
Câmara Municipal 

CERTIDÃO 
EU, IOLANDA MARIA MARTINS MARQUES, CHEFE DA UNIDADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
E DE ATENDIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERGARIA-A-VELHA, CERTIFICO QUE, do 
Livro de Atas da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha número 89, arquivado nesta Unidade, consta 
a seguinte deliberação, tomada em reunião ordinária de 18 de abril de 2024, com a participação do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal, António Augusto Amaral Loureiro e Santos, e dos Senhores 
Vereadores Dr.ª Catarina Rosa Ferreira Soares Mendes, Dr. Delfim dos Santos Bismarck Álvares 
Ferreira, Dr. José António Nogueira Souto Amaro Pereira, Dr. Pedro Eduardo Trigo Araújo, Dr. Pedro 
Miguel Campinas Pintor e Dr.ª Sandra Isabel Silva Melo de Almeida:----- -------

"IV.13. RELATÓRIO E CONTAS, INVENTÁRIO DE BENS E BALANÇO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
ALBERGARIA-A-VELHA RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE 2023 -----------
Nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 33º do Anexo Ida Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, foram presentes o Relatório e Contas, Inventário de Bens e Balanço Social do Município 
de Albergaria-a-Velha relativos ao exercício de 2023, os quais se dão aqui como reproduzidos para 
todos os efeitos legais e que, de acordo com o disposto no n.0 1, do artigo 5°, do Decreto-Lei n.º 45.362, 
de 21.11.63, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 334/82, de 19 de agosto, vão ficar arquivados na 
pasta anexa a este Livro de Atas, estando disponíveis para consulta, quando para tal forem solicitados. 
Analisados os documentos e de acordo com o disposto no número 4.1 do ponto IV, da Instrução n.0 

1/2019, de 6 de março, do Tribunal de Contas, verificou-se que:-------------
a) O total do ativo cifra-se em 87.801.271,97€, sendo o património liquido de 72.403.975,05€, o 
património/capital de 62.130.198,21€ (o património líquido engloba a conta de património/capital) e 
passivo de 15.397.296,92€; -------------------------
b) De acordo com a demonstração de resultados por natureza os rendimentos ascendem a 
22.686.800,68€ e os gastos ascendem a 22.324.942,82€; --------------
e) O resultado líquido apresentado é de 361.857,86€;-----------------
d) Relativamente aos valores que constam da demonstração de fluxos de caixa, 23.962.187,46€ 
respeitam a recebimentos e 24.075.627,54€ respeitam a pagamentos; -----------
e) No que respeita às demonstrações de execução orçamentais da receita e da despesa, foram obtidos, 
respetivamente, os montantes 26.440.885,41€ e de 23.852.943,18€, constantes da Demonstração do 
Desempenho Orçamental; ----------------------------
f) Os saldos iniciais constantes da Demonstração do Desempenho Orçamental de qperações 
orçamentais e de operações de tesouraria cifram-se em 2. 726.962,40€ e 1.096.486,65€, 
respetivamente, e os saldos finais apresentam os montantes de 2.587.942,23€ e 1.122.066,674€. -----
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Constata-se que importa retificar a Demonstração de Desempenho Orçamental (DDO) aprovada pela 

Câmara Municipal, em reunião de 15.02.2024, mantendo-se os saldos para a gerência seguinte (2024), 

devido a erro informático, corrigido pela "software house" - a aplicação SNC enquadrava 

automaticamente um montante de cobrança na rubrica R5.1.1 .1 respeitante à rubrica R9.1.1.1 da DDO, 

cuja emissão/cobrança/lançamento estava enquadrada em rubrica orçamental respeitante à rubrica 

R9.1.1.1 da DDO. Os documentos encontram-se acompanhados do projeto da Certificação Legal das 

Contas do Auditor Externo PALM - Pereira, Almeida, Linhares, Monteiro & Associados, SROC, Lda .. 

Para os efeitos previstos no RGPD os dados pessoais constantes do Relatório e Contas não podem 

ser divulgados e/ou utilizados para outra finalidade que não seja a sua apreciação/votação/ em 

Assembleia Municipal. - ----------------------------

Apreciados os documentos e verificando-se que os mesmos se encontram integralmente elaborados e 

que foram cumpridas as disposições legais aplicáveis, tendo sido acompanhados do projeto da 

Certificação Legal das Contas do Auditor Externo PALM - Pereira, Almeida, Linhares, Monteiro & 

Associados, SROC, Lda., a Câmara Municipal deliberou, por maioria, com duas abstenções dos Srs. 

Vereadores Dr. Pedro Araújo e Dr. Pedro Pintor, aprová-los, bem como a retificação da Demonstração 

de Desempenho Orçamental (DDO) bem assim, propor a aplicação do resultado líquido do exercício 

de 2023 a resultados atribuídos de anos anteriores, no montante de 361.857,86€, devendo os mesmos 

ser submetidos à apreciação e votação da Assembleia Municipal, para cumprimento do disposto na 

alínea 1) do n.0 2, do artigo 25°, do Anexo 1, da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 

conjugada com a alínea ccc) do n.º 1, do artigo 33°, do citado diploma legal, bem como enviados ao 

Tribunal de Contas. Os dados pessoais constantes do Relatório e Contas não podem ser divulgados 

e/ou utilizados para outra finalidade que não seja a sua apreciação e votação em Assembleia Municipal. 

Os Srs. Vereadores Dr. Pedro Araújo e Dr. Pedro Pintor, apresentaram a seguinte declaração de voto: 

"As decisões tomadas nos últimos anos, nomeadamente este último que está agora em apreciação, 

seriam seguramente diferentes se o executivo municipal fosse liderado pelo PSD - Partido Social 

Democrata. As grandes bandeiras eleitorais do CDS esfumaram-se muito rapidamente. Os grandes 

objetivos e as grandes transformações prometidas pela maioria que nos governa esbarram na falta de 

uma estratégia global para o concelho. A saber: - Parque da Cidade não saiu do papel; - Veremos se 

a requalificação do CS Albergaria não nos sairá ainda mais caro do que a construção de um novo CS 

tal como pretendia o PSD; - O mega alargamento da ZI não se traduzirá num verdadeiro valor 

acrescentado para o concelho. Senão, veremos quantos postos de trabalho serão realmente criados 

depois da instalação das empresas. Veremos qual será o VN gerado nestas organizações que se 

pretendem instalar nesta nova área da ZI. Infelizmente, estamos em crer que os dados empíricos que 

foram apresentados em bonitos PPTs não se traduziram numa verdadeira mais-valia para o município. 

- A oportunidade de fazer uma requalificação mais profunda nas escolas do concelho foi desperdiçada, 

quando existiam fundos destinados à requalificação do parque escolar; - Apesar de alguns parcos 

sinais, continua por potenciar o enorme valor que temos em termos ambientais e paisagísticos. Por 
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estes e por outros motivos que ao longo do último ano fomos aludindo nas várias intervenções que 
fizemos, vamos abster-nos na votação deste ponto." -------------------
0 Sr. Presidente declarou discordar da declaração de voto dos Srs. Vereadores do PSD, referindo que, 
quanto à área da Educação, a Câmara Municipal garantiu todos os financiamentos disponíveis, não 
ficando qualquer aviso sem apresentação de candidatura, sendo o segundo município da Região de 
Aveiro que mais financiamentos garantiu. Também quanto a intervenções nas Escolas, declarou ter 
sido difícil de mapear, mas foram já efetuadas intervenções, inclusive sem mapeamento. Quanto ao 
investimento e no que respeita à Zona Industrial, manifestou também a sua discordância com o 
declarado, uma vez que estão em instalação empresas com aumento significativo de postos de 
trabalho. Concluiu referindo que Albergaria-a-Velha já não é um dormitório de Aveiro, existindo estudo 
sobre a matéria, o qual, informou, que irá disponibilizar, a pedido do Sr. Vereador Dr. Pedro Araújo."--

Por ser verdade, passei a presente certidão, composta por duas folhas (três laudas), que assino e faço 
autenticar com o selo branco em uso neste Município. ------------------

Albergaria-a-Velha e Unidade de Gestão Administrativa e de Atendimento, 19 de abril de 2024. -----

• istrativa e de Atendimento, 
'-----
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SROC 

RELATÓRIO E PARECER DO AUDITOR EXTERNO 

Senhores Membros da Assembleia Municipal, 

Nos termos da lei e do mandato que nos conferiram, vimos submeter a V.Exas. o relatório sobre a 
atividade fiscalizadora desenvolvida e dar parecer sobre a Execução orçamental, o Relatório de 
gestão e as Demonstrações financeiras, do Município de Albergaria-a-Velha, relativamente ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, dando, assim, cumprimento ao disposto no n.º 3 do 
artigo 76.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o regime financeiro das 
autarquias locais e das entidades intermunicipais. 

1. No decurso do exercício acompanhámos, com a periodicidade e a extensão considerada 
adequada, a atividade desenvolvida. Verificámos a regularidade da escrituração contabilística 
e da respetiva documentação. Vigiámos também pela observância da lei e dos regulamentos. 

2. Como consequência do trabalho de revisão legal efetuado emitimos, nesta data, a respetiva 
Certificação Legal das Contas. 

3. No âmbito das nossas funções verificámos que: 

a) o Balanço, a Demonstração dos resultados e o correspondente Anexo e os Mapas de 
execução orçamental, complementados com o teor da Certificação Legal das Contas, 
permitem uma adequada compreensão da situação financeira do Município e dos seus 
resultados; 

b) as políticas contabilísticas e os critérios valorimétricos adotados são adequados; 

c) o Relatório de gestão é suficientemente esclarecedor da evolução da gestão nos 
diferentes sectores de atividade do Município, evidenciando os aspetos mais 
significativos; e 

d) a proposta de aplicação de resultados está em conformidade com as disposições legais. 

4. Face ao exposto, e tendo em consideração o teor da Certificação Legal das Contas, somos do 
parecer que o Relatório de gestão e as Contas estão de acordo com as disposições legais 
aplicáveis, pelo que poderão ser apreciadas. 

Porto, 19 de abril de 2024 

O AUDITOR EXTERNO 

PALM - P ~ a, Almeida, Unhares, Monteiro & Associados, SROC, Lda 

~ istado sob os nºs 1222 na OROC e 20160833 na CMVM 

geral@palm.pt tel: +351 226 009 032 Rua de Júlio Dinis, 247, 6° piso, sala Ell Inscrita na OROC sob o n.° 219 
www.palm.pt fax: +351 226 069 102 4050-324 Porto e na CMVM sob o n.0 20161514 
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CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS 

RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEM ONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Opinião com reservas 

Auditámos as demonstrações financeiras anexas do Município de Albergaria-a-Velha (a Entidade), 
que compreendem o balanço em 31 de dezembro de 2023 (que evidencia um total de 87.801.272 
euros e um total de património líquido de 72.403.975 euros, incluindo um resultado líquido positivo 
de 361.858 euros), a demonstração dos resultados por naturezas, a demonstração das alterações 
no património líquido, a demonstração de fluxos de caixa, relativos ao ano findo naquela data, e o 
anexo às demonstrações financeiras que inclui um resumo das políticas contabilísticas 
significativas . 

Em nossa opinião, exceto quanto aos possíveis efeitos descritos no primeiro e segundo parágrafo 
da matéria referida na secção "Bases para a opinião com reservas", as demonstrações financeiras 
anexas apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição 
financeira do Município de Albergaria-a-Velha em 31 de dezembro de 2023, o seu desempenho 
financeiro e os fluxos de caixa relativos ao ano findo naquela data de acordo com o Sistema de 
Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP). 

Bases para a opinião com reservas 

O Município possui mapas de inventário dos bens do seu ativo fixo tangível, elaborados de acordo 
com o previsto, no Classificador Complementar do plano de contas multidimensional, publicado em 
anexo ao Decreto-Lei nº 192/2015, de 11 de setembro. No entanto, dada a dimensão, natureza e 
complexidade da avaliação e inventariação do património do Município, não está assegurado que 
este inclua de forma inequívoca e pelos valores adequados os terrenos e recu rsos naturais, edifícios 
e outras construções e infraestruturas, não sendo possível concluir quanto às asserções da 
plenitude, titularidade e valorização, e por consequência ao seu impacto no ativo, património 
líquido e resultado do exercício. 

O Município divulga na nota 4 do Anexo, a informação disponível sobre os contratos de concessão 
de serviço, que não é suficiente para o correto reconhecimento nos termos exigidos pelo SNC-AP. 
Em especial, no âmbito do contrato de gestão celebrado com a Águas da Região de Aveiro, S.A., o 
Município recebeu 8.812.685 euros, correspondente a 66,55% do valor da retribuição total 
calculada com base no Estudo de Viabil idade Económico e Financeiro (EVEF) inicial. O Município 
tem vindo a reconhecer estes rendimentos, de forma linear, ao longo do tempo do contrato, 
176.253,69€ por exercício, existindo rendimentos a reconhecer no montante de 6.301.070€. Face 
ao desconhecimento das revisões obrigatórias do EVEF, bem como de informação necessária ao 
correto reconhecimento e mensuração do ativo de concessão, nos termos exigidos pelo SNC-AP, 
não nos é possível concluir sobre a adequabilidade da contabilização desta concessão, nem sobre 
os eventuais impactos no ativo, património líquido e resultado do exercício. 

geral@palm.pt tel: +351 226 009 032 Rua de Júlio Dinis, 247, 6° piso, sala El1 Inscrita na OROC sob o n.0 219 
, , www.palm.pt fax: +351 226 069 102 4050-324 Porto e na CMVM sob o n.0 20161514 
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PALM 
SROC 

A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA} e demais 
normas e orientações técnicas e ét icas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. As nossas 
responsabilidades nos termos dessas normas estão descritas na secção "Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras" abaixo. Somos independentes da Entidade 
nos termos da lei e cumprimos os demais requisitos éticos nos termos do código de ética da Ordem 
dos Revisores Oficiais de Contas. 

Estamos convictos de que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para 
proporcionar uma base para a nossa opinião com reservas. 

Ênfase 

Conforme referido na nota 15 do Anexo, encontram-se constituídas provisões para riscos e 
encargos, no montante de 100.000 euros, que se destinam a fazer face a processos judiciais em 
curso. O resultado destes processos vai depender de prova a produzir em julgamento e das 
sentenças que vierem a ser proferidas, concluindo-se que os créditos reclamados assumem a 
natureza de litígios de valor incerto. 

A nossa opinião não é modificada em relação a esta matéria . 

Responsabilidades do órgão de executivo pelas demonstrações financeiras 

O órgão de executivo é responsável pela: 

Preparação de demonstrações financeiras que apresentem de forma verdadeira e apropriada 
a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da Entidade de acordo com 
o SNC-AP; 

Elaboração do relatório de gestão nos termos legais e regulamentares aplicáveis; 

Criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir a 
preparação de demonstrações financeiras isentas de distorção material devido a fraude ou 
erro; 

Adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; e 
Avaliação da capacidade da Entidade de se manter em continuidade, divulgando, quando 
aplicável, as matérias que possam suscitar dúvidas significativas sobre a continuidade das 
atividades. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 

A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as demonstrações 
financeiras como um todo estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou erro, e emitir 
um relatório onde conste a nossa opinião. Segurança razoável é um nível elevado de segurança, 
mas não é uma garantia de que uma auditoria executada de acordo com as ISA detetará sempre 
uma distorção material quando exista. As distorções podem ter origem em fraude ou erro e são 
consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa razoavelmente esperar que 

geral@palm.pt tel: +351 226 009 032 Rua de Júlio Dinis, 247, 6° piso, sala E11 Inscrita na OROC sob o n.0 219 
www.palm.pt fax: +351 226 069 102 4050-324 Porto e na CMVM sob o n.0 20161514 



cn 
[::;:; 
cn 
V"\ m c:o o 
V"\ 

u e... z 
----(1) 

:5 
E 

(1) 

2 

E 

o 
"Cl 
u e::: u 
(1) 
e 
(1) 
-o 
2 ·"' o, 
Q) 

c::: 

"" o o o 
<D 

(1) ·o 
o 

V) 

ci_ 
(1) 

u 
(1) 

õ 
CJ o 
o a. 
E o u 
u o 
V) 

cti :g 
u o c::: 
V) 

"' o 
"Cl 
.!li u 
&l 

oõ 
e 
'ij} 

ê o 
2 

PALM 
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influenciem decisões económicas dos utilizadores tomadas com base nessas demonstrações 
financeiras. 

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos profissionais e mantemos 
ceticismo profissional durante a auditoria e também: 

- Identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras, devido 
a fraude ou a erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria que respondam a 
esses riscos, e obtemos prova de auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar 
uma base para a nossa opinião. O risco de não detetar uma distorção material devido a fraude 
é maior do que o risco de não detetar uma distorção material devido a erro, dado que a fraude 
pode envolver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas declarações ou sobreposição 
ao controlo interno; 

- Obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objetivo de 
conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas não para 
expressar uma opinião sobre a eficácia do controlo interno da Entidade; 

- Avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas 
contabilísticas e respetivas divulgações feitas pelo órgão de gestão; 

- Concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão executivo, do pressuposto da continuidade 
e, com base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer incerteza material relacionada com 
acontecimentos ou condições que possam suscitar dúvidas significativas sobre a capacidade da 
Entidade para dar continuidade às suas atividades. Se concluirmos que existe uma incerteza 
material, devemos chamar a atenção no nosso relatório para as divulgações relacionadas 
incluídas nas demonstrações financeiras ou, caso essas divulgações não sejam adequadas, 
modificar a nossa opinião. As nossas conclusões são baseadas na prova de auditoria obtida até 
à data do nosso relatório. Porém, acontecimentos ou condições futuras podem levar a que a 
Entidade descontinue as suas atividades; 

Avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras, 
incluindo as divulgações, e se essas demonstrações financeiras representam as transações e 
acontecimentos subjacentes de forma a atingir uma apresentação apropriada; 

- Comunicamos com o órgão executivo, entre outros assuntos, o âmbito e o calendário planeado 
da auditoria, e as conclusões significativas da auditoria incluindo qualquer deficiência 
significativa de controlo interno identificado durante a auditoria. 

A nossa responsabilidade inclui ainda a verificação da concordância da informação constante do 
relatório de gestão com as demonstrações financeiras. 

geral@palm.pt tel: +351 226 009 032 Rua de JúLio Dinis, 247, 6° piso, sala ETI Inscrita na OROC sob o n.0 219 
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RELATO SOBRE OUTROS REQU ISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

Sobre as demonstrações orçamentais 

Auditamos as demonstrações orçamentais anexas da Entidade que compreendem a demonstração 
do desempenho orçamental, a demonstração da execução orçamental da receita (que evidencia 
um total de receita cobrada líquida de 24.440.885 euros), a demonstração da execução orçamental 
da despesa (que evidencia um total de despesa paga líquida de reposições de 23.852.943 euros) e 
a demonstração de execução do plano plurianual de investimentos relativas ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2023. 

O Órgão executivo é responsável pela preparação e aprovação das demonstrações orçamentais no 
âmbito da prestação de contas da entidade. A nossa responsabilidade consiste em verificar que 
foram cumpridos os requisitos de contabilização e relato previstos na Norma de Contabilidade 
Pública (NCP) 26 do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas. 

Em nossa opinião, as demonstrações orçamentais anexas estão preparadas, em todos os aspetos 
materiais, de acordo com a NCP 26 do Sistema de Normalização Contabilística para as 
Administrações Públicas . 

Sobre o relatório de gestão 

Em nossa opinião, exceto quanto aos possíveis efeitos da matéria referida na secção "Bases para a 
opinião com reservas" do Relato sobre a aud itoria das demonstrações financeiras e exceto quanto 
à matéria referida no parágrafo seguinte, o relatório de gestão foi preparado de acordo com as leis 
e regulamentos aplicáveis em vigor e a informação nele constante é coerente com as 
demonstrações financeiras auditadas e demonstrações orçamentais, não tendo sido identificadas 
incorreções materiais. 

Conforme referido no ponto "Divulgações NCP 27", o Município não apresenta a totalidade das 
divulgações previstas na NCP 27 - Contabilidade de Gestão, divulgando as razões para esta 
insuficiência. 

Porto, 19 de abril de 2024 

PALM - Pereira, Almeida, Linhares, Monteiro & Associados, SROC, Lda 
Repres tada por: 

geral@palm.pt tel: +351 226 009 032 Rua de Júlio Dinis, 247, 6° piso, sala E11 Inscrita na OROC sob o n.° 219 
www.palm.pt fax: +351 226 069 102 4050-324 Porto e na CMVM sob o n.0 20161514 
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1.1. Introdução 

A Lei de Enquadramento Orçamental (LEO)1 e o Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas (SNC-AP)2 trouxeram um novo paradigma às finanças públicas, centrado, 

fundamentalmente, na sua contabilidade, relato, controlo e transparência das contas públicas. 

Envolvendo os vários eixos dos subsistemas da contabilidade pública (orçamental, financeira e de 

gestão), este paradigma impõe o desenvolvimento de mecanismos que permitam, para além do 

cumprimento legal, também, a harmonização, a credibilidade, a transparência e a comparabilidade das 

contas públicas, tanto a nível interno, como a nível europeu e internacional. 

No que concerne à prestação de contas, o foco deve incidir no reporte de informação útil (orçamental, 

económico-financeira e não financeira) que reflita, de forma dinâmica, tanto as mudanças que 

ocorrem nas entidades públicas, como as necessidades sentidas pelos utilizadores dessa informação. 

Face a este enquadramento, o Município de Albergaria-a-Velha concretizou, anteriormente e com 

efeitos a 01-01-2020, os procedimentos que visavam dar seguimento ao processo de implementação 

do SNC-AP iniciado em 2015. 

Contudo, este processo contínuo de implementação será substancialmente longo, uma vez que 

existem rotinas oriundas do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), que carecem 

de adaptação, ajustamento e adequabilidade às Normas de Contabilidade Pública (NCP), bem como a 

convergência da estrutura organizacional dos serviços, em função das novas exigências legais, a 

existência de novos serviços, o processo de descentralização de competências. 

1 
(LEO) Aprovada pela Lei n.2 151/2015, de 11 de setembro. 

2 (SNC-AP) Aprovado pelo Decreto-Lei n.2 192/2015, de 11 de setembro. 

Pág. 1 
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1.2. Descrição Sumária das Atividades 

O Município de Albergaria-a-Velha prossegue as suas atividades, no âmbito do quadro das atribuições 

e competências definidas na Lei n2 75/2013, de 12 de setembro, e respetivo anexo à lei. Neste sentido, 

o Município prossegue os seus fins, no quadro normativo que lhe vincula, nomeadamente visando:

1. A gestão, manutenção e a realização de investimentos, no domínio dos espaços verdes, ruas e

arruamentos, cemitério municipal.

2. A gestão da iluminação pública e rural, o licenciamento e fiscalização dos elevadores;

3. A gestão, e a realização de investimentos, na rede viária de âmbito municipal e estruturas de

apoio aos transportes rodoviários;

4. A participação no planeamento e na gestão dos equipamentos educativos, assegurar o

transporte escolar, assegurar a gestão dos refeitórios dos estabelecimentos de educação,

comparticipar no domínio da ação social escolar, e apoiar no desenvolvimento das atividades

complementares de ação educativa, na educação pré-escolar e no ensino básico;

5. A participação e cooperação com as instituições de solidariedade social, no combate à pobreza

e exclusão social;

6. A promoção de programas de habitação, garantir a conservação e manutenção do parque

habitacional;

7. A construção e manutenção de infraestruturas de prevenção e apoio ao combate a fogos

florestais, e apoio à aquisição de equipamentos para os bombeiros voluntários;

8. O planeamento, a gestão de equipamentos e a realização de investimentos, nos diversos

domínios de competências das autarquias locais;

9. A Conceção de ações no domínio do desenvolvimento local, mormente na promoção turística,

e no licenciamento industrial;

10. As competências transferidas do Estado no âmbito da educação, da saúde, da ação social, e

do estacionamento público.

Para além destas são ainda desenvolvidas atividades que se encontram nas demonstrações de 

execução orçamental, Atividades Mais Relevantes {AMR's) e Plano Plurianual de Investimentos {PPI). 
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NICÍPIO DE ALBERG
ARIA-A-VELHA 

Período de relato: 01-01-2023 a 31-12-2023 

N
om

e 
Ó

rgão / C
argo 

António Augusto Am
aral Loureiro Santos 

Presidente 

Delfim
 dos Santos Bism

arck Álvares Ferreira 
Vereador em

 regim
e de tem

po 
inteiro e Vice-Presidente 

Catarina Rosa Ferreira Soares M
endes 

Vereadora em
 regim

e de tem
po 

inteiro 

Sandra Isabel Silva M
elo de Alm

eida 
Vereadora em

 regim
e de tem

po 
inteiro 

José António Nogueira Souto Am
aro Pereira 

Vereador 

Delfina Lisboa M
artins da Cunha 

Vereadora 

Pedro Eduardo Trigo Araú jo 
Vereador 

M
aria Isabel Esteves Cam

p
os 

Vereadora 

Pedro M
iguel Cam

pinas Pintor 
Vereador 

Nuno G
ilberto Silva Ribeiro 

Vereador 

Pedro José Pereira dos Santos 
Vereador 

P
erío

d
o

 d
e 

respon
sabilidade a) 

01.01.2023 a 31.12.2023 

01.01.2023 a 31.12.2023 

01.01.2023 a 31.12.2023 

01.01.2023 a 31.12.2023 

01.01.2023 a 18.01.2023 
20.01.2023 a 01.02.2023 
03.02.2023 a 09.02.2023 
11.02.2023 a 15.02.2023 
17.02.2023 a 02.08.2023 
04.08.2023 a 31.12.2023 

01.01.2023 a 04.01.2023 
06.01.2023 a 18.01.2023 
19.07.2023 a 02.08.2023 
04.08.2023 a 16.08.2023 
18.08.2022 a 20.09.2023 
22.09

.2023 a 29.11.2023 
01.12.2023 a 31.12.2023 

01.01.2023 a 31.05.2023 
02.06.2023 a 16.08.2023 
18.08.2023 a 06.09

.2023 
08.09.2023 a 31.12.2023 
19.01.2023 a 19.01.2023 
02.02.2023 a 02.02.2023 
10.02.2023 a 10.02.2023 
16.02.2023 a 16.02.2023 
03.08.2023 a 03.08.2023 
05.01.2023 a 05.01.2023 
19.01.2023 a 24.04

.2023 
26.04.2023 a 27.04.2023 
29.04.2023 a 18.07.2023 
03.08.2023 a 03.08.2023 
17.08.2023 a 17.08.2023 
07.09

.2023 a 07.09
.2023 

21.09
.2023 a 21.09.2023 

30.11.2023 a 30.11.2023 
25.04.2023 a 25.04

.2023 
28.04.2023 a 28.04.2023 
01.06.2023 a 01.06.2023 

17.08.2023 a 17.08.2023 
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No ano de 2023 foi dada a continuidade da im
plem

entação do Sistem
a de N

orm
alização Contabilística

para as Adm
inistrações Públicas (SN

CAP), processo esse que esteve a cargo da Divisão Financeira. 

Este processo de im
plem

entação será longo, considerando que o diplom
a dispõe, para além

 de um
a

estrutura conceptual bastante alargada, tem
 um

 conjunto de vinte e sete norm
as contabilísticas

públicas que forçam
 a um

 período de adaptação/transição e cuja im
plem

entação plena das norm
as

decorrerá durante esse período, à sem
elhança da im

plem
entação do Plano O

ficial de Contabilidade

Pública Para as Autarquias Locais (PO
CAL) que levou alguns anos a estabilizar nas autarquias locais.

Este regim
e não é específico das autarquias locais, m

as sim
 para toda a adm

inistração pública o que

acresce incerteza na sua im
plem

entação. 

Este processo tem
 com

o base de suporte a "so
ft

w
a
re

 h
o
u
se

", Associação Inform
ática da Região Centro

(AIRC} que disponibiliza o softw
are necessário à organização contabilística em

 SN
CAP, cujo processo

de adaptação se tem
 desenvolvido desde 2020. 

Estam
os perante a constante atualização de 3 aplicações de suporte essenciais ao SN

C-AP, o Sistem
a

de N
orm

alização do Patrim
ónio (SN

P); o Sistem
a de N

orm
alização da Tesouraria (SN

T); o Sistem
a de

N
orm

alização Contabilística (SN
C). Estas aplicações têm

 ainda integração com
 outras aplicações da

AIRC: o Sistem
a de Gestão de Pessoal (SGP; o Sistem

a de Controlo de Em
preitadas (SCE), O

 Sistem
a de

Gestão de Faturação (SGF); o Sistem
a de Taxas (TAX); o Sistem

a de Gestão de Stocks (GES); o sistem
a

de O
bras por Adm

inistração Direta (O
AD); entre outros m

ódulos. 

Processos de Aquisição

N
um

a perspetiva de desm
aterialização de processos, e de acom

panham
ento de todo o fluxo da

despesa m
unicipal para aquisição de bens e serviços ou em

preitadas, têm
 sido suprim

idos alguns dos

docum
entos em

 suport
e papel, passando os m

esm
os a serem

 elaborados e tram
itados través dos

diversos m
ódulos disponibilizados pela AIRC. 

Processo de Receita

O
 processo de receita está centralizado nas aplicações Sistem

a de Gestão de Faturação (SGF) e Taxas

e Licenças (TAX), existindo algum
as aplicações específicas relacionadas com

 a gestão das piscina 
l.

m
unicipais, o Cine Teatro Alba, e a educação, m

as cuja fa
turação é vertida no TAX através da em

issão 1
de guias de recebim

ento. As aplicações SGF e TAX estão interligadas com
 o SN

C, que posteriorm
ente 

)
�,

i
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procede à reconciliação dos movimentos de emissão de faturas e de notas de liquidação e respetivas 

cobranças. 

Processos de Despesa 

Na sequência do processo de aquisição, as emissões das requisições externas na sua generalidade 

estão a ser enviadas para os fornecedores por email, através do Sistema de Gestão Documental (My 

Doe). De igual modo, o Município tem rececionado por email as faturas correspondentes às requisições 

emitidas, tendo-se verificado um incremento na receção de faturas por faturação eletrónica através 

da plataforma Saphety. No decurso do processo, a conferência das faturas é feita maioritariamente 

com suporte à aplicação Mydoc, e os pagamentos aos fornecedores e a outras entidades são realizados 

na esmagadora maioria por transferência bancária. 

Norma de Controlo Interno 

A norma de controlo interno vigente remonta ao ano de 2018, carecendo a mesma de ajustamentos 

logo que se proceda à organização dos serviços, em função do processo de descentralização de 

competências e da necessidade de supressão e integração da atual estrutura orgânica. 

Regulamentos 

Para além da norma de controlo interno, importa evidenciar um conjunto de regulamentos que 

norteiam a atividade do Município, nomeadamente: 

• Regulamento Urbanístico do Plano de Pormenor da Senhora do Socorro

• Regulamento para Atribuição de Prémios de Mérito Escolar

• Regulamento para a Concessão, Exploração ou Instalação de Quiosques

• Regulamento para a Cedência de Lote(s) de Terreno da Zona Industrial de Albergaria-a-Velha

• Regulamento Municipal Sobre as Formas de Apoio às Freguesias do Município de Albergaria

a-Velha no Mandato 2021/2025

• Regulamento Municipal para Atribuição de Habitações Sociais no Município de Albergaria-a

velha

• Regulamento Municipal para Atribuição de Habitações Sociais no Concelho de Albergaria-a

Velha

• Regulamento Municipal do Transporte Público de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de

Passageiros (Transportes em Táxi) no Concelho de Albergaria-a-Velha
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• Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais e

de Prestação de Serviços no Município de Albergaria -a -Velha

• Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração de Polícia

• Regulamento Municipal de Instrução dos Procedimentos Administrativos

• Regulamento Municipal de Inspeção e Manutenção de Ascensores, Monta-Cargas, Escadas

Mecânicas e Tapetes Rolantes

• Regulamento Municipal da Venda Ambulante no Concelho de Albergaria-a-Velha

• Regulamento Interno do Período de Funcionamento e Horários de Trabalho dos Trabalhadores

do Município de Albergaria-a-Velha

• Regulamento do Projeto Famílias Mais

• Regulamento do Mercado Municipal A Praça

• Regulamento do Conselho Municipal de Segurança de Albergaria-a-Velha

• Regulamento Municipal de Juventude de Albergaria-a-Velha

• Regulamento do Cemitério Municipal de Albergaria-a-Velha

• Regulamento do Cartão Sénior Municipal -2.a alteração

• Regulamento do Arquivo Municipal de Albergaria- -a -Velha

• Regulamento de Utilização e Funcionamento de Instalações de Base Recreativas e Formativas

do Município de Albergaria -a -Velha

• Regulamento de Resíduos Sólidos Urbanos do Município de Albergaria-a-Velha

• Regulamento de Mercados e Feiras

• Regulamento de Licenciamentos Diversos no Município de Albergaria-a-Velha

• Regulamento de Inventário e Cadastro do Património Municipal de Albergaria-a-Velha

• Regulamento de Incentivos à Criação do Próprio Emprego no Município de Albergaria-a-Velha

• Regulamento Municipal de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho

• Regulamento de Exploração e Funcionamento do Centro Coordenador de Transportes

• Regulamento de Concessão de Benefícios aos Bombeiros Voluntários do Município de

Albergaria -a -Velha

• 

• 

• 

Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior

Regulamento de Apoio à Recuperação de Habitações Degradadas

Regulamento de Apoio aos Consumos Domésticos de Água, Saneamento e Resíduos Urbanos

no Município de Albergaria -a -Velha
\Regulamento das Distinções Honoríficas do Município de Albergaria-a-Velha
1

• 

• Regulamento da Rede Integrada de Instalações Aquáticas do Município de Albergaria-a-Velha

� 1i 
r �� 

� 

-Alteração
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• Regulamento de Apoio ao Arrendamento Urbano para Fins Habitacionais

• Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços Municipais de Albergaria -a -Velha

• Regulamento Relativo à Cobrança de Taxas de Urbanização, Edificação e outras Operações

Urbanísticas do Município de Albergaria -a -Velha

• Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças - Alteração da Parte Ili -

Capítulo V - Secção 1 - Mercados e Feiras

• Regulamento Municipal e Tabela de Taxas, Preços e Licenças

• Plano Diretor Municipal de Albergaria-a-Velha

• 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Albergaria-a-Velha

• 1.ª Correção Material do Plano Diretor Municipal de Albergaria -a -Velha

• 1.ª Alteração por Adaptação à V! Revisão do Plano Diretor Municipal de Albergaria -a -Velha

• 2.ª Alteração por Adaptação à V! Revisão do Plano Diretor Municipal de Albergaria -a -Velha

• 3.!! Alteração à 1.!! Revisão do Plano Diretor Municipal de Albergaria -a -Velha

• 4.ª Alteração por Adaptação à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Albergaria -a -Velha

• 5.ª Alteração à 1. !! Revisão do Plano Diretor Municipal de Albergaria -a -Velha

• 6.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Albergaria -a -Velha

• 7.ª Alteração à 1.!! Revisão do Plano Diretor Municipal de Albergaria -a -Velha

• Regulamento de Utilização e Funcionamento das Hortas Biológicas do Município de Albergaria-

a-Velha

• Regulamento do Arquivo Municipal de Albergaria-a-Velha

• Regulamento Municipal da Gestão do Arvoredo do Município de Albergaria-a-Velha

• Regulamento do Conselho Municipal da Juventude.
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2.1 DFl - Balanço 



Município de Albergaria-a-Velha 

Balanço em 31 de Dezembro de 2023 

RUBRICAS 

ATIVO 
Ativo não corrente 

Ativos fixos tangíveis 
Propriedades de investimento 
Ativos intangíveis 
Ativos biológicos 
Participações financeiras 
Devedores por empréstimos bonificados e subsídios reembolsáveis 
Acionistas/sócios/associados 
Diferimentos 
Outros ativos financeiros 
Ativos por impostos diferidos 
Clientes, contribuintes e utentes 
Outras contas a receber 

Ativo corrente 

Inventários 
Ativos biológicos 
Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis 
Devedores por empréstimos bonificados e subsídios reembolsáveis 
Clientes, contribuintes e utentes 
Estado e outros entes públicos 
Acionistas/sócios/associados 
Outras contas a receber 
Diferimentos 
Ativos financeiros detidos para negociação 
Outros ativos financeiros 
Ativos não correntes detidos para venda 
caixa e depósitos 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 
Património/capital 
Ações (quotas) próprias 
Outros instrumentos de capital próprio 
Prémios de emissão 
Reservas 
Resultados transitados 
Ajustamentos em ativos financeiros 
Excedentes de revalorização 
Outras variações no Património Líquido 
Resultado líquido do período 
Dividendos antecipados 
Interesses ue não controlam 

Total do Ativo 

Total do Património Lí uido 

Valores em€ 

DATAS 

NOTAS 31/12/2023 31/12/2022 

4/5 

3 

18 

10 

1 

14 

76 199 526,19 75 892 639,48 

3 021,83 

1 904 217,61 1 904 217,61 

78 106 765,63 77 796 857,15 

86 389,96 

1 240,00 

226 498,53 

82 952,42 

5 539 971,99 

47 444,47 

3 710 008,97 

9 694 506,34 

3 823 449,05 

9 437 910,30 

87 801 271 97 87 234 767 45 

62 130 198,21 62 130 198,21 

205 420,30 205 420,30 

-11 018 877,68 -11 186 870,25

20 725 376,36 19 913 737,70 

361 857,86 169 096,57 

72 403 975 05 71 231 582 53 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Balanço em 31 de Dezembro de 2023 

RUBRICAS 

PASSIVO 

Passivo não corrente 

Provisões 

Financiamentos obtidos 

Fornecedores de investimentos 

Responsabilidades por benefícios pós-emprego 

Diferimentos 

Passivos por impostos diferidos 

Fornecedores 

Outras contas a pagar 

Passivo corrente 

Credores por transferências e subsídios não reembolsáveis concedidos 

Fornecedores 

Adiantamentos de clientes, contribuintes e utentes 

Estado e outros entes públicos 

Acionistas/sócios/associados 

Financiamentos obtidos 

Fornecedores de investimentos 

Outras contas a pagar 

Diferimentos 

Passivos financeiros detidos para negociação 

Outros passivos financeiros 

Total do Passivo 

Total do Património Líquido e Passivo 

Valores em€ 

DATAS 

NOTAS 31/12/2023 31/12/2022 

15 

7 

7 

100 000,00 

4 076 882,21 

6 424 159,22 

1 091 077,29 

11 692 118, 72 

158,13 

294 235,85 

8 964,00 

86 191,71 

510 474,80 

6 764,33 

1 913 663,23 

884 726,15 

3 705 178,20 

15 397 296 92 

87 801 271,97 

540 020,96 

165 962,99 

1 859 496,63 

606 994,88 
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Em complemento a esta peça financeira esquematiza-se a evolução do balanço em 2023. 

Comparativamente com o ano de 2022, o balanço de 2023 reflete uma variação total de 1%. 

O ativo não corrente incorpora essencialmente os bens do domínio público e privado, e as 

participações financeiras que não revestem uma perspetiva de transmissibilidade no curto prazo, 

verificando-se que que o ativo não corrente apresenta uma variação de 0,4% apesar de no ano de 2023 

os gastos/reversões de depreciação e amortização que ascenderem a -3 459 308,26 e de ter ocorrido 

a alienação de ativos. Esta estabilidade do ativo não corrente decorre do investimento realizado em 

ativos fixos tangíveis. 

O ativo corrente apresenta algumas variações, salientando-se, face ao seu montante, a variação do 

aumento de Outras Contas a Receber (9%) e a diminuição de Clientes, Contribuintes e Utentes (23%). 

No ativo corrente incluem-se as estimativas dos acréscimos de rendimentos. 

No património líquido destaca-se a variação de 114% relativa ao "resultado líquido do período". 

No que concerne ao Passivo, o mesmo apresenta uma redução de 4%, essencialmente face à variação: 

do saldo de fornecedores de investimento (-96%); do saldo de fornecedores associado (-59%); das 

provisões (-38%). A rúbrica de outras contas a pagar apresenta uma variação (3%) de onde se incluem 

os acréscimos de gastos com os subsídios de férias e remunerações relativas férias a pagar em 2024 

aos colaboradores. Verifica-se ainda que os diferimentos apresentam um crescimento de (46%), onde 

se incluem as comparticipações de projetos em curso e outros rendimentos a reconhecer em 

exercícios. As rubricas de financiamentos obtidos apresentam diminuições -3% e -5% no passivo não 

corrente e passivo corrente, respetivamente. 

O desenvolvimento do próximo quadro, que aprofunda e estabelece alguma comparabilidade entre 

balanços (2022 e 2023), e tipifica a evolução percentual dos demais elementos patrimoniais. 
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Análise do Balanço 

SNC-AP SNC-AP Variação 
RUBRICAS 

31/12/2023 % 31/12/2022 % 22/23 

Ativo 

Ativo não corrente 

Ativos fixos tangíveis 76 199 526, 19 86,8% 75 892 639,48 87,0% 

Propriedades de investimento 

Ativos intangíveis J 021,83 0,0% 0,06 0,0% 5036283% 

Ativos biológicos 

Participações financeiras 1 904 217,61 2,2% 1 904 217,61 2,2% 

Devedores por empréstimos bonificados e subsídios reembolsáveis 

Acionistas/sócios /associados 

Diferimentos 

Outros ativos financeiros 

Ativos por impostos diferidos 

Clientes, contribuintes e utentes 

Outras contas a receber 

78 106 765,63 89,0% n 796 857 15 89,2% 

Ativo corrente 

Inventários 86 389,96 0,1% 74 036,25 0,1% 

Ativos biológicos 

Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis 1 240,00 0,0% 21 340,00 0,0% 

Devedores por empréstimos bonificados e subsídios reembolsáveis 

Clientes, contribuintes e utentes 226 498,53 0,3% 292 4TI,43 0,3% 

Estado e outros entes públicos 82 952,42 0,1% 97 163,22 0,1% 

Acionistas/sócios /associados 

Outras contas a receber S S39 971,99 6,3% S 069 169,99 5,8% 

Diferimentos 47 444,47 0,1% 60 279,36 0,1% 

Ativos financeiros detidos para negociação 

Outros ativos financeiros 

Ativos não correntes detidos para venda 

Caixa e depósitos 3 710 008 97 4,2% J 823 449 os 4,4% 

9 694 506 34 11,0% 9 437 910,30 10,8% 

Total do Ativo 87 801 271 97 100,0% 87 234 767,45 100,0% 

i 
� ��, 

r·� 
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RUBRICAS SNC-AP SNC-AP Variação 

31/12/2023 % 31/12/2022 % 22/23 

Património Líquido 

Património /Capital 62 130 198,21 70,8% 62 130 198,21 71,2% 0% 

Ações (quotas) próprias 

Outros instrumentos de capital próprio 

Prémios de emissão 

Reservas 205 420,30 0,2% 205 420,30 0,2% 0% 

Resultados transitados -11 018 877,68 -12,5% -11 186 870,25 -12,8% -2% 

Ajustamentos em ativos financeiros 

Excedentes de revalorização 

Outras variações no Património Líquido 20 725 376,36 23,6% 19 913 737,70 22,8% 4% 

Resultado Líquido do período 361 857,86 0,4% 169 096,57 0,2% 114% 

Dividendos antecipados 

1 nteresses que não controlam 

Total do Património Líquido 72 ◄03 975 05 82,5% 71 231 582 53 81,7% 2% 

Passivo 

Passivo não corrente 

Provisões 100 000,00 0,1% 160 000,00 0,2% -38% 

Financiamentos obtidos 4 076 882,21 4,6% 4 191 722, 17 4,8% -3% 

Fornecedores de investimentos 

Responsabilidades por benefícios pós-emprego 

Diferimentos 6 424 159,22 7,3% 6 621 746,24 7,6% -3% 

Passivos por impostos diferidos 

Fornecedores 

Outras contas a pagar 1 091 077 29 1,2% 1 066 528 62 1,2% 2% 

11 692 118,72 13,3% 12 039 997 ,03 13,8% -3% 

Passivo Corrente 

Credores por transferências e subsídios não reembolsáveis concedidos 158,13 0,0% 1 259,35 0,0% -87% 

Fornecedores 294 235,85 0,3% 711 904,75 0,8% -59% 

Adiantamento de clientes, contribuintes e utentes 8 964,00 0,0% 0,0% 

Estado e outros entes públicos 86 191,71 0,1% 77 548,33 0,1% 11% 

Acionistas/sócios/associados 

Financiamentos obtidos 510 474,80 0,6% 540 020,96 0,6% -5% 

Fornecedores de investimentos 6 764,33 0,0% 165 962,99 0,2% -96% 

Outras contas a pagar 1 913 663,23 2,2% 1 859 496,63 2,1% 3% 

Diferimentos 884 726, 15 1,0% 606 994,88 0,7% 46% 

Passivos financeiros detidos para negociação 

Outros passivos financeiros 

3 705 178 20 4,2% 3 963 187,89 4,5% -7% 

Total do Passivo 15 397 296 9 2  175% 16 003 184 92 18,3% -4% 

Total do Património Línuido e Passivo 87 801 271 97 100,0% 87 23◄ 767 45 100,0% 1% 
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Endividamento Municipal 

O conceito de endividamento autárquico, nos termos da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro estabelece 

que a dívida total das operações orçamentais não pode ultrapassar em 31 de dezembro de cada ano, 

1,5 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores. 

Para aquele conceito concorre um conjunto de entidades a que alude art.º 54º, da Lei que estabelece 

o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, fazendo com que haja um

alargamento do perímetro de entidades que relevam para a dívida total municipal. 

Contudo, para efeitos do presente cálculo de endividamento municipal, reportado à data de 31 de 

dezembro de 2023, é expurgado o montante que se refere aos acréscimos de gastos, uma vez que não 

se trata de uma dívida titulada, verba essa inscrita na rúbrica Outras Contas a Pagar. De igual modo, 

foram expurgados os montantes referentes às provisões e diferimentos. 

Os montantes reportados por outras entidades poderão revelar-se provisórios face ao período de 

prestação de contas das mesmas. 
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ENDIVIDAMENTO - MAPA SÍNTESE 

APURAMENTO DA CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO PARA ;ló>j.:._ 
31/12/2023 

Situação a ____J ____J -u-_ 

MUNICÍPIO DE 
Albergaria-a-Velha 

APURAMENTO DO LIMITE DA "DÍVIDA TOTAL" PARA 2023 

1. Total da receita cobrada nos últimos 3 anos
1.1. Receita corrente cobrada em 2020

1.2. Receita corrente cobrada em 2021

1.3. Receita corrente cobrada em 2022
2. Média da receita

3. 1,5 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos últimos 3 anos 

APURAMENTO DA DÍVIDA TOTAL 

4. Dívida total das operações orçamentais do Município
(desagregar por contas patrimoniais)

4.1. 202 

4.2. 22 

4.3. 24 

4.4. 25 

4.5. 271/276 

4.6. 278 

5. Dívidas das entidades relevantes para efeitos de apuramento da Dívida Total
(Especificar entidades)

5.1. Comunidade lntermunicipal da Região de Aveiro

5.2. Associação de Municípios Carvoeiro Vouga

5.3. ACF -Associação Caminhos de Fátima 

5.4. Mínicipía - Empresa de Cartografia e Sistemas de Informação, EM, S.A. 
5.5.

5.6.

6. Dívida total a 31/12/2023 excluíndo operações extraorçamentais 

APURAMENTO DA CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO 

7. Limite da dívida total da Autarquia calculado a. 31/12/2023 

8. Montante da dívida total em 31/12/2023 (excluíndo operações extraorçamentais)

9. Margem absoluta

10. Margem utilizável (40%ü>)

11. Montante de empréstimos já contratualizados e não refletidos na dívida

12. Margem efetivamente disponível para endividamento 

13.027.680,81 

13.845.614,91 

16.963.781,55 

14.612.359,09 

21.918.538,64 

158,13 

294.235,85 

86.127,78 

4.587.357,01 

15.728,33 

346.576,47 

71.835,96 

1.505,72 

347,98 

1.876,50 

5.405.749,73 

21.918.538,64 

5.405.749,73 

16.512. 788,91 

6.605.115,56 

1.900.000,00 

4.705.115,56 

<1> AI. b) do n.º 3 do art.º 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3/09, republicada pela Lei n.º 51/2018, de 16/08
n.ºl do art.!! 76.!!, da Lei n.!! 83/2023, de 29 de dezembro (Lei do Orçamento de Estado para 2024)
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2.2. DF2 - Demonstração dos resultados por natureza 



Município de Albergaria-a-Velha 

Demonstração de resultados por naturezas do período findo em 31 de Dezembro de 2023 Valores em€ 

RENDIMENTOS E GASTOS 

Impostos, contribuições e taxas 

Vendas 

Prestações de serviços e concessões 

Rendimentos/Gastos imputados de entidades controladas, associadas e empre 

Transferências e subsídios correntes obtidos 

Variações nos inventários da produção 

Trabalhos para a própria entidade 

Custo das mercadorias vendidas, das matérias consumidas e dos inventários tr 

Fornecimentos e serviços externos 

Gastos com pessoal 

Transferências e subsídios concedidos 

Prestações sociais 

Imparidade de inventarias e ativos biológicos (perdas/reversões) 

Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões) 

Provisões (aumentos/reduções) 

Imparidade de investimentos não depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões 

Aumentos/reduções de justo valor 

Outros rendimentos 

Outros gastos 

Resultados antes de depreciações e gastos de financiamento 
Gastos/reversões de depreciação e amortização 

Imparidade de investimentos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) 

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento) 
Juros e rendimentos similares obtidos 

Juros e gastos similares suportados 

Resultado antes de impostos 
Imposto sobre o rendimento 

Resultado liquido do período 
Resultado líquido do período atribuível a: 
Detentores do capital da entidade-mãe 

Interesses que não controlam 

NOTAS 
13/14 

13 

13/14 

14 

10 

19 

9 

15 

13/14 

3/5 

13 

7 

PERÍODOS 

31/12/2023 

7 676 761,07 

14 724,82 

2 553 132,77 

-1 230,71

9 744 819,36 

-374 102,29

-7 749 302,05

-7 616 379,67

-2 776 715,52

-6 482,32

-100 000,00

2 597 144,53 

-33 466,94

3 928 903,05 

-3 459 308,26

469 594,79 

100 218,13 

-207 955,06

361 857,86

361 857,86 

361 857,86 

31/12/2022 

6 985 658,29 

19 615,42 

1 812 462,79 

8 831 718,43 

-304 709,47

-6 548 133,88

-6 890 936,68

-2 221 471,75

2 039 283,00 

-290 431,33

3 327 280,90 

-3 204 204,63

169 096,57 

169 096,57 

169 096,57 
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Demonstração dos resultados por natureza 

Demonstração de resultados por naturezas do período findo em 31 de dezembro de 2023 

PERÍODOS 

RENDIMENTOS E GASTOS Variação 
31/12/2023 31/12/2022 

Impostos, contribuições e taxas 7 676 761,07 6 985 658,29 10% 

Vendas 14 724,82 19 615,42 -25%

Prestações de serviços e concessões 2 553 132,77 1812 462,79 41%

Rendimentos / Gastos imputados de entidades controladas, associadas e empreendimentos conjuntos -1 230,71

Transferências e subsídios correntes obtidos 9 744 819,36 8 831 718,43 10% 

Variações nos inventários da produção 

Trabalhos para a própria entidade 

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas -374 102,29 -304 709,47 23% 

Fornecimentos e serviços externos -7 749 302,05 -6 548 133,88 18% 

Gastos com pessoal -7 616 379,67 -6 890 936,68 11% 

Transferências e subsídios concedidos -2 776 715,52 -2 221 471,75 25% 

Prestações Sociais 

lmparidade de inventários e ativos biológicos (perdas/reversões) 

lmparidade de dívidas a receber (perdas/reversões) -6 482,32 -102 252,00 -94%

Provisões (aumentos/reduções) -100 000,00 -3 521,92 2739%

lmparidade de investimentos não depreciáveis/amortizáveis (perdas /reversões) 

Aumentos/reduções de justo valor 

Outros rendimentos 2 597 144,53 2 039 283,00 27% 

Outros gastos -33 466,94 -290 431,33 -88%

Resultados antes de depreciações e gastos de financiamento 3 928 903,05 3 327 280,90 18%

Gastos/reversões de depreciação e amortização -3 459 308,26 -3 204 204,63 8% 

lmparidade de investimentos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) 

Resultado operaclonal (antes de gastos de financiamento) 469 594,79 123 076,27 282% 

Juros e rendimentos similares obtidos 100 218,13 88 558,12 13% 

Juros e gastos similares suportados -207 955,06 -42 537,82 389% 

Resultado antes de impostos 361 857,86 169 096,57 114% 

Imposto sobre o rendimento 

Resultado líquido do período 361 857,86 169 096,57 114% 

Resultado liquido do período atribuível a: 

Detentores do capital da entidade-mãe 

Interesses que não controlam 

361 857,86 169 096,57 114% 
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A evolução da demonstração de resultados por natureza em 2023, reflete o aumento dos 

rendimentos essencialmente associados: ao processo de descentralização de competências; ao 

aumento das transferências correntes provenientes do orçamento de estado, bem como de outras 

transferências correntes; à variação da cobrança de impostos face a 2022; ao aumento das 

prestação de serviços e concessões, e ao aumento de rendimentos obtidos na alienação de ativos 

fixos tangíveis registados em outros rendimentos. 

Salientando-se ainda que a forma de imputação a rendimentos do FEF de Capital e de outras receitas 

previstas no Orçamento de Estado são relevadas em contas do património líquido com eventual 

imputação parcial e anual a rendimentos, à semelhança dos subsídios de investimento, e que em 

POCAL (até 2019) eram imputados diretamente a proveitos. 

Conforme descrito para a questão dos rendimentos no mesmo sentido encontram-se refletidas as já 

referidas situações na demonstração de resultados, e ainda a atual situação de conjuntura 

inflacionista. 

Nos rendimentos observa-se um aumento de 10% dos impostos, contribuições e taxas, essencialmente 

associado ao crescimento da cobrança de impostos diretos. No que concerne às prestações de serviços 

e concessões constata-se um aumento de 41% decorrente do crescimento generalizado da atividade 

do município, da alteração tarifária dos resíduos sólidos urbanos, e do processo de descentralização 

de competências. Constata-se ainda um aumento de 10% das transferências e subsídios correntes, 

decorrente essencialmente do processo de descentralização de competências, e residualmente de 

outras transferências de natureza corrente para o financiamento de projetos com despesa de natureza 

corrente. Os outros rendimentos apresentam um crescimento de 27% resultante essencialmente da 

alienação de ativos fixos (incluí a alienação de lotes da zona industrial de Albergaria-a-Velha), e da 

imputação de subsídios e transferências para investimentos. 

No que concerne aos gastos, observam-se as maiores variações absolutas nos gastos com pessoal 

(11%) e nos fornecimentos de bens e serviços externos (18%) que derivam essencialmente do processo 

de descentralização de competências, dos aumentos salariais, e da conjuntura inflacionista existente 

onde se inclui o aumento de custos com a recolha e tratamento de resíduos sólido urbanos. Verifica

se uma variação de transferências e subsídios concedidos de 25%, onde se inclui o aumento de 

transferências associadas ao processo de descentralização na área da educação e da ação social, as 

transferências para a Comunidade lntermunicipal da Região de Aveiro, e outras transferências 

concedidas. 
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Análise dos Indicadores Económico e Financeiros 

Análise dos Indicadores Económico • Financeiros 
Variação* 

INDICADORES 2022 2023 
2022/2023 

Liquidez Geral 
Ativo Corrente (lnventários+Créditos CP+Disponibilidades) 9 437 910,30 9 694 506,34 

Passivo Corrente 
238,14% 261,65% 23,51% 

3 963187,89 3705 178,20 

Ativo corrente - Inventários 9 363 874,05 9 608 116,38 
Liquidez Reduzida 

Passivo Corrente 
236,27% 259,32% 23,04% 

3 963187,89 3 705 178,20 
:::; 

Liquidez Imediata 
Disponibilidades 3 823 449,05 3 710 008,97 

Passivo Corrente 
96,47% 100,13% 3,66% 

3 963187,89 3705 178,20 

Património Líquido 71 231 582,53 72 403 975,05 
Autonomia Financeira 81,66% 82,46% 0,81% 

�� Ativo 87 234 767,45 87 801 271,97 

::,- Património Líquido 71 231 582,53 72 403 975,05 1- LL.I ::,U Solvabilidade 445,11% 470,24% 25,13% 
e::� Passivo 16 003 184,92 15 397 296,92 
t;;� 
LL.IIL.. Passivo 16 003 184,92 15 397 296,92 

Endividamento 
87 234 767,45 

18,34% 
87 801 271,97 

17,54% -0,81%

Ativo 

• Variação absoluta do indicador
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2.3 DF3 -Demonstração das Alterações do Património Líquido 



Demonstração das Alterações no Património Liquido 

Descrição !Notas! Capital/
Patrim6nlo 

1 
Subscrito

Posição no início do período (1) 62 130 198,21 

Primeira adoção de novo referer1tial 0,00 
contabilístico 

Alterações de políticas contabilísticas 0,00 

Diferenças de conversão de 0,00 
demonstrações financeiras 

Realização do excedente de revalorização 0,00 

Excedentes de revalorização e respetivas 0,00 
variações 

Transferências e subsidias de capital 0,00 

Correção de erros materiais 0,00 

Outras alterações reconhecidas no 0,00 
Património Líquido 

(2) 0,00 

Resultado Liquido do Período (3) 0,00 

Resultado Integral (4)=(2)+(3) 

Operações com detentores de capital 
no período 

Realizações de capital/património 0,00 

Entradas para cobertura de perdas 0,00 

Outras operações 0,00 

Subscrições de prémios de emissão 0,00 

(5) 0,00 

Posição fim período (6)=(1 H2)+(3)-+{5) 62 130 198,21 

� 

Ações Outros lnstrum. 
(Quotas} de Capital 
Pr6prias Pr6prio 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Prémios Reservas 
de Legais 

Emissão 

0,00 205 420,30 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 205 420,30 

Resúítacios [ Ajusta- mentos I Excedentes de 
Transitados 

I 
em Ativos Reva-

-11 186 870,25 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

169 096,57 

169 096,57 

0,00 

0,00 

0,00 

-1104,00 

0,00 

-1104,00 

·11 018 877,68 

Financeiros lorização 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Outras 
Variações 
Património 

Liquido 

19 913 737,70 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

573 145,42 

0,00 

238493,24 

811 638,66 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

20 725 376,36 

Ano: 2023 

Resultãdo j TÕl,J I """''"Liquido do que não 
Periodo controlam � 

169 096,57 71 231 582,53 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 573 145,42 0,00 

0,00 0,00 0,00 

-169 096,57 238493,24 0,00 

-169 096,57 811 638,66 0,00 

361 857,86 361 857,86 0,00 

192 761,29 1 173 496,52 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 -1104,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 -1104,00 0,00 

361 857,86 72 403 975,05 0,00 

TotaÍdo 
Patrim6nlo 

Liquido 

71 231 582,53 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

573145,42 

0,00 

238493,24 

811 638,66 

361 857,86 

1 173 496,52 

0,00 

0,00 

-1 104,00 

0,00 

-1 104,00 

72 403 975,05 
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2.4 DF4 -Demonstração de fluxos de caixa 



Município de Albergaria-a-Velha 

Demonstracão dos fluxos de caixa, do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Fluxos de caixa das atividades operacionais 

Recebimentos de clientes 

Recebimentos de contribuintes 

Rubricas 

Recebimentos de transferências e subsídios correntes 

Recebimentos de utentes 

Pagamentos a fornecedores 

Pagamentos ao pessoal 
Pagamentos a contribuintes / Utentes 

Pagamentos de transferências e subsídios 

Pagamentos de prestações sociais 

Recebimento do imposto sobre o rendimento 

Pagamento do imposto sobre o rendimento 

Outros recebimentos 
Outros pagamentos 

Caixa gerada pelas operações 

Fluxos de caixa das atividades operacionais (a) 

Fluxos de cajxa das atividades de investimento 

Pagamentos respeitantes a: 

Ativos fixos tangíveis 

Ativos intangíveis 
Propriedades de investimento 

Investimentos financeiros 
Outros ativos 

Recebimentos provenientes de: 

Ativos fixos tangíveis 

Ativos intangíveis 
Propriedades de investimento 
Investimentos financeiros 
Outros ativos 
Subsídios ao investimento 

Transferências de capital 
Juros e rendimentos similares 
Dividendos 

Fluxos de caixa das atividades de financiamento 
Recebimentos provenientes de: 

Financiamentos obtidos 

Fluxos de caixa das atividades de Investimento (b) 

Realizações de capital e de outros instrumentos de capital 
Cobertura de prejuízos 

Doações 
Outras operações de financiamento 

Pagamentos respeitantes a: 

Financiamentos obtidos 

Juros e gastos similares 
Dividendos 
Reduções de capital e de outros instrumentos de capital 
Outras operações de financiamento 

Fluxos de caixa das atividades de financiamento (c) 

Variação de caixa e seus equivalentes (a+b+c) 
Efeito das diferenças de câmbio 
caixa e seus equivalentes no início do período 
Caixa e seus equivalentes no fim do período 

CONCILIAÇÃO ENTRE CAIXA E SEUS EQUIVALENTES E SALDO DE GERENCIA 
Caixa e seus equivalentes no início do período 
- Equivalentes a caixa no início do período
+ Parte do saldo de gerência que não constitui equivalentes de caixa

- Variações cambiais de caixa no início do período

= Saldo da erência anterior

Notas 

Valores em€ 

Períodos 
31 12 2023 31 12 2022 

1597 447,34 

6 867 487,06 
9 913 108,86 

334 843,09 

-8 405 437,06

-7 573 817,14

-2 954 879,35

-221 247,20

300 503,83 
-430 955,08 
-351 698,45

-4 010 649,76 

-3 445,84

1 647 043,00 

993 096,28 

958 014,18 

858105,00 

86 305,58 

528 468,44 

406 233,24 

-550 619,36

-145 823,95

-290 210,07

-113 440,08

3 823 449,05 

3 710 008,97 

3 823 449,05 

995 321,12 
6 194 257,32 
8 673 491,13 

263 764,05 
-6 355 646,49

-6 620 294,48



Município de Albergaria-a-Velha 

Demonstracão dos fluxos de caixa, do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Rubricas 

De o era ões de tesouraria 

Caixa e seus equivalentes no fim do período 

- Equivalentes a caixa no fim do período

+ Parte do saldo de gerência que não constitui equivalentes de caixa

- Variações cambiais de caixa no fim do período

= Saldo para a gerência seguinte
De execução orçamental 

De o erações de tesouraria 

Notas 

Valores em€ 

Períodos 
31 12 2023 31 12 2022 

1 096 4 86,65 960 410,63 

3 710 008,97 3 823 449,05 

1122 066,74 
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2.5 - Anexo às Demonstrações Financeiras 

1- Identificação da Entidade, Período de Relato e Referencial Contabilístico

Identificação da Entidade e Período de Relato 

a) Município de Albergaria-a-Velha

b) Praça Comendador Ferreira Tavares, 3850-053 Albergaria-a-Velha

c) Não aplicável o código de classificação orgânica

d) Regime Jurídico da Tutela Administrativa nos termos da Lei n!! 27 /96 de 01 de agosto

e) O território que hoje compõe o concelho de Albergaria-a-Velha tem ocupação humana

desde a pré-história, conforme os sítios arqueológicos o demonstram.

Chegados ao século XVI, este território estava dividido por diversos concelhos 

autónomos: Angeja, Frossos, Paus e Pinheiro, enquanto os restantes aglomerados 

populacionais se mantinham na jurisdição de outros concelhos: Aveiro (Albergaria-a

velha parte de Valmaior, São João e Loure), Bemposta (Albergaria-a-Nova, Branca e 

Ribeira de Fráguas), Recardães (parte de Valmaior) e Vouga (parte de Valmaior). 

Com o advento do Liberalismo, foi então promovida a elevação de Albergaria-a-Velha à 

categoria de Vila e criado o seu concelho, retirando-a do concelho de Aveiro. Para esse 

fim, foi anexada o concelho de Angeja (temporariamente extinto), a freguesia de São 

João de Loure e parte da freguesia de Valmaior (ao concelho de Aveiro). 

Desta forma foi fundado o concelho de Albergaria-a-Velha, apenas com as freguesias de 

Albergaria-a-Velha, Angeja, São João de Loure e parte de Valmaior, no início do reinado 

de D. Maria li. E no dia 13 de fevereiro de 1835 teve lugar a primeira sessão, na presença 

da maior parte do povo da mesma Villa, apesar de só ser oficializado por Decreto de 23 

de julho de 1835, para logo em setembro de 1835 lhe ser acrescentado o concelho de 

Paus. 
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A 6 de Novembro de 1836, foram extintos os concelhos de Frossos e de Recardães. O 

primeiro, foi por poucos dias integrado no concelho de Albergaria-a-Velha, até que em 

janeiro de 1837 passa a integrar o restaurado concelho de Angeja. Do segundo, uma 

parte da freguesia de Valmaior, passou para o concelho de Albergaria-a-Velha. 

Pouco depois, a 18 de março de 1842 foi extinto o concelho de Paus, ficando uma parte 

(Alquerubim e Paus) para o concelho de Albergaria-a-Velha e outra para o concelho de 

Águeda. No entanto pouco tempo duraria esta medida, uma vez que em Maio de 1842, 

na sequência da ditadura de Costa Cabral, viria a ser restaurado o concelho de Paus e 

extinto temporariamente o de Albergaria-a-Velha, assim se prolongando até Maio de 

1846, altura em que na sequência da revolta designada por "Maria da Fonte" foi 

restaurado o concelho de Albergaria-a-Velha. 

Poucos anos mais tarde, o Decreto de 31 de dezembro de 1853 extinguiu os concelhos 

de Angeja e de Vouga. Do primeiro, passaram a integrar o concelho de Albergaria-a

velha as freguesias de Angeja e Frossos, ficando as freguesias de Canelas e Fermelã para 

o concelho de Estarreja. Do segundo, viria a ser incorporada no concelho de Albergaria

a-Velha outra parte da freguesia de Valmaior. 

Mas só em 1855 o concelho de Albergaria-a-Velha viria a assumir a totalidade do seu 

atual território, uma vez que as freguesias da Branca e Ribeira de Fráguas (ambas 

provenientes do então extinto concelho da Bemposta) passaram para o concelho de 

Albergaria-a-Velha. 

Como vimos, foi ao longo de cerca de vinte anos que se foram congregando os territórios 

que constituem o concelho de Albergaria-a-Velha, nem sempre de forma fácil e ordeira. 

Foi por esta altura que, no período compreendido entre 1895 e 1898, o concelho de 

Albergaria-a-Velha anexou o concelho de Sever do Vouga. Posteriormente e por diversas 

vezes, as freguesias de Fermelã, do concelho de Estarreja, e de Macinhata do Vouga, do 

concelho de Águeda, estiveram para integrar o concelho de Albergaria-a-Velha, mas 

essa integração nunca veio a acontecer. 

A 17 de Junho de 2011 ocorre a elevação da vila de Albergaria-a-Velha, no concelho de 

Albergaria -a -Velha, à categoria de cidade (Lei n.º 34/2011 de 17 de junho). 
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A partir de janeiro de 2013, o concelho de Albergaria-a-Velha sofreu uma nova 

reorganização, sendo agregadas as freguesias de Frossos e de Valmaior, 

respetivamente, a São João de Loure e Albergaria-a-Velha. 

Desta forma, o concelho de Albergaria-a-Velha é presentemente constituído por seis 

freguesias: Albergaria-a-Velha e Valmaior, Alquerubim, Angeja, Branca, Ribeira de 

Fráguas e S. João de Loure e Frossos. 

f) O Município elabora demonstrações financeiras consolidadas, por deter uma

participação social numa empresa do sector empresarial municipal, no entanto não

detém o controlo de qualquer entidade;

g) Não aplicável a designação e sede da entidade de controlo intermédio;

h) O período abrangido pelas demonstrações financeiras, compreende o período de 1 de

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023;

Referencial Contabilístico e Demonstrações Financeiras 

a) O referencial contabilístico é o Sistema de Normalização Contabilística para as

Administrações Públicas (Decreto-Lei nº 192/2015 de 11 de setembro).

b) Considerando a complexidade e extensão das normas de contabilidade pública, ao qual

se associa a mudança de paradigma contabilístico vigente no Plano Oficial de

Contabilidade Pública (POCP), foram derrogados alguns aspetos do SNCAP, em

particular a NCP 5 - Ativos Fixos Tangíveis, na medida que face ao volume de bens

registados não foi possível determinar o conceito de controlo pelo Município, bem como

determinar o potencial de serviço de alguns ativos, ou a mensuração e identificação de

ativos resultantes do processo de descentralização. Relativamente à norma NCP 4 -

Acordos de Concessão de Serviços, verifica-se a falta de informação detalhada que

permita o reconhecimento detalhado e a mensuração de ativos de concessão de

serviços, nomeadamente, os associados às redes elétricas, às redes de distribuição de

água, e às redes de drenagem de águas residuais.

c) Não Aplicável

d) Existem alguns saldos de caixa e seus equivalentes que não estão disponíveis para uso.
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Quadro 1.1- Desagregação de caixa e depósitos 
Conta 2023 2022 

Caixa 5 302,70 € 300 624,05 € 

Depósitos à ordem 
Depósitos bancários à ordem 3 704 706,27 € 

Total 3 710 008,97€ 

e) Os valores desagregados na rúbrica de caixa e em depósitos bancários

3 522 825,00 € 

3 823 449,05 € 

. . 
N. d 

Saldo 
Deposito Banco umero a conta 

contabilístico 

Equivalentes de caixa 
r -- -

r
587 555,50 € jBPl,S.A. 

1 
PTS0001000001569725010120 

CAIXA OE CRtDITO AGRÍCOLA MÚTUO PT50004533104010983466215 233 034,30 € 

1 340 727,61 € 1 1 CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS 1 PT5000350015000014272308Z 

rCAIXA GERAL DE DEPÓSITOS PTS0003500150000756973060 0,00€ 1 

1 CAIXA GERAL OE DEPÓSITOS PT500035001500003342030Z2 129 400,80 € 

MONTEPIO GERAL PTS000360273991000000107S 43 025,86€ j 

1 SANTANDER TOTTA PTS0001800031503476202068 66 145,44€ 

50 305,45 € ! BANKINTER (BARCLAYS BANK, PLC) PTSOOZ69064SOOZ0138233039 

1 NOVO BANCO, S.A. tPT50000706530000001000583 32 524,12 € 1
BIC PORTUGUES, S.A. 

j 
PTS000790000667Z246810139 20 200,40 € 

BANCO COMERCIAL PORTUGuts, S.A. PTS0003300001248008073663 45 288,80 € l 

BANCO COMERCIAL PORTUGUEs, S.A. 
J 

PTS000330000456Z336373305 0,00€ 

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS PT50003500150000353Z63037 1156 497,99 € 1 

Total de equivalentes de caixa 3 704 706,27 

caixa 5 302,70 1 

Total de caixa e equivalentes de caixa 3710008,97 
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2 - Principais Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas Contabilísticas e 

Erros 

2.1 Bases de Mensuração 

As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com a NCP 1- Estrutura e Conteúdo 

das demonstrações financeiras e são apresentadas em euros. 

O euro é a moeda funcional e de apresentação. 

Apresentação apropriadas em conformidade com as NCP 

As presentes demonstrações financeiras apresentam de forma apropriada a posição financeira, 

o desempenho financeiro e os fluxos de caixa do Município. Representam de forma fiel os efeitos

das transações, outros acontecimentos e condições, de acordo com a definição e critérios de

reconhecimento de ativos, passivos, rendimentos e gastos estabelecidos na estrutura

conceptual e nas NCP. As derrogações às NCP reportadas anteriormente, não interferem com a

posição financeira do Município, em particular com a sua sustentabilidade de curto e médio e

longo prazo.

Informação Comparativa 

A informação comparativa foi divulgada com respeito ao período anterior para todas as quantias 

relatadas nas demonstrações financeiras. Na execução das operações no decurso de 2022, e no 

âmbito do SNCAP, a promoção da informação comparativa, com anos anteriores a 2020, nem 

sempre é possível, tendo em conta o critério das características da informação financeira 

custo/benefício, descrito na estrutura conceptual do SNCAP. 

Consistência de Apresentação 

As demonstrações financeiras estão consistentes de um período para o outro, quer a nível da 

apresentação (sempre que possível), quer dos movimentos contabilísticos que lhes dão origem, 

exceto quando ocorrem alterações significativas na natureza que, nesse caso, estão 

devidamente identificadas e justificadas neste anexo. Com isto, é proporcionada informação 

fiável e mais relevante para os demais "stakeholders".

Materialidade e Agregação 

A relevância da informação é afetada pela sua natureza e materialidade. Cada classe material 

de itens semelhantes é apresentada separadamente nas demonstrações financeiras Os itens de 

� 

'A 
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natureza ou função dissemelhante serão apresentados separadamente, a menos que sejam 

imateriais. Contudo, neste relato financeiro nada existe a reportar. 

Compensação 

Devido à importância dos ativos e passivos serem relatados separadamente, assim como os 

gastos e rendimentos, estes não foram sujeitos a compensações, exceto os que forem exigidos 

por uma NCP. De referir que em conformidade com o SNCAP, durante o ano de 2022, a 

devolução de dinheiros decorrentes de pagamentos em duplicado, em excesso, ou sujeitos a 

reclassificações orçamentais, constituíram na generalidade das situações, um abate à receita e 

aos rendimentos, e não um processo de despesa tal como sucedia no POCAL. 

Continuidade 

Observando o teor do art.2 2352 e seguintes da Constituição da República Portuguesa, o 

Município de Albergaria-a-Velha continuará a operar no futuro, assumindo que não há a 

intenção nem a necessidade, de liquidar ou de reduzir consideravelmente o nível das suas 

operações. A esta evidência junta-se o processo de descentralização de competências da 

administração central para os municípios, que trará novos desafios em particular, no setor da 

educação, saúde e ação social. 

2.2 Principais Pressupostos Relativos ao futuro 

As demonstrações financeiras foram preparadas no pressuposto da continuidade das 

operações, a partir dos registos contabilísticos do Município, e mantidos de acordo com os 

princípios contabilísticos geralmente aceites em Portugal. Os eventos ocorridos após a data do 

balanço que afetem o valor dos ativos e passivos existentes à data do balanço são considerados 

na preparação das demonstrações financeiras do período. Esses eventos, se significativos, são 

divulgados no presente anexo às demonstrações financeiras. 
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3 - Ativos Intangíveis 

3.1 Ativos intangíveis - variação das amortizações e perdas por ímparidades 

acumuladas 

a) Vidas úteis e taxas de amortização

É aplicado o classificador complementar 2 do plano de contas multidimensional, publicado em 

Anexo ao Decreto-Lei nº 192/2015, de 11 de setembro. 

b) Métodos de Amortização

O método de amortização usado para os ativos intangíveis é o método das quotas constantes 

(ou da linha reta). 

e) Variação das amortizações e perdas por ímparidades acumuladas
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Município de Albergaria-a-Velha Anual (período 14) 2023 

Ativos intangíveis - variação das amortizações e perdas por imparidades acumuladas 

RUBRICAS 

Ativos intanglveis de domlnio público, património histórico, artlstico 
e cultural 
Goodwill 
Projetos de desenvolvimento 
Programas de computador e sistemas de informação 

Propriedade industrial e intelectual 

Outros 
Ativos intanglvels em curso 

Total: 

Início do período 
Quantia Brutal Amortizações ]!Perdas por

Acumuladas lmp. Acum. 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

396167,85 396167,79 0,00 
0,00 0,00 0,00 

185 777,60 185 777,60 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 
581 945,45 581 945,39 0,00 

Final do período 
�
I 

Quantia ][Quantia Bru
:J
a I Amortizações

escriturada i Acumuladas 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 º·ºº 

0,00 0,00 0,00 

0,06 399 613,69 396 591,8 6 

0,00 º·ºº 0,00 

0,00 185 777,60 185 777,60 

0,00 0,00 0,00 
0,06 585 391,2 9 582 369,4 6 

Perdas por !Quarrtia 
lmp.Acum. escriturada 

0,00 º·ºº 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 3 021,8 3 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 º·ºº 

0,00 3 021,8 3 
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3.2 Ativos intangíveis - quantia escriturada e variações do período 

d) Gastos de Reversões de depreciação e amortização

Os gastos e reversões de depreciações e amortizações respeitante a ativos intangíveis 

encontram -se refletidos na linha "Gastos /reversões de depreciação e amortização" da 

demonstração de resultados por natureza. 

e) Quantia escriturada e variações do período

Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2023, ocorreram as seguintes variações 

..__ _____ ------ --�·--=---=-==--=---=-=-=-=-=.=-=-�=-======-----
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Município de Albergaria-a-Velha 

Ativos intangíveis - Quantia escriturada e variações do período 

P
éiuantla 

RUBRICAS crlturada 
1 Adições ·transf. 

inicial Internas 

Ativos intangiveis de dominio público, património histórico, 0,00 0,00 0,00 
artlstico e cultural 

Goodwill 0,00 0,00 0,00 

Projetos de desenvolvimento 0,00 0,00 0,00 

Programas de computador e sistemas de informação 0,06 3 445,84 0,00 

Propriedade industrial e intelectual 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 

Ativos intanglveis em curso 0,00 0,00 0,00 

Total: 0,06 3 445,84 0,00 

Variações 
revaloriza- 1 Reversões 

I 
Perdas por 

ções perdas ímparidade 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 º ·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

Amortfz. 
período 

0,00 

0,00 

0,00 

-424,07 

0,00 

0,00 

0,00 

-424,07

Anual (período 14) 2023 

1 

1 Diminuições 1 ! 1 i

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Quantia 
escriturada 

final 

0,00 

0,00 

0,00 

3 021,83 

0,00 

0,00 

0,00 

3 021,83 
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3.2A Ativos Intangíveis -adições 

Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2023, ocorreram as seguintes adições. 
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RUBRICAS 

Ativos intangiveis de domínio público, património histórico, 
artístico e cultural 

Goodwill 

Projetos de desenvolvimento 

Programas de computador e sistemas de informação 

Propriedade industrial e intelectual 

Outros 

Ativos intangíveis em curso 

Total: 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Município de Albergaria-a-Velha Anual (período 14) 2023 

Ativos intangíveis -Adições 
Adições 

Internas 

1
Compra 

1 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 3 445,84 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

º ·ºº 3 445,84 

---r--- -
Cessão Transfer. ou Doação 

troca 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 

Dação em Locação Fusão, Outras Total 
pagamento fln. cisão, ... 1 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 3445,84 

0,00 0,00 º·ºº º ·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 3 445,84 
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3.28 - Ativos intangíveis - Diminuições 

Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2023, não ocorreram diminuições. 

3.3 Variação do excedente de revalorização 

Não existem variações do excedente de revalorização. 

3.4 Outras Divulgações de Ativos Intangíveis 

a) Ativos intangíveis materialmente relevantes

Em 31 de dezembro de 2023, o Município de Albergaria-a-Velha não detinha ativos intangíveis, 

que, individualmente se apresentassem como materialmente relevantes para as demonstrações 

financeiras. 

3.5 Outras Divulgações 

a) Ativos totalmente amortizados ainda em uso

2023 

RUBRICAS 
Valor Bruto 

Valor de Valor 
Aquisição Atual 

Ativos intangíveis de domínio público, património histórico, artístico 
e cultural 

Goodwill 

Projetos de desenvolvimento 

Programas de computador e sistemas de informação Propriedade 
340.592,33 335.511,28 0,00 

industrial e intelectual 

Outros 185.777,60 185.777,60 0,00 

Ativos intangíveis em curso 

TOTAL 526.369,93 521.288,88 0,00 

J 
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4 - Acordos de Concessão de Serviços: concedente 

Uma das derrogações às normas previstas na NCP 4 (acordos de concessão de serviços: 

concedente), tem a ver com os acordos de concessão celebrados entre o Município e o 

concessionário, que carecem de uma interpretação jurídica e da obtenção de informação 

financeira não disponível, no sentido de determinar se os mesmos estão ao abrigo da NCP 4. 

Com maior relevância existem as rendas de concessão da rede de distribuição de energia elétrica 

em baixa, da qual o município usufrui de um rendimento, mas que para o qual não tem um 

inventário do objeto da concessão. Verifica-se ainda a existência da atribuição inicial associada 

à criação da sociedade Águas da Região de Aveiro, S.A., o Município de Albergaria-a-Velha teve 

direito a uma retribuição inicial que ascende a 8.812.684,61 €, relevado em rendimentos a 

reconhecer. 

O contrato de gestão vigora por 50 anos, pelo que o Município já reconheceu proveitos: em anos 

anteriores no valor de 2.335.361,40 €, e no exercício em apreço 176.253,69 €. Existem 

rendimentos a reconhecer em exercícios futuros no valor de 6.301.069,52€. Estes valores 

poderão estar sujeitos a ajustamentos uma vez que o EVEF da entidade se encontra em 

reavaliação, pelo que tendo em consideração a informação disponível, nomeadamente, os 

últimos cenários do EVEF, consideramos prudente manter a atual contabilização de apenas 

66,5% da retribuição prevista no EVEF inicial. O Município não detém informação financeira que 

permita um correto enquadramento do inventário e/ou reconhecimento desta situação no 

âmbito das normas do SNC-AP. 

No que concerne à concessão da rede de distribuição de eletricidade em baixa apresenta-se a 

informação disponibilizada pela E-Redes relativa ao Município de Albergaria-a-Velha reportada 

ano de 2022 

Quadro Concessões BT• lmobllliado Bruto Unidade: euros 

1 lmoblllzado em uploraçSo 

1 Totalmonlll j 
1 ............ Em amortfzaçlo Valor bruta -

Subsldlos ao Investimento Saldo Rnal 

�� IEmamor11uctol SUbtldlouo Valor bruto '5ubs111tOI/ COmperlldpa!ile'f'alor Nqultlo 
TOTAL E·REDES ílndul valor residual das concess6■s\ 64664461 9Sn0871 16037533 5549671 2 76041iZ• 3315428 160375331 33154211] 127221l15 

Quadro Con<2ss6es IT. Amortlzaçio dos lmobHlrados Unidade: euros 

Amortl>"al:' M dos lmoblllzados em Amortlz� o dos subskllos ao Investimento Saldo Final 

Rubricas Totalmente Valor Totllmonte 
Sobsidlos IO 

anortludo 
Em amortlzaGig 

bruta total llfflOrtiudO EmllfflOrtl.-çl< ln .. stlmento Valor bruto Subsldlos/ Compartfclpaçlle Valorlfquklc 

TOTAL E-REDES ffndul valor resfdual das conciess6esl 6466446 4167"" 10634367 554967 1595m 2150700 10634"" 21507« 8483628 

Quadro Cone2ss6es BT• Valor Uquldo ContabllfsUco dos Imobilizados Unidade: euros 

Amortlac � dos lmoblUzados em Amortlz--" s dos subskfios ao lnvestfmento Soldo Fio� 

RUbrlcm Totalmente Valor Totalmente Subsfdlos IO 
Emamortl18'10 Em anortlui:I< ln-mento Valor bruto Sllbllclos/ Compartldpaple1 !Valor lfqulcl< 

amortizado bruto total amortizado 

TIJTAL E-REDES (lndul valor residual das concessllesl . 5403'" 54031&! 1164688 1164W 5403u,; 116C""' 4238471 
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S - Ativos Fixos Tangíveis 

Ativos Fixos Tangíveis Reconhecidos nas demonstrações financeiras 

a) Os ativos fixos tangíveis adquiridos até 1 de janeiro de 2020, encontram- se registados

ao seu custo de aquisição de acordo com os princípios contabilísticos geralmente aceites

até aquela data, deduzido das depreciações;

b) Os ativos fixos tangíveis adquiridos após 1 de janeiro de 2020 são registados ao custo

de aquisição ou produção líquidos, das respetivas depreciações e perdas por imparidade

acumuladas (em 2023 não foram incorporados quaisquer trabalhos para a própria

entidade).

Os custos subsequentes são incluídos na quantia escriturada do bem ou reconhecidos

como ativos separados, conforme apropriado, somente quando é provável que

benefícios económicos futuros fluirão para o Município e o custo possa ser mensurado

com fiabilidade. Os custos com a manutenção e reparações são reconhecidos como

gastos no período em que ocorrem.

b) Método de depreciação usado

As depreciações dos ativos fixos tangíveis são calculadas, após a data em que os bens se

encontrem disponíveis para utilização, pelo método da linha reta, em conformidade

com o período de vida útil máximo, dado constante no classificador complementar 2 -

cadastro e vidas úteis dos ativos fixos tangíveis, intangíveis e propriedades de

investimento, do SNCAP.

As despesas de conservação e reparação que não aumentem a vida útil dos ativos nem

resultem em benfeitorias ou melhorias significativas nos elementos dos ativos tangíveis

foram registadas como gastos do período.

c) Vidas úteis ou taxas de depreciação

As fichas de cadastro atualizadas à data de relato, onde consta, para cada elemento

aplicável de ativo tangível, entre outra informação, a respetiva vida útil ou taxa de

amortização, bem como a respetiva quantia escriturada líquida.

d) Ativos Fixos Tangíveis - variação das depreciações e perdas por imparidade acumuladas

Tendo por base o exercício findo em 31 de dezembro de 2023, o movimento ocorrido

na quantia escriturada dos ativos tangíveis, bem como nas respetivas depreciações

acumuladas e perdas por imparidade acumuladas, foi o seguinte:
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5.1 Ativos fixos tangíveis - variação das depreciações e perdas por ímparidades acumuladas 
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Município de Albergaria-a-Velha Anual (período 14) 2023 

Ativos fixos tangíveis - variação das depreciações e perdas por imparidades acumuladas 
Início do período ---�----=�- Final do período 

RUBRICAS [Quantia Brutajíóepreciações 1
1
1 Perdas por -Quantia 7 àuantia Bruta I Depreciações·[, Perdas por --Quantia-

! __________ 1 _A_cum_u _la_das lmp. Acum. escriturada I ____ � Acumuladas JI lmp. Acum. escriturada 
Bens de domínio público, património histórico, artístico e 
cultural 
Terrenos e recursos naturais 

Edifícios e outras construções 

Infraestruturas 
Património histórico, artístico e cultural 

Bens de domínio público em curso 

Ativos fixos em concessão 
Terrenos e recursos naturais 

Edificios e outras construções 

Infraestruturas 
Património histórico, artislico e cultural 

Ativos fixos em concessão em curso 

Outros ativos fixos tangíveis 
Terrenos e recursos naturais 

Edifícios e outras construções 

Equipamento básico 
Equipamento de transporte 
Equipamento administrativo 
Equipamentos biológicos 
Outros 

Ativos fixos tangiveis em curso 

�

1 091 269,40 0,00 

4 383 503,34 2 802 600,23 
53 047 949,10 41 851 202,56 

65 210,63 0,00 

0,00 0,00 
1 332 993,50 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

19 524 387,44 0,00 

58 741 489,11 20 893 865,31 

4 637 920,32 
1 365 430, 14 

1 509 662,33 
0,00 

2 335 551,48 

1 184 840,04 
Total: 149 220 206,83 

3 445 958,55 

1 219 774,74 

1 367 785, 10 

0,00 
1 746 380,86 

0,00 
73 327 567,35 

0,00 1 091 269,40 1 099 549, 18 

0,00 1 580 903,11 4 544 171,32 

0,00 11 196 746,54 54 913 959,13 

0,00 65 210,63 68 660,63 
º�º �00 �00 

0,00 1 332 993,50 1 816 786,19 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º ·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º ·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

2 998 064,10 

43 062 683,85 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 19 524 387,44 19 138 857,76 º·ºº 

0,00 37 847 623,80 60 207 994,21 22 416 854, 14 

0,00 1 191 961,77 

º·ºº 145 655.40 

0,00 141 877,23 

0,00 0,00 

4 958 189,12 

1 446 856,14 
1 552 341,51 

0,00 

0,00 589 170,62 2 417 477,36 

0,00 1 184 840,04 808 635,27 
0,00 75 892 639,48 152 973 477,82 

3 699 759,58 

1 283 289,76 
1 408 579,15 

0,00 

1 904 721,05 

0,00 

76 773 951,63 

º ·ºº 1 099 549,18 

º·ºº 1 546 107,22 

º·ºº 11 851 275,28 

0,00 68 660,63 

0,00 0,00 

0,00 1 816 786,19 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º ·ºº 

º ·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º ·ºº 19 138 857,76 

0,00 37 791 140,07 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

1 258 429,54 

163 566,38 

143 762,36 

º·ºº 

0,00 512 756,31 

0,00 808 635,27 

0,00 76 199 526,19 
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Município de Albergaria-a-Velha Anual (período 14) 2023 

Ativos Fixos Tangíveis - Quantia escriturada e variações do período 
Quanti

9
--=-�- -�=--� Variações =-

---.--;
=

;:=
�=-

-----;:======;====;c=-?�
I Quantia 

RUBRICAS es�rl_t�rada ÍAdlçõe
:J

i Transt i[Revãforiza� li Reversões líPerdas por i Deprec. 1 Diminuições
] 

escriturada 1
__________________________ '"_

1
_
c

_
1
ª

1
_�[___ i lntern�· ções perd�1 lmparidade I período !, ____ ·--final _J 

Bens de domínio público, património histórico, artistico e 
cultural 
Terrenos e recursos naturais 
Edifícios e outras construções 

Património histórico, artístico e cultural 

Bens de domlnio público em curso 
Ativos fixos em concessão 
Terrenos e recursos naturais 
Edíflcios e outras construções 

Património histórico, artístico e cultural 
Ativos fixos em concessão em curso 
Outros ativos fixos tangíveis 
Terrenos e recursos naturais 
Ediflcios e outras construções 
Equipamento básico 
Equipamento de transporte 
Equipamento administrativo 
Equipamentos biológicos 

Ativos fixos tanglveis em curso 

Total: 

1 091 269,40 

1 580 903,11 

11 196 746,54 

65 210,63 

0,00 

1 332 993,50 

º·ºº

º·ºº

º·ºº

º·ºº

19 524 387,44 

37 847 623,80 

1 191 961,77 

145 655,40 

141 877,23 

0,00 

589 170,62 

1 184 840,04 

75 892 639,48 

8 279,78 

0,00 

523 410,33 

3 450,00 

º·ºº

2 077 172,73 

0,00 

º·ºº

º·ºº

0,00 

538 225,61 

131 600,00 

323 962,86 

81 426,00 

51 481,97 

º·ºº 

82 184,86 

999 358,63 

4 820 552,77 

º·ºº º ·ºº

160 667,98 º ·ºº

1 472 667,53 0,00 

0,00 º·ºº

0,00 0,00 

-1 593 380,04 º ·ºº

0,00 º·ºº

0,00 º·ºº

º·ºº º·ºº

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº

1 335 607,93 0,00 

º·ºº º ·ºº

º·ºº º·ºº

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

-1 375 563,40 º·ºº

º ·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 1 099 549,18 

0,00 0,00 -195 463,87 0,00 1 546 107,22 

0,00 º·ºº -1 211 481,29 -130 067,83 11 851 275,28 

0,00 º ·ºº 0,00 0,00 68 660,63 

º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 1 816 786,19 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº

º·ºº º·ºº º ·ºº º·ºº 0,00 

º ·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº

º·ºº º ·ºº º ·ºº -923 755,29 19 138 857,76 

º·ºº º·ºº -1 522 988,83 -702,83 37 791 140,07 

0,00 º·ºº -253 801,03 -3 694,06 1 258 429,54 

º·ºº º·ºº -63 515,02 0,00 163 566,38 

º·ºº 0,00 --42 994,05 -6 602,79 143 762,36 

0,00 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº

0,00 º·ºº -158 340,19 -258,98 512 756,31 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 808 635,27 

º·ºº 0,00 -3 448 584,28 -1 065 081,78 76 199 526,19 
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5.Z-A -Ativos fixos tangíveis
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RUBRICAS 
li 

----

Bens de dominio público, património 
histórico, artistlco e cultural 
Terrenos e recursos naturais 
Edifícios e outras construções 
1 nfraestruturas 
Património histórico, artístico e cultural 

Bens de domínio público em curso 
Ativos fixos em concessão 
Terrenos e recursos naturais 
Ediflcios e outras construções 
Infraestruturas 
Património histórico, artístico e cultural 
Ativos fixos em concessão em curso 
Outros ativos fixos tangíveis 
Terrenos e recursos naturais 
Edifícios e outras construções 
Equipamento básico 
Equipamento de transporte 
Equipamento administrativo 
Equipamentos biológicos 

Ativos fixos tangíveis em curso 

Total: 

Município de Albergaria-a-Velha 

Ativos fixos tangíveis - Adições 

Internas 
1 

Compra 

0,00 0,00 

0,00 º·ºº 

0,00 º·ºº 

0,00 0,00 

0,00 o.ao

0,00 1 747 607,63 

º·ºº º·ºº 

0,00 0,00 

o.ao º·ºº 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 318 677,96 

o.ao 81 426,00 

º·ºº 51 417,21 

0,00 0,00 

º·ºº 78 234,07 

º·ºº 999 358,63 

0,00 3 276 721,50 

Adições 

ressão �,Tra��:� o: 1rxproprllíDoação l 

0,00 0,00 0,00 o.ao

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 º·ºº 

0,00 0,00 0,00 º·ºº 

º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 

0,00 0,00 0,00 º·ºº 

º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 º·ºº 

º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 

º·ºº º·ºº o.ao 0,00 

º·ºº 0,00 o.ao º·ºº 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 

0,00 0,00 º·ºº 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anual (período 14) 2023 

Dação em \ Locação 1"
1 

Fu_!lãO, \í-Outras I! Total 
pagamento fln. clsao, ... , 

0,00 0,00 0,00 8 279,78 8 279,78 

0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 523 410,33 523 410,33 

º·ºº 0,00 0,00 3 450,00 3 450,00 

o.ao º·ºº 0,00 0,00 o.ao

0,00 0,00 0,00 329 565,10 2 077 172,73 

0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 538 225,61 538 225,61 

º·ºº 0,00 0,00 131 600,00 131 600,00 

0,00 0,00 0,00 5 284,90 323 962,86 

0,00 0,00 0,00 0,00 81 426,00 

0,00 0,00 0,00 64,76 51 481,97 

º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 3 950,79 82 184,86 

0,00 0,00 0,00 0,00 999 358,63 

0,00 0,00 º·ºº 1 543 831,27 4 820 552,77 

Pág, 48 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

5.2-B -Ativos fixos tangíveis• Diminuições 

Pág. 49 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Município de Albergaria-a-Velha 

Ativos fixos tangíveis - Diminuições 
Diminuições 

RUBRICAS Alienações a títuio] r Transferência ou l[)evolução ou l Fusão, cisão, 

--------------�-'----o_n_e_ro� JL_ troca [ reversão _J. reestruturação 

Bens de domínio público, património histórico, artistico e cultural 

Terrenos e recursos naturais 

Edifícios e outras construções 

Infraestruturas 

Património histórico, artlstico e cultural 

Bens de domínio público em curso 

Ativos fixos em concessão 

Terrenos e recursos naturais 

Ediflcios e outras construções 

1 nfraestruturas 

Património histórico, artístico e cultural 

Ativos fixos em concessão em curso 

Outros ativos fixos tangíveis 

Terrenos e recursos naturais 

Edifícios e outras construções 

Equipamento básico 

Equipamento de transporte 

Equipamento administrativo 

Equipamentos biológicos 

Ativos fixos tangíveis em curso 

Total: 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-573 617,18 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

-573 617,18 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º ·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º ·ºº 

Anual (período 14) 2023 

Outras--11- Total 

0,00 

0,00 

-130 067,83

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-350 138,11

-702,83

-3 694,06 

0,00 

-6 602,79

0,00 

-258,98

0,00

-491 464,60

0,00 

0,00 

-130 067,83

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º ·ºº 

0,00 

0,00 

-923 755,29

-702,83

-3 694,06

0,00 

-6 602,79

0,00 

-258,98

0,00

-1 065 081,78
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5.3 Variação do excedente de revalorização 

Não existem variações do excedente de revalorização 

5.4 Outras Divulgações 

Ativos Tangíveis totalmente depreciados ainda em uso 

RUBRICAS 

430 Outros ativos fixos tangíveis / Bens Domínio Público ... 

431 Terrenos e recursos naturais 

432 Edifícios e outras construções 

433 Equipamento básico 

434 Equipamento de transporte 

435 Equipamento administrativo 

436 Equipamentos biológicos 

437 Outros 

6-Locações

Sem conteúdo.

TOTAL 

7 - Custo dos Empréstimos Obtidos 

2023 

Valor de 
Valor Bruto 

Aquisição 

32.267.984,17 84.665,71 

2.914.282,76 2.875.651,05 

1.143.525,22 1.137.016,22 

1.285.457,5 1.281.814,51 

1.276.035,85 1.266.047,27 

38.887.285,5 6.645.194,76 

Os custos dos empréstimos obtidos são reconhecidos como um gasto do período a que 

respeitam na base do acréscimo, sendo capitalizados os juros de empréstimos 

associados a empreitadas de obras públicas enquanto as mesmas se encontrem em 

curso. De referir que no final do ano de 2023 ainda se encontram por utilizar os 

montantes relativos aos seguintes empréstimos: 

- Empréstimo de Médio/Longo Prazo para financiamento dos projetos: "2023/36

Intempéries - Beneficiação de Arruamentos e Obras Complementares"; "2022/17 -

Execução de Passeios Na Rua Eugénio Ribeiro"; "2023/29 - Beneficiação de Arruamento 

Entre o Cemitério de Valmaior e Mouquim"; e "2023/37 - Intempéries - Rombos De Rio 

- Recuperação de Margens e Viação Rural" - Até ao montante de 700.000,00 €;
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- Empréstimo de Médio/Longo Prazo para financiamento do projeto "2022/18

Regeneração Urbana -São João de Loure - Zona Envolvente ao edifício da Junta de 

Freguesia", até ao montante de 500.000,00 €; 

- Empréstimo de Médio/Longo Prazo para financiamento do projeto "2023-33 -

Pavimentação, Execução de Arruamentos e Obras Complementares no Concelho", até 

ao montante de 700.000,00 €. 

~v---

1 
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7.1 Empréstimos obtidos - Empréstimos bancários 
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Visto do TC 
ldentlfl«çlo do empmtlmo Data de 

Tipo 
contrataçlo Prazo do Anos 

do contrato decorridos N.•de 
Data 

N. • do contrato 
Nome da empréatlmo registo 

lnstlMçlo 

9015003808891 CGD 14.01.03 20 20 2501 30.10.03 

59038793831 CCAM 09.12.02 20 20 876 05.06.03 

9140013599491 CGD 27.09.04 20 19 303 09.03.05 

1569725.83D.006 BPI 16.12.05 2D 18 3076 30.12.D5 

9015004638291 CGD 12.12.05 20 18 3075 30.12.05 

9015D05043691 CGD 17.10.06 20 17 2D22 14.12.06 

9015005044491 CGD 17.10.06 20 17 2021 27.11.06 

9015005184591 CGD 14.12.06 20 17 2247 18.01.07 
Médio e 9015005573991 CGD 05.11.07 20 16 1526 05.12.07 
Longo 

9015008511691 CGD 28.10.16 20 7 2623 05.01.17 
Prazo Não 

Isentos 9015008510891 CGD 28.10.16 20 7 2627 05.01.17 

9015008512491 CGD 28.10.16 20 7 2625 05.01.17 

1569725.830.007 BPI 07.03.19 20 4 1469 22.08.19 

1569725.830.008 BPI 22.10.20 20 3532 17.02.21 

1569725.830.009 BPI 22.10.20 20 3 3457 17.02.21 

1569725.830.010 BPI 22.10.20 20 3 3536 17.02.21 

15007221991 CGD 26.10.23 20 o 1792 28.09.23 

15007223691 CGD 26.10.23 20 o 1793 28.09.23 

15007222891 CGD 26.10.23 20 o 1791 28.09.23 

SubTotal 

1569725.830.002 BPI 19.11.02 20 20 3400 16.01.03 

Médio e 59037386934 CCAM 09.12.02 20 20 3541 06.03.03 

Longo 59037354155 CCAM 09.12.02 20 20 3540 06.03.03 
Prazo 1569725.830.003 BPI 22.08.05 20 18 2130 13.10.05 

Isentos 
1569725.830.005 BPI 22.08.05 20 18 2127 13.10.05 

1569725.830.004 BPI 22.08.05 20 18 2129 13.10.05 

9015005042891 CGD 17.10.06 20 17 2019 27.11.06 

1569725.830.011 BPI 22.10.20 20 3 3531 17.02.21 

SubTotal 

Total MLP 

Total Geral 

f 
Sh 

' 

Finalidade do empréstimo 

Centro Cultural da Branca 

Fábrica de Papel de Valmaior 

Piscina Municipal da Branca 

RDAR E R.Água de Vilarinho 

PavílhAo de Alquerublm 

Req. Centro Hist. Angeja 2'fase 

Rua Dt.• Azenhas/Salgueiral• SJUALQ 

RDAR da Branca - Fase C 

Aquís. Terreno Azervelra- Alb.a.Velha 

Reab. de lnf. Rodoviárias Municipais 

Reab. lnfr. Rodov. Munic. -Z. Norte e Z. Sul 

Reg. Urb, - Zona Env. â Igreja e Rua Gonçalo Eriz 

Ampliação da Z.I. - Aquisição de Terrenos 2019 

2020125 Reg. Urb. Freg. Angeja - Aquisição Terrenos 

Ampliaçao da Z.I. - Aquisiçao de Terrenos 2020 

2020/26 Exec. e Benef. Arruamentos no Concerho 

2022118 Reg. Urb. - SJL - Zona Env. Edil. Junta de Freguesia 

2023/33 Pav. Exec. Arruam. Obras Complem. no Concelho 

2023138 Intempéries, 2022/17 Exec. Pass. Rua Eug. Ribeiro, 

2023/29 Benef. Arruam. Entre Cemit. Valmaior Mouquim, 

2023/37 Intempéries - Rombos De Rio 

Piscina de S. João de Loure 

RDAR- S.J.Loure e Alquerublm 

ROAR Branca· Fase A 

RDAR S.J.Loure e Alq.-F ase B 

Req. Centro Hlst. Albergaria 

RDAR Ribeira· Fase B 

Beneficiação de EN 1·12 

Amplia o da Zona Industrial 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

MUNICIPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA 

Período de relato: 01-01-2023 a 31-12-2023 

Capital Pagamentos efetuados 

Amortlzaçlo do capital 

Contratado Utilizado 
Até 2022 Ano2023 

Previstos após 

542 983,44 509 186,23 483 015,04 

239 422,99 239 422,99 229 971,90 

596171,00 596171,00 521 672,95 

198 601,00 186 394,81 151 537,40 

604 388,86 604 388,86 soo 555,47 

329 314,81 300 839,81 233 986,49 

311 003,89 310 710,61 241 663,80 

368 221,30 368 221,30 283 221,90 

523 090,00 523 090,00 392 317,50 

566 648,00 289 154,80 56 224,56 

1 097 453,00 943 853,13 183 526,98 

739 000,00 738 628,94 281 025,32 

1 400 ººº·ºº 1 386 868,00 112 448,72 

250 000,00 250 000,00 0,00 

382 620,00 382 620,00 0,00 

400 000,00 291 204,40 0,00 

500 000,00 0,00 0,00 

700 ººº·ºº 0,00 0,00 

700 000,00 0,00 0,00 

10 448 918,29 7 920 754,88 3 671 168,03 

145 629,04 145 629,04 141 525.30 

244 293,91 229 698,85 223 932,50 

227 673,35 227 673,35 221 764,67 

585 817,38 574 691,93 478 909,97 

248 987,39 248 987,39 207 489,53 

448 172,09 424 510,12 364 072,52 

353 713,52 353 713,52 275 113,88 

596 093,69 596 093,69 º·ºº 

2 850 380,37 2 801 197,89 1 912 808,37 

13 299 298,66 10 721 952,77 5 583 976,40 

13 299 298,66 10 721 952,77 5 583 976,40 

26 171,19 

9 451,09 

36 743,14 

9 959.26 

34 611,13 

16 713,33 

17 261,70 

20 285,92 

26 154,50 

16 064, 16 

52 436,28 

31 558,87 

74 965,84 

13 513,40 

20 682,20 

15 740,75 

0,00 

0,00 

0,00 

422 312,76 

4 103,74 

5 966,35 

5 908,68 

31 927,32 

13 832,62 

24 175,04 

19 649,91 

22 742,94 

128 306,60 

550 619,36 

550 619,36 

2023 

0,00 

0,00 

37 754,91 

24 898,15 

89 222,26 

50 139,99 

51 785,11 

84 713.48 

104 618,00 

216 866,08 

707 889,87 

426 044,75 

1 199 453,44 

236 486,60 

361 937,80 

275 463,65 

500 000,00 

700 000,00 

700 000,00 

5 727 274,09 

0,00 

0,00 

0,00 

63 854,84 

27 665,24 

36 262,56 

58 949,73 

573 350,75 

760 082,92 

6 487 357,01 

6 487 357,01 

Pág. 54 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Visto do TC Pagamentos efetuadOll 

ldentlflcaçlo do empréstimo Data de Juros 
Capital em divida no ano 2023 

contrataçlo Prazo do Anos 
Tipo 

do contrato decon1dos N.•de 
Data 

Finalidade do empnlaUmo 

N.• do contrato 
Nome da emprtstlmo raglsto 

Até 202 2 Ano2023 
Pravlstos 

Em01.01 Em 31.12 
lnstltulçlo após 2023 

9015003808891 CGD 14.01.03 20 20 2501 30.10,03 Centro Cuhural da Branca 80 622,66 658,21 0,00 26 171,19 0,00 

59038793831 CCAM 09.12.02 20 20 876 05.06.03 Fábrica de Papel de Valmaior 57 429,86 104,03 0,00 9 451,09 0,00 

9140013599491 CGD 27.09.04 20 19 303 09.03.05 Piscina Municipal da Branca 154 990,28 1 681,22 1 346,10 74 498,05 37 754,91 

1569725.830.006 BPI 18.12.05 20 18 3076 30.12.05 RDAR E R.Agua de Vilarinho 32 484,82 567,57 1 557,06 34 857,41 24 898,15 

9015004638291 CGD 12.12.05 20 18 3075 30.12.05 Pavilhão de Alquerubim 100 435,04 2 905,52 3 541,91 103 833,39 69 222,26 

9015005043891 CGD 17.10.06 20 17 2022 14.12.06 Req. Centro Hist. Angeja 2•Fase 41 556,81 1 566,80 3 604,99 66 853,32 50 139,99 

9015005044491 CGD 17.10.06 20 17 2021 27.11.06 Rua Dt.• Azenhas/Salgueiral - SJUALQ 45 359,46 1 618,20 3 722,45 69 046,81 51 785,11 

9015005164591 CGD 14.12.06 20 17 2247 18.01.07 ROAR de Branca. Fase e 47 179,36 2 427,65 4 654,15 84 999,40 64 713,48 

Médio e 9015005573991 CGD 05.11.07 20 16 1526 05.12.07 Aquis. Terreno Azerveira - Alb.a.Velha 62 424,82 3 706,55 9 952,10 130 772,50 104 618,00 
Longo 

9015008511691 CGD 28.10.16 20 7 2623 05.01.17 Reab. de lnf. Rodoviárias Municipais 11 000,38 6 641,60 79 097,66 232 930,24 216 866,08 
Prazo Não 

Isentos 9015008510891 CGD 28.10.16 20 7 2627 05.01.17 Reab. Inir. Rodov. Munlc. -Z. Norte e Z. Sul 34 247,20 21 679.37 258 189,20 760 326,15 707 889,87 

9015008512491 CGD 28.10.16 20 7 2625 05.01.17 Reg. Urb. - Zona Env. à Igreja e Rua Gonçalo Ériz 23 784,26 13 047,77 155 381,60 457 603,62 426 044,75 

1569725.830.007 BPI 07.03.19 20 4 1469 22.08.19 Ampliação da 2.1. -Aquisição de Terrenos 2019 17 627,18 37 069,98 486 085,43 1 274 419,28 1199 453,44 

1569725.830.008 BPI 22.10.20 20 3 3532 17.02.21 2020/25 Reg. Urb. Freg. Angeja - Aquisição Tenrenos 2 052,88 7 476,49 104 943,09 250 000,00 236 486,60 

1569725.830.009 BPI 22.10.20 20 3 3457 17.02.21 Ampliação da 2.1. - Aquisição de Terrenos 2020 3 096,99 11 442,62 162 962,64 382 620,00 361 937,80 

1569725.830.010 BPI 22.10.20 20 3 3536 17.02.21 2020/26 Exec. e Benef. Arruamentos no Concelho 374,47 7 714,18 123 240,20 291 204,40 275 463,65 

15007221991 CGD 26.10.23 20 o 1792 28.09.23 2022/18 Reg. Urt>. - SJL -Zona Env. Edif. Junta de Freguesia 0,00 0,00 244 312,24 0,00 0,00 

15007223691 CGD 26.10.23 20 o 1793 28.09.23 2023/33 Pav. Exec. Arruam. Obras Complem. no Concelho 0,00 0,00 339 500,79 0,00 0,00 

2023/36 Intempéries, 2022/17 Exec. Pass. Rua Eug. Ribeiro, 

15007222891 CGD 26.10.23 20 o 1791 28.09.23 2023/29 Benef. Arruam. Entre Cemit. Valmaior Mouquim, 0,00 0.00 343 377,83 0,00 0,00 

2023137 Intempéries - Rombos De Rio 

SubTotal 7 14 666 ,4 7 1 20 307 ,76 2 325 46 9,44 4 24 9 586,85 3 827 274 ,09 

1569725.830.002 BPI 19.11.02 20 20 3400 16.01.03 Piscina de S. João de Loure 20 120,74 33,36 0,00 4 103,74 0,00 

Médio e 59037386934 CCAM 09.12.02 20 20 3541 06.03.03 RDAR- S.J.Loure e Alquen.ibim 58 468,43 40,11 0,00 5 966,35 0,00 

Longo 59037354155 CCAM 09.12.02 20 20 3540 06.03.03 RDAR Branca -Fase A 59 644,75 39,72 0,00 5 906,66 0,00 
Prazo 1569725.830.003 BPI 22.08.05 20 18 2130 13.10.05 RDAR S.J.Loure e Alq.-Fase B 102 605,16 2 751,19 3 425,87 95 781,96 63 854,64 
Isentos 

1569725.830.005 BPI 22.08.05 20 18 2127 13.10.05 Req. Cenlro Hisl Albergaria 48 051,72 1 191,95 1 484,26 41 497,86 27 665,24 

1569725,830.004 BPI 22.08.05 20 18 2129 13.10.05 RDAR Ribeira - Fase B 74 209,61 1 696,36 1 555,56 60 437,60 36 262,56 

9015005042891 CGD 17.10.06 20 17 2019 27.11.06 Beneficiação de EN 1-12 51 364,10 1 842,08 4 234,02 78 599,64 58 949,73 

1569725.830.011 BPI 22.10.20 20 3 3531 17.02.21 Ampliacio da Zona Industrial 573 350,75 10 807,17 259 401,22 189 860,45 573 350,75 

SubTotal 987 815,26 18 401,94 270 100,93 482 1 56,28 760 082, 92 

Total MLP 1 7024 81,73 138 709,70 2 595 570,37 4 731 743, 13 4 587 357 ,01 

Total Geral 1 7024 81,73 138 709, 70 2 595 570,37 4 731 743,13 4 587 357,01 
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ldentlflcaçlo do empnlstlmo Data de 
contrataçlo Prazo do Anos 

Tipo 
do contrato decorridos 

N. • do contrato 
Nome da empnlstlmo 
l nslltulçlo 

9015003808891 CGD 14.01.03 20 20 

59038793831 CCAM 09.12.02 20 20 

9140013599491 CGD 27.09,04 20 19 

1569725.830.006 BPI 16.12.05 20 18 

9015004638291 CGD 12.12.05 20 18 

9015005043691 CGD 17.10.06 20 17 

9015005044491 CGD 17.10.06 20 17 

9015005164591 CGD 14.12.06 20 17 

Médio e 9015005573991 CGD 05.11.07 20 16 
Longo 

9015008511691 CGD 28.10.16 20 7 
Prazo Não 

Isentos 9015008510891 CGD 28.10.16 20 7 

9015008512491 CGD 28.10.16 20 7 

1569725.830.007 BPI 07.03.19 20 4 

1569725.830.008 BPI 22.10.20 20 3 

1569725.830.009 BPI 22.10.20 20 3 

1569725.830.010 BPI 22.10.20 20 

15007221991 CGD 26.10.23 20 o 

15007223691 CGD 26.10.23 20 o 

15007222891 CGD 26.10.23 20 o 

SubTotal 

1569725.830.002 BPI 19.11.02 20 20 

Médio e 59037386934 CCAM 09.12.02 20 20 

Longo 59037354155 CCAM 09.12.02 20 20 
Prazo 1569725.830,003 BPI 22.08.05 20 18 
Isentos 

1569725.830.005 BPI 22.08.05 20 18 

1569725.830.004 BPI 22.08.05 20 18 

9015005042891 CGD 17.10.06 20 17 

1569725.830,011 BPI 22.10.20 20 3 

Total Geral 

7L 

VlstodoTC 

N.ºde 
Data 

Nglsto 

2501 30.10.03 

876 05.06.03 

303 09.03.05 

3076 30.12.05 

3075 30.12.05 

2022 14.12.06 

2021 27.11.06 

2247 18.01.07 

1526 05.12.07 

2623 05.01.17 

2627 05.01.17 

2625 05.01.17 

1469 22.08.19 

3532 17.02.21 

3457 17.02.21 

3536 17.02.21 

1792 28.09.23 

1793 28.09.23 

1791 28.09.23 

3400 16.01.03 

3541 06.03.03 

3540 06.03.03 

2130 13.10.05 

2127 13.10.05 

2129 13.10.05 

2019 27.11.06 

3531 17.02.21 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Flnalldade do empnlsllmo 

Centro Cultural da Branca 

Fábrica de Papel de Valmaior 

Piscina Municipal da Branca 

RDAR E R.Água de \/Karinho 

Pavilhão de Alquerubim 

Req. Centro Hist. Angeja 2ªFase 

Rua ot.• Azenhas/Salgueiral - SJUALQ 

RDAR da Branca - Fase C 

Aquis. Terreno Azerveira - Alb.a.Velha 

Reab. de lnf. Rodoviárias Municipais 

Reab. lnfr. Rodov. Munic. • Z. Norte e Z. Sul 

Reg. Urb. - Zona Env. à Igreja e Rua Gon�lo Êriz 

Ampliação da Z.1. - Aquisição de Terrenos 2019 

2020/25 Reg. Uri>. Freg. Angeja - Aquisição Terrenos 

Ampliação da Z.I. -Aquisição de Terrenos 2020 

2020/26 Exec. e Benef. Arruamentos no Concelho 

2022/18 Reg. Uri>. • SJL- Zona Env. Edil. Junta de Fí8guesia 

2023/33 Pav. Exec. Arruam. Obras Complem. no Concelho 

2023/36 Intempéries, 2022117 Exec. Pass. Rua Eug. Ribeiro, 

2023129 Benef. Arruam. Entre cemit. Va1maior Mouquim, 

2023137 Intempéries - Rombos De Rio 

Piscina de S. João de Loure 

RDAR- S.J.Loure e Alquerubim 

RDAR Branca - Fase A 

RDAR S.J.Loura e Alq.-Fase B 

Req. Centro Hist. Albergaria 

ROAR Ribeira - Fase B 

Benafi<:iaçlio de EN 1-12 

Amplia o da Zona Industrial 

Amortlza çOn nHldlas de capita l 

Empnlsllmos 
contra tados até 
31/12/2013 Cb) 

29 079,10 

13 651,32 

36 350,18 

11 453,16 

37 757,60 

18 106,10 

18 700,18 

21 177,92 

28166,38 

214441,94 

8425,77 

12595,79 

12473,86 

34829,8 

15090,13 

25273,91 

21287,41 

129 976,6 7 

344 418,61 

344418,61 

Empnlsllmos 
contratados após 

01/01/2014 

14 457,74 

47 192,66 

36 931,45 

69 343,40 

12 500,00 

19 131,00 

14 560,22 

25 000,00 

35 000,00 

35 000,00 

309116,47 

29 804,68 

29 804,68 

338 921,15 

338 921 , 15 

Fundamento legal Cc) 

e), n.01, art.0 7 Lei 1f>A/2002 

e), n.•1, art.• 7 Lei 16-A/2002 

e), n.•1, art.• 7 Lei 16-A/2002 

n.'6, art.• 19 Lei 55-B/2004 

n. º6, art. 0 19 Lei 55-B/2004 

n.06. art.º 19 Lei 55-8/2004 

n.07, art.0 33 Lei 60-A/2005 

a), n.'5, art.• 52 Lei 73/2013 
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8 - Propriedades de Investimento 

Não aplicável. 

9 lmparidade de ativos 

Na imparidade de ativos encontram-se registadas: 

- Dívidas que se encontram em situação de cobrança duvidosa a clientes (essencialmente

relativas à taxa de resíduos sólidos urbanos);

- Situações de pré-contencioso que se encontravam relevadas em outras contas a receber

- Matérias-primas/materiais oriundos do extintos serviços municipalizados e que se encontram

em estado obsoleto.
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Classes 

Clientes, contribuintes e utentes 

Outras contas a receber e a pagar 

Matérias-primas, subsidiárias e de consumo 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

lmparidade de Ativos 

Total: 

Quantia Bruta
J

IPerd-as por lmparldade 
1 Acumulada 

257 455,38 

2 519 503,14 

92 540,94 

2 869 499,46 

33 000,73 

99 852,63 

6 192, 12 

139 045,48 

Reversão de 
lmparldades 

2 043,88 

99 852,63 

0,00 

101 896,51 

2023 

! Quantia Recuperável

226 498,53 

2 519 503,14 

86 348,82 

2 832 350,49 
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10 Inventários 

a) As políticas contabilísticas adotadas na mensuração de inventários, baseou -se no custo

médio ponderado, aliás um modelo valorização que se mantém vindo do regime

contabilístico POCAL.

b) A quantia de inventários reconhecidas como gasto do período, releva o gasto referente

ao consumo de matérias, primas, subsidiárias e de consumo.

10.1 Inventários 

Ativo 
Quantia lmparidade Quantia 

bruta acumulada recuperável 

Mercadorias 
41,14 € 41,14 € 

Matérias primas, subsidiarias e de consumo 
92 540,94 € 6192,12 € 86 348,82 € 

Produtos acabados e intermédios 

Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos 

Produtos e trabalhos em curso 

Total 92 582,08 € 6 192,12 € 86 389,96€ 
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10.lA Inventários: movimentos do período

Movimentos do período 

Quantia Variações 
Reversões Outros Quantia 

escriturada Compras Consumos/ 
nos 

Perdas por de perdas 
Outras 

aumentos escriturada 
inicial Uquidas gastos 

inventários 
imparidade 

reduções de 
de final 

da 
por 

inventários 
Rubrica 

produção 
imparidade Inventários 

(9)=(1)+(2)-

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (3)-/+(4)-
(5)+(6)-

(7)+(8) 

- Mercadorias
41,14 

- Matérias-primas, 73995,11 391587,19 374102,29 5131,19 86348,82 
subsidiarias e de
consumo
- Produtos acabados e
intermédios
- Subprodutos,
desperdícios, resíduos
e refugos
- Produtos e trabalhos
em curso

TOTAL 74036,25 391587,19 374102,29 o o o 5131,19 o 

11- Agricultura

Não aplicável 

12 - Contratos de Construção 

Não aplicável 
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13 - Rendimento de Transações com Contraprestação 

a) Políticas contabilísticas

Vendas - O rendimento é reconhecido na demonstração de resultados:

i. Quando os riscos e benefícios inerentes à posse dos ativos são transferidos para

o comprador;

ii. Quando deixa de existir um envolvimento continuado de gestão com grau

geralmente associado com a posse;

iii. Quando o montante dos réditos possa ser fiavelmente quantificado;

iv. Quando seja provável que os benefícios económicos associados com a

transação fluam para o Município;

v. Quando os custos incorridos ou a incorrer referentes à transação possam ser

fiavelmente mensurados

Prestação de Serviços - O rendimento é reconhecido na demonstração de 

resultados com referência à fase de acabamento da prestação de serviços à data do 

balanço. 

Dividendos - O rendimento é reconhecido quando existe informação sobre os 

resultados ou sobre a distribuição de dividendos das entidades participadas, 

podendo ser reajustado com a efetivo recebimento e que objetivamente não 

introduzirá um nível de materialidade substancialmente relevante, que interfira 

com a caracterização da posição financeira do Município. 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

14 - Rendimentos de Transações sem Contra prestação 

Divulgação das Classes de Rendimentos Sem Contraprestação 

Os rendimentos provenientes de transações sem contraprestação no exercício findo de 2023, 

tem a seguinte decomposição: 

Rendimento do período 
Quantias por receber 

reconhecido em Adiantamentos 
Tipo de rendimento 

recebidos 

Resultados 
Património Inicio do Final do 

líquido período Período 

Impostos diretos 

Derrama 1727441,72 

Imposto municipal sobre imóveis 2773083,86 

Imposto único de circulação 820284,22 

Impostos indiretos 

Impostos Indiretos Específicos das autarquias Locais 5845,00 

Imposto municipal sobre as transmissões onerosas de 1719633,72 

imóveis 

Transferências e subsídios correntes obtidos 

Estado 9211160,96 

Serviços e Fundos Autónomos 24558,66 

Resto do Mundo 328720,45 

Sociedades e quase sociedades não financeiras 130863,09 

Outras entidades 20100,00 21340,00 1240,00 

Subsídios Correntes 9000,00 

Reversões 20416,20 

De depreciações e de amortizações 

De perdas por ímparidade 

Imputação de subsídios e transferências para investimentos 
1367434,94 573145,42 

TOTAL 18158542,82 573145,42 21340,00 1240,00 

Nota: O montante reconhecido em património líquido refere-se à variação dos subsídios e transferências para investimentos recebidos 

independentemente do ano de recebimento 
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14.lA Transferências de Capital

Rendimento Reconhecido em Resultados de Transferências Do Orçamento de Estado 

Portaria n.º 189/2016, de 14 de julho - Notas de Enquadramento ao Plano Multidimensional - Sistema 
de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

5939 Outras transferências e subsídios de capital 

Rendimento Reconhecido Em 2023 
Receitas 2020 

RECEITAS DE CAPITAL (Orçamento de Estado) Receitas 

FEF Capital Artigo 35.11, n.11 3, 
Lei 73/2013 

Receitas de Capital 

5939111 FEF Capital 532971,00 25630,23 35567,09 

5939112 Artigo 35.º , n.º3 , da Lei n.º73/2013 604220,00 

Rendimento Reconhecido Em 2023 -
Receitas 2021 

RECEITAS DE CAPITAL (Orçamento de Estado) Receitas 
FEF Capital Artigo 35,11, n.11 3, 

Lei 73/2013 

Receitas de Capital 2021 

5939111 FEF Capital 574180,00 12053,53 47282,92 

5939112 Artigo 35.º , n.º3 , da Lei n.º73/2013 692791,00 

Rendimento Reconhecido Em 2023 -
Receitas 2022 

RECEITAS DE CAPITAL (Orçamento de Estado) Receitas 
FEFCapital Artigo 35,11, n.11 3, 

Lei 73/2013 

Receitas de Capital 2022 

5939111 FEF Capital 561150,00 3841,11 13770,10 

5939112 Artigo 35.º, n.º3 , da Lei n.º73/2013 185880,00 

RECEITAS DE CAPITAL (Orçamento de Estado) Receitas 
Rendimento Reconhecido Em 2023 -

Receitas 2023 1 

,_ 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Receitas de Capital 2023 

5939111 FEF Capital 

5939112 Artigo 35.º, n.º3, da Lei n.973/2013 

TOTAL 

581059,00 

272046,00 

853105,00 

FEF Capital 

581059,00 

581059,00 

Artigo 35.11, n.11 3, 

Lei 73/2013 

110443,95 

110443,95 
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15 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

As provisões são reconhecidas quando se verificam cumulativamente as seguintes 

condições: 

i. Exista uma obrigação presente como resultado de um acontecimento

passado;

ii. Seja provável que um exfluxo de recursos que incorpore benefícios

económicos seja necessário para liquidar uma obrigação;

iii. Possa ser efetuada uma estimativa fiável da quantia da obrigação.

As provisões resultam de processos judiciais em curso. 

Outras Divulgações - O Município de Albergaria-a-Velha tem garantias bancárias prestadas a 

terceiros em anos anteriores no montante de 104.108,52 €. 

Provisões 

Processos judiciais em curso 160.000€ 100 000,00€ 

Acidentes de trabalho e doenças profissionais € - € 

Matérias ambientais € - €

Contratos onerosos - € € 

Reestruturação e reorganização - € - € 

Outras provisões - € - €

Total 160,000€ 100000,00€ 
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16 - Efeitos de alterações em taxas de câmbio 

Não aplicável. 

17 -Acontecimentos Após a data de relato 

Após a data de relato de 31 de dezembro de 2023, verificam-se acontecimentos que não dão 

lugar a ajustamentos financeiros às peças de relato do ano de 2023, e de consequências incertas 

que não permitem estimar com fiabilidade o efeito financeiro nas futuras demonstrações 

financeiras mesmas nomeadamente, a descentralização de competências para os órgãos 

municipais. Em janeiro de 2024 iniciou-se a descentralização de competências na área da saúde 

para o Município de Albergaria-a-Velha. A descentralização de competências do Estado na área 

da saúde para os órgãos municipais terá algum impacto nas futuras demonstrações financeiras 

e orçamentais do Município, prevendo-se que terá impacto associado às despesas de natureza 

corrente, e ainda nas receitas e despesas de capital, no que concerne aos investimentos 

essencialmente financiados pelo PRR e que venham a ser efetuados no domínio da Saúde. 
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18 Instrumentos Financeiros 

Políticas Contabilísticas e Bases de Mensuração 

Os ativos e passivos financeiros e os instrumentos de património líquido apenas são 

reconhecidos pelo Município de Albergaria-a-Velha quando esta se torna uma parte das 

disposições contratuais do mesmo. 

18.lAtivos Financeiros

Rubricas Quantia escriturada inicial Quantia escritura da final 

Ativos financeiros mensurados do Justo valor através de resultados 

Ativos financeiros detidos para negociação 

Participacões financeiras - iusto valor 

Outros ativos financeiros 

Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado 

ParticiDacões financeiras - custo 

ADRA - Águas da Região de Aveiro, S.A. 1114 750,00 € 1114 750,00 € 

ERSUC - Resíduos Sólidos do Centro , S.A. 41375,00€ 41375,00 € 

Municípia - Empresa de Cartografia e Sistemas de Informação, E.M., S.A. 4 987,98 € 4 987,98 € 

AdCL -Águas dos Centro Litoral, S.A. 265 627,63 € 265 627,63€ 

Fundo de Apoio Munícioal 477 477,00€ 477 477,00€ 

Outros ativos financeiros 

Total 1904 217,61 € 1 904 217,61 € 
Nota - Não se verificaram alterações das quantias escrituradas. 

l

-
1 1 

-

L 
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-
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Em matéria de ativos financeiros, o Município de Albergaria-a-Velha detém as seguintes participações: 

p ti i õ 1 tid d • tár· 

Entidades/ Fundos I Participação no f111al do exercício
1 

Denominação l Natureza da
I 

NIPC r Valor subscrito Data -
r 

% 1 Valor contabil�-
[ entidade 

; 
subscrição 

1 
31/12/23 

ADRA • Águas da Região de 
Aveiro, S.A. 
ERSUC - Resíduos Sólidos 
do Centro , S.A. 
Municípia - Empresa de 
Cartografia e Sistemas de 
Informação, E.M., S.A. 
AdCL - Águas dos Centro 
Litoral, S.A. 
Fundo de Apoio Municipal 

Sociedade 
Anónima 
Sociedade 
Anónima 

Empresa 
Municipal 
Sociedade 
Anónima 

509107630 

503004405 

504475606 

513606181 

513319182 

1 114 750,00 € 23/09/2009 6,370% 1 114 750,00€ 

86 305,00€ 05/09/1996 1,015% 41 375,00 € 

5 009,96€ 15/04/2002 0,150% 4 987,98€ 

237 775,00€ 01/07/2015 0,590% 265 627,63 € 

477 477,00€ 25/08/2014 0,110% 477 477,00€ 

O Município além dos ativos financeiros acima mencionados tem participação nas seguintes entidades não societárias: 

Entidades/ Fundos 

Denominação 

ANMP - Associação 
Nacional de Municípios 
Portugueses 
Associação de Municípios 
do Carvoeiro - Vouga 
Comunidade 
lntermunicipal da Região 
de Aveiro 

ACF - Associação Caminhos 
de Fátima 
FPDCS • Federação 
Portuguesa do Caminho de 
Santiago 

* N/ A - Não Aplicável
** Valor da quota

Natureza da 
entidade 

Associação de 
Municípios 

Associação de 
Municípios 

Comunidade 
lntermunicipal 

Associação 
Direito 
Privado 

Associação 
Direito 
Privado 

• 1 . • • 

NIPC 

501627413 

501816267 

508771935 

513836250 

515645478 

• • 1 . • • ' 

Valor subscrito* 

N/A* 

N/A* 

N/A* 

N/A* 

N/A* 

Participação no final do exercício 

Data 
subscrição 

22/02/1985 

22/10/1986 

01/01/2014 

12/02/2016 

17/05/2019 

% 

N/A* 

N/A* 

N/A* 

N/A* 

N/A* 

Valor contabilizado a 
31/12/23 .. 

5 003,06€ 

- €

22 439,00€ 

500,00€ 
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19 Benefícios dos Empregados 

19.l Benefícios Definidos

Os benefícios de empregados de curto prazo incluem salários, ordenados, subsídio de refeição, 

subsídio de férias e de Natal e quaisquer outras retribuições definidas na lei, ou pelo órgão 

executivo. 

Todo o pessoal ao serviço no Município de Albergaria-a-Velha foi remunerado de acordo com as 

suas funções durante o exercício. As obrigações decorrentes dos benefícios de curto prazo são 

reconhecidas como gastos no período em que o trabalho é prestado, numa base não descontada 

por contrapartida do reconhecimento de um passivo que se extingue com o respetivo 

pagamento. 

De acordo com a legislação laboral aplicável, o direito a férias subsídio de férias relativo 

ao período, por este coincidir com o ano civil, vence-se em 31 de dezembro de cada ano, 

sendo somente pago durante o período seguinte, pelo que os gastos correspondentes 

estão reconhecidos como benefícios de curto prazo e tratados de acordo com o 

anteriormente referido. 

As despesas com pessoal líquidas pagas ascenderam a 7.573.817,14 € decompondo-se nos 

seguintes montantes: 

- Remunerações Certas e Permanentes 5.821.922,19 €;
- Abonos Variáveis e Eventuais 142.443,39 €; 
- Segurança Social 1.609.451,56 €. 

20 Divulgação Partes Relacionadas 

Não existem entidades controladas pelo Município de Albergaria-a-Velha. 

21 Relato Por Segmentos 

Um segmento é uma atividade ou grupo de atividades distinguíveis de uma entidade 

relativamente às quais é apropriado relatar informação financeira separada com a finalidade de 

avaliar o desempenho passado dessa mesma entidade para atingir os seus objetivos, e tomar 

decisões de gestão acerca da futura afetação de recursos. 

O Município identifica um único segmento, a atividade autárquica, motivo pelo qual não 

apresenta relato por segmentos, porque as atividades estão, geograficamente concentradas à 

área do Município, e não se identificaram objetivos operacionais específicos para as diferentes 

atividades. 

No entanto, tendo em conta, nomeadamente, o aumento das atividades exercidas e as 

eventuais orientações, na normalização contabilística, para o setor autárquico, poderão vir a ser 

identificados mais do que um segmento de atividades, aplicando-se, nesse caso, o preconizado 

na NCP25 (Relato por segmentos). 

22 Interesses Em Outras Entidades 

Os interesses em outras entidades são divulgados na nota 18 - lntrumentos Fi ceiros +. 
1[)( 
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3 Demonstrações Orçamentais 

As demonstrações orçamentais apresentadas no presente relatório são referentes ao exercício 

de 2023, de 01.01.2023 a 31.12.2023, em harmonia com o Sistema de Normalização 

Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei nº 

192/2015, de 11 de setembro. 

O presente relatório de gestão é da responsabilidade do órgão de Executivo. 

DORl Demonstração do Desempenho Orçamental 

No desenvolvimento deste mapa de desempenho orçamental verifica-se um volume de receita 

arrecadada de 26.440.885,41 € que incluí o saldo de gerência anterior de 2. 726.962,40 €, e um 

volume de despesa paga de 23.852.943,18 €. 

Neste mapa do desempenho orçamental, as transferências do orçamento de estado 

patenteadas na Lei de Orçamento de Estado para 2023, foram relevadas como receitas próprias. 

O saldo para gerência seguinte totaliza 3.710.008,97 €, dos quais 2.587.942,23 € correspondem 

a receitas orçamentais. Verificando-se que o saldo de gerência apresenta 280.102,44 € de 

receitas de oriundas da União Europeia relativas a projetos em curso. 
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Demonstração do desempenho orçamental do período findo em 31 de Dezembro de 2023 Valores em€ 

FONTES DE FINANCIAMENTO (n) 

RUBRICA RECEBIMENTOS FUNDOS (n•1) 
RP RG UE EMPR ALHEIOS TOTAL 

Saldo da gerência anterior 2 726 962,40 0,00 0,00 0,00 1096 486,65 3 823 449,05 2 268 097,59 

Operações Orçamentais [1] 2 726 962,40 0,00 0,00 0,00 0,00 2 726 962,40 

Devolução do saldo oper. Orçamentais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de tesouraria [A] 0,00 0,00 0,00 0,00 1096 486,65 1 096 486,65 

Recebimento do saldo devolvido por terceiras entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita corrente 19 592 088,38 0,00 210 880,59 0,00 0,00 19 802 968,97 16 963 781,55 

R1 Recetta Fiscal 6 867 487,06 0,00 0,00 0,00 0,00 6 867 487,06 6 194 257,32 

R1.1 Impostos diretos 6 867 487,06 0,00 0,00 0,00 0,00 6 867 487,06 

R1.2 Impostos indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

R2 Contribuições para sistemas de proteção social e subsistemas de saúd 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

R3 Taxas, multas e outras penalidades 334 843,09 0,00 0,00 0,00 0,00 334 843,09 

R4 Rendimentos de propriedade 1 079 401,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1 079 401,86 

R5 Transferências e subsidios correntes 9 702 228,27 0,00 210 880,59 0,00 0,00 9 913 108,86 8 673 491,13 

R5.1 Transferências correntes 9 702 228,27 0,00 210 880,59 0,00 0,00 9 913 108,86 8 673 491,13 

R5.1.1 Administrações Públicas 9 653 028,27 0,00 210 880,59 0,00 0,00 9 863 908,86 8 657 928,63 

R5.1.1.1 Administração Central -Estado Português 9 279 382,57 0,00 210 880,59 0,00 0,00 9 490 263,16 6 721 148,03 

R5.1.1.2 Administração Central - Outras entidades 353 229,50 0,00 0,00 0,00 0,00 353 229,50 

R5.1.1.3 Segurança Social 20 416,20 0,00 0,00 0,00 0,00 20 416,20 

R5.1.1.4 Administração Regional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

R5.1.1.5 Administração Local 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

R5.1.2 Exterior-UE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

R5.1.3 Outras 49 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49 200,00 

R5.2 Subsldios correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

R6 Venda de bens e serviços 1 597 447,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1 597 447,34 

R7 Outras receitas correntes 10 680,76 0,00 0,00 0,00 0,00 10 680,76 

Receita de capital 2 514 506,82 0,00 958 014, 18 0,00 0,00 3 472 521,00 2 870 596,25 

R8 Venda de bens de investimento 1 647043,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 647 043,00 

R9 Transferências e subsídios de capital 858 105,00 0,00 958 014,18 0,00 0,00 1 816 119,18 1 343 334,37 

R9.1 Transferências de capital 858105,00 0,00 958 014,18 0,00 0,00 1 816 119,18 1 343 334,37 

R9.1.1 Administrações Públicas 858 105,00 0,00 958 014,18 0,00 0,00 1 816 119,18 1 343 334,37 

R9.1.1.1 Administração Central - Estado Português 853 105,00 0,00 958 014,18 0,00 0,00 1 811119,18 1 338 507,91 

R9.1.1.2 Administração Central -Outras entidades 5 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5 000,00 

R9.1.1.3 Segurança Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

R9.1.1.4 Administração Regional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

R9.1.1.5 Administração Local 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

R9.1.2 Exterior-UE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

R9.1.3 Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

R9.2 Subsídios de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RIO Outras receitas de capital 9 358,82 0,00 0,00 0,00 0,00 9 358,82 

R11 Reposições não abatidas aos pagamentos 32 199,80 0,00 0,00 0,00 0,00 32 199,80 

Receita efetJva (2] 22 138 795,00 0,00 1 168 894,77 0,00 0,00 23 307 689,77 19 847 526,55 

Receita não efetiva [li 0,00 0,00 0,00 406 233,24 0,00 406 233,24 

R12 Receita com ativos financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

R13 Receita com passivos financeiros 0,00 0,00 0,00 406 233,24 0,00 406 233,24 414 344,41 

Soma 14J:11J+l21!tll 24 865 757,40 0,00 1 168 894,77 406 233,24 0,00 26 440 885,41 21 569 557,92 

Operações de tesouraria [B] 0,00 0,00 0,00 0,00 248 305,70 248 305,70 262 621,41 

J 
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Demonstração do desempenho orçamental do período findo em 31 de Dezembro de 2023 Valores em€ 

FONTES DE FINANCIAMENTO (n) 

RUBRICA PAGAMENTOS FUNDOS (n-1) 
RP RG UE EMPR 

ALHEIOS 
TOTAL 

Despesa corrente 18 486 890, 92 0,00 115 341,78 0,00 0,00 18 602 232, 70 15 040 269,05 

D1 Despesas com o pessoal 7 573 817,14 0,00 0,00 0,00 0,00 7 573 817,14 

D1.1 Remunerações Certas e Permanentes 5 821 922,19 0,00 0,00 0,00 0,00 5 821 922,19 5 095 626,75 

D1.2 Abonos Variáveis ou Eventuais 142 443,39 0,00 0,00 0,00 0,00 142 443,39 

D1.3 Segurança Social 1 609 451,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1 609 451,56 1 386 159,97 

D2 Aquisição de bens e serviços 8 310 891,96 0,00 94 545,10 0,00 0,00 8 405 437,06 6 355 646,49 

D3 Juros e outros encargos 145 823,95 0,00 0,00 0,00 0,00 145 823,95 20 975,98 

D4 Transferências e subsídios correntes 2 248 087,15 0,00 20 796,68 0,00 0,00 2 268 883,83 2 009 273,59 

D4.1 Transferências correntes 2 227 328,33 0,00 20 796,68 0,00 0,00 2 248 125,01 1 974 938,37 

D4.1.1 Administrações Públicas 1 034 719,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1 034 719,42 837 524,71 

D4.1.1.1 Administração Central• Estado Português 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

D4.1.1.2 Administração Central - Outras entidades 105 554,18 0,00 0,00 0,00 0,00 105 554,18 217 448,30 

D4.1.1.3 Segurança Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

D4.1.1.4 Administração Regional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

D4.1.1.5 Administração Local 929 165,24 0,00 0,00 0,00 0,00 929 165,24 620 076,41 

D4.1.2 Entidades do setor não lucrativo 1 067 974,66 0,00 0,00 0,00 0,00 1 067 974,66 1 037 954,45 

D4.1.3 Famílias 124 634,25 0,00 20 796,68 0,00 0,00 145 430,93 99 459,21 

D4.1.4 Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

D4.2 Subsldios correntes 20 758,82 0,00 0,00 0,00 0,00 20 758,82 34 335,22 

D5 Outras despesas correntes 208 270,72 0,00 0,00 0,00 0,00 208 270,72 34 078,51 

Despesa de capital 3 520 407,33 0,00 773 450,55 406 233,24 0,00 4 700 091,12 3 303 926,54 

D6 Aquisição de bens de capital 2 834 411,81 0,00 773 450,55 406 233,24 0,00 4 014 095,60 3 218 700,11 

D7 Transferência e subsídios de capital 685 995,52 0,00 0,00 0,00 0,00 685 995,52 85 226,43 

D7.1 Transferências de capital 685 995,52 0,00 0,00 0,00 0,00 685 995,52 85 226,43 

D7.1.1 Administrações Públicas 407 399,01 0,00 0,00 0,00 0,00 407 399,01 48 588,85 

D7.1.1.1 Administração Central - Estado Português 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

D7.1.1.2 Administração Central - Oulras entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

D7.1.1.3 Segurança Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

D7.1.1.4 Administração Regional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

D7.1.1.5 Administração Local 407 399,01 0,00 0,00 0,00 0,00 407 399,01 48 588,85 

D7.1.2 Entidades do setor não lucrativo 278 596,51 0,00 0,00 0,00 0,00 278 596,51 36 637,58 

07.1.3 Famílias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

D7.1.4 Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

D7.2 Subsídios de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

D8 Outras despesas de capltal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesa efetiva [5] 22 007 298,25 0,00 888 792,33 406 233,24 0,00 23 302 323,82 18 344 195,59 

Despesa nlo efetiva [6) 550 619,36 0,00 0,00 0,00 0,00 550 619,36 498 399,93 

D9 Despesa com ativos financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

D10 Despesa com passivos financeiros 550 619,36 0,00 0,00 0,00 0,00 550 619,36 498 399,93 

Som•lrl:1�•161 22 557 917,61 0,00 888 792,33 406 233,24 0,00 23 852 943, 18 18 842 595,52 

Operações de tesouraria [C[ 0,00 0,00 0,00 0,00 222 725,61 222 725,61 126 545,39 

Saldo para a gerência seguinte 2 307 839,79 0,00 280 102,44 0,00 1 122 066,74 3 710 008,97 3 823 449,05 

Operações orçamentais [8] = [4)-[7] 2 307 839,79 0,00 280 102,44 0,00 0,00 2 587 942,23 2 726 962,40 

Operações de tesouraria [D]=[A]-+{BJ-IC] 0,00 0,00 0,00 0,00 1 122 066,74 1 122 066,74 1 096486,65 

Saldo global [2) • [5] 131 496,75 0,00 280 102,44 -406 233,24 0,00 5 365,95 1 503 330,96 

Despesa primária 21 861 474,30 0,00 888 792,33 406 233,24 0,00 23 156 499,87 18 323 219,61 

Saldo corrente 1 105 197,46 0,00 95 538,81 0,00 0,00 1 200 736,27 1 923 512,50 

Saldo de capital -1 005 900,51 0,00 184 563,63 -406 233,24 0,00 -1 227 570,12 -433 330,29 

Saldo primário 277 320,70 0,00 280 102,44 -406 233,24 0,00 151189,90 1 524 306,94 

Receita total (1) + (2) + (3) 24 865 757,40 0,00 1 168 894,77 406 233,24 0,00 26 440 885,41 21 569 557,92 

Deseesa total [� + (6) 22 557 917,61 0,00 888 792,33 406 233,24 0,00 23 852 943, 18 18 842 595,52 
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DOR2. Demonstração de execução orçamental da receita 
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Demonstração de Execução Orçamental da Receita 

Município de Albergaria-a-Velha 
Ano:[2023 I

Euros 

Descrição Previsões Rec. pi Receitas Liquidações Receitas Reembolsos e Restituições Receitas cobradas líquidas Rec. p/ �� e�ec. or�mentalJ 
corrigidas cobrar per. liquidadas anuladas cobradas EmitidÔs - Total cobrar final 

anteriores brutas Pagos Períodos Período do período Períodos Período 
anteriores corrente anteriores corrente 

Receita corrente 

Impostos diretos 6 319 474.00 O.DO 6 867 487,06 0,00 6 867 487,06 0,00 0.00 0,00 6 867 487,06 6 867 487,06 0,00 º·ººº 108.672 

Impostos indiretos 1,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 o.ao 0,00 0,00 o.ao º·ºº 0,00 0,000 0,000 

Taxas. multas e outras penalidades 427 627,00 135 337,61 375 429.41 104 039,96 337 029,09 2 186,00 2 186,00 0,00 334 843,09 334 843.09 71 883,97 0,000 78,303 

Rendimentos de propriedade 807 048,00 0,00 1 079 401,86 0,00 1 079 401.86 0,00 0,00 0,00 1 079 401,86 1079 401,86 0,00 0,000 133,747 

Administração Central - Estado Português 6 827 824,00 0,00 9 490 309,16 46,00 9 490 309,16 46,00 46,00 0,00 9 490 263,16 9 490 263,16 0,00 0,000 138,994 

Administração Central - Outras entidades 2 681187,00 º·ºº 800 425,04 447 195,54 800 425,04 447 195.54 447 195,54 0,00 353 229,50 353 229,50 o.ao 0,000 13,174 

Segurança Social 20 416,00 0,00 20 416,20 0,00 20 416,20 0,00 0,00 0,00 20 416,20 20 416,20 º·ºº 0,000 100,001 

Outras 60 001,00 21 340,00 29 100,00 0,00 49 200,00 0,00 0,00 20 100,00 29 100,00 49 200,00 1 240,00 33.499 48,499 

Venda de bens e serviços 1 545 414,00 159 645,34 1 653 703,57 29 193,94 1 599 486,99 2 139,36 2 039,65 90 231,48 1 507 215,86 1 597 447,34 186 807,34 5,839 97,528 

Outras receitas com,ntes 51 841,00 302,47 10 709,39 28,63 10 709,39 28,63 28,63 0,00 10 680,76 10 680,76 302,47 0,000 20,603 

Receita de capital 

Venda de bens de investimento 413 008,00 25 000,00 1 622043,00 0,00 1647 043,00 0,00 0,00 25 000,00 1 622 043,00 1 647 043,00 0,00 6.053 392,739 

Administração Central - Estado Português 4 152 671,00 0,00 1 811 119, 18 0,00 1 811 119,18 0,00 0,00 0,00 1 811 119,18 1 811 119, 18 0,00 0,000 43,613 

112 Administração Central - Outras entidades 96 037,00 0,00 5 000.00 0,00 5 000,00 º·ºº 0,00 0,00 5 000,00 5 000,00 º·ºº 0,000 5,206 

Outras 59 124,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 o.ao 0,00 º·ºº 0,000 0,000 

Outras receitas de capital 7 223,00 456.22 9 358,82 0,00 9 358,82 0,00 0,00 0,00 9 358,82 9 358,82 456,22 0,000 129,570 

Receita com passivos financeiros 529 753,00 0,00 406 233.24 0,00 406233,24 0,00 0,00 o.ao 406233,24 406 233,24 0,00 0,000 76,684 

Outras receitas 

Reposições não abatidas aos pagamentos 100,00 0,00 32 199,80 0,00 32 199,80 0.00 0,00 0,00 32 199,80 32 199,80 º·ºº º·ººº 32199,800 

Saldo da gerência anterior - operações orçamentais 2 72f3 962,40 0,00 2 72f3 962, 40 0,00 2 726962.40 0,00 0,00 0,00 2 726 962,40 2 726 962,40 0,00 0,000 100,000 

18 740 833,00 316 626,42 20 326 981,69 680 604,07 20 264 464,79 461 595,63 451 495,82 110 331,48 19 692 637,49 19 802 968,97 260 233,78 0,58' 106,079 
6 267 816,00 25 456,22 3 853 764,24 º·ºº 3 878 764,24 0,00 0,00 25 000,00 3 863 764,24 3 878 754,24 456,22 0,476 73,296 
2 7rT062,40 0,00 2 759 162,20 º·ºº 2 759 162,20 0,00 0,00 0,00 2 769 162,20 2 759 162,20 0,00 0,000 101.1n 

Total 26 725 711,40 342 081,64 26 939 898,13 680 504,07 26 892 381,23 451 595,53 461 495,82 136 331,48 26 306 653,93 26 440 886,41 260 690,00 0,506 98,428 

ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO DELIBERATIVO
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Demonstração de Execução Orçamental da Receita 

Município de Albergaria-a-Velha 

Descrição Previsões Rec. p/ 
corrigidas cobrar per. 

anteriores 

RKelta corrente 

Impostos directos 6 319 474,00 0,00 

Outros 6 319 474,00 0,00 

Imposto municipal sobre imóveis 2 850 421,00 0,00 

Imposto único de circulação 726 142,00 0,00 

Imposto municipal sobre transm. onerosas imóveis 1 334 367,00 0,00 

Derrama 1 408540,00 0,00 

Impostos abolidos 3,00 0,00 

Contribuição autárquica 1,00 0,00 

Imposto municipal de sisa 1,00 º·ºº 

Imposto municipal sobre velculos 1,00 0,00 

Impostos directos diversos 1,00 º·ºº 

Impostos indirectos 1,00 0,00 

Outros 1,00 º·ºº 

Impostos indirectos especlftcos das autarq.locais 1,00 0,00 

Taxas, multas e outras penalidades 427 627,00 135 337,61 

Taxas 403 655,00 73,00 

Taxas especificas das autarquias locais 403 655,00 73,00 

Mercados e feiras 5 944,00 6,00 

Loteamentos e obras 151 359,00 37,00 

Ocupação da via pública 4 143.00 0,00 

Arrendamento urbano 1,00 0,00 

Taxa Municipal de Direitos de Passagem 9 658,00 º·ºº 

Taxa Sobre o Ruldo 44,00 0,00 

Licença sobre o Ruldo 255,00 0,00 

Oulras 232 251,00 30,00 

Taxa de dep6stto da ficha técnica da habitação 570,00 0,00 

Taxa pela emissao do certificado de registo 1,00 0,00 

Taxa de Gestão de Reslduos (TGR) 212 897,00 0,00 

Publicidade 5 580,00 0,00 

Utilização da Rede Viária Municipal 1,00 o.ao

Cemitérios 1,00 0,00 

Outras 13 201,00 30,00 

MuHas e outras penalidades 23 972,00 135 264,61 

Juros de mora 7 689,00 0,00 

Juros compensatórios 13 607,00 0,00 

1 008,00 0,00 

Receitas 
liquidadas 

Liquidações 

I 

Receitas 
anuladas cobradas 

brutas 

6 867 487,06 0,00 6 867 487,06 

6 867 487,06 0,00 6 867 487,06 

2 845 566,81 0,00 2 845 566,81 

820 296,58 0,00 820 296,58 

1 719 973,88 0,00 1 719 973,88 

1 481 649,79 0,00 1481649,79 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

375 429,41 104 039,96 337 029,09 

351 543,67 4 166,33 313 143,35 

351 543,67 4166,33 313 143,35 

7 349,24 0,00 7 332,74 

105 226,06 1 678,00 104 675,06 

4 699,10 0,00 4 699,10 

0,00 0,00 0,00 

11 528,06 900,00 11 528,06 

0,00 º·ºº 0,00 

42,50 º·ºº 42,50 

222 698,71 1 588,33 184 865,89 

180,00 º·ºº 180,00 

0,00 0,00 0,00 

199 021,64 1 573,33 161 218,82 

5 845,00 º·ºº 5 845,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 

17 652,07 15,00 17 622,07 

23 885,74 99 873,63 23 885,74 

16 117,72 O.DO 16 117.72 

1 967,39 º·ºº 1 967,39 

5 648,00 21,00 5 648,00 

Reembolsos e Restituições I Receitas cobradas liquidas 

antenores corrente 

Rec. p/ 
cobrar final 
do período 

Ano:[ 2023 

Euros 

Grau exec. orçamental \ 

Períodos Período 
anteriores corrente 1 

Emitidos Pagos 1-Perí�d:1s Período - Total 

-- ------

0,00 0,00 0,00 6 867 487,06 6 867 487,06 0,00 0,000 108,672 

0,00 º·ºº 0,00 6 867 487,06 6 867 487,06 0,00 0,000 108,672 

0,00 º·ºº 0,00 2 845 566,81 2 845 566,81 º·ºº º·ººº 99,830 

0,00 º·ºº º·ºº 820 296,58 820 296,58 0,00 º·ººº 112,966 

0,00 º·ºº º·ºº 1 719 973,88 1 719 973,88 º·ºº º·ººº 128,898 

0,00 0,00 0,00 1 481 649,79 1 481 649,79 º·ºº 0,000 105,190 

º·ºº 0,00 O.DO 0,00 0,00 º·ºº º·ººº 0,000 

0,00 o.ao o.ao 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O.DO 0,000 0,000 

0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,000 0,000 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

2 186,00 2 186,00 0,00 334 843,09 334 843,09 71 883,97 0,000 78,303 

2 165,00 2 165,00 0,00 310 978,35 310 978,35 36 471,99 0,000 77,041 

2 165,00 2 165,00 0,00 310 978,35 310 978,35 36 471,99 0,000 n,041 

º·ºº 0,00 0,00 7 332,74 7 332,74 22,50 0,000 123,364 

1 250,00 1 250,00 º·ºº 103 425,06 103 425,06 160,00 0,000 68,331 

0,00 0,00 O.DO 4 699,10 4 699, 10 0,00 0,000 113,423 

0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,000 0,000 

900,00 900,00 0,00 10 628,06 10 628,06 º·ºº 0,000 110,044 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,000 º·ººº 

0,00 0,00 0,00 42,50 42,50 0,00 0,000 16,667 

15,00 15,00 0,00 184 850,89 184 850,89 36 289,49 0,000 79,591 

0,00 0,00 0,00 180,00 180,00 0,00 0,000 31,579 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

0,00 0,00 0,00 161 218,82 161 218,82 36 229,49 0,000 75,726 

0,00 0,00 0,00 5 845,00 5 845,00 0,00 0,000 104,749 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,000 0,000 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

15,00 15,00 0,00 17 607,07 17 607,07 60,00 0,000 133,3n 

21,00 21,00 0,00 23 864,74 23 864,74 35 411,98 0,000 99,553 

0,00 0,00 0,00 16 117,72 16 117,72 0,00 0,000 

0,00 0,00 0,00 1 967,39 1 967,39 0,00 0,000 

21,00 21,00 0,00 5 627,00 5 627,00 0,00 0,000 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 
Demonstração de Execução Orçamental da Receita 

Município de Albergaria-a-Velha Ano:l 2023 

(designação da autarquia local) 

Rúbrlca Descrição 

0299 

5 

502 

50201 

507 

50702 

50703 

510 

51001 

51®9 

7 

701 

70101 

70102 

Receita corrente 

Coimas e penalidades por contra-ordenações 

Multas e penalidades diversas 

Rendimentos da propriedade 

Juros-Sociedades financeiras 

Bancos e outras instituições financeiras 

Dividend.partic.lucros socied.quase-soc.nãofrnanc. 

Empresas públicas municipais e intermunicipais 

Empresas privadas 

Rendas 

Terrenos 

Outros 

Transferências correntes 

Sociedades e quase-sociedades não financeiras 

Privadas 

Sociedades financeiras 

Bancos e outras instituições financeiras 

Administração central 

Estado 

Fundo de Equilíbrio Financeiro 

Fundo Social Municipal 

Participação fixa no IRS 

Transferência de Competências - Lei n.050/2018 

Participação no IVA-Art. 26.º-A da Lei n.° 73120 

Outras 

Estado-Particip.comunit.projectos co-financiados 

Serviços e fundos autónomos 

Transferência de Competências - Lei n.°50/2018 

Outras 

Serv.fund.autón.-Subsist.prot.famll.pollt.act.EFP 

Serv.fund.autón.-Partic.portug.proj.co-financiados 

Segurança social 

Outras transferências 

Venda de bens e serviços correntes 

Venda de bens 

Material de escritório 

Livros e documentação técnica 

-, 
P-revisões 
corrigidas 

1 288,00 

380,00 

807 048,00 

1,00 

1,00 

64 143,00 

6 632,00 

57 511,00 

742 904,00 

1,00 

742 903,00 

9 589 428,00 

60 000,00 

60 000,00 

1,00 

1,00 

9 509 011,00 

6 537 572,00 

5 229 528,00 

542 999,00 

599 966,00 

16 890,00 

118 642,00 

29 547,00 

290 252,00 

2 651 582,00 

2 626 328,00 

25 254,00 

23 923,00 

5 682,00 

20 416,00 

20 416,00 

1545 414,00 

19 418,00 

1,00 

1 170,00 

Rec. p/ 
cobrar per. 
anteriores 

0,00 

135 264,61 

Receitas 
liquidadas 

152,63 

0,00 

0,00 1 079 401,86 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 86 305,58 

0,00 4 584,66 

0,00 81 720,92 

0,00 993 098,28 

0,00 0,00 

0,00 993 098,28 

21 340,00 1 O 340 250,40 

21 340,00 

21 340,00 

0,00 

0,00 

29 100,00 

29 100,00 

0,00 

0,00 

0,00 1 O 290 734,20 

0,00 9 279 428,57 

0,00 5 355 787,00 

0,00 542 999,00 

0,00 599 986,00 

0,00 2 645 771,00 

Liquidações 
anuladas 

0,00 

99 852,63 

Receitas 
cobradas 

brutas 

152,63 

0,00 

0,00 1 079 401,86 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 86 305,58 

0,00 4 584,66 

º·ºº 81 720.92 

º·ºº 993 098,28 

º·ºº 0,00 

0,00 993 098,28 

447 241.54 1 O 360 350,40 

0.00 49 200,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

49 200,00 

0,00 

0,00 

447 241,54 10 290 734,20 

46.00 9 279 428,57 

º·ºº 5 355 787,00 

0,00 542 999,00 

0,00 599 986,00 

0,00 2 645 771,00 

0,00 118 641,98 0,00 118 641,98 

0,00 16 263,61 46,00 16 263,61 

0,00 210 880,59 0,00 210 880,59 

0,00 780 866,38 447 195.54 780 866,38 

o.ao 447 195,54 447 195,54 447 195,54 

0,00 333 670,84 º·ºº 333 670,84 

0.00 19 558,66 0,00 19 558,66 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 20 416,20 0,00 20 416,20 

0,00 20 416,20 0,00 20 416,20 

159 645,34 1 653 703,57 

25 699,90 

0,00 

55,00 

15 532,27 

16,00 

732,25 

29 193,94 1 599 486,99 

24 900,00 

0,00 

0,00 

15 255,45 

16,00 

787,25 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

447 241,54 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

447 241,54 

46.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

46,00 

0.00 

447 195.54 

447 195,54 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2 139,36 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

447 241,54 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

447 241,54 

46,00 

0,00 

o.ao

0.00 

0,00 

0,00 

46,00 

0,00 

447 195,54 

447 195,54 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

2 039.65 

0,00 

0,00 

o.oo 

Receitas cobradas liquidas Rec. p/ 
Peri�dos Penado Total do período 

• -�-. 
�

cobrarfinal 
antenores corrente 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

o.ao

0.00 

0,00 

20 100,00 

20 100,00 

20 100,00 

o.ao

o.ao

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

90 231,48 

715,15 

0,00 

55,00 

152,63 

0,00 

1 079 401,86 

0,00 

0,00 

86 305,58 

4 584,66 

81 720,92 

993 098,28 

0,00 

993 098,28 

152,63 

0,00 

1 079 401,86 

0,00 

0,00 

86 305,58 

4 584,66 

81 720,92 

993 098,28 

0,00 

993 098,28 

9 893 008,86 9 913 108,86 

29 100,00 49 200,00 

29 100,00 

0,00 

0,00 

49 200,00 

0,00 

º·ºº 

9 843 492,66 9 843 492,66 

9 279 382,57 9 279 382,57 

5 355 787,00 5 355 787,00 

542 999,00 542 999,00 

599 986,00 599 966,00 

2 645 771,00 2 645 771,00 

118 641,98 

16 217,61 

210 880,59 

333 670,84 

0,00 

333 670,84 

19 558,66 

0,00 

20 416,20 

20 416,20 

118 641,98 

16 217,61 

210 880,59 

333 670,84 

0,00 

333 670,84 

19 558,66 

0,00 

20 416,20 

20 416,20 

1 507 215,86 1 597 447,34 

14 540,30 

16,00 

732,25 

15 255,45 

16,00 

787,25 

0,00 

35 411,98 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 240,00 

1 240,00 

1 240,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

186 807,34 

1 076,72 

0,00 

0,00 

Euros 

Grau exec. orçamental J 
Períodos Período 1 
anteriores corrente 1 

0,000 

0,000 

º·ººº 

º·ººº 

º·ººº 

º·ººº 

º·ººº 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,210 

33,500 

33,500 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

º·ººº 

11,850 

0,000 

133,747 

0,000 

0,000 

134,552 

69.129 

142.098 

133.678 

0,000 

133.678 

103,166 

48.500 

48.500 

0,000 

º·ººº 

103.518 

141,939 

102.414 

100,000 

100,000 

0,000 15664,719 

O, 000 100,000 

0,000 54,888 

º·ººº 72,654 

0,000 12,584 

0,000 0,000 

º·ººº 1321,259 

0,000 81,757 

0.000 0,000 

O, 000 100,001 

0,000 100.001 

5,839 97,528 

3.683 74,881 

0,000 1600,000 

4,701 62,585 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Demonstração de Execução Orçamental da Receita 

Município de Albergaria-a-Velha 
Ano:[ 2023 

Descrição 

Receita corrente 

Publicações e impressos 

Produtos alimentares e bebidas 

Mercadorias 

Agua 

Outros 

Desperdlcios, reslduos e refugos 

Sucata 

outros 

Outros 

Serviços 

Aluguer de espaços e equipamentos 

Vistorias e ensaios 

Serv.sociais,recreativos,cutturais e de desporto 

Serviços sociais 

Serviços recreativos 

Serviços Recreativos - Outros 

Serviços culturais 

Serviços Culturais - Outros 

Serviços desportivos 

Serviços especffrcos das autarquias 

Reslduos sólidos 

Transportes colectivos de pessoas e mercadorias 

Transportes Escolares 

Trabalhos por conta de particulares 

Cemitérios 

Mercados e feiras 

outros 

Rendas 

Habitações 

Outras 

Outras receitas correntes 

Outras 

Outras 

lndemniz.por deterior.roubo extravio bens patrim. 

lndem.estrag.prov.outrém viat.outr.equip.aut.local 

Previsões 
corrigidas 

Rec. p/ 
cobrar per. 
anteriores 

Receitas 
liquidadas 

Liquidações 
anuladas 

Receitas 
cobradas 

brutas 

1,00 

1,00 

10 538,00 

10 537,00 

1,00 

4 624,00 

4 623,00 

1,00 

3 083,00 

0,00 

0,00 

660,15 

660,15 

0,00 

24 900,00 

24 900,00 

0,00 

84,75 

0,00 

0.00 

12 115,52 

12043,52 

72,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2 668,50 

1 436 677,00 133 545,73 1 547 566,14 

19 405,00 

8 275,00 

745 013,00 

490 860,00 

10,00 

10,00 

48 891,00 

48 891,00 

205 252,00 

663 984.00 

579 327,00 

1 130,00 

1130,00 

10.00 

25 721.00 

34 313,00 

23 483,00 

89 319,00 

63 457,00 

25 862,00 

51 841,00 

51 841,00 

51 841,00 

10,00 

565.00 

10.00 

6 530, 15 32 600, 79 

0,00 8 130,00 

37 644,81 808 554,99 

0,00 435 861,21 

0,00 60,00 

0,00 60,00 

3 512,36 86 345,91 

3 512,36 86 345,91 

34132,45 286 287,87 

89 370,77 698 280,36 

75 077.85 588 103,87 

10,00 2 215.00 

10,00 2 215,00 

363,00 0,00 

90,00 15 456,20 

3 856,05 53 301.45 

9 973,87 39 203,84 

399,71 90 605, 16 

399,71 71 122,78 

0,00 19 482,38 

302,47 10 709,39 

302,47 10 709,39 

302.47 10 709,39 

0,00 º·ºº 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

24 900,00 

24 900,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

11 783,70 

11 711,70 

72,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2 668,50 

3 372,50 1 493 626,38 

0,00 20 614.82 

0,00 8 130,00 

1 838,92 813 931,94 

147,66 435 861,21 

0,00 60,00 

º·ºº 60,00 

223,00 81 530.11 

223,00 81 530.11 

1 468.26 296 480,62 

1 533,58 650 949,62 

1 422,88 545 029,96 

0,00 2 205,00 

o.ao 2 205.oo 

o.ao o.ao 

0,00 15 456.20 

110,70 47 711.10 

0,00 40 547,36 

921,44 90 605.16 

921,44 71 122,78 

o.ao 19 482,38 

28,63 10 709.39 

28,63 10 709.39 

28,63 10 709.39 

o,oo o.ao

o.oo o.ao

0,00 0,00 

Reembolsos e Restituições 1 
Émiildos !Pâgos 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 217,92 

o.ao 

0,00 

1 217,92 

147,66 

º·ºº 

º·ºº 

223,00 

223,00 

847,26 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

921,44 

921,44 

0,00 

28,63 

28,63 

28,63 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 118,21 

0,00 

0,00 

1 118,21 

47,95 

0,00 

º·ºº 

223,00 

223,00 

847.26 

o.ao

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

921,44 

921,44 

0,00 

28,63 

28,63 

28,63 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

660,15 

660,15 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

11 123,55 

11 051,55 

72,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2 668,50 

0,00 

0,00 

11 783,70 

11 711,70 

72,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2 668,50 

0,00 

0,00 

991,97 

991,97 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

Euros 

Grau exec. orçamental J 
Períodos Período 1 

anteriores corrente 1 

0,000 0,000 

0,000 0,000 

6,264 105,557 

6,265 104,883 

0,000 7200,000 

0,000 0,000 

0,000 0,000 

º·ººº 0,000 

0,000 86,555 

89 516,33 1 402 991,84 1 492 508,17 

84,75 

185 330,91 6,231 97,655 

2 576,97 

0,00 

15 959,22 

0,00 

0,00 

0,00 

708,00 

708,00 

15 251,22 

70 980, 14 

61 139.43 

o.ao 

0,00 

0,00 

º·ºº 

856.80 

8 983,91 

0.00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

18 037,85 

8 130.00 

796 854.51 

435 813,26 

60,00 

60,00 

80 599, 11 

80 599.11 

280 382,14 

579 969,48 

483 890,53 

2 205,00 

2 205,00 

0,00 

15 456,20 

46 854,30 

31 563,45 

89 683,72 

70 201.34 

19 482,38 

10 680,76 

10 680,76 

10 680,76 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

20 614,82 18 516, 12 

8 130,00 0,00 

812 813,73 31 646,86 

435 813,26 0,00 

60,00 0,00 

60,00 0,00 

81 307, 11 8 328, 16 

81 307, 11 8 328, 16 

295 633,36 23 318,70 

650 949,62 135 167,93 

545 029,96 116 728,88 

2 205,00 20,00 

2 205,00 20,00 

0,00 363,00 

15 456,20 90,00 

47 711,10 9 335,70 

40 547 ,36 8 630,35 

89 683,72 399,71 

70 201,34 399,71 

19 482.38 0.00 

10 680,76 302,47 

10 680,76 302,47 

10 680,76 302.47 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

13,280 92,955 

0,000 98,248 

2,142 106,958 

0,000 88,786 

0,000 600,000 

0,000 600,000 

1,448 164,855 

1,448 164,855 

7,430 136,604 

10,690 87,347 

10,554 83,526 

0,000 195,133 

0,000 195,133 

º·ººº 0,000 

0,000 60,092 

2,497 136,550 

38,257 134,410 

0,000 100,408 

0,000 110,628 

0,000 75,332 

0.000 20,603 

0.000 20,603 

0,000 20,603 

0,000 0,000 

º·ººº 0,000 

º·ººº 

Pág. 78 

17 Receitas cobradas liquidas ~Rec. p/ • ::7 - brar final 
1 Períodos Período Total 

anteriores corrente O período _ __,.____ ----- -----



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Demonstração de Execução Orçamental da Receita 

Município de Albergaria-a-Velha 

Descrição Previsões Rec. pi 
corrigidas cobrar per. 

anteriores 

Receita corrente 

IVA Inversão da liquidaÇão 1.00 0.00 

Diversas 51 25 5.00 302.47 

Receita de capital 

Venda de bens de investimento 413 008,00 25 000,00 

Terrenos 388 001,00 0,00 

SOCiededes e quase-sociedades nao financeiras 387 999,00 0,00 

Sociedades financeiras 1,00 0,00 

Famílias 1,00 0,00 

Habitações 2,00 0,00 

Sociedades e quase-sociedades não financeiras 1,00 0,00 

Famílias 1,00 0,00 

Edifícios 2,00 0,00 

Sociedades e quase-sociedades não financeiras 1.00 0,00 

Famllias 1,00 0,00 

Oulros bens de investimento 25 003,00 25 000,00 

Sociedades e quase-sociedades não financeiras 25 000,00 25 000,00 

Maquinaria e equipamento 25 000,00 25 000,00 

Famílias 3,00 0,00 

Equipamento de transporte 1,00 0,00 

Maquinaria e equipamento 1,00 0,00 

Outros 1,00 º·ºº

Transferências de cap�al 4 307 832,00 0,00 

Sociedades e quase-sociedades não financeiras 59124,00 0,00 

Públicas 59124,00 0,00 

outras 59124,00 0,00 

Administração central 4 248 708,00 0,00 

Estado 8 5310 5,00 0,00 

Fundo de Equifibrio Financeiro 581 0 59,00 0,00 

Art. 3 5.0, n .0 3 ,da Lei n.0 73/2013 272 046,00 0,00 

Estado-Partlcip.comunitária project.co-financiedos 3 299 566,00 0,00 

Ser;iços e fundos autõnomos 62 538,00 0,00 

Outras 62 538,00 0,00 

Serv.fund.autón . .Partic.portug.proj.co-financiados 33 499,00 º·ºº

Passivos financeiros 529 7 53,00 0,00 

Empréstimos a médio e longo prazos 529 7 53,00 0,00 

Sociedades financeiras 529 7 53,00 0,00 

Receitas Liquidações Receitas 
�

olsos e Restituições 
liquidadas anuladas 

o.oo 0.00 

10709,39 28,63 

1622043,00 0,00 

1 622043,00 0,00 

1622043,00 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 º·ºº

0,00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1 816 119,18 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1 816 119,18 º·ºº

8 5310 5,00 0,00 

581 0 59,00 0,00 

272 046,00 0,00 

9 58 014,18 0,00 

5 000,00 0,00 

5 000,00 º·ºº

0,00 0,00 

406 233,24 0,00 

406233,24 0,00 

406233,24 0,00 

cobradas 
brutas 

o.oo 

10 709,39 

1 647043,00 

1622043,00 

1622 043,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

25 000,00 

25 ººº·ºº

25 000,00 

º·ºº

0,00 

0,00 

º·ºº 
1 816 119,18 

0,00 

0,00 

0,00 

1 816 119,18 

8 53 10 5,00 

581 0 59,00 

272 046,00 

9 58 014,18 

5 000,00 

5 000,00 

0,00 

406233,24 

406233,24 

406233,24 

dos Pagos 

0.00 o.oo

28,63 28,63 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

o.oo 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 º·ºº

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Ano:l 2023 ! 

Euros 

Receitas cobradas líquidas Rec. pi Grau exec. orçamental 
cobrar final Períodos Período Totai do período Períodos Período 

anteriores corrente anteriores corrente 

0.00 0.00 o.oo º·ºº 0,000 0,000 

0,00 10 680,76 10 680,76 302,47 0,000 20,838 

25 000,00 1622043,00 1647 043,00 0,00 6,053 392, 739 

0,00 1622043,00 1622043,00 0,00 º·ººº 418,0 51 

0,00 1622043,00 1622043,00 0,00 o.oco 418.0 53 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0.000 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0.000 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,000 0,000 

0,00 0,00 0,00 0,00 o.oco 0,000 

25 000,00 0,00 25 000,00 0,00 99,988 0,000 

25 000,00 0,00 25 000,00 0,00 100,000 0,000 

25 000,00 0,00 25 000,00 0,00 100,000 0,000 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

0,00 o.ao 0,00 º·ºº 0,000 0,000 

0,00 1 816 119,18 1 816 119,18 0,00 0,000 42,1 59 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

0,00 1 816 119,18 1 816 119,18 0,00 0,000 42,74 5 

0,00 8 5310 5,00 8 5310 5,00 0,00 0,000 100,000 

0,00 581 0 59,00 581 0 59,00 0,00 0,000 100,000 

0,00 272 046,00 272 046,00 0,00 0,000 100,000 

0,00 9 58 014,18 9 58 014,18 0,00 0,000 29,03 5  

0,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,000 7,99 5 

0,00 5 000,00 5 000,00 0,00 º·ººº 7,99 5 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000 

0,00 406233,24 406233,24 0,00 0,000 76,684 

0,00 406233,24 406233,24 0,00 º·ººº 76,684 

0,00 406233,24 406233,24 0,00 0,000 76,684 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Demonstração de Execução Orçamental da Receita 

Município de Albergaria-a-Velha 

Descrição Previsões Rec. pi Receitas 
corrigidas cobrar per. liquidadas 

anteriores 

Receita de capital 

Outras receitas de capital 7 223,00 456.22 9 358,82 

Outras 7 223,00 456.22 9 358,82 

Indemnizações 2 535,00 º·ºº 8 655,99 

Outras 4 688.00 456,22 702,83 

Outras receitas 

Reposições não abatidas nos pagamentos 100,00 º·ºº 32 199,80 

Reposições não abatidas nos pagamentos 100.00 0,00 32 199,80 

Reposições não abatidas nos pagamentos 100,00 º·ºº 32 199.80 

Saldo da gerência anterior 2 726 962,40 0,00 2 726 962,40 

Saldo orçamental 2 726 962,40 0,00 2 726 962,40 

Na posse do serviço 2 726 962,40 0,00 2 726 962,40 

Total Receitas Correntes 18 740 833,00 316 625,42 ZO 326 981,69 

Total Receitas de Capital 5 267 816,00 25 456,22 3 853 754,24 

Total Outras Receitas 2 727 062,40 0,00 2 759 162,20 

Total 26 725 711,40 342 081,64 26 939 898,13 

ORGÃO EXECUTIVO 

� � ' 2,1)2.'-... Em .. de .... �1.�!:b-.k ......................... de ......... .:, 

Liquidações -Receitas 
anuladas cobradas 

brutas 

0.00 9 358,82 

0,00 9 358,82 

0,00 8 655.99 

0,00 702.83 

0,00 32 199.80 

0,00 32199,80 

0,00 32199,80 

0,00 2 726 962.40 

0,00 2 726 962,40 

0,00 2 726 962,40 

580 604,07 20 254 464,79 

0,00 3 878 754,24 

0,00 2 759 162,20 

580 604,07 26 892 381,23 

Ano:l 2023 ! 

Euro• 

Reemb�sos e Restituições 1 Receitas cobradas líquidas Rec. p/ 
Emitidos Pagos 

1
Períodos Período 1 TÓtal 

cobrar final 
anteriores do período corrente corrente 

o.ao o.oo o.ao 9 358.82 9 358,82 456,22 0.000 129,570 

0,00 0,00 o.ao 9 358,82 9 358,82 456,22 0.000 129.570 

o.ao 0,00 0,00 8 655.99 8 655,99 0,00 º·ººº 341,459 

o.ao 0,00 o.ao 702,83 702,83 456.22 0.000 14,992 

0,00 0,00 0,00 32199.80 32199,80 0,00 0,000 32199,800 

0,00 0,00 0,00 32199,80 32199,80 0,00 0,000 32199,800 

0,00 0,00 0,00 32199,80 32199,80 0,00 º·ººº 32199,800 

o.ao 0,00 0,00 2 726 962,40 2 726 962,40 o.ao o.oco 100.000 

0,00 0,00 0,00 2 726 962,40 2 726 962,40 0,00 0,000 100,000 

0,00 o.ao 0,00 2 726 962,40 2 726 962,40 0,00 º·ººº 100,000 

461 696,53 461 495,82 110331,48 19 692 637,49 19 802 968,97 260 233,78 0,589 105,079 

0,00 0,00 25 ººº·ºº 3 863 754,24 3 878 754,24 466,22 0,475 73,296 

0,00 0,00 0,00 2 769 162,20 2 759 162,ZO 0,00 0,000 101,1n 

461 595,63 451 495,82 135 331,48 26 305 553,93 26 440 885,41 260 690,00 0,506 98,428 

ORGÃO DELIBERATIVO 

Em .... de ............................................. de ......... .. 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

DOR3. Demonstração de execução orçamental da despesa 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Demonstração de Execução Orçamental da Despesa 

Município de Albergaria-a-Velha 

classif. Económica Despesa Despesas por --�---""------'-"--
D

-
e

_
s
....;
ig

;..
nc.ca""

çã
-'--
o------- pagar períod. 

Despesa corrente 
RemuneraçõH Certas e Pennanente& 

Abonos Variévetl ou Eventuats 

Segurança Social 

Aquisição de bens e serviços 

Juros e outros enc•gos 

Administração Central - OutrH entidades 

Administração Local 

Entidades do setor não klcrattvo 

Famllias 

Subsl<ioa conentn 

Outras de11peaa1 correntes 

Despesa de capital 
Aquisição de bent de capital 

Administração Central - Outras entidades 

Administração Local 

Entidades do setor nlo lueratlvo 

Famílias 

Despesa oom pa&N'os finanu:lros 

Total Despesas Conentes 

Total Despesas de capital 

TolalOenll 

anteriores 

71 765,11 

1 219,34 

5 6-4-4,55 

176 021,90 

0,00 

0,00 

0,00 

1 000,00 

230,29 

0,00 

17,90 

4 907,92 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2U 899,09 

'907,92 

21<1807,01 

ORGÃO EXECUTIVO 

Dotações 
corrigidas 

5 907 487,00 

163 6M,00 

1 611 169,00 

9 214 700.40 

145 833,00 

134 117,00 

952 998,00 

1 100 596,00 

170 560,00 

25 760,00 

212 759,00 

5 748 530,00 

50,00 

424 753,00 

361 975,00 

100,00 

550 630,00 

19 639 673,'II> 

7 086 031.00 

26 725 711,'II> 

�-fl;--�,---
�-./\ � ff-1

descativos Compromissos 1 
cãtivost 

J 

0,00 5 906 184,64 

0,00 148 796,28 

0,00 1 610 681,64 

0,00 8 974 014,13 

0,00 145 823,98 

0,00 1096-4-4,70 

0,00 933 407,30 

0,00 1 072 716,46 

0,00 146 930,86 

0,00 20 758,82 

0,00 210 614,02 

0,00 5 020 931,53 

0,00 0,00 

º·ºº 417 507,74 

º·ºº 278 596,51 

º·ºº 0,00 

0,00 550 622,01 

0,00 19 279 573,03 

0,00 6 267957,79 

0,00 25 547 230,12 

Ano:) 2023) 

Obrigações 
Despesas pagas liquidas de reposições 
Períodos Período Total 

___ _.__a_n_teriores corrente 

Compromissos I Obrigações 
a transitar i por pagar 

Euros 

Grau deexecução orçamentali 
Períodos Período 
anteriores corrente 

5 904 944,64 

143 515,80 

1 609 451,56 

8 537 656,35 

145 823,95 

105 554,18 

929 165.24 

1 067 974,66 

145 564,93 

20 758,82 

208 3n,62 

4 014 095,60 

0,00 

407 399,01 

278 596,51 

0,00 

550 619,36 

1U18 782,75 

5250 710,48 

24 061493,23 

71 765.11 5 750 157,08 

1 219,34 141 224,05 

4 783.48 1 604 668,08 

175 457,04 8 229 980,02 

0,00 145 823,95 

0,00 105 554,18 

0,00 929 165.24 

1 000,00 1 066 974,66 

130,29 145 300,64 

0,00 20 758,82 

17,90 208 252,82 

4 907,92 4 009 187,68 

0,00 0,00 

0,00 407 399,01 

0,00 278 596,51 

0,00 0,00 

0,00 550 619,36 

254 373,16 18 347 859,54 

4 907,92 S 245 802,66 

259 211,08 23 593 662,10 

--- --�- _ _._ _ _  

5 821 922,19 

142 443,39 

1 609 451.56 

8 405 437,06 

145 823,95 

105 554,18 

929 165,24 

1067 974,66 

145 430,93 

20 756,82 

208 270,72 

4 014 095,60 

0,00 

407 399,01 

278 596,51 

0,00 

550 619,36 

18 602 232,70 

5 250 710,AI 

23 852 94S,11 

1 240,00 

5 280,48 

1 230.28 

436 357.78 

0,03 

4 090,52 

<4242.06 

4 741,80 

1 365,93 

0,00 

2 241,40 

1 006 835,93 

0,00 

10 106,73 

0,00 

0,00 

2,65 

480 790,28 

1 016 947,31 

1 4n737,59 

83 022,45 

1 on,41 

0,00 

132 219,29 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

134,00 

0,00 

101,90 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

216 550,05 

0,00 

216 550,05 

ORGÃO DELIBERATIVO 

Em .... de ............................................. de ........... 

•••••••••••••••••·····•••••••••••••••••••••••··•••••••••••·······•••••••••••••

1,215 97.337 

0,745 86.273 

0,297 99.597 

1,904 89.314 

0,000 99,994 

0,000 78.703 

O.DOO 97.499 

0,091 96.945 

0,076 85.190 

0,000 80.585 

0,008 97.882 

0,085 69,743 

0,000 0.000 

0,000 95,914 

º·ººª 76,966 

0,000 0,000 

0,000 99,998 

1,295 93,422 

0,069 74,030 

0,970 81,281 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Demonstração de Execução Orçamental da Despesa 

Município de Albergaria-a-Velha 
Ano:l 2023 I 

(designação da autarquia focal) 

Classif. Económica Despesa --=-::----.------"- Des�nação 

Despesa corrente 

01 Despesas com o pessoal 

0101 Remuneniçffl certas e permanenln. 

010101 Titulares 6rglos soberania e memb. 6rgllios aut6rq. 

010104 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabatio 

D1010401 Pessoal em funç6es 

01010402 AM&rações obriglltbrias de poliek>namento remuner. 

0101040) Alterações facultaivas de posicionamento remuner. 

01010..04 Recrutamento de Pessoal p/ novos postos de Trab. 

010106 Pessoal contratado a termo 

01010601 Pessoal Em FunçGes 

01010602 Alteraç6es obrtgatórin de posicionamento remuner. 

01010604 Recrutamento de Pessoal pi novos postos de Trab. 

010107 Penoal em regime de tarefa ou �ença 

010108 Pessoal aguardando aposentliçlo 

010109 Pessoal em qualquer outra situaçllo 

010111 Representaçlo 

010113 Subaid;o de refeiçAo 

010114 Subsidio de fltrias e de Natal 

010115 Remuneraç6es por doença e maternldade/petemldade 

0102 Abono11 variAveêl ou eventuais 

010202 Horas e,rtral)rdinárias 

010204 A;udaa de custo 

010205 Abono para falln 

010210 SUbsldlo de trabalho noctumo 

D10211 Subsidio de turno 

01 0212 Indemnizações por ceeuçlo da funçaes 

010213 Outroe suplementos e prl-miOI 

01021302 Oulros 

0103 Segurança .acial 

010301 Encargos com a saúde 

010302 Outros encMgoa com e saúde 

010303 Subsidio familiar a criança e jovffll 

010304 Outras prestaç&es familiares 

010305 ContribuJç6es para a segurainça social 

01030501 Asaiat&nde na doença dos funclol\6ftos p(lblcot 

01030502 Segurança social do pessoal em regime de contrato 

Despesas por 
pagar períod. 

anteriores 

78 629,00 

71 765,11 

4 509,28 

81 782,80 

58 790,12 

0,00 

0,00 

2 992,48 

786,06 

299,48 

0,00 

486,58 

520,00 

29,00 

983,66 

1 613,78 

0,00 

182,63 

1 358,10 

1219,34 

739,29 

º·ºº
188,45 

130,31 

161,29 

0,00 

0,00 

0,00 

5 644,55 

5 323,48 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Dotações 
corrigidas 

7 882 350,00 

5 907 487,00 

166 403,00 

4 215 601,00 

4 129 432,00 

9 261,00 

10,00 

78 898,00 

39 927,00 

36 768,00 

4,00 

3 155,00 

33 878,00 

3 243,00 

30 956,00 

52 849,00 

451 039,00 

750 221,00 

153 370,00 

163 694.00 

76 592,00 

9 soo.oo 

26 846,00 

11 669,00 

9 2n,oo 

10,00 

30 000,00 

30 000,00 

1 611 169,00 

171 000,00 

66 438,00 

3 178,00 

10,00 

1 283 483,00 

520,00 

1 282 963,00 

Cativos/ 
descativos 

Despesas pagas liquidas de reposições Compromissos 
Compromissos, Obrigações t--:P"e-n.;., od�o"'s-'-"-r-'--:::Pc.:.e�ric'

od
":-"o-'----''r--'--,T◄"'o.;.

ta
.;,l

,;..;...
--i a transitar 

1 anteriores corrente 
__ ..._ ___ _ __ ------'----- '- -- - --'------'-- ----

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

7 665 662,76 

5 906184,84 

166 396,88 

4 215 578,45 

4 129 430,67 

9 255,28 

0,00 

76 892,50 

39 913,89 

36 760,61 

0,00 

3153,28 

32 647,60 

3 241,41 

30 951,84 

52 842,71 

451 03D,85 

760 213,81 

153 367,20 

148 796,28 

n1-4&,86 

4 887,48 

26 638,78 

11 662,10 

9 274,05 

º·ºº 
23 587,01 

23 587,01 

1 81D 681,84 

170 611,05 

66 399,56 

3 168,24 

º·ºº 
1 263 458,65 

512,50 

1 262 946,15 

7 657 912,00 

5 904 944,64 

166 396,88 

4 215 578,45 

4 129 430,67 

9 255,28 

0,00 

76 892,50 

39 913,89 

36 760,61 

0,00 

3 153,28 

31 417,60 

3 231,41 

30 951,84 

52 842,71 

451 030,85 

760 213,81 

153 367,20 

143 515,80 

68 166,14 

4 189,92 

26 638,78 

11 662,10 

9 274,05 

0,00 

23 584,81 

23 584,81 

1 609 451,56 

170 602,30 

66 399,56 

3 168,24 

º·ºº 
1 263 458,65 

512,50 

1 262 946,15 

n767,93 

71 765,11 

4 509,28 

61 782,60 

58 790,12 

0,00 

0,00 

2 992,48 

786,06 

299,48 

0,00 

486,58 

520,00 

29,00 

983,66 

1 613,78 

0,00 

182,63 

1 358,10 

1 219,34 

739,29 

0,00 

188,45 

130,31 

161,29 

º·ºº 
0,00 

0,00 

4 783,48 

4 783,48 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

7 496 049,21 

5750157,08 

157 425,55 

4 083 727,47 

4 002 867,55 

9 154,68 

º·ºº 
71 705,24 

38 748,03 

36 416,00 

0,00 

2 332,03 

29 997,60 

3 202,41 

29 451,32 

49 605,06 

451 030,85 

757 121,96 

149 846,83 

141 224,05 

66 787,56 

4 189,92 

26 344,74 

11 377,84 

8 939,18 

0,00 

23 584,81 

23 584,81 

1 604 668,08 

165 818,82 

66 399,56 

3 168,24 

º·ºº 
1 263 458,65 

512,50 

1 262946,15 

7 573 817,14 

5 821 922,19 

161 934,83 

4 145 510,07 

4 061 657,67 

9 154,68 

0,00 

74 697,72 

39 5l4,09 

36 715,48 

0,00 

2 818,61 

30 517,80 

3 231,41 

30 434,98 

51 218,84 

451 030,85 

757 304,59 

151 204,93 

142 443,39 

67 526,85 

4 189,92 

26 533,19 

11 508,15 

9 100,47 

0,00 

23 584,81 

23 584,81 

1 609 451,56 

170 602,30 

66 399,56 

3 168,24 

0,00 

1 263 458,65 

512,50 

1 262 946,15 

7 750,76 

1 240,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 230,00 

10,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

5 280,48 

4 S80,72 

897,56 

º·ºº
0,00 

0,00 

º·ºº
2.20 

2,20 

1 230,28 

8,75 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

Obrigações 
por pagar 

Euros 

Grau éie execução or men ta i' 

84 094,86 

13 022,45 

4 462,05 

70 068,38 

67 773,00 

100,60 

0,00 

2 194,78 

379,80 

45,13 

0,00 

334,67 

900,00 

0,00 

516,86 

1 623,87 

0,00 

2 909,22 

2 162,27 

1 072,41 

639,29 

0,00 

105,59 

153,95 

173,58 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 

Periodos Período 
anteriores corrente 

1,012 

1,215 

2,710 

1,466 

1,424 

0,000 

0,000 

3,891 

1,969 

0,815 

0,000 

15,423 

1,535 

0,894 

3,178 

3,054 

0,000 

0,024 

0,886 

0,745 

0,965 

0,000 

0,707 

1,117 

1,739 

0,000 

0,000 

0,000 

0,297 

2,797 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

º·ººº 
0,000 

Pág. 83 

97,575 

97,337 

94,605 

96,872 

96,935 

98,852 

0,000 

93,247 

97,047 

99,043 

0,000 

73,915 

88,546 

98,748 

95,139 

93,862 

99,998 

99,592 

97,703 

86.273 

87,199 

44,104 

98,869 

97,505 

96,359 

0,000 

78,616 

78,616 

99,597 

96,970 

99,942 

99,693 

0,000 

99,998 

98,558 

99,999 

1-=- l 
1 

T 

1 
T 

1 
ca 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Demonstração de Execução Orçamental da Despesa 

Município de Albergaria-a-Velha 

Classif. Económica Despesa Despesas por -�.,,.----,---------,
D

�
e

-
s
""
ig

_n_a�
ça
-=--o------- pagar períod. 

Despesa corrente 
0103050201 Caixa Geral de Aposentações 

01030502D2 Segw.,ça social - Regime geral 

010309 Seguros 

01030901 Seguros acidentes tr111balho doenças profissionais 

010310 Outras despeaaa de aegwança &ocial 

01031001 Eventualidade Maternidade, paternidade e adopçlllo 

01031002 Outras Onpesn de Segurança Social 

02 Aquísição de bens e serviços 

0201 Aquisição de ben> 

020101 Ma�riag..primas e tubsidiérias 

020102 Combustlveis e lubrificantes 

02010201 Ga11olina 

02010202 G111161eo 

02010299 0u1r .. 

020104 Limpeza e higiene 

020105 Almentaçlo-Refelç6es confecdonadn 

020106 Alimentaçltio-G�neros para confeccionar 

020107 Vestuário e artigos. pet.soals 

020108 Material de escritório 

020112 Material de transporte-Peça• 

020114 Outro material-Peça.ti 

020115 Pr�míoe, condecorações e ofertas 

020117 Ferramenta e utensltios 

020118 Uvros e documentação t�cniea 

020119 Artigos honorlficos e de decoração 

020120 Material de educação, cultura e recreio 

020121 Outros bens 

0202 Aqufgfção de serviços 

020201 Encargos das instalações 

020202 Limpua e higkme 

020203 Conservação de bens 

020208 Locação de ou1r .. beM 

020209 Comunic11ç6es 

020210 Transportes 

020211 Representação dDII serviços 

anteriores 

º·ºº 

º·ºº 

321.07 

321.07 

º·ºº 

0,00 

0,00 

176 021.90 

17 918,27 

1 335.81 

1 193.96 

1 193.96 

º·ºº 

0.00 

13 636.75 

o.oo 

º·ºº 

83,95 

1 228,99 

0,00 

o.oo 

º·ºº 

384,60 

0,00 

º·ºº

º·ºº

54,21 

158 103,63 

56 289,12 

0,00 

o.oo 

o.oo 

42,93 

o.oo 

0,00 

º·ºº 

Ôotações 
corrigidas 

531 685.00 

731 278.00 

105 soo.ao 

105 500.00 

1 560,00 

1 550.00 

10,00 

9 214 700.40 

1 890 95,4,00 

200 544,00 

136 620.00 

19 000,00 

111 620.00 

6 000.00 

63 088,00 

1 033 510,00 

100.00 

32 113.00 

4H67.oo 

22 500.00 

16 500.00 

70 345,00 

15 106.00 

310.00 

1 530,00 

7 950.00 

46 271.00 

7 523 746.40 

1 150 345.00 

480 540,00 

245 290,00 

205 468.00 

43 914.00 

479 044,00 

1 800,00 

99 750,00 

Cativos/ 
descativos Compromissos1 Obrigações 

0,00 

º·ºº

º·ºº

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

o.oo 

º·ºº 

o.oo 

o.oo 

0,00 

o.oo 

o.oo 

o.oo 

º·ºº 

o.oo 

0,00 

º·ºº 

o.oo 

º·ºº 

o.oo 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº

0,00 

º·ºº 

o.oo 

o.oo 

o.oo 

0,0D 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

o.oo 

0,00 

531 676.64 

731 269,51 

105 500.00 

105 500.00 

1 544.34 

1 544.34 

0,00 

8 974 014.13 

1 663 681,41 

200 196.18 

132 554.56 

18 700.41 

108 657,50 

5 196.65 

82 503.15 

1 033 501.10 

º·ºº 

31 873,10 

37 470.99 

20 423.24 

16 388,36 

88 218,65 

14 135.45 

72,61 

1 523,99 

2 717.66 

42 102.17 

7 310 332.72 

1 140 153,12 

480 109,01 

211 045.89 

204 133,53 

,41 422,17 

470 872.30 

700,00 

98 819,60 

531 676.64 

731 269,51 

104 278,47 

104 278,47 

1 544.34 

1 544.34 

º·ºº 

8 537656,35 

1 580 384,78 

180 547.65 

110 462.09 

17 554.48 

87 815,,46 

5 092.15 

59 139.49 

1 006 433.89 

º·ºº 

31 552.80 

32 475.39 

20 372.23 

16 004,25 

65 836.10 

13 187,84 

72,61 

1 523,99 

2 483,26 

40 293.19 

8 957 271.57 

1 095 915.97 

457 266,01 

176 764.58 

194 012.12 

39 665.56 

460 350,65 

700,00 

91 812,,40 

Ano:j 2023 

Euros 

Despesas pagas líquidas de reposições Compromissos Obrigações Grau de execução orçamenta� 
Períodos Período Total 

anteriores 

0,00 

º·ºº 

o.oo 

º·ºº 

o.oo 

º·ºº 

º·ºº 

175 457.04 

17 918,27 

1 335.61 

1 193,96 

1193,96 

º·ºº 

0,00 

13 636,75 

0,00 

0,00 

83,95 

1 228,99 

º·ºº

º·ºº 

º·ºº 

384.60 

0,00 

0,00 

o.oo 

54.21 

157 536.n 

58 090.49 

o.oo 

0,00 

º·ºº 

42,93 

0,00 

o.oo 

0,00 

corrente 

531 676.64 

731 289,51 

104 278.47 

104 278.47 

1 544.34 

1 544.34 

o.oo 

8 229 980,02 

1 531 498,39 

178 456.20 

108 423,38 

15 515,n 

87 815,46 

5 092,15 

45 502,74 

979 262.18 

º·ºº

31 287,65 

31 246.40 

20 372,23 

15 038,56 

65 536.10 

12 773.74 

72,61 

1 523,99 

2 483.26 

39 519.35 

6 698 ,481,63 

1 036 536.31 

425 140.49 

167 148.04 

193 141.01 

37 975.23 

460 350,65 

700.00 

90 743,6,4 

531 676.64 

731 269,51 

104 276.47 

104 278.47 

1 544.34 

1 544.34 

0,00 

B 405 437,00 

1 549 416.66 

179 792.01 

109 617.34 

16 709,73 

87 815,46 

5 092,15 

59 139.49 

979 262.18 

º·ºº 

31 371,60 

32 -475,39 

20 372.23 

15 038.56 

85 536.10 

13 158.34 

72,61 

1 523.99 

2 483.26 

39 573.56 

6 856 020,40 

1 092 626.80 

425 140.49 

167 148.04 

193 141,01 

38 018,16 

460 350.65 

700,00 

90 743,64 

a transitar por pagar Periodos Período 
anteriores corrente 

------'--

0,00 

0,00 

1 221,53 

1 221.53 

o.oo 

º·ºº 

º·ºº 

436 357.78 

83 296.63 

19 648,53 

22 092,47 

1 145,93 

20 842,04 

104,50 

3 363.66 

27 067,21 

º·ºº 

320,30 

4 995.60 

51.01 

l84,11 

2 382.55 

947,81 

º·ºº 

0,00 

234.60 

1 808.98 

353001,15 

44 237.15 

22 843,00 

34 281.31 

10 121,-41 

1 756,61 

10 521.65 

0,00 

7 007.20 

o.oo 

º·ºº 

o.oo 

0.00 

o.oo 

º·ºº 

º·ºº 

132 219,29 

30 968,12 

755.64 

844,75 

844,75 

0,00 

0,00 

0,00 

27 171,71 

º·ºº

181,20 

o.oo 

0,00 

965,69 

300,00 

29.50 

o.oo 

0,00 

o.oo 

719.63 

101 251.17 

3 289,17 

32 125.52 

9 616,54 

871.11 

1 647.40 

0,00 

º·ºº

1 068,76 

O.DOO 

0,000 

0,000 

0,000 

0.000 

0.000 

º·ººº 

1,904 

1,000 

o.666 

0.874 

6,284 

0,000 

0.000 

21.615 

º·ººº 

O.DOO 

0,261 

2,764 

0,000 

0,000 

0,000 

2.546 

0.000 

º·ººº 

0.000 

0.117 

2,094 

-4,876 

0,000 

0,000 

º·ººº 

0.098 

0,000 

O.DOO 

0,000 

Pág. 84 

99.998 

99.999 

98,842 

98,842 

98,996 

99,635 

º·ººº 

89.314 

90,570 

88,986 

79,361 

81.662 

78,67-4 

84,869 

72,126 

94.751 

0,000 

97.430 

70,269 

90.543 

91.143 

93.164 

84,561 

23.423 

99,607 

31.236 

85,408 

89,031 

90,107 

88.471 

68,143 

94,001 

86.476 

96.098 

36,889 

90,971 

___.__ =-1 J_ __. ____:-----,-:;---,-------,----li - L__._______~ 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Demonstração de Execução Orçamental da Despesa 

Município de Albergaria-a-Velha 
Ano:l 2023 I 

Classif. Económica Despesa 
Designação 

Despesa corrente 
06 Outras despeses correntes 

0602 Diversas 

060203 Outras 

06020301 Outras re•tltulç6es 

06020302 IVA pago 

06020304 Serviç01 bancàrkJI 

06020305 º"""' 

Despesa de capital 
07 Aquisiçlo de bem de capital 

0701 Investimentos 

070101 Tmenos 

070102 Habitações 

07010202 Aquisição 

07010203 Reparação ebenefidação 

0701 03 Ediflcios 

07010301 tns.telações de serviços 

07010302 tnata6aç6n desportivas e reereattvn 

07010303 Mercados e instalaç6es de fiscalização sanitária 

07010305 Escolas 

07010307 outros 

070104 Construções diversn 

07010401 Viadutos, arruamentos e obras complementares 

07010404 llumlnaçlo púbica 

07010405 Parques e jardins 

07010408 Instalações desportivn e reueativas 

07010408 VillÇAo rural 

0701 0409 Sinalizaçlo e trãnslto 

07010413 Outros 

070106 Material de transporte 

07010602 Outro 

070107 Equipamento de fnfonnática 

070108 Software lnformüco 

070109 Equipamento administrativo 

070110 Equipamento bésleo 

07011001 Equipamento de recolha de reslduos 

Despesas por
l pagar period. 

anteriores 

17.90 

17.90 

17,90 

o.ao 

0,00 

17,90 

º ·ºª 

4 907,92 

3 895,62 

0,00 

o.oo 

º·ºº 

0,00 

3 895,62 

3 895,62 

o.ao 

º·ºº 

0,00 

0,0D 

0,00 

0,00 

o.oo 

o.oo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,0D 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Euro& 

Dotações 
corrigidas 

càtivos/ 
descativos Compromissos, Obrigações 

Despesas pagas liquidas de reposições CompromissosilÕbrigações 
t-G_ra-=-u_d.,.e__,,.

ex_e_c_u-t--º
-=

ºrçamental 
t---:P::-e-r0

i
0

od-,-o-s�r=---:::P
,-
e"""ri,--o-:d-o-,-�--:T,"'o""ta""I�--, a transitar j por pagar Períodos Período 1 

- -----'----

212 759,00 

212 759,00 

212 759,00 

50,00 

10,00 

11 000.00 

201 699.00 

5 748 S30,00 

3 148 149,00 

44 360,0D 

228 858.00 

6 890,0D 

221 968,00 

1 862 1n.oo 

103 608,00 

1 OS0.00 

100.00 

7D 011,00 

1 687 403,00 

151 935,00 

50,00 

96 660,00 

2 283,00 

100,00 

100,00 

52 642,00 

1 100,00 

81 750.00 

81 750.00 

43 877,00 

3 948,00 

98 610,00 

349 678,00 

643.00 

349 03S,OO 

o.oo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

ª·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ªº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 

0,00 

210 614,02 

210 614,02 

210 614,02 

0,00 

º·ºº 

9 52M7 

201 085.45 

5 020 931,53 

2 787 769,58 

39 130,78 

6 500,00 

6 500,00 

0,00 

1 793 986,88 

89 693,21 

0,00 

0,00 

66 819.21 

1 637 474.46 

145 131,47 

0,00 

95 600,46 

1 874,96 

0,00 

0,00 

47 6S6,05 

0,00 

81 426,00 

81 426.00 

28 748.64 

3"'45,84 

93 947,33 

340 390,54 

642,06 

339 748,48 

anteriores corrente anteriores corrente 
------'--------'--------'--------'--------'-------..L-----...J....--

208 3n,62 

208 3n.62 

208 3n.62 

0,00 

0,00 

7 426,55 

200 946,07 

4 01♦ 095,60 

1 941 970,85 

39 130,78 

8500,00 

6 500,00 

0,00 

1 073 928.39 

89 693,21 

º·ºº 

o.oo 

66 819,21 

917 415,97 

121 660,83 

0,00 

92 174,10 

1 874,96 

0,00 

o.oo 

27 611.77 

0,00 

81 426,00 

81 426,00 

26 596,09 

3 445,84 

29 215,94 

329 890,S9 

642,06 

329 248.S3 

17,90 

17,90 

17,90 

0,00 

0,00 

17,90 

0,00 

4 907,92 

3 895,62 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

3 69�,62 

3 895,62 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 

º·ºº 

0,00 

0,00 

208 252,82 

208 252.82 

208 252,82 

0,00 

º·ºº 

7 366,75 

200 886,07 

4 009 187,68 

1 938 075,23 

39 130,78 

6 500,00 

6 500,00 

º·ºº 

1 070 032,77 

85 797,59 

0,00 

0,00 

66 819.21 

917 415.97 

121 660,83 

0,00 

92 174,10 

1 874,96 

0,00 

º·ºº 

27 611.77 

0,00 

81 426,00 

81 426,00 

26 596,09 

3 "'45.84 

29 215.94 

329 890,59 

642,06 

329248,53 

208 270,72 

208 270,72 

208 270,72 

0,00 

0,00 

7 384,6S 

200 886,07 

4 014 095,60 

1 941 970,85 

39 130,78 

6 500,00 

6 500,00 

0,00 

1 073 928,39 

89 693,21 

0,00 

o.oo 

66 819.21 

917 415.97 

121 660,83 

0,00 

92 174,10 

1 874,96 

0,00 

0,00 

27 611,77 

º·ºº 

81 426,00 

81 426,00 

26 596,09 

3 "'45,84 

29 215.94 

329 890,59 

642,06 

329 248,53 

2 241,40 

2 241,40 

2 241,40 

0,00 

º·ºº 

2 102,02 

139,38 

1 006 835,93 

845 798,73 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

no o5e,o 

0,00 

0,00 

o.oo 

o.oo 

no 058,49 

23 470,64 

0,00 

3 426,36 

0,00 

0,00 

0,00 

20 044,28 

º·ºº 

0,00 

0,00 

2 1S2,55 

0,00 

64 731,39 

10 499,95 

0,00 

10♦99,95 

101,90 

101,90 

101,90 

0,00 

º·ºº 

41,90 

60,00 

0,00 

o.oo 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

o.oo 

º·ºº 

o.oo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,008 

0,008 

0.008 

0,000 

0,000 

0,163 

0,000 

0,085 

0,124 

0,000 

0,000 

0,000 

º·ººº 

0,209 

3,760 

0.000 

0,000 

o.ooa 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

º·ººº 

0.000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 
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97,882 

97,882 

97.882 

0,000 

0,000 

66,970 

99,597 

69,743 

61.S62 

88,212 

2,840 

94,340 

0,000 

57.462 

82.810 

0.000 

0,000 

95,441 

54,369 

80,074 

0,000 

96,356 

82,127 

0,000 

º·ººº 

52.452 

0.000 

99,604 

99,604 

60,615 

{designação da autarquia local) 

1-- çã 
Código 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Demonstração de Execução Orçamental da Despesa 

Município de Albergaria-a-Velha 
Ano:I 2023 1 

designação da autarquia local) Euro& 

Grau de execução orçamental 
Código 

070111 

070115 

0703 

070302 

07030202 

070303 

07030301 

07030308 

07030309 

07030l10 

070303 12 

07030313 

070305 

070306 

08 

0803 

080306 

0805 

080501 

08050102 

08050104 

0807 

080701 

0808 

080802 

10 

1006 

100603 

Classif. Económica Despesa 
Designação 

Despesa de capital 
Ferramentas e utensmos 

Outro& investiment0& 

Bena de domínio público 

Edilcioa 

lnstelaço5u dea-partivaa e recreativas 

Outras construções e infraestruturas 

�adutos. arruamentos e obnn complementares 

Viação rural 

Slnallzaçlo e trtnaito 

tnfrae.truun pi di&IJWçio energia elé<:trica 

Cemiterios 

Outroa 

Bens do patrim6nlt> Mat6rico, artlaico e cuhural 

Outros bens de dominlo púbHeo 

Transfer!nciaa de capital 

Administnçlo central 

SeNlços e fundoa aut6nomos 

Adminiatraçio lou\ 

Continente 

Fregueaiaa 

A&aociaç6ea de municipioa 

lnstitulç�es sem fina lucretiv01 

lnstilulç6es sem ftns lucretivOI 

Famllas 

Outras 

Panivoa fimwleelr0& 

Empréstimos a médio e longo prazos 

Despesas por 
pagar perlod. 

anteriores 

o.oo 

0,00 

1 012,3D 

0,00 

0,00 

1 012,30 

1 012,30 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,0D 

º·ºº

Socled.tmmc .• Bancos e oub'as ln&tit. financeiras º·ºº 

Total Deape.su Correntu 215 899,01 
Total Despesas d• Capital 4 907,92 

Total Geral 2tOIG7,01 

ORGÃO EXECUTIVO 

DÓiações 
corrigidas 

7 500,00 

275 461,00 

2 600 381,00 

8 700,00 

8 700,00 

2 59 1  381,00 

2 181 460.00 

8062 1,00 

100,00 

100,00 

100,00 

329 000,00 

100,00 

200,00 

786 878,00 

50,00 

50,00 

424 753,00 

424 753,00 

251 837,00 

173116.00 

361 975.00 

l61 975,00 

100,00 

100,00 

550 630,00 

550 630,00 

550 630,00 

19 63 9 873,40 
7 086 031,00 

2t 7 25711,40 

Em1t de .... f\.'?,.TZÍ.l ............................ deZf?Z.1 

cãtivosl" 
descativos Compromissost1 Obrigações 

0,00 7 259,48 7 045,98 

0,00 247 802,62 223 130,41 

0,00 2 233 161,95 2 072 124,75 

0,00 999,99 º·ºº 

0,00 999,99 0,00 

º·ºº 2 232 161,96 2 072124,75 

0,00 2112131,n 2 006294,n 

º·ºº 25 620.21 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 

0,00 93 809,98 65 829,98 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 

0,00 696 104.25 685995,52 

0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 417 507,74 407 399,01 

º·ºº 417 507,74 407 399,01 

º·ºº 245193,53 245193,53 

0,00 1n 314.21 162 205,48 

º·ºº 278 596.S1 278 596,51 

0,00 278 596.51 278 596,51 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº o.DO º·ºº 

º·ºº 550 622,01 550619,36 

º·ºº 550 622,01 5506 19,36 

º·ºº 550 622,01 550 619,lG 

0,00 11279 573,03 111117112,75 
0,00 1267657,79 5250710,41 

0,00 26147 230,12 2A061493,23 

-Despesas 
Períodos 
anteriores 

agas liquidas de reposições �ompromissosl 

0,00 

0,00 

1 012,30 

0,00 

º·ºº 

1 012,30 

1 012,lO 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

O.DO 

0,00 

º·ºº 

O.DO 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

2 5 4 373, 11 

4 90712 

259 2111,08 

Período Total a transitar 
corrente 

7 045,98 7 045,98 213,50 

223 130,41 223 130,41 24 6n,21 

2 071 112,45 2 072 124,75 161 037,20 

0,00 º·ºº 999,99 

0,00 0.00 999,99 

2 071 112,45 2 072 124.75 160 037,21 

2 005282,47 2 008294.77 108 437,00 

0,00 º·ºº 25 620,21 

0,00 0,00 º·ºº 

0,00 º·ºº 0,00 

0,00 º·ºº º·ºº 

65 829.98 65 829,98 27 980,00 

0,00 º·ºº º·ºº 

º·ºº 0,00 º·ºº 

685 99S,52 685 99S,52 10 108,73 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 º·ºº º·ºº
407 399,01 407 399,01 10 108,73 

407 399,01 407 399,01 10 108,73 

245 193,53 245 193.53 0,00 

162 205,48 162 205,48 10 108,73 

278 596,51 278 596.51 º·ºº 

278 596,51 278 596.51 º·ºº 

0,00 0,00 º·ºº 

0,00 º·ºº º·ºº 

550 619,lG 550 619,36 2,65 

550 619,36 5S0 619,lG 2,65 

550 619,lG S50 619,36 2,65 

11 347 159,54 11 602 232,70 460790,21 
1241802,58 1280 710,41 1 016947,31 

23193862,10 23 152 943,11 1477737,59 

ORGÃO DELIBERATIVO 

Em .... de ............................................. de ........... 

Obrigações 
por pagar 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

216550,01 

0,00 

216UO,OI 

Períodos Periodo 
anteriores j corrente 

0.000 93,946 

0,000 81,003 

0,039 79,646 

º·ººº 0,000 

º·ººº º·ººº 

0,039 79,923 

0,046 91,924 

º·ººº º·ººº 

0,000 0.000 

0,000 0,000 

0,000 0,000 

0,000 20,009 

º·ººº 0,000 

º·ººº º·ººº 

0,000 87,179 

0,000 º·ººº 

0,000 0,000 

º·ººº 95,914 

0,000 95,914 

0,000 97,439 

º·ººº 93,698 

º·ººº 76,966 

0,000 76.966 

º·ººº º·ººº 

0,000 O.DOO 

0,000 99,998 

º·ººº 99,998 

0,000 99,998 

1,291 93,422 

0,089 74,030 

0,970 11,2111 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha 
designação da autarquia local) 

f Projeto
T 

Código 
rog Designação Classificação 

Orçamental 
no IN:_jAção 

EDUCAÇÃO 
Educação pré-escolar 

2019/1 Moblllério Escolar 0102 070109 

2019/2 Material Didático - Bens de Capital 0102 070115 

001 2020/1 Equipamento e Mobiliário de Cozinha 0102 070115 

001 2020/2 Equipamentos e Utensllios de Refeitórios 0102 070115 

002 Ensino básico 

002 2019/3 Mobiliário Escolar 0102 070109 

2019/4 Mobiliário e Equipamento de Cozinha 0102 070115 

002 2019/5 Equipamento e Utensillos de Refeitórios 0102 070115 

002 2019/6 Material Didático - Bens de Capital 0102 070115 

003 Ensino - Outros Investimentos 

003 2021/5 Equipamento Informático 0102 070107 

003 2021/6 Plano de Desenvolvimento T ecnotógico -Aquisição 0102 070107 
de Equipamento 

004 Actlvidades Mais Relevantes - Educação 
004 2007/6 Refeições Escolares 

004 2007/6 Refeições Escolares - 1.° Ciclo do Ensino Básico 0102 020105 

004 2007/6 2 Refeições Escolares - Ensino Pré-escolar 0102 020105 

004 2010/1 Programa Municipal de EducaçêO e Outras 
Atividades da Educação 

004 2010/1 Deslocações e Estadas 0102 020213 

004 2010/1 2 Material de Escritório 0102 020108 

004 2010/1 3 Prémios, Condecorações e Ofertas 0102 020115 

004 2010/1 4 livros e Documentação Técnica 0102 020118 

004 2010/1 5 Material de Educação 0102 020120 

004 2010/1 6 Transportes 0102 020210 

004 2010/1 7 Seminãrios, Exposições e Similares 0102 020216 

004 2010/1 8 Trabalhos Especializados 0102 020220 

004 2010/1 9 Transferências para os Agrupamentos de ESCOias 0102 040305 

1 004 2010/1 10 Transferências para Associações 0102 040701 

1 004 2010/1 11 Prémios de Mérito Escolar 0102 040802 

004 2010/1 12 Outros Serviços 0102 020225 

004 2010/1 13 Publicidade 0102 020217 

Forrn

i 

Fonte Financiamento 
de (%) 

l�ealiz 
R

i>"FJ"?"E"fEMJ 

Datas 
(Mês/Ano) 

Inicio .Flm 

o 100 01/2019 12/2027 

o 100 01 /2019 12/2027 

o 100 01 /2020 12/2027 

o 100 01 /2020 12/2027 

Totais do Programa 001: 

o 100 01/2019 12/2027 

o 100 01/2019 12/2027 

o 100 01 /2019 12/2027 

o 100 01/2019 12/2027 

Totais do Programa 002: 

o 100 01/2021 12/2027 

o 100 01/2021 12/2027 

Totais do Programa 003: 

o 100 01/2007 12/2027 

o 100 01/2007 12/2027 

o 100 01/2010 12/2027 

o 100 01/2010 12/2027 

o 100 01/2010 12/2027 

o 100 01/2010 12/2027 

o 100 01/201 O 12/2027 

o 100 01/2010 12/2027 

o 100 01120,0 12/2027 

o 100 01/2010 12/2027 

o 100 01/2010 12/2027 

o 100 01/2010 12/2027 

o 100 01/2010 12/2027 

o 100 01/2015 12/2027 

o 100 01/2016 12/2027 

Ãiio 

4 200,00 

2 700,00 

100,00 

300,00 

7 300,00 

100,00 

1 900,00 

100,00 

900,00 

3 000,00 

2 100,00 

371,00 

2 471,00 

423 035,00 

198 459,00 

10,00 

50,00 

39 163,00 

100,00 

200,00 

29 231,00 

100,00 

107 458,00 

6 400,00 

10 820,00 

4 350,00 

1 030,00 

100,00 

Ano:120237 

(unidade:€) 

Montante Previsto Montante executado Nivel Nivel 
Execuc Execução 

Global 
Anos seguintes j Total AnÔSAntênores Ano total Anual (¾) 

(%) 

12 000,00 16 200,00 2 193,69 2 286,60 4 480,29 54,44 24,36 

0,00 2 700,00 4 745,91 2 629,41 7 375,32 97,39 99,05 

12 000,00 12 100,00 7 265,90 0,00 7 265,90 º·ºº 37,52 

12 000,00 12 300,00 4 470,23 º·ºº 4 470.23 º·ºº 26,66 

36 000,00 43 300,00 18 675,73 4 916,01 23 591,74 67,34 38,07 

12 000,00 12 100,00 11 046,18 º·ºº 11 046,18 º·ºº 47,72 

12 000,00 13 900,00 21 333,94 1 864,19 23 198, 13 98,12 65,84 

8 000,00 8 100,00 7 566,87 0,00 7 566,87 º·ºº 48,30 

20 000,00 20 900,00 1 954,99 810,42 2 765,41 90,05 12,10 

52 000,00 55 000,00 41 901.98 2 674.61 44 576,59 89,15 46,00 

10 000,00 12 100,00 18 022,52 2 089,57 20 112,09 99,50 86,77 

93 501,00 93 872,00 3 370,20 331,20 3 701,40 89,27 3,81 

103 501,00 105 972,00 21 392,72 2 420,77 23 813.49 97,97 18,70 

1 679 012,00 2 102 047,00 3 138 493,34 395 015,11 3 533 508,45 93,38 67,43 

770 741,00 969 200,00 1 335 703, 17 179 824,10 1 515 527,27 90,61 65,75 

2 170,00 2 180,00 17 748,64 0,00 17 748,64 º·ºº 89,06 

867,00 917,00 1 992,35 0,00 1 992,35 0,00 68,48 

195 072,00 234 235,00 108 730,90 38 872,60 147 603,50 99,26 43,04 

432,00 532,00 676,54 0,00 676,54 0,00 55,98 

13 003,00 13 203,00 26 371,87 192,00 26 563,87 96,00 67,12 

349 363,00 378 594,00 268 253,73 28 563,95 296 817,68 97,72 45,89 

2 170,00 2 270,00 3 373,43 0,00 3 373.43 º
·
ºº 59,78 

471 515,00 578 973,00 458 103,93 102 249,11 560 353,04 95,15 54,03 

13 003,00 19 403,00 271 408,17 1 909.48 273 317,65 29,84 93,98 

147 389,00 158 209,00 130 029,33 7 904,80 137 934,13 73,06 47,85 

20 000,00 24 350,00 54 250,00 4 350,00 58 600,00 100,00 74,55 

10 840,00 11 870,00 106 104,67 201.45 106 306,12 19,56 90,11 

2 170,00 2 270,00 2 793,70 0,00 2 793,70 0,00 55,17 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha Ano: 1 2023 1 

tunldade: €) 

Projeto �I Código ,Fonna Fonte Financiamento Datas Montante Previsto Montante executado Nivet 1 Nivel 
Designação Classificação ! de (%) (Mês/Ano) Execuca ExecuçAol 

Orçamental 1Realiz Global 1 
Ano / N6 

1 Ação RP I RG UE EM Inicio� Ano Anos seQuintes 
r 

Total Anos Àriteriores Áno fõ� Anual (%) 
(%) 

EDUCAÇÃO 
Actividades Mais Relevantes - Educaçao 

004 2010/1 14 Conservação e Reparação de Instalações E 0102 020203 o 100 0112016 12/2027 24647,00 69 361,00 94 008,00 94 367,68 23 529,38 117 897,06 95,47 62,59 
Equipamentos 

2010/1 15 Aquisição de Géneros Allmenticlos 0102 020106 o 100 01/2016 12/2027 100,00 26 010,00 26 110,00 14 353,21 0,00 14 353,21 0,00 35,47 

004 2010/1 16 Aquisição de Outros Bens 0102 020121 o 100 0112019 12/2027 2 064,00 15 174,00 17 238,00 12 217,63 2 005,09 14 222,72 97,15 48,29 

004 2010/1 17 Alugueres de Equipamentos e Outros 0102 020208 o 100 0112019 1212027 600,00 4 334,00 4 934,00 4 114,35 516,60 4 630,95 86,10 51,18 

004 2010/1 18 Aquisição de Vestuário e Artigos Pessoais 0102 020107 o 100 0112019 1212027 2 soo.ao 58 525,00 61 025,00 3 232,20 2 481,53 5 713,73 99,26 8,89 

004 2010/1 19 Vigilância e Segurança 0102 020218 o 100 0112019 1212027 100,00 867,00 967,00 986,37 0,00 986,37 0,00 50,50 

004 2010/1 20 Transferências de Capttal para Agrupamentos de 0102 080306 o 100 0112019 1V2027 50,00 4 334,00 4 384,00 24 500,00 0,00 24 500,00 0,00 84,82 
Escolas 

2010/1 21 Encontros Com a Eduçação 0102 020220 o 100 0112023 1212027 51 230,00 145 417,00 196647,00 0,00 51 229,44 51 229,44 100,00 26,05 

, 004 2010/31 Aquisição de Serviços de Platafonnas Digitais 0102 020220 o 100 0112010 1212027 28 390,00 69 361,00 97 751,00 88 915,01 18 938,54 107 853,55 66,71 57.78 

2021n Bolsas De Estágio - Apoios 0102 040802 o 100 0112023 12/2027 50,00 1 000,00 1 050,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

Totais do Programa 004: 930 237,00 4 072 130,00 5 002 367,00 6 166 720,22 857 783,18 7 024 503,40 92,21 62,89 
, 005 Grandes Reparaç6es e Requalificaç6es de Estabelec 

005 2018"4 Aquisição de Equipamentos de Climatização Para 0102 070115 o 100 05/2018 12/2027 8 607,00 13 003,00 21 610,00 3 401,45 8 447, 17 11 848,62 98,14 47,37 
Escolas 

005 2021/14 Escola Secundária de Albergaria-a-Velha - 3' Fase 0102 07010305 E 15 85 01/2022 1212023 1 000,00 584 000,00 585 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

005 2021/69 RequalificaçAo da Escola Básica da Branca 0102 07010305 E 15 85 11/2021 12/2023 1 000,00 290 000,00 291 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

005 2022/11 Empreitada de Conservação/Beneficiação de 0102 07010305 E 100 01/2022 12/2023 67 911,00 0,00 67 911,00 28 362,99 66 819,21 95 182,20 98,39 98,87 
Ediftcios Escolares 

2023/14 Empreitada de Beneficiação de Escolas 0102 07010305 E 100 0112023 01/2024 100,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Totais do Programa 005: 78 618,00 887 003,00 965 621,00 31764,44 75 266,38 107 030,82 95,74 10,73 

006 Transportes Escolares 
006 2007/11 Transportes Escolares 0102 020210 o 100 01/2007 1 V2027 179 484,00 693 597,00 873 081,00 3 980 020,97 177 434,52 4 157 455,49 98,86 85,67 

, 006 2019/46 Aquisição de Abr1gos de Passageiros 0102 070115 o 100 01/2019 1212022 4,00 0,00 4,00 29 752,71 0,00 29 752,71 0,00 99,99 

006 202m1 Abrigos de Passageiros 0102 070115 o 100 01/2022 12/2023 50,00 0,00 50,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

Totais do Programa 006: 179 538,00 693 597,00 873 135,00 4 009 773,68 177 434.52 4 187 208,20 98,83 85,75 
CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

007 2019/39 Conselho Municipal da Juventude - Projetos 0102 020214 o 100 01 /2020 12/2027 50,00 2 000,00 2 050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

007 2019/40 Conselho Municipal da Juventude - Serviços 0102 020220 o 100 01/2019 12/2027 500,00 60 691,00 61 191,00 10 608,00 500,00 11 108,00 100,00 15.47 
Especializados 

2023/16 Conselho Municipal da Juventude - Transportes 0102 020210 o 100 01 /2023 1212027 50,00 26 010,00 26 060,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Totais do Programa 007: 600,00 88 701,00 89 301,00 10 608,00 500,00 11 108,00 83,33 11,12 
08 EDUCAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCII 

08 202V65 Transferências Correntes Para os Agrupamentos de 0102 040305 o 100 04/2022 1 V2027 125 217,00 431 334,00 556 551,00 199 092,30 101 292,70 300 385,00 80,89 39,75 
Escolas 
Refeiç6es Escolares 0102 020105 o 100 04/2022 1 V2027 411 416,00 1 851 035,00 2 262 451,00 117 806,56 403 830,92 521 637,48 98,16 21,92 

0102 020203 o 100 04/2022 1 V2027 9 000,00 106 800,00 115 800,00 0,00 6 254,55 6 254,55 69,49 5,40 
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Projeto 

1 
Ano/ Nº 

I
Açã

Ô 

2022/68 

2022/69 

2022/70 

2022171 

2022/72 

2022179 

2022/80 

2023/13 

2023/17 

2023/18 

2023/19 

2023/20 

2023/21 

2023/32 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha Ano:� 

Código 
Designação Classlllcação 

Orçamental 

EDUCAÇÃO 
EDUCAÇÃO • TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCII 
Auxlllos Económicos -Aquisição de Material de 0102 020120 
Educação 
Serviços Especializados 0102 020220 

Equipamento Administrativo 0102 070109 

Equipamento Básico 0102 07011002 

Utensllios para Refeitórios 0102 020117 

Encargos das Instalações 0102 020201 

Vigilância e Segumaça 0102 020218 

Manutenção dos Espaços Verdes 0102 020220 

0102 020208 
Aluguer de Equipamentos 
Comunicações 0102 020209 

Produtos de Higiene e Limpeza 0102 020104 

Material de Escritório 0102 020108 

Transportes Especiais 0102 020210 

Equipamento Didático 0102 070115 

,4�. te Financiamento, 
1 de (%) 
Reali 

RPj RG UE Ep;f 

Datas 
(Mês/ Ano) 

Inicio Fim 

o 100 04/2022 12/2027 

o 100 04/2022 12/2027 

o 100 04/2022 12/2027 

o 100 04/2022 12/2027 

o 100 04/2022 12/2027 

o 100 12/2022 1212027 

o 100 04/2022 12/2027 

o 100 01/2023 12/2027 

o 100 01/2023 12/2027 

o 100 01/2023 12/2027 

o 100 01/2023 12/2027 

o 100 01/2023 12/2027 

o 100 01/2023 12/2027 

o 100 01/2023 12/2024 

Totais do Programa 08: 

Totais do Objetivo 01: 

Montante Previsto 

Ãno �os seguintes r

5 000,00 52 019,00 

66 500,00 320 788,00 

2 800,00 4 334,00 

9 200,00 4 334,00 

4 000,00 17 339,00 

199 468,00 1188 738,00 

500,00 2 163,00 

13 500,00 72 651,00 

17 000,00 80 201,00 

12 914,00 26 876,00 

5 100,00 22 108,00 

13 600,00 71 963,00 

55 800,00 520 199,00 

6 890,00 0,00 

957 905,00 4 772 882,00 

2 159669,00 10 705 814,00 

l'õial Anos Anteriores 

57 019,00 º·ºº 

387 288,00 14 949,84 

7 134,00 0,00 

13 534,00 0,00 

21 339,00 0,00 

1 388 206,00 26 150,88 

2 863,00 0,00 

86 151,00 0,00 

97 201,00 0,00 

39 790,00 0,00 

27 208,00 0,00 

85 563,00 0,00 

575 999,00 0,00 

6 890,00 0,00 

5 730 787,00 357 999,58 

12 865 483,00 10 658 836,35 

Montante executado 

Ãno 

731,44 

52 187,81 

180,85 

5 794,77 

3 250,73 

163 728,88 

0,00 

8 991,30 

14 428,39 

10 664,06 

4 468,59 

7 304,62 

44 877,60 

5 543,61 

833 530,82 

1 954 526,29 

(unidade: E) 

Nivel Nivel 
Execu Execução 

Global 
Total b ual (%) 

%) 

731,44 14,63 1,28 

67137,65 78,48 16,69 

180,85 6,46 2,54 

5 794,77 62,99 42,82 

3 250,73 81,27 15,23 

189 879,76 82,08 13,43 

0,00 0,00 0,00 

8 991,30 66,60 10,44 

14 428,39 84,87 14,84 

10 664,06 82,58 26,80 

4 468,59 87,62 16.42 

7 304,62 53,71 8,54 

44 877,60 80,43 7,79 

5 543,61 80,46 0,00 

1 191 530,40 87,02 19,57 

12 613 362,64 90,50 53,62 
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Projeto 

ÃnoÍN1Ação 

2010/2 

2010/2 

2010/2 2 

2010/2 3 

2010/2 4 

2010/2 5 

001 2010/2 6 

001 2010/2 9 

001 2010/2 10 

001 2010/2 12 

001 2010/2 15 

001 2010/2 16 

001 2012/1 

001 2012/1 

001 2012/1 2 

001 2012/1 3 

001 2012/1 4 

001 2012/1 5 

001 2012/1 6 

001 2012/1 7 

001 2012/23 

001 2012/23 

001 2012/23 4 

001 2012/23 5 

2012/23 7 

001 2012/23 8 

001 2012/23 9 

001 2012/23 10 

001 2012/23 11 

001 2012/23 12 

001 2012/23 13 

001 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha 

r: Código 
Designação Classificação 

Orçamental 

CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
Cultura 
Atividades ClJtLWais e Apoios 

Deslocações e Estadas 0102 020213 

Aquisição de Outros Bens 0102 020121 

Locação de Bens Móveis 0102 020208 

Publicidade 0102 020217 

Vigilância e Segurança 0102 020218 

Serviços Especializados 0102 020220 

Seminários, Exposições e Similares 0102 020216 

Serviços de Limpeza no Centro Cutlural da Branca 0102 020202 

Aquisição de Outros Serviços 0102 020225 

Serviços de Limpeza no Centro Cultural de São João 0102 020201 
de Loure 
Vestuário e Artigos Pessoais 0102 020107 

PADADC - Programa de Apolo á Cultura e 
Criatividade 
Apoio e Incentivo ao Desenvolvimento de Atividades 0102 040701 
Regulares e Continuas 
Apoio à Organização de Grandes Eventos 0102 040701 

Apolo à Participação em Grandes Eventos e 0102 040701 
lnten:àmbios Culturais 
Apoio ao Investimento em Bens e Equipamentos 0102 080701 

Apoio á Construção, Remodelação e Adaptação de 0102 080701 
Edifícios 
Apoio à Elaboração de Projetos de Construção e/ou 0102 040701 
Remodelação 
Apoio à Aquisição de Vialtxas 0102 080701 

Cine-T eatro Alba 

Cine-T eatro Alba - Mobiliário E Equipamento Básico 0102 07011002 

Cine- Teatro Alba - Ferramentas e Utensiiios 0102 070111 

Cine-T eatro Alba - Outros Investimentos 0102 070115 

Cine-Teatro Alba - Publicidade e Comunicação 0102 020217 

Cine-T eatro Alba- Serviços de Limpeza 0102 020202 

Cine-T eatro Alba - Serviços de Segurança 0102 020218 

Cine-T eatro Alba - Programação 0102 020220 

Cine-T eatro Alba - Assistência Técnica a 0102 020219 
Equipamentos 
Cine-T eatro Alba -Aquisição de 0102 020107 

0102 020210 

0102 020208 

Fonn
�

Fonte F

.

inanciament
.
01 Datas 

1 de (%) (Mês/Ano) 
Reali 

RP�RGUEEM rrnc1õJ["lmJ 

o 100 01 /201 O 12/2027 

o 100 0112010 12/2027 

o 100 01/201 O 12/2027 

o 100 01/2010 12/2027 

o 100 011201 O 12/2027 

o 100 01/2010 12/2027 

o 100 01/2010 12/2027 

o 100 01/2010 12/2027 

o 100 0112010 12/2027 

o 100 0112017 12/2027 

o 100 01/2019 12/2027 

o 100 0112012 12/2027 

o 100 01/2012 12/2027 

o 100 0112012 12/2027 

o 100 01/2012 12/2027 

o 100 01/2012 12/2027 

o 100 01/2012 12/2027 

o 100 01/2012 12/2027 

o 100 01/2012 12/2027 

o 100 01/2012 12/2027 

o 100 01/2012 12/2027 

o 100 0112012 1212027 

o 100 0112012 12/2027 

o 100 01 /2012 12/2027 

o 100 0112012 12/2027 

o 100 01/2012 1212027 

o 100 01/2012 12/2027 

o 100 01/2012 12/2027 

o 100 01/2012 12/2027 

Montante Previsto 

Ano �os seguintes 1 

1 455,00 21 676,00 

1961,00 78 028,00 

141 150,00 325 043,00 

28 000,00 99 704,00 

13 203,00 86 698,00 

197 525,00 638 202,00 

100,00 2 170,00 

27 394,00 105 637,00 

22 000,00 130 050,00 

7 038,00 27 165,00 

1 024,00 4 334,00 

183 250,00 606 896,00 

39 490,00 93 057,00 

25 070,00 22 349,00 

8 900,00 32 513,00 

40 140,00 1 670,00 

130,00 2 170,00 

500,00 32 513,00 

50,00 4 334,00 

500,00 2 170,00 

5 700,00 66 698,00 

6 835,00 32 513,00 

34 852,00 138 761,00 

50,00 2 170,00 

127 250,00 483 320,00 

13 250,00 0,00 

89,00 2 170,00 

8 120,00 13 004,00 

5 500,00 21 676,00 

lotai 

23 131,00 

79 989,00 

466 193,00 

127 704,00 

99 901,00 

835 727,00 

2 270,00 

133 031,00 

152 050,00 

34 203,00 

5 358,00 

790 146,00 

132 547,00 

47 419,00 

41 413,00 

41 810,00 

2 300,00 

33 013,00 

4 384,00 

2 670,00 

72 398,00 

39 348,00 

173 613,00 

2 220,00 

610 570,00 

13 250,00 

2 259,00 

21 124,00 

27 176,00 

Montante executado 

Anos Anieriores 

17 525,81 

37 725,77 

616 287,87 

162 290,34 

113 209,92 

2 091 919,93 

4 461,92 

255 103,90 

240 129,73 

28 311,75 

52,40 

1 387 552,53 

153 967,94 

85 761,52 

64 812,83 

115 559,89 

º·ºº 

7 473,78 

202 315,96 

4 987,02 

81 395,23 

78 190,00 

157 391,62 

8 408,65 

1 164 259,92 

38 027,25 

4 818,35 

2 625,71 

37 636,69 

Ano 

614,00 

1 190,31 

140 032,84 

27 446,84 

13 128,57 

195 291,27 

0,00 

25 391,54 

20 977,36 

6 139,70 

1 023,11 

169 021,30 

39 463,26 

14 910,00 

8 181,99 

40 000,16 

0,00 

º·ºº 

0,00 

303,53 

5 524,90 

6 001,89 

32 220,78 

0,00 

126 932,05 

11 215,85 

0,00 

8 119,60 

5 433,32 

Ano: 1202:17 

(unidade: €) 

Nivet 
i 

Nivet 1 
xecuca Execução! 

Global 
Total �ai (%) 

18 139,81 42,20 44,62 

38 916,08 60,70 33,06 

756 320,71 99,21 69,87 

189 737, 18 98,02 65,43 

126 338,49 99,44 59,28 

2 287 211,20 98,87 78,12 

4 461,92 0,00 66,28 

280 495,44 92,69 72,27 

261 107,09 95,35 66,58 

34 451,45 87,24 55, 11 

1 075,51 99,91 19,88 

1 556 573,83 92,24 71,48 

193 431,20 99,93 67,51 

100 671,52 59,47 75,59 

72 994,82 91,93 68,72 

155 560,05 99,65 98,85 

0,00 0,00 0,00 

7 473,78 0,00 18,46 

202 315,96 0,00 97,88 

5 290,55 60,71 69,09 

86 920, 13 96,93 56,52 

84 191,89 87,81 71,63 

189 612,40 92,45 57,28 

8 408,65 0,00 79,11 

1 291 191,97 99,75 72,75 

49 243,10 84,65 

4 818,35 º·ºº 

10 745,31 100,00 

43 070,01 98,79 
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96,03 

68,08 
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Projeto 

Ano / Nº lAção 

2012/23 15 

2012123 16 

2012/23 17 

2012/23 20 

2012/23 21 

001 2012/23 22 

001 2012/23 24 

001 2014/35 

001 2014/35 

001 2014/35 2 

001 2014/35 3 

001 2014/35 4 

001 2014/35 5 

001 2014/35 6 

001 2014/35 7 

001 2014/35 8 

001 2014/35 9 

001 2014/35 10 

001 2014/35 11 

001 2014/35 12 

001 2014/35 13 

001 2014/35 14 

001 2015/3 

001 2015/3 

001 2015/3 2 

001 2015/3 3 

001 2015/3 4 

001 2015/3 5 

001 2015/3 6 

001 2015/3 7 

001 2015/3 8 

001 2015/3 9 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha 

Código 
Designação Classificação 

Orçamental 

CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
Cultura 
Cine-Teatro Alba -Deslocações e Estadas 0102 020213 

Cine-Teatro Alba - Seminários, Exposições e 0102 020216 
Similares 
Cine-T eatro Alba - Outros Serviços 0102 020225 

Cine Teatro Alba - Aquisição de outros bens 0102 020121 

Cine Teatro Alba -Conservação e Reparação 0102 020203 

Cine Teatro Alba - Seguros de Exposições 0102 020212 

Cine Teatro Alba -Aquisição de Equipamento de 0102 070109 
Comunicações e Outro Eqlipamento Administrativo 
Arquivo Municipal 

Arquivo Municipal - Aquisição de Equipamento 0102 07011002 
Básico 
Arquivo Municipal -Aquisição de Equipamento 0102 070107 
lnformâtico 
Arquivo Municipal -Mobiliârio 0102 070109 

Arquivo Municipal. Materiais de Economato e 0102 020108 
Acondicionamento 
Arquivo Municipal -Formação 0102 020215 

Arquivo Municipal -Serviços Especializados 0102 020220 

Arquivo Municipal -Promoção e Divulgação 0102 020217 

Arquivo Municipal -Outros Serviços 0102 020225 

Arquivo Municipal -Edições 0102 020220 

Arquivo Municipal - Conservação e Reparação 0102 020203 

Arquivo Municipal -Hardware 0102 070107 

Arquivo Municipal - Software 0102 070108 

Arquivo Municipal -Outros Bens de Consumo 0102 020121 

Arquivo Munlcipa - Aquisição de Acervo 0102 070115 
(Arquivo/Peças/Coleções) 
Biblioteca Municipal de Albergaria-a-Velha 

Biblioteca Municipal - Fundos Documentals 0102 070115 

Biblioteca Municipal -Livros do Plano Nacional de 0102 070115 
Leitura e Metas CulTlculares 
Biblioteca Municipal - Serviços de Software 0102 020225 

Biblioteca Municipal - Assistência Técnica 0102 020219 

Biblioteca Municipal -Aquisição de Serviços 0102 020220 
Especializados 
Biblioteca Municipal -Outros Serviços 0102 020225 

Biblioteca Municipal - Deslocações e Estadas 0102 020213 

Biblioteca Municipal - Formação 0102 020215 

Biblioteca Municipal -Exposições 0102 020216 

�
orm

t
onte Financiamento 1 

de (%) 
, eali 

RPr� 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

Datas Montante Previsto 
(Mês/Ano) 

lrliCio I=,m Ãno �os seguintes l 

01/2012 1212027 5 500,00 21 676,00 

01/2012 1212027 1 600,00 10 840,00 

01/2012 12/2027 97 196,00 433 498,00 

01/2019 12/2027 1 500,00 6 506,00 

01/2019 1212027 º·ºº 15 174,00 

01/2019 1212027 100,00 2 170,00 

01/2021 1212027 900,00 6 506,00 

05/2014 1212027 50,00 2 400,00 

05/2014 12/2027 50,00 32 000,00 

05/2014 1212027 63 230,00 6 000,00 

05/2014 12/2027 1 617,00 26 560,00 

05/2014 1212027 100,00 4 800,00 

01/2015 1212027 100,00 17 200,00 

01/2015 1212027 100,00 1 200,00 

01/2015 1212027 50,00 25 000,00 

01/2014 1212027 100,00 8 000,00 

01/2016 1212027 100,00 2 400,00 

01/2019 1212023 100,00 0,00 

01/2023 1212027 10,00 1 600,00 

01/2023 1212027 50,00 3 200,00 

01/2023 1212027 3100,00 2 400,00 

01/2015 1212027 4 000,00 17 339,00 

01/2015 12/2027 2 000,00 8 670,00 

01/2015 12/2027 5 860,00 45 519,00 

01/2015 12/2027 2 980,00 8 670,00 

01/2015 12/2027 19 242,00 111 723,00 

01/2015 12/2027 3 000,00 13 003,00 

01/2015 12/2027 1 000,00 6 506,00 

01/2015 12/2027 300,00 13 003,00 

01/2015 12/2027 8 765,00 8 670,00 

Montante executado 

Total Anos Ânteriorés Ano 

27 176,00 111 342,76 5 126,60 

12 440,00 15 265,53 1 500,00 

530 694,00 563 969,98 90 540,60 

8 006,00 6 304,38 1 460,70 

15 174,00 13 220,47 0,00 

2 270,00 0,00 0,00 

7 406,00 2 061,96 861,00 

2 450,00 12 284,91 0,00 

32 050,00 6 557,13 0,00 

69 230,00 0,00 0,00 

28 177,00 107,76 1 608,59 

4 900,00 497,72 0,00 

17 300,00 60 801,80 0,00 

1 300,00 0,00 0,00 

25 050,00 923,52 0,00 

8 100,00 7 554,80 0,00 

2 500,00 4 732,95 0,00 

100,00 1 213,43 0,00 

1 610,00 0,00 0,00 

3 250,00 0,00 7,00 

5 500,00 0,00 3 100,00 

21 339,00 25 530,60 3 932,42 

10 670,00 12 815,19 1 517,22 

51 379,00 28 440,69 5 859,62 

11 650,00 6 262,97 1 952,57 

130 965,00 99 250,10 17 420,70 

16 003,00 13 760,96 1 800,42 

7 506,00 2 827,79 580,00 

13 303,00 1 236,40 210,00 

17 435,00 1 697,86 8 586,06 

Ano:! 20237 

(unidade: E) 

Nivel Nlvel 
Execu Execução! 

Tola-l -- �nual 
(%) 

116 469,36 93,21 

16 765,53 93,75 

654 510,58 93,15 

7 765,08 97,38 

13 220,47 0,00 

º·ºº º·ºº

2 922,96 95,67 

12 284,91 0,00 

6 557,13 0,00 

0,00 0,00 

1 716,35 99,48 

497,72 0,00 

60 801,80 0,00 

0,00 0,00 

923,52 0,00 

7 554,80 0,00 

4 732,95 0,00 

1 213,43 0,00 

0,00 0,00 

7,00 14,00 

3 100,00 100,00 

29 463,02 98,31 

14 332.41 75,86 

34 300,31 99,99 

8 215,54 65,52 

116 670,80 90,53 

15 561,38 60,01 

3 407,79 58,00 

1 446,40 70,00 

10 283,92 97,96 

Pág. 93 

Global 
(%) 

84,08 

60,51 

59,79 

54,26 

46,56 

0,00 

30,87 

83,37 

16,98 

0,00 

6,07 

9,22 

77,85 

0,00 

3,56 

48,26 

65,44 

92,39 

0,00 

0,22 

56,36 

62,86 

61,03 

42,97 

45,86 

50,68 

52,28 

32,98 

9,95 

53,75 

caq 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

>bilJ 
Projeto 

J

Pmg 

�!Ação 

001 

Município de Albergaria-a-Velha 

Designação 

CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
Cuttura 

l 

C

ó

<

i

go 
Classificação 
Orçamental 

001 2015/3 11 B

i

blioteca Municipal -Etiquetas RFID 0102 070115 

0102 020220 001 2015/3 12 Biblioteca Municipal - Publicações 

001 2015/3 13 Biblioteca Municipal - Conservação e Manutenção de 0102 020203 
Equipamentos e Outros Bens 

001 2015/3 14 Bibfioleca Municipal- Aquisição de Outros Bens para 0102 020121 
Atividades 

001 2015/3 15 Bilbioteca Mt.11icipal - Aquisição de Equipamento 0102 070109 
Admlnis1rativo e Mobiliário 

001 2015/3 16 Biblioteca Municipal -Artigos de Prémios e Ofertas 0102 020115 

001 2015/3 17 Biblioteca Municipal-Aquisição de Software 0102 070108 

001 2015/3 18 Biblioteca Municipal - Aquisição de Equipamento 0102 070107 
Informático e Acess

ó

rios Especlflcos 
001 2015/3 19 Biblioteca Municipal - Vestuário e Artigos Pessoais 0102 020107 

001 2015/3 20 Biblioteca Municipal - Serviços de Transportes 0102 02021 O 

001 2018110 

001 201 B/1 O 2 

001 2018/1 O 3 

001 2019/9 

001 2019/9 

001 2019/9 2 

001 2019/9 3 

001 2021/8 

001 2021/8 

001 2021/8 3 

002 
002 2010/4 

002 2010/4 

002 2010/4 2 

002 2010/4 3 

002 2010/4 4 

002 2010/4 5 

002 2010/4 6 

002 2010/4 7 

002 2010/4 8 

Valorização dos Caminhos de Fátima 

Valorização dos Caminhos de Fátima - Transferência 0102 04050104 
Correntes para a ACF 
Valorização dos Caminhos de Fátima - Transferência 0102 08050104 
de Capital para a ACF 
Museu Municipal de Albergaria-a-Velha 

Museu Municipal de Albergaria-a-Velha - Projeto 0102 07010307 

Museu Municipal de Albergaria-a-Velha - Empreitada 0102 07010307 
de Construção 
Museu M1.11icipal de Albergaria-a-Velha - Conceção e 0102 020220 
Programa 
Programação Cultural em Rede 2021 

Programação Cultural em Rede - Serviços 
Especializados 
Programação Cultural Em Rede -Seminários e 
Exposições e Similares 

Desporto e Tempos Livres 

Projetos, Atividades e Apoios de Carácter Desportivo 

Aquisição de Matérias Primas 

Aquisição de Produtos Químicos -Tratamento da 
Ar,..,a 
Prémios e Ofertas 

Aquisição de Materiais Desportivos 

Aquisição de Outros Materiais para Atividades 
Desportivas 
Contratos de Higiene e Limpeza de Instalações 
Desportivas 
Conservação de Instalações e Equipamentos 

0102 020220 

0102 020216 

0102 020101 

0102 020104 

0102 020115 

0102 020120 

0102 020121 

0102 020202 

0102 020203 

0102 020210 

l de (%) 
�eali 

Datas 
(Mês/Ano) 

Inicio Fim 

·1-·-
RP fRG DE EM 

��--� 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

E 15 

O 100 

o 

o 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

85 

100 

100 

01/2015 1212027 

01/2015 1212027 

01/2017 1212027 

01/2017 1212027 

01/2017 12/2027 

01/2017 12/2027 

01/2019 12/2027 

01/2019 12/2027 

01/2021 12/2027 

01/2015 12/2027 

01/2018 12/2027 

01 /201 B 12/2023 

01/2019 12/2024 

01/2025 12/2027 

01/2021 12/2023 

01/2021 12/2023 

01/2021 1212023 

Totais do Programa 001: 

01/2010 12/2027 

01/201 O 12/2027 

01/2010 12/2027 

01 /201 O 12/2027 

01/2010 12/2027 

01/2010 12/2027 

01 /201 O 1212027 

01/2010 1212'527 

Ano 

50,00 

6 700,00 

8 500,00 

1 535,00 

100,00 

5 000,00 

50,00 

475,00 

100,00 

3 000,00 

200,00 

100,00 

0,00 

0,00 

13 238,00 

300,00 

5 676,00 

1 208 250,00 

4 339,00 

24 789,00 

9 700,00 

2 750,00 

11 164,00 

197 804,00 

11 soo.ao 

36 539,00 

Montante Previsto 

4 334,00 

56 355,00 

15 174,00 

6 506,00 

117 723,00 

30 346,00 

4 334,00 

13 003,00 

6 506,00 

21 676,00 

16 800,00 

0,00 

25 000,00 

835 000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

5 091 681,00 

32 513,00 

82 364,00 

54189,00 

21 676,00 

32 513,00 

660 573,00 

65 025,00 

195 072,00 

�-Toial 

4 384,00 

63 055,00 

23 674,00 

8 041,00 

117 823,00 

35 346,00 

4 384,00 

13 478,00 

6 606,00 

24 676,00 

17 000,00 

100,00 

25 000,00 

835 000,00 

13 238,00 

300,00 

5 676,00 

6 299 931,00 

36 852,00 

107 153,00 

63 889,00 

24 426,00 

43 677,00 

858 377,00 

82 525,00 

231 611,00 

Montante executado 

Anos Anteriores 

3 019,99 

49 252,70 

10 642,67 

6 937,31 

2 721,25 

19 976,74 

14 760,00 

590,22 

241,82 

950,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

20 347,06 

18 019,10 

124 259,12 

8 432 583,87 

43 674,91 

157 648,59 

34 610,28 

32 226,49 

43 371,84 

1 369 328,10 

258 223,12 

32 026,76 

Ano 

0,00 

5 645,70 

8 482,94 

1 152,37 

0,00 

3 581,00 

0,00 

474,49 

92,50 

2 729,50 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

9 128,19 

0,00 

5 645,70 

1 081 560,06 

4 017,92 

23 441,85 

9 654,19 

1 559,82 

10 700,33 

166 597,80 

13 672,25 

36 538,84 

Ano:� 

(unidade: E) 

Nivel 
Jcxecuc 

Total _ __] Anual 
(%) 

Nivel 
1Execução> 

Global 
(%) 

3 019,99 

54 898,40 

0,00 

84,26 

19 125,61 99,80 

8 089,68 75,07 

2 721,25 0,00 

23 557,74 71,62 

14 760,00 

1 064,71 

334,32 

3 679,50 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

29 475,25 

18 019,10 

129 904,82 

9 514 143,93 

47 692,83 

181 090,44 

44 264,47 

0,00 

99,89 

92,50 

90,98 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

68,95 

0,00 

99,47 

89,51 

92,60 

94,57 

99,53 

33 786,31 56, 72 

54 072, 17 95,85 

1 535 925,90 84,22 

271 895,37 78, 13 

68 565,60 100,00 
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40,79 

48,88 

55,73 

54,01 

2,26 

42,58 

77,10 

7,57 

4,88 

14,36 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

87,76 

98,36 

99,98 

64,58 

59,23 

68,39 

-h ~os seguintes l 



Projeto 

Ano /Nº Açao 

002 
002 2010/4 9 

002 2010/4 11 

002 2010/4 12 

002 2010/4 13 

002 2010/4 14 

002 2010/4 15 

002 2010/4 16 

002 2010/4 17 

002 2010/4 18 

002 2010/4 19 

002 2010/4 20 

002 2010/4 21 

002 2010/4 22 

002 2015/16 

002 2015/16 8 

002 2015/16 9 

002 2015/16 10 

002 2015/16 11 

002 2017/61 

002 2017/61 2 

002 2017/61 3 

002 2017/61 4 

002 2017/61 5 

002 2017/61 6 

002 2017171 

002 2019/76 

002 2020/4 

002 2020/10 

002 2021/1 

002 2021/52 

002 2021/79 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha 

Código 
Designação Classificação 

Orçamental 

CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
Desporto e Tempos Livres 

Deslocações e Estadas 0102 020213 

Publicidade 0102 020217 

Vlgllància e Segurança 0102 020218 

Assistência Técnica a Equipamentos e Ascensores 0102 020219 

Serviços Especializados 0102 020220 

Transferências Correntes para as Coletividades e 0102 040701 
Associações de Carácter Desportivo 
Aqulsiçao de Equipamentos Desportivos e Outros 0102 070115 
Investimentos 
Formação 0102 020215 

Transferências de Capital - Apoios ao Investimento 0102 080701 
de Instituições de Carl!cter Desportivo e Sem Fins 
LUC<ativos 
Aqulsiçao de Vestuârio 0102 020107 

Desporto - Equipamento Administrativo 0102 070109 

Desporto - Equipamento lnformético 0102 070107 

Desporto - Outros Serviços 0102 020225 

Rede Ciclâvel 

Via Ciclávet - Albergaria-a-Velha- Centro - Zona 0102 070115 
Industrial - Projetos 
Via Ciclâvel - Albergaria-a-Velha- Centro -Zona 0102 070115 
Industrial - Empreitada 
Ciclovia Csima - Vouga 0102 070115 

Via ciclável - Parque da Boca do Carreiro a Loure 0102 070115 

lmplementaçao de Projeto de Mobilidade Urbana 

Mob�idade Urbana - Aquisiçlio de Bicicletas 0102 07010602 

Manutenção 0102 020203 

Dinamização de Atividades 0102 020220 

Mobilidade Urbana - Equipamento Básico 0102 07011002 

Mobilidade Urbana - Estudos e Pareceres 0102 020214 

Campos de Ténis 0102 07010302 

Intervenções no Centro de Atividades Radicais e 0102 07010302 
Ambientais 
Grande Rota da Ria de Aveiro// EuroVelo1 • 0102 07030202 
Ecopista do Vouga-Dão Lamego 
Projeto do Parque da Cidade 0102 07010405 

Campo de Basquetebol de Albergaria-a-Velha - 0102 07010302 
Street Art 
P111que da Cidade 0102 07010405 

Parques Infantis - Equipamento 0102 07011002 

!Fonn
t

onte Financiamentol 
I de (%) 
!�eali 

RPjRG�M 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

E 100 

E 15 85 

E 15 85 

E 15 85 

o 100 

o 100 

o 100 

D 100 

o 100 

E 15 85 

E 100 

E 100 

o 100 

E 100 

E 15 85 

o 100 

Datas 
(MêS/Ano) 

Inicio Fim Ano 

01/2010 1212027 1 499,00 

0112010 1212027 800,00 

0112010 1212027 1 335,00 

0112010 1212027 3 464,00 

0112010 1212027 253000,00 

0112010 1212027 200 500,00 

0112010 1212027 80 531,00 

0112015 1212027 1 760,00 

0112015 1212027 31 342,00 

0112016 1212027 5 400,00 

01/2018 1212027 400,00 

0112018 1212027 370,00 

0112019 1212027 23 166,00 

0512019 1212023 2 250,00 

0312021 1212025 1 000,00 

0112021 0312025 0,00 

0112022 12/2024 1 000,00 

05/2017 1212027 10,00 

0112017 1212027 50,00 

0112017 1212027 26 705,00 

0112017 1212027 50,00 

0112019 1212027 50,00 

06/2021 1212024 100,00 

0512019 1212026 100,00 

0112020 1212023 8 700,00 

0112020 1212023 100,00 

11/2022 0612023 100,00 

0112022 1212025 0,00 

05/2021 1212023 13 889,00 

Montante Previsto 

Anos seguintes r 

8 670,00 

4 334,00 

13 003,00 

32 513,00 

1 205 618,00 

975 369,00 

38 349,00 

8 670,00 

40 000,00 

54 189,00 

2 170,00 

6 506,00 

108 374,00 

0,00 

409 000,00 

140 000,00 

400 000,00 

10 840,00 

13 003,00 

105 843,00 

17 676,00 

2 000,00 

300 000,00 

10 000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

925 000,00 

20 000,00 

tõial 

10 169,00 

5 134,00 

14 338,00 

35 977,00 

1 458 618,00 

1 175 869,00 

118 880,00 

10 430,00 

71 342,00 

59 589,00 

2 570,00 

6 876,00 

131 540,00 

2 250,00 

410 000,00 

140 000,00 

401 000,00 

10 850,00 

13 053,00 

132 548,00 

17 726,00 

2 060,00 

300 100,00 

10 100,00 

8 700,00 

100,00 

100,00 

925 000,00 

33 889,00 

Montante executado 

AnÕsAnteriores Ãno =---------

9 756,39 1 428,28 

14 578,96 799,50 

45 851,90 1 334,24 

86 590,68 1 245,24 

2127 733,77 221 807,33 

2 468 038,11 200 230,56 

538 154,00 47 705,51 

5 199,23 1 760,00 

79 054,67 31 332,29 

4 932,85 5 392,32 

4 315,76 104,55 

3 982,54 208,30 

24 597,30 21 370,42 

20 247,03 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

37 683,52 0,00 

3 075,00 0,00 

67 575,12 26 703,19 

19 450,33 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

43 038,94 13 888,32 

Ano: í2023 \ 

(unidade: E) 

Execuca Execução! 
Nivel 

j 
Nivet 

Totãí 

11 184,67 

15 378,46 

47 186,14 

87 835,92 

2 349 541,10 

2 668 268,67 

585 859,51 

6 959,23 

110 386,96 

10 325,17 

4 420,31 

4 190,84 

45 967,72 

20 247,03 

0,00 

0,00 

0,00 

37 683,52 

3 075,00 

94 278,31 

19 450,33 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.ao

56 927,26 

Global 
Anual (%) 
(%) 

95,28 56,13 

99,94 78,01 

99,94 78,40 

35,95 71,66 

87,67 65,51 

99,87 73,23 

59,24 89,17 

100,00 44,53 

99,97 73,40 

99,86 16,00 

26,14 64,19 

56,30 38,59 

92,25 29,44 

0,00 90,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 º·ºº 

0,00 77,64 

0,00 19,07 

99,99 47,11 

0,00 52,32 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

100,00 74,00 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha Ano:� 

(unidade:€) 

Projeto 
l 

Código 
bj Prog) Designaçao Classlficaçao 

1 AnoiWjAção 
Orçamental 

IForm
�

Fonte F
. 
inanciamento 

I de (%) 
Rear 

RPf"fG UE EM -i=,m Ano 

Montante Previsto Montante executado 

�os seguirit� Total Anos Anteriores Ano Total 

Nivel 
1 

Nivel 
�ecuca Execução 

Global 
1 Anual (%) 

(%) 
CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
Desporto e Tempos U-,res 

002 2022/3 Pavilhão Municipal da Branca -Criação de Parede de0102 070115 o 100 01 /2022 12/2023 0,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Escalada 

002 2022/5 Pavilhão Municipal da Branca - Abertura e 0102 070115 o 100 01/2022 12/2023 100,00 1 000,00 1 100,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Substituição de Portas 

002 2022/38 Parques Infantis - Empreitada 0102 07010405 E 100 01 /2022 12/2023 7,00 0,00 7,00 39 955,47 0,00 39 955,47 o.ao 99,98 

002 2022/43 Ecopista entre o Sobreiro a Assilhó 0102 070115 E 15 85 01/2022 12/2023 77 540,00 0,00 77 540,00 0,00 77 428,98 77 428,98 99,86 99,86 

002 2022/44 Espaço para banhos - Rio Caima - Valmaior 0102 07010405 E 100 01/2022 12/2023 100,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

002 2022/46 Piscina no Parque Quinta do Passai 0102 07010302 E 100 01/2022 12/2023 100,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

002 2022/47 Pista de Pump Track - Branca 0102 07010302 E 100 01/2022 12/2023 100,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

002 2022/48 Bar com WC Público e esplanada no Parque 0102 07010307 E 100 01 /2022 12/2023 100,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Desportivo da Branca - Projeto 

002 2022/49 Campo de futebol 5 em relvado sintético - Ribeira de 0102 07010302 E 100 01/2022 12/2023 100,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Frãguas 

002 2022/55 Requalificação do Parque do Agro - 1' Fase - São 0102 07010405 E 100 01/2022 12/2023 100,00 0,00 100,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
João de Loure e Frossos 

002 2022/57 Parques de Autocaravanas nas Freguesias de 0102 07010405 E 100 01/2022 12/2023 100,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Albergaria-a-Velha e Valmaior, e Branca 

002 2022150 Parque da Cidade - Aquisição de Terrenos 0102 070101 o 100 01/2022 12/2023 7 380,00 2 259,00 9 639,00 0,00 7 380,00 7 380,00 100,00 76,56 

002 2023/1 Pista de T artan da Branca - Aquisição de 0102 070115 o 100 01/2023 12/2023 100,00 0,00 100,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Equipamento Desportivo 

002 2023139 Requalificação da Ecopista Albergaria-a-Velha a 0102 070115 E 100 06/2023 05/2024 50,00 0,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Valmaior 

Totais do Programa 002: 1 048 133,00 5 999 311,00 7 047 444,00 7 614 921,66 926 302,03 8 541 223,69 88,38 58,25 
003 Grandes Reparações de Instalações Desportivas 
003 2015/31 Eficiência Energética em Edifícios Desportivos 

003 2015/31 Empreitada de Requalificação da Piscina Municipal 0102 07010302 E 15 85 01/2025 12/2024 100,00 129 000,00 129 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
de São João de Loure - Eficiência Energética 

003 2021/2 Pavilhão Polidesportivo da Branca - Beneficiação 0102 07010302 E 15 85 01/2021 12/2024 50,00 292 250,00 292 300,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

003 202217 Iluminação Led no Pav,lhão de Albergaria+Velha 0102 07010302 E 100 01/2022 12/2023 100,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

003 2022/8 Estlldio Municipal de Albergaria - Eficiência 0102 07010302 E 100 01/2022 12/2023 100,00 0,00 100,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Energética 

003 2022/83 Eficiência Energética 

003 2022/83 Piscina Municipal de Albergarla-a-Velha - 0102 07011002 o 100 12/2022 12/2023 100,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Equipamento de Eficiência Energética 

003 2022/83 2 Piscina Municipal da Branca - Equipamento de 0102 07011002 o 100 01/2022 12/2023 199 000,00 0,00 199 000,00 º·ºº 192 321,54 192 321,54 96,64 96,64 
Eficiência Energética 

003 2023/2 Instalação de Sistemas Automáticos de Rega nos 0102 07010406 o 100 01/2023 12/2023 100,00 0,00 100,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Estâdios Municipais 

003 2023/3 Requalificação do Mini Campo de Jogos das 0102 07010302 E 100 01/2023 12/2023 100,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lameirinhas 

j
Totais do Programa 003: 199 650,00 421 250,00 620900,00 0,00 192 321,54 192 321,54 96,33 30,97 

Totais do Objetivo 02: 2 456 033,00 11 512 242,00 13 968 275,00 16 047 505,53 2 200 183,63 18 247 689,16 89,58 60,79 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 
Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha 
desig,eção da autarq..;a local) 

Projeto 
L b

Código jFonna
l

Fonte Financiamento, Datas 
Designaç!lo asslficação I de (%) (Mês/Ano) 

rçamental IRealiz 
Ano / Nº 1 Ação RPTR�EM 1niêio Fim �Ano 

ACÇÃO SOCIAL 
Ação Social 

2010/3 Projetos, Atividades e Apoios de Âmbito Social 

2010/3 Prémios, Condecorações e Ofertas 0102 020115 o 100 01/2010 12/2027 4 133,00 

2010/3 2 Aquisição de Outros Bens 0102 020121 o 100 01/2010 12/2027 1 000,00 

001 2010/3 3 Transportes 0102 020210 o 100 01/201 O 12/2027 29 734,00 

001 2010/3 4 Programa de Recuperação de Habitações 0102 020214 o 100 01/201 O 12/2027 500,00 
Degradadas - Projetos de Especilidades 

001 2010/3 5 Serviços Especializados 0102 020220 o 100 01/201 O 12/2027 48 200,00 

001 2010/3 6 Acção Social Escolar - Auxi\\os Económicos e 0102 040305 o 100 01/201 O 12/2027 2 500,00 
Subsidies de Estudo-1.' CEB 

001 2010/3 7 Transferências Cooantes Para Colellvidades e 0102 040701 o 100 01/201 O 12/2027 126 949,00 
Associações de Carácter Social 

001 2010/3 8 Transferências Correntes - Comparticipações no 0102 040802 o 100 01/2010 12/2027 13 145,00 
àmblto do cartão Sénior Municipal 

001 2010/3 9 Transferências de Capital para Coletividades e 0102 080701 o 100 01/2010 12/2027 40 000,00 
Associações de Carácter Social -Apoios a 
Investimentos 

001 2010/3 10 Aquisição de Livros Técnicos 0102 020118 o 100 01/2010 12/2027 10,00 

001 2010/3 11 Publicidade e Acções Promocionais 0102 020217 o 100 01/2011 12/2027 380,00 

001 2010/3 12 Bolsas de Estudo para Alunos do Ensino Superior 0102 040802 o 100 01/2011 12/2027 44 280,00 

001 2010/3 13 Programa Famllias Mais -APoio Económico a 0102 040802 o 100 01 /2012 12/2027 490,00 
Famllias 

001 2010/3 14 Cartão Sénior Municipal - Comparticipações na 
Aquisição de Agua 

0102 020225 o 100 01/2012 12/2027 5 064,00 

001 2010/3 15 Conservação e Reparação de Equipamentos 0102 020203 o 100 01 /2016 12/2027 100,00 

001 2010/3 16 Aluguer de Equipamento 0102 020208 E 100 01/2016 12/2027 70,00 

001 2010/3 17 Despesas de Condomínios de Habitações Sociais 0102 020225 o 100 01/2019 12/2027 7 500,00 

001 2010/3 18 Outros Serviços 0102 020225 o 100 01/2019 12/2027 1 300,00 

001 2010/3 19 Seminários, Exposições e Similares 0102 020216 o 100 01/2019 12/2027 50,00 

001 2010/3 20 AqlÁsiçào de Bens Alimentares 0102 020121 o 100 01/2023 12/2027 128,00 

001 2010/3 21 Deslocações e Estadas 0102 020213 o 100 01/2010 12/2027 140,00 

001 2014/36 Apoio ao Arrendamento 0102 040802 o 100 05/2014 12/2027 36 875,00 

001 2014/37 Despesas De Conservação de Habitações Sociais 0102 020203 o 100 05/2014 12/2027 100,00 

001 2014/38 Programa de Recuperação de Habitações 0102 040802 o 100 01/2014 12/2026 100,00 
Degradadas - Apoios 

001 2014/39 Banco Local de Voluntariado - Fonnação para 0102 020215 o 100 05/2014 12/2027 100,00 
voluntários 

2016/1 Programa de Apoio ao Consumo Domiciliário de 
Agua 

0102 040802 o 100 01/2016 12/2027 2 440,00 

001 2019/22 Outros Investimentos no Equipamento de Habitações 0102 070115 o 100 01/2019 12/2027 265,00 
Sociais 

001 2019/90 Portugal Inovação Social - Parcetias Para o Impacto 

001 2019/90 Portugal Inovação Social - Parcerias Para o Impacto 0102 080701 o 100 11/2019 12/2023 10,00 
-Transf. de Capital 

001 2019/90 2 Portugal Inovação Social -Parcerias Para o Impacto 0102 040701 o 100 12/2019 12/2023 15 960,00 
-Transferências Correntes 

Montante Previsto 

Anos seguintes l Totà( 

15 606,00 19 739,00 

8 670,00 9 670,00 

104 040,00 133 774,00 

21 676,00 22 176,00 

212 414,00 260 614,00 

26 010,00 28 510,00 

570 245,00 697 194,00 

52 019,00 65 164,00 

200 000,00 240 000,00 

432,00 442,00 

2 170,00 2 550,00 

195 072,00 239 352,00 

21 676,00 22 166,00 

21 876,00 26 740,00 

10 840,00 10 940,00 

2 170,00 2 240,00 

26 010,00 33 510,00 

8 670,00 9 970,00 

2 170,00 2 220,00 

6 506,00 6 634,00 

6 506,00 6 646,00 

130 046,00 166 921,00 

13 003,00 13 103,00 

21 676,00 21 776.00 

2 170,00 2 270,00 

17 339,00 19779,00 

0,00 265,00 

2 170,00 2 180,00 

0,00 15 960,00 

Montante executado 

Anos Anteriores 

34 689,07 

21 739,45 

127 725,98 

0,00 

204 168,73 

119 119,00 

1 095 479,58 

149 903,20 

450 942,82 

98,21 

6 534,05 

302 240,49 

8 611,80 

28 947,69 

2 463,68 

228,54 

9 231,62 

3 260,22 

615,00 

0,00 

0,00 

266 508,50 

17 792.08 

0,00 

80,00 

4 054,00 

2 962.31 

5 003,11 

76 125,18 

Ano 

4 132,80 

493,53 

29 733,00 

453,60 

45 749,04 

2 352,00 

126 840,00 

10 615,30 

40 000,00 

0,00 

0,00 

44 280,00 

480,43 

1 513,45 

0,00 

45,82 

6 263,40 

1 264,25 

0,00 

127,24 

140,00 

35 323,73 

0,00 

0,00 

0,00 

846,40 

0,00 

0,00 

15 960,00 

Ano:[?õ23l 

(unidade: €) 

Nivel Nivel 
Exe Execuç!lo\ 

Global 
"rotaf- Anual (%) 

(%) 

38 821,87 100,00 71.33 

22 232,98 49,35 70,78 

157 458,98 100,00 60.21 

453,60 90,72 2,05 

249 917,77 94,92 53,77 

121 471,00 94,08 82,28 

1 222 319,58 99,91 68,18 

160 518,50 80,76 74,64 

490 942,82 100,00 71,05 

98,21 º·ºº 18,18 

6 534,05 º·ºº 71,93 

346 520,49 100.00 63,98 

9 092,23 98,05 29,54 

30 461.14 29,89 54,70 

2 463,68 0,00 18,38 

274,36 65,46 11,11 

15 495,02 83,51 36,25 

4 524,47 97,25 34,20 

615.00 0,00 21.69 

127,24 99,41 1,92 

140,00 100,00 2,11 

301 832,23 95,79 69,64 

17 792,08 0,00 57,59 

0,00 0,00 0,00 

80,00 0,00 3,40 

4 900,40 34,69 20.56 

2 962,31 º·ºº 91,79 

5 003,11 0,00 69,65 

92 085,18 100,00 100,00 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 
Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

E 

Projeto 
bj rog 

F1Aç
ão 

Município de Albergaria-a-Velha 

Designação 
J 

Código Form

i

Fonte Financiamento

. 
ClasSificação de (%) 
Orçamental �ealiz 

RP fRG [UE]E� 

Datas 
(Mês/Ano) 

Inicio Fim 

3 ACÇÃO SOCIAL 
001 Ação Social 

001 2021174 Programa de Apolo de Emergência Social Municipal 

001 2021174 Programa de Apolo de Emergência SOcial Mll'licipa! - 0102 040802 o 100 0112021 12/2027 
Apoios às Famllias 

001 2021174 2 Programa de Apolo de Emergência Social Municipal - 0102 020115 o 100 01/2021 12/2027 
Aquisição de Bens Para as F amllias 

2022/1 Projeto Albergaria a Crescer (Promoção do Aumento 0102 040802 o 100 01/2022 12/2027 
da Natalidade) 

2023/15 TRANSFERENCIAS DE COMPETÊNCIAS - AÇÃO 
SOCIAL 

2023/15 Transferências para as IPSS (acordos de 0102 040701 T 100 01/2023 12/2027 
cooperação) 

2023/15 2 Subsldlos Eventuais para as pessoas isoladas e 0102 040802 T 100 01 /2023 12/2027 
famllias 

2023/15 3 Material de Escrítôfio 0102 020108 o 100 01 /2023 12/2027 

2023/15 4 Equipamento Informático 0102 070107 o 100 01/2023 12/2027 

Totais do Programa 001: 

Totais do Objetivo 03: 

Ano 

100,00 

100,00 

100,00 

89 694,00 

23 130,00 

200,00 

3 500,00 

498 347,00 

498 347,00 

Montante Previsto 

Anos seguintes 1 Total Anos Anierlores 

4 334,00 4 434,00 º·ºº 

4 334,00 4434,00 0,00 

50 000,00 50 100,00 0,00 

517 954,00 607648,00 0,00 

51 760,00 74 890,00 0,00 

867,00 1 067,00 º·ºº 

15 174,00 18 674,00 0,00 

2 345 405,00 2 843 752,00 2 938 524,31 

2 345 405,00 2 843 752,00 2 938 524,31 

Montante executado 

Ano 

º·ºº 

0,00 

0,00 

89 611,38 

6 782,53 

º·ºº 

0,00 

463 007,90 

463 007,90 

Ano: 1 2023 1 

(unidade: E) 

Nivel ] Nivel _JJ::xecuca

l 

Execução! 
Global I 

Total Anual (%) 
(%) 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

89 611,38 99,91 14,75 

6 782,53 29,32 9,06 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

3 401 532,21 92,91 58,83 

3 401 532,21 92,91 58,83 

Pág. 98 

designação do autarquia local) 



bj Prog 

001 

002 
002 

002 

002 

002 

002 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha Ano: r::::zw37
(unidade: E) 

Projeto 1 Código f�Fonte Financiamento, Datas Montante Previsto Montante executado Nive
� 

Nivel 
Designaçao Classificação (%) (Mês/Ano) Ex8C\J Execução 

Orçamental 1 Global 
1 AnotN:_jAção RP I 

RG UE EM .Fim Ano �os seguintes-,� Total Anos Anteriores Ano Toíal Anual (%) 
('0 

SAÚDE 
Serviços Individuais de Saúde 

2019/15 Extensão de Saúde do Baixo Vouga - USF Beira 0102 07010307 E 28 73 0112022 12/2023 no 000,00 141 059,00 911 059,00 0,00 116 886,12 116 886,12 15,18 12,83 
Vouga 

2021/58 Requalificação de Extensões de Saúde 0102 07010307 E 15 85 01 /2023 03/2025 0,00 50 000,00 50 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2021/62 Centro de Saúde de Albergaria-a-Velha 0102 07010307 E 15 85 08/2021 12/2023 28 880,00 0,00 28 880,00 556647,70 27 819,62 584 467,32 96,33 99,82 

2022/82 Centro de Saúde de Albergaria-a-Velha - Adaptação 0102 07010307 E 100 12/2022 12/2023 472 275,00 958,00 473 233,00 0,00 375 668,61 375668,61 79,54 79,38 
Funcional e Acessibilidades 

Totais do Programa 001: 1271 155,00 192 017,00 1463 172,00 556 647,70 520 374,35 1 ono22,05 40,94 53,32 

SAÚDE - TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS 

2022173 Saúde - Encargos das Instalações 0102 020201 o 100 04/2022 12/2027 96,00 121 317,00 121 413,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2022174 Saúde -Vigilância e Segurança 0102 020218 o 100 04/2022 12/2027 60,00 28 873,00 28 933,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2022/75 Saúde - Serviços de Limpeza 0102 020202 o 100 04/2022 12/2027 37,00 472 220,00 472 257,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2022/76 Saúde - Despesas de Conservação e Reparação 0102 020203 o 100 04/2022 12/2027 52,00 217 411,00 217 463,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2022/81 Saúde - Transportes 0102 020210 o 100 04/2022 12/2027 86,00 97 046,00 97 132,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Totais do Programa 002: 331,00 936 867,00 937198,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Totais do Objetivo 04: 1 271 486,00 1128 884,00 2 400 370,00 556 647,70 520 374,35 1 077 022,05 40,93 36,42 
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Projeto 

Ano / N_:1 Ação 

2017/80 

2017/81 

2017/82 

2018/64 

2019/16 

2019/17 

001 2019/68 

001 2021/54 

001 2021/75 

001 2021/77 

001 2022/63 

001 2022/64 

002 

002 2017/7 

002 2018/45 

002 2019/94 

002 202119 

002 2021/12 

002 2021/33 

002 2021/34 

002 2022/18 

002 2022/28 

002 2022/29 

002 2023/30 

002 2023/30 

002 2023/30 2 

002 2023/30 3 

002 2023/30 4 

002 2023/30 5 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha 

Código 
Designaçao Classificaçao 

Orçamental 

HABITAÇÃO E SERVIÇOS COLETIVOS 
Habitaçao 

Ediflcio do Legado de Napoleão - Rua da Bela Vista 0102 07010203 
à Graça -Graça 
Edificio do Legado de Napoleão - Rua dos Jerónimos 0102 07010203 
-Belém 
Ediflcio do Legado de Napoleão - Rua Falcão 0102 07010203 
Trtgoso - Nossa Sr.• Fátima 
Aquisição de Terrenos Destinados à Construção de 0102 070101 
Habitações 
Beneficiação de Habitações Municipais 0102 07010203 

Bairro das Lameirinhas - Beneficiações - 0102 07010203 
Comparticipação Permilar em Obras 
Edifleio do Legado de Napoleão -Algés 0102 07010203 

Estratégia Local de Habitação- Reabilitação de 0102 07010203 
Habitação Social 
Estratégia Local de Habitação para o Município de 0102 080802 
Albergari-Velha -Apoios a Proprietários 
Estratégia Local de Habitação - 0102 07010202 
Aquisição/Construção 
Estratégia Local de Habitação - Rabllitação de Hab. 0102 07010203 
social Propriedade do Municlpio 
Estratégia Local de Habitação - Rabilitaçao de Hab. 0102 07010203 
Social Propriedade do Munieípio 

Ordenamento do Temtl>rio 

Regeneração Urbana - Reabilitaçao da Zona 0102 07030301 
Envolvente à Praça Fernando Pessoa 
Regeneração Urbana - Estação de Caminho de 0102 07030301 
Ferro e Zona Envolvente - Albergaria-a-Velha 
Apoios No Âmbito das ARUS aos Investimentos 0102 080802 
Realizados Pelos Particutares e/ou Condomínios 
Ordenamento Territorial - UNIRaRIA 0102 08050104 

Regeneração Urbana - Reabilitação do Edificio da 0102 07010307 
Antiga Estaçao da CP 
Ampliaçao e Requalificaçao da Praça Central de 0102 07030301 
Ribeira de Fràguas 
Requalificação do Largo da Capela de Santa Ana - 0102 07030301 
Telhadela 
Regeneração Urbana - São João de Loure - Zona 0102 07030301 
Envolvente ao Edifieio da Junta de Freguesia 
Elaboração de Operação de Regeneração Urbana - 0102 020214 
Projeto 
Projetos de Arruamentos e Obras complementares 0102 07010401 
no êmbtto do PDM 
BUPi -Cadastro Simplificado (Capacitaçao 
Adminis1ração Pública) 
BUPi - Cadastro Simplificado -Encargos Com 0102 020220 
Informática 
BUPi - Cadastro Simplificado - Encargos Com 0102 020217 
ln!Ormação e Publicidade 
BUPi - Cadastro Simplificado - Encargos Com Prep .. 0102 020214 
Desenv., Acomp. e Avaliação 
BUPi - Cadastro Simplificado - Equipamen 0102 070107 
lnformético 
BUPi- Cadastro Simplificado - Software 1 ático 0102 070108 

!Form
i

Fonte Fin
. 
anciamento 

de (%) 
ll'lealiz 

RP R� 

E 100 

E 100 

E 100 

o 100 

E 100 

o 100 

E 100 

E 100 

o 45 55 

E 100 

E 100 

E 100 

Datas 
(Mês/Ano) 

Inicio Fim 

0312019 1212023 

0312025 1212026 

03/2021 03/2023 

01/2019 12/2025 

01/2019 1212024 

01/2019 1212023 

1012025 1212026 

01/2024 1212025 

01/2021 12/2023 

01/2023 12/2024 

01/2023 04/2024 

01/2024 12/2025 

Totais do Programa 001: 

o 15 85 0112023 1212023 

E 15 85 01 /2023 12/2024 

o 100 11/2019 12/2023 

o 100 01/2021 12/2024 

E 15 85 01/2023 12/2024 

E 100 01 /2021 12/2023 

E 100 01/2021 12/2024 

E 15 85 01 /2022 12/2025 

o 100 01 /2022 12/2024 

o 100 01/2022 12/2023 

o 15 85 01/2023 12/2023 

o 15 85 01/2023 12/2023 

o 15 85 01/2023 12/2023 

o 15 85 01/2023 12/2023 

o 15 85 01/2023 12/2023 

Montante Previsto 

Ano �os seguintes I 

100,00 0,00 

0,00 115 ººº·ºº 

100,00 0,00 

0,00 50 000,00 

100,00 º·ºº

100,00 0,00 

0,00 68 000,00 

208,00 912 208,00 

50,00 0,00 

348,00 746 116,00 

360,00 83 040,00 

221 000,00 2 022 200,00 

222 366,00 3 996564,00 

386 677,00 º·ºº

100,00 700 000,00 

50,00 0,00 

4 895,00 1 000,00 

100,00 207 000,00 

85 512,00 0,00 

100,00 90 000,00 

1 000,00 1 073 790,00 

50,00 15 000,00 

50,00 12 000,00 

500,00 º·ºº

4 293,00 0,00 

60677,00 0,00 

17 500,00 º·ºº

888,00 0,00 

TÕtal 

100,00 

115 000,00 

100,00 

50 000,00 

100,00 

100,00 

68 000,00 

912 416,00 

50,00 

746 464,00 

83 400,00 

2 243 200,00 

4 218 930,00 

386 677.00 

700 100,00 

50,00 

5 895,00 

207 100,00 

85 512,00 

90 100,00 

1 074 790,00 

15 050,00 

12 050,00 

500,00 

4 293,00 

60 677,00 

17 500,00 

888,00 

Montante executado 

Anos Anterfores 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº

70 468,42 

º·ºº

0,00 

º·ºº

º·ºº

0,00 

0,00 

70 468.42 

323 523,34 

0,00 

53 486,81 

14 684,43 

0,00 

77 456,18 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº

º·ºº

º·ºº

0,00 

º·ºº

º·ºº

Anó 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº

º·ºº

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº

º·ºº

0,00 

0,00 

384 553,24 

º·ºº

0,00 

4 894,81 

º·ºº 

85 480,50 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº

º·ºº

º·ºº

18 765,70 

9 523,30 

730,80 

Ano: j2Õ23 

(unidade: €) 

Nivel Nivel 1 
El(ecuc Execução! 

.. __l Global I 
Total Anual (%) 

(%) 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º ·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

70 468,42 0,00 99,86 

0,00 0,00 0,00 

º ·ºº 0,00 º·ºº 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº

º·ºº 0,00 º ·ºº

º·ºº 0,00 0,00 

70 468,42 º·ºº 1,64 

708 076,58 99,45 99,70 

º·ºº 0,00 º·ºº

53 486,81 º·ºº 99,91 

19 579,24 100,00 95,14 

º·ºº º·ºº 0,00 

162 936,68 99,96 99,98 

º·ºº 0,00 º·ºº

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 º ·ºº º·ºº

18 765,70 30,93 0,00 

9 523,30 54,42 º·ºº 

730,80 82,30 0,00 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha Ano:� 

(unidade: E) 

1, Projeto
r 

Código 
Progl Designação Classificação 

Orçamental 

fAno / NõJAção 

,
1Fom,

� 
Fonte

. 
Finan

.
ciamento Datas 

1 de (¾) (Mês/Ano) 
'Reali 

RP [ RG [uE-pM I Inicio 1 Fini 

Montante Previsto 

Ano Anos seguintes 

Montante executado Nivel Nlvel 
!=xecu Execução 

Global 

1--TÕtal Anos Anteriores Ano TÕtal Anual (¾) 
(¾) 

5 HABITAÇÃO E SERVIÇOS COLETIVOS 
002 Ordenamento do Território 

002 2023/34 Requalificação da Praça Dr. António Albuquerque 0102 07030301 E 100 06/2023 04/2024 50,00 o.ao 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pinho 

002 2023/40 Requalificação da Praça Central de Ribeira de 0102 07030301 E 100 06/2023 04/2024 50,00 0,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Fráguas - 2• Fase 

002 2023/41 Requalificação do Centro de Frias - 0102 07030301 E 100 01/2023 12/2023 50,00 o.ao 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Albergaria-a-Velha 

Totais do Programa 002: 562 542,00 2 098 790,00 2 661 332,00 469150,76 503 948,35 973 099,11 89,58 31,08 

003 Arranjos Urbanlsticos 
003 2021/10 Arranjo Urbanlstico na Zona Envolvente a Capela - 0102 07030301 E 100 01/2022 12/2024 0,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sobreiro 
003 2021/39 Largo de sao José - Assilhó 0102 07030301 E 100 01/2021 12/2025 0,00 51 000,00 51 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o.ao

003 2022/53 Arranjo Urbanlstico Junto á Capela de São Cesário - 0102 07030301 E 100 01/2022 12/2023 5 007,00 0,00 5 007,00 20 593,02 5 006,35 25 599,37 99,99 100,00 
Ribeira de Fráguas 

003 2022/54 Arranjo Junto aos Tanques de Pinheiro -S.João de 0102 07010413 E 100 01/2022 12/2023 100,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Loure 

003 2023/26 Arranjo Urbanlstico Junto á Piscina de São João de 0102 07030310 E 100 01/2023 12/2023 100,00 1 000,00 1 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Loure 

Totais do Programa 003: 5 207,00 53 000,00 58 207,00 20 593,02 5 006,35 25 599,37 96,15 32.49 

004 Outros Serviços Coletivos 

004 2016/40 Mercado Municipal - Aquisição de Equipamentos 0102 07011002 o 100 06/2016 12/2024 100,00 5 000,00 5 100,00 360 112,30 0,00 360 112,30 0,00 98,60 

004 2017/5 Mercado Municipal - Serviços Especializados 0102 020220 o 100 01/2017 12/2027 1 845,00 0,00 1 845,00 24 186,24 270,60 24 456,84 14,67 93,95 

004 2019/48 Aquisição de Mobiliário Urbano 0102 070115 o 100 01/2019 12/2027 37 185,00 31 000,00 68185,00 45 466,48 36 262,15 81 728,63 97,52 71,91 

004 2019ITT Mercado Municipal - Medidas de de Auto-Proleção 0102 07010303 E 100 03/2021 12/2027 100,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Totais do Programa 004: 39 230,00 36000,00 75 230,00 429 765,02 36 532,75 466 297,77 93,12 92,34 

Totais do Objetivo 05: 829 345,00 6 184 354,00 7 013 899,00 989 977,22 545 487,45 1 535 464,67 65,77 19,18 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha 
designaçao da autarquia local) 

,1 Projeto r Código 
bJ Progl Designação Classiflcaçao 

Orçamental 
Alio FN-TAção 

HIGIENE.SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
Iluminação Publica 

2007/43 Iluminação Publica - Energia 0102 020225 

2014/13 Iluminação Püblica - Eficiência Energética 

2014/13 Iluminação Püblica - Eficiência Energética - Estudos 0102 020214 
e Pareceres 

2019/11 Iluminação Püblica de Parques de Lazer 0102 07010404 

2019/85 Iluminação Püblica - Ramais e BIPS 0102 07010404 

Segurança Pública e Rodoviária 

2022/15 Empre�ada de Execução e Instalação de Sinalética 0102 07030309 
Horizontal e Vertical 

2022/40 Aquisição de Sinalética Vertical 0102 07010409 

Higiene Pública e Ambiente 

2007/45 Serviços de Recolha e Tratamento de Reslduos 
Sólidos 

2007/45 Tratamento de Resíduos Sólidos 0102 020220 

2017/63 Atividades Ambientais e de Sustentabilidade 0102 020220 

2019/59 Serviços de Recolha de Resíduos 0102 020220 

2021/66 Aquisição de compusto,es 0102 07011002 

2021/73 Recolha Seletiva de Resíduos 

2021/73 Recolha Seletiva de Resíduos - Serviços 0102 020220 
Especializados 

2021/73 2 Recolha Seletiva de Resíduos - Aluguer de 0102 020208 
equipamento 

2022/61 Equipamento Básico de Residuos Sólidos Urbanos 0102 07011001 

2023/12 Serviços de manutenção de jardins e limpeza urbana 0102 020220 

2023/28 Ações de Reabilitação da Rede Hidrográfica - 0102 07030313 
Incêndios 2022 

Proteção Civil e Luta Contra Incêndios 

2009/33 Equipas de lntervençao Pennanente - Protocolo com 0102 040701 
a Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Albergaria-a-Velha - Transferência 

2018/72 Limpeza de Mato e Corte de Árvores 0102 020220 

2019/89 Investimentos na Base de Apoio Logístico - Centro 0102 07010301 
Municipal de Proteção Civil 

2022/2 Regulamento Municipal - Concessão de benefícios 0102 040802 
aos bombeiros voluntérios do Município de 
Albergaria-,,-Veíha 

2022/36 PMDFCI - Plano Municipal da Defesa da Fl01esta 
Contra lncêndiso 

2022/36 PMDFCI - Manutenção de rede viária flores! 0102 07010408 
(empreitada) 

)Fonn
t

onte Financiamento 
j de (o/o) 
IRealiz 

�RG UE EM 

Datas 
(Mês/Ano) 

illicio Fim 

o 100 01/2007 12/2027 

o 100 01/2014 12/2027 

E 100 01/2019 12/2027 

o 100 10/2019 12/2027 

Totais do Programa 001: 

E 100 01 /2022 12/2027 

o 100 01/2022 12/2027 

Totais do Programa 003: 

o 100 01/2007 12/2027 

o 100 05/2017 12/2022 

o 100 04/2020 12/2027 

o 100 01/2021 12/2027 

o 100 01/2021 12/2027 

o 100 01/2021 12/2027 

o 100 01/2022 12/2023 

o 100 01/2023 12/2027 

E 100 01/2023 12/2024 

Totais do Programa 004: 

o 100 01/2009 12/2027 

o 100 05/2018 12/2023 

E 100 03/2021 06/2023 

o 100 01/2022 12/2027 

E 100 01/2022 12/2027 

Ano 

483 631,40 

50,00 

960,00 

94 700,00 

579 341,40 

100,00 

30 509,00 

30 609,00 

779 000,00 

43 897,00 

529 563,00 

29 295,00 

10 605,00 

48,00 

643,00 

91 022.00 

329 000,00 

1 813 073,00 

105 833,00 

11 280,00 

103 608,00 

8 400,00 

100,00 

Montante Previsto Montante executado 

Ano's seguinies 1 Total Anos Anteiíores Ano 

2 058 481,00 2 542 112.40 7 982105,37 459 320,21 

12 000,00 12 050,00 0,00 0,00 

10 000,00 10 960,00 4 301,31 950,59 

36 000,00 130 700,00 59 237,07 91 223,51 

2 116 481,00 2 695 822,40 8 045 643,75 551 494,31 

0,00 100,00 0,00 0,00 

31 000,00 61 509,00 4 236,38 27 611,TT 

31 000,00 61 609,00 4 236,38 27 611,77 

2 601 641,00 3 380641,00 4 573 080,81 na 735,36 

0,00 43 897,00 170 181,35 40 414,12 

2 053 447,00 2 583 010,00 905 397,22 526 230,13 

6 000,00 35 295,00 23 105,55 29 292,45 

285 240,00 295 845,00 59 581,92 8 382.48 

0,00 48,00 4 372,65 0,00 

0,00 643,00 0,00 642,06 

476 845,87 567 867,87 0,00 91 021,04 

1 000,00 330 000,00 0,00 65 829,98 

5 424 173,87 7 237 246,87 5 735 719,50 1 540 547,62 

525 025,00 630 858,00 449 760,53 105 832,94 

0,00 11 280,00 60 576, 13 11 279,10 

0,00 103 608,00 235 068,55 89 693,21 

40 000,00 48 400,00 3 254,20 7 954,73 

144 750,00 144 850,00 0,00 0,00 

Ano: 1 2023 1 

(unidade: €) 

Nivel 
Execu 

TÔta�I Anual 

Nivel 
1 Execução_ 

Global 
(%) 

(%)_ 

8 441 425,58 94,97 80,21 

0,00 0,00 0,00 

5 251,90 99,02 34,41 

150 460,58 96,33 79,22 

8 597 138,06 95,19 80,04 

0,00 0,00 0,00 

31 848,15 90,50 48,44 

31 848,15 90,21 48,37 

5 351 816,17 99,97 67,29 

210 595.47 92,07 98,37 

1 431 627,35 99,37 41,04 

52 398,00 99,99 89,72 

67 964,40 79,04 19,12 

4 372,65 0,00 98,91 

642,06 99,85 99,85 

91 021,04 100,00 16,03 

65 829,98 20,01 19,95 

7 276 267,12 84,97 56,09 

555 593,47 100,00 51,41 

71 855,23 99,99 100,00 

324 761,76 86,57 95,89 

11 208,93 94,70 

0,00 0,00 

Pág. 102 

- " 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha Ano: j 2023 j 

(unidade: E) 

Projeto 
l 

Ano / N:_j_ Ação 

Designação 
Código 

Classificação 
Orçamental 

1 de (%) 
IReah 

Datas 
(Mês/Ano) 

IIForm
� 

Fonte Financiamento' 

RPl RG :u=E=-==E=M===ln=ici=·o===-=F-
im

__, 

Montante Previsto 

Anos seguintes l 

Montante executado 

Total ÃnosAriieriõres Ano Total 

Nivel 
Ex 

J "-nual 
LJ%) 

Nível 
Execução 

Global 
(%) 

2022136 2 

005 2022136 3 

005 2022/36 4 

005 2022/36 5 

005 2022/36 6 

005 2022/36 7 

005 2022/36 8 

005 2022/37 

005 2022/37 

005 2022/37 2 

005 2022/37 3 

005 2022/37 4 

005 2022/37 5 

005 2022/58 

005 2023/42 

005 2023/42 

005 2023/42 2 

006 
006 2015/10 

006 2015111 

006 2015112 

006 201615 

006 2020132 

006 2021/21 

006 2022/9 

006 2022/10 

006 2022/19 

006 2022/20 

006 2022/21 

006 2022/22 

HIGIENE.SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
Proteção Civil e Luta Contra Incêndios 
PMDFCI - Manutenção de rede vléria florestal - 0102 020101 
aquisição de material 
PM DFCI - Implementação/manutenção de faixas de 0102 020220 
gestão de combustível (serviços) 
PMDFCI - Aquisição e montagem de pontos de água 0102 07010602 
/reservatórios 
PMDFCI - Manutenção de pontos de água (aquisição 0102 020101 
de material) 
PMDFCI - Sensibilização da população (material 0102 020217 
promocional) 
PMDFCI - Controlo de invasoras - acácias (serviços) 0102 020220 

PMDFCI • Estabilização de emergência (serviços) 0102 020220 

Atividades no Âmbito da Protação Civil e Do 
Gabinete Florestal 
Controlo de Vespas Asiáticas e Cabro 0102 020220 

Corte de Árvores 0102 020220 

Estabilização/demolição de infraestruturas em risco 0102 020220 

Controlo de Jacinto-de-água (serviços) 

Manutenção e recuperação de galerias riplcolas 
(serviços) 
Base de Apoio Loglstlca - ANEPC 

Ações de eslabilização de emergência decorrente 
dos danos causados na sequêneia dos incêndios 
rurais de 2022 

0102 020220 

0102 020220 

0102 07010307 

Ações de estabilização de emergência incêndios 0102 07030308 
rurais - Empreitada 
Ações de estabilização de emergência incêndios 0102 020220 
rurais - Serviços 

Qulras Atividades Municipais 
Elaboração das Medidas de Auto Proteção de 
Equipamentos Municipais 
Aquisição de Meios e Sinalética de Combate a 
Incêndios 
Serviços de Controlo de Pragas 

Vistorias a realizar em ediflcios e equipamentos 
municipais 
Centro Oficial de Recolha de Animais 

Recl.p<lração de Margens no Rio Vouga 

Projeto Natureza Feia (Fundo Ambiental) 

Centro de Recolha Ofieial de Animais (2022) 

0102 020220 

0102 070115 

0102 020225 

0102 020225 

0102 07010307 

0102 070306 

0102 020220 

0102 07010307 

Sistema Primário de Defesa das Margens do Rio 0102 070306 
Vouga 
Proteção e Reparação das Ma,gens do Rio Cai ma 0102 070306 

Beneficiação de Pontões de Obras de Arte 0102 070305 

Reparação das Margens do Rio Fllveda 0102 070306 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

E 15 

E 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

E 100 

E 15 

O 70 

E 

E 15 

E 15 

E 15 

E 15 

85 

01/2022 12/2027 

01/2022 12/2027 

01/2022 12/2023 

01 /2022 12/2027 

01/2022 12/2027 

01 /2022 12/2027 

01/2022 12/2027 

01/2022 12/2027 

01/2022 12/2027 

01/2022 12/2027 

0112022 12/2027 

01 /2022 12/2027 

01 /2022 12/2023 

04/2023 0312024 

04/2023 03/2024 

Totais do Programa 005: 

85 

30 

100 

85 

85 

85 

85 

01/2015 12/2023 

01/2015 1212027 

01/2015 12/2027 

01/2016 12/2027 

01/2021 02/2023 

01/2021 12/2027 

01/2022 12/2023 

01/2022 12/2023 

01/2022 12/2027 

01/2022 12/2027 

01 /2022 12/2023 

01/2022 12/2026 

90,00 

58 367,00 

50,00 

115,00 

30,00 

100,00 

610,00 

36 096,00 

3 075,00 

3 080,00 

3 080,00 

150,00 

100,00 

55 000,00 

5 682,00 

394 846,00 

4 200,00 

11 300,00 

5 960,00 

100,00 

41 629,00 

0,00 

64,00 

170 495,00 

0,00 

100,00 

100,00 

0,00 

14 760,00 

149 176,00 

0,00 

2 460,00 

4 920,00 

46 740,00 

47 514,00 

92 000,00 

12 000,00 

4 920,00 

14 760,00 

24 600,00 

280 000,00 

1 000,00 

0,00 

1 404 625,00 

24 000,00 

35 000,00 

65 485,00 

32 000,00 

º·ºº 

1 600 000,00 

0,00 

0,00 

2 200 000,00 

826 896,00 

0,00 

704 700,00 

14 850,00 

207 543,00 

50,00 

2 575,00 

4 950,00 

46 840,00 

48 124,00 

128096,00 

15 075,00 

8 000,00 

17 840,00 

24 750,00 

280 100,00 

56 000,00 

5 682,00 

1 799 471,00 

28 200,00 

46 300,00 

71 445,00 

32 100,00 

41 629,00 

1600 000,00 

64,00 

170 495,00 

2 200 000,00 

826 996,00 

100,00 

704 700,00 

0,00 

5 088,00 

0,00 

0,00 

928,65 

0,00 

0,00 

20 686,30 

424,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

775 786,36 

14 281,53 

15 209,07 

55 779,49 

1 839,14 

220 062,28 

0,00 

0,00 

89 248,37 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

40 693,88 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

602,70 

33 216,89 

3 075,00 

3 075,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

295 423,45 

0,00 

11 282,91 

5 959,38 

0,00 

41 180,66 

0,00 

0,00 

170 493,82 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 

45 781,88 69,72 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

928,65 0,00 

0,00 0,00 

602,70 98,80 

53 903, 19 92,02 

3 499,00 100,00 

3 075,00 99,84 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 071 209,81 

14 281,53 

26 491,98 

61 738,87 

1 839,14 

261 242,94 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

• 0,00 

0,00 

74,82 

0,00 

99,85 

99,99 

0,00 

98,92 

0,00 

0,00 

0,00 

21,53 

0,00 

0,00 

15,80 

0,00 

1,25 

36,23 

22,58 

38,44 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

41,60 

33,62 

43,07 

48,53 

5,42 

99,83 

0,00 

0,00 

259 742,19 100,00 100,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Projeto 

fno1N1Àção 

2022/23 

2022124 

2022/39 

2023/22 

2023/37 

2023/38 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 
Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha Ano: 1 20237 

(unidade: E) 

Designação 

HIGIENE,SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
Outras Atividades Municipais 
Reparação das Margens do Rio Jardim 

Requalificação e Proteção de Linhas de Agua no 
Concelho 
Parques Caninos 

Centro Recolha Oficial de Aniamlas - Equipamento 
Básico 
Intempéries • Rombos De Rio - Recuperação de 
Margens e Viação Rural 
Intempéries • Rombos De Rio - Recuperação de 
Margens e Viação Rural - Serviços 

Código 
Classificação 
Orçamental 

0102 070306 

0102 070306 

0102 07010405 

0102 07011002 

0102 07030308 

0102 020220 

ilFo
� 

Fonte Financiamento· 
i de (%) 
•Reali 
L RPj'�G UE EM 

E 15 85 

E 100 

E 100 

o 100 

E 100 

o 100 

Datas 
(Mês/Ano) 

lniCÍo Fim 

0112022 1212026 

0112022 1212023 

0112022 1212023 

0112023 1212023 

0112023 1212023 

01/2023 1212023 

Totais do Programa 006: 

Totais do Objetivo 06: 

Montante Previsto 

Ario Anos seguintes r 

0,00 941 280,00 

100,00 0,00 

1 876,00 0,00 

17 500,00 0,00 

25 621,00 50379,00 

5 000,00 0,00 

284 045,00 6 479 740,00 

3 101 914,40 15 456 019,87 

Montante executado 

-Total- Anos Anteriores 

941 280,00 0,00 0,00 

100,00 0,00 0,00 

1 876,00 28 031,70 1 874,96 

17 500,00 0,00 17 498,59 

76 000,00 0,00 0,00 

5 000,00 0,00 0,00 

6 763 785,00 424 451,58 248 290,32 

18 557 934,27 14 985 837,57 2 663 367,47 

Nlvel 
Execuc 

To! Anual 
(%) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

29 906,66 99,94 

17 498,59 99,99 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

672 741,90 87,41 

17 649 205,04 85,86 

Pág. 104 

Nivel 
Execuçãoi 

Global 1 
(%) 

0,00 

0,00 

100,00 

99,99 

0,00 

0,00 

9,36 

52,62 

1 
----,--LLJ--,,- ' 



001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

Projeto 

Ano / Nº 1 Ação 

2018/35 

2018/35 7 

2019/75 

2019/86 

2019/88 

2020/26 

2020/27 

2020/28 

2021/15 

2021/20 

2021125 

2021135 

2021140 

2021145 

2021146 

2021147 

2021149 

2021150 

2021155 

2021/59 

2021161 

2022/13 

2022114 

2022/16 

2022117 

2022/41 

2022142 

2022/45 

2022151 

2022/56 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Alberf(aria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha 

Código 
Designação Classificação 

Orçamental 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
Rede Viária, Arruamentos e Obras Complementares 
Albergaria-a-Velha e Valmaior 

Arruamento de ligação da Rua do Hospital à Rua 0102 07030301 
Castro Matoso - 2• Fase - (Avenida D. Teresa) 
EM 1416 - Ligação de Mouquim a Vila Nova de 0102 07030301 
Fusas 
Requalificação da EN 16 - Protocolo a celebrar com 0102 07030301 
os Municlpios de Aguada e Sever do Vouga 
Execução de Passeios na Av. Bernardino Máximo 0102 07030301 
Albuquerque 
Execução e Beneficiação de Arruamentos no 0102 07030301 
Concelho 
Benefociação e Cons8!Vação de Vias de 0102 07030301 
Comi.nicação - Zona Norte - 2020 
Ben81iciação e Conservação de Vias de 0102 07030301 
Comunicação - Zona Sul - 2020 
Passeios Na EN 1-12 -Albergaria-�ova a Soutelo 0102 07030301 

Recuperação da Ponte do Lagar de Azeite - Ribeira 0102 07030301 
de Fráguas 
Execução de Passadeiras Sobreelevadas 0102 07030301 

Parque de Estacionamento Junto ao Cemitério de 0102 07030301 
Ribeira de Fráguas 
Execução de Arruamento e Passeios (Rua dos 0102 07030301 
Pinheiros - Rua do Esplrito Santo) 
Alargamento de Ruas no Outeirinho - Branca 0102 07030301 

Estacionamento Junto à Escola de Fradetos 0102 07030301 

Estacionamento Junto à Escola de Albergaria-a-Nova 0102 07030301 

EN 16-2 Alargamento, passeios e muros 0102 07030301 

Ben81iciação do Parque Exterior do Pavilhão de 0102 07030301 
Alquerubim 
Beneficiação e Conservação de Vias de 0102 07030301 
Comunicação - Zona Norte 
Rua José Nunes Alves - Execução de Passeios 0102 07030301 

Rede Viária - Guardas de Segurança 0102 07030301 

Execução de Muros de Suporte a Vias de 0102 07030301 
Comunicação 
Empreitada de Execução de Passadeiras 0102 07030301 
Sobreetevadas -Alcamia de Tráfego 
Levantamento de Tampas Na EN 1-12 0102 07030301 

Execução de Passeios Na Rua Eugénio Ribeiro 0102 07030301 

Ben81iciação de arruamentos e obras 0102 07030301 
complementares no concelho 
Requalificação de estrada e construção de uma 0102 07030301 
ciclovia entre a Nossa Senhora do Socorro e 
Fradelos 
Construção de passeios e muros ao longo da EN 0102 07030301 
16/2 -Alquerubim 
Construção de Passeio ao Longo da Ponte de S. 0102 07030301 
Jollo de Loure a Horta 
Execução de arruamento do Vale da Mulher ao Vale 0102 07030301 
da Cana - São João de Loure e Frossos 

'Form
� 

Fonte Financ
. 
iamento 

�de (%) 
eali 
L RP I RG ÜE Eft 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 15 85 

E 100 

E 100 

E 100 

Datas 
( Mês/Ano) 

Trifeio -Fim

05/2024 12/2025 

01/2022 12/2023 

01/2019 12/2023 

01/2020 12/2023 

01/2020 12/2023 

01/2020 04/2023 

01/2020 12/2023 

03/2021 12/2023 

03/2021 12/2023 

01/2021 12/2023 

01/2021 12/2023 

01/2021 12/2025 

01/2021 12/2027 

01/2021 12/2023 

01/2021 12/2023 

03/2021 12/2023 

03/2021 12/2023 

01/2021 12/2023 

01/2021 12/2023 

01/2021 12/2023 

01 /2022 12/2023 

01/2022 12/2025 

01 /2022 12/2023 

01/2022 12/2023 

01/2022 12/2027 

01/2022 12/2024 

0112022 12/2023 

01/2022 12/2023 

01/2022 12/2023 

Ãnà 

º·ºº 

100,00 

20 000,00 

11 682,00 

48 316,00 

4 450,00 

2,00 

8,00 

50,00 

100,00 

100,00 

0,00 

º·ºº 

100,00 

0,00 

1 340,00 

50,00 

10 693,00 

100,00 

100,00 

10,00 

100,00 

100,00 

18 359,00 

31 100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

Montante Previsto Montante executado 

Anos seguintes Total Anos Ãntenores Ano 

175 000,00 175 000,00 0,00 º·ºº 

0,00 100,00 º·ºº º·ºº 

o.ao 20 000,00 0,00 20 000,00 

0,00 11 682,00 248 977,95 0,00 

0,00 48 316,00 291 204,40 6 809,44 

0,00 4450,00 159 203,77 4 413,76 

0,00 2,00 110 672,25 º·ºº 

0,00 8,00 39 144,56 º·ºº 

0,00 50,00 0,00 º·ºº 

0,00 100,0D º·ºº º·ºº 

º·ºº 100,00 0,00 º·ºº 

96000,00 96 000,00 0,00 º·ºº 

150 000,00 150000,00 0,00 º·ºº 

0,00 100,00 0,00 0,00 

1 000,00 1 000,00 º·ºº º·ºº 

0,00 1 340,00 44 325,73 1 339,09 

0,00 50,00 0,0D º·ºº 

0,00 10 693,00 147 455,51 2 770,45 

0,00 100,00 0,00 º·ºº 

0,00 100,00 0,00 0,00 

º·ºº 10,00 º·ºº º·ºº 

150 000,00 150 100,00 0,00 0,00 

0,00 100,00 º·ºº º·ºº 

133 641,00 152 000,00 0,00 0,00 

450 000,00 481 100,00 º·ºº 31 088,08 

595000,00 595 100,00 0,00 0,00 

50 000,00 50 100,00 0,00 0,00 

º·ºº 100,00 0,00 0,00 

º·ºº 100,00 0,00 0,00 

Ano: 1 2023
7 

(unidade: €) 

Nivel Nivel 
Execu Execução 

Global 
Total Anual (%) 

(%) 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

20 000,00 100,00 100,00 

248 977,95 o.ao 95,52 

298 013,84 14,09 87,77 

163 617,53 99,19 99,98 

110 672,25 º·ºº 100,00 

39 144,56 0,00 99,98 

o.ao 0,00 0,00 

O,DD 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 

45 664,82 99,93 100,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 

150 225,96 25,91 94,99 

º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 

0,00 0,00 0,00 

31 088,08 99,96 6,46 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
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bj rog 
l: Projeto 

] 
Ano / Nº fção 

001 
001 2022/59 

001 2023/23 

001 2023/24 

001 2023/25 

001 2023/27 

001 2023/29 

001 2023/33 

001 2023/36 

2023/44 

2023/45 

002 
002 2022/84 

002 2022/85 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Alber�aria-a-Velha 
Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha 

Código 
t

onn
i

Fonte Financ
.
i
.
amento Datas Montante Previsto 

Designação Classificação de (%) 
� 

(Mês/Ano) 
Orçamental eali 

L RP�RG UE EM Inicio� Ano �s seguinies 1 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
Rede Viária, Arruamentos e Obras Complementares 
Execução de Muros em Alquerubim 0102 07030301 E 100 0112022 12/2023 100,00 0,00 

Ligação da Rua da Pedreira é EN230-2 - São João 0102 07030301 E 100 01 /2023 12/2024 0,00 1 000,00 
de Loure 
Execução de Passeios e Muros - EN 230-2 Km1+100 0102 07030301 E 100 01/2023 12/2024 100,00 0,00 

Enrocamento de Vala - São João de Loure 0102 07030301 E 100 01/2023 12/2023 81 839,00 1 000,00 

Passeio Entre a Rotunda das Oliveiras 0102 07030301 E 100 01/2023 12/2023 100,00 0,00 
(Semouqueria) é Escola do Sobreiro 
Beneficiação de Arruamento Entre o Cemitério de 0102 07030301 E 100 01/2023 12/2024 50,00 301 000,00 
Valmaior e Mouquim 
PaVimentação, Execução de Arruamentos e Obras 0102 07030301 E 100 06/2023 03/2024 1 000,00 700 000,00 
Complementares no Concelho 
Intempéries - Beneficiação de Arruamentos e Obras 0102 07030301 E 100 06/2023 05/2024 1 000,00 175 000,00 
Complementares 
Empreitada de Execução e Beneficiação de Vias de 0102 07030301 E 100 01/2023 12/2023 50,00 75000,00 
Com'-'licação e Outras Obras Complementares 
Empreitada de Execução de Muros de Suporte 0102 07030301 E 100 0712023 04/2024 100,00 75 000,00 

Totais do Programa 001: 231 599,00 3 128 641,00 

TRANSPORTES -T RANSFERÊNCIAS E OUTRAS A 
Comparticipação-Concessao STPT - Transferências 0102 04050104 o 100 06/2023 05/2023 57 192,00 574 589,00 
para a CIRA 
Comparticipação PART -Transferências para a CIRA 0102 04050104 o 100 01/2023 12/2030 27 269,00 41 858,00 

Totais do Programa 002: 84 461,00 616 447,00 

Totais do Objetivo 07: 316060,00 3 745 088,00 

Montante executado 

fõiãl Anos Anteriores Ano 

100,00 0,00 º·ºº

1 000,00 0,00 0,00 

100,00 0,00 0,00 

82 839,00 0,00 74 715,52 

100,00 0,00 0,00 

301 050,00 0,00 0,00 

701 000,00 0,00 0,00 

176 000,00 0,00 0,00 

75 050,00 0,00 0,00 

75 100,00 0,00 0,00 

3 360 240,00 1040 984,17 141 136,34 

631 781,00 0,00 53 957,22 

69 127,00 º·ºº 27 268,88 

700908,00 0,00 81 226,10 

4 061 148,00 1 040 984, 17 222 362,44 

Ano:\ 2023 

(unidade:€) 

Nlvel 
Execu 

l Nivel 
Execução 

1 

Global 
Totai Anual (%) 

(o/.-)_ 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

74 715,52 91,30 90,19 

0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 

1 182 120,51 60,94 26,86 

53 957,22 94,34 8,54 

27 268,88 100,00 39,45 

81 226,10 96,17 11,59 

1 263 346,61 70,35 24,76 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha 
designação da autarquia local) 

]-� 

Projeto 

L
:Códlgo 

Prog Designação ssificação 
n;amental 

Ano/Nº Ação 

ATIVIDADES MUNICIPAIS 
001 Outras Edificações 

001 2019/66 Aquisição de Instalações 0102 07010307 

001 2020/15 Requalificações do Ediffcio dos Paços do Concelho 0102 07010301 

001 2022/78 Conservação de Prédio na Rua Comendador Martins 0102 07010307 
Pereira - Frossos 

003 Maquinaria e Equipamento 

003 2017ITT Aquisição de Equipamento de Segurança e Reforvo 0102 070115 
de Intrusão 

003 2019/30 Aquisição de Equipamento Básico e Mâquinas 0102 07011002 

003 2019/31 Aquisição de Ferramentas e Utensllios 0102 070111 

003 2019/41 Equipamento Informático 0102 070107 

003 2019/42 Equipamento Administrativo 0102 070109 

003 2020/17 Aquisição de Viaturas 0102 07010602 

003 2022/25 Empreitada de Instalação de Palneis Fotovoltaicos 0102 070115 
em Ediflcios Municipais 

003 2022/26 Aquisição de Carregadores Para Veículos Elétricos 0102 07011002 

003 2023/31 Aquisição de Equipamentos de Cfimatização 0102 070115 

004 Terrenos e recursos naturais 

004 2019/24 Aquisição de Prédios com Construções Habitacionais 0102 07010202 
Edificadas 

2019/25 Aquisição de Terrenos 0102 070101 

006 Aquisição e Desenvolvimento de Sol\ware 
006 2014/28 So!lware 0102 070108 

006 2018/78 Serviços de Software 0102 020220 

008 Outras Atividades e Serviços 
008 2018/15 Platafom,a de Gestão de Transportes Municipais - 0102 020220 

Serviços 
008 2018/27 Comunidade lnterrnunicipal da Região de Aveiro -

Outras Transferências 
008 2018/27 Comunidade lntennunicipal da Região de Aveiro - 0102 04050104 

Outras Transferências Correntes 
008 2018/27 2 Com'"1idade lntennunicipal da Região de Aveiro - 0102 08050104 

Outras Transferências de capital 
008 2018/66 Centro lnterpretivo Ambiental da Pateira de Frossos 0102 07010307 

008 2020/9 Transferência de Capital para Apoios aos 0102 08050102 
Investimentos Realizados Pelas Freguesias 

008 2020/12 Centro lnterprelativo e Ambiental da Pateira de 
Frossos 

de (%) 
Reali 

Dalas 
(Mês/ Ano) 

Fonn
� 

Fonte Financiamento , 

RP [RG I UE I EM] Inicio F1m - --Ano 

o 100 

E 15 85 

E 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 15 85 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 

o 100 

o 100 

o 100 

E 100 

o 100 

02/2019 12/2026 

01/2022 12/2023 

0412022 12/2022 

Totais do Programa 001: 

05/2017 12/2026 

01/2019 12/2027 

01/2019 12/2027 

01/2019 12/2027 

01/2019 12/2027 

01/2020 12/2024 

01/2022 12/2023 

01/2022 12/2023 

01/2023 12/2023 

Totais do Programa 003: 

01 /2019 12/2023 

01 /2019 12/2023 

Totais do Programa 004: 

01/2014 1212020 

0512018 12/2027 

Totais do Programa 006: 

01/2018 12/2027 

0112018 12/2027 

01/2018 12/2022 

01/2019 0312023 

01/2020 12/2023 

185 000,00 

0,00 

368,00 

185 368,00 

6 800,00 

78 908,00 

7 000,00 

17 500,00 

26 000,00 

81 690,00 

50,00 

100,00 

20 500,00 

238 548,00 

6 542,00 

32 280,00 

38 822,00 

3 000,00 

59 000,00 

62 000,00 

8 123,00 

120 717,00 

168 121,00 

9,00 

149 610,00 

Montante Previsto 

Ãrios seg"'iíini,;s 

0,00 

430 000,00 

0,00 

430 000,00 

12 000,00 

40 000,00 

28 000,00 

100 000,00 

120 000,00 

30 000,00 

100 000,00 

0,00 

0,00 

430 000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

20 000,00 

125 000,00 

145 000,00 

34 612,00 

382 478,00 

700 000,00 

0,00 

0,00 

Montante executado 

TotaT - AnosAntertores 

185 000,00 147 000,00 

430 000,00 0,00 

368,00 14 790,40 

615 368,00 161 790,40 

18 800,00 10 555,27 

118 908,00 176 013,56 

35 000,00 9 228,44 

117 500,00 91 621,25 

146 000,00 64 634,37 

111 690,00 123 402,15 

100 050,00 0,00 

100,00 0,00 

20 500,00 0,00 

668 548,00 475 455,04 

6 542,00 0,00 

32 280,00 615 656,50 

38 822,00 615 656,50 

23 000,00 79 514,31 

184 000,00 86 849,21 

207 000,00 166 363,52 

42 735,00 32 224,77 

503 195,00 184 554,33 

868121,00 1 508,30 

9,00 184 540,50 

149 610,00 174 618,23 

Ano 

185 000,00 

0,00 

367,14 

185 367,14 

6 767,46 

69 743.16 

6 742,45 

12 779,23 

24 959,69 

81 426,00 

0,00 

0,00 

9 975,81 

212 393,80 

6 500,00 

31 750,78 

38 250,78 

2 715,04 

54 469,73 

57 184,77 

7 335,77 

109 392,21 

157 310,67 

0,00 

149 605,66 

Ano:� 

(unidade:€) 

Nivel Nivel 
Execucaa Execução! 

1 � 1 

Global 
Total 

332 000,00 

0,00 

15 157,54 

347 157,54 

17 322,73 

245 756,72 

15 970,89 

104 400,48 

89 594,06 

204 828,15 

0,00 

0,00 

9 975,81 

687 848,84 

6 500,00 

647 407,28 

653 907,28 

82 229,35 

141 318,94 

223 548,29 

39 560,54 

293 946,54 

158 818,97 

184 540,50 

324 223,89 

Anual (%) 
(%) 

100,00 100,00 

0,00 0,00 

99,77 99,99 

100,00 44,67 

99,52 59,01 

88,39 83,33 

96,32 36,11 

73,02 49,92 

96,00 42,54 

99,68 87,13 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

48,66 0,00 

89,04 60,13 

99,36 99,36 

98,36 99,92 

98,53 99,91 

90,50 80,21 

92,32 52,18 

92,23 59,87 

90,31 52,78 

90,62 42,74 

93,57 18,26 

0,00 100,00 

100,00 100,00 
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Projeto 

Ano/ N"jAção 

2020/12 5 

008 2020/12 6 

008 2020/12 7 

009 

009 2018/48 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha Ano: f""T023l 

(unidade:€) 

Designação 

ATIVIDADES MUNICIPAIS 
Outras Atividades e Serviços 
Centro Interpretativo e Ambiental da Pateira de 
Frossos - Manutenção e Conservação 
Centro Interpretativo e Ambiental da Pateira de 
Frossos -Serviços Especializados 
Centro Interpretativo e Ambiental da Pateira de 
Frossos - Equipamentos 

Cemitérios 
Ampliação do Cemitério de Albergaria-a-Velha 

Código 
Classificação 
Orçamental 

0102 020203 

0102 020220 

0102 07011002 

0102 07030312 

[Form
� 

Fonte Financiamen
. 
to Datas 

1 de (%) (Mês/Ano) 
!Reali 

RP J RG r!(™I:1ruc«J Fim 

O 100 

O 100 

O 100 

E 100 

0112023 12/2025 

01/2023 02/2024 

01/2023 12/2023 

Totais do Programa OOB: 

01/2023 12/2024 

Totais do Programa 009: 

Totais do Objetivo 10: 

Montante Previsto 

Ano 
_ 

Anos seguintes 1-

1 083,00 3 000,00 

20 100,00 2 250,00 

643,00 0,00 

468 406,00 1 122 340,00 

100,00 5 000,00 

100,00 5 000,00 

993 244,00 2 132 340,00 

Montante executado 

Total Anos Anteriores Ãno 

4 083,00 0,00 1 082,40 

22 350,00 0,00 16 385,65 

643,00 0,00 643,00 

1 590746,00 577 446,13 441 755,36 

5 100,00 º·ºº 0,00 

5 100,00 º·ºº 0,00 

3 125 584,00 1 996 711,59 934 951,85 

Total 

1 082,40 

16 385,65 

643.00 

1 019 201,49 

0,00 

º·ºº 

2 931663,44 

Nivel 
�xecuca 

1 .t.nual 
�) 

99,94 

81,52 

100,00 

94,31 

0,00 

0,00 

94,13 
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Nivel 
Execução 

Global 
(%) 

26,51 

73,31 

100,00 

47,01 

0,00 

0,00 

57,23 
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Projeto 

i Ano /Nº 

Fção 

2015/43 

001 2016/54 

001 2018ITT 

2019/26 

001 2019/27 

2019/55 

001 2019/55 

001 2019/55 2 

001 2019/87 

001 2022/12 

001 2022/30 

001 2022/31 

001 2022/32 

001 2022/33 

001 2022/34 

001 2022/35 

001 2022177 

001 2023/8 

001 2023/8 

001 2023/8 2 

001 2023/8 3 

002 
002 2014/20 

002 2014/20 5 

002 2014/20 6 

002 2014/20 7 

004 
004 2018/4 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha 

l Código 
Designação aassific:ação 

Orçamental 

OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMICAS 
ZONA INDUSTRIAL E UOPG 

Ampliaçllo da Zona Industrial 0102 07030301 

Ampliaçto da Zona Industrial - Aquisiçto de 0102 070101 
Te1Tenos 
Ampliação da Zona Industrial - Projetos 0102 07030301 

Prolongamento do Arruamento C da Zona Industrial 0102 07030301 

Prolongamento de Arruamento na Zona Industrial 0102 07030301 

UOPG -Laginhas 

UOPG -Laginhas - Projeto 0102 07030301 

UOPG - Laginhas - Empreitada 0102 07030301 

Abertura de Arruamento em Zona Industrial 0102 07030301 
(Albergaria-<1-Velha/Águeda) 
Zona Industrial - Rua do Barreiro 0102 07030301 

Zona Industrial - Rua do Loteamento da Fonte da 0102 07030301 
Telha 
zona Industrial - Prolongamento (a norte) do 0102 07030301 
Arruamento do Loteamento da Fonte da T etha 
Zona Industrial - Prolongamento do Arruamento 0102 07030301 
"Damas Ovo" 
Zona Industrial - Rua Ligação Salreu / Traseiras de 0102 07030301 
"Na\ligator" 
Zona Industrial - Rua nas Traseiras da "Na\ligatof'' 0102 07030301 

Zona Industrial - Prolongamento do Arruamento E 0102 07030301 

Beneficiações de Arruamentos e Obras 0102 07030301 
Complementares na Zona Industrial 
Expansão e Qualificação da Área de Acolhimento 
Industrial 
Area de Acolhimento Industrial -Aquisição de 0102 070101 
Terrenos 
Area de ACOihimento Industrial -Expansão e 0102 07030301 
Qualificação - Empreitada 
Area de Acolhimento Industrial - Sinalética 0102 07010409 

Gabinete de Apoio ao Empresário 
Gabinete de Apoio ao Empresário 

Programa de Incentivos - Empresàrios em Nome 0102 050803 
individual 
Programa de Incentivos - Sociedades Privadas 0102 050103 

Gabinete de Apoio ao Emprésário �mplernentaçto 0102 020214 
de Projetos 

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
ALBUS -Transportes Ulbanos de Albergaria (OP 0102 020210 
2017) 

Fo
�

Fonte Financiam
. 
ento: 

de (%) 
Realiz 

RP RG 
1 

UÊTÊM 1 

Datas 
(Mês/Ano) 

Inicio 1 Fim 

E 36 64 01/2019 12/2023 

o 100 12/2016 12/2023 

o 100 05/2018 12/2023 

E 15 85 01/2024 12/2023 

E 100 01/2024 12/2024 

o 100 01/2019 12/2024 

E 15 85 01/2023 12/2024 

E 100 10/2019 12/2024 

E 34 66 01 /2022 12/2024 

E 15 85 01 /2022 12/2024 

E 15 85 01 /2022 12/2025 

E 15 85 01 /2022 12/2026 

E 15 85 01 /2022 12/2027 

E 15 85 01 /2022 12/2027 

E 15 85 01 /2022 12/2027 

E 100 01/2022 01/2024 

o 100 01 /2023 12/2027 

o 15 85 01 /2023 12/2026 

o 100 01 /2023 12/2025 

Totais do Programa 001: 

o 100 01/2015 12/2027 

o 100 01/2015 12/2027 

o 100 01 /2016 12/2027 

Totais do Programa 002: 

o 100 01/2018 12/2027 

Totais do Programa 004: 

Ano 

1 454 471,00 

100,00 

15 744,00 

100,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

4 600,00 

0,00 

1 000,00 

1477 015,00 

14 679,00 

11 081,00 

4 950,00 

30 710,00 

85 710,00 

85 710,00 

Montante Previsto 

0,00 

º·ºº

0,00 

250 000,00 

1 000,00 

7 000,00 

350 000,00 

5 000,00 

1 325 000,00 

483 250,00 

1 250 000,00 

1 250 000,00 

1 250 000,00 

1 000 000,00 

1 000 000,00 

31 500,00 

500 000,00 

1 500 000,00 

10 000,00 

10 212 750,00 

80 000,00 

120 000,00 

0,00 

200 000,00 

0,00 

0,00 

l'õiãl 

1 454 471,00 

100,00 

15 744,00 

250 100,00 

1 000,00 

7 000,00 

350 000,00 

5 000,00 

1326000,00 

483 250,00 

1 250000,00 

1 250 000,00 

1 250 000,00 

1 000000,00 

1 000000,00 

31 500,00 

504 600,00 

1 500 000,00 

11 000,00 

11 689 765,00 

94 679,00 

131 081,00 

4 950,00 

230 710,00 

85 710,00 

85 710,00 

Montante executado 

ÃnÕSAnieriores Ano 

235 371,32 1 390 118,34 

2 033 816,00 0,00 

15 744,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2 284 931,32 1 390 118,34 

162 188,24 14 678,32 

117 213,48 6 080,50 

17 600,00 4 950,00 

297 001,72 25 708,82 

128 599,12 82 691,52 

128 599,12 82 691,52 

Ano: [2023 1 

(unidade: €) 

Nivet Nivel 1 tica 

Tola� ual 

Execução! 
Global 

(%) 
) 

1 625 489,66 95,58 96,19 

2 033 816,00 0,00 100,00 

15 744,00 0,00 50,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 º·ºº

0,00 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº

0,00 o.ao 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

3 675 049,66 94,12 26,30 

176 866,56 100,00 68,86 

123 293,98 54,87 49,66 

22 550,00 100,00 100,00 

322 710,54 83,71 61,15 

211 290,64 96.48 98,59 

211 290,64 96,48 98,59 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha 

ProJeto 
1 Deslgnação 

Código �orm4 Fonte Financiamento 
Classificação I de (%) 
orçamental IRealiz 

Da tas 
(Mês/Ano) 

Ano I Nº fAção' 

0 05 202314 

00 5 202314 

OUTRAS FUNÇÕES EC ONÓMICAS 
Empreendedorismo e DeS811voMmento Económico 
Plano de Ação !Empreendedorismo e 
Desenvolvimen to Económico 
Plano de Ação IEDE - Projetos e Consulladoria 0 10 20 20 214 

00 5 20 2314 2 Plano de Ação IEDE -Serviços especializados 0 10 2 020 220 
00 5 2023/4 3 Plano de Ação IEDE - Fonnação 0 10 2 0 20 215 
005 202314 4 Plano de Ação IEDE - Prémios e Ofertas 010 2 020 115 

005 202314 5 Plano de Ação IEDE -Promoção de a tividades 0 102 020 217 

005 2023/4 6 Plano de Ação IEDE -Seminârios 0 10 2 020 216 

00 5 20 2314 7 Plano de AçãolEDE-Deslocaçõese Estadas 010 2 0 20 213 

005 202314 8 Plano de Ação IEDE -Equipamento 0102 070 11002 

0 05 20 2314 9 Plano de Ação IEDE -Equipamento informético 0 10 2 0 70 10 7 

00 5 2023/4 10 Plano de Ação IEDE -Apoio na transição digi tal do 010 2 020 214 
comércio local 

0 05 20 23/5 Modernização e Criação de Espaços de Incubação 
Inovadores 

005 20 2315 1 Modernização e Criação de Espaços de Incubação 0 10 2 020 220 

Inovadores (Trabalhos especializados) 
005 20 2315 2 Modernização e Criação de Espaços de Incubação 0 102 0 7010 9 

Inovadores -Mobifiário 
00 5 20 23/6 Academia Empreende + 

005 202316 Academia Empreende + (Serviços especializados ) 0102 0 20220 

005 202316 2 

005 20 23/6 3 

005 20 23/6 4 

005 202319 

005 20 2319 

005 20 2319 2 

202319 3 

202319 4 

Academia Em preende+ (Outros Bens) 

Academia Empreende+ (T ransportes) 

Academia Empreende+ (Prémios e Ofertas) 

Espaço Empreende+ (Inc ubadora de Empresas) 

Espaço Empreende + Adaptação de Espaços -
Serviços Especializados 
Espaço Empreende + (Mobiliário) 

Espaço Empreende+ (Equipamento lnfonnético) 

Es paço Empreende+ (Sinalética) 

0102 0 20 121 

0 102 0 20 210 

0 10 2 0 20 115 

0 102 0 20220 

0 10 2 0 70 10 9 

0 10 2 07010 7 

010 20 70115 

R P  tG � Inicio Flm 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

0 1120 23 12120 27 

0 1120 23 12120 27 

0 112023 12120 27 

0 1120 23 12120 27 

0 112023 12120 27 

01120 23 12120 27 

0 112023 1212023 

01120 23 1212027 

0 1120 23 12120 24 

0112023 0 1120 24 

01120 23 12120 27 

01120 23 12120 27 

0 112023 12120 27 

01/20 23 12120 27 

0 1 /20 23 12120 27 

0 1/20 23 12120 29 

01120 23 1212027 

0 1120 23 12120 27 

0 1120 23 12120 27 

01/20 23 12120 27 

Totais do Programa 005: 

Totais do Objetivo 11: 

Montan te Previsto 

� �os seguintes ,� 

23 750,00 

23 700 ,00 

10 0,00 

2 349,00 

100,00 

100,00 

50,00 

100,00 

720 ,0 0 

100,00 

500,00 

830 ,00 

19 70 0,00 

1 250,00 

50,00 

1 000 ,00 

1 784,00 

50 ,00 

1 191,00 

50,00 

77 474,00 

1 670 909,00 

80 0 00,0 0 

154 000,00 

10 000,0 0 

42 0 00,0 0 

24 000,00 

12 000,0 0 

4 000,00 

20 0 00,00 

12 000, 00 

1 000,00 

60 000,00 

20 000,00 

91 800,00 

5 000,00 

3 200,0 0 

16 0 00,0 0 

40 0 00,00 

12 000,00 

4 500,0 0 

4 000,00 

615 500,00 

11 028 250,0 0 

To tal 

103 750 ,00 

177 700,00 

10 100,00 

44 349,00 

24 100,00 

12 100,00 

4 0 50,0 0 

20 100 ,00 

12 720 ,00 

1 100,00 

60 500,00 

20 830 ,00 

111 500,00 

6 250,00 

3 250,00 

17 000 ,00 

41 784,00 

12 0 50 ,00 

5 691,00 

4 0 50,00 

692 974,00 

12 699 159,00 

Montante execu tado 

Anos Anteriores 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

º·ºº

0,00 

º·ºº

º·ºº

0,00 

º·ºº

º·ºº

0,00 

0 ,00 

o.ao

0 ,00 

º·ºº

0,00 

º·ºº 
0 ,00 

0 ,00 

º·ºº

2 710 532,16 

Ano 

22 996,50 

14 694,50 

0 ,0 0 

1 843,0 0 

0,0 0 

0,00 

0 ,00 

66,70 

0 ,00 

0,00 

0,00 

823,25 

19 680 ,02 

1 042,41 

0 ,00 

418,47 

1 783,50 

º·ºº

1 190 ,00 

o.ao

64 538,35 

1 563 057,0 3 

Ano:� 

(unidade: €) 

Total 

Nivel 
ecuca, 

Anual 
(%) 

r Nivel 
xecuçâo 
Global 

(%) 

22 996,50 96,83 

14 694,50 62,00 

0,00 0,00 

1 843,00 78,46 

0,00 0 ,00 

0,0 0 0,00 

0 ,00 0 ,00 

66,70 66,70 

0 ,00 0 ,00 

0,00 0,00 

0 ,00 0 ,00 

823,25 99, 19 

19 680 ,0 2 99,90 

1 042,41 83,39 

º·ºº 0,00 

418,47 41,85 

1 783,50 99,97 

0,0 0 º·ºº

1 190,00 99,92 

º·ºº º·ºº

64 538,35 83,30 

4 273 589, 19 93,55 
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22,17 

8,27 

0 ,00 

4,16 

º·ºº

0,00 

0 ,0 0 

0,33 

0,00 

0 ,00 

0,00 

3,95 

17.65 

16,68 

0,00 

2,46 

4,27 

0,0 0 

20,91 

0 ,0 0 

9,31 

27,73 

designação da autarquia local) 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 
Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha 

Projeto 1 l Código ilForm
�

Fonte Financiamento Datas 
Designação C\assifieação I de (%) (Mês/ Ano) 

Orçamental Reali 
Ano/ Nº-p-ção 1 RP RG ÜE. � EM [lnícro""f:ml 

TURISMO E PATRIMÓNIO 
001 TURISMO 
001 2015/6 Percursos Pedestres 

001 2015/6 1 Percursos Pedestre - Criação e Homologação 0102 020220 o 100 01/2015 12/2023 

001 2015/6 2 Percursos Pedestres - Conservação e Manulenção 0102 020203 o 100 01/2015 12/2027 

001 2015/6 3 Painels Para Percursos Pedestres - Sinalética 0102 07010409 o 100 05/2017 12/2027 

001 2015/7 Material de Merchandising 0102 020121 o 100 01/2015 12/2027 

001 2016/2 Turismo -Promoção e Ações de Divulgação 

001 2016/2 1 Turismo -Ações de Promoção 0102 020217 o 100 01/2016 12/2027 

001 2016/2 2 Turismo -Serviços para Implementação de Ações 0102 020220 o 100 01 /2016 12/2027 

001 2016/2 4 Turismo -Serviços Especializados de Produção de 0102 020220 o 100 01/2018 12/2027 
Multimédia 

001 2016/2 5 Turismo - Catálogo de Turismo do Concelho 0102 020220 o 100 01/2019 12/2027 

001 2016/2 6 Turismo - Aquisição de Stand Institucional 0102 07011002 o 100 01 /2023 12/2027 

001 201612 7 Tllismo - DeSlocações e Estadas 0102 020213 o 100 01 /2023 12/2027 

001 201612 8 Turismo -Semlnérios 0102 020216 o 100 01 /2023 12/2027 

001 2016/2 9 Tllismo -Publicações - Serviços Especializados 0102 020220 o 100 01/2023 01/2024 

001 2016/3 Rota dos Moinhos 

001 2016/3 1 Rota dos Moinhos - Promoção e Divulgação 0102 020217 o 100 01/2016 12/2027 

001 2016/3 2 Rota dos Moinhos -Aquisição de Moinhos 0102 07010307 o 100 01/2016 12/2027 

001 2016/3 3 Rota dos Moinhos - Certificação de ProdJtos 0102 020201 o 100 01/2016 12/2027 

001 2016/3 4 Rota dos Moinhos -Ações de Dinamização da Rota 0102 020220 o 100 01/2016 12/2027 

001 2016/3 8 Projeto lntermunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020220 o 100 01 /2023 03/2027 

001 2016/3 9 Rota dos Moinhos - Apoios a Proprietários que 0102 040802 o 100 01 /2023 12/2027 
integram a Rota 

001 2016/10 Albergue D. T erese 

001 2016/10 1 Serviços Especializados 0102 020220 o 100 01 /2016 12/2027 

001 2016/10 2 Conservação e Reparação 0102 020203 o 100 01/2016 12/2027 

001 2016/10 4 Albergue D. Teresa - Equipamento de controlo de 0102 070115 o 100 01/2016 12/2016 
acessos 

001 2021/78 Passadiços do Caima 0102 07010413 E 15 85 01/2021 12/2024 

001 2023/10 Monte de São Julião 

001 2023/10 1 Monte de S. Julião - Serviços especializados 0102 020220 o 100 01/2023 12/2024 

001 2023/10 2 Monte de S. Julião -Restauro da mamoa 0102 07010307 E 100 01/2023 03/2024 

001 2023/10 3 Monte de S. Julião -Empreitada 0102 07010307 E 100 01/2023 02/2024 

001 2023/10 4 Monte de S. Julião - Promoção cultural 0102 020217 o 100 01/2025 12/2027 

001 2023/10 5 Monte de S. Julião - Sinalética 0102 070115 o 100 01/2024 12/2024 

001 2023/11 Fábrica de Papel de Vatmaior- Requalificação 

Montante Previsto 

Ano �nos seguintes! --l'otà1 

2 264,00 

5 658,00 

21 133,00 

50,00 

2 723,00 

4 380,00 

4 059,00 

100,00 

50,00 

798,00 

50,00 

369,00 

2 731,00 

10,00 

50,00 

760,00 

10 800,00 

100,00 

13 500,00 

10,00 

339,00 

1 000,00 

21 721,00 

10,00 

100,00 

0,00 

0,00 

0,00 

40 000,00 

40 000,00 

6 000,00 

20 000,00 

20 000,00 

10 000,00 

8 000,00 

0,00 

6 000,00 

12 000,00 

1 000,00 

20000,00 

20 000,00 

10 000,00 

20 000,00 

44 000,00 

24 000,00 

50 000,00 

6 000,00 

1 500,00 

270 000,00 

1 000,00 

0,00 

1 000,00 

9 500,00 

10 000,00 

2 264,00 

45 658,00 

61 133,00 

6 050,00 

22 723,00 

24 380,00 

14 059,00 

8 100,00 

50,00 

6 798,00 

12 050,00 

1 369,00 

22 731,00 

20 010,00 

10 050,00 

20 760,00 

54 800,00 

24 100,00 

63 500,00 

6 010.00 

1 839,00 

271 000.00 

22 721,00 

10,00 

1 100,00 

9 500,00 

10 000,00 

Ano: [2023 1 

(unidade: E) 

Montante executado 

Global 
Anos Anteriores Ano --,-- Total 

Nível 1
1 

Nível 
Ex

� 
Execução 

Anual (%) 
_J¾) 

24 802,95 2 263,20 27 066,15 99,96 100,00 

20 722,36 5 658,00 26 380,36 100,00 39,74 

4 780,53 0,00 4 780,53 0,00 7,25 

34 928,45 º·ºº 34 928,45 0.00 85,24 

21 043, 12 2 038, 12 23 081,24 74,85 52,74 

17 109,77 2 589, 15 19 698,92 59,11 47.48 

39 198,76 4 059,00 43 257,76 100,00 81,22 

4 920,00 º·ºº 4 920,00 º·ºº 37,79 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

0,00 797,15 797,15 99,89 11,73 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 369,00 369,00 100,00 26,95 

4 650,77 2 730,60 7 381,37 99,99 26,96 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2 481,55 90,00 2 571,55 11,84 11.06 

0,00 0,00 o.ao º·ºº o.ao

º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 o.ao

98 856,83 13 500,00 112 356,83 100,00 69,20 

4 650,96 0,00 4 650,96 0,00 43,63 

0,00 338,25 338,25 99,78 18,39 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 9 774,37 9 774.37 45,00 43,02 

0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0 .00 0,00 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha

Execução Anual das Grandes Opções do Plano 

Município de Albergaria-a-Velha 
(designação da autarquia local) 

Ano:� 

(unidade: €1 

001 
001 

001 

001 

Projeto 
Designação Classificação de (%) 

Orçamental Realiz 

Datas 
(Mês/Ano) 

AnoÍ_3Ação 
_ _ 

Código 'Fonn
t

onte Financiamento 

RP RGUEEM Inicio Fim 

2023/11 1 

2023111 2 

2023/11 3 

TURISMO E PATRIMÓNIO 
TURISMO 
Fábrica de Papel de Valmaior - Requalificação -
Projetos 
Fábrica de Papel de Valmaior - Requalificação -
Serviços Especializados 
Fébr1ca de Papel de Valmaior - Requaliftcação • 1• 
Fase 

0102 07010307 

0102 020220 

0102 07010307 

ORGÃO EXECUTIVO 

o 100 

o 100 

o 15 

.Zde ... �.Mo!-......................... de?.9-.l�

0112023 0212024 

0112023 0212024 

85 0612024 1212026 

Totais do Programa 001: 

Totais do Objetivo 12: 

Total Geral: 

Montante PreVisto 

Ano Anos seguÍntes 1 Total Anos Anteriores 

18 327,00 25 000,00 43 327,00 0,00 

100,00 5 000,00 5 100,00 0,00 

0,00 7 000 000,00 7 000 000,00 0,00 

111 192,00 7 680 000,00 7 791 192,00 278 146,05 

111192,00 7 680 000,00 7 791 192,00 278 146,05 

13 408 199,40 71 918 396,87 85 326 596,27 52 203 702,65 

ORGÃO DELIBERATIVO 

Em .... de ............................................. de .......... . 

Montante executado 

Ano 

0,00 

o.ao
º·ºº

44 206,84 

44 206,84 

11 111 525,25 

Totál 

º·ºº

0,00 

º·ºº 

322 352.89 

322 352,89 

63 315 227,90 

Nlvel Nível 
Éxecu Execução 

Anual (%) 1 
Global 

(%) 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº o.ao 

39.76 3,99 

39.76 3.99 

82,87 46.04 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 

Projeto
_ 
r 

Ano / Nº 

I 
Ação 

Designação 
Código Form

� 
Fonte Flnanciamen

. 
to Datas _fClassificação de (%) (Mês/Ano) 

Orçamental Reali 

_ 
RP"l_�G T UE [ EM ! Inicio I Fim 

EDUCAÇÃO 
Educação pré-escolar 

2019/1 MobiNérlo Escolar 0102 070109 o 100 01/2019 12/2027 

001 2019/2 Material Didático - Bens de Capital 0102 070115 o 100 01/2019 12/2027 

001 2020/1 Equipamento e Mobiliário de Cozinha 0102 070115 o 100 01/2020 12/2027 

001 2020/2 Equipamentos e utensllios de Refeitórios 0102 070115 o 100 01/2020 12/2027 

Totais do Programa 001: 
002 Ensino básico 

002 2019/3 Mobiliário Escolar 0102 070109 o 100 01/2019 12/2027 

002 2019/4 Mobiliário e Equipamento de Cozinha 0102 070115 o 100 01/2019 12/2027 

002 2019/5 Equipamento e Utensílios de Refeitórios 0102 070115 o 100 01 /2019 12/2027 

002 2019/6 Material Didático - Bens de Capital 0102 070115 o 100 01 /2019 12/2027 

Totais do Programa 002: 
003 Ensino - Outros Investimentos 
003 2021/5 Equipamento Informático 0102 070107 o 100 01/2021 12/2027 

003 202116 Plano de Desenvolvimento Tecnológico -Aquisição 0102 070107 o 100 01/2021 12/2027 
de Equipamento 

Totais do Programa 003: 
005 Grandes Reparações e Requalificações de Estabelec 
005 2018/74 Aquisiçllo de Equipamentos de Climatização Para 0102 070115 o 100 05/2018 12/2027 

Escolas 
005 2021/14 Escola Secundária de Albergaria-a-Velha - 3' Fase 0102 07010305 E 15 85 01/2022 12/2023 

005 2021/69 Requalificação da Escola Básica da Branca 0102 07010305 E 15 85 1112021 12/2023 

005 2022/11 Empreitada de Conservação/Beneficiação de 0102 07010305 E 100 01/2022 12/2023 
Ediflcios Escolares 

005 2023/14 Empreitada de Beneficiação de Escolas 0102 07010305 E 100 01/2023 01/2024 

Totais do Programa 005: 

006 Transportes Escolares 

006 2019/46 Aquislção de Abligos de Passageiros 0102 070115 o 100 01/2019 12/2022 

006 2022127 Abrigos de Passageiros 0102 070115 o 100 01/2022 1212023 

Totais do Programa 006: 
08 EDUCAÇÃO -TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCII 

2022/70 Equipamento Administrativo 0102 070109 o 100 04/2022 12/2027 

08 2022/71 Equipamento Bésico 0102 07011002 o 100 04/2022 12/2027 

08 2023/32 Equipamento Didático / 0102 070115 o 100 01/2023 12/2024 

Totais do Programa 08: 

Totais do Objetivo 01: 

Ano 

4 200,00 

2 700,00 

100,00 

300,00 

7 300,00 

100,00 

1 900,00 

100,00 

900,00 

3 000,00 

2 100,00 

371,00 

2 471,00 

8 607,00 

1 000,00 

1 000,00 

67 911,00 

100,00 

78 618,00 

4,00 

50,00 

54,00 

2 800,00 

9 200,00 

6 890,00 

18 890,00 

110 333,00 

Montante Previsto 

Anos seguinies 7 

12 000,00 

0,00 

12 000,00 

12 000,00 

36 000,00 

12 000,00 

12 000,00 

8 000,00 

20 000,00 

52 000,00 

10 000,00 

93 501,00 

103 501,00 

13 003,00 

584 000,00 

290 000,00 

0,00 

0,00 

887 003,00 

0,00 

0,00 

0,00 

4 334,00 

4 334,00 

0,00 

8 668,00 

1 087172,00 

Total 

16 200,00 

2 700,00 

12 100,00 

12 300,00 

43 300,00 

12 100,00 

13 900,00 

8 100,00 

20 900,00 

55 000,00 

12 100,00 

93 872,00 

105 972,00 

21 610,00 

585 000,00 

291 000,00 

67 911,00 

100,00 

965 621,00 

4,00 

50,00 

54,00 

7 134,00 

13 534,00 

6 890,00 

27 558,00 

1 197 505,00 

Montante executado 

Anos Anteriores Ano 

2 193,69 2 286,60 

4 745,91 2 629,41 

7 265,90 0,00 

4 470,23 0,00 

18 675,73 4 916,01 

11 046,18 0,00 

21 333,94 1 864,19 

7 566,87 º·ºº 

1 954,99 810,42 

41 901,98 2 674,61 

18 022,52 2 089,57 

3 370,20 331,20 

21 392,72 2 420,77 

3 401,45 8447,17 

º·ºº º·ºº 

º·ºº 0,00 

28 362,99 66 819,21 

º·ºº 0,00 

31 764,44 75 266,38 

29 752,71 0,00 

0,00 0,00 

29 752,71 0,00 

0,00 180,85 

0,00 5 794,77 

0,00 5 543,61 

0,00 11 519,23 

143 487,58 96 797,00 

Ano:Í2Õ23] 

(unidade: €) 

Nivel 1 Nivel 
Execucaa Execuçãol 

Global 
1 Totai Anual (%) 

(%) 

4 480,29 54,44 24,36 

7 375,32 97,39 99,05 

7 265,90 0,00 37,52 

4 470,23 0,00 26,66 

23 591,74 67,34 38,07 

11 046,18 0,00 47.72 

23 198,13 98,12 65,84 

7 566,87 º
·
ºº 48,30 

2 765,41 90,05 12,10 

44 576,59 89,15 46,00 

20 112,09 99,50 66,77 

3 701,40 89,27 3,81 

23 813,49 97,97 18,70 

11 848,62 98,14 47,37 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

95 182,20 98,39 98,87 

0,00 0,00 0,00 

107 030,82 95,74 10,73 

29 752,71 0,00 99,99 

0,00 0,00 0,00 

29 752,71 0,00 99,82 

180,85 6,46 2,54 

5 794,77 62,99 42,82 

5 543,61 80,46 0,00 

11 519,23 60,98 41,80 

240 284,58 87,73 17,92 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 

Projeto 1 1 Código l'
i

�
.
e Financiamento, Datas 

Designação ClassificaçAo de (%) j (Mês/Ano) 
Orçamental Reali 

Ano / Nº [ Açã� RP r RG ÜE EM I Inicio [!""7 
CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVR ES 

001 Cultura 

001 2012/23 Cine-Teatro Alba 

001 2012/23 1 Cine-T eatro Alba - Mobiliário E Equipamento Básico 0102 07011002 o 100 01/2012 12/2027 

001 2012/23 4 Cine-T eatro Alba -Ferramentas e Utensllíos 0102 070111 o 100 01/2012 12/2027 

001 2012/23 5 Cine-Teatro Alba - Outros Investimentos 0102 070115 o 100 01/2012 12/2027 

001 2012/23 24 Cine Teatro Alba -Aquisição de Equipamento de 0102 070109 o 100 01/2021 12/2027 
Comunicações e OUtro Equipamento Administrativo 

001 2014135 Arquivo Municipal 

001 2014135 1 Arquivo Municipal -Aquisição de Equipamento 0102 07011002 o 100 05/2014 12/2027 
Básico 

001 2014135 2 Arquivo Municipal -Aquisição de Equipamento 0102 070107 o 100 05/2014 12/2027 
Informático 

001 2014135 3 Arquivo Municipal - Mobiliário 0102 070109 o 100 05/2014 12/2027 

001 2014135 11 Arquivo Municipal - Hardware 0102 070107 o 100 01/2019 12/2023 

001 2014135 12 Arquivo Municipal - Software 0102 070108 o 100 01/2023 12/2027 

001 2014135 14 Arquivo Municlpa -Aquisição de Acervo 0102 070115 o 100 01/2023 12/2027 
(Arquivo/Peças/Coleções) 

001 2015/3 Biblioteca Municipal de Albergaria-a-Velha 

001 2015/3 1 Biblioteca Municipal -Fundos Documentais 0102 070115 o 100 01/2015 12/2027 

001 201513 2 Biblioteca Municipal - Livros do Plano Nacional de 0102 070115 o 100 01/2015 12/2027 
Leijura e Metas CurriCIJlares 

001 2015/3 11 Biblioteca Municipal - Etiquetas RFID 0102 070115 o 100 01/2015 12/2027 

001 2015/3 15 Bilbioteca Municipal -Aquisição de Equipamento 0102 070109 o 100 01/2017 12/2027 
Administrativo e Mobiliário 

001 201513 17 Biblioteca Municipal -Aquisição de Software 0102 070108 o 100 01/2019 12/2027 

001 201513 18 Biblioteca Municipal -Aquisição de Equipamento 0102 070107 o 100 01/2019 12/2027 
Informático e Acessórios Especlficos 

001 2019/9 Museu Municipal de Albergaria-a-Velha 

001 2019/9 1 Museu Municipal de Albergaria-a-Velha - Projeto 0102 07010307 o 100 01/2019 12/2024 

001 2019/9 2 Museu Municipal de Albergaria-a-Velha - Empreitada 0102 07010307 E 15 85 01/2025 12/2027 
de Construção 

Totais do Programa 001: 

002 Desporto e Tempos Livres 
002 2010/4 Projetos, Atividades e Apoios de Carácter □esporlivo 

002 2010/4 16 Aquisição de Equipamentos Desportivos e Outros 0102 070115 o 100 01/201 O 12/2027 
Investimentos 

002 2010/4 20 Desporto - Equipamento Administrativo 0102 070109 o 100 01/2018 12/2027 

002 2010/4 21 Desporto - Equipamento Informático 0102 070107 o 100 01/2018 12/2027 

002 2015/16 R ede Ciclâvel 

002 2015/16 8 Via Ciclável -Albergaria-a-Velha- Centro - Zona 0102 070115 E 100 05/2019 12/2023 
Industrial - Projetos 

002 2015/16 9 Via Clclávet -Albergaria-e-Velha- Centro • Zona 0102 070115 E 15 85 03/2021 12/2025 
Industrial - Empreitada 

002 2015/16 10 Ciclovia Calma - Vouga 0102 070115 E 15 85 01 /2021 03/2025 

Montante Previsto 

Ano �nos seguinte$ 1 

50,00 

500,00 

5 700,00 

900,00 

50,00 

50,00 

63 230,00 

100,00 

10,00 

3 100,00 

4 000,00 

2 000.00 

50,00 

100,00 

50,00 

475,00 

0,00 

º·ºº

80 365,00 

80 531,00 

400,00 

370,00 

2 250,00 

1 000,00 

0,00 

4 334,00 

2 170,00 

66698,00 

6 506,00 

2 400,00 

32 000,00 

6 000,00 

0,00 

1 600,00 

2 400,00 

17 339,00 

8 670,00 

4 334,00 

117 723,00 

4 334,00 

13 003,00 

25 000,00 

835 000,00 

1149 511,00 

38 349,00 

2 170,00 

6 506,00 

0,00 

409 000,00 

140 000,00 

Toíal 

4 384,00 

2 670,00 

72 398,00 

7 406,00 

2 450,00 

32 050,00 

69 230,00 

100,00 

1 610,00 

5 500,00 

21 339,00 

10 670,00 

4 384,00 

117 823,00 

4 384,00 

13 478,00 

25 000,00 

835 000,00 

1 229 876,00 

118 880,00 

2 570,00 

6 876.00 

2 250,00 

410 000,00 

140 000,00 

Montante executado 

Anos Anteriores Ano 

202 315,96 0,00 

4 987,02 303,53 

81 395,23 5 524,90 

2 061,96 861,00 

12 284,91 0,00 

6 557,13 0,00 

0,00 0,00 

1 213,43 º·ºº

0,00 0,00 

0,00 3 100,00 

25 530,60 3 932,42 

12 815,19 1517,22 

3 019,99 0,00 

2 721,25 0,00 

14 760,00 0,00 

590,22 474,49 

0,00 0,00 

0,00 º·ºº

370 252,89 15 713,56 

538 154,00 47 705,51 

4 315,76 104,55 

3 982,54 208,30 

20 247,03 0,00 

º·ºº º·ºº

º·ºº 0,00 

Ano:f"2õ231 
e__, 

(unidade: E) 

Nlvel =1·vet 

ExAnual 

Execução 
Global 

Total (%) 

202 315,96 

5 290,55 

86 920,13 

2 922,96 

12 284,91 

6 557,13 

o.ao

1 213,43 

0.00 

3 100,00 

29 463,02 

14 332,41 

3 019,99 

2 721,25 

14 760,00 

1 064,71 

0,00 

0,00 

385 966,45 

585 859,51 

4 420,31 

4 190,84 

20 247,03 

º·ºº

º·ºº

(%) 

0,00 

60,71 

96,93 

95,67 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0.00 

100,00 

98,31 

75,86 

0,00 

0,00 

0,00 

99,89 

0,00 

0,00 

19,55 

59,24 

26,14 

56,30 

0,00 

0,00 

0,00 
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97,88 

69,09 

56,52 

30,87 

83,37 

16,98 

0,00 

92,39 

0,00 

56,36 

62,86 

61,03 

40,79 

2,26 

77,10 

7,57 

0,00 

0,00 

24.12 

89,17 

64,19 

38,59 

90,00 

º·ºº

0,00 



1 
ProJeto 

bj Prog 

__ 
Ano /N' !Ação 

12 

12 002 
002 2015/16 11 

2017/61 

2017/61 2 

2017/61 5 

2017171 

2019/76 

2020/4 

2020/10 

2021/1 

002 2021/52 

002 2021/79 

002 2022/3 

002 2022/5 

2022/38 

2022/43 

2022/44 

2022/46 

2022/47 

002 2022/48 

002 2022/49 

002 2022/55 

002 2022/57 

002 2022/60 

002 2023/1 

002 2023/39 

2015/31 

2015/31 1 

2021/2 

2022/7 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 

Designação 
l Código 

Classificação 
Orçamental 

� 
CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
Desporto e Tempos Livres 
Via ciclâvel - Parque da Boca do Carreiro a Loure 0102 070115 

Implementação de Projeto de Mobilidade Urbana 

Mobilidade Urbana - Aquisição de Bicicletas 0102 07010602 

Mobilidade Urbana - Equipamento Básico 0102 07011002 

Campos de Ténis 0102 07010302 

Intervenções no Centro de Atividades Radicais e 0102 07010302 
Ambientais 

Grande Rota da Ria de Aveiro li EuroVelo1 • 0102 07030202 
Ecoplsta do Vouga-oao Lamego 
Projeto do Parque da Cidade 0102 07010405 

campo de Basquetebol de Albergaria-a-Velha - 0102 07010302 
Street Art 
Parque da Cidade 0102 07010405 

Parques Infantis - Equipamento 0102 07011002 

Pavilhão Municipal da Branca -Criação de Parede de 0102 070115 
Escalada 
Pavilhão Municipal da Branca - Abertura e 0102 070115 
Substituição de Portas 
Parques Infantis - Empreitada 0102 07010405 

Ecoplsta entre o Sobreiro a Assilhó 0102 070115 

Espaço para banhos - Rio Calma - Valmalor 0102 07010405 

Piscina no Parque Quinta do Passai 0102 07010302 

Pista de Pump Track - Branca 0102 07010302 

Bar com WC Público e esplanada no Parque 0102 07010307 
Desportivo da Branca -Projeto 
Campo de futebol 5 am relvado sintético - Ribeira de 0102 07010302 
Fréguas 
Requalificação do Parque do Agro - 1' Fase - São 0102 07010405 
João de Loure e Frossos 
Parques de Autocaravanas nas Freguesias de 0102 07010405 
Albergaria-a-Velha e Valmaior, e Branca 
Parque da Cidade -Aquisição de Terrenos 0102 070101 

Pista de T artan da Branca - Aquisição de 0102 070115 
Equipamento Desportivo 
Requalificação da Ecopista Albergaria-a-Velha a 0102 070115 
Valmaior 

Grandes Reparações de Instalações Desportivas 
Eficiência Energética em Edifícios Desportivos 

Empreitada de Requalificação da Piscina Municipal 0102 07010302 
de São João de Loure - Eficiência Energética 
Pavilhão Polidesportivo da Bra

i 
-Benelk:iação 0102 07010302 

Iluminação Led no Pavilhão de :.\lbergana-a-Velha 0102 07010302 

IForm
at

Fonte Financiamento Datas 
de (%) (Mês/Ano) 

Realiz 
RPRG �� Inicio Fim 

E 15 85 0112022 1212024 

o 100 05/2017 1212027 

o 100 01/2017 1212027 

E 15 85 06/2021 1212024 

E 100 0512019 1212026 

E 100 0112020 1212023 

o 100 01 /2020 1212023 

E 100 1112022 0612023 

E 15 85 0112022 1212025 

o 100 0512021 1212023 

o 100 0112022 12/2023 

o 100 0112022 1212023 

E 100 01/2022 12/2023 

E 15 85 0112022 1212023 

E 100 01/2022 1212023 

E 100 01 /2022 1212023 

E 100 0112022 1212023 

E 100 01/2022 1212023 

E 100 01/2022 12/2023 

E 100 01/2022 12/2023 

E 100 01/2022 12/2023 

o 100 01 /2022 1212023 

o 100 01/2023 1212023 

E 100 06/2023 0512024 

Totais do Programa 002: 

E 15 85 01/2025 12/2024 

E 15 85 01/2021 12/2024 

E 100 01/2022 1212023 

Montante Previsto 

Ano �os seguiniês 
1 

1 000,00 400 000,00 

10,00 10 840,00 

50,00 17 676,00 

100,00 300 000,00 

100,00 10 000,00 

8 700,00 0,00 

100,00 0,00 

100,00 0,00 

0,00 925 000,00 

13 889,00 20 000,00 

0,00 1 000,00 

100,00 1 000,00 

7,00 0,00 

77 540,00 0,00 

100,00 0,00 

100,00 0,00 

100,00 0,00 

100,00 0,00 

100,00 0,00 

100,00 0,00 

100,00 0,00 

7 380,00 2 259,00 

100,00 0,00 

50,00 0,00 

194 477,00 2 283 800,00 

100,00 129000,00 

50,00 292 250,00 

100,00 0,00 

Montante executado 

Total Anos Anteriores Ano 

401 000,00 0,00 º·ºº

10 850,00 37 683,52 0,00 

17 726,00 19 450,33 0,00 

300 100,00 0,00 0,00 

10 100,00 0,00 0,00 

8 700,00 0,00 0,00 

100,00 0,00 0,00 

100,00 0,00 0,00 

925 000,00 0,00 0,00 

33 889,00 43 038,94 13 888,32 

1 000,00 0,00 0,00 

1 100,00 º·ºº 0,00 

7,00 39 955,47 0,00 

77 540,00 0,00 77 428,98 

100,00 0,00 0,00 

100,00 0,00 0,00 

100,00 0,00 0,00 

100,00 0,00 0,00 

100,00 0,00 0,00 

100,00 º·ºº 0,00 

100,00 º·ºº 0,00 

9 639,00 0,00 7 380,00 

100,00 0,00 0,00 

50,00 0,00 0,00 

2 478 277,00 706827,59 146 715,66 

129 100,00 0,00 0,00 

292 300,00 0,00 0,00 

100,00 0,00 0,00 

Ano:� 

(unidade: €) 

Nível Nlvel 

Total 

Execuca
l 

Execução 
Global 

Anual (%) 
(%) 

0,00 0,00 0,00 

37 683,52 0,00 77,64 

19 450,33 0,00 52,32 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 O,OÔ 

0,00 0,00 0,00 

56 927,26 100,00 74,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

39 955,47 0,00 99,98 

77 428,98 99,86 99,86 

0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

7 380,00 100,00 76,56 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

853 543,25 75,44 26,80 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº

/"\ 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 

:designação da autarquia local) 

ProjetoT 

Ano /Nº 

1Ãçãi 

Designação 
1 Código -Form

i:

Fonte Financiamento' 
Classificação de (%) 
Orçamental Real1 

RP IR<3-UE EM 

Datas 
(Mês/Ano) 

Inicio Fim 

CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
003 Grandes Reparações de Instalações Desportivas 

003 2022/8 Estádio Municipal de Albergaria - Eficiência 0102 07010302 E 100 01/2022 1212023 
Energética 

003 2022/83 Eficiência Energética 

003 2022/83 1 Piscina Municipal de Albergaria-a-Velha - 0102 07011002 o 100 1212022 12/2023 
Equipamento de Eficiência Energética 

003 2022183 2 Piscina Municipal da Branca - Equipamento de 0102 07011002 o 100 01/2022 12/2023 
Eficiência Energética 

003 2023/2 Instalação de Sistemas Automáticos de Rega nos 0102 07010406 o 100 01/2023 12/2023 
Estádios Municipais 

003 2023/3 Requalificação do Mini Campo de Jogos das 0102 07010302 E 100 01/2023 12/2023 
Lameirinhas 

Totais do Programa 003: 

Totais do Objetivo 02: 

Montante Previsto 

Ano 1 Anos seguintes L -Total __ _ 

100,00 0,00 100,00 

100,00 0,00 100,00 

199 000,00 0,00 199 000,00 

100,00 0,00 100,00 

100,00 0,00 100,00 

199 650,00 421 250,00 620 900,00 

474 492,00 3 854 561,00 4 329 053,00 

Anos Anteriores 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 077 080,48 

Montante executado 

Ano 

0,00 

0,00 

192 321,54 

0,00 

0,00 

192 321,54 

354 750,76 

Ano:� 
(unidade: E) 

Nivel 
Execu, 

Total- < Anual 
(%1 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

192 321,54 96,64 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

192 321,54 96,33 

1 431 831,24 74,76 
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Nivel 
Execução 

Global 
(%) 

0,00 

0,00 

96,64 

0,00 

0,00 

30,97 

26,49 



Projeto 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha Ano: [2023 

(unidade:€) 

Designação 
Código 

Classificação 
Orçamental 

de (%) 
�ealiz 

RP RG -UE EM 

Datas 
(Mês/Ano) 

Inicio Fim 

Montante Previsto 

Ano 

Montante executado 

Total Anos Anteriores Ano ·rotai 

xecuca Execução 

Anual (%) 
(%) Ano / N' 1 Ação 

- - ACÇÃO SOCIAL 

Fonna
,
Fonte Financiamento 

�os seguintes 1 

Nível 11 Nivel 

1 
Global 

Ação Social 
2019122 Outros Investimentos no Equipamento de Habitações 0102 070115 o 100 0112019 1212027 265,00 0,00 265,00 2 962,31 0,00 2 962,31 0,00 91,79 

Sociais 
2023/15 TRANSFERENCIAS DE COMPETÊNCIAS • AÇÃO 

SOCIAL 
2023115 4 Equipamento Informático 0102 070107 o 100 0112023 1212027 3 500,00 15174,00 18 674,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Totais do Programa 001: 3 765,00 15 174,00 18 939,00 2 962,31 0,00 2 962,31 0,00 13,53 

Totais do Objetivo 03: 3 765,00 15174,00 18939,00 2 962,31 0,00 2 962,31 0,00 13,53 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 

:designação da autarquia locat) 

•HProg _::_ja
to 1 

Ano/Nº� 

Oeslgn&Çao 

SAÚDE 
001 Serviços Individuais de Saúde 

001 2019/15 Extensão de Saúde do Baixo Vouga - USF Beira 
Vouga 

001 2021/58 Requalificação de Extensões de Saúde 

001 2021162 Centro de Saúde de Albergaria-a-Velha 

ssificação 
Orçamental �

Código 

0102 07010307 

0102 07010307 

0102 07010307 

001 2022/82 Centro de Saúde de Albergaria-a-Velha - Adaptação 0102 07010307 
Funcional e Acessibilidades 

b
arm

t

Fonte Financiamento Datas 
de {o/o) (Mês/Ana) 

eali 
RP I RG UE E]79 Fim 

E 28 73 01/2022 12/2023 

E 15 85 01/2023 03/2025 

E 15 85 08/2021 12/2023 

E 100 12/2022 12/2023 

Totais do Programa 001: 

Totais do Objetivo 04: 

AnÕ 

770 000,00 

0,00 

28 880,00 

472 275,00 

1 271 155,00 

1 271 155,00 

Montante Previsto 

Anos seguintes l 

141 059,00 

50 000,00 

0,00 

958,00 

192 017,00 

192 017,00 

Total 

911 059,00 

50 000,00 

28 880,00 

473 233,00 

1 463 172,00 

1 463 172,00 

Montante executado 

Anos Anteriores � .. -

0,00 116 886,12 

0,00 0,00 

556647,70 27 819,62 

0,00 375668,61 

556 647,70 520 374,35 

556 647,70 520 374,35 

Total 

116 886,12 

0,00 

584 467,32 

375 668,61 

1077 022,05 

1 077 022,05 

Ano:� 

(unidade: E) 

Nivel 

1 

Nivel 1 
Execuca Execuçaol 

Global 
Anual (o/o) 

(o/o) 

15,18 12,83 

0,00 0,00 

96,33 99,82 

79,54 79,38 

40,94 53,32 

40,94 53,32 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 
Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 

Projeto 

.
1 bJlProgl 

_. 
Ano /NjAção 

Designação 
Código 

Classificação 
Orçamental 

IForrn
al

Fo

. 

nte

.

Financiamento 
j de (%) 
Reali� 

RP RG UE� 

Datas 
(Mês/Ano) 

Inicio -Fim 

001 
001 2017/80 

001 2017/81 

001 2017/82 

001 2018164 

001 2019/16 

001 2019/17 

001 2019168 

001 2021/54 

001 2021m 

001 2022/63 

001 2022/64 

002 

002 201717 

002 2018/45 

002 2021/12 

002 2021/33 

002 2021/34 

002 2022/18 

002 2022/29 

002 2023/30 

002 2023/30 4 

002 2023/30 5 

002 2023/34 

002 2023/40 

002 2023/41 

003 
003 2021/10 

003 2021/39 

HABITAÇÃO E SERVIÇOS COLETIVOS 
Habitação 
Ediflcio do Legado de Napoleão - Rua da Bela Vista 0102 07010203 
à Graça - Graça 
Ediflcio do Legado de Napoleão - Rua dos Jerónimos 0102 07010203 
-Belém 
Ediflcio do Legado de Napoleão -Rua Falcão 0102 07010203 
Trigoso - Nossa Sr.• Fâtima 
Aquisição de Terrenos Destinados à Construção de 0102 070101 
Habitações 
Beneficiação de Habitações Municipais 0102 07010203 

E 100 

E 100 

E 100 

O 100 

E 100 

Bairro das Lameirinhas - Beneficiações- 0102 07010203 O 100 
Comparticipação Perrnllar em Obras 
Ediflcio do LegadO de Napoleão -Algés 0102 07010203 E 100 

Estratégia Local de Habitação- Reabilitação de 0102 07010203 E 100 
Habitação Social 
Estratégia Local de Habitação - 0102 07010202 E 100 
AquiSição/Construção 
Estratégia Local de Habitação -Rabilitação de Hab. 0102 07010203 E 100 
social Propriedade do Municlpio 
Estratégia Local de Habitação - Rabilitação de Hab. 0102 07010203 E 100 
Social Propriedade do Município 

Ordenamento do Território 

Regeneração Urtlana -Reabilitação da Zona 0102 07030301 O 15 
Envolvente à Praça Fernando Pessoa 
Regeneração Urtlana - Estação de Caminho de 0102 07030301 E 15 
Ferro e Zona Envolvente - Albergaria-a-Velha 
Regeneração Urtlana - Reabilitação do Ediflcio da 0102 07010307 E 15 
Antiga Estação da CP 
Ampliação e Requalificação da Praça Central de 0102 07030301 E 100 
Ribeira de Fráguas 
Requalificação do Largo da Capela de Santa Ana - 0102 07030301 E 100 
Telhadela 
Regeneração Urtlana - São João de Loure - Zona 0102 07030301 E 15 
Envolvente ao Edfflcio da Junta de Freguesia 
Projetos de Arruamentos e Obras complementares 0102 07010401 O 100 
no ãmMo do PDM 
BUPi - Cadastro Simplificado (Capacitação 
Administração Púbfica) 
BUPi - Cadastro Simplificado - Equipamento 0102 070107 O 15 
lnforrnãtico 
BUPI- Cadaslro Simplificado - Software Informático 0102 070108 O 15 

Requalificação da Praça Dr. António Albuquerque 0102 07030301 
Pinho 
Requalificação da Praça Central de Ribeira de 0102 07030301 
Fráguas - 2' Fase 
Requalificação do Centro de Frias - 0102 07030301 
Albergaria-a-Velha 

Arranjos Urtlanisticos 
Arranjo Urtlanistico na Zona Envolvente à 

t
ia - 0102 07030301 

Sobreiro 
Largo de São José -Assllhó 0102 07030301 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

85 

85 

85 

85 

85 

85 

� 

03/2019 12/2023 

03/2025 12/2026 

03/2021 03/2023 

01/2019 12/2025 

01/2019 12/2024 

01/2019 12/2023 

10/2025 12/2026 

01 /2024 12/2025 

01 /2023 12/2024 

01/2023 04/2024 

01/2024 12/2025 

Totais do Programa 001: 

01/2023 12/2023 

01/2023 12/2024 

01/2023 12/2024 

01/2021 12/2023 

01/2021 12/2024 

01/2022 12/2025 

01/2022 12/2023 

01/2023 12/2023 

01/2023 12/2023 

06/2023 04/2024 

06/2023 04/2024 

01/2023 12/2023 

Totais do Programa 002: 

01/2022 12/2024 

01/2021 12/2025 

Montante Previsto 

Ano �ossegulntes 1 

100.00 

º ·ºº 

100.00 

º·ºº 

100,00 

100.00 

o.ao 

208,00 

348,00 

360.00 

221 000.00 

222 316.00 

386 677,00 

100.00 

100,00 

85 512,00 

100.00 

1 000.00 

50,00 

17 500.00 

888.00 

50,00 

50,00 

50.00 

492 077,00 

0,00 

o.ao 

o.ao 

115 000,00 

0,00 

50 000,00 

o.ao 

0,00 

68 000.00 

912 208,00 

746 116,00 

83 040.00 

2 022 200,00 

3 996 564,00 

0,00 

700 000.00 

207 000,00 

0,00 

90 000.00 

1 073 790.00 

12 000.00 

0,00 

0,00 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

2 082 790.00 

1 000,00 

51 000,00 

Totãi 

100.00 

115 000.00 

100.00 

50 000.00 

100.00 

100,00 

68 000.00 

912 416.00 

746 464.00 

83 400.00 

2 243 200,00 

4 218 880.00 

386 677.00 

700 100.00 

207 100.00 

85 512,00 

90 100,00 

1 074 790.00 

12 050.00 

11 soo.ao 

888.00 

50.00 

50.00 

50.00 

2 574 867.00 

1 000.00 

51 000,00 

Montante executado 

Anos Anteriores 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº

70 468.42 

o.ao 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

70 468.42 

323 523.34 

0,00 

0,00 

77 456,18 

0,00 

o.ao 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 
0,00 

o.ao 

0,00 

400 979,52 

º·ºº 

0,00 

Ano-

o.ao 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

o.ao 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.ao 

384 553,24 

º·ºº 
o.ao 

85 480,50 

0,00 

o.ao 

º·ºº

9 523.30 

730,80 

0,00 

0,00 

o.ao 

480 287.84 

º·ºº 

o.ao 

Ano: [2023 1 

(unidade: €) 

Nivel 
Execu-

____J Anual Total (%) 

Nivel 
Execução 

Global 
(%) 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

70 468,42 

o.ao 

º·ºº

0,00 

0,00 

0,00 

70 468,42 

o.ao 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

o.ao 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

708 076,58 99,45 

0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 

162 936,68 99,96 

o.ao o.ao 

o.ao o.ao 

o.ao o.ao 

9 523.30 54.42 

730,80 82,30 

º·ºº 

0,00 

o.ao 

º·ºº 
o.ao 

0,00 

881 267.36 97.60 

º·ºº 

º ·ºº 
0,00 

o.ao 
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0.00 

0,00 

º ·ºº 

0,00 

0,00 

99.86 

0.00 

º ·ºº 

º·ºº 

o.ao 

0.00 

1.64 

99,70 

º·ºº 

0,00 

99,98 

o.ao 

0,00 

o.ao 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0.00 

o.ao 

29,61 

º·ºº 

0,00 

-,-



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 
(designação da autarquia local) 

t-. l 
Projeto 

,bj Prog 

_ 
hÀno / Nº jAçao 

Código 
Designação Classificação 

Orçamental 

HABITAÇÃO E SERVIÇOS COLETIVOS 
003 Arranjos Urbanlsticos 

003 2022/53 Arranjo Urbanlstico JL11to à Capela de São Cesério - 0102 07030301 
Ribeira de Fráguas 

003 2022/54 Arranjo Junto aos Tanques de Pinheiro -S.João de 0102 07010413 
Loure 

003 2023/26 Arranjo Urbanlstico Jll'rto à Piscina de São João de 0102 07030310 
Loure 

004 Outros Serviços Coletivos 
004 2016/40 Mercado Municipal - Aquisição de Equipamentos 0102 07011002 

004 2019/48 Aquisição de Mobiliàrio Urbano 0102 070115 

004 2019ITT Mercado Municipal - Medidas de de Aut0-Proteçt10 0102 07010303 

F

;:

onte Financiamento, Datas 
de (%) (Mês/Ano) 

Reali 
RP RG UE EM lni�Fim 

E 100 01/2022 12/2023 

E 100 01/2022 12/2023 

E 100 01/2023 12/2023 

Totais do Programa 003: 

o 100 06/2016 12/2024 

o 100 01/2019 12/2027 

E 100 03/2021 12/2027 

Totais do Programa 004: 

Totais do Objetivo 05: 

Ano 

5 007,00 

100,00 

100,00 

5 207,00 

100,00 

37 185,00 

100,00 

37 385,00 

756 985,00 

Montante Previsto Montante executado 

Anos seguintes 1 Total-- �eriores Ano --

0,00 5 007,00 20 593,02 5006,35 

0,00 100,00 0,00 0,00 

1 000,00 1 100,00 0,00 0,00 

53 000,00 58 207,00 20 593,02 5 006,35 

5 000,00 5 100,00 360 112,30 0,00 

31 000,00 68 185,00 45 466,48 36 262,15 

0,00 100,00 0,00 0,00 

36 000,00 73 385,00 405 578,78 36 262,15 

6 168 354,00 6 925 339,00 897 619,74 521 556,34 

Total 

25 599,37 

0,00 

0,00 

25 599,37 

360 112.30 

81 728,63 

0,00 

441 840,93 

1 419176,08 

Ano:� 

(unidade: €) 

=.J·vel 
I 

Nivel 
Ex Execução 

Global bual 1 (%) 
%) 

99,99 100,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

96,15 32,49 

0,00 98,60 

97,52 71,91 

0,00 0,00 

97,00 92,25 

68,90 18,14 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 

Projeto 
l 

Código ;1Fonn
i 

Fonte Flnanclamenlo, Datas
. Designação Classificação I de (%) (Mês/ Ano) 

Dfçamenlal IRealiz 
Ano/ N°fção RP,RG UE�lniêio � Ano 

HIGIENE, SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
Iluminação Pública 

2019/11 Iluminação Pública de Parques de Lazer 0102 07010404 E 100 0112019 12/2027 960,00 

2019/85 Iluminação Pública - Ramais e BIPS 0102 07010404 o 100 10/2019 12/2027 94 700,00 

Totais do Programa 001: 95 660,00 
Segurança Pública e Rodoviária 

2022/15 Empreitada de Execução e lnslalação de Sinalética 0102 07030309 E 100 01 /2022 12/2027 100,00 
Horizontal e Vertical 

2022/40 Aquisição de Sinalética Vertical 0102 07010409 o 100 01/2022 12/2027 30 509,00 

Totais do Programa 003: 30 609,00 
Higiene Pública e Ambiente 

2021/66 Aquisição de compus\ores 0102 07011002 o 100 01/2021 12/2027 29 295,00 

2022/61 Equipamento Bllsico de Resíduos Sólidos Urbanos 0102 07011001 o 100 01/2022 12/2023 643,00 

2023/28 Ações de Reabilitação da Rede Hidrogréfica - 0102 07030313 E 100 01/2023 12/2024 329 000,00 
Incêndios 2022 

Totais do Programa 004: 358 938,00 
Proteção Civil e Luta Contra Incêndios 

2019/89 Investimentos na Base de Apoio Logístico - Centro 0102 07010301 E 100 03/2021 06/2023 103 608,00 
Municipal de Proteção Civil 

2022/36 PMDFCI - Plano Municipal da Defesa da Floresta 
Contra lncêndiso 

2022/36 1 PMDFCI - Marutenção de rede viária florestal 0102 07010408 E 100 01/2022 12/2027 100,00 
(empreitada) 

2022/36 4 PMDFCI - Aquisição e montagem de pontos de água 0102 07010602 o 100 01 /2022 12/2023 50,00 
/ reservatórios 

2022/58 Base de Apoio Loglstica -ANEPC 0102 07010307 E 15 85 01/2022 12/2023 100,00 

2023/42 Ações de estabilização de emergência decorrente 
dos danos causados na sequência dos Incêndios 
rurais de 2022 

2023/42 1 Ações de estabilização de emergência incêndios 0102 07030308 E 100 04/2023 03/2024 55 000,00 
rurais - Empreitada 

Totais do Programa 005: 158 858,00 
Outras Atividades Municipais 

2015/11 Aquisição de Meios e Sinalética da Combate a 0102 070115 o 100 01/2015 12/2027 11 300,00 
Incêndios 

2020/32 Centro Oficial de Recolha da Animais 0102 07010307 E 100 01/2021 02/2023 41 629,00 

2021/21 Recuperação de Margens no Rio Vouga 0102 070306 E 15 85 01/2021 12/2027 0,00 

2022/10 Centro de Recolha Oficial de Animais (2022) 0102 07010307 E 100 01 /2022 12/2023 170 495,00 

2022/19 Sistema Primário de Delesa das Margens do Rio 0102 070306 E 15 85 01/2022 12/2027 º·ºº 

Vouga 
2022/20 Proteção e Reparação das Margens do Rio Caima 0102 070306 E 15 85 01/2022 12/2027 100,00 

2022/21 Beneficiação de Pontões de Obras de Arte 0102 070305 E 15 85 01/2022 12/2023 100,00 

2022/22 Reparação das Margens do Rio Filveda 
/ 

0102 070306 E 15 85 01/2022 12/2026 0,00 

2022123 Reparação das.Margens do Rio Jardim 0102 070306 E 15 85 01/2022 12/2026 0,00 

Montante Previsto Monlante executado 

Anos seguintes í Total -Anos Anteriores Ano T 

10 000,00 10 960,00 4 301,31 950,59 

36 000,00 130 700,00 59 237,07 91 223,51 

46000,00 141660,00 63 538,38 92 174,10 

0,00 100,00 0,00 º·ºº 

31 000,00 61509,00 4 236,38 27 611,77 

31 000,00 61 609,00 4 236,38 27 611,77 

6 000,00 35 295,00 23 105,55 29 292.45 

0,00 643,00 º ·ºº 642,06 

1 000,00 330 000,00 0,00 65 829,98 

7000,00 365 938,00 23 105,55 95 764,49 

0,00 103 608,00 235 068,55 89 693,21 

144 750,00 144 850,00 0,00 0,00 

0,00 50,00 0,00 0,00 

280 000,00 280 100,00 º·ºº º·ºº 

1 000,00 56 000,00 0,00 0,00 

425 750,00 584 608,00 235 068,55 89 693,21 

35 000,00 46 300,00 15 209,07 11 282,91 

o.ao 41 629,00 220 062,28 41 180,66 

1 600 000,00 1 600 000,00 º·ºº 0,00 

o.ao 170 495,00 89 248,37 170 493,82 

2 200 000,00 2 200000,00 0,00 0,00 

826 896,00 826 996,00 0,00 0,00 

º·ºº 100,00 º·ºº º·ºº 

704 700,00 704 700,00 0,00 0,00 

941 280,00 941 280,00 º·ºº º·ºº 

Ano:� 

(unidade: f.) 

Nivel Nível 
Execucad Execuçãol 

Total � 
Global 

Anual (%) 
(%) 

5 251,90 99,02 34.41 

150 460,58 96,33 79,22 

155 712.48 96,36 75,88 

0,00 0,00 0,00 

31848,15 90,50 48,44 

31 848,15 90,21 48,37 

52 398,00 99,99 89,72 

642,06 99,85 99,85 

65 829,98 20,01 19,95 

118 870,04 26,68 30,55 

324 761,76 86,57 95,89 

0,00 0,00 0,00 

0,00 o.ao 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 o.ao 0,00 

324 761,76 56,46 39,62 

26 491,98 99,85 43,07 

261 242,94 98,92 99,83 

º·ºº º·ºº 0,00 

259 742,19 100,00 100,00 

0,00 0,00 o.ao

0,00 o.ao o.ao

0,00 0,00 º·ºº 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 o.ao 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha Ano: 1 2023 1 

(unidade: El 

,jjProg 
. 

Projeto 1 

[Ano / N"IAção 1 

Designação 

HIGIENE.SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
Outras Atividades Municipais 

2022124 Requalificação e Proteção de Linhas de Agua no 
Concelho 

2022139 Parques Caninos 

2023122 Centro Recolha Oficial de Aniamias - Equipamento 
Básico 

2023/37 Intempéries - Rombos De Rio - Recuperação de 
Margens e Viação Rural 

Código 
ClassificaçAo 
Orçamental 

0102 070306 

0102 07010405 

0102 07011002 

0102 07030308 

IForm
i

Fonte Financiamento
. j de (%) 

1Realiz 
RP E� EM 

Datas 
(Mês/Ano) 

inicio Fim 

E 100 01 /2022 12/2023 

E 100 01 /2022 12/2023 

o 100 01/2023 12/2023 

E 100 01/2023 12/2023 

Totais do Programa 006: 

Totais do Objetivo 06: 

Montante Previsto 

Ano Anos seguintes j 

100,00 0,00 

1 876,00 0,00 

17 500,00 0,00 

25 621,00 50 379,00 

268 721,00 6 358 255,00 

912 786,00 6 868 005,00 

Total Anos Anteriores 

Montante executado 

Ano Total 

Nivel 

j I 

Nivet 
Exeruca ExecuçAo 

Global 
Anual

. 
(%) 

(%1 

100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 876,00 28 031,70 1 874,96 29 906,66 99,94 100,00 

17 500,00 0,00 17 498,59 17 498,59 99,99 99,99 

76 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 

6 626 976,00 352 551,42 242 330,94 594 882,36 90,18 8,52 

7 780 791,00 678 500,28 547 574,51 1226 074,79 59,99 14,49 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 
Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha Ano: 12023 1 

(unidade: €) 

Projeto 
l 

Ano / Nº J Ação 

Designação 
Código 

Classificação 
Orçamental 

1 de (%) 
ReaHz 

Datas 
(Mês/Ano) 

.,Forma

,

Fonte Financiamento 

RP7·RG UE [�EM�j�l�ni�ci-o'I Fim Ano 

Montante Previsto Montante executado 

Anos seguintes l Total Anos Anteriores Âno TÕtal 

Nivel 
Execuca 

Anua! 
(%) 

Nivel 
Execuçãol 

G\Obal 
1 (%) 

001 2018/35 

001 2018/35 7 

001 2019/75 

001 2019/86 

001 2019/88 

001 2020126 

001 2020127 

001 2020/28 

001 2021/15 

001 2021/20 

001 2021/25 

001 2021/35 

001 2021140 

001 2021145 

001 2021146 

001 2021/47 

001 2021/49 

001 2021150 

001 2021/55 

001 2021/59 

001 2021/61 

001 2022113 

001 2022/14 

001 2022/16 

001 2022/17 

001 2022141 

001 2022142 

001 2022/45 

001 2022151 

001 2022/56 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
Rede Vlána, Arruamentos e Obras Complementares 

Albergaria-a-Velha e Valmaior 

Arruamento de Ligação da Rua do Hospital à Rua 0102 07030301 
Castro Matoso - 2' Fase - (Avenida D. Teresa) 
EM 1416 -Ligação de Mouquim a VIia Nova de 0102 07030301 
Fusos 
Requalificação da EN 16 - Protocolo a celebrar com 0102 07030301 
os Municípios de Águeda e Sever do Vouga 
Execução de Passeios na Av. Bernardino Máximo 0102 07030301 
Albuquerque 
Execução e Benenciação de Arruamentos no 0102 07030301 
Concelho 
Beneficiação e Conservação de Vias de 0102 07030301 
Comunicação - Zona Norte - 2020 
Beneficiação e Conservação de Vias de 0102 07030301 
Comunicação - Zona Sul - 2020 
Passeios Na EN 1-12 - Albergaria-a-Nova a Soutelo 0102 07030301 

Recuperação da Ponte do Lagar de Azeite - Ribeira 0102 07030301 
de Fráguas 
Execução de Passadeiras Sobreelevadas 0102 07030301 

Parque de Estacionamento Junto ao Cemitério de 0102 07030301 
Ribeira de Fráguas 
Execução de Arruamento e Passeios (Rua dos 0102 07030301 
Pinheiros - Rua do Espírito Santo) 
Alargamento de Ruas no Outeirinho - Branca 0102 07030301 

Estacionamento Junto à Escola de Fradelos 0102 07030301 

Estacionamento Junto à Escola de Albergaria-a-Nova 0102 07030301 

EN 16-2 Alargamento, passeios e muros 

Beneficiação do Parque Exterior do Pavilhão de 
Alquerubim 
Beneficiação e Conservação de Vias de 
Com..,icação - Zona Norte 
Rua José Nunes Alves - Execução de Passeios 

Rede Viária - Guardas de Segurança 

Execução de Muros de Suporte a Vias de 
Comunicação 
Empreitada de Execução de Passadeiras 
Sobreelevadas - Alcamia de Tráfego 

Levantamento de Tampas Na EN 1-12 

Execução de Passeios Na Rua Eugénio Ribeiro 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

Beneficiação de arruamentos e obras 0102 07030301 
complementares no concelho 
Requa\if,cação de estrada e construção de U!l\8 0102 07030301 
ciclovia entre a Nossa Senhora do Socorro e 
Fradelos 

t 

Construção de passeios e muros ao longo EN 0102 07030301 
16/2 • Alquerubim 
Construção de Passeio ao Longo da Pont de S. 0102 07030301 
João de Loure a Horta 
Execução de arruamento do Vele da Mui r ao Vale 0102 07030301 
da Cana - São João de Loure e Frossos 

� 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 15 

E 100 

E 100 

E 100 

85 

05/2024 12/2025 

01 /2022 12/2023 

01/2019 12/2023 

01/2020 12/2023 

100 01/2020 12/2023 

01/2020 04/2023 

01/2020 12/2023 

03/2021 12/2023 

03/2021 12/2023 

01/2021 12/2023 

01/2021 12/2023 

01/2021 1212025 

01/2021 12/2027 

01/2021 12/2023 

01/2021 12/2023 

03/2021 12/2023 

03/2021 12/2023 

01/2021 12/2023 

01/2021 12/2023 

01/2021 12/2023 

01/2022 12/2023 

01/2022 12/2025 

01 /2022 12/2023 

01/2022 12/2023 

01 /2022 1212027 

0112022 1212024 

01/2022 12/2023 

01/2022 1212023 

01/2022 12/2023 

0,00 

100,00 

20 000,00 

11 682,00 

48 316,00 

4 450,00 

2,00 

8,00 

50,00 

100,00 

100,00 

0,00 

0,00 

100,00 

0,00 

1340,00 

50,00 

10 693,00 

100,00 

100,00 

10,00 

100,00 

100,00 

18 359,00 

31 100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

175 000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

96 000,00 

150 000,00 

0,00 

1 000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

150000,00 

0,00 

133 641,00 

450 000,00 

595 000,00 

50 000,00 

0,00 

0,00 

175 000,00 

100,00 

20 000,00 

11 682,00 

48 316,00 

4 450,00 

2,00 

8,00 

50,00 

100,00 

100,00 

96 000,00 

150 000,00 

100,00 

1 000,00 

1 340,00 

50,00 

10 693,00 

100,00 

100,00 

10,00 

150 100,00 

100,00 

152 000,00 

481 100,00 

595 100,00 

50 100,00 

100,00 

100,00 

0,00 

0,00 

0,00 

248 977,95 

291 204.40 

159 203,77 

110 672,25 

39 144,56 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

44 325,73 

0,00 

147 455,51 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

20 000,00 

0,00 

6 809,44 

4 413,76 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 339,09 

0,00 

2 770,45 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

31 088,08 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

20 000,00 100,00 100,00 

248 977,95 0,00 95,52 

298 013,84 14,09 87,77 

163 617,53 99,19 99,98 

110 672,25 0,00 100,00 

39 144,56 0,00 99,98 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

45 664,82 99,93 100,00 

0,00 0,00 0,00 

150 225,96 25,91 94,99 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

31 088,08 99,96 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 

:designação da autarquia local) 

f Projeto 
1 

, 
Ano/� !Ação 

Designação �
Código 
ssificação 

rçamental 

17 TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
001 
001 2022/59 

001 2023/23 

001 2023/24 

001 2023/25 

001 2023/27 

001 2023/29 

001 2023/33 

001 2023/36 

001 2023/44 

001 2023/45 

Rede Viárta, Arruamentos e Obras Complementares 

Execução de Muros em Alquerublm 0102 07030301 

Ligação da Rua da Pedreira à EN230-2 - sr.o João 0102 07030301 
de Loure 
Execução de Passeios e Muros - EN 230-2 Km1+100 0102 07030301 

Ervocamento de Vala - São Jorio de Loure 0102 07030301 

Passeio Entre a Rotunda das Oliveiras 0102 07030301 
(Semouquerta) à Escola do Sobreiro 
Beneficiação de Arruamento Entre o Cemitério de 0102 07030301 
Valmaior e Mouquim 
Pavimentação, Execução de Arruamentos e Obras 0102 07030301 
Complementares no Concelho 
Intempéries- Beneficiação de Arruamentos e Obras 0102 07030301 
Complementares 
Empreitada de Execução e Beneficiação de Vias de 0102 07030301 
Comunicação e Outras Obras Complementares 
Empreitada de Execução de Muros de Suporte 0102 07030301 

Fonn
t

onte Financiame
-
nto, 

de (%) 
Realiz 

RP I RG I UE I EM 

Datas 
(Mês/ Ano) 

Inicio I Fim 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 100 

E 

E 

E 100 

E 100 

01/2022 12/2023 

01/2023 12/2024 

01/2023 12/2024 

01/2023 12/2023 

01/2023 12/2023 

01/2023 12/2024 

100 06/2023 03/2024 

100 06/2023 05/2024 

01 /2023 12/2023 

07/2023 04/2024 

Totais do Programa 001: 

Totais do Objetivo 07: 

Ano 

100,00 

0,00 

100,00 

81 839,00 

100,00 

50,00 

1 000,00 

1 000,00 

50,00 

100,00 

231 599,00 

231 599,00 

Montante Previsto 

Anos seguintes 

0,00 

1 000,00 

0,00 

1 000,00 

0,00 

301 000,00 

700 000,00 

175 000,00 

75 000,00 

75 000,00 

3 128 641,00 

3 128 641,00 

Total 

100,00 

1 000,00 

100,00 

82 839,00 

100,00 

301 050,00 

701 000,00 

176 000,00 

75 050,00 

75 100,00 

3 360 240,00 

3 360 240,00 

Anõs Anteriores 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 040 984,17 

1040 984,17 

Montante executado 

Ano 

0,00 

0,00 

0,00 

74 715,52 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

141 136,34 

141 136,34 

Ano: j 2023 \ 

(unidade:€} 

Tola··,--

Nivel 

111 
Nível 

Execuca Execução 
Global 

Anual (%) 
(%) -

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

74 715,52 91,30 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1 182 120,51 60,94 

1 182 120,51 60,94 

Pág. 125 

0,00 

0,00 

0,00 

90,19 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º
·
ºº 

26,86 

26,86 

l 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 

Projeto 
1 Designação 

Ano / Nº l Ação 

Código Fonna 
Classificação I de 
or.,,mental IRealiz 

ATIVIDADES MUNICIPAIS 
Outras Edificações 

001 2019/66 Aquisição de Instalações 0102 07010307 o 

001 2020115 Requalificações do Ediffcio dos Paços do Concelho 0102 07010301 E 

001 2022/78 Conservação de Prédio na Rua Comendador Martins 0102 07010307 E 
Pereira - Frossos 

003 Maquinaria e Equipamento 
003 2011m Aquisição de Equipamento de Segurança e Reforço 0102 070115 o 

de Intrusão 
003 2019/30 Aquisição de Equipamento Básico e Máquinas 0102 07011002 o 

003 2019/31 Aquisição de Ferramentas e Utensflios 0102 070111 o 

003 2019/41 Equipamento tnfonnàtico 0102 070107 o 

003 2019/42 Equipamento Administrativo 0102 070109 o 

003 2020/17 Aquisição de Viaturas 0102 07010602 o 

003 2022/25 Empreitada de Instalação de Palnels Fotovoltaicos 0102 070115 o 

em Ediflcios Municipais 
003 2022/26 Aquisição de Carregadores Para Velculos Elétricos 0102 07011002 o 

003 2023/31 Aquisição de Equipamentos de Climatização 0102 070115 o 

004 Terrenos e recursos naturais 

004 2019/24 Aquisição de Prédios com Construções Habitacionais 0102 07010202 o 

Edificadas 
004 2019/25 Aquisição de Terrenos 0102 070101 o 

006 Aquisição e Desenvolvimento de Software 

006 2014/28 Software 0102 070108 o 

008 Outras Atividades e S&Niços 
008 2018/66 Centro lnterpretivo Ambiental da Pateira de Frossos 0102 07010307 E 

008 2020/12 Centro Interpretativo e Ambiental da Patelra de 
Frossos 

008 2020/12 7 Centro Interpretativo e Ambiental da Pateira de 0102 07011002 o 

Frossos - Equipamentos 

009 Cemitérios 

009 2018/48 Ampliação do Cemitério de Albergarta-a-Velha 0102 07030312 E 

Fonte Financiamento Datas 
(%) (Mês/Ano) 

RP 1 RG UE� EM Inicio [:iiiJ Ano 

100 02/2019 12/2026 185 000.00 

15 85 01 /2022 12/2023 0,00 

100 04/2022 12/2022 368,00 

Totais do Programa 001: 185 368,00 

100 05/2017 1212026 6 800.00 

100 01/2019 1212027 78 908,00 

100 01/2019 12/2027 7 000,00 

100 01/2019 12/2027 17 500,00 

100 01/2019 1212027 26 000,00 

100 01/2020 12/2024 81 690.00 

15 85 01/2022 12/2023 50,00 

100 01 /2022 1212023 100,00 

100 01/2023 1212023 20 500,00 

Totais do Programa 003: 238 548,00 

100 01/2019 12/2023 6 542,00 

100 01/2019 12/2023 32 280,00 

Totais do Programa 004: 38 822,00 

100 01/2014 1212020 3 000,00 

Totais do Programa 006: 3 000,00 

100 01/2019 0312023 9,00 

100 01/2023 12/2023 643,00 

Totais do Programa 008: 652,00 

100 01/2023 1212024 100,00 

Totais do Programa 009: 100,00 

Totais do Objetivo 10: 466 490,00 

Ano:� 

(unidade: E) 

Montante Previsto Montante executado Nivel 
1 

Nivet 1 
Execuca Execuçãol 

Global 
Anos seguintes 1 Total Anos Anteriores Ano 1 Total Anual (%) 

(%) 

º·ºº 185 000.00 147 000,00 185 000,00 332 000,00 100,00 100.00 

430 000,00 430 000,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 368,00 14 790,40 367,14 15 157,54 99,77 99,99 

430 000,00 615 368,00 161 790,40 185 367,14 347 157,54 100,00 44,67 

12 000.00 18 800,00 10 555,27 6 767,46 17 322.73 99,52 59,01 

40 000,00 118 908,00 176 013,56 69 743,16 245 756,72 88,39 83,33 

28 000,00 35 000,00 9 228,44 6 742,45 15 970,89 96,32 36,11 

100 000,00 117 500,00 91 621,25 12 TT9.23 104 400,48 73,02 49,92 

120 000,00 146 000,00 64 634,37 24 959,69 89 594,06 96,00 42,54 

30 000,00 111 690,00 123 402,15 81 426,00 204 828,15 99,68 87,13 

100 000,00 100 050,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 20 500,00 0,00 9 975,81 9 975,81 48,66 0,00 

430 000,00 668 548,00 475 455,04 212 393,80 887 848,84 89.04 60,13 

0,00 6 542,00 0,00 6 500,00 6 500,00 99,36 99,36 

0,00 32 280.00 615 656,50 31 750,78 647 407,28 98,36 99,92 

0,00 38 822,00 615 656,50 38 250,78 653 907,28 98,53 99,91 

20 000,00 23 000,00 79 514,31 2 715.04 82 229,35 90,50 80,21 

20 000,00 23 000,00 79 514,31 2 715,04 82 229,35 90,50 80,21 

0,00 9,00 184 540,50 º·ºº 184 540,50 0,00 100,00 

º·ºº 643,00 º·ºº 643,00 643,00 100,00 100,00 

0,00 652,00 184 540,50 643,00 185 183,50 98,62 

5 000,00 5 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5 000.00 5 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

885 000,00 1 351 490,00 1 516 956,75 439 369,76 1 956 326,51 94,19 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha Ano:� 

(unidade:€} 

�
!-Projeto 

Ano / Nº f AçãÕ 

Designação 
,-Código 

1 cta�sificação 
Orçamental 

'Fonn
t

onte Financiamento. 
de (%) 

J Realiz 
RP RG UE EM 

Datas 
(Mês/Ano) 

Inicio�
[:"'

] li.no 

Montante Previsto 

Anos seguin� --Total 

Montante executado 

AnosAnteriore� Ano Total 

Nivel 11 Nivel 
Execucad Execução 

Global 
Anual (%) 

(%) 

001 2015/43 

001 2016/54 

001 2018ITT 

001 2019/26 

001 2019/27 

001 2019/55 

001 2019/55 

001 2019/55 2 

001 2019/87 

001 2022/12 

001 2022/30 

001 2022/31 

001 2022/32 

001 2022/33 

001 2022/34 

001 2022/35 

001 2022ITT 

001 2023/8 

001 2023/8 

001 2023/8 2 

001 2023/8 3 

005 
005 2023/4 

005 2023/4 8 

005 2023/4 9 

005 2023/5 

005 2023/5 2 

2023/9 

005 2023/9 2 

005 2023/9 3 

OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMICAS 
ZONA INDUSTRIAL E UOPG 

Ampliação da Zona Industrial 

Ampliação da Zona Industrial -Aquisição de 
Terrenos 
Ampliação da Zona Industrial - Projetos 

0102 07030301 

0102 070101 

0102 07030301 

Prolongamento do Arruamento C da Zona Industrial 0102 07030301 

Prolongamento de Arruamento na Zona Industrial 0102 07030301 

UOPG -Laginhas 

UOPG -Laginhas - Projeto 

UOPG -Laginhas - Empreitada 

Abertura de Arruamento em Zona Industrial 
(Albergaria-a-Velha/Águeda) 
Zona Industrial - Rua do Barreiro 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

0102 07030301 

Zona Industrial - Rua do Loteamento da Fonte da 0102 07030301 
Telha 
Zona Industrial - Prolongamento (a norte) do 0102 07030301 

Arruamento do Loteamento da Fonte da Telha 
Zona Industrial - Prolongamento do Arruamento 0102 07030301 
''Damas Ovo" 
Zona Industrial -Rua Ligação Salreu /Traseiras da 0102 07030301 
"Navigatof' 
Zona Industrial - Rua nas Traseiras da "N avigator" 0102 07030301 

Zona Industrial - Prolongamento do Arruamento E 0102 07030301 

E 36 

o 

O 100 

E 15 

E 100 

O 100 

E 15 

E 100 

E 34 

E 15 

E 15 

E 15 

E 15 

E 15 

E 15 

Beneficiações de Arruamentos e Obras 0102 07030301 E 100 
Complementares na Zona Industrial 
Expansão e Qualificação da Área de Acolhimento 
Industrial 
Ares de Acolhimento Industrial -Aquisição de 0102 070101 O 100 
T errenos 
Area deAcolhimento lndustrial -Expansão e 0102 07030301 O 15 
Qualificação - Empreitada 
Area de Acolhimento Industrial -Sinalética 0102 07010409 O 100 

Empreendedolismo e Desenvolvimento Económico 
Plano de Ação !Empreendedorismo e 
Desenvolvimento Económico 
Plano de Ação IEDE - Equipamento 0102 07011002 

Plano de Ação IEDE -Equipamento infonnatico 0102 070107 

Modernização e Criação de Espaços de Incubação 
Inovadores 
Modernização e Criação de Espaços de Incubação 0102 070109 
Inovadores - Mobiliário 
Espaço Empreende+ (lnabadora de Empresas) 

Espaço Empreende+ (Mobiliario) 0102 070109 

Espaço Empreende+ (Equipamento lnfonnãtico) 0102 070107 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

85 

85 

85 

85 

85 

85 

85 

85 

85 

64 01/2019 12/2023 

100 12/2016 12/2023 

05/2018 12/2023 

01/2024 12/2023 

01/2024 12/2024 

01/2019 12/2024 

01/2023 12/2024 

10/2019 12/2024 

66 01/2022 12/2024 

01/2022 12/2024 

01/2022 12/2025 

01/2022 12/2026 

01/2022 12/2027 

01/2022 12/2027 

01/2022 1212027 

01/2022 01/2024 

01/2023 12/2027 

01 /2023 12/2026 

01/2023 12/2025 

Totais do Programa 001: 

01/2023 12/2027 

01 /2023 12/2024 

01/2023 12/2027 

01/2023 12/2027 

01/2023 12/2027 

1 454 471,00 

100,00 

15 744,00 

100,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº

0,00 

0,00 

0,00 

4 600,00 

0,00 

1 000,00 

1 477 015,00 

100,00 

720,00 

830,00 

50,00 

1191,00 

0,00 

0,00 

0,00 

250 000,00 

1 000,00 

7 000,00 

350 000,00 

5 000,00 

1 325 000,00 

483 250,00 

1 250 000,00 

1 250 000,00 

1 250 000,00 

1 000 000,00 

1 000 000,00 

31 500,00 

500 000,00 

1 500 000,00 

10 000,00 

10 212 750,00 

20000,00 

12 000,00 

20 000,00 

12 000,00 

4 500,00 

1 454 471,00 

100,00 

15 744,00 

250 100,00 

1 000,00 

7 000,00 

350 000,00 

5 000,00 

1 326000,00 

483 250,00 

1 250000,00 

1 250000,00 

1 250000,00 

1000000,00 

1000000,00 

31 500,00 

504 600,00 

1 500 000,00 

11 000,00 

11 689 765,00 

20100,00 

12 720,00 

20 830,00 

12 050,00 

5 691,00 

235 371,32 

2 033 816,00 

15 744,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº

o.ao 

º·ºº

0,00 

º·ºº

0,00 

0,00 

2 284 931,32 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 390 118,34 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº

0,00 

º·ºº

0,00 

º·ºº

0,00 

0,00 

1 390 118,34 

66,70 

0,00 

823,25 

0,00 

1 190,00 

1 625 489,66 95,58 96,19 

2 033 816,00 0,00 100,00 

15 744,00 0,00 50,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.ao

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3 675 049,66 94, 12 

66,70 66,70 

º·ºº º·ºº 

823,25 99, 19 

0,00 0,00 

1 190,00 99,92 
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0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.ao

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº

26,30 

0,33 

º·ºº

3,95 

0,00 

20,91 

E - - -,- li 
001 



Projeto 

Ano / Nº 1 Ação 

202319 4 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 
Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha Ano: j 2023 j 

(unidade: E) 

Designação 

OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMICAS 
Empreendedorismo e Desenvolvimento Económico 
Espaço Empreende + (Sinalética) 

Código 
aassificação 
Orçamental 

0102 070115 

IForma

l

Fonte Financiamento 
í de (%) 
realiz 
L RP�ÜE EM 

Datas 
(Mês/Ano) 

Inicio Fim 

O 100 0112023 1212027 

Totais do Programa 005: 

Totais do Objetivo 11: 

Ano 

50,00 

2 941,00 

1479 956,00 

Montante Previsto 

�os seguintes 1 

4 000,00 

72 500,00 

10 285 250,00 

Total 

4 050,00 

75 441,00 

11 765 206,00 

Anos Anteriores 

0,00 

0,00 

2 284 931,32 

Montante executado 

Ano 

0,00 

2 079,95 

1 392 198,29 

Total 

0,00 

Nivel 
Exec, 

1 Anual 
LJ!o) 

0,00 

2 079,95 70,72 

3 677 129,61 94,07 
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Nivel 
Execução[ 

Global 1 
(%) 

0,00 

2,76 

26,17 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 
tdesignaçao da autarquia local) 

f l 

Projeto j
1 

1 
Designação 

iAno /Nº 
!Ação

_ 

Código 
Classificação 
Orçamental 

1 Form

� 

F

. 

onte

. 

Financiamento 
de (%) 

Realiz 
RPRG �EM 

Datas 
(Mês/Ano) 

Inicio Fim 

TURISMO E PATRIMÓNIO 

001 TURISMO 

001 2015/6 Percursos Pedestres 

001 2015/6 3 Paineis Para Percursos Pedestres -Sinalética 0102 07010409 o 100 0512017 1212027 

001 2016/2 Tu-ismo -Promoção e Ações de Dlvulgaçao 

001 2016/2 6 Turismo - Aquisição de Stand Institucional 0102 07011002 o 100 0112023 1212027 

001 2016/3 Rota dos Moinhos 

001 2016/3 2 Rota dos Moinhos - Aquisição de Moinhos 0102 07010307 o 100 0112016 1212027 

001 2016/10 Albergue o. T eresa 

001 2016/10 4 Albergue D. Teresa -Equipamento de controlo de 0102 070115 o 100 0112016 1212016 
acessos 

001 2021178 Passadiços do Caima 0102 07010413 E 15 85 0112021 1212024 

001 2023/10 Monte de São Julião 

001 2023/10 2 Monte de S. Julião - Restauro da mamoa 0102 07010307 E 100 0112023 0312024 

001 2023/10 3 Monte de S. Julião -Empreitada 0102 07010307 E 100 0112023 0212024 

001 2023/10 5 Monte de S. Julião -Sinalética 0102 070115 o 100 0112024 1212024 

001 2023/11 Fábrica de Papel de Valmaior - Requalificação 

001 2023/11 1 Fábrica de Papel de Valmaior - Requalificação - 0102 07010307 o 100 0112023 0212024 
Projetos 

001 2023/11 3 Fábrica de Papel de Valmaior - Requalificação -1• 0102 07010307 o 15 85 0612024 1212026 
Fase 

Totais do Programa 001: 

Totais do Objetivo 12: 

Total Geral: 

ORGÃO EXECUTIVO 1 
Em .�\tele ... A-ei�k-............................. de ?.P.?.� 

1 •••·•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••·•••••••••••••• 

25'� 

-�-�CQ---._�� 

Montante Previsto Montante executado 

Àno Arios seguintês7 Total Anos Anteriores Ano 

21 133,00 40 000,00 61 133,00 4 780,53 0,00 

50,00 o.ao 50,00 0,00 0,00 

10,00 20 000,00 20 010,00 0,00 0,00 

339,00 1 500,00 1 839,00 o.ao 338,25 

1 000,00 270 000,00 271 000,00 0,00 º·ºº

10,00 o.ao 10,00 0,00 0,00 

100,00 1 000,00 1 100,00 0,00 0,00 

0,00 10 000,00 10 000,00 o.ao 0,00 

18 327,00 25 000,00 43 327,00 0,00 0,00 

0,00 7 000 000,00 7 000 000,00 0,00 0,00 

40 969,00 7 367 soo.ao 7 408 469,00 4 780,53 338.25 

40 969,00 7 367 500,00 7 408 469,00 4 780,53 338,25 

5 748 530,00 39 &51 674,00 45 600 204,00 8 203 950,86 4 014 095,60 

1 ORGÃO DELIBERATIVO 

1
Em .... de ............................................. de ........... 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••·••••••••••••••••••• 

Ano:� 

(unidade:€) 

Totai 

Nivel 
Execu 

Anual 
(%) 

4 780,53 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº o.ao

338,25 99,78 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 º·º
º 

º·ºº 0,00 

º·ºº o.ao

0,00 o.ao

5 118,78 0,83 

5 118,78 0,83 

12 218 046,46 69,83 
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Nivel 
Execução 

Global 
(%) 

7,25 

0,00 

0,00 

18,39 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.ao

0,07 

0,07 

22,71 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 
Execução Anual das Atividades mais Relevantes 

Município de Albergaria-a-Velha 

:designação da autarquia local) 

1 

Projeto 
,bj Prog Designação 

�Õ/ f.lo (Ação 

1 EDUCAÇÃO 
Actividades Mais Relevantes - Educação 

004 2007/6 Refeições Escolares 

004 2007/6 1 Refeições Escolares - 1. • Ciclo do Ensino Básico 

2007/6 2 Refeições Escolares - Ensino Pré-escolar 

004 2010/1 Programa Municipal de Educação e Outras 
Atividades da Educação 

004 2010/1 1 Deslocações e Estadas 

004 2010/1 2 Matertal de Escritório 

004 2010/1 3 Prémios, Condecorações e Ofertas 

004 2010/1 4 Livros e Documentação Técnica 

2010/1 5 Matertal de Educação 

004 2010/1 6 Transportes 

004 2010/1 7 Seminârios, Exposições e Similares 

004 2010/1 8 Trabalhos Especializados 

004 2010/1 9 Transferências para os Agrupamentos de Escolas 

004 2010/1 10 Transferências para Associações 

004 2010/1 11 Prémios de Mérito Escolar 

004 2010/1 12 Outros Serviços 

004 2010/1 13 Publicidade 

004 2010/1 14 Conservação e Reparação de Instalações E 
Equipamentos 

004 2010/1 15 Aquisição de Géneros Alimentlcios 

004 2010/1 16 Aquisição de Outros Bens 

004 2010/1 17 Alugueres de Equipamentos e Outros 

004 2010/1 18 Aquisição de Vestuário e Artigos Pessoais 

2010/1 19 Vigilância e Segurança 

004 2010/1 20 Transferências de Capital pera Agrupamentos de 
Escolas 

1 004 2010/1 21 Encontros Com a Eduçação 

1 004 2010/31 Aquisição de Serviços de Plataformas Digitais 

1 004 2021/7 Bolsas De Estágio - Apoios 

1 006 Transportes Escolares 
006 2007/11 Transportes Escolares 

007 CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
007 2019/39 Conselho Municipal da Juventude - Projetos 

Í' 
Código IFo

�
�onte Financiamento Datas 

Classificação de (%) (Mês/Ano) 
Orçamental IRealiz 

� 
RP RG UE EM ·Inicio [ttm] 

0102 020105 o 100 01/2007 12/2027 

0102 020105 o 100 01/2007 12/2027 

0102 020213 o 100 01/2010 12/2027 

0102 020108 o 100 01 /201 O 12/2027 

0102 020115 o 100 01/2010 12/2027 

0102 020118 o 100 01/2010 12/2027 

0102 020120 o 100 01/2010 12/2027 

0102 020210 o 100 01 /201 O 12/2027 

0102 020216 o 100 01/2010 12/2027 

0102 020220 o 100 01/2010 12/2027 

0102 040305 o 100 01/2010 12/2027 

0102 040701 o 100 01/2010 12/2027 

0102 040802 o 100 01 /2010 12/2027 

0102 020225 o 100 01/2015 12/2027 

0102 020217 o 100 01/2016 12/2027 

0102 020203 o 100 01/2016 12/2027 

0102 020106 o 100 01 /2016 12/2027 

0102 020121 o 100 01/2019 12/2027 

0102 020208 o 100 01/2019 12/2027 

0102 020107 o 100 01/2019 12/2027 

0102 020218 o 100 01/2019 12/2027 

0102 080306 o 100 01/2019 12/2027 

0102 020220 o 100 01/2023 12/2027 

0102 020220 o 100 01/2010 12/2027 

0102 040802 o 100 01 /2023 12/2027 

Totais do Programa 004: 

0102 020210 o 100 01/2007 12/2027 

Totais do Programa 006: 

0102 020214 o 100 01 /2020 12/2027 

Ãiío 

423 035,00 

198 459,00 

10,00 

50,00 

39 163,00 

100,00 

200,00 

29 231,00 

100,00 

107 458,00 

6 400,00 

10 820,00 

4 350,00 

1 030,00 

100,00 

24 647,00 

100,00 

2 064,00 

600,00 

2 500,00 

100,00 

50,00 

51 230,00 

28 390,00 

50,00 

930 237,00 

179 484,00 

179 484,00 

50,00 

Montante Previsto 

Anos seguintes 1 

1 679 012,00 

770 741,00 

2 170,00 

867,00 

195 072,00 

432,00 

13 003,00 

349 363,00 

2 170,00 

471 515,00 

13 003,00 

147 389,00 

20 000,00 

10 840,00 

2 170,00 

69 361,00 

26 010,00 

15 174,00 

4 334,00 

58 525,00 

867.00 

4 334,00 

145 417,00 

69 361,00 

1 000,00 

4 072 130,00 

693 597,00 

693 597,00 

2 000,00 

Montante executado 

Totaf Aiiõs Anteriores 

2 102 047,00 

969 200,00 

2 180,00 

917,00 

234 235,00 

532,00 

13 203,00 

378 594,00 

2 270,00 

578 973,00 

19 403,00 

158 209,00 

24 350,00 

11 870,00 

2 270,00 

94 008,00 

26 110,00 

17 236,00 

4 934,00 

61 025,00 

967,00 

4 384,00 

196 647,00 

97 751,00 

1 050,00 

5 002 367,00 

873 081,00 

873 081,00 

2 050,00 

3 138 493,34 

1 335 703,17 

17 748,64 

1 992,35 

108 730,90 

676,54 

26 371,87 

268 253,73 

3 373,43 

458 103,93 

271 408,17 

130 029,33 

54 250,00 

106 104,67 

2 793,70 

94 367,68 

14 353,21 

12 217,63 

4 114,35 

3 232,20 

986,37 

24 soo.ao 

o.ao 

88 915,01 

º·ºº

6 166 720,22 

3 980 020,97 

3 980 020,97 

o.ao 

Ano ---.----

395 015,11 

179 824,10 

0,00 

0,00 

38 872,60 

0,00 

192,00 

28 563,95 

0,00 

102 249,11 

1 909,48 

7 904,80 

4 350,00 

201,45 

0,00 

23 529,38 

0,00 

2 005,09 

516,60 

2 481,53 

o.ao 

0,00 

51 229,44 

18 938,54 

0,00 

857 783,18 

177 434,52 

177 434,52 

0,00 

Ano: f2023 1 

(unidade: E) 

Execuca Exeo.ição 
Nivel 11 Nível 

fotal 

3 533 508,45 

1 515 527,27 

17 748,64 

1 992,35 

147 603,50 

676,54 

26 563,87 

296 817,68 

3 373,43 

560 353,04 

273 317,65 

137 934, 13 

58 600,00 

106 306,12 

2 793,70 

117 897,06 

14 353,21 

14 222,72 

4 630,95 

5 713,73 

986,37 

24 500,00 

51 229,44 

107 853,55 

º·ºº

7 024 503,40 

4 151455,49 

4 157 455,49 

0,00 

Global 
Anual (%) 
(%) 

93,38 67,43 

90,61 65,75 

o.ao 89,06 

º·ºº 68,48 

99,26 43,04 

0,00 55,98 

96,00 67,12 

97,72 45,89 

º
·
ºº 59,78 

95,15 54,03 

29,84 93,98 

73,06 47,85 

100,00 74,55 

19,56 90,11 

º·ºº 55,17 

95,47 62,59 

0,00 35.47 

97,15 48,29 

86,10 51,18 

99,26 8,89 

º·ºº 50,50 

0,00 84,82 

100,00 26,05 

66,71 57,78 

º·ºº º·ºº

92,21 62,89 

98,86 85,67 

98,86 85,67 

0,00 º·ºº
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Atividades mais Relevantes 

Município de Albergaria-a-Velha 
designação da autarquia local) 

""� J Designação 

Ano/Nº IA� 

1 
Código _Fonna

l 
Fonte Financiamento Datas 

Classificação � de (%) (Mês/ Ano) 
Orçamental ealiz 

'?pe] EM J Inicio Fim 

EDUCAÇÃO 
007 CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
007 2019140 Conselho Municipal da Juventude - Serviços 0102 020220 o 100 0112019 1212027 

Especializados 
007 2023116 Consel'1o Municipal da Juventude -Transportes 0102 020210 o 100 0112023 1212027 

Totais do Programa 007: 

08 EDUCAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCII 
08 2022165 T ransferências Correntes Para os Agrupamentos de 0102 040305 o 100 0412022 12/2027 

Escolas 
08 2022/66 Refeições Escolares 0102 020105 o 100 0412022 12/2027 

08 2022167 ConservaçAo e Reparaçao 0102 020203 o 100 0412022 1212027 

08 2022/68 Auxilies Económicos -Aquisição de Material de 0102 020120 o 100 0412022 1212027 
EducaçAo 

08 2022169 Serviços Especializados 0102 020220 o 100 0412022 1212027 

08 2022172 Utensllios para Refeitórios 0102 020117 o 100 0412022 1212027 

08 2022179 Encargos das Instalações 0102 020201 o 100 1212022 1212027 

08 2022/80 Vigiiancia e Segumaça 0102 020218 o 100 0412022 1212027 

08 2023/13 Manutenção dos Espaços Verdes 0102 020220 o 100 01/2023 1212027 

08 2023117 0102 020208 o 100 01/2023 1212027 
Aluguer de Equipamentos 

08 2023/18 Comunicações 0102 020209 o 100 01/2023 1212027 

08 2023119 Produtos de Higiene e Limpeza 0102 020104 o 100 0112023 1212027 

08 2023120 Material de Escritório 0102 020108 o 100 0112023 1212027 

08 2023121 Transportes Especiais 0102 020210 o 100 0112023 1212027 

Totais do Programa 08: 

Totais do Objetivo 01: 

�� 

Àno 

500,00 

50,00 

600,00 

125 217,00 

411 416,00 

9 000,00 

5 000,00 

66 500,00 

4 000,00 

199 468,00 

500,00 

13 500,00 

17 000,00 

12 914,00 

5 100,00 

13 600,00 

55 800,00 

939 015,00 

2 049 336,00 

Montante Previsto 

Anos seguintes J Total 

60 691,00 61 191,00 

26 010,00 26 060,00 

88 701,00 89 301,00 

431 334,00 556 551,00 

1 851 035,00 2 262 451,00 

106 800,00 115 800,00 

52 019,00 57 019,00 

320 788,00 387 288,00 

17 339,00 21 339.00 

1 188 738,00 1 388 206.00 

2 163,00 2 663,00 

72 651,00 86 151,00 

80 201,00 97 201,00 

26 876,00 39 790,00 

22 108,00 27 208,00 

71 963,00 85 563,00 

520 199,00 575 999,00 

4 764 214,00 5 703 229,00 

9 618642,00 11 667 978,00 

Ano: [?óffl 

(unidade: E) 

Montante executado 

Global 
Anos Anteriores � Ano -- -Total 

Nivel 

, l 
Nivel 

G
uca ExecuçAo 

nual (%) 
%) 

10 606,00 500,00 11 108,00 100,00 15,47 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10 608,00 500,00 11 108,00 83,33 11, 12 

199 092,30 101 292,70 300 385,00 80,89 39,75 

117 806,56 403 830,92 521 637,48 98,16 21,92 

0,00 6 254,55 6 254,55 69,49 5,40 

0,00 731,44 731,44 14,63 1,28 

14 949,84 52 187,81 67 137,65 78,48 16,69 

0,00 3 250,73 3 250,73 81,27 15,23 

26 150,88 163 728,88 189 879,76 82,08 13,43 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 8 991,30 8 991,30 66,60 10,44 

0,00 14 428,39 14 428,39 84,87 14.84 

0,00 10 664,06 10 664,06 82,58 26,80 

0,00 4 468,59 4 468,59 87,82 16,42 

0,00 7 304,62 7 304,62 53,71 8,54 

0,00 44 877,60 44 877,60 80,43 7,79 

357 999,58 822 011,59 1 180 011,17 87,54 19,47 

10 515 348,77 1857 729,29 12 373 078,06 90.65 55,78 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Atividades mais Relevantes 

Município de Albergaria-a-Velha 

Projeto 1 Código 
Designação Classificaçao 

Orçamental 
Ano / Nº IAçAo 1 

CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
001 Cultura 

2010/2 Atividades Culturais e Apoios 

001 2010/2 1 Deslocações e Estadas 0102 020213 

001 2010/2 2 Aquisiçao de Outros Bens 0102 020121 

001 2010/2 3 Locação de Bens Móveis 0102 020208 

001 2010/2 4 Publicidade 0102 020217 

001 2010/2 5 Vigilância e Segurança 0102 020218 

001 2010/2 6 Serviços Especializados 0102 020220 

001 2010/2 9 Seminários, Exposições e Similares 0102 020216 

001 2010/2 10 Serviços de Limpeza no Centro Cultural da Branca 0102 020202 

001 2010/2 12 Aquisição de Outros Serviços 0102 020225 

001 201012 15 Serviços de Limpeza no Centro Cultural de São Joào 0102 020201 
de Loure 

001 2010/2 16 Vestuário e Artigos Pessoais 0102 020107 

001 2012/1 PADADC - Programa de Apoio à Cultura e 
Criatividade 

001 2012/1 1 Apoio e Incentivo ao Desenvolvimento de Atividades 0102 040701 
Regulares e Continuas 

001 2012/1 2 Apoio à Organizaçao de Grandes Eventos 0102 040701 

001 2012/1 3 Apoio à Participaçao em Grandes Eventos e 0102 040701 
Intercâmbios Culturaia 

001 2012/1 4 Apoio ao Investimento em Bens e EqLipamentos 0102 080701 

2012/1 5 Apoio à Construção. Remodelaçao e Adapteçao de 0102 080701 
Ediflcios 

001 2012/1 6 Apoio à Elaboraç!lo de Projetos de Construção e/ou 0102 040701 
Remodelação 

001 2012/1 7 Apoio à AqUisiçao de Viaturas 0102 080701 

001 2012/23 Cine-T eatro Alba 

001 2012/23 7 Cine-T eatro Alba - Publicidade e Comunicação 0102 020217 

001 2012123 8 Cine-T eatro Alba- Serviços de Limpeza 0102 020202 

001 2012/23 9 Cine-T eatro Alba - Serviços de Segurança 0102 020218 

001 2012/23 10 Cine-T eatro Alba - Programaçao 0102 020220 

001 2012/23 11 Cine-T eatro Alba - Assistência Técnica a 0102 020219 
Equipamentos 

001 2012/23 12 Cine-T eatro Alba - Aquisiç!lo de Vestuário 0102 020107 

001 2012123 13 Cine-T eatro Alba - Transportes 0102 020210 

001 2012/23 14 Cine-T eatro Alba - Aluguer de Equipamento 0102 020208 

001 2012123 15 Cine-Teatro Alba - Deslocações e Estadas 0102 020213 

001 2012123 16 Cine-Teatro Alba - Seminérios, Exposições e 0102 020216 
Similares 

001 2012/23 17 Cine-T eatro Alba - Outros Serviços 0102 020225 

Form
i 

Fonte Financiamento; Datas 
de (%) (Mês/Ano) 

Realiz 
RP RG rurr:a.r1 Inicio Fim 

o 100 01/2010 1212027 

o 100 01/2010 1212027 

o 100 01/2010 1212027 

o 100 01/2010 1212027 

o 100 01/2010 12/2027 

o 100 01/2010 1212027 

o 100 01/2010 1212027 

o 100 01/2010 1212027 

o 100 01/2010 1212027 

o 100 0112017 1212027 

o 100 01/2019 1212027 

o 100 01/2012 1212027 

o 100 01/2012 1212027 

o 100 0112012 1212027 

o 100 0112012 1212027 

o 100 0112012 1212027 

o 100 0112012 1212027 

o 100 01/2012 1212027 

o 100 01/2012 1212027 

o 100 0112012 1212027 

o 100 01/2012 1212027 

o 100 0112012 1212027 

o 100 0112012 1212027 

o 100 0112012 1212027 

o 100 01/2012 1212027 

o 100 01/2012 1212027 

o 100 01/2012 1212027 

o 100 01/2012 1212027 

o 100 01/2012 1212027 

Ano 

1 455,00 

1 961,00 

141 150,00 

28 000,00 

13 203,00 

197 525,00 

100,00 

27 394,00 

22 000,00 

7 038,00 

1 024,00 

183 250,00 

39 490,00 

25 070,00 

8 900,00 

40 140,00 

130,00 

500,00 

6 835,00 

34 852,00 

50,00 

127 250.00 

13 250,00 

89,00 

8 120,00 

5 500,00 

5 500,00 

1 600,00 

97 196,00 

Ano:[7offl 

(unidade: €) 

Montante Previsto Montante executado Nivel 
1 

Nivel [ 
l:xecuca Execuçao! 

Global 
Anos segülntes !-Total Anos Anteriores Ã� f Total -bnual (%) 

(%) 

21 676,00 23 131,00 17 525,81 614,00 18 139,81 42,20 44,62 

78 028,00 79 989,00 37 725,77 1 190,31 38 916,08 60,70 33,06 

325 043,00 466 193,00 616 287,87 140 032,84 756 320,71 99,21 69,87 

99 704,00 127 704,00 162 290,34 27 446,84 189 737,18 98,02 65,43 

86 698,00 99 901,00 113 209,92 13 128,57 126 338,49 99,44 59,28 

638 202,00 835 727,00 2 091 919,93 195 291,27 2 287 211,20 98,87 78,12 

2 170,00 2 270,00 4 461,92 0,00 4 461,92 0,00 66,28 

105 637,00 133 031,00 255 103,90 25 391,54 280 495,44 92,69 72,27 

130 050,00 152 050,00 240 129,73 20 977,36 261107,09 95,35 66,58 

27 165,00 34 203,00 28 311,75 6 139,70 34 451,45 87,24 55,11 

4 334,00 5 358,00 52,40 1 023,11 1 075,51 99,91 19,88 

606 896,00 790 146,00 1 387 552,53 169 021,30 1 556 573,83 92,24 71,48 

93057,00 132 547,00 153 967,94 39 463,26 193 431,20 99,93 67,51 

22 349,00 47 419,00 85 761,52 14 910,00 100 671,52 59,47 75,59 

32 513,00 41 413,00 64 812,83 8 181,99 72 994,82 91,93 68,72 

1 670,00 41 810,00 115 559,89 40 000,16 155 560,05 99,65 98,85 

2 170,00 2 300,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº 

32 513,00 33 013,00 7 473,78 0,00 7 473,78 0,00 18,46 

32 513,00 39 348,00 78 190,00 6 001,89 84 191,89 87,81 71,63 

138 761,00 173 613,00 157 391,62 32 220,78 189 612,40 92,45 57,28 

2 170,00 2 220,00 8 408,65 º·ºº 8 408,65 0,00 79,11 

483 320,00 610 570,00 1 164 259,92 126 932,05 1 291 191,97 99,75 72,75 

0,00 13 250,00 38 027.25 11 215,85 49 243. 10 84,65 96,03 

2 170,00 2 259,00 4 818,35 0,00 4 818,35 0,00 68,08 

13 004,00 21 124,00 2 625,71 8 119,60 10 745,31 100,00 45,24 

21 676,00 27 176,00 37 636,69 5 433,32 43 070,01 98,79 66,45 

21 676,00 27 176,00 111 342,76 5 126,60 116 469,36 93,21 84,08 

10 840,00 12 440,00 15 265,53 1 500,00 16 765,53 93,75 60,51 

433 498,00 530 694,00 563 969,98 90 540,60 654 510,58 93,15 59,79 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Atividades mais Relevantes 

Município de Albergaria-a-Velha 

Projeto 
J 

Código IForma Fonte Financiamento Datas 
Designação Classific8çao de (%) (Mês/Ano) 

or.amental Reali 
Ano / Nº 1 Ação RP- RG u'f-"[EM'[lnicio 1 F� 

CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
Cultura 

001 2012123 20 Cine Teatro Alba -Aquisição de outros bens 0102 020121 o 100 01/2019 12/2027 

001 2012123 21 Cine Teatro Alba -Conservação e Reparação 0102 020203 o 100 01/2019 12/2027 

001 2012/23 22 Cine Teatro Alba -Seguros de Exposições 0102 020212 o 100 01/2019 12/2027 

001 2014/35 Arquivo Municipal 

2014135 4 Arquivo Municipal -Materiais de Economato e 0102 020108 o 100 05/2014 12/2027 
Acondicionamento 

2014135 5 Arquivo Municipal -Formação 0102 020215 o 100 05/2014 12/2027 

2014/35 6 Arquivo Municipal - Serviços Especializados 0102 020220 o 100 01/2015 12/2027 

2014/35 7 Arquivo Municipal -Promoção e Divulgação 0102 020217 o 100 01/2015 12/2027 

2014135 8 Arquivo Municipal -Outros Serviços 0102 020225 o 100 01/2015 12/2027 

2014135 9 Arquivo Municipal -Edições 0102 020220 o 100 01/2014 1212027 

2014135 10 Arquivo Municipal -Conservação e Reparação 0102 020203 o 100 01/2016 12/2027 

2014135 13 Arquivo Municipal -Outros Bens de Consumo 0102 020121 o 100 01/2023 1212027 

2015/3 Biblioteca Municipal de Albergaria-a-Velha 

2015/3 3 Biblioteca Municipal -Serviços de Sol\ware 0102 020225 o 100 01/2015 1212027 

2015/3 4 Biblioteca Municipal -Assistência Técnica 0102 020219 o 100 01/2015 12/2027 

2015/3 5 Biblioteca Municipal -Aquisição de Serviços 0102 020220 o 100 01/2015 12/2027 
Especializados 

001 2015/3 6 Biblioteca Municipal - Outros Serviços 0102 020225 o 100 01/2015 12/2027 

001 2015/3 7 Biblioteca Municipal -Deslocações e Estadas 0102 020213 o 100 01/2015 1212027 

001 2015/3 8 Biblioteca Municipal -Formação 0102 020215 o 100 01/2015 12/2027 

001 2015/3 9 Biblioteca Municipal - Exposições 0102 020216 o 100 01/2015 1212027 

001 2015/3 12 Biblioteca Municipal -Publicações 0102 020220 o 100 01 /2015 12/2027 

2015/3 13 Biblioteca Municipal -Conservação e Manutenção de 0102 020203 o 100 01/2017 12/2027 
Equipamentos e Outros Bens 

2015/3 14 Biblioteca Municipal -Aquisição de Outros Bens para 0102 020121 o 100 01/2017 12/2027 
Atividades 

2015/3 16 Biblioteca Municipal - Artigos de Prémios e Ofertas 0102 020115 o 100 01/2017 1212027 

2015/3 19 Biblioteca Municipal - Vestuário e Artigos Pessoais 0102 020107 o 100 01/2021 1212027 

2015/3 20 Biblioteca Municipal - Serviços de Transportes 0102 020210 o 100 01/2015 1212027 

2018/10 Valorização dos Caminhos de Fátima 

2018/10 2 Valorização dos Caminhos de Fátima-Transferência 0102 04050104 o 100 01/2018 1212027 
Correntes para a ACF 

001 2018/10 3 Valorização dos Caminhos de Fátima-Transferência 0102 08050104 o 100 0112018 1212023 
de Capital para a ACF 

001 2019/9 Museu MLU'1icipal de Albergaria-a-Velha 

001 2019/9 3 Museu Municipal de Albergaria-a-Velha -c/nceção e 0102 020220 
Programa 

o 100 01/2021 1212023 

2021/8 Programação Cultural em Rede 2021 

Ano 

1 500,00 

o.ao 

100,00 

1 617,00 

100,00 

100,00 

100,00 

50,00 

100,00 

100,00 

50,00 

5860,00 

2 980,00 

19 242,00 

3 000,00 

1 000,00 

300,00 

8 765,00 

6 700,00 

8 500,00 

1 535,00 

5 000,00 

100,00 

3 000,00 

200,00 

100,00 

13 238,00 

Montante Previsto 

Anos seguintes r 

6 506,00 

15 174,00 

2 170,00 

26 560,00 

4 800,00 

17 200,00 

1 200,00 

25 000,00 

8 000,00 

2 400,00 

3 200,00 

45 519,00 

8 670,00 

111 723,00 

13 003,00 

6 506,00 

13 003,00 

8 670,00 

56 355,00 

15 174,00 

6 506,00 

30 346,00 

6 506,00 

21 676,00 

16 800,00 

o.ao

0,00 

Total 

8 006,00 

15 174.00 

2 270,00 

28 177,00 

4 900,00 

17 300,00 

1 300,00 

25 050,00 

8 100,00 

2 500,00 

3 250,00 

51 379,00 

11 650,00 

130 965,00 

16 003,00 

7 506,00 

13 303,00 

17 435,00 

63 055,00 

23 674,00 

8 041,00 

35 346,00 

6 606,00 

24 676,00 

17 000,00 

100,00 

13 238,00 

Montante executado 

Anos Anter1orãs Ano 

6 304.38 1 460,70 

13 220.47 0,00 

0,00 0,00 

107,76 1 608,59 

497,72 0,00 

60 801,80 0,00 

0,00 0,00 

923,52 0,00 

7 554,80 0,00 

4 732,95 0,00 

0,00 7,00 

28440,69 5 859,62 

6 262,97 1 952,57 

99 250,10 17 420,70 

13 760,96 1 800,42 

2 827,79 580,00 

1 236,40 210,00 

1 697,86 e 586,06 

49 252,70 5 645,70 

10642,67 8 482,94 

6 937,31 1 152,37 

19 976,74 3 581,00 

241,82 92,50 

950,00 2 729,50 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

20 347,06 9 128,19 

Ano: j 2023 1 

(unidade: €) 

Execu Execução 
Nive

� 
Nivel 

__j Global 
Total Anual �%) 

(%) 

7 765,08 

13 220.47 

º
·
ºº 

1 716.35 

497,72 

60 801,80 

0,00 

923,52 

7 554,80 

4 732,95 

7,00 

34 300,31 

8 215,54 

116 670,80 

15 561,38 

3 407,79 

1 446.40 

10 283,92 

54 898.40 

19 125,61 

8 089,68 

23 557,74 

334,32 

3 679,50 

0,00 

0,00 

29 475,25 

97.38 

0,00 

0,00 

99,48 

0,00 

0,00 

º
·
ºº 

0,00 

0,00 

o.ao 

14,00 

99,99 

65,52 

90,53 

60,01 

58,00 

70,00 

97,96 

84,26 

99,80 

75,07 

71,62 

92,50 

90,98 

0,00 

o.ao 

68,95 
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54,26 

46,56 

0,00 

6,07 

9,22 

77.85 

o.ao 

3,56 

48,26 

65,44 

0,22 

42,97 

45,86 

50,68 

52,28 

32,98 

9,95 

53,75 

48,88 

55,73 

54,01 

42,58 

4,88 

14,36 

0,00 

0,00 

87,76 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Atividades mais Relevantes 

Município de Albergaria-a-Velha 

Projeto 
'bilP

J 

Designação 

Ano/Nº [Ação
_ 
CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

001 Cultura 

001 2021/8 1 Programação Cultural em Rede - Serviços 
Especializados 

001 2021/8 3 Programação Cultural Em Rede - Seminários e 
Exposições e Similares 

002 Des porto e Tempos Livres 

002 2010/4 Projetos, Atividades e Apoios de Carácter Desportivo 

002 2010/4 1 Aquisição de Matérias Primas 

002 2010/4 2 Aquisição de Produtos Qulmicos -Tratamento da 
Agua 

002 2010/4 3 Prémios e Ofertas 

002 2010/4 4 Aquisição de Materiais Desportivos 

002 2010/4 5 Aquisição de Outros Materiais para Atividades 
Desportivas 

002 2010/4 6 Contratos de Higiene e Limpeza de Instalações 
Desportivas 

002 2010/4 7 Conservação de Instalações e Equipamentos 

002 2010/4 8 Transportes 

002 2010/4 9 Deslocações e Estadas 

002 2010/4 11 Publicidade 

002 2010/4 12 Vigilância e Segurança 

002 2010/4 13 Assistência Técnica a Equipamentos e Ascensores 

002 2010/4 14 Serviços Especializados 

002 2010/4 15 Transferências Correntes para as Coletividades e 
Associações de Carácter Desportivo 

002 2010/4 17 Formação 

002 2010/4 18 Transferências de Capital - Apoios ao Investimento 
de Instituições de Carácter Desportivo e Sem Fins 
Lucrativos 

002 2010/4 19 Aquisição de Vestuário 

002 2010/4 22 Desporto - Outros Serviços 

002 2017/61 Implementação de Projeto de Mobilidade Urbana 

002 2017/61 3 Manutenção 

002 2017/61 4 Dinamização de Atividades 

002 2017/61 6 Mobltidede Urbana -Es1udos e Pareceres 

Classificação de 
Orçamental �ealiz 1 

Código I Forma 

0102 020220 o 

0102 020216 o 

0102 020101 o 

0102 020104 o 

0102 020115 o 

0102 020120 o 

0102 020121 o 

0102 020202 o 

0102 020203 o 

0102 020210 o 

0102 020213 o 

0102 020217 o 

0102 020218 o 

0102 020219 o 

0102 020220 o 

0102 040701 o 

0102 020215 o 

0102 080701 o 

0102 020107 o 

0102 020225 o 

0102 020203 o 

0102 020220 o 

0102 020214 o 

Fonte Financiamento Datas 
(%) (Mês/ Ano) 

RP J RG UE EM· Inicio I Fim 1 

100 01/2021 12/2023 

100 01/2021 12/2023 

Totais do Programa 001: 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01 /201 O 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 011201 O 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01/201 O 12/2027 

100 01/201 O 12/2027 

100 01/2015 12/2027 

100 01/2015 12/2027 

100 01/2016 12/2027 

100 01/2019 12/2027 

100 01/2017 12/2027 

100 01/2017 12/2027 

100 01/2019 12/2027 

Totais do Programa 002: 

Totais do Objetivo 02: 

Montante Previsto 

Ano �os segulnies 
Í 

300,00 0,00 

5 676,00 0,00 

1 127 885,00 3 942 170,00 

4 339,00 32 513,00 

24 789,00 82 364,00 

9 700,00 54189,00 

2 750,00 21 676,00 

11 164,00 32 513,00 

197 804,00 660 573,00 

17 500,00 65 025,00 

36 539,00 195 072,00 

1 499,00 8 670,00 

800,00 4 334,00 

1 335,00 13 003,00 

3 464,00 32 513,00 

253 000,00 1 205 618,00 

200 500,00 975 369,00 

1 760,00 8 670,00 

31 342,00 40 000,00 

5 400,00 54189,00 

23 166,00 108 374,00 

50,00 13 003,00 

26 705,00 105 843,00 

50,00 2 000,00 

853 656,00 3 715 511,00 

1 981 541,00 7 657 681,00 

Montante executado 

Total Anos Anteriores Ano T 

300,00 18 019,10 0,00 

5 676,00 124 259,12 5 645,70 

5 070 055,00 8062 330,98 1 065 846,50 

36 852,00 43 674,91 4 017,92 

107 153,00 157 648,59 23 441,85 

63 889,00 34 610,28 9 654,19 

24 426,00 32 226,49 1 559,82 

43 677,00 43 371,84 10 700,33 

858 377,00 1 369 328, 10 166 597,80 

82 525,00 258 223, 12 13 672,25 

231 611,00 32 026,76 36 538,84 

10 169,00 9 756,39 1 428,28 

5 134,00 14 578,96 799,50 

14 338,00 45 851,90 1 334,24 

35 977,00 86 590,68 1 245,24 

1 458 618,00 2 127 733,77 221 807,33 

1 175 869,00 2 468 038,11 200 230,56 

10 430,00 5 199,23 1 760,00 

71 342,00 79 054,67 31 332,29 

59 589,00 4 932,85 5 392,32 

131 540,00 24 597,30 21 370.42 

13 053,00 3 075,00 0,00 

132 548,00 67 575,12 26 703,19 

2 050,00 0,00 0,00 

4 569 167,00 6 908 094,07 779 586,37 

9 639 222,00 14 970 425,05 1 845 432,87 

Ano:� 

(unidade: €) 

Nivel 
t 

Nivel 
Execucaa Execução! 

Global 
Total 
- Anual 1 (%) 

(%) 

18 019,10 0,00 98,36 

129 904,82 99,47 99,98 

9 128 177,48 94,50 69,51 

47 692,83 92,60 59,23 

181 090,44 94,57 68,39 

44 264,47 99,53 44,94 

33 786,31 56,72 59,64 

54 072, 17 95,85 62,12 

1 535 925,90 84,22 68,95 

271 895,37 78,13 79,79 

68 565,60 100,00 26,01 

11 184,67 95,28 56,13 

15 378,46 99,94 78,01 

47 186,14 99,94 78,40 

87 835,92 35,95 71,66 

2 349 541,10 87,67 65,51 

2 668 268,67 99,87 73,23 

6 959,23 100,00 44,53 

110 386,96 99,97 73.40 

10 325,17 99,86 16,00 

45 967,72 92,25 29,44 

3 075,00 0,00 19,07 

94 278,31 99,99 47,11 

0,00 0,00 0,00 

7 687 680,44 91,32 66,98 

16 815 857,92 93,13 68,33 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Atividades mais Relevantes 

Município de Albergaria-a-Velha 

Projeto 
l Designação 

Ano / N' 1 Ação 

ACÇAO SOCIAL 

Código • Forma 
Classificação de 
Orçamental 'Realiz 

Ação Socia1 
001 2010/3 Projetos, Atividades e Apoios de Âmbito Social 

001 2010/3 1 Prémios, Condecorações e Ofertas 0102 020115 o 

001 2010/3 2 Aquisição de Outros Bens 0102 020121 o 

001 2010/3 3 Transportes 0102 020210 o 

001 2010/3 4 Programa de Recuperação de Habitações 0102 020214 o 

Degradadas - Projetos de Especilidades 
2010/3 5 Serviços Especializados 0102 020220 o 

2010/3 6 Acção Social Escolar - Auxilias Económicos e 0102 040305 o 

Subsidias de Estudo - 1.° CEB 
201013 7 Transferências Correntes Para Coletividades e 0102 040701 o 

Associações de Carácter Social 
001 2010/3 8 Transferências CO!Telltes - Comparticipações no 0102 040802 o 

âmbito do cartão Sénior Municipal 
001 2010/3 9 Transferências de Capital para Coletividades e 0102 080701 o 

Associações de Carácter Social - Apoios a 
Investimentos 

001 2010/3 10 Aquisição de Livros Técnicos 0102 020118 o 

001 2010/3 11 Publicidade e Acções Promocionais 0102 020217 o 

001 201013 12 Bolsas de Estudo para Alunos do Ensino Superior 0102 040802 o 

001 2010/3 13 Programa Famllias Mais - Apolo Económico a 0102 040802 o 

Famllias 
001 2010/3 14 Cartão Sénior Municipal - Comparticipações na 0102 020225 o 

Aquisição de Agua 
001 2010/3 15 Conservação e Reparação de Equipamentos 0102 020203 o 

001 2010/3 16 Aluguer de Equipamento 0102 020208 E 

2010/3 17 Despesas de Condomínios de Habitações Sociais 0102 020225 o 

2010/3 18 Outros Serviços 0102 020225 o 

2010/3 19 Seminários, Exposições e Similares 0102 020216 o 

2010/3 20 Aquisição de Bens Alimentares 0102 020121 o 

2010/3 21 Deslocações e Estadas 0102 020213 o 

2014136 Apoio ao Arrendamento 0102040802 o 

001 2014137 Despesas De Conservação de Habitações Sociais 0102 020203 o 

001 2014/38 Programa de Recuperação de Habitações 0102 040802 o 

Degradadas - Apoios 
001 2014/39 Banco Local de Voluntariado - Formação para 0102 020215 o 

voluntários 
001 2016/1 Ã:;::ama de Apoio ao Consumo Domi

t

ciliáric de 0102 040802 o 

001 2019190 Portugal Inovação Social - Parcerias Pa o Impacto 

001 2019/90 1 Portugal Inovação Social - Parcerias Pa o Impacto 0102 080701 o 

- Transf. de Capital 
001 2019/90 2 Portugal Inovação Social - Parcerias P ra o Impacto 0102 040701 o 

- Transferências Correntes 
Programa de Apoio de Emergência 

·-·�;;J
,_ 

(%) (Mês/Ano) 

R_'.'.J RG UE EM I Inicio - Fim 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 01/2011 12/2027 

100 01/2011 12/2027 

100 01/2012 12/2027 

100 01/2012 12/2027 

100 01/2016 12/2027 

100 01/2016 12/2027 

100 01/2019 12/2027 

100 01/2019 1212027 

100 01/2019 12/2027 

100 01/2023 12/2027 

100 01/2010 12/2027 

100 0512014 12/2027 

100 0512014 12/2027 

100 0112014 12/2026 

100 05/2014 12/2027 

100 01/2016 1212027 

100 11/2019 12/2023 

100 12/2019 12/2023 

Montante Previsto 

Ano �os seguinles r 

4 133,00 15 606,00 

1 000,00 8 670,00 

29 734,00 104 040,00 

500,00 21 676,00 

48 200,00 212 414,00 

2 500,00 26 010,00 

126 949,00 570 245,00 

13 145,00 52 019,00 

40 000,00 200 000,00 

10,00 432,00 

380,00 2 170,00 

44 280,00 195 072,00 

490,00 21 676,00 

5 064,00 21 676,00 

100,00 10 840,00 

70,00 2 170,00 

7 500,00 26 010,00 

1 300,00 8 670,00 

50,00 2 170,00 

128,00 6 506,00 

140,00 6 506,00 

36 875,00 130 046,00 

100,00 13 003,00 

100,00 21 676,00 

100,00 2 170,00 

2 440,00 17 339,00 

10,00 2 170,00 

15 960,00 0,00 

Montante executado 

Total Anos Anteriores Ano ---

19 739,00 34 689,07 4 132,80 

9 670,00 21 739,45 493,53 

133 774,00 127 725,98 29 733,00 

22 176,00 0,00 453,60 

260 614,00 204 168,73 45 749,04 

28 510,00 119 119,00 2 352,00 

697 194,00 1 095 479,58 126 840,00 

65 164,00 149903,20 10 615,30 

240 000,00 450 942,82 40 000,00 

442,00 98,21 0,00 

2 550,00 6 534,05 0,00 

239 352,00 302 240,49 44 280,00 

22 166,00 8 611,80 480,43 

26 740,00 28 947,69 1 513,45 

10 940,00 2 463,68 º·ºº 

2 240,00 228,54 45,82 

33 510,00 9 231,62 6 263,40 

9 970,00 3 260,22 1 264,25 

2 220,00 615,00 0,00 

6 634,00 0,00 127,24 

6 646,00 0,00 140,00 

166 921,00 266508,50 35 323,73 

13 103,00 17 792,08 0,00 

21 776,00 0,00 0,00 

2 270,00 80,00 0,00 

19 779,00 4 054,00 846,40 

2 180,00 5 003,11 0,00 

15 960,00 76 125,18 15 960,00 

Ano:� 

(unidade: E) 

EJCecuc Execução· 
Nivel

� 
Nivel 

Total � 
Global 

ai (%) 

38 821,87 100,00 71,33 

22 232,98 49,35 70,78 

157 458,98 100,00 60,21 

453,60 90,72 2,05 

249 917,77 94, 92 53,77 

121 471,00 94,08 82,28 

1 222 319,58 99,91 68,18 

160 518,50 80,76 74,64 

490 942,82 100,00 71,05 

98,21 0,00 18,18 

6 534,05 0,00 71,93 

346 520,49 100,00 63,98 

9 092,23 98,05 29,54 

30 461,14 29,89 54,70 

2 463,68 0,00 18,38 

274,36 65,46 11,11 

15 495,02 83,51 36,25 

4 524,47 97,25 34,20 

615,00 0,00 21,69 

127.24 99,41 1,92 

140,00 100,00 2,11 

301 832,23 95,79 69,64 

17 792.08 0,00 57.59 

0,00 0,00 0,00 

80,00 0,00 3,40 

4 900,40 34,69 20,56 

5 003,11 0,00 69,65 

92 085,18 100,00 100,00 

Pág. 136 "�



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Alber�aria-a-Velha 

Execução Anual das Atividades mais Relevantes 

Município de Albergaria-a-Velha 

:designação da autarquia local) 

F 
Projeto

r bj Designação 

ÃriÕ/N° 

1 Ação 
l 

Código \Forma
t

Fonte Financiam
. 
ento 

Classificação de (%) 
Orçamental Realiz 

� 
RP�G E] EM 

Datas 
(Mês/Ano) 

Inicio Fim 

ACÇÃO SOCIAL 
001 Ação Social 

001 2021'74 1 Programa de Apoio de Emargência Social Municipal -0102 040802 o 100 0112021 1212027 
Apoios às Famlllas 

2021'74 2 Programa de Apoio de Emergência Social Municipal -0102 020115 o 100 0112021 1212027 
Aquisição de Bens Para as F amllias 

001 202211 Projeto Albergaria a Crescer (Promoção do Aumento 0102 040802 o 100 0112022 1212027 
da Natalidade) 

001 2023115 TRANSFERENCIAS DE COMPETÊNCIAS -AÇÂO 
SOCIAL 

001 2023/15 1 Transferências para as IPSS (acordos de 0102 040701 T 100 0112023 1212027 
cooperação) 

001 2023115 2 Subsldios Eventuais para as pessoas isoladas e 0102 040802 T 100 0112023 1212027 
famlllas 

001 2023/15 3 Material de Escritório 0102 020108 o 100 0112023 1212027 

Totais do Programa 001: 

Totais do Objetivo 03: 

Montante Previsto 1 
1 

Ano -;,:;;os seguintes L Total Anos Anteriores 

100,00 4 334,00 4 434,00 0,00 

100,00 4 334,00 4 434,00 º·ºº 

100,00 50000,00 50 100,00 0,00 

89 694,00 517 954,00 607648,00 0,00 

23 130,00 51 760,00 74 890,00 0,00 

200,00 867,00 1 067,00 0,00 

494 582,00 2 330 231,00 2 824 813,00 2 935 562,00 

494 582,00 2 330 231,00 2 824 813,00 2 935 562,00 

Montante executado 

Ano ,-

0,00 

º·ºº 

0,00 

89 611,38 

6 782,53 

0,00 

463 007,90 

463 007,90 

T� 

0,00 

0,00 

0,00 

89 611,38 

6 782,53 

0,00 

3 398 569,90 

3 398 569,90 

Ano: 1 202:i7 

(unidade: €) 

Nivel 
j I 

Nivel 
Execuca ExecuçãoI 

Global 
Anual (%) 

(%) 

0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 

0,00 0,00 

99,91 14,75 

29,32 9,06 

0,00 0,00 

93,62 59,00 

93,62 59,00 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Atividades mais Relevantes 

Município de Albergaria-a-Velha Ano:� 
designação da autarquia local) 

)
____ Projeto 1 

ibjlProg 
Projeto 

Designação 

_ -Ano/�Ação· 

• 00 
4 00 

4 00 

4 00 

4 00 

4 00 

2022/73 

2022/74 

2022175 

2022/76 

2022/81 

SAÚDE 
SAÚDE - TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS 
Saúde - Encargos das Instalações 

Saúde - Vigilância e Segurança 

Saúde - Serviços de Limpeza 

Saúde - Despesas de Conservação e Reparação 

Saúde - Transportes 

o� "" 

�g 

r Código 
Classificação 
Ofçamental 

0102 020201 

0102 020218 

0102 020202 

0102 020203 

0102 020210 

de (%) 
!Forma

l 
Fonte Financiamento 

IRealiz 

Datas 
(Mês/Ano) 

o 

o 

o 

o 

o 

Inicio 7 Fim Ri>[R� 

100 

100 

100 

100 

100 

04 12022 12/2027 

0412022 1212027 

0412022 12/2027 

04/2022 12/2027 

04/2022 12/2027 

Totais do Programa 002: 

Totais do Objetivo 04: 

(unidade: €) 

Montante Previsto Montante executado Nivel 11 Nivel 
Execuca Execução 

____j Global 
Ano �os seguintes ] Tõiãf Anos Antertores Ano ( Total ��t (%) 

96,00 121 317,00 121 413,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

60,00 28 873,00 28 933,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

37,00 472 220,00 472 257,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

52,00 217 411,00 217 463,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

86,00 97 046,00 97 132,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3 31,00 936 867,00 937198,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

331,00 936 867,00 937198,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 
Execução Anual das Atividades mais Relevantes 

Município de Albergaria-a-Velha Ano:� 

!(designação da autarquia local) (unidade: E) 

t 
Projeto 1 Código 

,bj Prog Designação Classificação 
Orçamental 

Ano(N'�o 

5 HABITAÇÃO E SERVIÇOS COLETIVOS 
001 Habitação 
001 2021/75 Estratégia Local de Habitação para o Municlpio de 0102 080802 

Allergaria-a-Vetha - Apoios a Proprietãrios 

002 Ordenamento do Território 

002 2019/94 Apoios No Âmbito das ARUS aos Investimentos 0102 080802 
Realizados Pelos Particulares e/ou Condomlnios 

002 2021/9 Ordenamento Territorial - UNIRaRIA 0102 08050104 

002 2022/28 Elaboração de Operação de Regeneração Urbana - 0102 020214 
Projeto 

002 2023/30 BUPi - Cadastro Simplificado (Capacitação 
Administração Pública) 

002 2023/30 1 BUPi - Cadastro Simplificado - Encargos Com 0102 020220 
Informática 

002 2023/30 2 BUPi - Cadastro Simplificado - Encargos Com 0102 020217 
Informação e Publicidade 

002 2023/30 3 BUPi - Cadastro Simplificado - Encargos Com Prep., 0102 020214 
Desenv., Acomp. e Avaliação 

004 Outros Serviços Coletivos 
004 2017/5 Mercado Municipal - Serviços Especializados 0102 020220 

Fonna
i

Fonte Financiamen
. 
to• Datas 

da (%) (Mês/Ano) 
Reari• 

RP f"RG UE EM �[:'.i'] 

o 45 55 0112021 1212023 

Totais do Programa 001: 

o 100 11/2019 1212023 

o 100 0112021 1212024 

o 100 0112022 1212024 

o 15 85 01/2023 1212023 

o 15 85 01/2023 1212023 

o 15 85 01/2023 12/2023 

Totais do Programa 002: 

o 100 01/2017 12/2027 

Totais do Programa 004: 

Totais do Objetivo 05: 

Ano 

50,00 

50,00 

50,00 

4 895,00 

50,00 

500,00 

4 293,00 

60 677,00 

70 465,00 

1 845,00 

1 845,00 

72 360,00 

Montante Previsto Montante executado Nive
�

I Nível 
xecu ExecuçAoi 

Global 
°Anos seguintes 

1 Total-- Anos Anteriores Ano T TÕial-
Gnual 1 (%) 

(%) 

0,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 50,00 53 486,81 0,00 53 486,81 0,00 99,91 

1 000,00 5 895,00 14 684,43 4 894,81 19 579,24 100,00 95,14 

15 000,00 15 050,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

0,00 4 293,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 60 877,00 0,00 18 765,70 18 765,70 30,93 0,00 

16 000,00 86 465,00 68 171,24 23 860,51 91 831,75 33,58 59,39 

0,00 1 845,00 24 186,24 270,60 24 456,84 14,67 93,95 

0,00 1 845,00 24 186,24 270,60 24 458,84 14,67 93,95 

16 000,00 88 360,00 92 357,48 23 931,11 116 288,59 33,07 84,35 
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Projeto 

Ano / Nº 1 Ação 

2007/43 

2014/13 

001 2014/13 

004 
004 2007/45 

004 2007/45 

004 2017/63 

004 2019/59 

004 2021/73 

004 2021/73 

004 2021173 2 

004 2023/12 

005 
005 2009/33 

005 2018/72 

005 2022/2 

005 2022/36 

005 2022/36 2 

005 2022/36 3 

005 2022/36 5 

005 2022/36 6 

005 2022/36 7 

005 2022/36 8 

005 2022/37 

005 2022/37 

005 2022/37 2 

005 2022/37 3 

005 2022137 4 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 
Execução Anual das Atividades mais Relevantes 

Município de Albergaria-a-Velha 

Designação 

HIGIENE.SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
Iluminação Pública 
Iluminação Pública -Energia 

Iluminação Pllblica - Eficiência Energética 

Código 
Classificação 
Orçamental 

0102 020225 

Iluminação Pllblica-Eficiência Energética - Estudos 0102 020214 
e Pareceres 

Higiene P.:t>lica e Ambiente 
Serviços de Recolha e Tratamento de Reslduos 
Sólidos 
Tratamento de Reslduos Sólidos 

Atividades Ambientais e de Sustentabilidade 

Serviços de Recolha de Resíduos 

Recolha Seletiva de Reslduos 

0102 020220 

0102 020220 

0102 020220 

Recolha Seletiva de Reslduos -Serviços 0102 020220 

Especializados 
Recolha Seletiva de Reslduos - Aluguer de 0102 020208 
equipamento 
Serviços de manutenção de jardins e limpeza urbana 0102 020220 

Proteção Civil e Luta Contra Incêndios 
Equipas de Intervenção Permanente -Protocolo com 0102 040701 
a Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Albergaria-a-Velha -Transferência 
Limpeza de Mato e Corte de Árvores 0 102 020220 

Regulamento Municipal - Concessao de beneflcios 0102 040802 
aos bombeiros voluntários do Municlpio de 
Albergaria..i-Velha 
PMDFCI - Plano Municipal da Def8$8 da Floresta 
Contra lncêndiso 
PMDFCI - Manutenção de rede viãria florestal - 0102 020101 
aquisição de material 
PMOFCI -Implementação/manutenção de faixas de 0102 020220 
gesl!o de combustlvel (serviços) 
PMOFCI - Manutenção de pontos de égua (aquisição 0102 020101 
de material) 
PMOFCI -Sensibilização da população (material 0102 020217 
promocional) 
PMDFCI -Controlo de invasoras -acácias (serviços) 0102 020220 

PMDFCI • Estabilização de em8'gência (serviços) 0102 020220 

Atividades no Âmbito de Proteção Civil e Do 
Gabinete Florestal 
Controlo de Vespas Asiáticas e Cabro 

Corte de Árvores 

Estabilização/demolição de infraestruturas em ris, 

� 

02 020220 

0 102 020220 

!
.
Form

�
onte Financiamento

. 1 de (%) 11 

IRealiz 

RP I RG rüE7 EM 

O 100 

O 100 

Fim 

01/2007 1212027 

01/2014 12/2027 

Totais do Programa 001: 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

O 100 

01/2007 1212027 

05/2017 12/2022 

04/2020 1212027 

01/2021 12/2027 

01/2021 12/2027 

01/2023 12/2027 

Totais do Programa 004: 

01/2009 12/2027 

05/20 16 12/2023 

01/2022 12/2027 

01/2022 12/2027 

01/2022 12/2027 

01/2022 12/2027 

0112022 12/2027 

01/2022 12/2027 

01 /2022 1212027 

01/2022 1212027 

01/2022 1212027 

01/2022 12/2027 

0 1/2022 12/2027 

Ano 

483 631,40 

50,00 

483 661.40 

779 000,00 

43 697,00 

529 563,00 

10 605,00 

48,00 

91 022,00 

1 454 135,00 

105 633,00 

11 260,00 

6 400,00 

90,00 

56 367,00 

115,00 

30,00 

100,00 

610,00 

36 096,00 

3 075,00 

3 080,00 

3 080,00 

Montante Previsto 

Anos seguiníes 

2 056 461,00 

12 000,00 

2 070 481,00 

2 601 641,00 

º·ºº 

2 053 447,00 

265 240,00 

0,00 

476 645,87 

5 417 173,87 

525 025,00 

0,00 

40 000,00 

14 760,00 

149 176,00 

2 460,00 

4 920,00 

46 740,00 

47 514,00 

92 000,00 

12 000,00 

4 920,00 

14 760,00 

Total 

2 542 112,40 

12 050,00 

2 554 162,40 

3380641,00 

43 697,00 

2 563 010,00 

295 645,00 

46,00 

567 667,67 

6 871 308,87 

630 658,00 

11 260,00 

48 400,00 

14 650,00 

207 543,00 

2 575,00 

4 950,00 

46 640,00 

46124,00 

126 096,00 

15 075,00 

8 000,00 

17 640,00 

Montante executado 

Anos Anteriores 

7 962 105,37 

0,00 

7 982 105,37 

4 573 060,61 

170 161,35 

905 397,22 

59 561,92 

4 372.65 

º·ºº 

5 712 613,95 

449 760,53 

60 576,13 

3 254,20 

º·ºº 

5 088,00 

0,00 

926,65 

º·ºº 

0,00 

20 666,30 

424,00 

0,00 

0,00 

A� 

459 320,21 

0,00 

459 320,21 

778 735,36 

40 414,12 

526 230,13 

8 362,48 

º·ºº 

91 021,04 

1 444 783, 13 

105 632,94 

11 279,10 

7 954,73 

º·ºº 

40 693,88 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

602,70 

33 216,89 

3 075,00 

3 075,00 

0,00 

Ano:!202:f'7 

(unidade: E} 

TÓtal 

Nivef l

i 

Nível 
�xecucaJ Execuç.ão 

� 
Global 

ai 
I 

(%) 

6 441 425,56 

º·ºº 

6 441 425,56 

5 351 616,17 

210 595,47 

1 431 627,35 

) 

94,97 

º·ºº 

94,96 

99,97 

92,07 

99,37 

67 964,40 79,04 

4 372,85 º·ºº 

91 021,04 100,00 

7 157 397,06 99,36 

80,21 

º·ºº 

80,12 

67,29 

98,37 

41,04 

19,12 

96,91 

16,03 

56,66 

555 593,47 100,00 51,41 

71 655,23 99,99 100,00 

11 206,93 94,70 21,70 

0,00 0,00 0,00 

45 781,66 69,72 21,53 

º·ºº º·ºº 0,00 

928,65 º·ºº 

º·ºº º·ºº 

602.70 96,60 

53 903,19 92,02 

3 499,00 100,00 

3 075,00 99,84 

º·ºº º·ºº 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Atividades mais Relevantes 

Município de Albergaria-a-Velha Ano:� 

designação da autarquia local) 

'Í Projet

;,[ 

Código Fonna Fonte Financiamento • Datas 
1 Prog 1 Designação Classificação de (%) (Mês/Ano) 

] AnÕ / Nº Ação 
Orçamental Reafiz 

Inicio Fim -Ãno
--. 

HIGIENE.SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA- -
005 Proteção Civil e Luta Contra Incêndios 

005 2022137 5 Manutenção e recuperação de galerias riplcolas 0102 020220 o 100 01 /2022 12/2027 150,00 
(serviços) 

005 2023/42 Ações de estabilização de emergência decorTente 
dos danos causados na sequência dos incêndios 
rurais de 2022 

005 2023/42 2 Ações de estabilização de emergência incêndios 0102 020220 o 100 04/2023 03/2024 5 682,00 
rurais - Serviços 

Totais do Programa 005: 235 988,00 
006 Outras Atividades Municipais 

006 2015110 Elaboração das Medidas de Auto Protação de 0102 020220 o 100 01/2015 12/2023 4 200,00 
Equipamentos Municipais 

006 2015/12 Serviços de Controlo de Pragas 0102 020225 o 100 01/2015 1212027 5 960,00 

006 2016/5 Vistorias a realizar em ediflcios e equipamentos 0102 020225 o 100 01/2016 1212027 100,00 
municipais 

006 202219 Projeto Natureza Feia (FundO Ambiental) 0102 020220 o 70 30 01 /2022 12/2023 64,00 

006 2023/38 Intempéries - Rombos De Rio - Recuperação de 0102 020220 o 100 01 /2023 1212023 5 000,00 
Margens e Viação Rural - Serviços 

Totais do Programa 006: 15 324,00 

Totais do Objetivo 06: 2 189 128.40 

Montante Previsto Montante executadO 

Ànos seguintes 
J 

- Total Anos Anteriores Ano 
-, r 

24 600,00 24 750,00 º·ºº º·ºº 

0,00 5 682,00 º·ºº º·ºº 

978 875,00 1 214 863,00 540 717.81 205 730,24 

24 000,00 28 200,00 14 281,53 0,00 

65 485,00 71 445,00 55 779.49 5 959,38 

32 000,00 32 100,00 1 839,14 º·ºº 

0,00 64,00 º·ºº º·ºº 

0,00 5 000,00 º·ºº º·ºº 

121 485,00 136 809,00 71900,16 5 959,38 

8 588 014,87 10 777 143,27 14 307 337.29 2 115 792,96 

Toiel-

º·ºº 

º·ºº 

746 448,05 

14 281,53 

61 738,87 

1 839,14 

º·ºº

º·ºº 

77 859,54 

16 423 130,25 

(unidade:€} 

Nivel 

1 

Nivel 
xecuca Execução 

Gual 
G

:�;a' 1 
Yo) 

º·ºº º·ºº 

º·ºº º·ºº 

87,18 42.52 

º·ºº 33,62 

99,99 48,53 

0,00 5.42 

º·ºº o.ao 

º·ºº º·ºº 

38,89 37,31 

96,65 65.47 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 
Execução Anual das Atividades mais Relevantes 

Município de Albergaria-a-Velha 

1 
Projeto 

L bj I Prog Designação 

Ano�Ação 

Código 
Classificação 
Orçamental 

Form
t

Fonte Flnanciame
.
nto 

1 de (%) 
Reali 

Rr,p�G u� 

Datas 
(Mês/Ano) 

Inicio Fim 

002 2022184 

002 2022/85 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
T RANSPORTES - TRANSFERÊNCIAS E OUTRAS A 
Comparticipação-Concessão ST PT-T ransferências 0102 04050104 O 100 
para a CIRA 
Comparticipação PART -Transferências para a CIRA 0102 04050104 O 100 

� 

06/2023 05/2023 

01/2023 12/2030 

Totais do Programa 002: 

Totais do Objetivo 07: 

Montante Previsto 

An-Ô Anos segülntes 
1 

57192,00 574 589,00 

27 269,00 41 858,00 

84 461,00 616 447,00 

84 461,00 616 447,00 

Montante executado 

Total Anos Anteriores Ano 
-

631 781,00 0,00 53 957,22 

69 127,00 0,00 27 268,88 

700 908,00 º
·
ºº 81 226,10 

700908,00 0,00 81 226,10 

Total 

53 957,22 

27 268,88 

81 226, 10 

81 226,10 

Ano: � 
(unidade: €) 

b Nivet 1
1 Nível 

. xecuca
, 

Execução b Global 
nual (%) 
%} 

94,34 8,54 

100,00 39,45 

96,17 11,59 

96,17 11,59 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 
Execução Anual das Atividades mais Relevantes 

Município de Albergaria-a-Velha 
'designaçao da autarquia local) 

Projeto
J 

''Prog 

Ano/ Nº 1 Ação 

Designação 
Código 

Classificação 
Orçamental 

IF�
t

onte Fi';
)
ciament

J
o 
.. 

; 

�eali 
RP RG ÜE-EM 

Datas 
(Mês/ Ano) 

Inicio Fim 

006 
006 2018178 

008 
008 2018/15 

008 2018127 

008 2018/27 

008 2018127 2 

008 2020/9 

008 2020/12 

008 2020/12 5 

008 2020/12 6 

AT IVIDADES MUNICIPAIS 
Aquisição e Desenvolvimento de Software 
Sen,iços de SoflWare 

Outras Atividades e S81Viços 

0102 020220 o 

Plataforma de Gestão de Transportes Municipais - 0102 020220 O 100 
Serviços 
Comunidade lntermunicipal da Região de Aveiro -
Outras Transferências 
Comunidade lntermunicipal da Região de Aveiro - 0102 04050104 O 100 
Outras T ransferências Correntes 
Comunidade lntermunicipal da Região de Aveiro - 0102 08050104 O 100 
Outras Transferências de Capijal 
Transferência de Capital para Apoios aos 0102 08050102 O 100 
Investimentos Realizados Pelas Freguesias 
Centro Interpretativo e Ambiental da Pateira de 
Frossos 
Centro Interpretativo e Ambiental da Pateira de 0102 020203 O 100 
Frossos - Manutenção e Conservaçêo 
Centro Interpretativo e Ambiental da Patelra de 0102 020220 O 100 
Frossos - Serviços Especializados 

05/2018 12/2027 

Totais do Programa 006: 

01/2018 12/2027 

01 /2018 12/2027 

01/2018 12/2022 

01/2020 12/2023 

01 /2023 12/2025 

01 /2023 02 /2024 

Totais do Programa 008: 

Totais do Objetivo 1 O: 

Anõ 

59000,00 

59 000,00 

8 123,00 

120 717,00 

168121,00 

149 610,00 

1 083,00 

20100,0D 

467 754,00 

526 754,00 

Montante Previsto 

Ãrios seguintes J 

125 000,00 

125 000,00 

34 612,00 

382 478,00 

700 000,00 

0,00 

3 000,00 

2 250,00 

1122 340,00 

1 247340,00 

Total - l'Jiõs"Anterlores 

184000,00 

184 000,00 

42 735,00 

503 195,00 

868 121,00 

149 610,00 

4 083,00 

22 350,00 

1 590 094,00 

1 774 094,00 

86849,21 

86 849,21 

32 224,77 

184 554,33 

1 508,30 

174 618,23 

0,00 

0,00 

392 905,63 

479 754,84 

Montante executado 

Ano- -

54 469,73 

54 469,73 

7 335,77 

109 392,21 

157 310,67 

149 605,66 

1 082,40 

16 385,65 

441112,36 

495 582,09 

Ano:� 

(unidade: E) 

Nivel 
11:xecu 

___J I Anual Total �t 

141 318,94 92,32 

141 318,94 92,32 

Nivel 
Execução! 

Global 
(%) 

52,18 

52,18 

39 560,54 90,31 52,78 

293 946,54 90,62 42,74 

158 818,97 93,57 18,26 

324 223,89 100,00 100,00 

1 082,40 99,94 26,51 

16 385,65 81,52 73,31 

834 017,99 94,30 

975 336,93 94,08 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Atividades mais Relevantes 

Município de Albergaria-a-Velha 

Projeto 
1 Designação 

Ano / Nº l Ação 

2014/20 

2014/20 

2014/20 

2014/20 

004 2018/4 

005 2023/4 

005 2023/4 

005 2023/4 

005 2023/4 

005 2023/4 

005 2023/4 

005 2023/4 

005 2023/4 

005 2023/4 

005 2023/5 

005 2023/5 

005 2023/6 

005 2023/6 

005 2023/6 

005 2023/6 

005 2023/6 

005 2023/9 

005 2023/9 

5 

6 

7 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

10 

1 

1 

2 

3 

4 

1 

OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMIC AS 
Gabinete de Apoio ao Empresário 

Gabinete de Apoio ao Empresário 

Programa de Incentivos - Empresários em Nome 
Individual 
Programa de Incentivos - Sociedades Privadas 

Gabinete de Apoio ao Emprésárlo -lmplementação 
de Projetos 

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
ALBUS - Transportes Urbanos de Albergaria (OP 
2017) 

Empreendedorismo e Desenvolvimento Económico 

Plano de Ação !Empreendedorismo e 
Desenvolvimento Económico 
Plano de Ação IEDE - Projetos e ConsuHadoria 

Plano de Ação IEDE - Serviços especializados 

Plano de Ação IEDE - Fonnação 

Plano de Ação IEDE - Prémios e Ofertas 

Plano de Ação IEDE -Promoção de atividades 

Plano de Ação IEDE - Seminários 

Plano de Ação IEDE - Deslocações e Estadas 

Plano de Ação IEDE - Apoio na transição digital do 
comércio local 
Modernização e Criação de Espaços de Incubação 
Inovadores 
Modemização e Criação de Espaços de Incubação 
Inovadores (Trabalhos especializados) 
Academia Empreende + 

Academia Empreende + (Serviços especializados ) 

Academia Empreende+ (Outros Bens) 

Academia Empreende+ (Transportes) 

Academia Empreende+ (Prl!mios e Ofertas) 

Espaço Empreende+ (Incubadora de Empresas) 

Espaço Empreende + Adaptação de Espaços -
Serviços Especializados 

� 

l Código IIFonna Fonte Financiamenlo I Dalas 

1 

Classificação � de (%) 
_ 

(Mês/Ano
_

) 
Orçamental , eanz. 

�RGÚE-EM Inicio 17'i'"7 

0102 050803 o 100 01/2015 12/2027 

0102 050103 o 100 0112015 12/2027 

0102 020214 o 100 01 /2016 12/2027 

Totais do Programa 002: 

0102 020210 o 100 01 /2018 12/2027 

Tolais do Programa 004: 

0102 020214 o 100 01/2023 12/2027 

0102 020220 o 100 01/2023 1212027 

0102 020215 o 100 01/2023 12/2027 

0102 020115 o 100 01/2023 1212027 

0102 020217 o 100 0112023 1212027 

0102 020216 o 100 0112023 1212027 

0102 020213 o 100 0112023 1212023 

0102 020214 o 100 0112023 0112024 

0102 020220 o 100 01/2023 12/2027 

0102 020220 o 100 01 /2023 12/2027 

0102 020121 o 100 01 /2023 12/2027 

0102 020210 o 100 01/2023 12/2027 

�102 020115 o 100 0112023 12/2029 

/ 0102 020220 o 100 01/2023 1212027 

Totais do Programa 005: 

Totais do Objetivo 11: 

Montante Previsto 

Ano ---Anos seguintes 
1 

14 679,00 80 000,00 

11 081,00 120 000,00 

4 950,00 0,00 

30 710,00 200 000,00 

85 710,00 0,00 

85 710,00 0,00 

23 750,00 80 000,00 

23 700,00 154 000,00 

100,00 10 000,00 

2 349,00 42 000,00 

100,00 24 000,00 

100,00 12 000,00 

50,00 4 000,00 

100,00 1 000,00 

500,00 60 000,00 

19 700,00 91 800,00 

1 250,00 5 000,00 

50,00 3 200,00 

1 000,00 16 000,00 

1 784,00 40 000,00 

74 533,00 543 000,00 

190 953,00 743000,00 

Monlante executado 

Total Anos Anteriores -Ano 
-

94 679,00 162 188,24 14 678,32 

131 081,00 117 213,48 6 080,50 

4 950,00 17 600,00 4 950,00 

230 710,00 297 001,72 25 708,82 

85 710,00 128 599,12 82 691.52 

85 710,00 128 599,12 82 691,52 

103 750,00 0,00 22 996,50 

177 700,00 0,00 14 694,50 

10 100,00 0,00 0,00 

44 349,00 0,00 1 843,00 

24 100,00 0,00 0,00 

12 100,00 0,00 0,00 

4 050,00 0,00 º·ºº 

1 100,00 0,00 0,00 

60 500,00 0,00 0,00 

111 500,00 0,00 19 680,02 

6 250,00 0,00 1 042,41 

3 250,00 0,00 0,00 

17 000,00 0,00 418,47 

41 784,00 0,00 1 783,50 

617 533,00 0,00 62 458,40 

933 953,00 425 600,84 170 858,74 

Ano: f 2023 

!unidade:€) 

Exec Execução[ 
Niv

:7
1 

1 
Nivel 

Talai 

176 866,56 

123 293,98 

22 550,00 

322 710,54 

211 290,64 

211 290,64 

22 996,50 

14 694,50 

0,00 

1 843,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

19 680,02 

1 042,41 

0,00 

418,47 

1 783,50 

62 458,40 

596 459,58 

Global 
Anual (%) 
(%) 

100,00 68,86 

54,87 49,66 

100,00 100,00 

83,71 61,15 

96,48 98,59 

96,48 98,59 

96,83 22,17 

62,00 8,27 

0,00 º·ºº 

78,46 4,16 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 º·ºº 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

99,90 17,65 

83,39 16,68 

º·ºº 0,00 

41,85 2,46 

99,97 4,27 

83,80 10,11 

89,48 43,87 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Execução Anual das Atividades mais Relevantes 

Município de Albergaria-a-Velha 

� 

Projeto fódigo 
Designação lassifieação 

rçamental 
Ano / Nº Ação 

. 
TURISMO E PATRIMÓNIO 
TURISMO 

2015/6 Percursos Pedestres 

001 2015/6 1 Percursos Pedestre - Criação e Homologação 0102 020220 

001 2015/6 2 Percursos Pedestres - Conseivação e Manutenção 0102 020203 

001 2015/7 Material de Merchandising 0102 020121 

001 2016/2 Turismo -Promoção e Ações de Divulgação 

001 2016/2 1 Turismo - Ações de Promoção 0102 020217 

001 2016/2 2 Turismo - Serviços para Implementação de Ações 0102 020220 

001 2016/2 4 Turismo - Serviços Especializados de Produção de 0102 020220 
Multimédia 

001 2016/2 5 Turismo -Catálogo de Turismo do Concelho 0102 020220 

001 2016/2 7 Turismo -Deslocações e Estadas 0102 020213 

001 2016/2 8 Turismo - Seminârios 0102 020216 

001 2016/2 9 Turismo - Publicações - Serviços Especializados 0102 020220 

001 2016/3 Rota dos Moinhos 

001 2016/3 1 Rota dos Moinhos - Promoção e Divulgação 0102 020217 

001 2016/3 3 Rota dos Moinhos - Certificação de Produtos 0102 020201 

001 2016/3 4 Rota dos Moinhos -Ações de Dinamização da Rota 0102 020220 

001 2016/3 8 Projeto lntennunicipal - Rota de Moinhos de Portugal 0102 020220 

001 2016/3 9 Rota dos Moinhos -Apoios a Proprietários que 0102040802 
integrem a Rota 

001 2016/10 Albergue D. T erasa 

001 2016/10 1 Serviços Especializados 0102 020220 

001 2016/10 2 Conservação e Reparação 0102 020203 

001 2023/10 Monte de sao Julião 

001 2023/10 1 Monte de S. Julião -Serviços especializados 0102 020220 

001 2023/10 4 Monte de S. Julião - Promoção cultl>'lll 0102 020217 

001 2023/11 Fábrice de Papel de Valmaior-Requalificeção 

Fo
i

Fonte Financiamento 
. 

Datas 
de (%) (Mês/Ano) 

Reali 
RP J RG UE EM ,-Inicio [:'."_] 

o 100 01/2015 12/2023 

o 100 01/2015 12/2027 

o 100 01/2015 12/2027 

o 100 01/2016 12/2027 

o 100 01/2016 12/2027 

o 100 01/2018 12/2027 

o 100 01/2019 12/2027 

o 100 01/2023 12/2027 

o 100 01/2023 12/2027 

o 100 01/2023 01/2024 

o 100 01/2016 12/2027 

o 100 01/2016 12/2027 

o 100 01/2016 12/2027 

o 100 01/2023 03/2027 

o 100 01/2023 12/2027 

o 100 01/2016 12/2027 

o 100 01/2016 12/2027 

o 100 01/2023 12/2024 

o 100 01/2025 12/2027 

Montante Previsto Montante executado 

Ano �eguintes 
1 

Tota_l __ Anos Anteriores 
--

Ano 
-::;;-.=.-

2 264,00 0,00 2 264,00 24 802,95 2 263,20 

5 658,00 40 000,00 45 658,00 20 722,36 5 658,00 

50,00 6 000,00 6 050,00 34 928,45 0,00 

2 723,00 20 000,00 22 723,00 21 043,12 2 038,12 

4 380,00 20 000,00 24 380,00 17 109,77 2 589,15 

4 059,00 10 000,00 14 059,00 39 198,76 4 059,00 

100,00 8 000,00 8 100,00 4 920,00 º·ºº 

798,00 6 000,00 6 798,00 0,00 797,15 

50,00 12 000,00 12 050,00 0,00 0,00 

369,00 1 000,00 1 369,00 0,00 369,00 

2 731,00 20000,00 22 731,00 4 650,77 2 730,60 

50,00 10 000,00 10 050,00 0,00 0,00 

760,00 20000,00 20 760,00 2 481,55 90,00 

10 800,00 44 000,00 54 800,00 0,00 0,00 

100,00 24 000,00 24 100,00 0,00 0,00 

13 500,00 50 000,00 63 500,00 98856,83 13 500,00 

10,00 6 000,00 6 010,00 4 650,96 º·ºº

21 721,00 1 000,00 22 721,00 0,00 9 774,37 

0,00 9 500,00 9 500,00 0,00 0,00 

Ano:� 

(unidade: E) 

1:xecu Execução 
Nive

�[ 
Nivel 

Total 

27 066,15 

26 380,36 

34 928.45 

23 081,24 

19 698,92 

43 257,76 

4 920,00 

797,15 

0,00 

369,00 

7 381,37 

0,00 

2 571,55 

0,00 

0,00 

112 356,83 

4 650,96 

9 774,37 

0,00 

Global 

Anual (%) 
(%) 

99,96 100,00 

100,00 39,74 

0,00 85,24 

74,85 52,74 

59,11 47,48 

100,00 81,22 

º·ºº 37,79 

99,89 11,73 

0,00 0,00 

100,00 26,95 

99,99 26,96 

0,00 0,00 

11,84 11,06 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

100,00 69,20 

º·ºº 43,63 

45,00 43,02 

0,00 0,00 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Alber�aria-a-Velha 
Execução Anual das Atividades mais Relevantes 

Município de Albergaria-a-Velha 
idesignação da autarquia local) 

f 
Projeto r

bj Prog 
__ _ _  

Designação 

Ano / Nº 1 Ação 

TURISMO E PATRIMÓNIO 
TURISMO 

Código 
Classificação 
Orçamental 

'/Form
al 

Fonte Financiamento i 
de (%) j IRea!i� 

RPIRG UÊ� 

Datas 
(Mês/Ano) 

Inicio [nrii] 

2023/11 2 Fábrica de Papel de Valmaior • Requalificação· 
Serviços Especializados 

0102 020220 

ORGÃO EXECUTIVO 

O 100 

Em 1�de\ .. ��� ........................... de Y.-?.�.� 

YP-'p---

01/2023 02/2024 

Totais do Programa 001: 

Totais do Objetivo 12: 

Total Geral: 

� .. � /:J-\
�c,,��

t_ ���1 

��k���� 

-���� 

� 

ó) 

Montante Previsto 

Ano �os seguintes j 

100,00 

70 223,00 

70 223,00 

7 659 669,40 

5 000,00 

312 500,00 

312 500,00 

32 066 722,87 

Total 

5 100,00 

382 723,00 

382 723,00 

39 726 392,27 

Anos Anteriores 

0,00 

273365,52 

273 365,52 

43 999 751,79 

ORGÃO DELIBERATIVO 

Em .... de ............................................. de ......... .. 

Montante executado 

Ano 

0,00 

43 868,59 

43 868,59 

7 097 429,65 

TÕtal 

0,00 

Ano: [ 202:7 

(unidade: €) 

Nível 
Execu 

Anual 
(%) 

0,00 

Nivel 
ExJ

1
�':º1 

(%) 

0,00 

317 234, 11 62,47 48,35 

317 234, 11 62,47 48,35 

51 097 181,44 92,66 61,03 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

DORS. Anexo às demonstrações orçamentais 

DORS.1. Alterações orçamentais da receita 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 1 - Alterações Orçamentais da Receita 

Município de Albergaria-a-Velha 
( designação da autarqLia local) 

Rubricas 

[1] 

R12 - Receita com ativos financeiros 
R13 - Receita com passivos financeiros 
R14- Saldo da gerência anterior - operações orçamentais 

lipo 

[2] 

P/M 
P/M 
P/M 

Total: 

Previsões iniciais 

[3] 

0,00 
484 773,00 

0,00 
28 684 333,00 

Receita 
Alterações orçamentais 

Inscrições/reforços Diminuições/anulações 
[4] [5] 

1 900 000,00 
2 726 962,40 
5 111 518,40! 

1 855 020,00 

7 070 140,00, 

Créd.Espeàais 
[6] 

Previsões corrigidas 

[7]=[3]+[ 4]-[5]+[6] 

0,00 

529 753,00 
2 726 962,40 

26 725 711,40 

Ano: 2023 

Euros 

Observações 

[8] 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha

Anexo às demonstrações orçamentais 1 - Alterações Orçamentais da Receita 

Município de Albergaria-a-Velha 
(designação da autarqlia local) 

Rubricas Tipo 

[1] [2] 

01 - Impostos directos M 

0102 -Outros M 

010202 - Imposto municipal sobre imóveis p 
010203 -Imposto único de circulação p 
010204 -Imposto municipal sobre transm. onerosas imóveis p 
010205 -Derrama M 

010207 -Impostos abolidos p 
01020701 -Contribuição autárquica p 
01020702 -Imposto municipal de sisa p 
01020703 -Imposto municipal sobre veículos p 
010299 - Impostos directos diversos p 
02 -Impostos indirectos p 
0202 - Outros p 
020206 - Impostos indirectos específicos das autarq.locais p 
04 -Taxas, multas e outras penalidades p 
0401-Taxas p 
040123 -Taxas específicas das autarquias locais p 
04012301 - Mercados e feiras p 

04012302 - Loteamentos e obras p 

04012303 - Ocupação da via pública p 
04012307 -Arrendamento urbano p 
04012308 -Taxa Municipal de Direitos de Passagem p 
04012309 -Taxa Sobre o Ruído p 

04012310 - Licença sobre o Ruído p 
04012399 - Outras p 
0401239901 -Taxa de depósito da ficha técnica da habitação p 
0401239902 -Taxa pela emissão do certificado de reg

i
·· p 

0401239903 - Taxa de Gestão de Resíduos (TGR) p
0401239906 - Publicidade " .___, p

��

Previsões iniciais 

[3] 

6 078 571,00 
6 078 571,00 
2 850 421,00 

726 142,00 
1 334 367,00 
1 167 637,00 

3,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

427 627,00 
403 655,00 
403 655,00 

5 944,00 
151 359,00 

4 143,00 
1,00 

9 658,00 
44,00 

255,00 
232 251,00 

570,00 
1,00 

212 897,00 
5 580,00 

Receita 
Alterações orçamentais 

Inscrições/reforços Diminuições/anulações 
[4] [5] 

240 903,00 
240 903,00 

240 903,00 

Créd. Especiais 
[6] 

Ano: 1 2023 1 

Euros 

Previsões corrigidas 
Observações 

[7]=[3]+[ 4]-[5]+[6] [8] 

6 319 474,00 
6 319 474,00 
2 850 421,00 

726 142,00 
1 334 367,00 
1 408 540,00 

3,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

427 627,00 
403 655,00 
403 655,00 

5 944,00 
151 359,00 

4 143,00 
1,00 

9 658,00 
44,00 

255,00 
232 251,00 

570,00 
1,00 

212 897,00 
5 580,00 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 1 - Alterações Orçamentais da Receita 

Município de Albergaria-a-Velha 
(designação da autarquia local) 

Rubricas 

[1] 

0401239907 - Utilização da Rede Viária Municipal 
0401239909 - Cemitérios 
0401239999 - Outras 
0402 - Multas e outras penalidades 
040201 - Juros de mora 
040202 - Juros compensatórios 
040203 - Multas coimas infracções Cód.Estrada rest.legisl. 
040204 - Coimas e penalidades por contra-ordenações 
040299 - Multas e penalidades diversas 
05 - Rendimentos da propriedade 
0502 - Juros-Sociedades financeiras 
050201 - Bancos e outras instituições financeiras 
0507 - Dividend.partic.lucros soded.quase-soc.nãofinanc. 
050702 - Empresas públicas municipais e intermunicipais 
050703 - Empresas privadas 
0510 - Rendas 
051001 -Terrenos 
051099 - Outros 
06 -Transferências correntes 
0601 - Sociedades e quase-sociedades não financeiras 
060102 - Privadas 
0602 - Sociedades financeiras 
060201 - Bancos e outras instituições financeiras 
0603 - Administração central 
060301 - Estado 
06030101 - Fundo de Equilibrio Financeiro 
06030102 - Fundo Social Municipal 
06030103 - Participação fixa no IRS 
06030106 -Transferência de Competências - Lei n.050/2018 

Tipo, 

[2] 

p 
p 
p 
p 
p 
p 
p 
p 
p 
p 
p 
p 
p 
p 
p 
p 
p 
p 
M 
p 
p 
p 
p 
M 
M 
p 
p 
p 
M 

Previsões iniciais 

[3] 

1,00 
1,00 

13 201,00 
23 972,00 

7 689,00 
13 607,00 

1 008,00 
1 288,00 

380,00 
807 048,00 

1,00 
1,00 

64 143,00 
6 632,00 

57 511,00 
742 904,00 

1,00 
742 903,00 

9 721 231,00 
60 000,00 
60 000,00 

1,00 
1,00 

9 640 814,00 
6 510 114,00 
5 229 528,00 

542 999,00 
599 966,00 

0,00 

Receita 
___ A�lterações orçamentais 

Inscrições/reforços Diminuições/anulações !Créd. Especiais 
[4] [5] [6] 

126 892,00 

126 892,00 
27 458,00 

16 890,00 

258 695,00 

258 695,00 

Ano: 1 2023 ! 

Euros 

Observações 
Previsões corrigidas 

[7]=[3]+[4)-[5]+[6] [8] 

1,00 
1,00 

13 201,00 
23 972,00 

7 689,00 
13 607,00 

1 008,00 
1 288,00 

380,00 
807 048,00 

1,00 
1,00 

64 143,00 
6 632,00 

57 511,00 
742 904,00 

1,00 
742 903,00 

9 589 428,00 
60 000,00 
60 000,00 

1,00 
1,00 

9 509 011,00 
6 537 572,00 
5 229 528,00 

542 999,00 
599 966,00 

16 890,00 

Pág. 151 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 1 -Alterações Orçamentais da Receita 

Município de Albergaria-a-Velha 
(designação da autarquia local} 

Rubricas Tipo 

[1] [2] 

06030107 - Participação no 'fVA-Art. 26.0-A da Lei n.0 73/20 p 

06030199 - Outras M 
060306 - Estado-Partidp.comunit.projectos co-financiados M 
060307 - Serviços e fundos autónomos M 
06030701 -Transferência de Competências - Lei n.050/2018 M 
06030799 - Outras p 

060309 - Serv.fund.autón.-Subsist.prot.famíl.polít.act.EFP M 
060310 - Serv.fund.autón.-Partic.portug.proj.co-financiados M 
0606 - Segurança social p 

060604 - Outras transferências p 

07 - Venda de bens e serviços correntes M 
0701 - Venda de bens p 

070101 - Material de escritório p 

070102 - Livros e documentação técnica p 

070103 - Publicações e impressos p 

070107 - Produtos alimentares e bebidas p 

070108 - Mercadorias p 

07010802 - Água p 

07010899 - Outros p 

070110 - Desperdícios, resíduos e refugos p 

07011001 - Sucata p 

07011099 - Outros p 

070199 - Outros p 

0702 - Serviços M 
070201 - Aluguer de espaços e equipamentos p 

070203 - Vistorias e ensaios p 

070208 - Serv.sociais,recreativos,culturais e de desporto M 
07020801 - Serviços sociais / p 

p 

� 

Previsões iniciais 

[3] 

118 642,00 
18 979,00 

260 457,00 
2 850 320,00 
2 825 066,00 

25 254,00 
19 923,00 

0,00 
20 416,00 
20 416,00 

1 527 622,00 
19 418,00 

1,00 
1 170,00 

1,00 
1,00 

10 538,00 
10 537,00 

1,00 
4 624,00 
4 623,00 

1,00 
3 083,00 

1 418 885,00 
19 405,00 

8 275,00 
727 221,00 
490 860,00 

10,00 

Receita 
Alterações orçamentais 

Inscrições/reforços Diminuições/anulações'
.-

Créd. Especiais 
[4] [5] [6] 

10 568,00 
72 795,00 
16 957,00 
16 957,00 

4 000,00 
5 682,00 

17 792,00 

17 792,00 

17 792,00 

43 000,00 
215 695,00 
215 695,00 

Previsões corrigidas 

[7]=[3]+[ 4]-[5]+[6] 

118 642,00 
29 547,00 

290 252,00 
2 651 582,00 
2 626 328,00 

25 254,00 
23 923,00 

5 682,00 
20 416,00 
20 416,00 

1 545 414,00 
19 418,00 

1,00 
1 170,00 

1,00 
1,00 

10 538,00 
10 537,00 

1,00 
4 624,00 
4 623,00 

1,00 
3 083,00 

1 436 677,00 
19 405,00 

8 275,00 
745 013,00 
490 860,00 

10,00 

Ano: 1 2023 1 

Euros 

Observações 

[8] 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 1 - Alterações Orçamentais da Receita 

Município de Albergaria-a-Velha 
(designação da autarquia local) 

Rubricas 

[1] 

090201 - Sociedades e quase-sociedades não financeiras 

090210 - Famílias 

0903 - Edifícios 

090301 - Sociedades e quase-sociedades não financeiras 

090310 - Famílias 

0904 - Outros bens de investimento 

090401 - Sociedades e quase-sociedades não financeiras 

09040102 - Maquinaria e equipamento 

090410 - Famílias 

09041001 - Equipamento de transporte 

09041002 - Maquinaria e equipamento 

09041003 - Outros 

10 - Transferências de capital 

1001 - Sociedades e quase-sociedades não financeiras 

100101 - Públicas 

10010199 - Outras 

1003 - Administração central 

100301 - Estado 

10030101 - Fundo de Equilibrio Financeiro 

10030105 - Art. 35.0, n.0 3 ,da Lei n.0 73/2013 

100307 - Estado-Partidp.comunitária project.co-finandados 

100308 - Serviços e fundos autónomos 

10030899 - Outras 

100309 - Serv.fund.autón.-Partic.portug.proj.co-financiados 

12 - Passivos financeiros 

1206 - Empréstimos a médio e longo prazos 

120602 - Sociedades financeiras 

13 - Outras receitas de capital 

1301 - Outras 

�� '-é> 
� 

Tipo, 
Previsões iniciais 

[2] [3]

p 1,00 

p 1,00 

p 2,00 

p 1,00 

p 1,00 

M 3,00 

M 0,00 

M 0,00 

p 3,00 

p 1,00 

p 1,00 

p 1,00 

M 9 176 789,00 

M 483 124,00 

M 483 124,00 

M 483 124,00 

M 8 693 665,00 

p 853 105,00 

p 581 059,00 

p 272 046,00 

M 7 806 991,00 

M 33 569,00 

M 33 569,00 
M 0,00 

M 484 773,00 

M 484 773,00 

M 484 773,00 

p 7 223,00 

p 7 223,00 

Inscrições/reforços 
[4] 

25 000,00 

25 000,00 

25 000,00 

73 969,00 

73 969,00 

28 969,00 

28 969,00 

45 000,00 

1 900 000,00 

1 900 000,00 

1 900 000,00 

{__ 

Receita 
Alterações orçamentais 
Diminuições/anulações 

[5] 

4 942 926,00 

424 000,00 

424 000,00 

424 000,00 

4 518 926,00 

4 507 425,00 

11 501,00 

1 855 020,00 

1 855 020,00 

1 855 020,00 

Créd. Especiais 
[6] 

Observações 
Previsões corrigidas 

[7]=[3]+[ 4]-[5]+[6] [8] 

1,00 

1,00 

2,00 

1,00 

1,00 

25 003,00 

25 000,00 

25 000,00 

3,00 

1,00 

1,00 

1,00 

4 307 832,00 

59 124,00 

59 124,00 

59 124,00 

4 248 708,00 

853 105,00 

581 059,00 

272 046,00 

3 299 566,00 

62 538,00 

62 538,00 

33 499,00 

529 753,00 

529 753,00 

529 753,00 

7 223,00 

7 223,00 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 1 - Alterações Orçamentais da Receita 

Município de Albergaria-a-Velha 
(designação da autarqlia local) 

Rublicas 

(1] 

130101 - Indemnizações 
130199 - Outras 
15 - Reposições não abatidas nos pagamentos 
1501 - Reposições não abatidas nos pagamentos 
150101 - Reposições não abatidas nos pagamentos 
16 - Saldo da gerência antelior 
1601 - Saldo orçamental 
160101 - Na posse do serviço 

O Contabilista Público, 
,,....._(\ 

Em /\ deQ� de��

O Orgão de Gestão, -- \ 

Em de de 

'Tipo 

(2] 

p 

p 

p 

p 

p 

M 

M 

M 

Total: 

PrevisõesTriiciais 

(3] 

2 535,00 
4 688,00 

100,00 
100,00 
100,00 

0,00 
0,00 
0,00 

28 684 333,0Q 

Receita 
--�Alterações orçamentais 

Inscrições/reforços Diminuições/anulações Créd. Especiais 
[4] (5] (6] 

2 726 962,40 
2 726 962,40 
2 726 962,40 
5 111 518,401 7 070 140,00 

Previsões corrigidas 

(7]=[3]+(4]-(5]+(6] 

2 535,00 
4 688,00 

100,00 
100,00 
100,00 

2 726 962,40 
2 726 962,40 
2 726 962,40 

26 725 711,40 

Ano: 1 2023 1 

Euros 

Observações 

[8] 
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DORS.2. Alterações orçamentais da despesa 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 2 - Alterações Orçamentais da Despesa 

Município de Albergaria-a-Velha Ano: 2023 

(designação da autarqlia local) 

Euros 

Rubricas Tipo Despesa Observações 
-

- Dotações corrigidas Dotações iniciais Alterações orçamentais 

[1] [2] [3] 
Inscrições/reforços Diminuições/anulações !Créditos especia� 

[7]=[3]+[ 4]-[5]+[6] [8] [4] [5] [6]

Dl - Despesas com o pessoal P/M 7 697 822,00 627 178,00 642 650,00 7 682 350,00 
Dl.1 - Remunerações Certas e Permanentes P/M 6 007 240,00 419 906,00 519 659,00 5 907 487,00 
Dl.2 -Abonos Variáveis ou Eventuais P/M 127 543,00 52 092,00 15 941,00 163 694,00 
Dl.3 - Segurança Social P/M 1 563 039,00 155 180,00 107 050,00 1 611 169,00 
D2 -Aquisição de bens e serviços P/M 8 272 648,00 2 494 901,40 1 552 849,00 9 214 700,40 
D3 -Juros e outros encargos P/M 169 600,00 54 125,00 77 892,00 145 833,00 
D4 -Transferências e subsídios correntes P/M 1 950 871,00 954 779,00 521 619,00 2 384 031,00 
D4.1 -Transferências correntes P/M 1 920 871,00 943 362,00 SOS 962,00 2 358 271,00 
D4.1.1 - Administrações Públicas P/M 1 041 245,00 177 733,00 131 863,00 1 087 115,00 
D4.1.1.1 -Administração Central - Estado Português P/M 0,00 0,00 
D4.1.1.2 -Administração Central -Outras entidades P/M 108 500,00 63 117,00 37 500,00 134117,00 
D4.1.1.3 - Segurança Social P/M 0,00 0,00 
D4.1.1.4 -Administração Regional P/M 0,00 0,00 
D4.1.1.5 -Administração Local P/M 932 745,00 114 616,00 94 363,00 952 998,00 
D4. 1.2 - Entidades do setor não lucrativo P/M 713 291,00 748 939,00 361 634,00 1 100 596,00 
D4. 1.3 - Famílias P/M 166 335,00 16 690,00 12 465,00 170 560,00 
D4. 1.4 - Outras P/M 0,00 0,00 
D4.2 - Subsídios correntes P/M 30 000,00 11 417,00 15 657,00 25 760,00 
DS -Outras despesas correntes P/M 30 000,00 187 168,00 4 409,00 212 759,00 
D6 -Aquisição de bens de capital P/M 9 676 776,00 4 152 210,00 8 080 456,00 5 748 530,00 
D7 -Transferência e subsídios de capital P/M 309 616,00 539 292,00 62 030,00 786 878,00 
D7.1 -Transferências de capital P/M 309 616,00 539 292,00 62 030,00 786 878,00 
D7.l.1 - Administrações Públicas P/M 237116,00 233 027,00 45 340,00 424 803,00 
D7.1.1.1 -Administração Central - Estado Português P/M 0,00 0,00 
D7.1. 1.2 -Administração Central - Outras entidades P/M 1 000,00 950,00 50,00 
D7.1.1.3 - Segurança Social P/M 0,00 0,00 
D7.1.1.4 -Administração Regional P/M 0,00 0,00 
D7.1.1.5 - Administração Local P/M 236 116,00 233 027,00 44 390,00 424 753,00 
D7. 1.2 - Entidades do setor não lucrativo P/M 71 000,00 306 265,00 15 290,00 361 975,00 
D7.1.3 - Famílias P/M 1 500,00 1 400,00 100,00 
D7.1.4 - Outras P/M 0,00 0,00 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 2 - Alterações Orçamentais da Despesa 

Município de Albergaria-a-Velha Ano: 2023 

(designação da autarquia local) 

Rubricas 

[l] 

D7.2 - Subsídios de capital 
D8 - Outras despesas de capital 
D9 - Despesa com ativos financeiros 
Dl0 - Despesa com passivos financeiros 
DOT.l - Operações de tesouraria [C] 

'Tipo 

[2] 

P/M 

P/M 

P/M 

P/M 

P/M 

Total: 

Dotações iniciais 

[3] 

0,00 
0,00 
0,00 

577 000,00 
0,00 

28 684 333,00i 

Despesa 
Alterações �çamentais Dotações corrigidas 

Inscrições/reforços -Diminuições/anulações I Créditos especiais 
[4] [5] [6] [7]=[3]+[4]-[5]+[6]

26 370,00 

9 009 653,40 10 968 275,Qgl 

0,00 
0,00 
0,00 

550 630,00 
0,00 

26 725 711,4Qi 

Euros 

Observações 

(8] 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 2 - Alterações Orçamentais da Despesa 

Município de Albergaria-a-Velha 
(designação da autarquia local) 

Rubricas 

[1] 

01 - Despesas com o pessoal 
0101 - Remunerações certas e permanentes 
010101 -Titulares órgãos soberania e memb. órgãos autárq. 

Tipo: 

[2] 

M 

M 

M 

010104 - Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho M 
01010401 - Pessoal em funções M 
01010402 - Alterações obrigatórias de posicionamento remuner. M 
01010403 - Alterações facultaivas de posicionamento remuner. M 
01010404 - Recrutamento de Pessoal p/ novos postos de Trab. M 
010106 - Pessoal contratado a termo M 
01010601 - Pessoal Em Funções M 
01010602 - Alterações obrigatórias de posicionamento remuner. M 
01010604 - Recrutamento de Pessoal p/ novos postos de Trab. M 
010107 - Pessoal em regime de tarefa ou avença 
010108 - Pessoal aguardando aposentação 
010109 - Pessoal em qualquer outra situação 
010111 - Representação 
010113 - Subsidio de refeição 

M 

M 

M 

M 

M 

010114 - Subsídio de férias e de Natal M 
010115 - Remunerações por doença e maternidade/paternidade M 
0102 - Abonos variáveis ou eventuais 
010202 - Horas extraordinárias 
010204 - Ajudas de custo 
010205 - Abono para falhas 
010210 - Subsídio de trabalho noctumo 
010211 - Subsídio de turno 
010212 - Indemnizações por cessação de funções 
010213 - Outros suplementos e prémios 
01021302 - Outros 
0103 - Segurança social 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

p 

p 

M 

Dotações iniciais 

[3] 

7 697 822,00 

6 007 240,00 

160 283,00 

4 383 553,00 

4 108 352,00 

215 753,00 

2 000,00 

57 448,00 

91 596,00 

68 237,00 

3 964,00 

19 395,00 

33 000,00 

1 963,00 

43 776,00 

51 909,00 

441 899,00 

759 261,00 

40 000,00 

127 543,00 

25 000,00 

9 000,00 

35 736,00 

13 920,00 

12 887,00 

1 000,00 

30 000,00 

30 000,00 

1 563 039,00 

Inscrições/reforços 
[4] 

627 178,00 

419 906,00 

8 680,00 

254 598,00 

215 000,00 

10 858,00 

28 740,00 

6 700,00 

6 700,00 

878,00 

2 000,00 

1 300,00 

2 500,00 

26 000,00 

1 000,00 

116 250,00 

52 092,00 

51 592,00 

500,00 

155 180,00 

Despesa _ 
Alterações orçamentais ---11 Dotações corrigidas 
DiminÚições/anulações, Créditos especiais 

[5] [6] [7]=[3]+[4]-[5]+[6] 

642 650,00 

519 659,00 

2 560,00 

422 550,00 

193 920,00 

217 350,00 

1 990,00 

9 290,00 

58 369,00 

31 469,00 

3 960,00 

22 940,00 

720,00 

14 120,00 

1 560,00 

16 860,00 

40,00 

2 880,00 

15 941,00 

9 090,00 

2 251,00 

3 610,00 

990,00 

107 050,00 

7 682 350,00 

5 907 487,00 

166 403,00 

4 215 601,00 

4 129 432,00 

9 261,00 

10,00 

76 898,00 

39 927,00 

36 768,00 

4,00 

3 155,00 

33 878,00 

3 243,00 

30 956,00 

52 849,00 

451 039,00 

760 221,00 

153 370,00 

163 694,00 

76 592,00 

9 500,00 

26 646,00 

11 669,00 

9 277,00 

10,00 

30 000,00 

30 000,00 

1 611 169,00 

Ano: 1 2023 1 

Euros 

Observações 

[8] 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 2 - Alterações Orçamentais da Despesa 

Município de Albergaria-a-Velha 
(designação da autarquia local) 

Rubricas Tipo· 
Dotações iniciais 

[1] [2] [3] 

010301 - Encargos com a saúde M 70 000,00 
010302 - Outros encargos com a saúde M 25 000,00 
010303 - Subsídio familiar a criança e jovens M 1 656,00 
010304 - Outras prestações familiares M 1 300,00 
010305 - Contribuições para a segurança social M 1 328 983,00 
01030501 -Assistência na doença dos funcionários públicos M 800,00 
01030502 - Segurança social do pessoal em regime de contrato M 1 328 183,00 
0103050201 - caixa Geral de Aposentações M 529 945,00 
0103050202 - Segurança social - Regime geral M 798 238,00 
010309 - Seguros M 135 000,00 
01030901 - Seguros acidentes trabalho doenças profissionais M 135 000,00 
010310 - Outras despesas de segurança social M 1 100,00 
01031001 - Eventualidade Maternidade, paternidade e adopção M 1 000,00 
01031002 - Outras Despesas de Segurança Social M 100,00 
02 -Aquisição de bens e serviços M 8 272 648,00 
0201 -Aquisição de bens M 1 413 411,00 
020101 - Matérias-primas e subsidiárias M 114 540,00 
020102 - Combustíveis e lubrificantes M 146 150,00 
02010201 - Gasolina M 13 000,00 
02010202 - Gasóleo M 129 150,00 
02010299 - Outros M 4 000,00 
020104 - Limpeza e higiene M 53 799,00 
020105 -Alimentação-Refeições confeccionadas M 860 420,00 
020106 -Alimentação-Géneros para confeccionar M 6 200,00 
020107 - Vestuário e artigos pessoais M 33 789,00 
020108 - Material de escritório M 48 417,00 
020112 - Material de transporte-Peças M 10 000,00 
020114 - Outro material-Peças M 8 000,00 
020115 - Prémios, condecorações e ofertas M 45 733,00 

� 

� �- Despesa 
Alterações orçamentais 

Inscrições/reforços Diminuições/anulações! 
[4] [5] 

101 000,00 
41 438,00 
1 742,00 220,00 

1 290,00 
10 000,00 75 500,00 

280,00 
10 000,00 75 220,00 
10 000,00 8 260,00 

66 960,00 
29 500,00 
29 500,00 

1 000,00 540,00 
1 000,00 450,00 

90,00 
2 494 901,40 1 552 849,00 

601 511,00 323 968,00 
114 500,00 28 496,00 

8 000,00 17 530,00 
6 000,00 

17 530,00 
2 000,00 

12 500,00 3 211,00 
367 709,00 194 619,00 

6 100,00 
14 500,00 16 176,00 

3 000,00 6 950,00 
12 500,00 

8 500,00 
51 233,00 26 621,00 

Créditos especiais 
[6] 

Dotações corrigidas 

[7]=[3]+[ 4]-[5]+[6] 

171 000,00 
66 438,00 
3 178,00 

10,00 
1 263 483,00 

520,00 
1 262 963,00 

531 685,00 
731 278,00 
105 500,00 
105 500,00 

1 560,00 
1 550,00 

10,00 
9 214 700,40 
1 690 954,00 

200 544,00 
136 620,00 

19 000,00 
111 620,00 

6 000,00 
63 088,00 

1 033 510,00 
100,00 

32 113,00 
44 467,00 
22 500,00 
16 500,00 
70 345,00 

Ano: 1 2023 1 

Euros 

Observações 

[8] 

� 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 2 - Alterações Orçamentais da Despesa 

Município de Albergaria-a-Velha Ano: 1 2023 1 

(designação da autarquia local) 

Euros 

Rubricas Tipo! Despesa Observações 
--

Dotações corrigidas Dotações iniciais Alterações orçamentais 

[1] [2] [3] 
Inscrições/reforços Diminuições/anulações Créditos especia;-

[7]=[3]+[4]-[5]+[6] [8] [4] [5] [6] 
- -

020117 - Ferramentas e utensílios M 10 000,00 5 500,00 394,00 15 106,00 

020118 - Livros e documentação técnica M 400,00 90,00 310,00 

020119 - Artigos honoríficos e de decoração M 2 000,00 470,00 1 530,00 

020120 - Material de educação, cultura e recreio M 20 000,00 12 050,00 7 950,00 

020121 - Outros bens M 53 963,00 3 569,00 11 261,00 46 271,00 

0202 - Aquisição de serviços M 6 859 237,00 1 893 390,40 1 228 881,00 7 523 746,40 

020201 - Encargos das instalações M 1 235 421,00 270 786,00 355 862,00 1 150 345,00 

020202 - Limpeza e higiene M 503 274,00 62 156,00 84 890,00 480 540,00 

020203 - Conservação de bens M 160 199,00 125 591,00 40 500,00 245 290,00 

020208 - Locação de outros bens M 151 048,00 124 920,00 70 500,00 205 468,00 

020209 - Comunicações M 30 200,00 13 714,00 43 914,00 

020210 -Transportes M 442 341,00 189 354,00 152 651,00 479 044,00 

020211 - Representação dos serviços M 3 500,00 1 700,00 1 800,00 

020212 - Seguros M 100 500,00 750,00 99 750,00 

020213 - Deslocações e estadas M 38 704,00 10 000,00 4 773,00 43 931,00 

020214 - Estudos, pareceres, projectos e consultadoria M 121 100,00 216 029,00 26 000,00 311 129,00 

020215 - Formação M 17 200,00 5 840,00 11 360,00 

020216 - Seminários, exposições e similares M 38 239,00 12 986,00 34 784,00 16 441,00 

020217 - Publicidade M 69 365,00 13 516,00 2 789,00 80 092,00 

020218 - Vigilância e segurança M 152 861,00 31 012,00 121 849,00 

020219 - Assistência técnica M 76 764,00 10 980,00 6 550,00 81 194,00 

020220 - Outros trabalhos especializados M 2 855 073,00 598 355,00 182 385,00 3 271 043,00 

020222 - Serviços de saúde M 30 000,00 7 635,00 22 365,00 

020224 - Encargos de cobrança de receitas M 115 000,00 120 100,00 100 000,00 135 100,00 

020225 - Outros serviços M 718 448,00 124 903,40 120 260,00 723 091,40 

03 - Juros e outros encargos M 169 600,00 54 125,00 77 892,00 145 833,00 

0301 - Juros da dívida pública M 169 500,00 47 110,00 77 892,00 138 718,00 

030103 - Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras M 169 500,00 47 110,00 77 892,00 138 718,00 

03010302 - Empréstimos de médio e longo prazos M 169 500,00 47 110,00 77 892,00 138 718,00 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 2 - Alterações Orçamentais da Despesa 

Município de Albergaria-a-Velha 
(designação da autarquia local) 

Rubricas 

0305 - Outros juros 
030502 - Outros 
04 - Transferências correntes 
0403 - Administração central 

[1] 

040305 - Serviços e fundos autónomos 
0405 - Administração local 

04050104 - Associações de munícipios 
04050106 - Regiões de turismo 
04050108 - Outros 
0407 - Instituições sem fins lucrativos 
040701 - Instituições sem fins lucrativos 

05 - Subsídios 
0501 - Sociedades e quase-sociedades não financeiras 
050103 - Privadas 
0508 - Famílias 
050803 - Outras 
06 - Outras despesas correntes 
0602 - Diversas 
060203 - Outras 
06020301 - Outras restituições 
06020302 - IVA pago 
06020304 - Serviços bancários 
06020305 - Outras 

� 

Tipo! 
-Dotações iniciais 

[2] [3]

M 100,00 
M 100,00 
M 1 920 871,00 
M 108 500,00 
M 108 500,00 
M 932 745,00 
M 932 745,00 
p 100,00 
M 730 000,00 
M 202 445,00 
M 100,00 
M 100,00 
M 713 291,00 
M 713 291,00 
M 166 335,00 
M 166 335,00 
M 30 000,00 
M 15 000,00 
M 15 000,00 
M 15 000,00 
M 15 000,00 
M 30 000,00 
M 30 000,00 
M 30 000,00 
M 1 000,00 
M 1 000,00 
M 13 000,00 
M 15 000,00 
M 9 676 776,00 

Ano: 1 2023 

Euros 

-

Despesa Observações 
Alterações orçamentais --- -Dotações corrigidas 

InscriçÕes/reforços l Diminuições/anulações[ Créditos especiais 
[7]=[3]+[ 4]-[5]+[6] [4) [5] [6] [8] 

7 015,00 7 115,00 
7 015,00 7 115,00 

943 362,00 505 962,00 2 358 271,00 
63 117,00 37 500,00 134 117,00 
63 117,00 37 500,00 134 117,00 

114 616,00 94 363,00 952 998,00 
114 616,00 94 363,00 952 998,00 

100,00 
40 000,00 35 000,00 735 000,00 
74 616,00 59 183,00 217 878,00 

90,00 10,00 
90,00 10,00 

748 939,00 361 634,00 1 100 596,00 
748 939,00 361 634,00 1 100 596,00 

16 690,00 12 465,00 170 560,00 
16 690,00 12 465,00 170 560,00 
11 417,00 15 657,00 25 760,00 

3 919,00 11 081,00 
3 919,00 11 081,00 

11 417,00 11 738,00 14 679,00 
11 417,00 11 738,00 14 679,00 

187 168,00 4 409,00 212 759,00 
187 168,00 4 409,00 212 759,00 
187 168,00 4 409,00 212 759,00 

950,00 50,00 
990,00 10,00 

2 000,00 11 000,00 
187 168,00 469,00 201 699,00 

4 152 210,00 8 080 456,00 5 748 530,00 

� 
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Rubrica
s 

Tipo 
O

bserv
ações 

-
Desp�

 
Dotaçõ

es iniciais 
Alterações

 orçam
entais 

Dotaçõ
es corrigidas 

[ 1] 
[ 2] 

[ 3] 
Inscrições/refo

rço
s 

Dim
in-uições/ánulações

 
Créd

itos especiais 
[ 7]=

[ 3]+
[ 4] -[5]+

[6] 
[ 8] 

[ 4] 
[ 5] 

[ 6] 

0701 - Investim
entos 

M
 

6 977 974,00 
1 SOS 420,00 

S 335 245,00 
3 148 149,00 

070101 - Terrenos 
M

 
24 300,00 

49 060,00 
29 000,00 

44 360,00 

070102 - Habita
ções 

M
 

3 239 916,00 
236 000,00 

3 247 058,00 
228 858,00 

07010202 - Aquisição 
M

 
1

576
348,00 

15 000,00 
1

584
458,00 

6 890,00 

07010203 - Reparação e beneficiação 
M

 
1

663 568,00 
221 000,00 

1
662 600,00 

221
968,00 

070103 - Edifícios 
M

 
2 814 498,00 

369 505,00 
1 321

831,00 
1

862 172,00 

07010301 - Instalações de serv
iços 

M
 

14 726,00 
88 882,00 

103 608,00 

07010302 - Instalações desportivas e recre
ativas 

M
 

15 100,00 
14 050,00 

1 050,00 

07010303 - M
ercados e instalaçõe

s de fiscalização sa
nitária 

M
 

1 000,00 
900,00 

100,00 

07010305 - Esco
las 

M
 

855 539,00 
37 947,00 

823 475,00 
70 011,00 

07010307 - O
utros 

M
 

1
928 133,00 

242 676,00 
483 406,00 

1
687 403,00 

070104 - Construções diversa
s 

M
 

230 156,00 
148 539,00 

226 760,00 
151 935,00 

07010401 - Viadutos, arruam
entos e obras com

plem
entares 

M
 

2 750,00 
2 700,00 

50,00 

070104
04

 - Ilum
inação pública

 
M

 
7 500,00 

89 700,00 
1

540,00 
95 660,00 

07010405 -
Parques e jardins 

M
 

8 059,00 
564,00 

6 340,00 
2 283,00 

07010406 - Instalações desportivas e rec
reativas 

p 
100,00 

100,00 

07010408 - Viação rural 
M

 
500,00 

15 000,00 
15 400,00 

100,00 

07010409 - Sinalização e trânsito 
M

 
10 247,00 

43 275,00 
880,00 

52 642,00 

070104
13 - O

utros 
M

 
201

000,00 
199 900,00 

1
100,00 

070106 -
M

aterial de transporte 
M

 
4 500,00 

86 850,00 
9 600,00 

81 750,00 

07010602 - O
utro 

M
 

4 500,00 
86 850,00 

9 600,00 
81 750,00 

070107 -
Equipam

ento de info
rm

ática 
M

 
32 971,00 

22 924,00 
12 018,00 

43 877,00 

070108 - Softw
are

 inform
ático 

M
 

6 400,00 
888,00 

3 340,00 
3 948,00 

070109 -
Equipam

ento adm
inistrativo 

M
 

39 500,00 
68 310,00 

9 200,00 
98 610,00 

070110 - Equipam
ento básico

 
M

 
186 726,00 

324 279,00 
161 327,00 

349 678,00 

07011001 -
Equipam

ento de recolha de resíduos 
M

 
5 800,00 

5 157,00 
643,00 

07011002 - O
utro 

M
 

180 926,00 
324 279,00 

156 170,00 
349 035,00 

070111 - Ferram
entas e utensílios 

p 
7 500,00 

7 500,00 
070115 - O

utros investim
entos 

M
 

391
507,00 

199 065,00 
315 111,00 

275 461,00 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 2 - Alterações Orçamentais da Despesa 

Município de Albergaria-a-Velha 
(designação da autarquia local) 

Rubricas 

[1) 

0703 - Bens de domínio público 
070302 - Edifidos 
07030202 - Instalações desportivas e recreativas 
070303 - Outras construções e infraestruturas 
07030301 - Viadutos, arruamentos e obras complementares 
07030308 - Viação rural 
07030309 - Sinalização e trânsito 
07030310 - Infraestruturas p/ distribuição energia eléctrica 
07030312 - Cemitérios 
07030313 - Outros 
070305 - Bens do património histórico, artístico e cultural 
070306 - Outros bens de domínio público 
08 - Transferências de capital 
0803 - Administração central 
080306 - Serviços e fundos autónomos 
0805 - Administração local 
080501 - Continente 
08050102 - Freguesias 
08050104 - Associações de munídpios 
0807 - Instituições sem fins lucrativos 
080701 - Instituições sem fins lucrativos 
0808 - Famílias 
080802 - Outras 
10 - Passivos financeiros 
1006 - Empréstimos a médio e longo prazos 

' 

� 

� ) ��

/ 

Tipo 

[2) 

M 
p 

p 

M 
M 
M 

M 
M 
M 
M 
M 
M 

M 
M 
M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 
M 
M 
M 
M 

Dotações iniciais 

[3] 

2 698 802,00 
8 700,00 
8 700,00 

2 687 102,00 
2 258 102,00 

0,00 
5 000,00 

15 000,00 
100 000,00 
309 000,00 

1 000,00 
2 000,00 

309 616,00 
1 000,00 
1 000,00 

236 116,00 
236 116,00 
185 000,00 

51 116,00 
71 000,00 
71 000,00 
1 500,00 
1 500,00 

577 000,00 
577 000,00 

Despesa 
Alterações orçamentais 

Inscrições/reforços Diminuições/anulações 
[4] [5]

2 646 790,00 2 745 211,00 

2 646 790,00 2 742 511,00 
2 496 790,00 2 573 432,00 

130 000,00 49 379,00 
4 900,00 

14 900,00 
99 900,00 

20 000,00 
900,00 

1 800,00 
539 292,00 62 030,00 

950,00 
950,00 

233 027,00 44 390,00 
233 027,00 44 390,00 
111 027,00 44 390,00 
122 000,00 
306 265,00 15 290,00 
306 265,00 15 290,00 

1 400,00 
1 400,00 

26 370,00 
26 370,00 

Créditos especiais 
[6) 

Dotações corrigidas 

[7)=[3]+[ 4)-[5]+[6) 

2 600 381,00 
8 700,00 
8 700,00 

2 591 381,00 
2 181 460,00 

80 621,00 
100,00 
100,00 
100,00 

329 000,00 
100,00 
200,00 

786 878,00 
50,00 
50,00 

424 753,00 
424 753,00 
251 637,00 
173 116,00 
361 975,00 
361 975,00 

100,00 
100,00 

550 630,00 
550 630,00 

Ano: 1 2023 ! 

Euros 

Observações 

[8) 

� 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 2 - Alterações Orçamentais da Despesa 

Município de Albergaria-a-Velha 
(designação da autarquia local) 

Rubricas

[1] 

100603 - Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras

0 Contabilista Público,

Em f1 dJ)¼ del-6/.,'4 �->-1"

O Orgão de Gestão, 

Em de de

Tipo 

[2] 

M 
Total: 

Dotações iniciais

[3] 

5n 000,00 
28 684 333,00 

Dotações corrigidas
Despesa

Alterações orçamentais 
Inscrições/reforços Diminuições/anulaçõesi 

[4] [5] 
Créditos especiais [7]=[3]+[4]-[5]+[6][6]

26 370,00 
9 009 653,40! 10 968 275� 

--
550 630,00 

26 725 711,40 

Ano: 1 2023 1 

Euros 

Observações

[8] 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 3 -Alterações ao Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 
( designação da autarquia local) 

Designação do projeto Objetivo Número do 1 Datas 
projeto 

[1] [2]
--

01 2019/1 

01 2019/2 

01 2020/1 

01 2020/2 

01 2019/3 

01 2019/4 

01 2019/5 

01 2019/6 

01 2021/5 

01 2021/6 

01 2018/74 

01 2021/14 

01 2021/69 

01 2022/11 

01 2023/14 

01 2019/46 

01 2022/27 

01 2022/70 

01 2022/71 

01 2023/32 

02 2012/23 

02 2014/35 

02 2015/3 

02 2017/53 

02 2018/56 

02 2019/9 

1 [3] 

Mobiliário Escolar 

Material Didático - Bens de capital 

Equipamento e Mobiliálio de Cozinha 

Equipamentos e Utensílios de Refeitórios 

Mobiliário Escolar 

Mobiliário e Equipamento de Cozinha 

Equipamento e Utensilios de Refeitórios 

Material Didático - Bens de capital 

Equipamento Informático 

Plano de Desenvolvimento Tecnológico -
Aquisição de Equipamento 

--- �-

Inicio Fim 

[4] [5]
- -

01/2019 12/2027 

01/2019 12/2027 

01/2020 12/2027 

01/2020 12/2027 

01/2019 12/2027 

01/2019 12/2027 

01/2019 12/2027 

01/2019 12/2027 

01/2021 12/2027 

01/2021 12/2027 

Aquisição de Equipamentos de Climatização Para 05/2018 12/2027 
Escolas 
Escola Secundária de Albergaria-a-Velha - 3ª 01/2022 12/2023 
Fase 
Requalificação da Escola Básica da Branca 11/2021 12/2023 

Empreitada de Conservação/Beneficiação de 
Edifícios Escolares 

01/2022 12/2023 

Empreitada de Beneficiação de Escolas 01/2023 01/2024 

Aquisição de Abrigos de Passageiros 01/2019 12/2022 

Abrigos de Passageiros 01/2022 12/2023 

Equipamento Administrativo 04/2022 12/2027 

Equipamento Básico 04/2022 12/2027 

Equipamento Didático 01/2023 12/2024 

Cine-Teatro Alba 01/2012 12/2027 

Arquivo Municipal 05/2014 12/2027 

Biblioteca Municipal de Albergalia-a-Velha 01/2015 12/2027 

Restauro da Chaminé da Fáblica de Papel de 
Valmaior 

01/2019 12/2024 

Quinta do Torreão - Requalificações e Execução 01/2025 12/2025 
de Sanitários 
Museu Municipal de Albergaria-a-Velha 01/2019 12/2027 

Ano 2023 
Dotação atual Dotação 

corrigida 
[6] [7] 

3 000,00 4 200,00 

5 000,00 2 700,00 

3 000,00 100,00 

3 000,00 300,00 

3 000,00 100,00 

3 000,00 1 900,00 

2 000,00 100,00 

5 000,00 900,00 

2 500,00 2 100,00 

3 371,00 371,00 

3 000,00 8 607,00 

511 000,00 1 000,00 

311 000,00 1 000,00 

32 539,00 67 911,00 

1 000,00 100,00 

4 784,00 4,00 

7 500,00 50,00 

1 000,00 2 800,00 

1 000,00 9 200,00 

0,00 6 890,00 

7 900,00 7 150,00 

7 600,00 66 540,00 

13 000,00 6 675,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Ano: 2023 

Euros 

- -
ModificaçãoFinanciamento Definido � 

(+/-) Períodos seguintes 
---· 

Ano 2024 Ano 2025 Ano 2026 Ano 2027 Outros 

[8] [9] [10] [11] [12] 
[13]=[7]-[6] 

3 000,00 3 000,00 3 000,00 3 000,00 0,00 1 200,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -2 300,00

3 000,00 3 000,00 3 000,00 3 000,00 0,00 -2 900,00 

3 000,00 3 000,00 3 000,00 3 000,00 0,00 -2 700,00

3 000,00 3 000,00 3 000,00 3 000,00 0,00 -2 900,00

3 000,00 3 000,00 3 000,00 3 000,00 0,00 -1 100,00 

2 000,00 2 000,00 2 000,00 2 000,00 0,00 -1 900,00 

5 000,00 5 000,00 5 000,00 5 000,00 0,00 -4 100,00

2 500,00 2 500,00 2 500,00 2 500,00 0,00 -400,00

18 501,00 25 000,00 25 000,00 25 000,00 0,00 -3 000,00

3 153,00 3 222,00 3 283,00 3 345,00 0,00 5 607,00

584 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -510 000,00

290 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -310 000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35 372,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -4 780,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -7 450,00

1 051,00 1 074,00 1 094,00 1 115,00 0,00 1 800,00 

1 051,00 1 074,00 1 094,00 1 115,00 0,00 8 200,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6 890,00

4 174,00 24 706,00 25 175,00 25 653,00 0,00 -750,00 

11 100,00 11 100,00 11 100,00 11 100,00 0,00 58 940,00 

14 346,00 49 408,00 50 346,00 51 303,00 0,00 -6 325,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

25 000,00 0,00 100 000,00 735 000,00 0,00 0,00 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 3 -Alterações ao Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 
Ano: 2023 

(designação da autarquia local) 

Euros 

Objetivo Número do' Designação do projeto Datas Finanáamento Definido Modificação 
projeto Inicio Fim Ano 2023 Períodos seguintes (+/-) 

Dotação 
,. 

Dotação atual Ano 2024 Ano 2025 Ano 2026 Ano 2027 Outros 

[1] [2] [3] [4] [5] 
corrigida [13]=[7]-[6] 

[6] [7] [8] [9] [10] [11] [12] 

2010/4 Projetos, Atividades e Apoios de Carácter 01/2010 12/2027 13 691,00 81 301,00 7 613,00 12 891,00 13 136,00 13 385,00 0,00 67 610,00 
Desportivo 

2015/16 Rede Ciclável 05/2019 12/2025 303 250,00 4 250,00 679 000,00 270 000,00 0,00 0,00 0,00 -299 000,00

2017/61 Implementação de Projeto de Mobilidade Urbana 01/2017 12/2027 3 500,00 60,00 3 883,00 8 057,00 8 210,00 8 366,00 0,00 -3 440,00 

2017/71 Campos de Ténis 06/2021 12/2024 100,00 100,00 300 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2019/76 Intervenções no Centro de Atividades Radicais e 05/2019 12/2026 2 000,00 100,00 0,00 0,00 10 000,00 0,00 0,00 -1 900,00
Ambientais 

2020/4 Grande Rota da Ria de Aveiro // EuroVelol * 01/2020 12/2023 8 700,00 8 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Ecopista do Vouga-Dão Lamego 

2020/10 Projeto do Parque da Cidade 01/2020 12/2023 1 000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00

2021/1 Campo de Basquetebol de Albergaria-a-Velha - 11/2022 06/2023 1 000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00
Street Art 

2021/52 Parque da Cidade 01/2022 12/2025 0,00 0,00 475 000,00 450 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2021/79 Parques Infantis - Equipamento 05/2021 12/2023 10 000,00 13 889,00 20 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 889,00 

2022/3 Pavilhão Municipal da Branca - Criação de 01/2022 12/2023 0,00 0,00 1 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Parede de Escalada 

2022/5 Pavilhão Municipal da Branca - Abertura e 01/2022 12/2023 100,00 100,00 1 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Substituição de Portas 

2022/38 Parques Infantis - Empreitada 01/2022 12/2023 1 997,00 7,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1 990,00

2022/43 Ecopista entre o Sobreiro a Assilhó 01/2022 12/2023 3 392,00 77 540,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74 148,00

2022/44 Espaço para banhos - Rio Caima - Valmaior 01/2022 12/2023 1 000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00 

2022/46 Piscina no Parque Quinta do Passai 01/2022 12/2023 1 000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00

2022/47 Pista de Pump Track - Branca 01/2022 12/2023 1 000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00 

2022/48 Bar com WC Público e esplanada no Parque 01/2022 12/2023 1 000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00
Desportivo da Branca - Projeto 

2022/49 Campo de futebol 5 em relvado sintético - 01/2022 12/2023 1 000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00 
Ribeira de Fráguas 

2022/55 Requalificação do Parque do Agro - 1 a Fase - 01/2022 12/2023 1 000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00 
São João de Loure e Frossos 

2022/57 Parques de Autocaravanas nas Freguesias de 01/2022 12/2023 1 000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00 
Albergaria-a-Velha e Vai aior, e Branca 

2022/60 Parque da Cidade - Aq sição de Terrenos 01/2022 12/2023 10 000,00 7 380,00 2 259,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -2 620,00 

2023/1 Pista de Tartan da Bran 01/2023 12/2023 1 000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00 
Equipamento Desportiv 
Requalificação da Ecopi Albergaria-a-Velha a 06/2023 05/2024 0,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00

::;m�, 

P'9.168 � 

- Aquisição de 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 3 -Alterações ao Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 
(designação da autarquia local) 

Objetivo lNúm�ro d� Designação do projeto Datas 
---proJeto Inicio Fim 

[1] li [2] 1 [3] [4] [5] 
-

02 2015/31 Eficiência Energética em Edifícios Desportivos 01/2025 12/2024 
02 2021/2 Pavilhão Polidesportivo da Branca - Beneficiação 01/2021 12/2024 
02 2022/7 Iluminação Led no Pavilhão de 01/2022 12/2023 

Albergaria-a-Velha 
02 2022/8 Estádio Municipal de Albergaria - Eficiência 01/2022 12/2023 

Energética 
02 2022/83 Eficiência Energética 01/2022 12/2023 
02 2023/2 Instalação de Sistemas Automáticos de Rega nos 01/2023 12/2023 

Estádios Municipais 
02 2023/3 Requalificação do Mini Campo de Jogos das 01/2023 12/2023 

Lameirinhas 
03 2019/22 Outros Investimentos no Equipamento de 01/2019 12/2027 

Habitações Sociais 
03 2023/15 TRANSFERENCIAS DE COMPETÊNCIAS - AÇÂO 01/2023 12/2027 

SO□AL 
04 2019/15 Extensão de Saúde do Baixo Vouga - USF Beira 01/2022 12/2023 

Vouga 
04 2021/58 Requalificação de Extensões de Saúde 01/2023 03/2025 
04 2021/62 Centro de Saúde de Albergaria-a-Velha 08/2021 12/2023 
04 2022/82 Centro de Saúde de Albergaria-a-Velha - 12/2022 12/2023 

Adaptação Funcional e Acessibilidades 
05 2017/80 Edifício do Legado de Napoleão - Rua da Bela 03/2019 12/2023 

Vista à Graça - Graça 
05 2017/81 Edifício do Legado de Napoleão - Rua dos 03/2025 12/2026 

Jerónimos - Belém 
05 2017/82 Edifício do Legado de Napoleão - Rua Falcão 03/2021 03/2023 

Trigoso - Nossa Sr.ª Fátima 
05 2018/64 Aquisição de Terrenos Destinados à Construção 01/2019 12/2025 

de Habitações 
05 2019/16 Beneficiação de Habitações Municipais 01/2019 12/2024 
05 2019/17 Bairro das Lameirinhas - Beneficiações - 01/2019 12/2023 

Comparticipação Permilar em Obras 
05 2019/68 Edifício do Legado de Napoleão - Algés 10/2025 12/2026 
05 2021/54 Estratégia Local de Habitação- Reabilitação de 01/2024 12/2025 

Habitação Social 
os 2021/77 Estratégia Local de Habitação - 01/2023 12/2024 

Aquisição/Construção 

Ano 2023 
Dotação atual Dotação 

corrigida 
[6] [7]

1 000,00 100,00 
5 000,00 50,00 
1 000,00 100,00 

1 000,00 100,00 

104 500,00 199 100,00 
100,00 100,00 

1 000,00 100,00 

265,00 265,00 

3 500,00 3 500,00 

1 059 000,00 770 000,00 

0,00 0,00 
34 923,00 28 880,00 

485 875,00 472 275,00 

1 000,00 100,00 

0,00 0,00 

1 000,00 100,00 

0,00 0,00 

1 000,00 100,00 
1 000,00 100,00 

0,00 0,00 
912 208,00 208,00 

1 575 348,00 348,00 

- --

Financiamento Definido 
--

Ano 2024 

[8] 

129 000,00 
292 250,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

3 679,00 

141 059,00 

0,00 
0,00 

958,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
912 208,00 

746 116,00 

----- -��
Períodos seguintes 

Ano 2025 Ano 2026 Ano 2027 

[9] [10] [11) 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

3 760,00 3 831,00 3 904,00 

0,00 0,00 0,00 

50 000,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 115 000,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

50 000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 68 000,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

Ano: 2023 

Euros 

Modificação 
(+/-) 

-

Outros 

[12] [13)=[7]-[6]

0,00 -900,00
0,00 -4 950,00
0,00 -900,00

0,00 -900,00

0,00 94 600,00 
0,00 0,00 

0,00 -900,00

0,00 0,00

0,00 0,00 

0,00 -289 000,00

0,00 0,00 
0,00 -6 043,00
0,00 -13 600,00

0,00 -900,00

0,00 0,00

0,00 -900,00

0,00 0,00

0,00 -900,00
0,00 -900,00

0,00 0,00
0,00 -912 000,00

0,00 -1 575 000,00 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 3 -Alterações ao Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 
(desígnaçao da autarquia local) 

Objetivo Número do: Designação do projeto Datas 

[1] 

projeto Inicio Fim 

[2] [3] [4] [5]

2022/63 Estratégia Local de Habitação - Rabilitação de 01/2023 04/2024 
Hab. social Propriedade do Município 

2022/64 Estratégia Local de Habitação - Rabilitação de 01/2024 12/2025 
Hab. Social Propriedade do Município 

2017/7 Regeneração Urbana - Reabilitação da Zona 01/2023 12/2023 
Envolvente à Praça Fernando Pessoa 

2018/45 Regeneração Urbana - Estação de Caminho de 
Ferro e Zona Envolvente - Albergaria-a-Velha 

01/2023 12/2024 

2021/12 Regeneração Urbana - Reabilitação do Edifício 01/2023 12/2024 
da Antiga Estação da CP 

2021/33 Ampliação e Requalificação da Praça Central de 01/2021 12/2023 
Ribeira de Fráguas 

2021/34 Requalificação do Largo da Capela de Santa Ana 01/2021 12/2024 
-Telhadela 

2022/18 Regeneração Urbana - São João de Loure - Zona 01/2022 12/2025 
Envolvente ao Edifício da Junta de Freguesia 

2022/29 Projetos de Arruamentos e Obras 01/2022 12/2023 
complementares no âmbito do PDM 

2023/30 BUPi - Cadastro Simplificado (Capacitação 01/2023 12/2023 
Administração Pública) 

2023/34 Requalificação da Praça Dr. António Albuquerque 06/2023 04/2024 
Pinho 

2023/40 Requalificação da Praça Central de Ribeira de 06/2023 04/2024 
Fráguas - 2ª Fase 

2023/41 Requalificação do Centro de Frias - 01/2023 12/2023 
Albergaria-a-Velha 

2021/10 Arranjo Urbanístico na Zona Envolvente à Capela 01/2022 12/2024 
- Sobreiro

2021/39 Largo de São José - Assilhó 01/2021 12/2025 
2022/53 Arranjo Urbanístico Junto à Capela de São 01/2022 12/2023 

Cesário - Ribeira de Fráguas 
2022/54 Arranjo Junto aos Tanques de Pinheiro -SJoão 01/2022 12/2023 

de Loure 
2023/26 Arranjo Urbanístico Junto à Piscina de São João 01/2023 12/2023 

de Loure 
2016/40 Mercado Municipal - Aquisição de Equipamentos 06/2016 12/2024 
2019/48 Aquisição de Mob

\

. ário Urbano 
2019/77 Mercado Muniàp - Medidas de de 

Auto-Proteção 

�,� 

01/2019 12/2027 
03/2021 12/2027 

Ano 2023 
Dotação atual Dotação 

corrigida 
[6] [7] 

747 360,00 360,00 

0,00 221 000,00 

172 300,00 386 677,00 

1 000,00 100,00 

1 000,00 100,00 

7 306,00 85 512,00 

90 000,00 100,00 

1 000,00 1 000,00 

2 750,00 50,00 

0,00 18 388,00 

0,00 50,00 

0,00 50,00 

0,00 50,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
9 777,00 5 007,00 

1 000,00 100,00 

15 000,00 100,00 

3 500,00 100,00 
9 125,00 37 185,00 
1 000,00 100,00 

Ano: 2023 

Euros 

Financiamento Definido Modificação 
- � -- -

(+/-) Períodos seguintes 
Ano 2024 Ano 2025 Ano 2026 Ano 2027 Outros 

[8] [9] (10] [11] [12] [13]=(7]-[6] 

83 040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -747 000,00

1 112 600,00 909 600,00 0,00 0,00 0,00 221 000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 214 377,00

700 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00 

207 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 78 206,00 

90 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -89 900,00 

soo 000,00 573 790,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -2 700,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18 388,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 

1 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 000,00 50 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -4 770,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00 

1 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -14 900,00 

5 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -3 400,00 
1 000,00 10 000,00 10 000,00 10 000,00 0,00 28 060,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 3 -Alterações ao Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha Ano: 2023 

{designação da autarquia local) 

Euros 

Objetivo Número dor-- Designação do projeto Datas Financiamento Definido Modificação 
projeto 

- --
(+/-) Inicio Fim Ano 2023 Períodos seguintes 

Dotação atual Dotação Ano 2024 Ano 2025 Ano 2026 Ano 2027 
-. 

Outros 

[1] [2] 1 [3] [4] [5] 
corrigida [13]=[7]-[6] [6] [7] [8] [9] [10] [11] [12] 

- -� 

06 2019/11 Iluminação Pública de Parques de Lazer 01/2019 12/2027 2 500,00 960,00 2 500,00 2 500,00 2 500,00 2 500,00 0,00 -1 540,00 

06 2019/85 Iluminação Pública - Ramais e BIPS 10/2019 12/2027 5 000,00 94 700,00 1 500,00 11 000,00 11 500,00 12 000,00 0,00 89 700,00

06 2022/15 Empreitada de Execução e Instalação de 01/2022 12/2027 5 000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -4 900,00
Sinalética Horizontal e Vertical 

06 2022/40 Aquisição de Sinalética Vertical 01/2022 12/2027 6 734,00 30 509,00 7 000,00 7 500,00 8 000,00 8 500,00 0,00 23 775,00 
06 2021/66 Aquisição de compustores 01/2021 12/2027 2 000,00 29 295,00 0,00 2 000,00 2 000,00 2 000,00 0,00 27 295,00 
06 2022/61 Equipamento Básico de Residuos Sólidos 01/2022 12/2023 5 800,00 643,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -5 157,00

Urbanos 
06 2023/28 Ações de Reabilitação da Rede Hidrográfica -

Incêndios 2022 
01/2023 12/2024 309 000,00 329 000,00 1 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20 000,00 

06 2019/89 Investimentos na Base de Apoio Logístico - 03/2021 06/2023 14 726,00 103 608,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 88 882,00 
Centro Municipal de Proteção Ovil 

06 2022/36 PMDFO - Plano Municipal da Defesa da Floresta 01/2022 12/2027 1 500,00 150,00 0,00 50 350,00 47 200,00 47 200,00 0,00 -1 350,00
Contra Incêndiso 

06 2022/58 Base de Apoio Logística - ANEPC 01/2022 12/2023 1 000,00 100,00 130 000,00 150 000,00 0,00 0,00 0,00 -900,00 
06 2023/42 Ações de estabilização de emergência 04/2023 03/2024 0,00 55 000,00 1 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55 000,00 

decorrente dos danos causados na sequência 
dos incêndios rurais de 2022 

06 2015/11 Aquisição de Meios e Sinalética de Combate a 01/2015 12/2027 5 000,00 11 300,00 5 000,00 10 000,00 10 000,00 10 000,00 0,00 6 300,00 
Incêndios 

06 2020/32 Centro Oficial de Recolha de Animais 01/2021 02/2023 19 629,00 41 629,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22 000,00 
06 2021/21 Recuperação de Margens no Rio Vouga 01/2021 12/2027 0,00 0,00 250 000,00 500 000,00 500 000,00 350 000,00 0,00 0,00 
06 2022/10 Centro de Recolha Oficial de Animais (2022) 01/2022 12/2023 57 676,00 170 495,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112 819,00 
06 2022/19 Sistema Primário de Defesa das Margens do Rio 01/2022 12/2027 0,00 0,00 100 000,00 200 000,00 1 000 000,00 900 000,00 0,00 0,00 

Vouga 
06 2022/20 Proteção e Reparação das Margens do Rio Caima 01/2022 12/2027 1 000,00 100,00 0,00 0,00 315 226,00 511 670,00 0,00 -900,00 
06 2022/21 Beneficiação de Pontões de Obras de Arte 01/2022 12/2023 1 000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00 
06 2022/22 Reparação das Margens do Rio Fílveda 01/2022 12/2026 0,00 0,00 0,00 350 000,00 354 700,00 0,00 0,00 0,00 
06 2022/23 Reparação das Margens do Rio Jardim 01/2022 12/2026 0,00 0,00 0,00 450 000,00 491 280,00 0,00 0,00 0,00 
06 2022/24 Requalificação e Proteção de Linhas de Água no 01/2022 12/2023 1 000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00 

Concelho 
06 2022/39 Parques Caninos 01/2022 12/2023 2 062,00 1 876,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -186,00 
06 2023/22 Centro Recolha Oficial de Aniamias - 01/2023 12/2023 20 000,00 17 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -2 500,00

Equipamento Básico 
06 2023/37 Intempéries - Rombos De Rio - Recuperação de 01/2023 12/2023 0,00 25 621,00 50 379,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25 621,00 

Margens e Viação Rural 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 3 -Alterações ao Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 
(de•ignação da autarquia local) 

Objetivo ÍNÍ'.lmero do Designação do projeto Datas 
projeto Inicio Fim 

[1] [2] [3] [4] [5] 

2018/35 Albergaria-a-Velha e Valmaior 05/2024 12/2025 
2019/75 EM 1416 - Ligação de Mouquim a Vila Nova de 01/2022 12/2023 

Fusos 
2019/86 Requalificação da EN 1,6 - Protocolo a celebrar 01/2019 12/2023 

com os Muniópios de Agueda e Sever do Vouga 
2019/88 Execução de Passeios na Av. Bernardino Máximo 01/2020 12/2023 

Albuquerque 
2020/26 Execução e Beneficiação de Arruamentos no 

Concelho 
2020/27 Beneficiação e Conservação de Vias de 

Comunicação - Zona Norte - 2020 
2020/28 Beneficiação e Conservação de Vias de 

Comunicação - Zona Sul - 2020 
2021/15 Passeios Na EN 1-12 - Albergaria-a-Nova a 

Soutelo 
2021/20 Recuperação da Ponte do Lagar de Azeite -

Ribeira de Fráguas 
2021/25 Execução de Passadeiras Sobreelevadas 
2021/35 Parque de Estacionamento Junto ao Cemitério 

de Ribeira de Fráguas 
2021/40 Execução de Arruamento e Passeios (Rua dos 

Pinheiros - Rua do Espírito Santo) 
2021/45 Alargamento de Ruas no Outeirinho - Branca 
2021/46 Estacionamento Junto à Escola de Fradelos 
2021/47 Estacionamento Junto à Escola de 

Albergaria-a-Nova 
2021/49 EN 16-2 Alargamento, passeios e muros 
2021/50 Beneficiação do Parque Exterior do Pavilhão de 

Alquerubim 
2021/55 Beneficiação e Conservação de Vias de 

Comunicação - Zona Norte 
2021/59 Rua José Nunes Alves - Execução de Passeios 
2021/61 Rede Viária - Guardas de Segurança 
2022/13 Execução de Muros de Suporte a Vias de 

Comunicação 
2022/14 Empreitad

.
a de Ex

r

o de PassadeirasÀ 
�

�

as-AI m;, deT""90 

01/2020 12/2023 

01/2020 04/2023 

01/2020 12/2023 

03/2021 12/2023 

03/2021 12/2023 

01/2021 12/2023 
01/2021 12/2023 

01/2021 12/2025 

01/2021 12/2027 
01/2021 12/2023 
01/2021 12/2023 

03/2021 12/2023 
03/2021 12/2023 

01/2021 12/2023 

01/2021 12/2023 
01/2021 12/2023 
01/2022 12/2023 

01/2022 12/2025 

Ano 2023 
Dotação atual Dotação 

corrigida 
[6] [7]

0,00 0,00 
1 000,00 100,00 

20 000,00 20 000,00 

3 682,00 11 682,00 

5 446,00 48 316,00 

0,00 4 450,00 

782,00 2,00 

1 000,00 8,00 

500,00 50,00 

1 000,00 100,00 
1 000,00 100,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
1 000,00 100,00 

0,00 0,00 

1340,00 1 340,00 
500,00 50,00 

1 425,00 10 693,00 

1 000,00 100,00 
1 000,00 100,00 

200,00 10,00 

100,00 100,00 

Ano: 2023 

Euro• 

Financiamento Definido Modificac;ãol
l 

Períodos seguintes (+/-) 

Ano 2024 Ano 2025 Ano 2026 Ano 2027 
1 

Outros
[13]=[7]-[6] [8] [9] [10) [11] (12)

0,00 175 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8 000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42 870,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 450,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -780,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -992,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -450,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00

0,00 96 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 50 000,00 50 000,00 50 000,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00

1 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 150 000,00 0,00 0,00 0,00 
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Anexo às demonstrações orçamentais 3 -Alterações ao Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha 
(designação da autarquia local) 

Objetivo ] Número do 
- -

Designação do projeto Datas 
-projeto Inicio Fim Ano 2023 

Dotação atual Dotação 
[1] [2] [3] [4] [5] 

corrigida 
[6] [7] 

� -

07 2022/16 Levantamento de Tampas Na EN 1-12 01/2022 12/2023 900,00 100,00 
07 2022/17 Execução de Passeios Na Rua Eugénio Ribeiro 01/2022 12/2023 1 000,00 18 359,00 
07 2022/41 Beneficiação de arruamentos e obras 01/2022 12/2027 1 000,00 31 100,00 

complementares no concelho 
07 2022/42 Requalificação de estrada e construção de uma 01/2022 12/2024 1 000,00 100,00 

ciclovia entre a Nossa Senhora do Socorro e 
Fradelos 

07 2022/45 Construção de passeios e muros ao longo da EN 01/2022 12/2023 100 000,00 100,00 
16/2 - Alquerubim 

07 2022/51 Construção de Passeio ao Longo da Ponte de S. 01/2022 12/2023 1 000,00 100,00 
João de Loure a Horta 

07 2022/56 Execução de arruamento do Vale da Mulher ao 01/2022 12/2023 1 000,00 100,00 
Vale da Cana - São João de Loure e Frossos 

07 2022/59 Execução de Muros em Alquerubim 01/2022 12/2023 1 000,00 100,00 
07 2023/23 Ligação da Rua da Pedreira à EN230-2 - São 01/2023 12/2024 0,00 0,00 

João de Loure 
07 2023/24 Execução de Passeios e Muros - EN 230-2 01/2023 12/2024 100,00 100,00 

Kml+l00 

07 2023/25 Enrocamento de Vala - São João de Loure 01/2023 12/2023 90 000,00 81 839,00 
07 2023/27 Passeio Entre a Rotunda das Oliveiras 01/2023 12/2023 1 000,00 100,00 

(Semouqueria) à Escola do Sobreiro 
07 2023/29 Beneficiação de Arruamento Entre o Cemitério 01/2023 12/2024 100 000,00 50,00 

de Valmaior e Mouquim 
07 2023/33 Pavimentação, Execução de Arruamentos e 06/2023 03/2024 0,00 1 000,00 

Obras Complementares no Concelho 
07 2023/35 Passeios Na Rua Marquês de Pombal 06/2023 04/2024 0,00 0,00 
07 2023/36 Intempéries - Beneficiação de Arruamentos e 06/2023 05/2024 0,00 1 000,00 

Obras Complementares 
07 2023/44 Empreitada de Execução e Beneficiação de Vias 01/2023 12/2023 0,00 50,00 

de Comunicação e Outras Obras 
Complementares 

07 2023/45 Empreitada de Execução de Muros de Suporte 07/2023 04/2024 0,00 100,00 
10 2019/66 Aquisição de Instalações 02/2019 12/2026 250 000,00 185 000,00 
10 2020/15 Requalificações do Edifício dos Paços do 01/2022 12/2023 0,00 0,00 

Concelho 
10 2022/78 Conservação de Prédio na Rua Comendador 04/2022 12/2022 461,00 368,00 

Martins Pereira - Frossos 

Financiamento Definido 
Períodos seguintes 

Ano 2024 Ano 2025 Ano 2026 

[8] [9] [10] 

0,00 0,00 0,00 
133 641,00 0,00 0,00 

0,00 150 000,00 150 000,00 

345 000,00 250 000,00 0,00 

50 000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
1 000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

1 000,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

301 000,00 0,00 0,00 

700 000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
175 000,00 0,00 0,00 

75 000,00 0,00 0,00 

75 000,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

250 000,00 180 000,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

--

Ano 2027 

[11] 

0,00 
0,00 

150 000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

--- -

Outros 

[12] 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
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Ano: 2023 

Euros 

Modificação 
(+/-) 

[13]=[7]-[6] 

-800,00 
17 359,00 
30 100,00 

-900,00 

-99 900,00

-900,00

-900,00

-900,00
0,00

0,00 

-8 161,00 
-900,00 

-99 950,00 

1 000,00 

0,00 
1 000,00 

50,00 

100,00 
-65 000,00 

0,00 

-93,00 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 3 -Alterações ao Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha Ano: 2023 

(designação da autarquia local) 

Euroa 

Objetivo Número do Designação do projeto Datas Finanàamento Definido Modificação 
projeto �� ---

(+/-) Inicio Fim Ano 2023 �eríodos seguintes 
Dotação atual Dotação Ano 2024 Ano 2025 Ano 2026 Ano 2027 Outros 

[1] [2] [3] [4] [5] 
corrigida 

[13]=[7]-[6] 
[6] [7] [8] [9] [10] [11] [12] 

2017/77 Aquisição de Equipamento de Segurança e 05/2017 12/2026 3 000,00 6 800,00 3 000,00 3 000,00 3 000,00 3 000,00 0,00 3 800,00 
Reforço de Intrusão 

2019/30 Aquisição de Equipamento Básico e Máquinas 01/2019 12/2027 26 226,00 78 908,00 10 000,00 10 000,00 10 000,00 10 000,00 0,00 52 682,00 

2019/31 Aquisição de Ferramentas e Utensílios 01/2019 12/2027 7 000,00 7 000,00 7 000,00 7 000,00 7 000,00 7 000,00 0,00 0,00 

2019/41 Equipamento Informático 01/2019 12/2027 12 500,00 17 500,00 10 000,00 30 000,00 30 000,00 30 000,00 0,00 5 000,00 

2019/42 Equipamento Administrativo 01/2019 12/2027 20 000,00 26 000,00 30 000,00 30 000,00 30 000,00 30 000,00 0,00 6 000,00 

2020/17 Aquisição de Viaturas 01/2020 12/2024 1 000,00 81 690,00 0,00 0,00 30 000,00 0,00 0,00 80 690,00 

2022/25 Empreitada de Instalação de Paíneis 01/2022 12/2023 1 000,00 50,00 100 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -950,00
Fotovoltaicos em Ediffàos Municipais 

2022/26 Aquisição de Carregadores Para Veículos 01/2022 12/2023 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Elétricos 

2023/31 Aquisição de Equipamentos de Oimatização 01/2023 12/2023 0,00 20 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20 500,00 

2019/24 Aquisição de Prédios com Construções 01/2019 12/2023 1 000,00 6 542,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5 542,00 
Habitaàonais Edificadas 

2019/25 Aquisição de Terrenos 01/2019 12/2023 8 300,00 32 280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23 980,00 

2014/28 Software 01/2014 12/2020 5 000,00 3 000,00 5 000,00 5 000,00 5 000,00 5 000,00 0,00 -2 000,00

2018/66 Centro Interpretivo Ambiental da Pateira de 01/2019 03/2023 569,00 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -560,00 
Frossos 

2020/12 Centro Interpretativo e Ambiental da Pateira de 08/2020 12/2023 5 000,00 643,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -4 357,00
Frossos 

2018/48 Ampliação do Cemitério de Albergaria-a-Velha 01/2023 12/2024 100 000,00 100,00 5 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -99 900,00 

2022/62 Cemitério de Albergaria-a-Velha - Cendrários 01/2022 12/2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2015/43 Ampliação da Zona Industrial 01/2019 12/2023 1 070 000,00 1 454 471,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 384 471,00 

2016/54 Ampliação da Zona Industrial - Aquisição de 12/2016 12/2023 1 000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -900,00 
Terrenos 

2018m Ampliação da Zona Industrial - Projetos 05/2018 12/2023 15 744,00 15 744,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2019/26 Prolongamento do Arruamento C da Zona 01/2024 12/2023 4 000,00 100,00 250 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -3 900,00
Industrial 

2019/27 Prolongamento de Arruamento na Zona 01/2024 12/2024 0,00 0,00 1 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Industrial 

2019/28 Ampliação da Zona 'Industrial- Edifício de Apoio 01/2024 12/2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
ao Acolhimento E . presaria! 

2019/55 UOPG - Laginhas 01/2019 12/2024 0,00 0,00 0,00 357 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2019/87 Abertura de Arru mento em Zona Industrial 10/2019 12/2024 0,00 0,00 5 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(Albergaria-a-Vel a/Águeda) 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Anexo às demonstrações orçamentais 3 -Alterações ao Plano Plurianual de Investimentos 

Município de Albergaria-a-Velha Ano: 2023 

(designação da autarqt.ia local) 

Euros 

Objetivo 
'
Número do-

1

- Designação do projeto Datas Financiamento Definido Modificação 
projeto 1 Períodos seguintes --...., 

(+/-) Inicio Fim Ano 2023 
Dotação atuaf Dotação Ano 2024 Ano 2025 Ano 2026 Ano 2027 Outros 

corrigida [13]=[7]-[6] [l] 1 [2] [3] [4] [5] [6] [7] [8] [9] [10] [11] [12]

11 2019/93 Execução de Infraestruturas - Zona Industrial 01/2025 12/2026 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(Albergaria-a-Velha/Águeda) 

11 2022/12 Zona Industrial - Rua do Barreiro 01/2022 12/2024 548 000,00 1 000,00 1 325 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -547 000,00
11 2022/30 Zona Industrial - Rua do Loteamento da Fonte 01/2022 12/2024 0,00 0,00 233 250,00 250 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

da Telha 
11 2022/31 Zona Industrial - Prolongamento (a norte) do 01/2022 12/2025 0,00 0,00 10 000,00 740 000,00 500 000,00 0,00 0,00 0,00 

Arruamento do Loteamento da Fonte da Telha 
11 2022/32 Zona Industrial - Prolongamento do Arruamento 01/2022 12/2026 0,00 0,00 10 000,00 740 000,00 500 000,00 0,00 0,00 0,00 

"Damas Ovo" 
11 2022/33 Zona Industrial - Rua Ligação Salreu / Traseiras 01/2022 12/2027 0,00 0,00 0,00 0,00 500 000,00 750 000,00 0,00 0,00 

da "Navigator" 
11 2022/34 Zona Industrial - Rua nas Traseiras da 01/2022 12/2027 0,00 0,00 0,00 0,00 250 000,00 750 000,00 0,00 0,00 

"Navigator'' 
11 2022/35 Zona Industrial - Prolongamento do Arruamento 01/2022 12/2027 0,00 0,00 0,00 0,00 500 000,00 500 000,00 0,00 0,00 

E 
11 2022/77 Beneficiações de Arruamentos e Obras 01/2022 01/2024 0,00 0,00 31 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Complementares na Zona Industrial 
11 2023/8 Expansão e Qualificação da Área de Acolhimento 01/2023 12/2027 6 000,00 5 600,00 5 000,00 5 000,00 1 800 000,00 200 000,00 0,00 -400,00 

Industrial 
11 2023/4 Plano de Ação !Empreendedorismo e 01/2023 12/2027 8 000,00 820,00 8 000,00 8 000,00 8 000,00 8 000,00 0,00 -7 180,00

Desenvolvimento Económico 
11 2023/5 Modernização e Criação de Espaços de 01/2023 12/2027 5 000,00 830,00 5 000,00 5 000,00 5 000,00 5 000,00 0,00 -4 170,00

Incubação Inovadores 
11 2023/9 Espaço Empreende + (Incubadora de Empresas) 01/2023 12/2027 4 500,00 1 291,00 6 500,00 6 000,00 4 000,00 4 000,00 0,00 -3 209,00 
12 2015/6 Percursos Pedestres 05/2017 12/2027 2 513,00 21 133,00 0,00 0,00 20 000,00 20 000,00 0,00 18 620,00 
12 2016/2 Turismo - Promoção e Ações de Divulgação 01/2023 12/2027 1 000,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -950,00 
12 2016/3 Rota dos Moinhos 01/2016 12/2027 5 000,00 10,00 5 000,00 5 000,00 5 000,00 5 000,00 0,00 -4 990,00 
12 2016/10 Albergue D. Teresa 01/2016 12/2016 1 500,00 339,00 1 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1 161,00 
12 2021/78 Passadiços do Calma 01/2021 12/2024 200 000,00 1 000,00 270 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -199 000,00 
12 2023/10 Monte de São Julião 01/2023 12/2024 2 000,00 110,00 11 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1 890,00 
12 2023/11 Fábrica de Papel de Valmaior - Requalificação 01/2023 12/2026 10 000,00 18 327,00 1 425 000,00 2 800 000,00 2 800 000,00 0,00 0,00 8 327,00 

Total: 9 676 776
!00 5 748 530,oa! 13 834 311,oq, 10 313 532,og 10 419 175,oo 5 284 656,001 0,0� -3 928 246,0q 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha

Operações Tesouraria (Tribunal de Contas) 

Município de Albergaria-a-Velha 
(designação da B1Jtarquia local) 

Código Conta 
07.1.1 / 07.2.1 - Recebimentos / pagamentos por Intermediação de fundos 

07.1.2.1.1 / 07 .2.2.1.1 - Autarquias Locais 

07.1.2.1.2 / 07.2.2.1.2 - Entidade Contabilistica Estado 

07.1.2.1.3 / 07.2.2.1.3 - Região Autónoma Açores 

07.1.2.1.4 / 07.2.2.1.4 - Região Autónoma Madeira 

07.1.2.1.9 / 07.2.2.1.9 - Outras entidades beneficiárias 

07.1.2.2 / 07.2.2.2 - Receita não Fiscal 

07 .1.3 / 07 .2.3 - Constituição e reforço/devolução de cauções e garantias 

07.1.4 / 07.2.4 - Cobrança/Entrega de recursos próprios europeus 

07. 1.5 / 07 .2.5 - Receção/receitas de receitas próprias - duplo cabimento 

07.1.6 / 07.2.6 - Retenções - Transição para o SNC-AP 

07.2.8- Conversão de operações de tesouraria em receita orçamental 

07 .1.9 / 07 .2.9 - Outras receitas/despesas de operações tesouraria 

Totais gerais: j 

!Saldo Inicial 1 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

1 066 757,33 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

29 729,32 

1 096486,6� 

Ano: I 2023 
Período: Prestação Contas 

Recebimentos 1 �agamentos Saldo Final 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º ·ºº º ·ºº 0,00 

º·ºº º ·ºº º ·ºº 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

202 797,26 179 986,46 1 089 568,13 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

45 508,44 42 739,15 32 498,61 

248 305,70I 222 725,611 1 122 066,741 
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244109 

2451119 

24999 

Código 

2771219 

277122000026 

277122000045 

277122000046 

277122000102 

277122000222 

277122000256 

277122000257 

277122000258 

277122000259 

277122000260 

277122000354 

277122000543 

277122000705 

277122001127 

277122001477 

277122001637 

277122001697 

277122002612 

277122002758 

277122002761 

277122003193 

277122003373 

277122003737 

Município de Albergaria-a-Velha 

CONTAS 

Designação 

Imposto de Selo - OT Pocal 

Caixa Geral de Aposentações - OT 

Outras Tributações 

Outras Cauções de clientes 

Pedreiras Sacramento, Lda. 

Brimo - Britas de Mouquim, Lda. 

2M Comércio e Serviços de Electricidade, Lda. 

Teotónio & Filhos, Lda. 

Cabral & Filhos, SA 

CONSTRUTORA PAULISTA, LDA 

Lameiro Empreiteiros, Lda 

Manuel Soares Faria 

Manuel da Silva, Lda 

SCARP, SA 

Urbiplantec - Urbanizações e Terraplanagens, Lda 

Vítor Almeida & Filhos, SA 

Ventura & Pires, SA 

EDIMARCO, LDA 

ASO - Construções, Lda 

PaviAzeméis, Lda 

Monsegur - Montagens e Segurança, Sa 

Correcta Construções, Lda. 

Construtora do Tâmega, SA 

Projecol, SA 

Majober, Lda. I 
HOVIAS - Sinali�ação Rodoviária, Lda 

Teixeira, Pinto &/ Soares Lda 
_. 

�i\ \..... 

Operações de Tesouraria 

SALDO 
GERÊNCIA ANTERIOR 

Devedor Credor 

1,16 

0,26 

62,51 

14 848,32 

14 143,37 

16 787,93 

5 364,50 

1 316,96 

1 414, 12 

25 540,72 

116,03 

516,85 

38 376,47 

89 904,97 

23 227,25 

1 389,72 

23 283,40 

902,61 

151 188,03 

50 137,93 

584,12 

537,18 

1 725,51 

1 725,51 

2 791,59 

703,51 

72 460,15 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

MOVIMENTO ANUAL 

Devedor 

3,64 

14 143,37 

14 042,36 

5 364,50 

12 688,97 

934,00 

26 811,18 

7 036,01 

584,12 

Credor 

3,64 

8 536,49 

5 513,50 

34 222,09 

2 624,49 

50 787,60 

Ano: 1 2023 

(unidade: EUR) 
SALDO 

GERÊNCIA SEGUINTE 

Devedor Credor 

1,16 

0,26 

62,51 

14 848,32 

2 745,57 

1 316,96 

1 414, 12 

34 077,21 

116,03 

516,85 

38 376,47 

82 729,50 

56 515,34 

1 389,72 

23 283,40 

902,61 

127 001,34 

93 889,52 

537,18 

1 725,51 

1 725,51 

2 791,59 

703,51 

72 460,15 
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Código 

277122003783 

277122004200 

277122004447 

277122004519 

277122004573 

277122004889 

277122004916 

277122004921 

277122005210 

277122005434 

277122005458 

277122005484 

277122005519 

277122005529 

277122005702 

277122005775 

277122005867 

277122006050 

277122006078 

277122006158 

277122006210 

277122006252 

277122006482 

277122006847 

277122007399 

277122007446 

277122007447 

Operações de Tesouraria 

Município de Albergaria-a-Velha 

CONTAS 

Designação 

Construtora da Corga, SA 

Cunha & Barroso, Lda 

Toscca - Equipamentos em Madeira, Lda. 

A. Teotónio de Almeida - Unipessoal, Lda.

Carlos Alberto Oliveira Rocha 

Metalocar - Metalomecãnica, S.A. 

Nortemarca - Marcações de Estradas e Parques, Lda 

Construções Cume e Telha, Unipessoal, Ldª 

VERSUS - Construção Civil e Obras Públicas, S.A. 

Regamo!, Lda 

Carlos Rocha & Carlos Rocha Construções, Lda. 

António Pedro Arêde de Almeida 

4Energy - Comércio e Instalações Técnicas, Lda. 

MOBPRO - Electronics and Technology, Lda. 

Construções Carlos Pinho, Lda 

A.F. Oliveira, Ldª 

Carprev - Sistemas de Prevenção e Protecção, Lda. 

Arouconstroi - Engenharia e Construções, S.A. 

Floresta Bem Cuidada, Lda. 

Carlos Dias Martins , Lda 

Métrica Própria, Unipessoal, Lda. 

Safe Road - Segurança Rodoviária, SA 

Concretos Detalhes Unipessoal, Lda. 

SOCITOP - Unipessoal, Lda. 

Nunes Brás e Santos Sousa - Soluções de Engenharia, L 

Pinturas A.L- António Leite, Lda 

Irmãos Lopes & Cardoso, Lda 

SALDO 
GERÊNCIA ANTERIOR 

Devedor 

1
Credor 

2 941,72 

5 512,32 

3 595,29 

445,80 

585,93 

2 313,44 

1 282,45 

6 897,51 

8,73 

1 278,84 

8 965,87 

976,68 

568,00 

1 181,39 

8 242,18 

31 763,92 

1 405,80 

1 919, 14 

11 312,01 

4 672,08 

14 105,76 

825,66 

6 413,88 

16 749,92 

1 172,80 

2 688,29 

1 726,77 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

MOVIMENTO ANUAL 

Devedor 

5 512,32 

2 378,72 

1 181,39 

1 993,62 

14 105,76 

Credor 

9 071,77 

416,39 

176,88 

126,33 

Ano: 1 2023

(unidade: EUR) 

SALDO 
GERÊNCIA SEGUINT E 

Devedor 

1
Credor 

2 941,72 

3 595,29 

445,80 

585,93 

2 313,44 

1 282,45 

4 518,79 

8,73 

1 278,84 

8 965,87 

976,68 

9 639,77 

8 658,57 

31 763,92 

1 405,80 

1 919,14 

11 312,01 

2 678,46 

825,66 

6 590,76 

16 876,25 

1 172,80 

2 688,29 

1 726,77 
--
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Código 

277122007467 

277122007496 

277122007556 

277122007811 

277122007850 
277122007913 

277122007940 

277122007952 

277122008000 

277122008034 

277122008336 

277122008695 

277122009122 

277123000001 
277123000915 

277123000932 
277123001061 
277123001081 
277123001116 

277123001122 

277123001159 

277123001166 

277123001170 

277123001187 

277123001200 

277123001234 

277123001243 

Município de Albergaria-a-Velha 

CONTAS 

Designação 

Roadsign -Serviços, S.A. 

Edibeiras - Ediflcios e Obras Públicas das Beiras, Lda 

Maqtrends - Equipamentos, Lda. 

Araújo & Brandão Construções, Lda 

SOLTAV -Construções Lda 
Sportejo -Atividades Desportivas, Lda. 

Embeiral -Engenharia e Construção, SA 

Alvorada Tranquila, Lda. 

Beira Cruz, Lda 
REVILAF 2 - REVESTIMENTOS, S.A. 

Ribec Unipessoal Lda 

CONWAY, Lda 
Jhoviter - Construção Vili e Obras Públicas, Lda 
Valpel Comércio e Transformação de Papel, Lda. 
Carlos Alberto Marques Dias dos Santos 

Rui Luis Domingues Martins 
Polivouga-Indústria de Plásticos, S.A. 
Gilberto Antunes dos Santos 
Mónica Marques Pereira 
Paula Isabel Baptista dos Santos Paiva 
António José Fonseca Simões 

Anabela Catarina Cruz Andrade 

Fisola-Fábrica de Isoladores Eléctricos, Lda 

Fernando Manue

I

Domingues Silva 

Abllio José Nune Rodrigues 

Carpe Diem 11, L • 
Jorge Abreu Nog ira 

��\\J 

Operações de Tesouraria 

SALDO 
GERÊNCIA ANTERIOR 

Devedor Credor 

2 295,40 

24 254,02 

6 378,39 
12 907,79 

49,55 

3 368,27 
10 022,71 

1 846,44 

6 844,26 

14 459,09 

4 071,07 

968,00 
300,00 
960,71 

3 010,00 
2 451,14 

622,23 
2 869,47 

2 536,34 
1 732, 10 

3 942,77 

207,77 

709,60 
2 740,23 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

MOVIMENTO ANUAL 

Devedor 

2 053,28 

Credor 

5 701,40 

12 518,48 

13 386,99 

21 260,67 

6 210,38 

9 545,60 

Ano: 1 2023

(unidade: EUR) 
SALDO 

GERÊNCIA SEGUINTE 

Devedor Credor· 

2 295,40 

24 254,02 

6 378,39 
18 609,19 

49,55 

3 368,27 

10 022,71 

1 846,44 

4 790,98 

26 977,57 

17 458,06 

21 260,67 
6 210,38 

968,00 
300,00 
960,71 

3 010,00 
2 451,14 

622,23 

2 869,47 

2 536,34 
1 732, 10 

9 545,60 

3 942,77 

207,77 
709,60 

2 740,23 
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Código 

277123001246 

277123001260 

277123001274 

277123001311 

277123001341 

277123001458 

277123001490 

277123001664 

277123001683 

277123002394 

277123003468 

277123003469 

277123003471 

277123003762 

277123003938 

277123004108 

277123004133 

277123004273 

277123004349 

277123004353 

277123004446 

277123004789 

277123004925 

277123005017 

277123005192 

277123005356 

277123006037 

Operações de Tesouraria 

Município de Albergaria-a-Velha 

CONTAS 

Designação 

António José Pereira Loureiro 

Carlos Jorge Madail Negrão 

Carlos e Luz - Construção e Venda de lmoveis, Ld" 

Daniel Fernandes de Caíres 

Durit -Metalurgia Portuguesa do Tungsténio 

Carlos Alberto da Silva Tavares 

José Armando Neves de Carvalho 

João Ferreira Antunes 

Ana Helolsa da Silva Ribeiro 

Rufino Pereira Soares 

João da Silva Nogueira 

Rita Margarida Valério Coutinho 

José Lufs Castro, Lda 

Mário Ferreira Couto, Lda. 

João Carlos Tavares Oliveira 

Carlos Manuel Abranches Alves 

Maria de Fátima de Jesus Pinto Reis Teixeira 

Humberto Benção Nogueira Souto 

Antero Martins Santos, Lda 

Adelaide Maria Ribeiro Almeida 

Anabela Rodrigues Santiago 

Casa Amadeus - Materiais de Construção e Transportes, 

Planiflex - Indústria de Colchões, Lda 

Margarida Batista Tavares dos Santos 

Ardósia Colorida - Empreendimentos Imobiliários, L 

José Manuel Moura Pinho de Miranda 

Paula Cristina Peixoto Casqueira 

SALDO 
GERÊNCIA ANTERIOR 

Devedor 1 Credor 

208,35 

982,04 

979,73 

5 329,23 

2 500,00 

158,66 

1 694,13 

5 973,04 

2 461,64 

2 886,30 

653,77 

1 827,52 

5 404,48 

5 000,00 

1 313,15 

688,32 

0,20 

315,00 

311,19 

415,48 

1 663,94 

500,00 

1 943,40 

1 518,86 

1 135,34 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

MOVIMENTO ANUAL 

Devedor Credor 

2 647,39 

2 886,30 

5 404,48 

1 313, 15 

1 417,49 

500,00 

1 006,95 

Ano: 1 2023 

(unidade: EUR) 
SALDO 

GERÊNCIA SEGUINTE 

Devedor 1 Credor 

208,35 

982,04 

979,73 

5 329,23 

2 500,00 

158,66 

1 694,13 

3 325,65 

2 461,64 

653,77 

1 827,52 

5 000,00 

688,32 

0,20 

315,00 

311,19 

415,48 

1 663,94 

1 417,49 

1 943,40 

1 006,95 

1 518,86 

1 135,34 
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Código 

277123006067 

277123006068 

277123006104 

277123006305 
277123006309 

277123006368 

277123006555 
277123006992 

277123007029 

277123007050 

277123007055 

277123007157 

277123007429 

277123007538 

277123007539 

277123007544 
277123007546 
277123007550 
277123007586 
277123007601 
277123007610 

277123007627 

277123007734 

277123007745 

277123007765 

277123007779 
277123007791 

Município de Albergaria-a-Velha 

CONTAS 

Designação 

Sérgio Miguel Alves da Silva 

Dora Liliana Alves Martins 

Paula Maria Dias Sousa 

PALBIT, S.A. 
AVEIDEAL, S.A. 

Manuel da Costa Rios 
Eugénio e Cohen, Lda. 

Portoriba - Construções, Lda 

Sérgio Manuel Silva Nunes Pereira 

António Carlos dos Santos 

Rosa Maria de Oliveira Cardoso 

SERVIPLAST - Indústria de Reciclagem, SA 

Bruno Miguel Sequeira Pires 

Micael Jorge Nogueira Henriques 

Luis Santos do Nascimento 

Sérgio José Abreu Neves 
Stephane Manuel Tavares Pereira 
Valter Curião Neves 
Vasco André Amaro Pinho da SIiva 

Bruno José da Silva Branco 
Daniel da Silva Nogueira 

Ricardo Miguel Araújo Salvador 

Neuza Cristina Chaves Pinto 

Sara Margarida de Almeiqá Melo e Rosa 

André Pereira Nassar 

Maria Elisabete Fernardes dos Reis 
Civilria,S.A. 

�A - � t�
'i' 
_J 

Operações de Tesouraria 

SALDO 
GERÊNCIA ANTERIOR 

Devedor 1 Credor 

3 136,40 
3 366,77 

2 006,23 
1 000,00 

1 500,00 

2 044,35 
1 676,50 
3 067,59 

2 341,23 

2 348,94 

4 640,96 

500,00 
5 720,28 

837,48 

1 340,79 

1 591,77 

605,00 
7 108,40 

1 377,36 
4 807,95 
3 294,08 

599,04 

1 258,72 

2 409,40 

5 472,96 

1 237,81 

5 416,26 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

MOVIMENTO ANUAL 

Devedor 

3 067,59 

1 340,79 

2 409,40 

5 472,96 

Credor 

Ano: 1 2023 

(unidade: EUR) 
SALDO 

GERÊNCIA SEGUINTE 

Devedor 1 Credor 

3 136,40 

3 366,77 

2 006,23 
1 000,00 

1 500,00 

2 044,35 
1 676,50 

2 341,23 

2 348,94 

4 640,96 

500,00 

5 720,28 
837,48 

1 591,77 

605,00 
7 108,40 
1 377,36 

4 807,95 
3 294,08 

599,04 

1 258,72 

1 237,81 

5 416,26 
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Código 

277123007798 

277123007807 

277123007810 

277123007849 

277123007862 

277123007926 

277123007934 

277123007938 

277123007992 

277123008037 

277123008071 

277123008088 

277123008134 

277123008138 

277123008140 

277123008144 

277123008249 

277123008250 

277123008283 

277123008290 

277123008383 

277123008387 

277123008412 

277123008413 

277123008421 

277123008427 

277123008431 

Município de Albergaria-a-Velha 

CONTAS 

Designação 

Carlos Manuel Ferreira dos Santos Costa 

Márcio José da Silva Branco 

Claudia Isabel Rodrigues Dias 

Aleixo Mendes Unipessoal, Lda 

Cesar Emanuel Tavares Rodrigues 

Diana Maria Fonseca Henriques 

José Augusto dos Santos Almeida 

Sónia Catarina Lopes Andrade 

Hélder Miguel Gomes Alves 

Luís Carlos Pereira Carvalho 

Dina Manuela de Matos 

Pedro Jorge Pinto Rios 

José Luís Oliveira Henriques 

Rui Miguel Morais da Silva 

Bruno da Costa 

Bruno Miguel Teixeira Alves 

Albertino Rodrigues Pereira 

Lyubov Shubin 

Nelson Moreira Lopes 

João Miguel Ferreira da Silva Cancela 

ONP Investimentos, Lda 

Armando Manuel Silva Laranjeira 

Ana Margarida da Silva Rodrigues 

Lufmat - Imobiliária, S. A. 

TRANSWHITE - Transportes Unipessoal, Lda 

António Augusto de Oliveira Marques 

Joaquim Alberto Marques Pereira 

Operações de Tesouraria 

SALDO 
GERÊNCIA ANTERIOR 

Devedor 1 Credor 

847,70 

4 363,71 

1 654,24 

2 372,71 

3 856,98 

1 730,78 

2 747,20 

2 558,43 

1 471,95 

804,88 

8 211,70 

799,50 

1 900,60 

1 590,18 

905,34 

951,66 

2 016,10 

767,24 

4 289,40 

931,53 

2 777,24 

1 067,00 

2 903,68 

842,30 

23 067,58 

1 599,33 

5 209,61 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

MOVIMENTO ANUAL 

Devedor 

3 856,98 

1 730,78 

2 747,20 

2 558,43 

8 211,70 

1 900,60 

931,53 

23 067,58 

Credor 

3 913,45 

Ano: 1 2023 

(unidade: EUR) 

SALDO 
GERÊNCIA SEGUINTE 

Devedor Credor 

847,70 

4 363,71 

1 654,24 

2 372,71 

1 471,95 

804,88 

799,50 

1 590,18 

905,34 

951,66 

2 016,10 

767,24 

4 289,40 

2 777,24 

1 067,00 

2 903,68 

4 755,75 

1 599,33 

5 209,61 
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Código 

277123008445 

277123008478 

277123008518 

277123008537 

277123008580 

277123008587 

277123008590 

277123008618 

277123008621 

277123008688 

277123008802 

277123008895 

277123009150 

277123009193 

277123009208 

277123009219 

2771291 

2771292 

2771293 

2771299000705 

2771299009016 

2785901 

27892919012000264 

27892919012000649 

27892919012000776 

27892919012002249 

27892919012004128 

Município de Albergaria-a-Velha 

CONTAS 

Designação 

Ricardo Jorge Coutinho de Melo Tavares Barnabé 

André Filipe Gomes Dias Vidal 

Felisberto da Silva Gomes 

Catarina Tavares Fonseca 

Maria Leonor Duarte Rios Pires 

Aida Nunes de Oliveira Neves 

José Manuel Rodrigues Teixeira Antão 

Fábio da Costa 

Andreia Filipa Oliveira Silva 

Pedro Daniel Marques Figueiredo Antão 

António Carlos Marques Henriques 

Manuel Fernando Gonçalves de Oliveira 

José Carlos Marques Almeida 

José António dos Santos Fernandes 

João Manuel Oliveira das Neves 

Joaquim de Oliveira Nunes 

Cauções - Campo de férias 

Depósitos garantia de empreitadas até 31/12/2001 

Divisão de Obras Particulares 

Ventura & Pires, SA 

BusWay- CIRA Aveiro S.A. 

STAL 

JOBRA - Associação de Jovens da Branca 

Clube de Alb

t,

r aria 

Albergar-te - sociação Cultural 

APPACDM e Albergaria-a-Velha - Assoe. Port. Pais 

CulturAlb-A s. Artes, Recreio Cultura Alb-a-Velha 

� 
"9�f 
� ) ,

Operações de Tesouraria 

SALDO 
GERÊNCIA ANTERIOR 

Devedor Credor 

9 499,71 

890,49 

1 548,96 

1 251,68 

4 500,00 

2 260,76 

1 591,77 

949,42 

1 024,57 

30,00 

45 902,31 

230,76 

9 953,30 

0,70 

3,00 

650,00 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

MOVIMENTO ANUAL 

Devedor Credor 

1 110,00 

460,00 

3 605,00 

790,00 

1 045,00 

2 388,81 

1 693,31 

541,96 

4 394,37 

1 826,78 

2 163,38 

3 739,57 

1 110,00 

240,00 

460,00 

4 268,00 

1 120,00 

1 045,00 

Ano: 1 2023 

(unidade: EUR) 
SALDO 

GERÊNCIA SEGUINTE 

Devedor Credor 

9 499,71 

890,49 

1 548,96 

1 251,68 

4 500,00 

2 260,76 

1 591,77 

949,42 

1 024,57 

2 388,81 

1 693,31 

541,96 

4 394,37 

1 826,78 

2 163,38 

3 739,57 

30,00 

45 902,31 

230,76 

9 953,30 

240,00 

0,70 

663,00 

3,00 

980,00 
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Código 

27892919012004288 

27892919012004441 

27892919012006219 

27892919012008504 

27892919012008640 

27892919012008775 

27892919012008827 

27892919012009036 

27892919012009236 

27892919012009246 

2789291901201 

2789291901202 

2789291901206 

2789291901210 

2789291901211 

2789291901213 

2789291901215 

2789291901218 

2789291901219 

2789291901220 

2789291901221 

2789291901222 

2789291901223 

2789291901224 

2789291901225 

2789291901227 

2789291901229 

Operações de Tesouraria 

Município de Albergaria-a-Velha 

CONTAS 

Designação 

Sons em Transito - Espectáculos Culturais Unipessoal, L, 

Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas. IP 

Direção-Geral da Administração da Justiça 

Muda'TE Companhia de Artes Perfomativas -Associaçãc 

B Produções - Arte e Espétaculos, Lda 

Jose Cleto de Melo Rodrigues de Bastos 

UNIVERSECALLING, Lda 

Manuel Alves Santiago 

AIMA, IP 

Marta Sonia Santos Monteiro 

Autuantes ou Participantes 

IFAS -Instituto de Gestão Financeira 

ACASA 

Tribunal Judicial 

ATAM 

Juros - Operações Tesouraria 

Serviço Nacional de Bombeiros 

Notário Privativo -Até 31/12/2001 

Execuções Fiscais -Até 31/12/2001 

Receita do Cinema -31/12/2001 

Clube Desportivo Beira Vouga 

C.M.Op. Emergência-Prol. Civil - 31/12/2001

e.Especializada Fogos Florestais -31/12/2001

Licenciamento Sanitário -31/12/2001 

Delegado de Saúde - 31/12/2001 

SMAS 

Associação Aveiro Digital 

SALDO 
GERÊNCIA ANTERIOR 

Devedor Credor 

2 964,00 

1 968,00 

5,00 

17,96 

1,50 

0,18 

0,01 

45,94 

12 078,48 

350,00 

4,21 

293,25 

30,50 

1 456,87 

55,86 

74,82 

72,66 

14,15 

2,55 

498,81 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

MOVIMENTO ANUAL 

Devedor 

2 964,00 

328,00 

445,00 

1 128,00 

8 550,00 

60,00 

498,00 

60,00 

Credor 

2 332,00 

460,00 

1 128,00 

8 550,00 

60,00 

498,00 

2 649,00 

37,00 

60,00 

Ano: 1 2023 

(unidade: EUR) 

SALDO 
GERÊNCIA SEGUINTE 

Devedor Credor 

3 972,00 

20,00 

2 649,00 

37,00 

17,96 

1,50 

0,18 

0,01 

45,94 

12 078,48 

350,00 

4,21 

293,25 

30,50 

1 456,87 

55,86 

74,82 

72,66 

14,15 

2,55 

498,81 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Operações de Tesouraria 

Município de Albergaria-a-Velha Ano: 1 2023 

{unidade: EUR) 

CONTAS 
SALDO 

MOVIMENTO ANUAL 
SALDO 

GERÊNCIA ANTERIOR GERÊNCIA SEGUINTE 

Código Designação Devedor Credor Devedor Credor Devedor Credor 

2789291901233 Serviços de Estrangeiros e Fronteiras 208,96 332,30 123,34 

2789291901234 Direcção Geral de Administração Interna 6 860,75 326,86 467,47 7 001,36 

2789291901240 lnst. Gest. e Crédito Público - Coimas e Contr. 392,00 401,00 15,75 6,75 

2789291901241 Guarda Nacional Republicana - Coimas e Contra. 605,99 2 813,24 2 424,37 217,12 

2789291901242 Policia de Segurança Pública - Coimas e Contra. 30,00 30,00 

2789291901250 Fundo de Intervenção Ambiental 521,46 566,46 78,75 33,75 

2789291901282 Espaço Cidadão - IMTT 590,55 18 362,65 17 990,25 218,15 

2789291901298 Penhoras por Dividas ás Financas Fornecedores OT POC 95,94 95,94 

TOTAL 0,00 1 096 486,65 222 725,61 248 305,70 0,00 1 122 066,74 

�->,-)�� 
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DORS.5. Contratação administrativa - Situação dos contratos 
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Unet&Y - Comircio e ,nstalaç�s Técnicas. Ufa. 

4po,Quatro • Ser,oços de Consultoria de Gestão, 
Lda. 

ConlntD 

11po 

Pliciriiii Munidpã°1 da BriM1Ci - Equipamento 
Efici!nciaEner1él:IQ 
Contrataç30 ele vm serviço de apôlO técnico �ra a 
conclusão doP1ill'IOMunicipal p1ra a lg11aldade 
{Filse3) 
Pruução de serviços o ara a execuçJo do projeto 
ectucatívo no Municipio de Alberpria-a-Velha. 
denominado •Encontros com• EduQç:lo: Todos 
oelo5uceuo· 
Presta�o d@ serviços para dar continuidade il 

.... 

14/07/2023 

U/r:,6/2022 

25/02/2022 

4parQuitro • Serviços de ConsultOl'ia de Gestão, 
ld• 

1mplementaçJo do profe:to educativo no Municipici 
20/02/202l 

de Albergcma-1-Velha, denominado ""Encontros com 

A&C6 AD\/tSORS- CONSUlTORIA, ESTRA.T(GIA E 
GESTÃO, LDA 

AIRC • Assocla(llo de lnfom,átic., da Re11iJo Centro 

AMSIGROUP RESÍOUOS, SA 

"lenda Urbana - útudos e Consultoria Unip. Lda 

Ag1mda Urbana - Estudos e Consultoria Unip. Lda 

Albl!udico,lda 

Alblludlco,Lda 

a Educa�o: Todos pelo Sucesso· 

11.evisao da Cil'U Educi1Na do rmmicipio de 
Albargarfa-a-1/elha 
SerYlçosdeAs$1stênciaeManutençãodos 

softwl.res AIRC • Ano 2023 

Serviço de 11estlo de reslduos (resíduos de 
comtrução e dM'IOliç:io. reslduos de betuminoso, 
residuos de fibrocm@'ntO, pneus, entre outros) 

Apolo à prep.ir&ÇJo e 11estJo dai cMldidatum ao 
Programa 111 Direito, no imbico da Enratégia Local 
de Habitação do Município de Albergaria-a-Velha 
Pfestaça«, d@ St!Niços para ilpoio e 
acompanhamento técnico à implementaçao da 
Estrat�ia local de Habitação do Município de 
AlberiMia-a-1/elha 
Coloução de armadilhas para capturil da Vespa 
Vekltlna 
Prest1Çlo de seMços para colooçJo de 
ilrmadilha s e dcsativaçlo de nlnhosde�pa 
asi.itkJ 
Aquisição� 1asófeo 1odoYiirio a ar.net, ao Digo 
do Acordo-Cu1dro de Combustíveis Rodoviólrios -

21/03/2022 

12/01/2023 

15/06/2023 

16/02/2023 

24/03/2022 

07/02/2022 

08/03/2023 

Alfabrtnt Combuitiveis,Lda. AQ 1/2019 (Lote 2), real!!ado peta Centr.l de 11/10/2022 

.ufr� Abreu· P�sa1ismo e Jardil'lilgem, 
Unlpeuoal,lda. 

•na Duro- Corpora� Commuriicalions eonsulting, 
Unipessoal.Lda. 

Ana Flhpa Gomes Morais 

António Guilherme Domingues Oemoliç6ts 
Unipnsoal, Ldi 

Araüjo & Brandlo Comtruções, lda 

Aralljo & Brandão Construções, Lda 

.t.raújo & 8randão Coostruções, lda 

M"lOO.M;ãolNCIUvu'IJ 

Compras da, Comunldildt l11t@l'municipi1/ da Regilo 
de Aveiro 
Presta,� de serviços de rn.inutenção e 
conseMç3o de Mpaços vttdes, ecopisw e zonas 
pedonais. na, .llrea do Municipio de Albertaria-a
\1�.ha-lote 2 

Preslaç:io de serviços de assessoria de imsireMa 

Preslaç.llo de §etVjçO§ especializ�M para amilise, 
avallaçlo e acompanhamento dos lll'Ojetos no 
imbito do Progralllil Empreende XXI 
Comr.i.;açlo de uma pl"fllaçlo de ser-Yiços P1Q a 
rmplementaçlo/manutenção de faixas de gestão de 
combustiYel. prewtas no Plano Muriicipal de 
Defl!!sa da Floresta Contra Incêndios 

Investimentos nil Base de Apoio l.Dsfstito • Centro 
Municipal de Proteç)o O.AI 
Investimentos na Base: de Apoio L01fst1co • Centro 

Munieipal de Proteção CMI 
lnvntimentos na� c!it Ap:,io LDgistico • Ce-ntro 

Munlcipal deProteç!oClvll 
ContrataçJo de uma presuç:lo de serviços para a 
dlnamltaçlodo �tro de lott!fl)fet�o da Patein, 
dê Frossos, durante o ano de 2023 
Contrat�o de uma pN!Slaçlo tle se,viços p.ara 

31/03/2023 

20/12/2022 

17/08,/2023 

22/05/2023 

22/02/2023 

31/08/2022 

13/12/2021 

20/03/2023 

Assooaçlo e.ov,,,ng dmml!aç.\o do Centro de �et� da Pateira 02/05/2022 

,t,nocíaçlo Tempo5 Brilhantes 

deFronos 
Atívi�de de Enriqueclffl4!nto Curricular -
2023/2024 

Assoctiçlo de Solidariedade Social de Alquerub4m Fornecimento de refeições escola,es 2023/2024 _ 
'""' 

Atelier do Beco da bela Vista, Arquitetura Paisagista Projeto de remodel;tÇlo para a R1qua1ifrta;.lo da 

Ldil PraçaDr.AlbuquerquePinho,em AIDl!'rgarla-a-
1/elha. 
Prestaçlo do se:� de Tr.nsporte Aexivd de 

13/07/2023 

10/07/2023 

01/07/2021 

Auto 1/laç:io Aveirense, S.A. Passa11elros para o concelho de Albergaria-a-Velha 21/06/2022 

Auto Vl1çJo da Murtosa, Lda. 

BC CENTRO. 51uemas de Escritório, Lda. 

Prenaçlo de smric;os de transporte rodovi , no 
porumPffÍ()do de12mnes t 
ambito de diwrus iilt111id.ades nas Ín!ils da 14/02/2023 
EducaçSõ@ CUitura {CiMlntro Alba) 
Locaçlõ de �ipamentos mtJltifunçõ@(s 

respetiva ass1stfnda técnica -Agrupamefo de 19/06/2023 

�lj\ 

-·

ConlmD 

183000,00 

12400,00 

41650,00 

41650,00 

13900,00 

Zs.118,00 

l9500,00 

19200,00 

19200.00 

18500,00 

19950,00 

lOSCXXl.00 

33700,00 

16800,00 

10162,60 

25575,00 

7771,82 

17391,97 

277861,25 

18250.00 

19985,00 

63597,00 

S0'/62,25 

19500,00 

94997,12 

16905,00 

19830,16 

Pr.Contrltlill 11podeContn!D 

193980,00 Empreitada d@ obras püblicas 

15252,00 AquislçJo de �rvíços 

51229,50 AquislçJo de serviços 

51229..SO AquislçJodeserviços 

17097,00 Aql.lisiç:lo de se!'Viços 

PreuaçJo de �rviços ao abrigo 
31264•1" 

de Acordo Quadro 

20670,00 Aquisíç.Jo de serviços 

23616,00 Aquisição de serviços 

23616,00 Aquisição de serviços 

22755,00 Aqulsiç5o de sarviços 

2,1538,50 Aquisi,r;::lo deserviços 

129150,00 Aquisiçlo de bens 

41451,00 Aquisiçllo de serv'1ços 

20664,00 Aquisiç:lo de serviços 

12500,00 Aquisição de serviços 

27109,50 Aquisiçllo de serviços 

8238,13 (rnpr@ít;id.atle obrasPl)blk:as 

18435,49 Emp,eitada de obras púl>licas 

294532,93 fmpreitada de obrils pQl>lica� 

22,10,so Aqui5il;::lode serviei,s 

19985,00 Àl!UISIÇ:kl de SeMÇOS 

63597.00 AqUISiçlocleseMÇOS 

57361,34 Aquislçiodeserv,ços 

23985,00 Aqui'>içJo de serviços 

100696,95 AquislçJo dese:rviços 

17919,30 Aquisição de serviços 

2◄391,10 AquisiçJode serviços 
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Vls!Olt 

..... l"'--'"'1-•j"'-I ... I"'-� MECP _, """'l•-•-1 ..,. 

90 dias 25/t)a/2023 Concurso Púb6co 

183 dias 24/06/2022 Ajuste o;reto 

308 dias 26/02/2022 Consulta Prévr1 

312 dias. 22/UU202l Consulta Prhi1 

183 tlilll 01/05/2022 Consulta P�ia 

353dias 12/01/2023 Ajl.l!ileOireto 

564 dias 16/06/2023 Ajuste Direto 

365 dras 13/03/2023 Ajuste Direto 

281 dias 25/03/2022 Ajuste Direto 

316 dias 18/02/2022 Ajuste Direto 

284 dias 22/03/2023 AJuste Direto 

-425 dla1 01/11/2022 Ccnsulta Pr�il 

274 dlas 01/04/2023 Concurso Público 

364dias 01/01/2023 Ajust@Dlreto 

256 dias 18/08/2023 Ajuste Direto 

31dias 22/0S/2023 ConsultaPréYia 

34 6ías 02/02/2023 Coricvrso Publlco 

216 dias 04/08/2022 Concurso Püblico 

180 diilS 27/01/2022 Concurso Püblico 

262 dias 13/04/2013 Consu� � 

242 dii15 03IOS/ZOZ2 Consutu P'r!Ma 

323<fias 11�2023 Consult1Pré-wra 

487dla$ 01/09/2023 Concurso Público 
CornuniUrlo 

94 diu 02/07/2021 A/oste Direto 

364 dias 05/07/2022 Concurso PübUco 

123dias 23/02/2023 AJusteDlreto 

853 dias 01/07/2023 Ajuste Direto 

Datldoll 
-

06/11/2023 

11/07/2022 

22/04/2022 

20/01/2023 

04/06/2022 

24/03/2023 

27/07/2023 

14/04/2023 

12/05/2022 

01/04/2022 

16/05/2023 

29/12/2022 

OS/05/2023 

15/02/2023 

19/12/2023 

21/12/2023 

08/05/2023 

10/10/2022 

2,/03/2022 

12/09/2023 

13/06/2022 

21/12/2023 

28/11/2023 

07/10/2021 

27/01/2023 

11/04/2023 

11/10/2023 

,_ 

....... 

192321,54 

2033,60 

5122,95 

S1l29,4' 

6838,80 

31264,1<1 

83&2,48 

1n12,oo 

7084,80 

2068,74 

22084,65 

87081.37 

41451,00 

20664,00 

3252,00 

9437,18 

0.00 

0,00 

50211,58 

14600,00 

1398!:l,50 

Z5284,00 

16188,73 

9225,00 

90693,93 

1n5G.21 

269'1,82 

0,00 

0.00 

0,00 

o.oo 

0,00 

o.oo 

o.oo 

o.oo 

o.oo 

0,00 

0,00 

0.00 

o.oo 

0,00 

0,00 

o.ao 

0,00 

o.oo 

o.ao 

0,00 

o.oo 

0.00 

0,00 

o.oo 

o.oo 

0,00 

0,00 

o.oo 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

0,00 

o.ao 

o.ao 

o.oo 

o.ao 

0,00 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

0,00 

o.ao 

8238,13 

3895,62 

0,00 

0,00 

0,00 

o.ao 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.ao 

0,00 

o.ao 

0,00 

o.ao 

0,00 

o.oo 

o.ao 

0,00 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.oo 

0,00 

o.ao 

0,00 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.oo 

0,00 

0,00 

0,00 

o.ao 

o.oo 

0,00 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

0,00 

o.ao 

o.ao 

0,00 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

0,00 

Papment.o .ctunulldos 

Trab, 

.,,.,._ I ........ , ..... -., .... 1 .... Normais Preç:os Mais Erros e Trab. 

192321.54 

15252,00 

S1229,SO 

51229.44 

17097,00 

31264,14 

8382.,18 

17712,00 

23616,00 

22755,CJ,1 

22084,65 

o.ao 

0,00 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

�00 

o.oo 

o.ao 

o.ao 

o.oo 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.oo 

0,00 

0,00 

o.oo 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

O.CIO 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 108668.05 0.00 0,00 0,00 0,00 

0,00 

o.ao 

0,00 

o.ao 

0,00 

o.ao 

0,00 

o.ao 

0,00 

0,00 

o.ao 

0,00 

0,00 

o.ao 

o.oo 

41451,00 

20664,00 

3252,00 

9437,18 

o.oo 

0,00 

26"84!:l,08 

lé600,00 

19985.00 

ZSZM,00 

161.118,73 

23985,00 

90693,93 

17256,27 

0,00 

o.oo 

0,00 

o.ao 

o.ao 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 .11238.13 o.oo 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 18'135,49 

0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 

0.00 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

0.00 

0,00 0,00 0,00 

0.00 

o.ao 

o.ao 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

2694,82 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Batuta das BrlrKadeiras .  U111Qeuoal, ldcl. 

CONWAY,lda 

CONWAY,Ld.a 

CONWAY,lda 

CRECHE HELENA ALBUQUERQUE QUADROS 

Caminhos & Andomças Unipl!uoal, Lda 

Carinil Mleael1 da Conceiçlo Neves 

Carlos DlasManlns ,lda 

Carlos Veloso · Music.& Events. t.ib. 

Centro de lmiu@ologia de Arouu 

Ce ntro de Arqu,eolog11 d, Arouc.i 

Comp.anhi1 de Seguros TranquHidadl!, S.A.. 

Contratos Detalhes Uni�ssoal, L d.a. 
etwtrutor1Paullsta,ld.ll 

Con strutora.Paulista,Ldii 

Comotrut1m1Paulista,Ld.a 

ConstrutotaPaulista,LIN 

Constrvtoril P11ullsta , Lda 

Construções Carl05 Pinho, lda 

Ca-

Tlpo -

Pre�deserviçost�especliliiados naJ 
jreudodMponoe t�llvres 16/11/2022 
Cen�ro de Saude_d4!-A.lbe-rgaria-a-Velha - Ad�ilçlc 03/03/2023 funcional e Acess1 bilidad6 
Centro de SilÜde de Alberpria-a-Velha • Adapt;i,çlo 23/llf.Z023 funcional e Acessi bilid.ides 
Centro de S alne de Atber gal'a-�Velh;i - �taçkl 17/10/2023 fu 0000.1 e kMsibilidõtdes 
Fornecimento de refeiçõef est:Olares -

ProcedimentoCPIS1/2023-Lote 3 
Tr.insportl! especifico para alun05 com 
necessid.ides educativn •speclal!; (NEE) -A110 
letivo 2023/2024 
PfeM1çl0 de 5erviços para 1ntlo e dina�taçlo 
do AlbE:,gue de Peregrino5 Raiinha D. T�esa 
Fomecim•nto d@ módulos de contentor� para a 

Pista deAtlet\smodaBranc.a 
Contr;,taçlo de artistas no lmblta da AlberganJJ 
ConVi<M 2023 
Contrataçlo da l!X@CI.JÇãO dl! lf'ill�hos no :im blta 
da campanha Arqutti!ógka do Monte de Sla Julila 
2022 
üecuç.10 de tril�hos no lrnl>lto da Campanha 
AtqUl!Ológio do Monte M � Jutilo 2023 
Segu,05 de Acidentes de Trabalho· Tra nsfarlncla 
Compet�nclas - Educ:.ii;Jo • Ano 2023 
Puques caninos 
Aml)liaçlo e Requatificaçlo da Praça Ce nlr.il de 
Ribeira de frjguas 
Ampllaç-10 e Requa1ifíc�o da P� Central de 
Rib@\ra d•Fr.111:uai 
Ampliaçlo e Requalificaçlo da Praça Central de 
Ri beir.i dt fr�guu 
Arranjo urbanlstico junto-' Capei.! de Slo Cesário -
QleW'adeffiJUilS 
Arranjo ur banistico junto à tapeia de São Ce'Wio-
Ri beiridefr.1guas 
Beneflciaçloe conservaçãodeviasde 

comunlc.açSa - Zona Norte - 2020 

18/07/2023 

24/08/2023 

07/03/2023 

13/04/l.023 

18/04(202] 

20/06/2022 

21/06/2023 

13/12/2022 

26/01/2023 
08/04no22 

24/11/2022 

16/03/2023 

26/01/2023 

25/07/2022 

16/03/2023 
Prestac;lo de SeMços no lmbito da sl!mibiU1açJo 

�o• Atividades de formaçjoe Consuh:ooa para a nutrlçlouudãvel , dir� I05 alunoidos 27�J/2022 Unipenoal,  tda jardlns-de-lnf.inda da � püblio escolar do 
Munldpio 

Fornecimento de Biis natural canalizado para a 
Piscina de A!bergilml-i1-Velha. ao a briBO do ,t.cordo-

EDP �cial - ComercialiaçJo de EnerBlil, S.A. Quadro de Gjs -AQ 3/2019 (Lote 1). re�izado pela 29/0l/2023 
Central de Compras da tomunktide lntmnumclpa,I 

EN DESA Enerala ,  S.A 

ENDESA Energia, S.A. 

ENDESA E ntr� SA 

Ecoam biente • Servlços e Melo Ambiente SA 

E cooorte • Servi;os e Produto$ Am bientais , 
Un�s�oal , Lda. 

Edicópia.Ld.i 

Ed"�lda 

Expor brita , Ul'IIP@SSOal, Lda. 
Eltl)Orbrita.Unipessoal. Lda. 

FORGESP . formação e G est�o de Empresas , Ida 

ferlimp.i 2,tda. 

Forinov.i-Consultoria eForma�o.Lda . 

formato Verde 

da ReltiiodeAvlP!iro 
Fornecimento dl! el@tricldaltl! • Média Tens:io {MT) 29/11/2021 
Fornecirnento de eletricidadl!emr@simlP!de 
mercado livre· Balllil Teruio (spfflal (BTE) 
Fomedmento de detôciditde em regime de 
mercado lhrre -Média Tens.lo [MT) 
Aquisição de serviços de retolha e transporte de 
residUO!lur banos a destinofin.ile limpez1urban1 
pelas entldad@s qu@ inteiram o Agrupamento 
"'""""'ª 

Pn!lil�de�osde contrclopreYl!f"ltivode 
pragas urba nas em di�r10s tdiflciOs /equipamentos 
municipais 
Locaç.lo de equipamil"ntos multifunções e respetiva 
.issi5tinciJtêcnka 
Lotaçlode equipilmentos muttrfunc;ões e re1petiva 

assist!nclatécnica 
Fomeamtnto continuo de tout venant - 2023 
For netimentodetout.Yena!'rtdl!l•catc.ifio, 

durante o ano de 2022 

25/11/2022 

25/11/2022 

08/03/2021 

l3/1U2022 

2S/10/2019 

26,'10/2022 

23/01/2023 
14/12/2021 

Pr.estaçlo ele �r:'IÇ�s _de. consultoria no lmblto dos 08/03/20ll 
Ba1nosComl!t'OIN!.Oigit.i1S 
Prestaçlocle �os de limpeza e higiene em 
Wriasinstal,çõesmunicipals 
Apoio ao serviço ;,dminlstrativo e ate,ndlmento 
pr'.iblko na UGAA 
Conlriltaçao de um serviço par,1 o d@�vot..-lmento 
do estuoo de deliniçao � urnas do serw;o de RU 
(para 2023) e el.iboração do Regulamento de 
SeN1çosdeRU 

24/10/2022 

18/04/2022 

27/01/2022 

Volordo 

-

430215.00 

356425,11 

52478,29 

18330,51 

63308,00 

48975,81 

13500,00 

14590,00 

S93SS.OO 

16097,88 

176S9,20 

18499,24 

1768,83 
137SS4,38 

13186,32 

16265,48 

ms,64 

22500,00 

4163,92 

18S5S,OO 

77655,86 

27554.31 

530524.31 

36090,76 

1650967,51 

33120,00 

65000,00 

62000.00 
14"432,00 
1-43-40.00 

10200,00 

620359,94 

13200,00 

13491,lA 

Pr . Conlntull Tlpodo""'1mD 

529164,45 Aquisiç3ocle serviços 

377810,62 Empreitada d11 obras pübl1t:as 

55626,99 Empr@1tada dt: obras públicas 

19430.34 Emp1eitid1cleobrHpúbticas 

71538,04 Aquisiç.lo de servi;os 

51914,36 Aquisiç:io de seNiÇos 

13500,00 AQI.Jislçlo de- �iç� 

18068,70 Aquisiçlo de bens 

73006,65 Aqu�çlo de $eMÇl>s 

19800,39 Aqu1siçao de seNiços 

21720,82 AquisiçJo de serviços 

18499.24 Aquisição dl!! serviços 

1874,96 Empreitad1 de obras públicas 
145807,64 fmpreitad.i de cbr.is púb!icis 

13977,SO Empreitada de obras pubNcas 

1724l41 Empre1tad.i de obr.is públicas 

2433,38 Empreitada de ob,as públk:n 

233S0,00 Empreitad.i d• obras púbNt:ili 

4413,76 Empreitadad@ obras pllblicas 

22822.65 Aquisiçlodese,viçm 

9S516,71 Aquisi(Sode�1ÇOS 

33891,80 Aqul!óiç:io de Hrvlços 

652544,90 AQui!;lçlo de set\'IÇ05 

44391,63 Aquisiçlo de stMÇOS 

175002S,56 Aquisiç.lo de serviços 

40737,60 Aquisiçlo de serv,ços 

79950,00 Aqu1siç:lo d� serviços 

76260.00 Aqulsiçlo dt: SerYIÇOS 
17751,36 Aquisiçliodebftns 
17638.20 Aquisiçlo de bens 

125-46,00 Aqubi(lo dt: sl!MÇOS 

763042,73 Aquisiçlo de seMÇOs 

16236.00 Aquisiçlo de serviços 

165!M,tl �;siç:Wdeserviços 
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,._,e 

Prazo DL lnldal ELI ProtaclmafltDde I DL I DL I DL 
.,,.,.._ "'ª-... o,,1c1l•••- .... 

1018dias 17/11/2022 ::::.:!blico 

180 dias 20/03/2023 Conturso Público 

2Bdias 02/11/2023 Concur10Pllbllco 

77 dw 11/CJlj/20l3 (or.(.urso Púbhco 

334din 01/09/2023 Cont\lrsoPUblico 
Comunit�rio 

289 dias 1S/09/2023 Consulta Préviil 

267 dias 08./03/2023 Ajum: D ireto 

29 dias 14/04/2023 Aj uste Direto 

3 dias 29/06/2023 CoMulta Pr� 

5 dias 04/07/2022 Ajuste Direto 

25 diilS 03/07/2023 AjuSte Dirt:to 

364 dias 01/01/2023 A,iuste Direta 

Odias 26/01/2023 Conwlt1Prév1a 
180 dias 2◄/05/2022 Concurso Público 

140dias 17/11/2022 ConcursoPúb1ko 

0d1as 16/03/2023 ConcursoPúblico 

O dias 26/01/2023 COl"ISIJlta Prbla 

60 dias 08/11/2022 Conwlt.a Prévia 

Odias 16/03/2023 Concurso Público 

338di.s 27/01/2022 ÃjusteDin:lo 

274 dias OW/2023 Consulta Pr@via 

364 dias 01/12/2021 Consulta Prévia 

401dlill 2S/11/2022 ConsultaPréviil 

36dias 25/11/2022 C0nwltaPr!M1 

1460 dias J7/05/zo21 Concurso Públito 
ComuniUrio 

1095 dias 01/01/2023 Co�ulta Prévia 

1156 dias 01/11/2019 Consulta Prévia 

lO'JSdm, 01/11/2022 ConsoltaPriYia 
342dias 23/01/2023 AjusteDireto 
353d1as 12/01/2022 Ajuste Direto 

61 dias 09/03no23 Ajuste Direto 

730d1ilS 01/11/ZOZZ Concurso.r:u"lico 
Comunltõino 

244 dias 01/05/2022 A.juSlll Direto 

337 dias 28/01/2022: "r,,$1e Difeto 

37S79/202 12/01/2022 l 

DlttdD1■ 
.......... 
-

....... 

07/12/2022 113895.57 

07/06/2023 300611,21 

28/12/2023 0,00 

Z8/12/20i3 0,00 

28/11/2023 

24/10/2023 

10/0S/2023 

02/06/2023 

28/06/2023 

19/0B/2022 

2'/08/2013 

20/01/202] 

09/05/2023 
14/10/2022 

02/02/2023 

08/05/2023 

07/03/2023 

28/12/2022 

08/05/2023 

2&/04/2022 

25/05/2023 

27/01/2022 

24/02/2023 

02/02/2023 

17/01/2022 

11/05/2023 

17/01/2020 

22/02/2023 

06/04/2023 
30/05/2022 

24/03/2023 

14/12/2022 

00/06/2022 

tl/07(2022 

21041.68 

14807.03 

13500.00 

18068.70 

"°"'" 
10890,21 

977-4.37 

18154,19 

0,00 
S-4261,S9 

0.00 

0,00 

0,00 

2S72,97 

0,00 

28S9,75 

31088.09 

1126,90 

-460327,19 

24768.•9 

476696,33 

13579,20 

5924,50 

22l26.33 
2391,97 
1591,]0 

12546,00 

386078.13 

2029,50 

1659.41 

·- -nto-

-• 1-•1,_...s,E.•10ut.rr1b 
- - -

Tnibaha 

"°"""" 

o.oo 0,00 

0,00 0,00 

0,00 S5626,99 

0,00 19430.34 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1874.96 o.ao 
0,00 o.oo 

0,00 13977,50 

17241,41 o.oo 

2-43],38 0,00 

o.ao o.oo 

4-413,76 o.ao 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.ao 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.ao 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 116469,96 

0,00 300611,28 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

21041,68 

14807,03 

13500,00 

18068,70 

73006,65 

19800,39 

9774.37 

18154.19 

0,00 
131717.n 

0.00 

0,00 

0.00 

23165,99 

0,00 

22822,65 

31088.09 

15956,6] 

-460327,19 

24768,49 

830496.68 

13S79.20 

63114,78 

22326,33 
2391,97 
75-44,35 

12>46,00 

-417473,20 

16236,00 

16594,11 

T..tl. 

-· 1-·1 � 1 °'"" Pracos MIIS Erros• Trab. 

0,00 0,00 o.oo 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

o,oo ss626,99 o.ao o,oo 

0.00 19430.3-4 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

1874,96 o.ao 

0.00 O.CIO 

0,00 13977,50 

17241.41 0,00 

2433,38 0,00 

o.oo o.ao 

-4.U3.76 o.oo 

0,00 o.oo 

o,oo o.ao 

0,00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o.oo 

o.ao o.ao 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 o.oo 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 0,00 0,00 

O.DO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

O.DO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0.00 

0,00 0,00 

o.oo o.ao 

0,00 0,00 

o.ao o,oo 

o.oo 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 
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Elaboraçlo iloPfino de ,._çlo MunlâpaT de GestJo 
Formato Vl!rde de Residuos Urbanos {PAPERSU) do Munieipio de 19/07/2023 

Frontal 360, Lda. 

Funcional • Pivis:!la e Oecoraç:lo de espaços, l..dl 

A.lbefsam-a-Ve\NI 

Contmaçio de l!quipame11toleserviços tl!Cnicos. 
no âmbito do Albergam1 ConV1di1 2023 

Aqu:s«;:So de mobilllirio para espacos divl:r� lk> 
Paços doMunidplo 
Contr;ite�o de servl(O$ eKtemos de JiiÜde do 

15/05/2023 

07/02/2023 

G.1l.A.l • Sef\liçOl Mêdlc:os esf)e(i.llilad()). Lda. trabatho no MunitilltO de ... 11,efgana-a-Velha, Q;na o OS/12/2022 
anode2023 

G.R.A.L • Ser,.,Jços M�icos espec:11lizados, Ld.i. 

GAEENADN • TO-BE-GAEEN 

GREENADN- TO-BE-GREEN 

Gutrotek • Soluções lntqradas em Hotelaria, �-

Prestilç3o de se:rvi(os e,ctem05 de saúde Co 
mbiiilho no MYniciplo de Albergaria-.. Velha 
Contra11ÇSo de um serviço p1ra ;a g6tlo de um 
pro1eto BO ãmbito da susten�bilidide t!l<til I! 
proteç:lo1mbil!ntal, nasescolas(2'P1!3•ciclos)e 
'"' 

Gestão de 1.1m projeto no ãmblto da economIil 
ctrcular, sustentabilidade tl!iKtlle protf!ÇJO 
ambiental, nas�� 12• e 311 cicJos) e lPSS's do 
MuniclpI0 
Aquisiçlo de equipamento de cozinha para o 

CentroMuniclpa\deProteçloOYil 
Contrataçlo de urna pres1açlo de serviÇDS Pilril 1 

Gesentrepreneur - Emprl!endl!dor1smo Sustentiivel, implementação do projeto de empreendedorismo 
Lda. � escolaf-AcademiaEmpi--eende+. no;ano leti110de 

2022/2023 

H.ardleYel-Energ1asltenov;iveis. Lda. Contmaç.lo de um serviço de aestlo dai recolha dv 
6Ieosalimentaresuudos 

16/06/2021 

17/0S/2022 

OSIQ6/2023 

06/07/2023 

14/02/2023 

30/03/2023 

Heg1�tfJ) Produtos. de H;g� e Limpeza. ldil. fomec,ment.o de material de higiene - Ano 2023 06/01/2023 

Hortoflon:acia - Comércio de Flores e �tas, Lda. 

INOVA-RIA• Assoe. Emp. Aede de ln<Nitç30 ffll 
lwelro 

INOVAR-tPZ - SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, LDA 

lberdrola alentes Port\lpl, Unlpessoal, Lda. 

lrAADWl.f. - lftvestigaç:Joe OeserwolYimemo em 
E nergii eAmblente,Lda. 

JOS1: OltVElltA FONSECA 

.lh<Mter - conwuçao VW e Obr.u Públias, Lda 

Fornecimento de plantas, durilnle o ano de 2023 

lmplemcntaç� do projl!lo educatiYo na área da 
róbotlca e programaçlo 
lmplement.açio de umi plitafotmi digital de 
ge5tao e apoio li tnirufNéncia de comJ)l!t�aas no 
lmb,to da Ed1.1c.açlo - T ransformação/tr1ns1çlo 
digital do fl.1umcipio de .AJbergariH-Vellti 

Fornecimento de eletricidMt@-Baix.al1s!o 
EspedaI(8TEt 
Contnl�O de Umi preslaçlO de se� par,1 
eliboraçilo do Plano Municipal de AçJo Clim;itic.a 
de Albcrpna•a-Velha 
!nstal�lo do sisterN VAR no Estidio Municil),1I 
Alberganl·i•Velha, no imbito di LIGA SPI para il 
época 2023/2024 
Ações de reabilitaçlo da rede hldrográfic.i -
lrdndios2022 

Kiab - Compinhiil de Comun1caçlo e Consul�dori1 Prestiçlo de serviÇO!i piril a organililçlO geral do 
do Porto, Lda. FestlYil "Pio de POttugal" 2023 

Urus-Oe5isnurbano 

Mliuel Angelo Mart<OS 

Mlguel AngeloMartins 

Morais leitlio Galvão Teles Soares da 5iIYa & 
Associados• sociedadt de ildY 

Mjrlo Jorge de Lemos Pinto 

NaYigateTeçhnolo11ies,lda. 

Nightingale ()a,an, Unipessoal. Lda. 

Nunoumaro. Ldi. 

Aqui5içlo de l!(J.uip3fflento .»ri o Parque do Areal -
l\ngeji 
AquisiçJo de serviços jurídicos nas .ir@as do dir,ito 
1dministr1t1VO, flscal e rewrios humanos, du/;1nte 
Oollnode 2023 
Prestaçlod@ ser,,içosjuridicos nasi!ireasdodireito 
idmin!str.n1vo, í,scal e recuílos hum1nos, durante 
o anode2022 
Prestaçlo d@ serviços especi16ndo na emissão de 
parecer Juridko sobre dominialidacle de alguns 
arruamentosl!ffltentes 
Prl!staçlo de se,v,ço1 na ikHj,Jridica, na 
modalidade d@ contrito de avença. durante o ano 
de 202Z 
Contra1�0 deum,, prest�àe sen,iços para 11 
gestão da froti municipal atraYés de um sistema de 
GPS 
f>restollÇlo de seNÍÇOS tknicos nas areasde wm, 
luz, mulllmédia @ apoio técnico. 1 realiar no 
CineteatroAlba e em oulfos e�1.1lpamentose 
atlYidades muniópals 
Contrataç.lo de uma prestaçlo de serviços técnicos 
1t:.1M1Ciali11dos de m1nutençlo, desenvolVimento e 
acompanhamento do programa Mobilidade 
()pe�ollicidetil deAJbergana-a-Ve1ha["408A), 
em complemerito com outros projl!tos que o 
con.nituem 

��� 

29/01/2023 

15/11/2022 

02/a9/2022 

29/11/2021 

06/04/2023 

30/U8/2023 

17/10/2023 

27/02/2023 

21/06/2023 

10/01/2023 

25/03/2022 

OS/04/2023 

04/01/2022 

25/06/2021 

30 c,,ro22 

7/0S/20'3 

-.. 

199E6,00 

49000,00 

11700,00 

19980,00 

21377,00 

19520,00 

1�40,00 

17546,01 

BSS0,00 

12375,00 

17876,77 

17900.00 

37200,00 

61305.08 

288226,72 

12000,00 

15750.00 

198477,00 

29500,00 

19990,00 

12000,00 

9000.00 

12000,00 

13000,00 

18522.00 

47282,00 

19900.00 

Pr.Colltmuol ll!XI de Contnw 

24558,18 Aqulslçllo de serviçm 

60270,00 Aquisiçllo de serviços 

14391,00 AQuisiçlode bens 

19980,00 Aquisiçlo de wrvi(os 

21377,00 Aqui<J;lçJo de serviços 

24009,60 Aquisição de seNrços 

2391.1,20 AquWçlodest1rviços 

21581,59 Aquisfçki de bens 

16666,52 AqüisiçJo de serviços 

13117,50 Aquisiçllode servIços 

2198,8,43 AquiSJçlodebcN-

18974,00 Aquislç� de bens 

45756,00 Aquislçlo de s11rviços 

75405,25 Aqu!siç.1o de serviços 

354518,87 Aqulslç.lo d@ serviços 

1◄760,00 A.qulsiç:lo de serviços 

19372,SO AquisiçJo de bens 

210385.62 Empreitada de obras pubticas 

36285,00 Aq1.1is1çao de serviços 

24>87,70 Aq�lçlodebeM: 

14760,00 Aquislç.1o de serviços 

11070,00 Aqui-siçlo de ser.oiços 

14760,00 Aquis�o de ser.oiços 

15990,00 AquisiÇ"ao de 5ervlços 

22782,06 ,\quisiç:lo de serviço:, 

58156,86 Aquisiçaode servlços 

244n.01 AQuisiçJl)deSl!fV1ÇOS 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

VIIIDTC 

..... Dt.lnido1Ex.l-•10t.1 Dt. lDt.1•• Contntlçlo MECP Adicional CIIYld • fteplO 
"""' 

164 dias 20/07/2023 Ajuste Direto 

3 dia:& 29/06/2023 ConsullaPrévia 

3ld1as 28/02/2023 AjusteDlreto 

364 di.JJ 01/01/2023 AJlnte Oil'@IO 

S62 dioll5 17/06/2021 Consulta Prêv� 

364 dias 18/05/2022 Ajuste Direto 

365 dias 06/061202l Aju�e Direto 

39d1as 07/07/2023 Afoite Direto 

135 dias 1S/02/2023 AJUSII Direto 

1095 dFi5 13/04/2023 AJuste Oirelo 

358 dias 07/01/2023 Ajuste Dittto 

237 diu 08/05/2023 Ajuste Direto 

l64dlas 07/12/2022 Consulta Prt!!IIÍa 

1093 dias 03/09/2022 Concurso Público 

364 dias 01/12/2021 Consulta Prévia 

264 dias 11/04/ZOU Aju�te Direto 

93 l!ias 11/09/2023 °""''e Direto 

90 dias 18/10/2023 Concurso PUblico 

81dliS 1S/03/2023 ConsultaPrfiYII 

10 dias 22/06/2023 ,\jlHte Direto 

34Jdiil5 1B/Olno23 AjusleOireto 

274dâas 01/04/2022 ConsvltaPrévi1 

30 dias 18/04/2023 Ajuste Direto 

360 di.is OS/01/2022 Ajuste Direto 

1095 dias 01/07/2021 Ajusle Direto 

364 dias 31/08/2022 Consulta Pri!vla 

227 diu la/05/2023 Cof>sulla PJNa 

Daladltl• 
-

O'J/10/2023 

28/06/2023 

16/03/2023 

14/02/2023 

21/09/2021 

11/07/2022 

25/07/2023 

20/09/2023 

21/04/2023 

1"1/06/2023 

13f04/2023 

22/08/2023 

29/12/2022 

19/12/2022 

11/02/2022 

24/07/2023 

13/10/2023 

29/12/2023 

28/04/2023 

04'10/2023 

15/02/2023 

29/06/2022 

13/06/2023 

09/02/2022 

13/08/2021 

12/10/2022 

01/06/2023 

T-• 
23330,27 

60270,00 

14391,00 

14.251,44 

237S,24 

12004,74 

11955,60 

21581,59 

16666,52 

2550,73 

14596,83 

17168,58 

41943,00 

11908,71 

29891,09 

8856,00 

193TI,50 

65829.98 

36285,00 

24587,70 

13280,00 

250,00 

14760,00 

1647,60 

7335,77 

38254,84 

24477,01 

T- • [Trab. S. E. •1 Out. T,.b, 
M■II Omlsslles 

o.oo 

0,00 

o.ao 

0.00 

o.ao 

o.oo 

o.ao 

o.ao 

0,00 

o.oo 

o.ao 
0,00 

0,00 

o.oo 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.oo 
o.ao 
o.oo 

o.ao 

0,00 

o.oo 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.oo 

o.oo 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

0,00 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

0,00 

o.ao 
0,00 

o.oo 
0,00 

0,00 

o.oo 

o.ao 

o.oo 

o.ao 
o.oo 
o.ao 

o.ao 

0,00 

o.ao 

o.ao 

o.oo 

o.oo 

o.ao 

0.00 

o.ao 

o.ao 

o.oo 

o.ao 

O.DO 

o.ao 

0.00 

0,00 

o.oo 

0,00 

0,00 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.oo 

O.DO 

o.ao 
0,00 

o.ao 

0,00 

o.ao 

o.ao 

o.oo 

D,00 

o.ao 

o.ao 

o.ao 

o.oo 

0.00 

o.ao 

0,00 

o.oo 

o.ao 

D.00 

o.ao 
0,00 

0,00 

o.oo 

o.oo 

o.ao 

o.oo 

o.ao 

o.ao 
o.ao 
o.ao 

o.ao 

0,00 

o.ao 

0,00 

0.00 

o.oo 

O.DO 

"'"""" 
...... ,. 

23330,27 

60270,00 

14391,00 

14251,44 

21368,16 

24009,48 

11955,60 

21581.59 

16666,52 

2550,73 

14596,83 

17168,58 

45756,00 

27648,55 

299112,49 

88S6,00 

19372,SO 

65829,98 

36285,00 

24587,70 

13280,00 

9840,00 

14760,00 

15990,00 

18198,01 

58156,85 

24477,01 

Pa_�nto acumulados 

-· 1-·1 i:: 1

0uL 
,,.._ Mais 8ros • Trab. 

,-

o.ao 

o.oo 

o.ao 

o.ao 

0.00 

0,00 

o.oo 

o.ao 

o.ao 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

o.ao 
0.00 

0.00 

o.ao 

0,00 

0,00 

o.ao 

o.oo 

o.ao 

o.ao 

0,00 0,00 0,00 

o.ao 0,00 0,00 

o.ao 0,00 0,00 

0,00 0,00 o.oo 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 

o.oo 0,00 0,00 

o.oo o.ao o.ao 

0,00 0,00 0,00 

o.oo 
o.ao 

0,00 

o.oo 

0,00 

0,00 

o.ao 
o.oo 

o.oo 

o.ao 

o.oo 

o.ao 

0,00 

o.oo 

o.ao 

0.00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

O.CIO 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

o.oo o.ao 

o,oo o.ao 

o.ao o.oo 

0,00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 o.oo 

0,00 0,00 
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PrestaçSo�setYIÇ01 tknicos�lilados de 
m-,utef1Ç)o.�tol!acomp.1nh;1mento 

Nunoram;i,ro, Ldil. do proar1m1 Mobilidade Oper1ç.lo Ri cideta de 1s1Wno22 
Albergana-,1-Velh1 (MOB.A), em compll!!mento tom 
outros projeto5queotDflstituem 

Prestaçlo de wrv!çm tiknkos nas âre.s de som, 

Ocidente Sonoro :•i:::::t�=t:s •/::1:!:: :,�:=� 16/08/2023 

e em out101 equipamentos e atividad@!l munitlpals 
Contratação de servi� de visilJncia humana r,o 

Qvisqyr • ViJiüncla e Segurança, Lda . Meruda MUNCil)al e Edifldo dos Paços do 21/12/2022 
Munidpio, para o anodl! 2023 
Prestação d@ ser.oiços de vigiliinci1 htim1n1 no 

Ovisegur-Vlgil.1n<:ia@S.gurança, Lda. Merc.ado Municipal @ Edifício dos Pilços do 27/12/2021 
Municipio 

PALM -Pereira, Almeidi, llnhates. Mont@iro & Contrataçlo de uma prMcaçao d@ seniiçO'S para 

Associ;,do,5ROC,LDA. apreci;1�dosdocumen1osde�Mront;1s 21/12/2022 
e ce,nilicaç3o legal das conlas municipais 

PAVSHOP (PORTUGAL), 5,A. Prestaçaodeserviços para"Cont.aPl"@Paga 11/04/2023 E scolar" 
Pre�t;JÇlo de serviços dl! manutenção e 

PlANlEl SOBERANO-UNIPESSOAL LDA cooserv.tÇJode esp;tÇO) vtrc!es, Kõplsw e zonM 
05/04/2fJ23 

pedonais, na área do Municip!o dt: A1�arla•ill· 
Velha-Lote 3  

PtANTEL SOBERANO-UNI PE SSOAL LDA PrestaçJo de r.erviços de manutenção@ limpl!ia 25/02/2022 l!m espaçospübllcos 
PrestlÇ,lo de serviços no tmbito da 

Paulo Yalcflça, ConsuttOf, lda. • Att!llef do PJOtl!(:tO opeJ,11:QnatnAÇlotecnk.l da Estratégia l.oul de 02""/2013 

Habitclção do Municlpio de A.lbergaria-a-Velha 
PrestaçJo de serviços no ambito da 

Pílula Valença, Consultor. Lda.• Atelier do Projecto �=�=::11��:��;�rc:e
d:,::�::��:.:,�

d� 

Baifro das Lamelrlnhas 
� de serviçoi no amblto da 

Paulo Vall!nça, Consultor, Lda.· Atelier do ProJecto =::::�
l
�e

t:�;
0
� �::�'° dil 

PaviAlemfü - PaVimentações de Azemeis, lda. 

PilViAzemliis - Pavimentações de IU1ml!is, Lda. 

PaViA21!mêis • Pavimentações de Azemeis, Lda. 

Pedro Miguel Gulfflirllt!s Pl!rerra 
Pel� de Poftugil. Pl!trotal,SA 

Pelróteosdl!Portug.;il•Pl!tro1al,S.A. 

PelróleosdePortugill·Pl!tro1al,S.A. 

Petróll!OSdfPortugal-Pl!trosal,5A 

Pl!tróll!m dt Portupl • Peln)llal.SA 

Pelr61eosdePortug.il-Petrotal,5.A. 

PortoEdlloril 

Oireito/Planodl!Rttuper31;5o eResilifncia 
8en1flclaçlo eoonservaç:lod11viasde 
comunlcaçSo • Zona Norte 
8enefidilÇJo I! oome-vaçlo de vias de 
comunicaç:lo • Zona Norte 
Execução e beneftoaç:liode arruaml!ntosno
Con�lho 
Aquisiçlode serviços dl! manute�e 
t�del!ip;tçosverdes 
Forneamento de llás natur.al unalitiido 
Forneamento dl!' giis natut;,I urniliziido pilriil 11 
Piscina dl! Albergaria-a-Vl!lha, ao abrigo do Ac;ord� 
Quildro dt Gilis -AQ 3/2019 (Lotl! 1), reatizitdo pela 
Central d11 Compras diil Comunldadl! lntenm.inrclpal 
daRe,ti3odeAveifo 
f0<nedmtr1ta dl! gás natur� canalilado, ,o abrigo 

do Acordo-Quadro de Gb-AQ 3/2019 (Lote 1). 
realii.1do pelil Central dl! Comp,as da Comunidade 
1n1ermunicip1 ;iil da Re11:i:lo de Aveiro 
Foml!cinwnto dl! sás propano a Briinel 
�imentode 1iis PfOl)ilr'IOa gra!'II!� aoilbrit<I 

do AcOfd�Quiidro de Gb-AQ 12/2022 (Lote 31, 
realizado pela Central de C.ompras da Comunidade 
lntermunlclpal da Regl:lo de Aveiro 
Fornecimento dl! 11.r; propano il 1riln11I, ao abrf1a 

do Acordo-Quadro d@ G!J-AQ 3/2019 (lote l), 
real li.ado peta CentHI de eomciras da Comunidade 
lntl!rrnuoiclpal da Re�i� de Aveiro 
SUbscriçSo do acesso .i IJliit;i,fonna Escol� Vl"ual, 
par;1 05 estabeleciml!nlos de enslno do 1v Ciclo do 
E nsin0Bjs1co 
Cri.l�o de Ufflill campanh.i par.a promoção it 

26/07/20'13 

12/05/2022 

07/12/2022 

31/05/2021 

03/02/2021 

03/03f.Z0l2 

04/02/2022 

27/12/2022 

25/11/2022 

l◄/01/2022 

13/11/2023 

27/12/2022 

03/11/2021 

Praw-A.sSOClaçkJ de Prtimoç.lO dl! Albl!!rgana-a• 
Velha din� de flividiidH que apoiem ao comercio 26/12/2022 

local 
Tramporht Hl)l!(;ifico para aluno� com NE E ,  no 

Proml!S� Urgenll!, Unlpe�I. ldil âmbito das transferências d• oompi!tl!nc1as no 08/12/2022 
dominio da EducitÇSo 

Q PrOYidl!t, lda. Fomeamento de veslYitio e ca\çado de trabatho 02/02/20ll 
Pfeslaçlo de 5H'Viços de produçao de D esign e 

QC Produções, Unipesioal, Lda. MY1timédia par.a registo I! promoç:io dos Yirios 15/05/2023 
eventos do Municlpio de Albl!!rsaria-a-Yelha 

.... Pr. Contntull 11podecantmo ..... Dt. lnlclalElr. �· M�CI'�� 
°""""' 

19850,00 Z44lS,SO Aquisiçlo de Strviços 290 di.is 16/03/2022 Consulta Pré'lla 

50300,00 61869,00 Aquísiç:lo de sr:rviços 365dias 01/09/2023 ConwltaPrévia 

72606.95 89306.55 Aquisiç3o de serviços 364 dias 01/01/2023 Concwso Publico 

fl.JS322,73 109251,96 Aquisição dl! seNlços 364 días 01/D1/2022 Concurso Püblico 

15612,00 l9275,56 AQuisiç)o Ce serviços 1306as 22/12/'2022 Aj\lsteOirelO 

10162,60 12500,00 Aquisiç:lo de Hrviços 253dias 22/0A/2023 AjusteDlreto 

10955,00 l34116,9S Aquisiçlode� 269 dias 06/04/2023 Concun,o Publico 

70000,00 86100,00 Aquisição dl! serviços 30Sdia1 01/03/2022 ConsultaPrévia 

19250.00 23677,50 AquisiçJo�seMÇOS, 1526as 03/05/2023 Ap,,$te0ittto 

12500,00 15375,00 Aquisição dl! serviços 92dias 27/07/2023 AjusteDireto 

27040,00 33259,20 Aquisição de s� 184dias 13/05/2022 ConsultaPrévia 

1658,63 1758,15 Empreitada de obras ?l,iblic.ii 28dlas OS/12/2022 Conc1.ll'so Publico 

212897,72 225671,S8 Empreititdil de obras públie.a1 120 di� 20/08/2021 Concurso Público 

283860,00 300891,60 E mpreita� d• obras pübbc;1s 120dias 08/04/2021 CcncursoPi.ibhco 

20745,00 25516.37 Aquisiçlõ dl! Sl!!MÇOS 302 diils 04/03/2022 Consulta Prévia 
234057,31 2B7890,49 AquisiçlO de seMÇOS 329 di.s 05/02/2022 Consufta Pl"Ni 

359111,33 44257,04 Aquisiç:lo du1rviços 89dias 01/01/2023 ConsultaPrévla 

67407,42 82911,13 Aquisiç:lodeserviços 400 diiH 26/11/2022 Consulta Prévia 

4S318,00 55741, 14 Aquisiçtlo dl! � 3.8 diils 17/01/2022 Consultii Prévi;1 

77500,00 9S325,00 Aquisiçlode serviços 413dias 14/11/2023 ConsultaPrévia 

51536,94 63390,44. Aqui.siç)o de serviços 364 � 01/01/2023 Consutta Prévia 

21996,00 270SS,08 Aquisiçllode serviços 603 dias 04/11/2021 Aiuste Direto 

10800,00 13284,00 Aqwiç.)od11Sl!MÇOI 685 di� 14/02/2022 Ajustit Direto 

28842,00 30572,52 AQuisição de nrviços 178días 03/01/2023 ConsultaPrévia 

14047,90 17278,92 Aquis6çl0 ÓII b@M ◄2 d!õls 03/02/2023 Ajuste Oi,eto 

19350,00 23800,50 AQulsição de serviços 57Bdías 02/06/2023 ConsultaPrél/la 
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-TC 

Detido!• 

N.•llltktO - - - T�•1:�•0ut.Trab. -

11/04/2022 2226,18 0,00 0,00 0,00 0,00 

10/10/2023 18647,31 0,00 0,00 0,00 0,00 

27/03/2023 81724.,87 0,00 0,00 0,00 0,00 

08/D2/2022 9075,67 0,00 0,00 0,00 0,00 

24/03/2023 9638,27 0,00 0,00 0,00 0,00 

16/05/2023 11055,87 0,00 0,00 0,00 0,00 

OS/07/2023 8991,30 0,00 0,00 0,00 0,00 

21/04/2022 2•187,33 0,00 0,00 0,00 0,00 

30/08/IDB 224.93,63 0,00 0,00 0,00 0,00 

06/09/2023 15375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

01/09/2022 16629,60 0,00 0,00 0,00 0,00 

02/02/2023 0,00 0,00 1758,15 0,00 0,00 

19/11/2021 1012,30 0,00 0.00 0,00 0,00 

29/06/2021 6809,44 0,00 0,00 0,00 0,00 

DfJ/07/2022 6378,64 0,00 0,00 0,00 0,00 

15/03/2022 40807,03 0,00 0,00 0,00 0,00 

22/03/2023 23223,50 0,00 0,00 0,00 0,00 

09/02/2023 56266,83 0,00 0.00 0,00 0,00 

03/03/2022 3365,39 0,00 0,00 0,00 0,00 

23/11/2023 15411,90 0,00 0,00 0,00 0,00 

02/02/2023 62817,92 0,00 0,00 0,00 0,00 

19/11/2021 18938,54 0,00 0,00 0,00 0,00 

24/03/2023 IJ28t-.OO 0,00 0,00 0,00 0,00 

16/02/2023 30070,57 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.8/04/2023 5592.94 0,00 0,00 0.00 0,00 

13/09/2023 18388,50 0,00 0,00 O.DO 0,00 

..... 

Trabalhas 
...... 

-•SUp.10ul. 
Mllt Erros• Tnb. 

...._ 

24414.42 0,00 0,00 0,00 0,00 

186U,31 O.DO 0,00 0,00 0,00 

81724,87 0,00 0,00 0,00 0,00 

109040,72 O.DO 0,00 0,00 0,00 

9638,27 0,00 0.00 0,00 0,00 

11055,87 0,00 0,00 0,00 0,00 

8991,30 0,00 O.DO 0,00 0,00 

65303,08 0,00 O.DO 0,00 0,00 

22◄93.63 0,00 0,00 0,00 0,00 

15375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33259,20 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 1758,lS 0,00 0,00 

143727,75 0,00 0,00 0,00 0,00 

287961,19 0,00 0,00 0,00 0,00 

25516,37 0,00 0,00 0,00 0,00 
1739)0,62 0,00 0,00 0,00 0,00 

23223,50 0,00 0,00 0,00 0,00 

56266,83 O.DO 0,00 0,00 0,00 

46370,20 0,00 0.00 0,00 0,00 

15411,90 0,00 0,00 0,00 0,00 

62817.92 0,00 0,00 o.oo 0,00 

27055,06 0,00 0,00 0,00 0,00 

13284.00 0,00 0.00 0,00 0,00 

30070,57 0,00 0,00 0,00 0,00 

5592,94 0,00 0,00 0,00 0,00 

18388,50 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Contrito 

- 1 TI.., -

-Produçaod! esign e Mult1mt!:dia • Registo e 
promoçlo dos v6rios event� do Mun1cíp10 de 06/04/2022 
Alberganao1Velh1 

RtVllAF Connn.iction, S.A. teM:ro de Recolha Oficial de Antmi11s (2tl221 08/06/2022 
REVILAF ConstllJction, S.A. �ntro de Recotha Ofldal de Animais (20221 02/03/2023 
REVllAF Constr\lCtion, 5.A. Centro de li.Molha Oficiill de Animais(20l2l 29{03/20l3 
REVllAF Coflstruction, S.A. Centro de R.ecollu, Oficial de Animais (2022) 03/08/2023 

P.ecl,1CitmbraPublk:idadeeSefViç,os.Lda. A1u11uer de equipamentos para o •x Fesfr-1al do 
08/0S/20n P:lio"e•AlberganillconVlda· 

Rescater•Píe5-taçJodeSeNlçosld;i, Ajuste Direto• Critério Matenal • Fomec1mento 26/06/2023 Refetçõe5 hcol.lres 2023/1◄ 

Rescater-Prestaç!iodeServi�slda Ajulte Direto. Critêrio material • Fornecimento de 
26/0fJ/2023 refeições escdares 2023/2024 -l ote S 

Rescater·PrestaçJodeServiçoslda Ajuste Olrtto • Critêrio materiitl • Fomedmento de 13/07/2023 refeiçõesl!scolarl!s 2023/2024-Lote 7 

Res.catff • Prl!S1açlo de 5eMços Lda Forneamento de rtf�ções escolares - lote 1 06/07/2023 

Resutu • P,est;tÇlo de �Lda Fomectmtnto de refeiç(les cscolifl!S 2023/2024 
27/07/20ll (Caducidide lote 6 • AnleriOr proced, CP15 l/2023) 

Forr'll!Cimento de re!e)Çbl!s escolirl!s dos 
Rescaler•PrestaçãodeSer.iços Lda estabelecimentos de ensina do concelho de 21/07/2022 

Alber1ana+a·\lelha, p.ira o ano letivo 2022/2023 

RlbecUnlpessoatlda Conservaçlo de prédio ni Rua Comendador 
23/01/2023 Millnins Pereira-FroMOS 

RlbetlJnlpenoall.da ffflptl!ltada de 1:UflWl'Vaçlo/benefi(HÇJ0 de 29/03/2023 edifícios escolares 

11.ibér.unlpesso.llda Empreiuda de conserv�o/beneflC.� de
14/09/2022 edificio5cscolares 

Ribec UnipHSOill Lda Empreitada de conseNaç:lo/benefici.ilç;Jo de 
17/10/2023 etfifiâosl!SColaires 

RibecUnlpessoal Lda Enrocamentod,1vala-S,JolodeL oure 05/04/2023 

11.o!.a �r� Pinho Fernandes Aqu1sii;So de serviços na ãrea Jurldka, durante o 08/03/2023 an0del023 
SCARP • S.C.C.Obm Públicas António lwd1í1ues Elltens:io de SiUde do Bahco Vou1a • U5F llf!1ra 26/04/2023 

·-

For�1Fnl!"to de produtos químicos para 

SIQ. Scx:ledade óe lrodUml.a Químicas. L.dil tratamento e llmpez.i d.s ,suas das piscinas do 
25/01/2022 Municfpio ele A!bl!rgaria-a-Velh.l, para o ano de 

2022: 
SOC!TOP. Unipe,soal, Lda. EN\6-2 A!.lrgamento, �$cios e moros 21/03/2023 

�� 

"� ) � �-"'s� .. T 

Vol«do "-� noo•"""""' 
-

19950,00 24538,50 Aqui5ição de s11rvlços 

182549,89 193502,89 Emprenada de obus púl>licas 
14409,12 15273,67 Empr!!1tada de obras plibllcas 
29953,79 317Sl,02 EmpmtQdeobfBtiliblicilS 
18126,99 19214,61 Empreitad;ii de obras püblic.s 

16646,00 20474,SS AqutS1çJode Sffl'll;OS 

94396,75 106668,33 Aquisii;lo de 5erv1ços 

37871,74 42795,07 Aquisi�o dê serviços 

12-4355,00 140521,15 Aqulsiçãodes"·viços 

407292.48 460240,SO AQUiYçJD df! Sl!MÇOS 

36741,25 41Sl7,61 Aqtrl!JçloducMÇOS 

426687,36 482156. 72 Aquisiçlo t'le serviços 

346,36 367,14 Empreitada deobr.nJ)Úblicas 

7471.17 7919,"4 Empre1ti11di de obras pUbhtils 

83538,52 88SS0.83 En,prerlada de obrn JM)blias 

745,76 790.51 Empreitada de obr..s p(ibijcas 

77206,33 81838, 71 Empre1t,1da de obras pUblic.1s 

13000,00 15990,00 Aquis� de seMÇOS 

859313,05 910871,83 Emprert:ada de otir.is pUblicas 

14323,10 18232,41 AQuisiç� de bens 

1263,29 1339,09 ltr1pre1t.OI de otim pi'lbiic..s 

..... Dt.lnldllEx. "=de .:cr � � 

36-4 dias 07/04/2022 Ajuste Direto 

J80dia:. 30I08/2022 COncursoPúbhco 
103 dias 01/02/2023 Concurso Público 
61 d,as 16/03/ZOll Concurw Publico 
30di,15 03/08/2023 AjusteDireto 

56 dras 08/0S/2023 AtJSte Direto 

334di.s 01/09/2023 AJUSteOiril!to 

334 dias 01/09/2023 Ajuste Direto 

334dlas 01/09/2023 AjUStl!Dlreto 

!>44 diis 06/07/2023 =�!blieo 

334 diiH Ol/09/2023 COflsulla Prêvia 

290 dias 13/09/2022 CooC\lfW �lict, 
Comumt,no 

Odiai 23/01/2023 ConsultaPrl!111a 

86 d1as 21./03/2023 Corisult.aPrévra 

180 din 28/10/20:l:l eonsctta Prhta 

O dias 17/10/2023 Col\sult.1 Previa 

1.W dia; 10/05/2023 Consultil Pr�1a 

297 di� 091'03/2023 �\Kte Direto 

300 dias 09/10/2023 C0r1cuoo PUblico 

339 dw 26/01/2022 "ilKle Direto 

Odi.H. 21/03/2023 Consultil Prévia 
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VISIOTC Pap....,.,oPerlodo 

Dlltado1• 1nb. 

N.•--- - -
T- �de Tn:s• T:�• o.rt.TNII>. TRboll>m _, .... , .... ""'-
- -· - Erros• Trab. 

om...., 

13/09/2022 12730,50 0,00 o.ao o.ao o.oo 19403,25 o.oo 0,00 0,00 0,00 

29/11/2022 104254.SZ 0,00 0,00 0,00 0,00 193502,!9 0,00 0,00 0,00 0,00 
08/05/2023 0,00 0,00 15273.67 0,00 o.oo 0,00 0,00 15273,67 0,00 0,00 
23/06/ZOZl 0.00 0.00 31751,4)2 0,00 0,00 0.00 0,00 317Sl,02 0,00 0,00 
26/09/2023 19214,61 0,00 0,00 0.00 0,00 19214,61 0,00 0,00 0,00 0,00 

13/07/2023 20474,58 0,00 0,00 0.00 0,00 2oc14,sa 0,00 0.00 0,00 o.oo 

16/10/2023 25844,9-4 0,00 0,00 0,00 0,00 2S8-44,94 0,00 0,00 0,00 o.oo 

16/10/2023 10124,83 0,00 0,00 0,00 0,00 10124.83 0,00 0,00 0,00 0,00 

16/10/2023 3S163,15 0,00 0,00 0,00 0,00 35163,15 0,00 0,00 0,00 0,00 

16/10/2023 128341,35 0,00 0,00 0,00 0,00 1283-41,35 0,00 0,00 0,00 0,00 

16/10/2023 11197,90 0,00 0.00 0,00 o.oo 11197,90 0.00 0,00 0,00 0,00 

27/10/2022 275489,57 0,00 0,00 0,00 0,00 393296,13 0,00 0.00 0,00 0,00 

08/03/2023 0,00 367,14 0,00 0,00 0,00 0,00 367,14 0.00 0,00 0,00 

09/05/2023 0,00 0,00 7878,42 0,00 0,00 0,00 0,00 7878,42 0,00 0,00 

18/11/2022 SStS0,11 0,00 0,00 0,00 0,00 86513,27 0,00 0,00 0,00 0,00 

25/10/2023 0,00 790.51 0,00 0.00 0,00 0,00 790,51 0.00 0,00 0,00 

25/10/2023 74715,52 0,00 0,00 0,00 0,00 74715,52 0,00 0,00 0,00 0,00 

11/(k/2023 15340.00 0,00 0,00 0.00 0,00 15340,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

879/2023 1A/07/2023 22/12/2023 116886,12 0,00 0,00 0.00 0,00 116886,12 0,00 0,00 0,00 0,00 

2•/03/2022 11224,25 0.00 0.00 0.00 0,00 18156,28 0,00 0,00 0,00 O.DO 

08/05nD23 0,00 U39,09 0.00 0.00 0,00 0,00 1339,09 0,00 0,00 0,00 
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Tipo de contrato 

Empreitada de obras públicas 

Locação ou aquisição de bens móveii 
Concessão de obras públicas 
Concessão de serviços públicos 
Sociedade 

Concurso público Concurso limitado por 
prévia qualificação 

j
Núm. dos

l
- Preço - \Núm. dos

contratos contratual 
I 
contratos 

1 - 6 - 2 015 299,44 o 

9 92 9 6 95,89 o 

o 0,00 o 
o 0,00 o 
o 0,00 o 

o 0,00 o 

o 0,00 o 

Preço 
contratual 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

'd 'i'\ ���1 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Adjudicações por tipo de procedimento 

Procedimento de 
negociação 

Diálogo concorrencial Ajuste direto T Consulta prévia 

lNúm. dos Preço fNúm. dos Preço ÍNúm. dos Preço 
i
Núm. dos Preço 

contratos contratual !contratos contratual contratos contratual contratos contratual 
o 0,00 o 0,00 2 50302,68 3 253 707,11 

o 0,00 o 0,00 31 859351 ,68 26 1 6 76 581,72 

o 0,00 o 0,00 13 285837,82 o 0,00 

o 0,00 o 0,00 o 0,00 o 0, 00 

o 0,00 o 0,00 o 0,00 o 0,00 

o 0,00 o 0,00 o 0,00 o 0,00 

o 0,00 o 0,00 o 0,00 o 0,00 

Parcerias para a 
inovação 

Núm. dos Preço 
icontratos contratual 
1 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

Euros 
Total 

jNúm. dos Preço 
1 contratos contratual

_ 
1 1  2 319 309,23 

o! 
ai

3465 629,2 9 

2858 37,8 2  

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

P�.1� � 
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Transferências e subsídios recebidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

Tipo de Receita L Disposições Legais 
I111 

l 

Finalidade 
(2) 

Transferências correntes 

060102 - Privadas 

060306 -
Estado-Particip.comunit.projectos 
co-financiados 

Art.º 1 do Mecenato Cultural e Mecenato Cultural 
art" 62, nº2 do estatuto dos 
Benefícios Fiscais 
Regulamento (CE) n.• 2012/200: Despesas - Pandemia 
do Concelho, de 11 de novembn COVID-19 
de 2002 

l EnüdadeFlnanciadora 
(3) 

2M - Instalações Especiais, Lda. 

J 

Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, IP 

060306-
Estado-Particip.comunit.projectos 
co-financiados 

artigo 16,º do Regulamento 
Geral dos Fundos Europeus 
Estruturais e de 

Centro 2020 - (RE)VIVE & FICA Agência para o Desenvolvimento 
- SEM+5CM em Rede e Coesão, IP 
'Património 
lmaterial_Literatura/Historiador' 

060306 -
Estado-Particip.comunit.projectos 
co-financiados 

Investimento (FEEI), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.• 159/2014 
artigo 16.0 do Regulamento 
Geral dos Fundos Europeus 
Estrutureis e de 

Programação Cultural em Rede Agência para o Desenvolvimento 
- Três Territórios Um Rio Qur e Coesão, IP 

060306 -
Estado-Particip.comunit.projectos 
co-financiados 

Investimento (FEEI), aprovado 
pelo Decreto-Lei n. • 159/2014 

Nos Une 

Regulamento (UE) 2021 /241 do Participação Comunitária 
Parlamento Europeu e do Projetos Co-fin - Bairros 
Conselho de 12 de fevereiro de Comerciais Digitais 
2021 

060306 - Regulamento Especifico do Participação Comunitária 
Estado-Particip.comunit.projectos Domínio da Inclusão Social e Projetos Co-fin - PEPAL 
co-financiados Emprego 
060307 - Serviços e fundos Alínea r) do n.• 1 do artigo 33.º Protocolo celebrado com APA 
autónomos do Regime Jurídico das para a criação do "Museu 

Autarquias Locais, constante do Nacional e Arquivo Histórico 
Anexo I da Lei n.• 75/2013, de 1: dos Recursos Hídricos" 

060102 - Privadas 
de setembro 
Art.• 1 do Mecenato Cultural e Mecenato Cultural - Biblioteca 
art" 62, nº2 do estatuto dos 
Beneficios Fiscais 

060604 - Outras transferências Despacho Conjunto 562/2001, 
de 22 de Junho 

Apoio ao Funcionamento da 
Comissão de Protecção de 
Crianças e Jovens - CPCJ 
(2022) 

060301 - Estado 

060301 - Estado 

060307 - Serviços e fundos 
autónomos 
060301 - Estado 

060307 - Serviços e fundos 
autónomos 

Lei n.• 12/2022, de 27/06 - Lei d< Transferências Correntes -
Orçamento do Estado para 2022 Orçamento de Estado para 

2023 
Lei n.• 50/2018, de 16 de Agosto Transferência de competências 

- Lei n.• 50/2018 - Educação 
Lei n.• 50/2018, de 16 de Agosto Transferência de competências 

- Lei n.• 50/2018 - Educação 
Art. • 53 do Decreto-Lei n.• 
81/2013 de 14 de junho 

Transferências do Estado -
Pintobar (Exploração Agrícola) 
Protocolo no âmbito do Festival 
do Pão de Portugal 

060307 - Serviços e fundos artigos 4.0 e 1 .• do Financiamento da prestação de 
serviços técnicos 
especializados de manutenção, 
desenvolvimento do projeto 
MOBA 

autónomos 

�

Regulamento o Fundo para o 
serviço públic de Transportes 

� G 

-�--+-t
I; 

) 

Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, IP 

Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, IP 

Agência Portuguesa do 
Ambiente 

ART- Corretores Seguros, S.A. 

Comissão Nacional de Promoção 
dos Direitos e Proteção das 
Crianças e Jovens 

Direcção Geral das Autarquias 
Locais 

Direcção Geral das Autarquias 
Locais 
Direcção Geral das Autarquias 
Locais 
Direcção Regional de Agricultura 
e Pescas do Centro 
Entidade Regional de Turismo 
Centro de Portugal 
FSPT - Fundo Serviço Público 
Transportes 

Receita 
T Prevista 

(4) 

1 000,00 

4 060,30 

19 774,07 

67 414,73 

95 538,81 

20 796,68 

36 000,00 

1 000,00 

20 416,20 

6 617 393,96 

2 645 771,00 

º·ºº 

8,36 

5 000,00 

15 434,93 

Receita 
Recebida 

(6) 
� 

Receita Previsb!
I

Devolução ocorrida 
e não recebida no exerclcio 

(61 • (4) - (6) (7) 

1 ººº·ºº º·ºº 

4 060,30 0,00 

19 774,07 0,00 

67 414,73 0,00 

95 538,81 0,00 

20 796,68 0,00 

36 ººº·ºº 0,00 

1 ººº·ºº 0,00 

20 416,20 0,00 

6 617 393,96 º·ºº 

2 645 771,00 0,00 

º·ºº 0,00 

8,36 º·ºº 

5 000,00 0,00 

15 434,93 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

447 195,54 

º·ºº 

0,00 

0,00 MOBA 

Ano:l 2023 I 

Observações 
(8) 

Euros 

� 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e subsídios recebidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

Tipo de Receita _L Disposições Legais 1 
(1) 

1----

Finalidade 
(2) 

060307 - Serviços e fundos 
autónomos 

Decreto-Lei 72/2022 de 19 de 
outubro 

Transferência de Serviços e 
Fundos Autónomos - Centro 
Eletroprodutores 

060309 - Portaria n.0 140/2015, de 20/05 Funcionamento dos Gabinetes 
Serv.tund.autón.-Subsist.prot.fam DR n.º 97/2015, Série I de Inserção Profissional 
060306. Portaria n.º 152/2016 de 25 de Valorização e Dinamização da 
Estado-Particip.comunit.projectos maio; Portaria n.º249/2016 de H Pateria de Frossos para o 
co-financiados de setembro; Portaria n.º Turismo Sustentável 

238/2017 de 28 de julho 
060301 - Estado 

060301 - Estado 

060307 - Serviços e fundos 
autónomos 

060307 - Serviços e fundos 
autónomos 
060102 - Privadas 

060102 - Privadas 

060102 - Privadas 

060102 - Privadas 

060301 - Estado 

060102 - Privadas 

060102 - Privadas 

060102 - Privadas 

Alinea h) de n.º4 do artigo 6.º do Construção e modernização do 
Decreto-Lei 43/2019 de 29 de centro de recolha de animais 
março 
Alínea h) de n.04 do artigo 6.º do Esterelização de Animais -
Decreto-Lei 43/2019 de 29 de 2023 
março 
Alínea h) de n.04 do artigo 6.º do Campanha de Prestação de 
Decreto-Lei 43/2019 de 29 de Serviços Veterinários 
março 
Portaria n.• 26 de 10 de janeiro Projeto Empreende 21 

Art.• 1 do Mecenato Cultural e Mecenato Cultural 
art" 62, n•2 do estatuto dos 
Benefícios Fiscais 
Decreto-Lei Nº 215/89 - EBF Mecenato Cultural 

Art.0 1 do Mecenato Cultural e Mecenato Cultural 
art" 62, n•2 do estatuto dos 
Benefícios Fiscais 
Art.• 1 do Mecenato Cultural e Mecenato Cultural 
art" 62, n•2 do estatuto dos 
Benefícios Fiscais 
Decreto-lei 162n9, de 30 de Recenseamento Eleitoral 
Maio 
Despacho n.0 889B/2020, de 17 "A minha casa recicla" 
de setembro 
Despacho n.0 8898/2020, de 17 "Certificado A-Verde" 
de setembro 
Art.0 1 do Mecenato Cultural e Mecenato Cultural 
art" 62, nº2 do estatuto dos 
Benefícios Fiscais 

Total de Transfer6ncias correntes 

Transfer6nclas de capital 

100307 -
Estado-Particip.comunitária 
project.co-financiados 
100307 -
Estado-Particip.comunitária 
project.co-financiados 

Decreto-Lei n.0 29-B/2021, de 4 Participação Comunitária 
de maio. Projetos Co-fin - Aviso Convite 

n.0 1/C01- io1/2022 
Decreto-Lei nº 159/2014, de 27 
de outubro e Regulamento 
Específico do Dominio da 
Sustentabilidade e Eficiência no 
Uso de Recursos (RESEUR) 

Reabilitação Zona Envolvente 
Praça Fernando Pessoa 

Entidade Financiadora 
(3) 

Fundo Ambiental 

IEFP - Centro de Formação 
Profissional de Águeda 
IFAP - Instituto de 
Financiamento da Agricultura e 
Pescas.1.P. 

Instituto da Conservação da 
Natureza e das Florestas. IP 

INSTITUTO DE 
CONSERVAÇÃO DA 
NATUREZA 
INSTITUTO OE 
CONSERVAÇÃO DA 
NATUREZA 
Instituto do Emprego e 
Formação Profissional 
Jade Creaction Lda. 

MAZEL Rações para Animais, 
S.A. 

l 

Polivouga- Indústria de Plásticos, 
S.A. 

Quimialmel - Químicos e 
Minerais, Lda 

Secretaria-Geral do Ministério da 
Administração Interna 
Sociedade Ponto Verde, S.A. 

Sociedade Ponto Verde, S.A. 

Unimadeiras - Prod. Comércio e 
Exploração Florestal, S.A. 

Administração Centrei do 
Sistema de Saúde 

Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, IP 

Receita -
, Prevista 

(4) 

270 000,00 

19 558,66 

3 296,00 

9 000,00 

7 168,00 

4 209,21 

3 026,70 

2 000,00 

1 240,00 

2 000,00 

2 000,00 

41,25 

14 400,00 

25 800,00 

1 000,00 

9 914 348,86 

165 094,34 

253 785,62 

1faceita �alta Prevista 
'
Devolução ocorrida

l Recebida e não recebida no exerciclo 
(5) (5) = (4) - (5) (7) 

270 000,00 

19 558,66 

3 296,00 

9 000,00 

7 168,00 

4 209,21 

3 026,70 

2 000,00 

0,00 

2 000,00 

2 000,00 

41,25 

14 400,00 

25 800,00 

1 000,00 

9 913 108,86 

165 094,34 

253 785,62 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 240,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 240,00 

º
·
ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

46,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

447 241,54 

0,00 

0,00 

Ano:l 2023 1 

Observações 
(8) 

Pég. 197 

Euros 

Página 2 de 3 

,--



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e subsídios recebidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

Tipo de Receita 

100307 -
Estado-Particip.comunitária 
project.co-financiados 

100307 -
Estado-Particip.comunitâria 
project.co-financiados 

100307 -
Estado-Particip.comunitâria 
project.co-financiados 

100307 
Estado-Particip.comunitária 
project.co-financiados 

100307 -
Estado-Particip.comunitária 
project.co-financiados 

100307 -
Estado-Particip.comunitária 
project.co-financiados 

100301 - Estado 

100308 - Serviços e fundos 
autónomos 

100307 -
Estado-Particip.comunitária 
projeclco-financiados 
100307 -
Estado-Particip.comunitâria 
project.co-financiados 

Disposições Legais 
(1) r

Finalidade 
(2) 

N.º 6 do artigo 16.0 do Participação Comunitária 
Regulamento Geral dos Fundos Projetos Co-fin - Ampliação da 
Europeus Estruturais e de lnves. Zona Industrial 
(FEEI), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.• 15912014, de 27 
de out. 
Decreto-Lei nº 159/2014, de 27 Participação Comunitária 
de outubro e Regulamento Projetos Co-fin - Reabilitação 
Específico do Domínio da Passeios Avenida Máximo 
Sustentabilidade e Eficiência no Albuquerque 
Uso de Recursos (RESEUR) 
N.0 6 do artigo 16.0 do Participação Comunitária 
Regulamento Geral dos Fundos Projetos Co-fin - "3 Territórios 
Europeus Estruturais e de lnves. Um Rio Que Nos Une" 
(FEEI), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.0159/2014, de 27 
de out 
Artigo 81º do Regulamento 
Especifico Sustentabilidade e 
Eficiência no Uso de Recursos 
(RE SEUR), aprovado pela 
Portaria n.• 57-B/2015, de 27 de 
fevere 

Participação Comunitária 
Projetos Co-fin - Instalação de 
Redes de Defesa da Floresta 

artigo 16.0 do Regulamento FEDER - Centro Municipal de 
Geral dos Fundos Europeus Proteção Civil 
Estruturais e de Investimento 
(FEEI) 
Regulamento (UE) 2021 /241 do Participação Comunitária 
Parlamento Europeu e do Projetos Co-fin - Bairros 
Conselho de 12 de fevereiro de Comerciais Digitais 
2021 

l 

Lei n. • 24-D/2022, de 30 de 
dezembro 

Transferência do Orçamento de 
Estado 

Despacho n.º 3321/2018 - 4  de 
abril de 2018 

Despacho n.0 3143-B/2022, de 
11 de março 

CRO - Construção e 
Modernização de Centros de 
Recolha de Animais de 
Companhia 
Ações de Reabilitação da Rede 
Hidrográfica dos Concelhos 
afetados pelos Incêndios 

Portaria n.0 152/2016 de 25 de Participação Comunitária 
maio; Porta ri

�
. 0249/2016 de 1f Projectos Co-fin - Pateira de 

de setembro: ortaria n.• Frossos 
238/2017 de 2 de julho 

Total de Transferências de capital 

,� 
-:� " 

Entidade Financiadora 
(3) 

Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, IP 

Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, IP 

Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, IP 

Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, IP 

Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, IP 

Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, IP 

Direcção Geral das Autarquias 
Locais 
Direcção Geral das Autarquias 
Locais 

Fundo Ambiental 

IFAP - Instituto de 
Financiamento da Agricultura e 
Pescas, I.P 

Receita 

1Prevista 
(4) 

206 704,10 

28 237,15 

10 660,25 

6 757, 10 

40 007,52 

31 846,27 

853 105,00 

5 000,00 

170 339, 12 

44 582,71 

1 816 119,18 

Receita 
' 

Receita Prevista lDevoluçlio ocorrld
, Recebida e não recebida no exerclcio 

(6) (6) a (4) • (6) (7) 

206 704, 10 0,00 0,00 

28 237,15 0,00 0,00 

10 660,25 0,00 0,00 

6 757,10 0,00 0,00 

40 007,52 0,00 0,00 

31 846,27 0,00 0,00 

853 105,00 0,00 0,00 

5 000,00 0,00 0,00 

170 339, 12 0,00 0,00 

44 582,71 0,00 0,00 

1 816 119,18 0,00 0,00 

Ano:! 2023 \ 

Observações 
(8) 

Euros 

�,
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(ites�da a111arqu1a local) 

Tipo de Despesa 

Transferêndas Conentes 

040305 - Serviços e fundos 
autónomos 

040305 - serviços e fundos 
autónomos 

040305 - 5erviçoS e fundos 
autónomos 

040305 - Serviços e fundos 
autónomos 

040305 - Serviços e fundos 
autónomos 

040305 - Serviços e fundos 
autónomos 

040305 - Serviços e fundos 
autónomos 

040305 - Serviços e fundos 
autónomos 

040501 - Continente 

040501 - Continente 

Disposições Legais 

Despacho 8452-A/2015, de 31 de 
julho; Decretn-1.ei 55/2009, de 2 de 
março; Despacho 7255 de 31 de julho 
de 2018;Art. 156º da Lei 42/2016, de 
28 de dezembro 
Alínea u), do no 1, do artigo 33°,do 
Anexo I, da Lei n° 75/2013, de 12 de 
setembro 

Lei n.O 50/2018, de 16 de agosto, Lei-
Quadro da da Descentralização 
Administrativa, e o Decrâo-Lei n. 0 
21/2019, de 30 de janeiro 

Lei n. 0 50/2018, de 16 de agosto, Lei-
Quadro da da Descentralização 
Administrativa, to Decreto-Lei n.0 
21/2019, de 30 de janeiro 

Despacho 8452-A/2015, de 31 de 
julho; Decreto-Lei 55/2009, de 2 de 
março; Despacho 7255 de 31 de julho 
de 2018;Art. 156º da Lei 42/2016, de 
28 de dezembro 
Lei n.O 50/2018, de 16 de agosto, Lei-

Quadro da da Descentralização 
Administrativa, e o Decr<to-Lel n. 0 
21/2019. de 30 de ianeiro 
Lei n.0 50/2018, de 16 de agosto, Lei-

Quadro da da Descentralização 
Administrativa, e o Decreto-Lei n.0 
21/2019. de 30 de taneiro 
Alínea u), do n° 1, do artigo 33°,do 
Anexo I, da Lei n• 75/2013, de 12 de 
setembro 

Finalidade 

Aux,1ios económicos aos alunos do 1 
CES 

Apoiar o plano de anual de atividadeS 
do agrupamento 

Transferência de c:omi,,,t:êndas na 
Árel, da Educação 

Tran�erência de Competências na 
Ár�da Ed� 

AuX11ios económicos aos alunos do 1 
CEI! 

Transferência de Competências na 
Árel, da Educação 

Transferência de Competências na 
Ár�daEd� 

Apolo para transporte de alunos 

Lei no 75/2013, de 12 de setembro Seguro dos Bombeiros 

Lei n° 75/2013, de 12 de embro Quotas 

Compartiápação Municipal 

� 

Entidade Beneficiária 

Agrupamento de Escolas da Branca 

Agrupamento de Escolas da Branca 

Agrupamento de Escolas da Branca 

Agrupamento de Escolas da Branca 

AgrupamenlD de Escolas de 
Albergaria-a-Velha 

Agrupamento de Escolas de 
Albergaria-a-Velha 

Agrupamento de Escolas de 
Albergaria-it-Velha 

Agrupamento de Escolas de 
Albergaria-a-Velha 

ASsoclação Nacional de Municípios 
Portugueses 

ASsoclaçao Nacional de Municípios 
Portugueses 

Comunidade Int:,,rmunlcipal da 
Rl!giao de Aveiro 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

134117 352 

134117 2000 

134117 24900 

134117 

134117 2000 

134117 4235,74 

134117 72156,96 

134117 4000 

952998 6942,19 

952998 5450,34 

952998 53957,22 

Ano:( 2023 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

.!'.!!. 

Despesas 
pagas 

352 

360,4 

24900 

2000 

4235,74 

72156,96 

1549,08 

6942,19 

5450,34 

53957,22 

Despesas 
autorizadas 
e não pagas 

1639,6 

2450,92 

o 

Devolução 
ocorrida no 

exercido 

8758,33 

16798,14 

2739,3 

o 

o 

Obseivações 

p�� l�

o o 

o o 

o o o 

o o 

o 

o 

o o 

o 



Município de Albergaria-a-Velha 

(deslgnaç.lo da aulanluia loêãí) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

040501 - Continente Lei n• 75/2013, de 12 de setl!mbro 

040501 - Continente Lei n• 75/2013, de 12 de setl!mbro 

040501 - Continente Lei n• 75/2013, de 12 de setl!mbro 

040501 - Continente Lei n• 75/2013, de 12 de setembro 

040501 - Continente Lei n• 75/2013, de 12 de setl!mbro 

040501- Continente Lei n• 75/2013, de 12 de setembro 

040501- Continente Lei n• 75/2013, de 12 de setembro 

040501 - Continente Lei n• 75/2013, de 12 de setembro 

040501 - Continente Lei n• 75/2013, de 12 de setl!mbro 

040501 - Continente Lei n• 75/2013, de 12 de setembro 

Finalidade 

Projeto Educ@ra 

Projeto INOV@EIRA 

Comparticipação Operação RAD 

Comparticipação Aveiro Região da 
Blcideta 

Rio Novo Prtnclpe 

Prev� de Gestlio de Riscos 

Centro Porwgal Film Commlsslon 

Comparticipação Aveiro Região da 
Bicideta 

Comparticipação Municipal 

Quotas 

/ RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

-=1 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

curo --·-

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Entidade Beneficiária autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exerdclo 

Comunidade lntermunlclpal da 
952998 7673,56 7673,56 o o 

Região de Aveiro 

Comunidade Intermunicipal da 
952998 3492,26 3492,26 o o 

Região de Aveiro 

Comunidade Intermunicipal da 
952998 521,23 521,23 o o 

Região de Aveiro 

Comu� Intenmunicipal da 
952998 2000 2000 o o 

Região de Aveiro 

Comunidade lntenmunicipal da 
952998 41 41 o o 

Região de Aveiro 

Comunidade Intenmunidpal da 
952998 4897,9 4897,9 o o 

Região de Aveiro 

Comunidade Intenmunicipal da 
952998 1000 1000 o o 

Região de Aveiro 

Comunidade lntennunldpal da 
952998 2181,82 2181,82 o o 

Região de Aveiro 

Comunidade lntermunldpal da 
952998 2435,4 2435,4 o 

Região de Aveiro 

Comunidade lntermunlcipal da 
952998 22439 22439 o o 

Região de Aveiro 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(mdaauta"IUlalocal) 

Tipo de Despesa 1 

040501 • Con�ne>te 

040501 • Co�nente 

040501 • Contine>te 

040501 • Continente 

040501 - Co�nente 

040501- Cortinente 

040501- Continente 

040501 • Continente 

040501 - Continente 

040501 - Continente 

Disposições Legais 1 Finalidade 1 Entidade Beneficiária 

Lei n° 75/2013, de 12 de setembro Rio Novo Príncipe Comunidade Intermurvdpal da 
Região de Aveiro 

Lei n° 75/2013, de 12 de setembro Projeto BUPI Comunidade lntermunicipal da 
Região de Aveiro 

Lei n° 75/2013, de U de setembro Prcjeto INOV@EIRA Comunidade Interrnunicipal da 
Regl:lo de Aveiro 

Lei n° 75/2013, de 12 de setembro Comparticipação Municipal Comunidade Jntennunicipal da 
Região de Aveiro 

Lei n° 75/2013, de 12 de setembro Compart!Clpação Municipal Comunidade lnterrnunicipal da 
Região de Aveiro 

Lei n° 75/2013, de 12 de setembro Comparticipação na Pegada Ecológiea Comunidade Intermunidpal da 
Região de Aveiro 

Lei n° 75/2013, de 12 de setembro Comparticip� Grande Rota Ria de Comunidade Interrnuniclpal da 
Aveiro Região de Aveiro 

Lei n° 75/2013, de 12 de setembro p jeto Produt T 'stic I teg d Comunidade Interrnunicipal da ro os un os n ra os Região de Aveiro 

Lei nº 75/2013, de 12 de setembro Comparticipação camararia 

,ro Compart!ClpaçAo Pimtra 

Comunidade Jntermunicipal da 
Região de Aveiro 

comunidade lntermunlcipal da 
Região de Aveiro 

:'<:)� 
·� _')-\ 

_,1 2023 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
€U!5! 

Despesas 
I 

Devolução 1 Despesas Despesas Despesas autorizadas ocorrida no Observações Orçamentadas autorizadas pagas e não pagas exerciclo 

952998 127,72 127,72 o o 

952998 616,57 616,57 o o 

952998 U50,98 1250,98 o o 

952998 1321,79 1321,79 o o 

952998 402,68 402,68 o 

952998 uooo 12000 o o 

952998 2738,88 2738,88 o o 

952998 10857,71 10857,71 o 

952998 27268,88 27268,88 

952998 1650,'l'I 1650,'l'I 
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Município de Albergaria-a-Velha 

cmda au1an1u1a loê.l) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

040501 • Continente Lei n° 75/2013, de 12 de setembro 

040501 • Continente Lei nº 75/2013, de 12 de setembro 

040501 -Continente Lei n• 75/2013, de 12 de setembro 

040501 • Continente Lei nº 75/2013, de 12 de setembro 

040501 -ContlMnte Lei n• 75/2013, de 12 de setembro 

040501 -Continente Lei n• 75/2013, de 12 de setembro 

040501 • Continerite Art. 132 e Art. 133 do Anexo I, da Lei 
n° 75/2013, de 12 de setembro 

040501 • Continente Decreto- Lei 57/2019, de 30 de abril 

040501 -Continente Art. 132 e Art. 133 do Anexo I, da Lei 
n• 75/2013, de 12 de setembro 

040501 -Continente Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei 
n° 75/2013, de 12 de setembro 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

...,,1 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo -� 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Finalidade Entidade Beneficiária autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exerdclo 

Delegação permaMnte em Bruxelas Comunidade Intermunicipal da 952998 447,27 447,27 o o Região de Aveiro 

Comparticipação Municipal Comunidade Intermunlclpal da 952998 6432,41 6432,41 o o Região de Aveiro 

Compartklpac;l!o Municipal Comunidade Intermunicipal da 952998 18922,52 18622,52 300 o Região de Aveiro 

Comparticipação Municipal Comunidade Intermunlclpal da 952998 473,7 473,7 o o Região de Aveiro 

CompartklpôÇAo Pr� Gestão de comunidade Intermunicipal da 952998 3148,15 3148,15 o o 
Riscos Região de Aveiro 

CompartklpaçAQ Municipal Comunidade Intermunlcipal da 952998 2619,22 2619,22 o o Região de Aveiro 

Regulamento Municipal sobre as Freguesia da Branca 952998 1431,69 1431,69 o o formas de apoio às Freguesias 

Auto de Transferência de Recursos do 
Município de Albergaria-a-Vellla para a Freguesia da Branca 952998 128616 128616 o o 

Freguesia 

Regulamento Municipal sobre as Freguesia da Branca 952998 3940 3940 o o formas de apoio às Freguesias 

Regulamento Municipal sobre as 
Freguesia da Branca 952998 9606,2 9606,2 o formas de apoio �s Freguesias 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(eles™ da """"'1Ufa local) 

Tipo de Despesa 

040501 - Continente 

040501 - Continente 

040501 -Continente 

040501 • Continente 

040501- Continente 

040501 • COntinente 

040501 - Continente 

040501- Continente 

040501 - COntlnente 

040501 - Continente 

& �.$� 

Dlsposiçiles Legais Finalidade Entidade Beneficiária 

Aditamento ao Auto de Transferência 
Decreto-Lei 57/2019, de 30 de abril de Recursos do Município de Albergaria- Freguesia da Branca 

a-Velha para a Freguesia 

Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n• 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n• 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n° 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Municlpal sobre as 
n• 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n ° 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n° 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n° 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

Freguesia da Branca 

Freguesia da BrallCâ 

Freguesia da Branca 

Freguesia da Branca 

Freguesia da Branca 

Freguesia de Albergaria-a-Velha e 
Valmaior 

Freguesia de Alt,e,garia-a-Vella e 
Valmalor 

Decreto-lei 57/2019, de 30 de'Abril 
Auto de Transferência de Recurws do Freguesia de Albergaria-a-Velha e Município de Albergaria-a-Velha para • valmaior Freguesia 

Art. 132 e Art. 133 do Ar•,4o 1, da Lei Regulamento Municlpal sobre as 
n• 75/2013, de 12 de seterj,bro formas de apoio às Freguesias 

i�c,, 
) 

Freguesia de Albergaria-a-Velha e 
Valmaior 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

952998 2571,67 

952998 2760,3 

952998 2735,8 

952998 1431,69 

952998 16873,44 

952998 30101,8 

952998 2489,23 

952998 3500 

952998 110082,96 

952998 17859,8 

Ano,I 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

tu� 

Despesas 
pagas 

2571,67 

2760,3 

2735,8 

1431,69 

16873,44 

30101,8 

2489,23 

3500 

110082,96 

17859,8 

Despesas 
I 

Devolução 
autorizadas ocorrida no 
e não pagas exerclcio 

o 

o 

o 

o 

Observações 

o 

o 

o 

o 

�,�� 

1 1 1 1 1 1 1 1 : 1 1 

o o 

o o 

/ 

I 
o 



Município de Albergaria-a-Velha 

(deslgnoc;ão da autaqula local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

040501 • Continente Art. 132 e Art. 133 do Ane>«> 1, da Lei 
n• 75/2013, de 12 de setembro 

040501 - Continente Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei 
nº 75/2013, de 12 de setembro 

040501 - Continente Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei 
nº 75/2013, de 12 de setembro 

040501 • Continente Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei 
n• 75/2013, de 12 de setembro 

Decret<H.ei N.0 57/2019, de 30 de 040501 • Continente abril 

040501 - Continente Art. 132 e Art. 133 do Ane>«> 1, da Lei 
nº 75/2013, de 12 de setembro 

040501 • Continente Art. 132 e Art. 133 do Ane>«> 1, da Lei 
n• 75/2013, de 12 de setembro 

040501 • Continente Oecrell>-Lei 57/2019, de 30 de abril 

040501 • Continente Art. 132 e Art. 133 do Ane>«> 1, da Lei 
n• 75/2013, de 12 de setembro 

040501 • continentl! Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei 
n• 75/2013, de 12 de setembro 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Despesas 
Flnalldade Entidade Beneficiária 

Orçamentadas 

Regulamento Munldpal sobre as Freguesia de Alquerublm 952998 fonmas de apoio às Freguesias 

Regulamento Municipal sobre as Freguesia de Alquerublm 952998 formas de apoio às Freguesias 

Regulamento Municipal sobre as Freguesia de Alquerubim 952998 formas de apoio às Freguesias 

Regulamento Municipal sobr, as Freguesia de Alquerublm 952998 fonmas de apoio às Freguesias 

Auto de Transferência de Recursos do 
Município de All,rgarla-a-Velha para a Freguesia de Alquerublm 952998 
Freguesia 

Regulamento Municipal sobre as Freguesia de Alquerubim 952998 formas de apoio às Freguesias 

Regulamento Municipal sobre as Freguesia de Angeja 952998 formas de apoio às Freguesias 

Auto de Transferência de Recursos do 
Município de Albergaria-a-Velha para a Freguesia de Angeja 952998 
Freguesia 

Regulamento Municipal sobre as Freguesia de Angeja 952998 formas de apoio às Freguesias 

Regulamento Municipal sobre as Freguesia de Angeja 952998 formas de apoio às Freguesias 

Despesas 
autorizadas 

7695,31 

442,8 

3500 

14551,13 

56807,04 

5583,53 

1482 

41684,04 

3500 

627,3 

MO:I 1 2023 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

t:uro 

Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas OClOnida no Observaçiies 
pagas 

e não pagas exerciclo 

7695,31 o 

442,8 o 

3500 o 

14551,13 o 

56807,04 o o 

5583,53 o 

1482 o o 

41684,04 o 

3500 o o 

627,3 o o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

( designação da autiniuta local) 

Tipo de Despesa 

040501 • Continente 

040501 • Continente 

040501 • Continente 

040501 • Continente 

040501 • Continente 

0405D1 • COntlnente 

040501 • Continente 

040501 • Continente 

040501 • Continetite 

040501 • Continente 

Dlsposl9Õe5 Legais Flnallclade 

Art. 132 e Art. 133 do Ane>co I, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n° 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

Art. 132 e Art. 133 do Anexo I, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n° 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

Art. 132 e Art. 133 do Anexo I, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
nº 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

Art. 132 e Art. 133 do Ane>co I, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n° 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

Art. 132 e Art. 133 do Anexo I, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n° 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

Art. 132 e Art. 133 do Ane>co I, da Lel Regulamento Municipal sobre as 
n° 75/2D13, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

Art. 132 e Art. 133 do Anexo I, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n° 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

Auto de Transferência de Recursos do 
Decreto-Lei 57/2019, de 3D de abril Município de Albergaria-a-Velha para a 

Freguesia 

Art. 132 e Art. 133 do Anexo I, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n° 75/2013, de 12 de setembro / formas de apoio às Freguesias 

Art. 132 e Art. 133 do Anexo q da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n° 75/2013, de 12 de seternb<f formas de apoio às Freguesias 

r=-�' �:t '-1�)' 1

Entidade Beneficiária 

Freguesia de Angeja 

Freguesia de Angeja 

Freguesia de Ribeira de Fráguas 

Freguesia de Ribeira de Fráguas 

Freguesia de Ribeira de Fráguas 

Freguesia de Ribeira de Fráguas 

Freguesia de Ribeira de Fráguas 

Freguesia de Ribeira de Fráguas 

Freguesia de Ribeira de Fráguas 

Freguesia de Ribeira de Fráguas 

Despesas 

I 
Despesas 

Orçamentadas autorizadas 

952998 8633,04 

952998 16324,3 

952998 14099,52 

952998 800,45 

952998 9300,85 

952998 3500 

952998 1605,15 

952998 83912,1)4 

952998 9433,84 

952998 506,51 

Ano:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo 

Despesas 
pagas 

8633,1)4 

16324,3 

14099,52 

800,45 

9300,85 

3500 

1605,15 

83912,1)4 

9433,84 

506,51 

Despesas 

I 
Devolução 

autorizadas ocorrida no 
e não pagas exercido 

o 

o 

o 

Observações 

o 

o 

Pég. 206 �,11 

1 1 I : 1 1 1 1 

o 

o 

o 

o 

o o 

o 

I 



Município de Albergaria-a-Velha 

(� daau1io<i<Jla local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais Finalidade 

040501 • Continente Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n• 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

040501 • Continente Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n• 75/2013, de 12 de setembro fonnas de apoio às Freguesias 

040501 - Continente Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n• 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

040501 • Continente Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n• 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

040501 - Continente Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Munlclpal sobre as 
n• 75/2013, de 12 de setembrO formas de apoio às Freguesias 

040501 • Continente Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n• 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

040501 - Continente Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n• 75/2013, de 12 de setembro fonmas de apoio às Freguesias 

040501 • Continente Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Munlclpal sobre as 
n• 75/2013, de 12 de setembro fom,as de apoio às Freguesias 

040501 - Continente Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n• 75/2013, de 12 de setembro formas de apoio às Freguesias 

040501 • Continente Art. 132 e Art. 133 do Anexo 1, da Lei Regulamento Municipal sobre as 
n• 75/2013, de 12 de setembro fom,as de apoio às Freguesias 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Despesas Despesas 
Entidade Beneficiária 

Orçamentadas autorizadas 

Freguesia de São João de Loure e 952998 11125,35 Frossos 

Freguesia de São João de L01Jre e 952998 175n,86 Frossos 

Freguesia de São Jo:!o de Loure e 952998 3013 Frossos 

Freguesia de São João de Loore e 952998 7161,12 Frossos 

Freguesia de São Jo:!o de Loure e 952998 539,54 Frassos 

Freguesia de São João de loure e 952998 13191,19 Frosscs 

Freguesia de São João de Loure e 952998 688,8 Frossos 

Freguesia de São João de Loure e 952998 525,21 Frossos 

Freguesia de São João de Loure e 952998 3500 Frossos 

Freguesia de São João de Loure e 952998 596,86 Frossos 

Ano=I 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Despesas 
Despesas 

autorizadas 
pagas 

e não pagas 

11125,35 o 

17577,86 o 

3013 o 

7161,12 o 

539,54 o 

13191,19 o 

688,8 o 

525,21 o 

3500 o 

596,86 o 

Devolução 
ocorrida no 

exerciclo 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Observações 

Curo - . 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da autaniu� local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

040501 - Continente Decreto-Lei 57/2019, de 30 de Abril 

040701 - Instituições sem fins Alínea u} do ponto 1 do artigo 33, do 

lucr.ltiv0S Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 
setembro 

040701 - Instituições sem fins Alínea u), do nº 1, do artigo 33°,do 
lucrativos Anexo 1, da Lei n° 75/2013, de 12 de 

setembro 

040701 - Instituições sem fins Alínea u}, do n. 0 1 do artigo 33º do 
Anexo Ida Lei n.0 75/2013, de 12 de 

lucrativos setembro 

040701 - Instituições sem fins Alínea u), do n° 1, do artigo 33°,do 
lucrativos Anexo !, da Lei n° 75/2013, de 12 de 

setembro 

040701 - Instituições sem fins Alínea u} do ponto 1 do artigo 33, do 

lucrativos Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 
setembro 

040701 - Instituições sem flns Alínea u} do ponto 1 do art 33, do 
lucrativos 

anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 
setembro 

040701 - Instituições sem fins Alínea u} do ponto 1 do artigo 33, do 
Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de lucrativos setembro 

040701 - lnslltlJições sem fins Alínea u), do n.0 1 do tx' 33º do 
Anexo Ida Lei n.0 75/2 13, de 12 de lucrativos setembro 

010701 - lnstituições sem ftns Alínea u), do ponto n
� 

1, do artigo 
lucratiVos 33º do Anexo 1, da Lei n° 75/2013 de 

12 de setembro 

'--d '< 
�- j\ J1

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade Entidade Beneficiária 

Autn de Transferência de Recursos do Freguesia de São lollo de Loure e Munlápio de Albergaria-a-Velha para a 
Fteguesóa 

Frossos 

ACRAC • Assoe. Cult. Recreativa Apoio anual concebido pelo Município Amigos do carvalhal 

Apolo económico - Encontro "Dos 
Modos Nascem Colsas ... Festlval de Albergar-te • Associação CUiturai 
Fazedores de Arte" 

APPACDM de Albergaria-a-Velha 
Apolo ao Programa Desporto Adaptado Assoe. Port. Pais e Amigos Cid.Def. 

Apolo às IPSS 

Apoio anual concd>ido pelo Município 

Apolo anual concebido pelo Município 

Apoio anual concebido pelo Muniápio 

Apoio à ml�o rumo à Guiné 

Apolo extraordlnárto 

Mental 

APPACDM de Albergaria-a-Velha • 
Assoe. Port. Pais e Amigos Cid.Def. 
Mental 

ASSAPA • Asodação de 
Solidariedade Social Animais e 
Pessoas de Alquerubim 

ASSAPA • Asoclação de 
Solidariedade Social Animais e 
Pessoas de Alquerubim 

Associaç3o BioUving 

Associação Bisturi Humanitárto 

Associação CUltlr.>I e Recreativa 
carnaval de Albergaria-a-Velha 

Despesas 
Orçamentadas 

952998 

1100596 

1100596 

1100596 

1100596 

1100596 

1100596 

1100596 

1100596 

1100596 

Despesas 
autorizadas 

50246,04 

soo 

10473,26 

10000 

10750 

soo 

soo 

1500 

1000 

2000 

Ano:! 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€uro 

Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observações 
pagas 

e não pagas exerciclo 

50246,04 o o 

500 o 

10473,26 o o 

10000 o o 

10750 o o 

soo o o 

soo o o 

1500 o o 

1000 o o 

2000 o 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(desÍgna,;âodaa"""1Jla local) 

Tipo de Despesa 

040701 • lnstituições sem fins 
lucrativoS 

040701 • lnstitulções sem fins 
lucrativoS 

040701 - Instituições sem fins 
lucrativos 

040701 - Instituições sem fins 
lucrativoS 

040701 - Instituições sem fins 
lucrativoS 

040701 - lnstitúç6es sem fins 
lucrativos 

040701 • lnstttuições sem fins 
lucrativos 

040701 • Instituições sem fins 
lucrativos 

040701 • lnstitulções sem fins 
lucrativos 

040701 - Instituições sem fins 
lucrativOS 

Disposições Legais 

Protocolo de coorganização do destile 
de carnaval noturno e destile de 
camaval infantil 2023 e alínea u), do 
n. 0 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei 
n. 0 75/2013, de 12 de setembro 

Alínea u) do pontD 1 do artigo 33, do 
Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 
setembro 

Allnea u), do n.0 1 do artigo 33º do 
Anexo I da Lei n. 0 75/2013, de 12 de 
setembro 

Alínea u), do n. 0 1 do artigo 33º do 
Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro 

Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 
setembro 

Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
Anexo 1, da Le 75 de 2013 de 12 de 
setembro 

Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 
setembro 

Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 
setembro 

Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 
setembro 

Alínea u), do n.0 1 do artigo 33º do 
Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade Entidade Beneftclá ria 

Apoio carnaval noturno e desfile Infantil Associação Cultural e Recreativa 
camaval de Albergana-a-Velha 

Assoclaçlio Cultural e Recreativa Apoio anual o,ncebido pelo Município carnaval de Albergaria-a-Velha 

ASsociaçlio Cultural e Recreativa 
Apoio deslocação a Loulé Escola de Samba Unidos de Vila 

Régia 

Subsíd. d I rsá . ncebid lo Associação Cultural e Recreativa 
. .  '.º • an ve no co O pe Escola de samba Unidos de Vila Muruap10 Régia 

Associação Cultural e Recreativa 
Apoio anual concebido pelo Murlclpio Escola de Samba Unidos de Vila 

Régia 

Associação Cultural e Recreal!va OS Apoio anual concebido pelo Muniápio Ximbomes 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E Apoio anual concebido pelo Muniáplo RECREATIVA SOBREIRENSE 

Apoio anual concebido pelo Muniápio Associação Cultural O Judas do Fiai 

Apoio anual concebido pelo Muniápio Associaç3o de Caçadores da Branca 

Subsídio de anlversálio concebido pelo Associaç3o de Instrução e Recreia 
Muniáplo Angejense 

Despesas 
Orçamentadas 

1100596 

1100596 

1100596 

1100596 

1100596 

1100596 

1100596 

1100596 

1100596 

1100596 

Ano,1 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€uro 

Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas 
autorizadas ocorrida no Obsenlações 

pagas 
e não pagas exercicio 

26990 26990 o 

2000 2000 

864 864 

200 200 o 

1250 1250 o 

500 soo o 

1000 1000 o 

1000 1000 

600 600 

200 200 o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da autirqu" loaÍ) 

Tipo de Despesa Disposições Legais Finalidade Entidade Beneflclâria 

Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do . Associação de Instrução e Recreio 040701 - Instituições sem fins Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de Apolo anual concebido pelo Munldp10 Angejense lucra!Nos setembro 

040701 - Instituições sem fins 
lucrativos 

040701 - Instituições sem fins 
lucrativos 

040701 - Instituições sem fins 
lucrativos 

040701- Instituições sem fins 
lucrativos 

040701 - Instituições sem fins 
lucrativos 

Alínea u), do ponto n• 1, do artigo 33, 
do Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 
de seterooro; Contrato Programa de 
Desenvol\/imento Desportivo 

Alínea u), do n.• 1 do artigo 33° do 
Anexo 1 da Lei n. • 75/2013, de 12 de 
setembro 

Decreto-Lei n.0 55/2020, de 12 de 
agosto e n. • 2 do artigo 5. 0 do 
Regulamente Interno do Serviço de 

Atendiemento e Acompanhamento 
Social 

Alínea u), do nº 1, do artigo 33° ,do 
Anexo 1, da Lei n° 75/2013, de 12 de 
setembro 

Alínea u), do nº 1, do artigo 33º,do 
Anexo I, da l..el n° 75/2013, de 12 de 
setembro 

040701 - Instituições sem fins Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
lucrativos Anexo!, da Lei 75 de 2013 de 12 de 

setembro 

040701- tnstituições sem fins Alínea u) do ponte 1 do artigo 33, do 

lucrativos Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 
setembro 

Apolo anual concebido pelo Município 

Apolo viagem a Bilbao 

Apoiar as IPS.S 

Apolo às !PSS 

Apolo às IPSS 

Apolo anual concebido pelo Município 

Apolo anual concebido pelo Município 

Associação de Karaté 5hotoKan 
Albergaria 

Associação de Pais e Enc. de Educ. 
dos Alunos da Escola Prep. Alb-a-
Velha 

Associação de Solidariedade Social 
de Alquerublm 

Associação de Solidariedade Social 
deAlquerubim 

Associação de Solidariedade Social 
Sanjoanense - ASSS 

Associa�o dos Amigos das Escolas 
Cultura e Recreio de Leu"' 

Associação dos Amigos de Vale 
Maior 

~�101 ,.-.. ... •-- fi Alínea u), do n.0 1 do artigo 330 do Subsíd" de • rsá • -"Ido pelo •-�---� dos A lgos d 'hle = . - m-� ... = sem ns Anexo I da Lei n.0 75'11013 de 12 d• .. 10 anr;e no cone= 
"".""""""' 

m e 'º 
lucrativos setembro r ' Mumc1p10 Maior 

040701- Jnstitulçi5es sem fins AKnea u) do ponto Ido artigo 33, do 
lucrativos Ane><o 1, da Lei 75 d 2013 de 12 de 

setembro 

�-+-� �> 

Apolo anual concebido pelo Município Associação dos amigos dos Animais 
de Albergaria 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

1100596 9000 

1100596 2500 

1100596 740 

1100596 29870,46 

1100596 12000 

1100596 2000 

1100596 1000 

1100596 2000 

1100596 200 

1100596 3000 

Ano:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
€uro 

Despesas 
pagas 

9000 

2500 

740 

29870,46 

uooo 

2000 

1000 

2000 

200 

3000 

Despesas 
I 

Devolução 
autorizadas ocorrida no 
e não pagas exerclcio 

o 

o 

o 

Observações 

o 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(desÍgnação da ilUlanjUia local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

040701 • Instituições sem fins 
Alínea u), do n.• 1 do artigo 33° do 

Anexo I da L,i n.0 75/2013, de 12 de 
lucrativos 

setembro 

040701 • Instituições sem fms 
Regulamerto de Concessão de 

Benefícios aos Bombeiros Voluntários 
lucrativos 

do Município de Albergaria-a-Velha 

040701 • Instituições sem fins 
Alínea u), do n° 1, do artigo 33° e n° 

3 do artigo 570, do Anexo I, da Lei n° 

lucrativos 
75/2013, de 12 de setffli>ro 

040701 • Instituições sem fins 
Alínea u), do n° 1, do artigo 33º e n° 

lucrativos 
3 do artigo 570, do Anexo 1, da Lei n° 

75/2013, de 12 de setembro 

Decreto-lei n° 248/2012, de 21 de 

040701 • lnstituiç5es seni fins 
novembro; Portaria n° 322/2021, de 

lucrativos 
29 de dezembro; Protocolo das 
condições de contratação e 
funcionamento das EIP 
Decreto-lei n° 248/2012, de 21 de 

040701 • Instituições sem fins 
novembro; Portaria n° 322/2021, de 

lucrativos 
29 de deZembro; Protocolo das 
condições de contratação e 
funcionamento das EIP 

040701 • Instituições sem fins 
Alínea u), do nº 1, do artigo 33º ,do 

lucrativos 
Anexo 1, da Lei n° 75/2013, de 12 de 
..-

040701 • Instituções sem fins 
AJlnea u), do n° l, do artigo 33°,do 

luaattvos 
Anexo 1, da Lei n• 75/2013, de 12 de 
setembro 

040701 • lnstitulções sem fins 
Alínea u), do n.0 1 do artigo 33º do 

lucrativos 
Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro 

Alínea u), do ponto n° 1, do artigo 33, 
040701 • Instituições sem fins do Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 
lucrativos de setembro; Contrato Programa de 

Desenvolvimento Desportivo 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

-,1 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
.:um 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Finalidade Entidade Beneficiária autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exerclclo 

Associaçao dos amigos dos Animais 
Apoio • Jantar Solidário 1100596 200 200 o o 

de Albergaria 

Comparticipação do Segu-o de sai:.ie 
Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de Albergaria- 1100596 20610,26 20610,26 o o 

de Grupo 
a-Velha 

Apoio anual para as atividades 
Associação Humanitária dos 

Bombeiros Voluntários de Albergaria· 1100596 50000 50000 o o 
desenvolvidas 

a-Velha 

Apoio anual para as atividades 
Associação Humanitária dos 

desenvolvidas 
Bombeiros Voluntários de Albergaria- 1100596 50000 50000 o o 
a-Velha 

Melhorar a eficiência da proteção cMI 
Associação Humanitária dos 

e as condições de prevenção e socorro 
Bombeiros Voluntários de Albergaria- 1100596 12843,42 12843,42 o o 
a-Velha 

Melhorar a eficiência da prob!Ção civil 
Associação Humanitária dos 

e as condições de preve�o e socorro 
Bombeiros Voluntários de Albergaria- 1100596 92989,52 92989,52 o o 
a-Velha 

Apoio às IPSS Associação Humanitária Mão Amiga 1100596 10000 10000 o o 

Apoio às IPSS Associação lrtlincla D. Teresa 1100596 10750 10750 o o 

Apoio financeiro para a realização do 
evento "2° Roadbook AJA Pedar 

Associação Juvenil Ange)a 1100596 55,35 55,35 o o 

Apoio anual co� pelo Munq,lo Associação Juvenil Angeja 1100596 3000 3000 o o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da autarquia local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais Finalidade 

0'!0701 • Instituições sem fins AKnea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de Apolo anual concebido pelo Município 

lucrativos setembro 

0'!0701 • Instituições sem fins Alínea u), do n.• 1 do artigo 33• do Subsídio de aniversário concebido pelo 
lucrativos Anexo Ida Lei n.• 75/2013, de 12 de 

Município setembro 

0'!0701- Instituições sem fins Alínea u), do n.0 1 do artigo 33º do Apolo financeiro para o acolhimento e 
Anexo Ida Lei n.0 75/2013, de 12 de dinamizaçl!o de 300 participantes nas lucrattvos setembro Jornadas Municipais da Juventude 

0'!0701 • Instituições sem fins Alínea u} do ponto 1 do art 33, do 
anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 de Apolo anual concebido pelo Município lucrativos 
setembro 

Alínea u), do n.0 1, do artigo 33°, do 
010701 - Instituições sem fins Anexo J, da Lei n. • 75/2013, de 12 de Protocolo de colaboraçlio a celebrar 

setembro e ponto n• 3, do art!go 57º, entre o Município e a Assoclaçl!o lucral:ivos do anexo 1, da Lei n.• 75/2013, de 12 Musical das Beiras para o ano de 2023 
de setembro 

0'!0701 • Instituições sem fins Alínea u), do n.0 1 do artigo 33º do Apoio no desenvolvimento de projetos 
lucrativos Anexo Ida Lei n.0 75/2013, de 12 de em parceria com Instituições locais setembro 

Alínea u}, do n• 1, do artigo 33°,do 0'!0701 - Instituições sem fins Anexo 1, da Lei n• 75/2013, de 12 de Quotas lucrativos setembro 

Entidade Beneficiária 

Associação Juventude Branquense 
AJB 

Associaçl!o Juventude Branquense -
AJB 

Associaçl!o Mar de Alegria 

ASSOOAÇÃO MOTOCCLISCA DE 
ANGEJA (Grupo Motard Terriveis do 
Paralelo) 

Associaçl!o Musical das 
Beiras/Orquestra Rlarmonia das 
Beiras 

Associaçl!o Musical das 
Beiras/Orquestra Fi\armonia das 
Beiras 

Assoclaçl!o Portuguesa de Cidades 
e Vffas de Ceramica • APTCVC 

. . _ Alínea u} do ponto l do artigo 33, do 040701 • lnstituiçoes sem fins Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de Apolo anual concebido pelo Município Associaçl!o Quinta das Relvas lucra�vos setembro 

040701- Instituições sem fins Alínea u) do ponto l do artigo 33, do 
lucrativos Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 

setembro 

u) do ponto l 

Apolo anual concebido pelo Município 

040701 - Instituições sem fins :o 1, da Lei 75 de Pedido de antecipação do subsídio 
lucrativos 

\ J' 

')r -�•oo, 

1 -��

anual e apoio para a atividade 

Associaçl!o Recreativa • Musical • 
Amigos da Branca " 

Assoclaçl!o Recreativa e Musical • 
Amigos da Branca • 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

1100596 1250 

1100596 200 

1100596 2164,8 

1100596 500 

1100596 5000 

1100596 10000 

1100596 800 

1100596 4000 

1100596 12500 

1100596 6000 

Ana:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
t:uro 

Despesas 
pagas 

1250 

200 

2164,8 

500 

5000 

10000 

800 

4000 

12500 

6000 

Despesas 
autorizadas 
e não pagas 

o 

o 

Devolução 
ocorrida no 

exerclclo 
Obseivações 

o 

o 

o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(a..;;.;;io da a,ta,qula local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

040701 - Instituições sem fins Alinea u), do n• 1, do artigo 33°,do 
lucra1lv0S Anexo 1, da Lei n• 75/2013, de 12 de 

setembro 

Protocolo de cooperação C01T1 a 
040701- lnstituições sem fins ASSOL e alínea u), do n.• 1 do artigo 

Finalidade Entidade Beneficiária 

Associaçlio Social para Idosos C01T1 Apoio ãs IPSS Vida -ASJV 

Apoio financiero pela execução de ASSOL - Associação de 
lucratlvos 33º do Anexo I da Lei n. 0 75/2013, de atMdades do GAPRIC SOiidariedade Social de Latões 

12 de setembro 

040701- lnstltuições sem fins Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
lucrativos Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 

setembro 

040701 - Instituições sem fins Alínea u), do n.0 1 do artigo 33° do 
Anexo J da Lei n. • 75/2013, de 12 de lucra1lv0S setembro 

040701 - Instituições sem fins Alínea u), do n.• 1 do artigo 33• do 
Anexo I da Lei n. • 75/2013, de 12 de lucratlvllS setembro 

040701 - Instituições sem fins Alínea u) do ponto 1 do ar11go 33, do 
lucrativos Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 

setembro 

040701 - Instituições sem fins Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
lucrativos Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 

sell!mbro 

Alínea u), do ponto n• 1, do artigo 33, 
040701 - Instituições sem fins do Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 

lucrativos de setembro; Contrato Programa de 
Desenvolvimento Desportivo 

040701 - Instituições sem fins Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
lucratlvos Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 de 

setembro 

040701 - Instituições sem fins Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
lucratlvllS Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 de 

setembro 

AVILAR - Associação para a 
Apoio anual ooncebldo pelo Município Promoção e Desenvolvimento da 

Aldeia de Vllarinh 

Subsíd. d . er.;á . bld lo AVILAR - Associação para a 
. � • anrv no conte o pe Promoçao e Desenvolvimento da Munlcipt0 Aldeia de Vllarinh 

Subsídio de aniversário concebido pelo Banda Recreativa União Pinheirense Município 

Apoio anual ooncebido pelo Município Banda Recreativa União Pinheirense 

Apoio anual ooncebldo pelo Município Banda Velha União Sanjoanense 

Apoio anual ooncebldo pelo Município Branca Activa Sport Clube 

Apoio anual concebido pelo Município casa do Povo de Alquerubim 

Apolo anual ooncebido pelo Município CCV - Clube Clássicos do Vouga 

Despesas Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

1100596 3000 

1100596 840 

1100596 1000 

1100595 200 

1100596 200 

1100596 9000 

1100596 9000 

1100596 8600 

1100596 750 

1100596 soo 

Ano:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
€uro 

Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observações 
pagas 

e não pagas exerciclo 

3000 o o 

840 o o 

1000 o o 

200 o o 

200 o o 

9000 o 

9000 o 

8600 o o 

750 o 

500 o o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da autaniula locaQ 

Tipo de Despesa Disposições Legais Finalidade 

Alínea u), do nº 1, do artigo 33°,do 040701 - Instituições sem fins Anexo I, da Lei n• 75/2013, de 12 de Apoio às IPSS lucrativos setembro 

Alínea u), do n.• 1 do artigo 33° do subsídio para a realiiação de 
al:Mdades pelo Centro Cultural e 040701 - InstillJlções sem fins Anexo I da Lei n.• 75/2013, de 12 de Desportivo do Trabalhadores da lucrativos setembro Câmara de Albergaria-a-Velha 

Alínea u), do n.0 1 do artigo 33° do Pedido de apoio para a deslocação a 040701 - Instituições sem fins Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
Vigo lucrativos setembro 

Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
Apoio anual concebido pelo Município 040701 - Instituições sem fins Anexo t, da Lei 75 de 2013 de 12 de lucrativos setembro 

Alínea u), do n.0 1 do artigo 33° do subsídio de aniversário concebido pelo 040701 - Instituições sem fins Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de Municiplo lucrativos setemb<o 

Alínea u), do n° 1, do artigo 33°,do 
Apolo para gravação de CD 040701 - tnstitlJições sem fins Anexo 1, dia Lei n• 75/2013, de 12 de 

luaativos setembro 

Alínea u), do n.0 1 do artigo 33° do 040701 • Instituições sem fins Anexo I dia Lei n.• 75/2013, de 12 de Apolo para deslocação a Montargil 
lucrativos setembro 

040701 - Instituições sem fins 
luaativos 

Alínea u), do ponto n• 1, do artigo 33, 
do Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 
de setembro; Contrato Programa de 
DesenvoMmento Desportivo 

Apolo anual concebido pelo Munidpio 

Alínea u), do n. 0 1 do artigo 33° do 
040701- Instituições sem fins Anexo I dia Lei n.• 75/2013, de 12 de Apolo para aquisição de prém,o 
lucrativos setembro 

Alínea u), do n° 1, do a_l\igo 33° ,do 040701 - Instit1Jiçl5es sem fins Anexo 1, da Lei n• 75/2�13, de 12 de Apolo às IPSS 
lucrativos setembro 

ili. 
\ j{ 

Entidade Beneficiária 

CEOIARA - Centro de Dia para 
Idosos de Ribeira de Fráguas 

Centro Cultural e Desportivo 
Trabalhadores da Câmara e Smas 

Centro Cultural, Recreativo e 
Desportivo do Fiai 

Centro Cultural, Recreativo e 
Desportivo do Fiai 

Centro Cultural, Recreativo e 
OesportivO do Fiai 

Centro Cultural, Recreativo e 

Desportivo do Aal 

Centro Cultural, Recreativo e 

DesportiVO do Fiai 

Centro de Actividades Populares de 
Alquerublm 

Centro de Activldades Populares de 
Alquerublm 

Centro Social e Paroquial de Santa 
Eulália 

Despesas 
I 

Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

1100596 12000 

1100596 49989,45 

1100596 435 

1100596 3750 

1100596 200 

1100596 631,73 

1100596 225 

1100596 5500 

1100596 150 

1100596 12000 

Ano,I 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
Curo 

Despesas 
pagas 

12000 

49989,45 

435 

3750 

200 

631,73 

225 

5500 

150 

12000 

Despesas 

I 
Devolução 

autorizadas ocorrida no 
e não pagas exercicio 

o 

o 

o 

Observações 

o 

o 

P�2141� 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(�da idaiijula local) 

Tipo de Despesa Dlsposlçiíes Legais 

040701 • Instituições sem fins Alínea u), do n° 1, do artigo 33°,do 
luc:rattvos 

Anexo 1, da Lei n° 75/2013, d• 12 de 
setembro 

040701 • Instituições sem fins Alínea u), do n° 1, do artigo 33º,do 

lucrativos Anexo 1, da Lei n• 75/2013, d• 12 de 
setembro 

040701 • Instituições sem fins Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
lucrativos 

Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 
setembro 

Alínea u), do ponto n• 1, do artigo 33, 
040701 • Instm,;çi5es sem fins do Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 
lucrativos de setembro; Conu-ato Programa de 

Desenvolvimento Desportivo 

040701 - Instituições sem fins Alínea u), do n.0 1 do artigo 33° do 
lucrativos Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro 

M.llllt:O UJ, UU 1,JVIIW li" .11 UU clluyU 

33º do anexo 1, da lei n° 75/2013 de 
040701 - lnslitulç6es sem fins 12 de setembro; Contrato Programa 
lucrativos de Desenvolvimento Desportivo; 

Decrete-Lei 273/2009, de 1 de 
,.,..,,i.,_, "--......,_ 1..: A1 Ml'l•r'I .A .. '1.C: 

040701 • Instituições sem fins Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
lucrativos 

Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 de 
setembro 

040701 • Instituições sem fins Alínea p), do artigo 33° do anexo l, 
lucrativos da lei n• 75/2013 d• 12 de setembro 

040701 • Instituições sem fins Alínea u), do n° 1, do artigo 33º,do 
Anexo I, da Lei n• 75/2013, de 12 de 

lucrativos 
setemb!<, 

Alínea u), do ponte n° 1, do artigo 33, 
040701 • Instituições sem fins do Anexo l, da Lei 75 de 2013 de 12 
lucrativos de setembro; Contrate Progr11ma de 

Desenvolvimento Desportivo 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Despesas 
Finalidade Entidade Benef"iclárla 

Orçamentadas 

CENTRO SOCIAL PAROQUIAL OE Ap<,io às IPSS ANGEJA 1100596 

Centro Social Paroquial S. Vicente Apoio lls IPSS da Branca 1100596 

O�ssicos de Soutelo • Oube de Ap(lio anual concebido pelo Município Amigos de Motas Clâsslcas 1100596 

Apoio anual conc•bldo pelo Município Oube C'icHsmo FJP 1100596 

subsídio de aniversário concebido pelo 
Município aube Ciclismo FJP 1100596 

Anleclpação do subsidio anual aube de Albelgaria 1100596 concebido pelo Município 

Apolo anual concebido pelo Município aube de Albergaria 1100596 

Antecipação do apoio anual concellldo aube de Albergaria 1100596 pelo Município 

Apolo da Seccão de Hóquei em Patins Clube de Albergaria 1100596 do Cube de Albergaria 

Apolo anual concebido pelo Município OUbe de Albergaria 1100596 

Despesas 
autorizadas 

10750 

7000 

500 

4500 

200 

20000 

3000 

7500 

120 

13500 

Ano,1 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

t:uro 

Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observaçiíes 
pagas 

e não pagas exerciclo 

10750 o o 

7000 o o 

500 o o 

4500 o o 

200 o o 

20000 o o 

3000 o o 

7500 o o 

120 o o 

13500 o o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(deslgnaÇão da autlnluialocal) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

040701 - Institu!ções sem fins Alín,a u), do n.0 1 do artigo 330 do 

lucrativos Anexo l da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro 

Finalidade 

Apoio ao 39. 0 Grande Prémio de 
AHetlsmo 

Entidade Beneficiária 

Clube Desportivo de campinho 

040701 .1 stitui - fi Alínea u), do n.0 1 do artigo 330 do 

1 " 
n çoes sem ns Anexo Ida Lei n.• 75/2013, de 12 de Pedido de apoio e pedido de material Clube Desportivo de camplnho ucrauvos setembro 

Alínea u), do ponto n° 1, do artigo AtJibuiçao de apoio. despesas de 040701- Instituições sem fins 330 , do Anexo 1, da Lei n• 75/2013, de deslocação dos atletas de natação lucrativos 12 de setembro 

040701 - Instituições sem fins 
lucrativos 

Alínea u), do ponto n° 1, do artigo 33, 
do Ane><o 1, da Lei 75 de 2013 de 12 
de setembro; Contrato Programa de 
DesenvolVlmento Desportivo 

Apolo anual concebido pelo Município 

Alín,a u), do ponto n° 1, do artigo Atnbulção de apoio - despesas de 040701 - lnstib.Jiçoes sem fins 330 , do Anexo I, da Lei n• 75/2013, de deslocaçao dos atietas de nataçao lucrativos 12 de setembro 

040701 • Instituições sem fins Alín,a u), do n.0 1 do artigo 330 do 

lucrativos Anexo Ida Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro 

040701 - InstitLições sem fins Alínea u), do n.• 1 do artigo 330 do 

lucrativos Anexo Ida Lei n.• 75/2013, de 12 de 
setembro 

040701 • Instituições sem fins 
lucrativos 

Alínea u), do ponto n° 1, do artigo 33, 
do Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 
de setembro; Contrato Programa de 
Desenvolvimento Desportivo 

Pedido de apoio para a realização da 
Festa Minibasquetebol 

Apolo económico • VIII Torneio FUSli!I 
Non Stop 

Apolo anual concebido pelo Município 

Clube Desportivo de camplnho 

Clube Desportivo de C.mpinho 

aube Desportivo de camplnho 

aube Desportivo de campinho 

aube Recreativo e Cultural 
5anjoanense 

Clube Recreativo e Cultural 
Sanjoanense 

. . Alínea u), do n.0 1 do artigo 33º do . 040701- lnstitutçtles sem fins Anexo 1 da Lei n.º 75/2013, de 12 de Programa Cidades Amigas das Crianças Comité Portugues para a UNICEF lucrativos setembro 

040701 • Instituições sem fins 
lucrativos 

' j� - 4: 

� 

Corpo Nacional de Escutas • 
Apoio anual concebido pelo Município Agrupamento 1116 - São Vicente da 

Branca 

Ano:j 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exercido 

1100596 2000 2000 

1100596 500 500 o o 

1100596 1187,06 1187,06 452,9'1 

1100596 23500 23500 o 

1100596 1583,15 1583,15 56,85 

1100596 1500 1500 o 

1100596 750 750 o o 

1100596 13500 13500 

1100596 5000 5000 

1100596 1750 1750 o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Munidpio de Albergaria-a-Velha 
Ano,1 2023 1 

(designação da autarquia bcal} 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Tipo de Despesa Disposições Legais Flnalldade Entidade Beneficiária autorizadas ocorrida no 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exerclclo 

. . _ Alínea u), do ponlD n° 1, do artigo Apoio na desl� a Braga, pa'." Corpo Nacional de Escutas -
1
:::0� lnstitu,çoes sem fins 330 do Anexo 1, da Lei n• 75/2013 de :S�;f;�":,a=.,no: em 

Agrupamento 1116-� Vicontl! da 1100595 180 180 O O 
12 de setembro Portugal Branca 

. . _ Alínea u) do pcnlD 1 do artigo 33, do 
1 �

l • lnstltu,çoes sem fins Anexo 1, da Lei 75 de 2013 d e  12 d e Apoio an ual ooncobido pelo Município .� 
Na

:'�
1

1�: �
s 
." 1100596 1750 1750 O O uc vos setembro �rupame - a maior 

. . _ Alínea U) do ponlD 1 do art 33, do 
1: ln stituiçoes sem fins 

:,:;.,
da Le i 75 de 2013 de 12 de Apoio an ual concebido pe lo Município �==�E

e 
1��s • 1100595 1750 1750 O O 

Alínea u), do n º 1, do artigo 33° ,do 
I
040

:
0l - lnstltulçl5es sem fins Anexo I, da Lei n º 75/2013, de 12 de Apoio às IPSS 

=� HELENA AUII.JQUERQUE 1100596 10750 10750 O O 
ucra vos 

setembro 

Decreto-lei n. 0 55/2020, de 12 de 

I=� 
Instituições sem f ins �::�� �n::.,m: �� de Apoiar as IPSS ���:ELENA ALBUQUERQUE 1100595 29870,46 29870,46 O O 

Arendlemento e Acompanhamento 
Social 

. Al ínea u) do ponlD 1 do artigo 33, do CUturAlb - Associação de Artes, 

1=� I
nstituições sem fins Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 do Apoio aooal ooncebldo pelo Município Recreio e CUlb...-a do Albergaria-a• 1100596 2250 2250 O O 

setembro Velha 

. Nos temos da alínea u) do ponto 1 . . CulturAlb • Associaçlio de Artes, 040701 - Instituições s em fins do artigo 33, do Anexo 1, da Lei 75 de Antecipaçao do apo10 anual concebido R . C ltu d Albe rg . . 1100595 1500 1500 0 0 lucrativos 2013 de 12 de setem bro; Decreto Lei pelo Munlciplo v:.."'° e u ra • ana-a 
273/2009, de 1 de outlJbro 

Alín eas o), f )  e u), do ponto 1, do 
040701- Instituições se m fins artigo 33º ,do Anexo 1, da Lei n• Protocolo d Acolhiment D'M • Associação e ltural 1100596 20000 20000 O O lucrativos 75/2013, de 12 de setembro e • 0 eu u 

Protocolo 

040701 _ I stitu' ões fi Alíne a u) do ponto 1 do artigo 33, do DonAldel _ A I çJ d 
1 tiv 

n ,ç sem ,ns Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de Apoio anual concebido pelo Município p-•A• Dese
ss

oc_'.'..,_,
0 

• to R 1 1100596 1000 1000 O O ucra os setembro , ..., , """°" e n,,"'v,men ura 

040701 _ Instituições fi Alínea u) do po nto 1 do artigo 33, do EDUCALBA _ Associação de e ltu 
lucrativos 

sem ns 
::,;, 

da Lei 75 do 2013 de 12 de Apoio anual conc,bldo pelo Município e 8:lucaç!io de Albergaria-a-v:lha"' 1100596 3750 3750 O O 

CU"" 

Observações 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da aut,rqu� local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais Flnalldade 

Alínea u), do n. • 1 do artigo 33• do Apoio referente ao Programa de 040701- Instituições sem fins Anexo J da Lei n.• 75/2013, d• 12 d• Desenvolvimento Desportivo lucrativos set,,mt,ro 

Alínea u), do nº 1, do artigo 33°,do 040701- Instituições sem fins Anexo J, da Lei nº 75/2013, d• 12 d• Quotas lucrativos setembro 

Alínea u), do nº 1, do artigo 33°,do 040701 - Instituições sem fins Anexo 1, da Lei nº 75/2013, de 12 de Quotas lucrativos setembro 

040701 - Instituições sem fins Alínea u), do nº 1, do artigo 33º ,do Pagamento para participaç3o no Global Anexo 1, da Lei n• 75/2013, de 12 de lucrativos setembro Pariament of Mayors 

040701 - Instituições sem fins Alínea u), do n.0 1 do artigo 33º do subsídio de aniversário conc•bido pelo 
lucrativos Anexo Ida Lei n.0 75/2013, de 12 de Município setembro 

040701 - Instituições sem fins Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
Anexo J, da Lei 75 de 2013 de 12 de Apoio anual concebido pelo Município lucrativos setembro 

040701 - Instituições sem fins Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
Anexo J, da Lei 75 de 2013 de 12 de Apolo anual concebido pelo Município lucrativos setembro 

040701 - lnstituic;ões sem fins Alínea u), do n.0 1 do artigo 33º do SUbsldlo de an�rio concebido pelo 
lucrativos Anexo Ida Lei n.• 75/2013, de 12 de Município setembro 

Entidade Beneficiária 

Federação dos Desportos de 
Inverno de Portugal 

Federação Portuguesa do caminho 
desantlago 

Federação Portuguesa do caminho 
de san113go 

Global Partiament or Mayors 

Grupo Columbófilo de Albergaria 

Grupo Columbólllo de Al�aria 

Grupo Columllófilo de Vale Maior 

Grupo de cantares santa Eulália -
Valmaior 

�"701 1 • • •- fl Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do �id de • tra rt XV!t Gru de canta sa ta Eulália = • nstitu,;-= sem ns Anexo I da Lei 75 de 2013 de 12 de ""' 0 apo10 para_� nspo e po res n • 
lucra�vos setemb:0 Encontro musica Trad1aona Valmalor 

Nos termos da alínea u) 040701 - Instituições sem flns do artigo 33, do Anexo 1, lucraUvos 2013 de 12 de setembro 

�-=:z �\ ?

Pedido de apoio para o transporte xvn Grupo de cantares santa El.tilia -
Encontro musica Tradicional Valmaior 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

1100596 6000 

1100596 500 

1100596 500 

1100596 1933 

1100596 200 

1100596 600 

1100596 600 

1100596 200 

1100596 138 

1100596 325 

Ano:! 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€uro 

Despesas 

pagas 

6000 

500 

500 

1933 

200 

600 

600 

200 

138 

325 

Despesas 

I
Devolução 

autorizadas ocorrida no 
e não pagas exerclclo 

o 

Observações 

o 

o 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(deslgna,;Ão da autarquia local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

040701 - Instituições sem fins Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 

lucrativos 
setEmbro 

040701 - Instituições sem fins Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 

lucrativos Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 de 
setembro 

040701 - Instituições sem fins Alínea u), do n.0 1 do artigo 33° do 

lucrativos Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
se.tembro 

Alínea u), do ponto n° 1, do artigo 33, 
040701 - lnstltlJiçiles sem fins do Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 

lucrativos de setembro; Contrato Programa de 
Desenvolvimento Desportivo 

040701 - Instituiçlles sem fins Alínea u), do n.0 1 do artigo 330 do 

lucrativos Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro 

040701 • lnstituiçlles sem fins Alínea u), do n.0 1 do artigo 33º do 

lucrativos Anexo J da Lei n.• 75/2013, de U de 
setembro 

040701 • Instituições sem fins Alínea u) do ponto l do artigo 33, do 

lucrativos Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 de 
setembro 

040701 • Instituições sem fins Alínea u), do n.• 1 do artigo 33° do 

lucrativos /\nexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro 

Alínea u), do ponto n° 1, do artigo 33, 
040701- Instituições sem fins do Anexo l, da Lei 75 de 2013 de 12 

lucrativos de setembro; Contrato Programa de 
Desenvolvimento Desportivo 

040701 - Instituições sem rms Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 

lucrativos Anexo I, da Lei 75 de 2013 de U de 
setembro 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 j Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

-=I 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo --

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Finalidade Entidade Beneficiária autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exen:iclo 

Grupo de cantares Santa Eulillla -Apolo anual concebido pelo Município 1100596 1750 1750 o o Valmak>r 

Apoio anual concebido pelo Município Grupo de Teatro" A Bateira • 1100596 3000 3000 o o 

Apoio relativo ao subsídio concedido 
pelo Município Grupo de Teatro "A Bateira • 1100596 200 200 o 

Apoio anual concebido pelo Município Grupo Desportivo Beira Vouga 1100596 6000 6000 o 

Subsídio de aniversário concebido pelo 
Muniáplo Grupo Desportivo Beira Vouga 1100596 200 200 o o 

Apolo para aluguer de vlabJra para Grupo Desportivo e Cuitu"al de 
deslocação a Almodôvar Ribeira de Fráguas 1100596 562,5 562,5 o o 

Grupo Desportivo e Culwral de Apoio anual concebido pelo Município Ribeira de Fráguas 1100595 5500 5500 o o 

Pedido para apoio à realização dp XVII 
GRUPO DESPORTIVO E Torneio de Futebol lrlanti da Vila da 

RECREATIVO DE SOUTELO 1100596 3000 3000 o o 

Branca 

Apoio anual concebido pelo Município GRUPO DESPORTIVO E 
1100596 15000 15000 o o RECREATIVO DE SOUTELO 

Grupo B:nográfoco Memórias e Apolo anual concebido peto Munlcipio Tradições 1100596 1000 1000 o o 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(desÍgnaçio da autarquia local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do040701 • Instituições sem fins Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 de lucrativos setembro 

Alínea u), do n.• 1 do artigo 33º do040701 • Instituic;iies sem fins Anexo J da Lei n.0 75/2013, de 12 de lucrativos setembro 

Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do040701 • Instituições sem fins Anexo J, da Lei 75 de 2013 de 12 de lucrativos setembro 

Alínea uJ, do n.0 1 do artigo 33° do 040701 • Instituições sem fins Anexo J da Lei n. 0 75/2013, de U de lucrativos 
setembro 

Alínea u), do n.0 1 do artigo 33° do 040701 • Instituições sem fins Anexo J da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
lucrativos setembro 

Alíneas o) e u), do ponto n• 1, do 040701 • Instituições sem fins artigo 33°, do Anexo 1, da Lei 75 de lucrativos 2013 de 12 de setembro 

Alínea u) do ponu, 1 do artigo 33, do 040701 • Instituições sem fins Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 de lucrativos setembrO 

Alínea u), do n. 0 1 do artigo 33° do 040701 • Instituições sem fins Anexo Ida Lei n.• 75/2013, de 12 de lucrativos setembro 

Alínea u), do n. o 1 do artigo 33° do 040701 • Instit:1Jições sem fins Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de lucrativos setembro 

Nos termos da
�

nea u) do pontx, 1 040701 • Instituições sem fins do artigo 33, d AAOXO I, da Lei 75 de luoatlvos 2013 de 12 de mbro 

� 
<:.. J�� ..,,. 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Flnalldade Entidade Beneficiária 

Grupo Folclórico As Lavadeiras do Apoio anual concebido p,,lo Município Vouga 

Apoio - partlcipaçJo em grandes Grupo Folclórico Cultural e 
eventos Recreativo de Albergaria-Velha 

Grupo Folclórico Cultural e Apoio anual concebido pelo Município Recreativo de Albergaria-Velha 

Apolo económico para a partiClpaçAo Grupo Folclórico Cultural e do Grupo Folclórico e Cultural de Recreativo de Albergaria-Velha Albergaria no Festival do Pão 

Grupo Folclórico Cultural e Pedido de apoio à deslocação a Monção Recreativo de Albergaria-Velha 

Realização de eventns de Interesse do Grupo Folclórico C-'!ural e 
Município • Festalbe Recreativo de Albergaria-Velha 

Grupo Folclórico e Etnográfico de Apoio anual concebido pelo Município Albergaria-a-Velha 

Pedido de apoio para a deslocaçllo a Grupo Foldórico e Etnográfico de 
Espanha Albergaria-a-Velha 

Grupo Folclórico e Etnográfico de Apoio para deslocação a !tília Albergaria-a-Velha 

Grupo Folclórico e EtnográftCO de Apoio no âmbibl do festival Fodore Albergaria-a-Velha 

Despesas Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

1100596 3000 

1100596 3000 

1100596 3750 

1100596 20000 

1100596 210 

1100596 621,59 

1100596 3750 

1100596 570 

1100596 4500 

1100596 300 

/ 

Ano,1 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Despesas 
Despesas 

autorizadas 
pagas 

e não pagas 

3000 o 

3000 o 

3750 o 

20000 o 

210 o 

621,59 o 

3750 o 

570 o 

4500 o 

300 o 

Devolução 
ocorrida no 

exerclclo 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Observações 

_l_uro - . 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 l Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 
,,,.,, 2023 

(desig;;.a:; da-�� roc.i) 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo 

Despesas 
I 

Devolução 1 
Tipo de Despesa 1 Disposições Legais Flnalldade Entidade Beneficiária Despesas Despesas Despesas a�rlzadas ocorrld� _no Observações Orçamentadas autorizadas pagas e nao pagas exen:1ao 

040701 - Instituições sem fins 
Alínea u), do n.0 1 do artigo 33º do 

Subsídio de aniversário concebido pelo Grupo Folclórico e Elnogr,\f,co de 
lucrativos 

Anexo Ida Lei n.0 75/2013, de 12 de 
Munlclplo Albergaria-a-Velha 

1100596 200 200 o o 

setembro 

040701 - Instituições sem fins 
Alínea u), do n.0 1 do artigo 33º do 

Subsidio de aniversário concebido pelo Grupo Folclórico e Etnograf,co de 
Anexo Ida Lei n.0 75/2013, de 12 de 1100596 200 200 o o 

lucrativos 
setembro 

Município Albergaria-a-Velha 

Alínea u), do ponto n° 1, do artigo 33, 
040701 • Instituições sem fins do Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 

Apolo anual concebido pelo Município 
Grupo Recreativo e CUiturai de 

1100596 7500 7500 o 
lucrativos de setembro; Contrato Programa de Telhadela 

Desenvolvimento Desportivo 

040701 - InstitlJ� sem fins 
Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 

Grupo Recreativo e Cultural de 
lucrativos 

Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 de Apolo anual concebido pelo Município 
Telhadela 

1100595 2000 2000 o o 

setembro 

Alínea u), do n° 1, do artigo 33° do 
040701 - lnstituiçé5es sem fins anexo I, da lei n° 75/2013 de 12 de Antecipação do apoio anual concebido Grupo R«reativo e Cultural de 

1100596 5000 5000 o o 
lucrativos setembro; IJecretD Lei 273/20® de 1 pelo Município Telhadela 

de outubro 

ll'I0701 - lnstltulçôes sem fins 
Alínea u), do n.0 1 do artigo 33º do 

Subsidio de aniversário concebido pelo Grupo Recreativo e Cuttllral de 
lucrativos 

Anexo 1 da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
Munldplo Telhadela 

1100595 200 200 o o 

setembro 

040701 - Instituições sem fins 
Alínea u), do n° 1, do artigo 33ª,do 

Irmandade da Misericórdia de 
lucrativos 

Anexo 1, da Lei n° 75/2013, de 12 de Apoio �s 1P55 
Albergaria-a-Velha 

1100596 12000 12000 o o 

setembro 

Alínea u), do ponto n° 1, do artigo 33, 
040701 • lnSlituic;ôes sem fins do Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 

Apoio anual concebido pelo Município 
JOBRA - Associação de Jovens da 

1100596 4500 4500 o o lucrativos de setembro; Contrato Programa de Branca 
Desenvolvimento Desportivo 

040701 • Instltulçé5es sem fins 
Alínea u), do n.• 1 do artigo 33º do 

Contrato Programa campeonato do JOBRA - Associação de Jovens da 
lucrativas 

Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
Mundo para Veteranos Branca 

1100595 810 810 o o 

setembro 

ll'I0701 - Instituições sem fins 
Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 

Landmaníacos - Asscciação para a 
luaativos 

Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 de Apolo anual concebido pelo Município 
Promoção do Património 

1100596 750 750 o o 

setembro 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 
Município de Albergaria-a-Velha 

(deslg� da autarquia kicalí 

Tipo de Despesa Disposições Legais Flnalidade 

040701- lnstitulções sem fins Alínea u), do n.0 1 do artigo 330 do 
lucrativos Anexo I da Loi n.0 75/2013, de 12 de _"'1olo para a reallzaç3o do evento 

setembro Rota dos Moinhos" 

. . . Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
040701 - lnstitu1çoes sem fins Anexo I, da Loi 75 de 20l3 de 12 de "'1oio anual concebido pelo Munlc1plo lucrat!Vos setembro 

040701- lnstib.iç5es sem fins Artigo n. • 3 da Lei n.• 27/2016 de 23 Programa Nacional de Apoio de Saúde 
lucrativos de agosto Veterinária para animais em risco. 

040701 - Instituições sem flns Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
lllcrativos Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 de 

setembro 

040701- Instituições sem flns Alínea u), do n.0 1 do artigo 330 do 

lucrativos Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro 

Apoio anual concebido pelo Município 

subsídio de aniversário concebido pelo 
Município 

O<I0701 - Instituições sem flns Alínea u), do n° 1, do artigo 33º,do 

lucrativos Anexo I, da L.el n• 75/2013 de 12 de "'1oio para a realização do evento 

setembro 

' 
"Noite Branca" 

Protocolo e alínea u), do n.0 1 do 040701 - Instituições sem fins artigo 330 do Anexo I da Lei n. 0 
lucrativos 75/2013, de 12 de setembro 

Protocolo e alínea u), do n.0 1 do 040701 - Instituições sem fins artigo 330 do Anexo I da Lei n.0 
lucrativos 75/2013, de 12 de setembro 

040701 - lnstib.Jlções sem fins 
lucrativos 

Decreto-Lei n. 0 55/2020, de 12 de 
agosto e n. o 2 do artigo 5.0 do 
Regulamento interno do SelVlço de 
At.ndiemento e Acompanhamento 
Social 

apoiar as atMdades dinamizadas pela 
PRAVE 

Apoiar as atividades dinamizadas pela 
PRAVE 

Apoiar as IPSS 

Alínea u), do n° 1, do�go 33°,do 040701- Instituições sem nns Anexo 1, da Lei nº 75/2�13, de 12 de Apoio às IPSS lucrativos seb!mbro 

Entidade Beneficiária 

Landmaníacos - Associação para a 
Promoção do Património 

Muda 'TE Companhia de Artes 
P<rfomatlvas - Associação C�ral 

Ordem dos Médicos Veterinários 

Passarinhas do calma 

Passarinhas do calma 

Passarinhas do Clima 

Prave-ASsociaç�o de Promoção de 
Albergaria-a-Velha 

Prave-ASsociaç� de Promoçao de 
Albe,garia-a-Velha 

PROBRANCA -ASs. Desenv. Sócio 
Cultural da Branca 

PROBRANCA -Ass. Desenv. Sócio 
Cultural da Branca 

040701- Instituições sem fins Alínea u), do n.0 1 do 

- 1 tm�,•�

Apoio financeiro - Projeto Safeweb 2.0. PROBRANCA -Ass. Deserw. Sócio 
Cultural da Branca 

��'! 

.,.,,, 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exercido 

1100596 1000 1000 o 

1100596 500 soo 

1100596 7500 7499,68 0,32 

1100596 500 500 

1100596 200 200 

1100596 212,03 212,03 

1100596 80000 75825,45 4174,55 
� 

1100596 4362,58 4362,58 o 

"", 
1100596 29870,46 29870,46 

1100596 12000 12000 

1100596 15960 15960 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 
Ana,I 2023 

ca.;;;:a. c1a au1a1<iu1a 1oca1i 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo 

Despesas 
I 

Devolução 1
Tipo de Despesa 1 Disposições Legais Analidade Entidade Beneficiária Despesas Despesas Despesas autorizadas ocorrida� Observações Orçamentadas autorizadas pagas e não pagas exercido 

040701 - Instituições sem fins 
Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 

Rancho Foldórico da Casa do Povo 
Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 de Apolo anual concebido pelo Município 1100596 3750 3750 o o lucrativos 
setembro 

da Vila de Angeja 

040701 - Instituições sem fins 
Alínea u), do n.0 1 do artigo 33º do Apoio na cedbicla de palco e som ao 

Rancho Folclórico Malmequeres de 
Anexo Ida Lei n.0 75/2013, de 12 de Rancho Folciórico Malmequeres de 1100596 200 200 o o 

lucrativos 
setembro Campinho 

Campinho 

040701 - Instituições sem fins 
Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 

Rancho Folclórico Malmequeres de 
Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 de Apolo anual concebido pelo Município 1100596 2500 2500 o o lucrativos 
setembro 

Camplnho 

040701 - Instituições sem fins 
Alínea u), do n.0 1 do artigo 33º do 

Rancho Foldórico Malmeque= de 
Anexo Ida Lei n.0 75/2013, de 12 de Apoio para deslocaçllo a Espanha 1100596 840 840 o o lucrativos 
setembro 

c:ampinho 

040701 - Instituições sem rins 
Alínea u), do n. 0 1 do artigo 33º do 

Subsídio de aniversário concebido pelo Rancho Folclórico Malmequeres de 
Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de 1100596 200 200 o o lucrativos 
setembro 

Município Campinho 

040701 • Instttutções sem fins Alínea p), do artigo 33º do anexo I, Antedpaçao do apoio anual concebido 
SPORT CLUBE ALBA 1100596 8000 8000 o o lucrativos da lei n° 75/2013 de 12 de setembro pelo Município 

Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
040701 - Instituições sem fins Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 de Antecipação do apoio anual concebido 

SPORT CLUBE ALBA 1100596 16000 16000 o o lucrativos setembro; Dec�o Lei 273/2009, de 1 pelo Município 
de outubro 

040701 • Instituições sem fins 
Alíneas o) e u), do n.0 1 do artigo 330 

Apoio económico para a realizaça<, XII 
do Anexo Ida Lei n.0 75/2013, de 12 SPORT CLUBE ALBA 1100596 625 625 o 

lucraHvos 
de setembro 

Torneio de veteranos 

Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
040701 • Instituições sem fins Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de Antecipação do apoio anual concebido 

SPORT CLUBE ALBA 1100596 15000 15000 o lucrativos setembro; Decreto Lei 273/2009, de 1 pelo Munieípio 
de outubro 

Alínea u), do ponto n° 1, do artigo 33, 
040701 - Instituições sem fins do Anexo I, da Lei 75 de 2013 de 12 

Apoio anual concebido pelo Município SPORT CLUBE ALBA 1100596 2900 2900 o o lucralM>s de setembro; Contrato Programa de 
OesenvolvirnenlD Desportivo 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(desÍgnaçio da autarquia local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

040701 • Instituições sem fins Alínea u), do artigo 33º do anexo 1, 
lucrativos da lei nº 75/2013 de 12 de setembro 

040701 • Instituições sem fins Alínea o), do n° 1, do artigo 33°,do 
lucrativos 

,>.nexo 1, da Lei n° 75/2013, de 12 de 
setembro 

040701 • Instituições sem fins Alínea u), do n.0 l do artigo 33º do 

lucrativos Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro 

040701 • Instituições sem flllS Alínea u), do n.0 1 do artigo 33° do 

lucrativos Anexo I da Lei n.• 75/2013, de U de 
setembro 

040701 • Instituições sem fins Alínea u) do ponto l do artigo 33, do 

lucrativos Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 
setembro 

040701 • Instituições sem fins Alínea u), do n° 1, do artigo 33°,do 
lucrativos ,>.nexo 1, da Lei n° 75/2013, de 12 de 

setembro 

040701 • Instituições sem fins Alínea u) do ponto 1 do artigo 33, do 
lucrativos 

Anexo 1, da Lei 75 de 2013 de 12 de 
setembro 

040701 • Instituições sem fins Alínea u), do n. 0 l do artigo 33º do 
luaativos Anexo Ida Lei n.• 75/2013, de 12 de 

setembro 

040701 - Instiltuições sem fins Alínea u), do n. 0 l do artigo 33º do 
Anexo Ida Lei n.0 75/2013, de 12 de 

lucrativos setembro , 

Finalidade Entidade Beneficiária 

Apoio anual concebido pelo Município União Desportiva de Vale Maior 

Apolo económ\co para a realização do 
evento "UDV Jovem 2023" União Desportiva de Vale Maior 

Subsidio de aniver5ário concebido pelo União Desportiva e CultJJral de 
Município Mouquim 

Apolo il realização do 7. ° Festival de União Desportiva e Cultural de
Concertinas Rotas dos Moinhos Mouquim 

União D esportiva e Cultural de Apolo anual concebido pelo Município Mouqulm 

Subsidio pontual il União Desportiva e União Desportiva e Cultural de 
Cultural de Mouqulm Mouquim 

W • Associação de Carnaval Unidos Apoio anual concebido pelo Município deValmaior 

Pedido de apoio para a deslocação a W - Associação de Carnaval Unidos 
Campia de Valmaior 

Pedido de apoio para a Descida do Rio W • Associação de Carnaval Unidos 
Cairna deValmalor 

. Alínea u) do poj-l;n l do artigo 33, do . . 040701 • Instituições sem fins ,>.nexo 1, da Lei t5 de 2013 de u de Apoio anual concebldo pelo Município Vespa Clube de Albergana lucrativos setembro 

�_:J� 

Despesas 

I
Despesas 

Orçamentadas autorizadas 

1100596 5000 

1100596 1000 

1100596 200 

1100596 1608,07 

1100596 3000 

1100596 180 

1100596 500 

1100596 75 

1100596 33,38 

1100596 soo 

Ano:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
Curo 

Despesas 
pagas 

5000 

1000 

200 

1608,07 

3000 

180 

500 

75 

33,38 

500 

Despesas 
autorizadas 
e não pagas 

o 

o 

Devolução 
ocorrida no 

exerclclo 

Observações 

o 

o 

o 

o 

o 

e�.m ��r 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

o o 

o o 

o 

o o 

o 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 l Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

<m ... autarqul, ooio 

Tipo de Despesa Disposições Legais Flnalldade Entidade Beneficiária 

Alínea u), do n. 0 1 do artigo 33º do 

1
040�_: • Instituições sem fins Anexo 1 da Lei n.• 75/2013, de 12 de Apoio pontual ao 7.0 Rali Santa Joana Vintage � Oub Friends ucrau-s 

sewnbro 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

Regulamento do Apoio ao 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) Agripina da Anunciação Bandeira 

Arrendamento Urbano Urbano para .. 
Rns Habitacionais e Lei n• 75/2013, de Comparticipação sobre o valor da renda Aida Maria Baptista Nunes 

12 de setembro 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

Alíneas f) e g) do n.•1 e n.•2 doa 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

artigo 17.0 do RegulamentD Interno do Apoio económico para fazer face à 

Albertina de Jesus Duarte 

Serviço de Atendimento e despesa com o pagamento de renda de Alberto da Fonseca Dias 
Acompanhamento social do Município casa 
de Albergaria-a-Veiha 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
RegUlarnentx> do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 60 do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N.• 1, alínea c) do Artigo 60 do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

11.llllt:llt!, IJ t: YJ UV 11.•.1. e: 11, .. .t uu 

Oespesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Oespesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Albino Marques Martins 

Albino Marques Martins 

Albino Marques Martins 

Alcindo de Almeda Gomes Junqueira 

artigo 17.º do Regulamento Interno do 
Serviço de Atendimento e 
Acompanhamento social do Município Apolo económico pontual para refeições Alfredo Manuel Ferreira Alves dos 

de Albergaria-a-Velha; Decreto- Lei 
Santos 

C't:"111"111"1 ..... 1, """" ............. 

Ano=I 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo 

Despesas 
I

Despesas 
I

Despesas 
Orçamentadas autorizadas pagas 

Despesas 
I 

Devolução 
autorizadas ocorrida no 
e não pagas exerclcio 

Observações 

11005% 1750 1750 o 

170560 22,23 22,23 

170560 825 825 o 

170560 10,4 10,4 o 

170560 230 230 o 

170560 24,1 24,1 o 

170560 29,2 29,2 o 

170560 22,09 22,09 

170560 32,08 32,08 

170560 335,3 335,3 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(destg;;aç)t, da autarquia kxal) 

Tipo de Despesa 

0<!0802 - Outras 

010802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

010802 - Oú:ras 

040802 - Outras 

010802 - Outras 

010802 - Outras 

040802 - Outras 

Disposições Legais 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6• do 
�ulamentx> do cartão Sénior 
Municipal 

N.• 1, alínea c) do Artigo 6• do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão S<!nlor 
Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

010802 · Oú:ras 
N.º 1, alín 

Regulamen 

� �"-•'�t 
'f-

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Oespesas d• saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Oespesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas d• saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas d• saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Oespesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Entidade Beneficiária 

Alice Marques da Silva AraÜjo 

Alice Marques da Silva AraÜjo 

Alice Marques da Silva Araújo 

Altino Alves Loura 

Altino Alves Loura 

Altino Alves Loura 

Altino Alves Loura 

Altino Alves Loura 

Altino Alves Loura 

Altino Alves Loura 

Ano:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo 

Despesas I Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas pagas 

Despesas 
I 

Devolução 
autorizadas ocorrida no 
e não pagas exercicio 

Observações 

170560 31,5 31,5 

170560 13,46 13,46 

170560 29,33 29,33 

170560 3,7 3,7 

170560 8,48 8,48 

170560 6,13 6,13 

170560 10,34 10,34 

170560 4,23 4,23 o 

170560 9,12 9,12 o 

170560 3,38 3,38 o 

P�.2� � 

.,. e) d Artigo 6° do 
D do rtão sénior 

1 1 

o o 

o o 

o o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(d<slg!Íâção da aula1<1ula local) 

Tipo de Despesa 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 -Outras 

040802 - Outras 

040802-0was 

040802 - Outras 

040802 -Outras 

040802 -Outras 

040802 -Owas 

040802 - Outras 

Disposições Legais Finalidade Entidade Beneficlâria 

Decret!H..ei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Ana catanna Dias da Silva Ribeiro novembro 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Ana Catarina Dias da Silva Ribeiro 
n<Wembro 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Ana Catarina Dias da Silva Ribeiro 
novembro 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Ana Catarina Dias da Silva Ribeiro novembro 

Decreto-lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Ana (atarlna Dias da Silva Ribeiro novemllrn 

Regulamento do Apolo ao 
Arrendamento Urbano Urbano para Compartici·pação b< lor da enda A Cristi" Gonçalv S'lv Fins Habitacionais e Lei n• 75/2013, de 50 e Ova ' na na es I a 

12 de setembro 

Regulamento do Apoio ao 
Arrendamento Urbano Urbano para Compartici"paçã sobre lor da renda Ana Cristina. Go 1v 511 Fins Habitacionais e Lei n• 75/2013, de O Ova nça es va 

12 de setembro 

Regulamento do Apolo ao 
Arrendamento Urbano Urbano para .. 
Fins Habitacionais e Lei n• 7512013, de Comparticipação sobre o valor da renda Ana Fernanda Santos Rlbau 

12 de setembro 

AUnea u), do n• l, do artigo 33°,do 
Anexo I, da Lei n• 75�013, de 12 de Apolo para a academia de verão - UA Ana Filipa Martins carvalho 
setembro 

Regulamento do 
Arrendamento Urba, 

;t;
v• _,,V ,..,. Co . ça b lo d nd A 'd F . L 

Fins Habitacionais e 1 • no 7�1-,n1 ":t .,.. 
mparticlpa o so reova r a re a na Margan a erre1ra opes 

12 de setembro 

:-d '\� 
� 

� 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

170560 44,84 

170560 46,8 

170560 104 

170560 50,23 

170560 96,09 

170560 125 

170560 1375 

170560 1375 

170560 75 

170560 105 

Ano,1 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
€uro 

Despesas 
pagas 

44,B4 

46,8 

104 

50,23 

96,09 

125 

1375 

1375 

75 

105 

Despesas 
I 

Devolução 
autorizadas ocorrida no 
e não pagas exerdcio 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Observações 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(desi;ã.)o da ...-.qula loeal) 

Tipo de Despesa 

040802 - OUtras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - OUtras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - OUtras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

Disposições Legais 

N.• 1, alínea C) do Artigo 6° do 
Regulamento do cart:!o Sénior 
Muricipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do C.rtlio Sénior 
Munk:lpal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartlio Sénior 
Municipal 
N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do 

Regulamento do cart:10 Sénior 
Municipal 
N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartlio Sénior 
Municipal 

N.• 1, alínea e) do Artigo 6• do 
Regulamento do cart:!o Sénior 
Municipal 

N.• 1, alínea c) do Artigo 6• do 
Regulamento do cartlio Sénior 
Muriclpal 

N. • 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartlio Sénior 
Municipal 

N.• 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do Cartlio Sénior 
Municipal 

N. o 1, alínea t) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

��5\\ �

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade 

Despesas de saúde (Cartlio Sénior 65 
+} 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartlio Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+} 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartlio Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+} 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (C.rtão Sénior 65 
+} 

Entidade Beneficiária 

Angellna Dias da Silva Pereira 

Angellna Dias da Silva Pereira 

Angellna Dias ela Silva Pereira 

Angellna Dias ela Silva Pereira 

Angelina Dias ela Silva Peneira 

Angellna Dias da Silva Pereira 

Angelina Rosa da Silva Tavares 
Figueiredo 

Angelina Rosa da Silva Tavares 
F,guei� 

Angelina Rosa da Silva Tavares 
Figueiredo 

Angelina Rosa ela Silva Tavares 
Figueiredo 

Antero Dias Vidal 

Despesas 
Orçamentadas 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170550 

170560 

Ano:! 202.3 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

�uro 

Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observações 
autorizadas pagas 

e não pagas exercido 

25,43 25,43 

10,37 10,37 

40,87 40,87 

8,07 8,07 

14,72 14,72 o 

3,64 3,64 

6,44 5,44 

8,58 8,58 o 

8,7 8,7 o 

4,24 4,24 o o 

33,34 33,34 

·���

o o 

o o 

o o 

o o 

o 

o o 

o o 

o o 



Município de Albergaria-a-Velha 

<™ da aulilrqUla !ocaÍ) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do cartiio Shiior 

Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
040802 • outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

rue1� 1/ e YJ uu 11.-.1. t: 11, .. "- uu 

artigo 17.0 do Regulamento Interno do 

040802 • Outras serviço de Atendimento e 
Acompanhamento social do Mur«lpio 
de Albergaria-a-Velha; Decrm> Lei 
cc ,,n-,n ..i.-. 1-. .............. -

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 • OUtras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, a�nea e) do Artigo 60 do 
040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N. • 1, alínea e) do Artigo 60 do 
040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do cartiio Sénior 

Municipal 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Ano,1 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

� -uro 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Finalidade Entidade Beneficiária autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exercido 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Antero Dias Vida! 170560 16,23 16,23 o o 
+) 

Despesas de saúde (cartão Shilor 65 
+) 

Antero Dias Vida! 170560 32,93 32,93 o o 

Apoio económko • pagamento à Antero Sérgio Gaspar Serena 170560 140 140 o o u,idade hoteleira 

Despesas de saúde (cartiio Sénior 65 António Alberto da Siva 170560 82,86 82,86 o o 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 António Augusto da Trindade 170560 18,37 18,37 o o 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

António de Bastos Ferreira 170560 20,92 20,92 o o 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

António de Bastos Ferreira 170560 20,26 20,26 o o 

Despesas de saúde (cartl!o Sénior 65 António de Bastos Fem!ira 170560 24,98 24,98 o 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 António do canno ASSUnç:!o 170560 61,22 61,22 o 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénio, 65 António Domingues de Almeida 170560 48,52 48,52 o o 
+) 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(deslgnaÇao da autarquia local) 

Tipo de Despesa 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 - outras 

040802 - outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

Disposições Legais 

N. 0 1, alínea c} do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea c} do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

1'1,11111::d:> 1/C YJ uu 11.-.1 e 11,'"-' uu 
artigo 17. 0 do Regulamento Interno do 
Serviço de Atendimento e 
Acompanhamento social do Município 
de Albergaria-a-Velha; Decreto- Lei 
IC'C'l,n"ln ,..,. 1, ,4,.. ---

N.0 l, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea c} do Artigo 6° do 
Reguarnento do Cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea c} do Artigo 6° do 
Regulamento do Cart30 Sénior 
Municipal 

N.0 l, alínea e} do
r

go 6° do 
Regulamento do Sénior 
Municipal 

� 

�f 
�- <t:r 0\\ 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Ano,1 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

�uro 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Finalidade Entidade Beneficiária autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exercido 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 António Domlngues de Almeida 170560 27,88 27,88 o o 
+) 

----.. 

Despesas de saúde (Cartão Sérnor 65 
+) 

António dos Santos da SIiva Azevedo 170560 15,48 15,48 o o 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 António dos Santos da 5lva Azevedo 170560 15,15 15,15 o o 
+} 

Apoio económico para face às António Fernando Paiva de Almeida 170560 98,34 98,34 o o despesas com a medicação 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 António Gomes Pines 170560 49,52 49,52 o o 
+} 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 AntónJo Gomes Pires 170560 21,64 21,64 o o 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 António Joaquim Lopes Valente 170560 39,63 39,63 o o 
+) Padeiro 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 António Joaquim Lopes Valente 170560 21,09 21,09 o o 
+} Padeiro 

Despesas de saúde (Cartão SénJor 65 AntóniO Joaquim Lopes Valente 170560 20,61 20,61 o o 
+} Padeiro 

Oespesas de saúde (Cartão Sénior 65 António Joaquim Lopes Valente 170560 21,83 21,83 o o 
+) Padeiro 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Muniápio de Albergaria-a-Velha 

(<ÍêsÍgnação da illllaniuiil local) 

Tipo de Despesa 

040802 • OUtras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • OUtras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • OUtras 

Disposições Legais Finalidade 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal +) 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do Cartão Sénior 
+) Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do cartão Sénior 
Municipal +) 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do Cartão Sénior 
+) Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do cartão Sénior 
Municipal +) 

Alíneas 1}
0
e g) do n.01 e n.02 doa Apoio no acompanhamento dos artigo 17• do Regulamento lntl!mo do processo de rendimento social de 5e!vlço de Awid1mento • 1 rção bibulç:!o d Acompanhamento social do Município nse e � a 

tual 
e 

de Albergaria-a-Velha apo105 econ m1COS even s 

N. 0 1, allnea C) do Artigo 6º do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do cartão Sénior 
+) Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 60 do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do cartão Sénior 
+) Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do cartão Sénior 
Municipal +) 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Regulamento do cartão Sénior 
Municipal +) 

Entidade Beneficiária 

António Joaquim Lopes Valente 
Padeiro 

António José da Cunha e Cost! 

António José da Cunha e Cost! 

António José da Cunha e Cost! 

António José da Cunha e Cost! 

António LUIS Ventura Soares 

António Marques 

António Marques 

António Marques 

António Marques 

Ano=I 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
,i;um 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exerdclo 

170560 13,84 13,84 o o 

170560 25,76 25,76 o o 

170560 23,87 23,87 o o 

170560 6,65 6,65 o o 

170560 13,44 13,44 o o 

170560 18,49 1B,49 o o 

170560 12,72 12,72 o o 

170560 15,08 15,08 o o 

170560 17,15 17,15 o 

170560 14,08 14,08 o o 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da ª""'"!"la local) 

Tipo de Despesa 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 - OUtrãs 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040B02 - OUtrãs 

040802 - Outras 

Disposições Legais 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, aWnea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.• 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N.• 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Séniof 
Municipal 

N.• 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Munlclpal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do 
Regulamento do ca, 
Munldpal 

i 
�� 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Entidade Beneflclá ria 

António Martins da SIiva 

António Martins da Silva 

António Martins da SIiva 

António Martins da SIiva 

António Martins da SIiva 

Antóoio Martins da SIiva 

António Martins da SIiva 

António Silva Santos 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 António Silva Santos 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

António Silva Santos 

Ano:! 2023 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€uro 

Despesas l Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas pagas 

Despesas 
I 

Devolução 
autorizadas ocorrida no 
e não pagas exercido 

Obseivações 

170560 15,58 15,58 

170560 33,98 33,9B o 

170560 37,66 37,66 

170560 32 32 

170560 31,16 31,16 

170560 42,41 42,41 o o 

170560 28,06 2B,06 

170560 6,01 6,01 

170560 2,77 2,77 

170560 5,72 5,72 

P�.m� 

1,, 6° do 
t9~nior 

{ 

1 1 

o o 

o 

o o 

o o 

o o 

o o 

o o 

o o 

o o 



Município de Albergaria-a-Velha 

(�daawrquialocal) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040B02 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.• 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040B02 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

Alínea u), do n.• 1 do artigo 33º do 
040B02 • Outras Anexo I da Ll!I n.• 75/2013, de 12 de 

setembro 

N. • 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040B02 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N. • 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040BD2 • Outras Reguiamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.• 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040B02 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N. • 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040BD2 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Despesas Despesas 
Flnalidade Entidade Beneficiária 

Orçamentadas autorizadas 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
António SIiva Santos 170560 12,23 

+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

+) 
António Silva Santos 170550 41,44 

Incentivar e premiar o trabalho 
desenvolvido pelos alunos através de António Tolstykh 170550 74,B9 
vouchers 

Despesas de saúde (cartllo Sénior 55 

+) 
Armando Marques Tavares Nogueira 170560 12,56 

Despesas de saúde (cartão Sénior 55 
Armando SIiva Melo 170560 1s,n 

+) 

Despesas de saúde (cartllo Sénior 65 
Armando SIiva Melo 170550 12,B9 

+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

+) 
Armando SIiva Melo 170560 32,24 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
Armando SIiva Melo 170560 12,85 

+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

+) 
Armando SIiva Melo 170560 16,22 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

+) 
Armando SIiva Melo 170560 15,87 

Aoo,1 1 2023 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€uro --

Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observações 
pagas 

e não pagas exerclclo 

12,23 o o 

41,44 o o 

74,B9 o o 

12,56 o o 

15,73 o o 

12,89 o o 

32,24 o o 

12,B5 o 

16,22 o 

15,B7 o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da autarquia local) 
Ano:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

.t --'Uni 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Tipo de Despesa Disposições Legais Finalidade Entidade Beneficiária 
Orçamentadas autorizadas 

autorizadas ocorrida no Observações 
pagas 

e não pagas exerciclo 

N. • 1, allnea c) do Artigo 6º do Despesas de saúde (cartao Sénior 65 ll'l0802 - Outras Regulame11to do car1ão Sénior Armando Silva Melo 170560 11,02 11,02 o 

Municipal +) 

N.• 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 ll'l0B02 - Outras Regulamento do cartão Sénior 
+) 

Armando Silva Melo 170560 23,97 23,97 o o 

Municipal 

N.0 1, allnea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 ll'l0B02 • Outras Regulamerto do cartao Sénior Armando Silva Melo 170560 18,56 18,56 o o 

Municipal +) 

N. • 1, alínea e) do Artigo 60 do Despesas de saúde (Cartao Sénior 65 ll'l0B02 - Outras Regulame11to do cartão Sénior Arménio Jesus 170560 103,13 103,13 o 

Municipal +) 

N. • 1, alínea e) do Artlgo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 ll'l0B02 • Outras Regulamento do cartão Sénior Augusto Bastos Tavares 170560 30,67 30,67 o o 

Municipal +) 

N.0 1, alínea c) do Artigo 5• do Despesas de saúde (cartao Sénior 65 ll'l0802 -Outras Regulamentx> do Cartão Sénior Augustx> Bastos Tavares 170560 29,1 29,1 o 

Municipal +) 

N.• 1, alínea e) do Artigo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 ll'l0802 • Outras Regulame11to do cartão Sénior 
+) 

Augusto Bastos Tavares 170560 24,B7 24,87 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 ll'l0B02 - Outras Regulamento do cartão Sénior Augusto Martins da Silva 170560 25,43 25,43 o o 

Municipal +) 

N.• 1, alínea e) do Artigo 6° do oespesas de saúde (Cartão Sénior 65 ll'l0802 - Outras Regulamento do ca'tJ/' Sénior AIJgusto Martins da Silva 170560 18,49 1B,49 o o 

Municipal +) 

N.0 1, allnea c) do 
'F

"'v v- vv oespesas de saúde (cartão Sénior 65 ll'l0B02 - Outras Regulamento do ca Sénior Augusto Martins da Silva 170560 15,4 15,4 o o 

Municipal +) 

��\ 1
� 

� 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(�da"""'"'"'"""'º 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

N. 0 1, alfnea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulam,nto do Cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alfnea e) do Artigo 6° do 
040802 • Outras Regulamento do Cartão Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 60 do 
040802 • Outras Regulamento do Cartão Sénior 

Municipal 

N. • 1, allnea e) do Artigo 6º do 
040802 • OUtras Regulamento do Cartão Sénior 

Municipal 

N.• 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alfnea C) do Artigo 6° do 
040802 • OUtras Regulamento do Cartão Sénior 

Municipal 

N. o 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 -O\ms Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior 

Munlclpal 

N.0 1, alfnea e) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do Cartão Sénior 

Municipal 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Despesas 
Flnalldade Entidade Beneficiária 

Orçamentadas 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Augustx> Martins da Silva 170560 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Aurora Domingues Ferreira Silva 170560 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Aurora Domingues Ferreira Silva 170560 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Aurora Domingues Ferreira Silva 170560 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Aurora Domingues Ferreira SIiva 170560 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Aurora Domingues Ferreira Silva 170560 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Aurora Domingues Ferreira Silva 170560 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Aurora Domingues Ferreira Silva 170560 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Avelino Gonçalves da Cesta 170560 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Avelino Gonçalves da Costa 170560 

Despesas 
autorizadas 

3,48 

12,07 

14,7 

15,97 

18,01 

17,95 

22,7 

16,72 

23,6 

56,92 

Ano:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
€uro 

Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no ObserYações 
pagas 

e não pagas exercido 

3,48 o o 

12,07 o o 

14,7 o o 

15,97 o o 

18,01 o o 

17,95 o o 

22,7 o o 

16,72 o o 

23,6 o o 

56,92 o o 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da autarquia local) 

Tipo de Despesa 

040802 -autras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

010802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Owas 

040802 • Outras 

Disposições Legais 

N.• 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.• 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

Regulamento do Apoio ao 
Am!ndamento Urbano Urbano para 
Ans Habitacionais e Lei n° 75/2013, de 
12 de setembro 

N.• 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Munlcípal 

N.0 !, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.• 1, alínea c) do Artigo 60 do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regi.lamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Alji90 60 do 
Regulamento do Ca\lão Sénior 
Municipal 

� 1� 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Flnalldade 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Entidade Beneficiária 

Aveino Gooçalves da Costa 

Avelino Gonçalves da Costa 

COmpartlcipação sobre o valor da renda Aydler Fernandes Silva Sá 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Azull Miranda de OIIVeira 

Beatriz santos Godinho Padoiro 

Beatriz Santos Godinho Padoiro 

Beatriz santos Godinho Padeiro 

Beatriz Santos Godinho Padeiro 

Beatriz santos Godinho Padeiro 

Belmira da Conceição Silva 

Ano:I 2023 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo 

Despesas 
I 

Despesas 
I

Despesas 
Orçamentadas autorizadas pagas 

Despesas 
I 

Devolução 
autorizadas ocorrida no 
e não pagas exercido 

Observações 

170560 4'1,79 4'1,79 

170560 18 18 

170560 1375 1375 

170560 9,72 9,72 

170560 40,59 40,59 

170560 33,86 33,86 o o 

170560 47,73 47,73 

170560 57,77 57,77 

170560 39,84 39,84 

170560 3,93 3,93 o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(d<sÍgnâ,;ãoda-lalocal) 

Tipo de Despesa 

040802 - OUtras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 - OUtras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 • Wras 

040802 • Outras 

Disposições Legais Finalidade Entidade Benefldárta 

N.0 1, alfnea c) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (cartllo Sénior 65 

Regulamento do cartao Sénior Benilde de Jesus 
Municipal +) 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Despesas de saúde (cartllo Sénior 65 

Regulamento do cartão Sénior 
+) 

Benilde de Jesus 

Municipal 

"�Uldlllt:IIW UU �l)UIV dlb UJll:>l)IIIV:, 

Domésticos de Água, saneamento e 
Resíduos Urbanos e alíneas h) do n.0 2 Apolo ao consumo de água Biandina Marques Ferreirinha 
do artigo 23. 0 e na alínea k) e u) do Oliveira 
n. 0 1 do artigo 33. 0 do Aneco 1 à Lei 
... o -,cr,n1, ,4,.. 1� .4,.. ,.,...---"--

Alínea a), do n.•1, do artigo 6.0 do 
Regulamento de concessao de Apolo na comparticipação de seguro 

Bruna Filipa Vidal Herculano Beneí,clos aos Bombelros Voluntários de saúde 
do Munldplo de Albergaria-a-Velha 

Regulamento do Apolo ao 
Arrendamento Urbano Urbano para 

Co rticiºpaçã b lor d da Ca • F·1· Di v· . Fell 1 
Fins Habitacionais e Lei nº 75/2013, de 

mpa o So reova a ren nna I ipa as reira e o 

12 de setembro 

Regulamento do Apolo ao 
Arrendamentx> Urbano Urbano para caria Luzia Oliveira Figueiredo 
Fins Habitacionais e Lei n• 75/2013, de 

Comparticipação sobre o valor da renda Carvalho 
12 de setembro 

Regulamento do Apolo ao 
Arrendamento Urbano Urbano para . . ca�a Luzia Oliveira FigUeiredo 
Fins Habitacionais e Lei n• 75/2013, de 

Comparticipação sobre O valor da renda Carvalho 
12 de setembro 

Decrelx>-Lei 166/2014, de 6 de 
Bolsa de Contrato Emprego Inserção ca�a Marta dos santos Henriques 

novembro Vidal 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
Bolsa de Contrata � lnserç3o 

caria Maria dos santos Henriques 
novembro Vidal 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
Bolsa de Contrato Emprego Inserção carta Maria dos santos Henriques 

novembro Vldal 

-,1 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€uro ----

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exercido 

170560 46,36 46,36 o o 

170560 31,85 31,85 O o 

170560 20 20 o o 

170560 313,71 313,71 o O 

170560 50 50 o o 

170560 125 125 o o 

170560 1375 1375 o o 

170560 12 12 o o 

170560 480 480 o o 

170560 12,81 12,81 o o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da "11an!Ula loc:al) 

Tipo de Despesa 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 -().ms 

040802 - autrns 

040802 - Outras 

040802 - outras 

040802 - OUbras 

Disposições Legais Finalidade 

Decreto-lei 166/2014, de 6 de Bolsa de c:ontrato Emprego Inserção novembro 

Alínea g), do n. •1, do artigo 6. • do Apolo de 50% no Imposto Municipal 
Regulamenta de Concessálo de sobre Imóveis relativo a habitação 
Benfícios aos Bombeiros Voluntários do própria e permanente no Município de 
Município de Alb<!rgaria-a-Velha Albergaria-a-Velha 

Alíneas f) e g) do n.•1 e n.02 doa 
artigo 17.• do Regulamento Interno do Apol nó . ·stçao d 5eNiço de Atendimento e med 

o eco mica - aqw e 
Acompanhamento social do Município !cação 
de Albergaria-a-Velha 

UJIJlv,i::IIUUJJd\,(IU UIC :JU"IO lld!, 

Alínea h}, do n.•1, do artigo 6.0 do mensalidades decorrentes da 

Entidade Benef'ICiárla 

cana Marta dos Santos Hemques 
Vldal 

cartos Alberto Almeida Vila Verde 

cartas Alberto Martins Tavares 

Regulamento de Concessão de frequência de Creches, CATL - C..ntro 
Atividades de Tempos Livres ou centros cartos Jorge do carmo Martins Benefícios aos Bombeiros Voluntários 

do Município de Albergaria-a-Velha 

Alínea j), do n. 0 1, do artigo 6. 0 
Regulamento de Concessa<, de 
Benefícios aos Bombeiros Volunt!rtos 
do Munldplo de Albergaria-a-Velha 

Lei n° 75/2013, de 12 de setembro e 
Alínea h), do n.01, do artigo 6.0 do 
Regulamento de Concessão de 
Benefícios aos Bombeiros Voluntártos 
do Munieípio de Albergarta-i!-Velha 

N.0 l, alínea c) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartl!o Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamerto do cartl!o Sénior 
Municipal 

Regulamento do Apolo aos Consumos 
Domésticos de Água, Saneamento e 
Resíduos Urbanos e aUneas h) do n. 0 2 

N.• 1, alínea e) do Artig
� 

dO 
Regulamento do cart'l �nlor 
Municipal 

de Estudo do Mooicíplo de Albergaria-a-
,, ... n., .. 

Comparticl� em 50% do valor das 
propinas deVidas pela frequência do 
Ensino Superior, em estabelecimentos cartas Jorge do carmo Martins 
de ensino �idamente homologados, no 
grau de licenciatura 
\..UllljJ(IILIUµctl_,cN UC :,V"/0 lld!, 
mensalidades decorrentes da 
f":'luêncla de Creches, CATL - Centro cartos Jorge do carmo Martins Atividades de Tempos Livres ou Centros 
de Estudo do Município de Albergaria-a-

Despesas de saúde (cartl!o Sénior 65 
+) 

cartos Jorge Pinheiro Rodrigues 

Despesas de saúde (cartl!o Sénior 65 cartas Jorge Pinheiro Rodrigues 
+) 

Apoio ao consumo de água car1os Manuel de Jesus Rodngues 

Despesas de saúde (cafUo Sénior 65 
+) 

cartas Tavares Dias dos Santos 

",-e\� J
t 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

170560 384,36 

170560 167,7 

170560 69,36 

170560 122 

170560 500 

170560 152 

170560 2,84 

170560 20,25 

170560 60 

170560 41,87 

AM:I 1 2023 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
€_uro 

Despesas 
pagas 

384,36 

16?,7 

69,36 

122 

soo 

152 

2,84 

20,25 

58,51 

41,87 

Despesas 
autorizadas 
e não pagas 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

1,49 

o 

Devolução 
ocorrida no 

exeràcio 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Observações 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(a.;;íâdiõdaaut,rqulaíôêiií 

Tipo de Despesa 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - OUtras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

Disposições Legais Finalidade Entidade Beneficiária 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do Cartão Sénior 
+) Cartos Tavares Dias dos santos 

Municipal 

Regulamento do Apolo ao 
Arrendamento Urbano Urbano para . . 
Fins Habit,icionais e Lei n• 7512013, de Comparticipação sobre o valor da renda Carmen SiMa Mourão de Oliveira 

12 de setembro 

Regulamento do Apolo ao 
Arrendamento Urbano Urbano para . . . 
Fins Habitacionais e Lei n• 7512013, de Comparticipação sobre o valor da renda Carmen SiMa Mourão de Oliveira 

12 de setembro 

Alíneas f) e g) do n.•1 e n.•2 doa 
artigo 17. • do Regulamento Interno do Apoio económico para face à despesa Servlc;o de Atendimento e com a colocaç3o de prótese dentária Carminda da Concel�o Domingues 
Acompanhamento social do Município 
de Albergaria-a-Velha 

Regulamenlo do Apoio ao 
Arrendamento Urbano Urbano para . 
Fins Habitacionais e Lei n• 7512013, de Comparticipação sobre o valor da renda Catmna Aorença Martins Marques 

12 de setembro 

Regulamentn do Apolo ao 
Arrendamento Urbano Urbano para Com rti � sobre lar d renda Cata • A Marti M fins Habitacionais e Lei n• 75/2013, de pa c O Ova a nna orença ns arques 
12 de setembro 

N• 2 e n• 4, do atlgo 10• do 
RegulamentD de Atrlbuiç3o de Bolsas 
de Estudo do Ensino SUpertor; N" 3, Bolsa de ensino superior Cátia Sofia Ferreira Henriques 
do artigo 57º, do Anexo Ida Lei 
75/2013, de 12 de setembro 
Nº 2 e n• 4, do atigo 10• do 
Regulamenlo de Atribuição de Soisas 
de Estudo do Ensino Superior; Nº 3, Bolsa de ensino� Cátia Sofia Feneira Henriques 
do artigo 57°, do Anexo Ida Lei 
75/2013, de 12 de setembro 

Lei n° 75/2013, de 12 de setembro e UJt••�• ULIIJd\dU uc :,u;,o iJc:1::i. 

Alínea h), do n.Ol, do artigo 6_. do mensalidades decorrentes da 
RegulamentD de Concessão de lrequênda de Creches, CATL • Centro c.ltia sona Pereira Correia 
Senefldos aos Bombeiros Voluntários A!Mdades de Tempos LiVfes ou Cerúos 
do Município de Albergaria-a-Velha �.� do Município de Albergana-a-

L'tfi111JC1TUl..l!,JCllyCIUUC :,U'10 lld� 

Alínea h), do n.01, do artigo 6.0 do 
RegulamentD de Concessão de 
Senelldos aos Bombeiros Volurdrios 
do Município de Albergaria-a-Velha 

mensalidades decorrentes da 
lrequência de Creches, CATL • Centro c.ltia Sofia p • C • 
Atividades de Tempos Livres ou Centros ereira orre,a 

de EstlJdo do Município de Alberljana-a-

Ano,1 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
Curo --■-

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exerclcio 

170560 13,74 13,74 o 

170560 825 825 o o 

170560 100 100 o o 

170560 1045 1045 o o 

170560 250 250 o o 

170560 soo 500 o o 

170560 684 684 o 

170560 1530 1530 o o 

170560 106,93 106,93 o o 

170560 205,5 205,5 o o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(cfes1gnaçao da autarq,..-local) 

Tipo de Despesa 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 - OJtras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

:1 
� ' 
- � 

' 

� 

Disposições Legais Finalidade Entidade Beneficiária 

N.0 1, allnea e) do Artigo 6° do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Regulamento do Cartão Sénior Celeste do Carmo Marques de Sá 
Municipal +) 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do cartão Sénior 
+) 

Celeste do carmo Marques de Sá 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Regulamento do Cartão Sénior Cidália da Silva Lopes Oliveira 
Municipal +) 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do cartão Sénior 
+) 

Cidália da Silva Pereira 
Municipal 

�11tcd:, ,,�yJuu 11,-.1. e 11.-L uu 

artigo 17. 0 do Regulamento lntl!!mo do 
�iço de Abondimentn e Atribuição de um apoio eventual Clemente Manuel Rodrigues Vasques Acompanhamento social do Município 
de Albergaria-a-Velha; Decret<>- lei 
C'c-,,n,,, ...... 1-, ...... .......... 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Regulamento do cartão Sénior Clemente Rodrigues Ferreira 
Municipal +) 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do Cartão Sénior 
+) 

O.mente Rodrigues Ferreira 
Municipal 

N. 0 l, alínea e) do Artigo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do cartão Sénior 
+) 

Clemente Rodrigues Ferreira 
Municipal 

Alíneas f) eg) do n.01 e n.02 cloa 
artigo 17.0 do Regulamento liltl!mo do Apoio económico extraórdinárlo -5e!viço de Atffillmen

� aqUlsição de medi�o Cristina Mana Ladeira da Silva 
Acompanhamento soe do Município 
de Albergaria-a-Vel 

Regulamento
�

� ao 
A�ndamento ano Urbano para . . . . . 
Fins Habitaci is e Lei nº 7512013, de Compartic1paçao sobre o valor da renda Daniela F1l1pa Resende Almeida 
12 de sete 

� 

� 

Ano:I 2023 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

J _uro 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Obsentações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exerclcio 

170560 11,41 11,41 o 

170560 16,88 16,88 o o 

170560 27,81 27,81 o o 

170560 22,46 22,46 o o 

170560 328,31 328,31 o o 

170560 12,2 12,2 o o 

170560 2,85 2,85 o o 

170560 6,56 6,56 o o 

170560 226,02 226,02 o o 

170560 1100 1100 o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da illltlf1IIJa local) 

Tipo de Despesa 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 - OJtras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

Disposições Legais Finalidade Entidade Beneficiária 

Alínea u), do n.0 1 do artigo 33º do 
Anexo Ida Lei n.0 75/2013, de 12 de Apolo económico extraórdinário Daniela Regala Ribeiro Rodrigues 
setembro 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Regulamento do cartão Sénior Deolinda de Jesus Marques 
Municipal +) 

Regulamento do Apolo ao 
Arrendamento Urbano Urbano para Comparticipação sobre o valor da renda Deollnda Ribeiro de carvalho 
Fins Habitacionais e Lei nº 75/2013, de 

Alínea u), do n.0 1 do artigo 33º do lrttntivar e premiar o trabalho 
Anexo I da Lei n.• 75/2013, de 12 de desenvolvido pelos alunos através de Diana santos Oliveira 
setembro vouchers 

Artigo 5 do Regulamento para Atribuição de Pn!mtos de Mérito Diogo Miguel Silva Uldeira Atribuição de Prémios de Mérito Escolar 2022/2023 

Lei n• 75/2013, de 12 de -mbm e l,,.,UIIII.JCII UUJ.IG\,GU UC :,V7fl lkl:, 

mensandades decorrentes da Alínea h), do n.•1, do artigo 6.0 do 
Regulamento de Concessão de frequência de Creches, CATl. Centro Duarte N d Clivei Câ dido AIMdades de Tempos Livres ou Centros uno e ra n 
Beneíldos aos Bombeiros Voluntários 
do Munldplo de Albergaria-a-Velha de Estudo do Muiidplo de Albergaria-a· 

Alínea g), do n.01, do artigo 6.0 do 
Regulamento de Concessão de Comparticipação de 50% no JmpostD Duarte Nuno de OUveira Cândkto Beneflclos aos Bombeiros Voluntários Moolclpal sobre Imóveis 
do Município de Alberilaria-a-Velha 

1...1..Hll!JdlUC.ll)d\,OV UC �70 IIG:a-
N.01, do artigo 6.0 do Regulamento mensalidades decom,ntes da 

de Concessão de Benelldos aos frequência de Creches, CATl - Centro . . 
Sombeinos Voluntários do Município de Atividades de Tempos Livres ou Centros Duarte Nuno de Ol1ve1ra Cândido 

Albergaria-a-Velha de Estudo do MU"\ldplo de Albergaria-a-

Lei n° 75/2013, de 12 de setembro e 'Citi
1..

•�•uu!Jd',,dU uc :,v,o •1c1::. 

1• ) do O 1 do rtlgo 60 do mensalidades decorrentes da a mea 9 • n. a frequência de Creches All · Centro Regula'_""nto de Concess:!o de . Atividades de Tempo,' LiVres ou Centros Duarte Nuno de Oliveira Cândido 
Seneí,c� aos Bombeiros Voluntános de Estudo do Mooio"plo de Albergaria-a-do Munte1pio de Albergaria-a-Velha ,,,...h .............. 0..._ .. �..i.,, __ •--.. ,4_. 

N.0 1, alínea e) do Artlgo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do cartilo Sénior Eduardo Jesus Faria 
Municipal +) 

... ,1 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo ·-

Despesas Despesas Despesas Despesas Devolução 
autorizadas ocorrida no Observações Orçamentadas autorizadas pagas e não pagas exerclclo 

170560 100 100 o o 

170560 35,68 35,68 o o 

170560 1218,73 468,73 750 156,27 

170560 50 50 o o 

170560 350 350 o o 

170560 327,85 327,85 o o 

170560 200 200 o 

170560 300 300 o 

170560 392,5 392,5 o o 

170560 40,61 40,61 o o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(desiínã.;lt, da autarquia k<:al) 

Tipo de Despesa 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

Disposições Legais 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Reguamentn do Cartão Shlior 
Municipal 

N. 0 1, aWnea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

Finalidade 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Entidade Beneflciá ria 

Eduardo Jesus Faria 

Eduardo Jesus Faria 

040802 - Outras 
Regulamento do Apoio ao 

Arrendamento Urbano Urbano para 
Fins Habitacionais e Lei n° 75/2013, de 
12 de setembro 

Compar1icipaç!o sobre o valor da renda Elisa Maria Jorge 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

� 
' 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

AWneas f) e g) do n.01 e n.02 doa 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (C.rtão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

artigo 17.0 do Regulamento Interno do Apoio económieo para face à despesa 
Serviço de Atendimento e com o tratamento dent.irio e colocaçao 
Acompanhamento social do Município de p� dent.irla 
de Albergaria-a-Velha 
Nº 2 e n° 4, do atigo 10° do 
Regulamento de Abibulção de Bolsas 
de Estudo do Ensino Superior; Nº 3, Bolsa de ensino superior 
do artigo 57°, do �nexo Ida Lei 
75/2013, de 12 de\setembro 
Nº 2 e n° 4, do a 

Regulamento de A 
de Estudo do Ensin 
do artigo 57º, do 

� "IW", m 

�� 
( 

Bolsa de ensino superior 

EHsa Maria loT!le 

Elisa Maria JoT9e 

Elisabete Sequeira do Paço 

Elisabete Sequeira do Paço 

Elisabete SeqUEira do Paço 

Elohlm O.risse Lopes da Costa 
Cristóvao 

Elohim Clarisse Lopes da Costa 
Cristóvão 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

170560 9,86 

170560 24,93 

170560 100 

170560 11,29 

170560 28,+4 

170560 40,72 

170560 13,58 

170560 390 

170560 684 

170560 1530 

Ano:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
�uro 

Despesas 
pagas 

9,86 

24,93 

100 

11,29 

28,+4 

40,72 

13,58 

390 

684 

1530 

Despesas 
I 

Devolução 
autorizadas ocorrida no 
e não pagas exercido 

o 

o 

o 

o 

Observações 

o 

o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(desÍgnÍ,çãÔdail\On!Ulalocal) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

040802 • OUtras 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 

novembro 

040802 - Outras 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 

novembro 

Artigo 5 do Regulamento para 

Finalidade 

Salsa de Contrato Emprego Inserção 

Bolsa de Contrato Emprego lnserçl!o 

Atribu�o de Prénios de Mérito 
040802 • Outras 

Atribulçjo de Prémios de Mérito Escolar 2022/2023 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Despesas de saúde (cartlio Sénior 65 

040802 • Outras Regulamento do cartlio Sénior 
+) Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

040802 • Outras Regulamento do cartlio Sénior 
+) Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 
+) Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (cartlio Sénior 65 

040802 • Outras Regulamento do cartlio Sénior 
+) Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

040802 • Outras Regulamento do car1ão Sénio< 
+) Municipal 

N.0 1, alínea e} do Artigo 6º do 
Despesas de saúde (cartl!o Séilor 65 040802 • Outras Regulamento do car1ão Sénior 

+) Munldpal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Despesas de saúde (cartlio Sénior 65 

040802 • Outras Regulamento do cartl!o Sénior 
Municipal +) 

Entidade Beneficiária 

Bza Clarisse Mart1ues Henriques 
Gomes 

Bza Clarisse Mart1ues Hen�ques 
Gomes 

Ema Baltazar da Silva 

Emilia de Jesus Marqies Olivelra 

Emilla de Jesus Marqies Oliveira 

Emília Mart1ues Melo 

Emlllo ca� Coelho Saraiva 

Emílio Ca�os Coelho Saraiva 

Emllo Ca� Coelho Saraiva 

Erdlia Pereira Rodrigues 

Ano:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
Curo 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exerclclo 

170560 228 228 o o 

170560 192,18 192,18 o o 

170560 350 350 o o 

170560 26,32 26,32 o o 

170560 14,89 14,89 o o 

170560 7,25 7,25 o o 

170560 23,41 23,41 o o 

170560 13,01 13,01 o 

170560 26,33 26,33 o 

170560 23,5 23,5 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(deslg,;.a. da aulaf1lula local) 

Tipo de Despesa 

040802 - Cl\Jtras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Cl\Jtras 

040802 - Outras 

Disposições Legais 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regutamentn do C.rtiio Sénior 
Municipal 

NIIICd!) IJ 1::: ':lJ UU 11.•� C 11.�L UV 

artigo 17.• do Regulamento Inrerno do 
Serviço de AIEndlmento e 
Acompanhamento social do Município 
de AlberJlaria-a-Velha; Decreti>- Lei 
CC ,-in,n A ... 1-, .............. ... 

N. • 1, alínea e) do Arti90 6º do 
Regulamento do Cartão Sénl<lr 
Municipal 

Regulamento do Apoio ao 
Arrendamento Urbano Urbano para 
Fins Habitacionais e Lei n• 75/2013, de 
12 de setembro 

Regulamento do Apoio ao 
Arrendamento Urbano Urbano para 
Fins Habitacionais e Lei n• 75/2013, de 
12 de setembro 

Decreti>-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 

Decreb>-l.ei 166/2014, de 6 de 
novffl'lbro 

Art. 3.0 do Regulamento de 
Concessão de beneíicios aos 
Bombeiros Volurários do COncelho de 
Albergaria-a-Velha. 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regwmento do Cartiio Sénior 
Municipal 

i 
��� 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade 

Despesas de saúde (C.rtiio Sénior 65 
+) 

Atribuição de subsído eventual - apoio 
na aquisição de medicação 

Despesas de saúde (Cortiio Sénior 65 
+) 

Entidade Beneficiária 

Ero1ia Pereira Rodrigues 

Esmeralda Augusta Ferreira da Silva 
Barge 

Esmeralda Ferreira de Bastos 

Comparticipação sobre o valor da renda ,::" Fernanda dos Santos Branco 

Compartlclpaçao sobre O valor da renda Estela Fernanda dos Santos Branco 
Melo 

Bolsa de Contrato Emprego 1� 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção 

\..UIIIIJc:UU'-1..,� ui: :,v·to IIO!) 
mensaíKlades decnrrentes da 
frequênicla de Creches, CATL - Centro 
AtMdadeS de T- Livres ou Centros 
de Estudo do Município de Alberllaria-a-

Despesas de saúde (Cortiio Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Euridice Ludumila Bontalo Ferraz 

Euridice Ludumlla Bordalo Ferraz 

F�bio Emanuel Dias Marques 

Fernando Bandeira 

Fernando Bandeira 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

170560 50,53 

170560 80 

170560 30,56 

170560 125 

170560 1375 

170560 57,2 

170560 256,23 

170560 1104,93 

170560 3,17 

170560 2,71 

-=I 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
Curo 

Despesas 
pagas 

50,53 

80 

30,56 

125 

1375 

57,2 

256,23 

1104,93 

3,17 

2,71 

Despesas 
autorizadas 
e não pagas 

o 

o 

Devolução 
ocorrida no 

exerclcio 
Observações 

o 

o 

o 

P�2�� 

o 
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o o 

o o 

o o 

o o 

o 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(desÍgnação da autarquia local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento do cartao Sénior 

Municipal 

N.0 1, allnea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento do cartao Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento do cartao Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento do cartao Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento do Cartlio Sénior 

Municipal 

N. o 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 -Outras Regulamento do cartao Sénior 

Municipal 

N. o 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 -Outras Regulamentn do� Sénior 

Municipal 

N. o 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 - Outras Regulamento do cartao Sénior 

Munlclpal 

N. o 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

-=I 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Cura ----

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Finalidade Entidade Beneficiária aumrlzadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas aumrlzadas pagas 

e não pagas exercido 

Despesas de saúde (C.rtlio Sénior 65 

+) 
Fernando Bandeira 170560 6,29 6,29 o o 

Despesas de saúde (C.rtlio Sénior 65 

+) 
Fernando Bastns 170560 23,64 23,64 o o 

Despesas de saúde (C.rtlio Sénior 65 

+) 
Fernando Bastns 170560 15,81 15,81 o o 

Despesas de saúde (Cartlio Sénior 65 

+) 
Fernando Bastns 170560 16,72 16,72 o o 

Despesas de saúde (cartao Sénior 65 

+) 
Fernando Bastos 170560 22,21 22,21 o o 

Despesas de saúde (Cartlio Sénior 65 

+) 
Fernando Bastos 170560 27,63 27,63 o o 

Despesas de saúde (Cartlio Sénior 65 

+) 
Fernando Bastos 170560 18,01 18,01 o o 

Despesas de saúde (cartao Sénior 65 

+) 
Fernando Bastos 170560 18,18 18,18 o 

Despesas de saúde (cartao Sénior 65 

+) 
Fernando Bastos 170560 30,11 30,11 o o 

Despesas de saúde (C.rtlio Sénior 65 

+) 
Fernando Bastos 170560 13,66 13,66 o o 
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Muniápio de Albergaria-a-Velha 

(deslgnaç3o da autarquia local) 

Tipo de Despesa 

040802 • OJtras 

040802 • OJtras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Clwas 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

Disposições Legais 

N.0 1, alínea C) do Artigo 6º do 
Regúamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
RegulamentD do Cartllo Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

Alíneas f) e g) cio nº l e n• 2 do 
artigo 17º cio Regulamentn Interno do 
Seiviço de Atendimento e 

Acompanhamento Social do Município; 
Decreto Lei 55/2020, de 12 de agosto 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º cio 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regwmento do Cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e} do Artigo 6º do 
Regulamento do Cartllo Sénior 
Municipal 

Regwmern:o do Apoio ao 
Arrendamento Urbano Urbano para 
Fins Habitacionais e Lei n• 75/2013, de 
12 de setembro 

N.0 1, alínea e} do Artigo 6º do 
Regulamento do Cartllo Sénior 
Municipal 

N,º 1, alínea e 

� -'\i� �-:�z=
040802 • Outras 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+} 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Apoio oconómlco para face à despesa 
com a colocaçao de prótese dentária 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Entidade Beneficiária 

Fernando Bastos 

Fernando da !llva Tavares 

Fernando da !llva Tavares 

Fernando de Oliveira Gulmar:les 

Fernando Francisco Frasco 

Fernando José Pereira de Oliveira 

Fernando José Pereira de Oliveira 

Comparticlpaçao sobre o valor da renda Fernando Manuel Domingues Pereira 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Florinda Benvinda da !llva Alves 

Florinda Benvinda da !llva Alves 

-,1 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo 

Despesas 

I 
Despesas 

I
Despesas 

Orçamentadas autorizadas pagas 

Despesas 

I 
Devolução 

autorizadas ocorrida no 
e não pagas exercido 

Observações 

170560 28,31 28,31 o 

170560 19,61 19,61 o 

170560 39,93 39,93 

170560 100 100 

170560 7,55 7,55 

170560 36,01 36,01 o 

170560 23,39 23,39 

170560 1375 1375 

170560 78 78 

170560 66,82 66,82 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

c;;;;;aí c1a au1arqu1a 1oca1i 

Tipo de Despesa 

040802 - Outras 

040802 - OUtras 

040802 -Outras 

040802 - Outras 

040802 -o.itras 

040802 -Outras 

040802 - Outras 

040802 -Outras 

040802 - Outras 

040802 -Outras 

Disposições Legais Finalidade Entidade Beneficiária 

Regulamerto do Apoio ao 
Arrendamento Utbano Url>ano para . 
Fins Habitacionais • Lei n• 7512013, de Compartlc,pação sobre o valor da renda Francelina de Jesus Martins 

12 de setembro 

Nº 2 e n° 4, do atigo 10º do 
Regulamento de Atribuição de Soisas 
de Estudo do Ensino SUperior; N• 3, Bolsa de ensino superior 
do artigo 57º, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 
Nº 2 e n• 4, do atigo 10° do 
Regulamento de Atribuição de Soisas 
de Estudo do Ensino Superior; Nº 3, Bolsa de ensino superior 
do artigo 57º, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 

Artigo 5 do Regulamento para Atribuição de Prémios de Mérito 
Atribuição de Prémios de Mé-1D Escolar 2022/2023 

Artigo 5 do RegulamenlD para Atnbuição de Prémios de Mérito 
Atribuição de Prémios de Mértto Escolar 2022/2023 

Nº 2 e n• 4, do atigo 10° do 
Regulamento de Atribuição de Bolsas 
de Estudo do Ensino SUperlor; Nº 3, Bolsa de ensino superior 
do artigo 57º, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 
Nº 2 e n• 4, do atigo 10° do 
Regulamento de Atribuição de Bolsas 
de Estudo do Ensino superior; Nº 3, Bolsa de ensino superior 
do artigo 57º, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 

Alínea u), do n. 0 1 do artigo 33º do 
Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de Comparticipação !MI 
setembro 

Artigo 5 do Regulamento para Atribuição de Prémios de Mérito 
Ab1bulção de Prémios de Mérito Esc01ar 2022/2023 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+} 

Francisco Lemos Tavares 

Francisco Lemos Tavares 

Frederlca Vinhas Silva Vieira 

Gabriela Cristina da Silva Vivas 

Gonçalo .Jo3o Neiva de Sousa 

Gonçalo João Neiva de Sousa 

Gonçalo Miguel Pacheco do Souto e 
Melo 

Guilherme Fernandes caldeira 

Helena Leonor do Paço de Jesus 

2023 �,, 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo 

Despesas 

I
Despesas 

I
Despesas 

Orçamentadas autorizadas pagas 

Despesas 
I 

Devolução 
autorizadas ocorrida no 
e não pagas exerclclo 

Obsenrar;ões 

170560 825 825 o 

170560 1530 1530 o 

170560 684 684 o o 

170560 150 150 

170560 300 300 o o 

170560 1530 1530 o 

170560 684 684 o 

170560 166,72 166,72 o 

170560 400 400 

170560 90,84 90,84 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(desigííã.)õ da autarquia local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

N. • 1, allnea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 !, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior 

Municipal 

Nº 2 e n• 4, do atigo 100 do 
Regulamento de Atribuição de Bolsas 

040802 - Outras de Estudo do Ensino Superior; NO 3, 
do artigo 57°, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de seWnbro 
Nº 2 e n° 4, do atigo 10° do 
Regulamento de Atribuição de Bolsas 

040802 - Otms de Estudo do Ensino Superior; NO 3, 
do artigo 57º, do Aneco I da Lei 
75/2013, de 12 de se(embro 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 - Otms Regulamenlo do cartão Sénior 

Municipal 

N. a 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 - Outras Regulamento dJCartão Sénior 

Municipal 

N.0 1,
�

lín e) do Artigo 6° do 
040802 • Outras Regula do cartão Sénior 

Municipal 

� �\ 0\

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Despesas 
Finalidade Entidade Beneficiária 

Orçamentadas 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Helena Leonor do Paço de Jesus 170560 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Henrique Marques de Figueiredo 170560 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Henrique Marques de Aguelredo 170560 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Henrique Marques de Figueiredo 170560 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Henrique Marques de Figueiredo 170560 

Bolsa de ensino superior Hugo Miguel Santos -es 170560 

Bolsa de ensino superior Hugo Miguel Santos Esteves 170560 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 ldallna Rosa Marques 170560 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sérior 65 
+) 

ldallna Silva Coelho 170560 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Ildernaro SIiva Lemos 170560 

Despesas 
autorizadas 

19 

11,13 

6,9 

12,3 

7,95 

1530 

68'1 

101,99 

33,4 

27,02 

"""'' 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€uro 

Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observações 
pagas 

e não pagas exercido 

19 o o 

11,13 o 

6,9 

12,3 o o 

7,95 o o 

1530 o o 

68'1 o o 

101,99 o o 

33,4 o o 

27,02 o o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

-,1 2023 1 
Município de Albergaria-a-Velha 

(�da autaniula local) 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Tipo de Despesa Disposições Legais Finalidade Entidade Beneficiária autorizadas ocorrida no 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exerclcio 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 -Outras Regulamento do cartllo Sénior +�pesas de saúde (Cartão Sénior 65 Iklemaro SIiva Lemos 170560 12,3 12,3 o o 

Munlclpal 

Alínea u), do n° 1, do artigo 33º,do 
0<!0802 - outras Anexo 1, da Lei n• 75/2013, de 12 de Apoio para a academia de verão - UA Inês Martins Ilias 170560 22,5 22,5 O O 

setembro 

N. 0 1, a!fnea e) do Artigo 6° do Dos de úd (Ca= Sén' 65 • d J M 5 0<!0802 -Outras Regulamento do Cart:lo Sénior +) 
pesas sa e '�o ,or �nocencla e esus ateus ' 170560 21,24 21,24 O o 

Municjpal , avares 

Nº 2 e n• 4, do aligo 100 do 
Regulamento de Atribuição de Bolsas 

040802 -Outras de Estudo do Ensino Superior; Nº 3, Bolsa de ensino superior Íris Jollo Dias Rodrigues 170560 1530 1530 O O 
do artigo 57º, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 
NO 2 e n• 4, do aligo 100 do 
Regulamento de Atribuição de Bolsas 

040802 -Outras de Estudo do Ensino Superior; Nº 3, Bolsa de ensino superior Íris João Dias Rodrigues 170560 684 684 O o 
do artigo 57º, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 

Lei nº 75/2013, de 12 de setembro e =�=:� ;:i 

Alí nea h), do n.01, do artigo 6.0 do frequência de Creches, CATL- Centro 040802 -Outras Regula�to de Concessão de . Atividades de Tempos Livres ou Centros Isabel Sofia da Silva Branco 170560 25 25 o o 

:
n

���l�p�::i�!::.:��';,.
nos 

?,�.�
o do Muníeipio de Albergaria-a-

Alinea j), do n. a 1, do artigo 6, o Gomparticlpaçl!o em 50% �o valor das 

Regulamento de Concess:io de propinas devidas pela frequenoa do 
040802 - OUtras Beneíicios aos Bombeiros Voluntários EnslnoSuperior, em estabelecnnentos Isabel Sofia da SIiva Branco 170560 25 25 o 

d M • • • d Albe rl Velha de enSlno evidamente homologados, no 0 unicpao e rga a-a- grau de licenciatura 
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro e rr':n':�=�= ;� 

Alínea h), do n.•1, do artigo 6.0 do frequência de Creches CATL-Centro 040802 -Outras Regulamento de Concessão de Atividades de l' 'Liv c.ntros Isabel Sofia da SIiva Branco 170560 100 100 O O 
Ben.r'iclos aos Bombeiros Voluntários empos res ou 

do Munlópio de Albergaria-a-Velha �· Estudo do Munlcíp10 de Albergaria-a-

Lei n° 75/2013, de 12 de setembro e <:n'i'iq.rc,, Ut.,IJd\,Clu vc :N7o 11ª� 

Alínea h), do n. º1, do artigo 6. o do men5'.'lldades decorrentes da 

040802 -OUtras Regulamento de Concessão de 
:= 

�;reches,�-c: Isabel Solla da Silva Branco 170560 37,5 37,5 O o 
Beneí,clos aos Bombeiros Voluntários d Estudo � M= de AI 

ou 
rl 

os 
do Municipio de Albergaria-a-Velha ":....... 

pio berga a-a-

AI' ') d o 1 d rtlg 6 0 d Comparticipação em 50% do valor das 

�u��� �� c�nc"�o �e· 
0 propinas devidas pela frequência do 

040802 -Outras 
Beneliclos aos Bombeiros Voluntários Enslno_Supenor, em estabelecimentos Ivo Miguel Rodrigues Valente 170560 348,5 348,5 o o 
do Munlcí ·o de A�a-a-Velha de enS1no devidamente homologados, 

pt no grau de hcenclatura 

� ---

Observações 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(deslgnaçlc> da autaniula bc-.a6 

Tipo de Despesa 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 • Oulras 

040802 - OJtras 

040802 • Outras 

Disposições Legais 

Regulamento do Apolo ao 
Arrendamento Urbano Urbano para 
Fins Habitacionais e lei n• 75/2013, de 
12 de setembro 

Decreto-lei 166/2014, de 6 de 
novembro 

Decreto-lei 166/2014, de 6 de 
novembro 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 

Flnalldade Entidade Beneficiária 

Comparticipação sobre o valor da renda lenilson Silva Plssinati 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção léssica Daniela Mala Pereira 

Bolsa de Contrato Emprego Inse�o Jéssica Daniela Maia Pereira 

Bolsa de Comato Emprego Inserção .Jéssica Daniela Mala Pereira 

Bolsa de Contrato Emprego Inse� .Jéssica Daniela Maia Pereira 

Bolsa de ContralD Emprego Inserção .Jéssica Daniela Maia Pereira 

040802 - Outras Artigo 5 do Regulamento para Atribuição de Prémios de Mérito Joana Mart:eltno Fonseca Atribuição de Prémios de Mérito Escolar 2022/2023 

040802 • Outras 

Alínea J), do n. 0 1, do artigo 6. 0 do 
Regulamento de Concessão de 
Benefícios aos Bombeiros Voluntários 
do Município de Albergaria-a-Velha 

lei n• 75/2013, de 12 de setembro e 
Alínea h), do n.01, do artigo 6.0 do 

040802 • Outras Regulamento de Concessão de 
Benefklos aos iros Voluntários 
do Município d ria-a-Velha 

lei n• 75/20 , de 12 de setembro e 
Alínea h), do 01, do artigo 6.0 do 

040802 - Outras Regulamento Concessão de 
Benefícios aos Bombeiros Voluntários 

,,1 � �:-··· --
� 5 

\.UUll,JdlUUµct\,OU t:111 -;JIJ70 UU VOIVI UO> 
propinas devidas pela frequência do 
Ensino SUperior, em estabelecimentos 
de ensino devidamente homologados, 
no grau de ficenciatura, do Benefidáno 
�"ipo7tk.'r�..4'1ê�.;õ'7Q;,. .. 
mensalidades decorrentes da 
frequência de Crechos, CAl\. • Centro 
Atividades de Tempos Livres ou Centros 
de Estudo do Município de Albergaria-<>-
1t'J'i't1'1JC11 U\,1� uc: :JUi'O l'ICI:) 
mensaUdades decorrentes da 
frequência de Creches, CAl\. • Centro 
Atividades de Tempos Livres ou Centros 
de Estudo do Municiplo de Albergana-a-
"'"""'"" 

Joao carias Tavares Oliveira 

lollo carias Tavares Oliveira 

Jollo ca�os Tavares Oliveira 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

170560 1000 

170560 78 

170560 96,09 

170560 33,6 

170560 182 

170560 166,59 

170560 250 

170560 soo 

170560 485 

170560 206,25 

Ano:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
Juro 

Despesas 
pagas 

1000 

78 

96,09 

33,6 

182 

166,59 

250 

soo 

485 

206,25 

Despesas 
autorizadas 
e não pagas 

Devolução 
ocorrida no 

exercicio 

251,68 

o 

Observações 

P�.2�� 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(êíêsí;í.íâ,;lío da aotarqula loc.aQ 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

N.0 1, aline11 c) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do cartão sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
040802 • Outras Regulamento do cartão sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
040802 - outras Regulamento do cartão sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea C) do Artigo 6º do 
040802 - OUtras Regulamento do cartão sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
040802 • OUtras Regulamento do Cartão sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea C) do Artigo 6º do
040802 - Clutras Regulamento do cartão sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do cartão sénior 

Municipal 

N.• 1, alínea c) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 

040802 • Outras Regulamento do cartão sénior 
Municipal 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6º do 
040802 • OUtras Regulamento do cartão sénior 

Moolcipat 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Ano,1 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
Curo -

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Finalidade Entidade Beneficiária autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exerciclo 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
João da Silva Dias 170560 9,78 9,78 o o 

+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

+) 
João da Silva Dias 170560 20,57 20,57 o o 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
João da Silva Dias 170560 28,35 28,35 o o 

+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
João da SIiva Dias 170560 6,53 6,53 o o 

+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
João da Silva Dias 170560 25,31 25,31 o o 

+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
João da SIiva Paraltil 170560 47,15 47,15 o 

+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
João Francisco Mendes Bastos 170560 2,52 2,52 o o 

+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
João Francisco Mendes Bastos 170560 5,6 5,6 o o 

+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

+) 
João Gonçalves Nunes Paulo 170560 112,53 112,53 o o 

Despesas de saúde (cartão sénior 65 
João Gonçalves Nunes Paulo 170560 30,04 30,04 o 

+) 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da autarquia local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais Finalidade 

040802 • Outras Artigo 5 do Regulamento para Atribuição de Prémios de Mérito 
Atribuilão de Prémios de Mérito Escolar 2022/2023 

Alíneas 1) e g) do n.01 e n.02 doa 
artigo 17. 0 do Regulamento Interno do Apolo económico• aquislÇJo de 040802 • Outras 5ervlço de Atl!lldimento e medlcac;ão Acompanhamento Social do Munldplo 
de Albergaria-a-Velha 
Alíneas 1) e g) do n.01 e n.02 doa 
artigo 17.0 do Regulamento Intl!mo do 

040802 • Outras Serviço de Atl!ndlmento e Atribuição de um apoio eventual 
Acompanhamento social do Município 
de Albergaria-a-Velha 
Nº 2 e n° 4, do atigo 10• do 
Regulamento de Atribuição de Bolsas 

040802-0lbas de Estudo do Ensino Superior; Nº 3, Bolsa de ensino superior 
do artigo 57•, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 
Nº 2 e n• 4, do atigo 100 do 

Regulamento de Atribuição de Bolsas 
040802 • Outras de Estudo do Ensioo Superior; N• 3, Bolsa de ensino superior 

do artigo 57º, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 
NO 2 e nº 4, do atigo 100 do 

Regulamento de Atribuição de Bolsas 
040802 • Owas de Estudo do Ensino Supesior; Nº 3, Bolsa de ensino superior 

do artigo 57°, do Anexo Ida Lei 
75/2013, de 12 de setembro 
Nº 2 e n° 4, do atlgo 10º do 

Regulamento de Atribuição de Bolsas 
040802 • Outras de Estudo do Ensino SUperior; Nº 3, Bolsa de ensino SUl)l!rior 

do artigo 57°, do Anexo Ida Lei 
75/2013, de 12 de setembro 

Alínea g), do n.01, do artigo 6.0 do Apoio de 50% no Imposto Municipal 
040802 • Outras Regulamento de Concessão de  sobre Imóveis r&tlvo a habitação 

Beneí,clos aos Bombeiros Voluntários própria e permanente no Município de 
do Município de Albergaria-a-Velha Albergaria-a-Velha 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do Despesas de saúde (Cartão Sb,ior 65 040802 • OUtras Regulamento do Car1Ao Sénior 
Municipal +) 

, aNnea c) do Ar, 6º do Despesas de saúde (Cartlio Sénior 65 040802 • Outras Regulamento do ca Sénior 
Municipal +) 

�� "f 
0\\ 

Entidade Beneficiária Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

João Luís Ribeiro Silva 170560 75 

João Manuel Nogueira Fereira 170560 120 

João Paulo Sousa Tavares 170560 350 

João Pedro Gomes Alves 170560 1530 

João Pedro Gomes Alves 170560 684 

João Vasco Abreu Melo 170560 1530 

João Vasco Abreu Melo 170560 684 

Joaquim Dinis Marques FlgUeiredo 170560 101,79 

Joaquim Fenando de Jesus 170560 18,65 Fontoura 

Joaquim Fernando de Jesus 170560 23,57 Fontoura 

-=I 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
turo 

Despesas 
pagas 

75 

120 

350 

1530 

684 

1530 

684 

101,79 

18,65 

23,57 

Despesas 
I 

Devolução 
autorizadas O()Orrida no 
e não pagas exerdcio 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Observações 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(desÍgnâ,;!Ô da autarquia lxal) 

Tipo de Despesa 

040802 • OUtras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • OUtras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

Disposições Legais Finalidade Entidade Beneficiária 

Regulamento do Apolo ao 
Arrendamento Urbano Urt>ano para Com rtic'paçJ sobre lor da ,_ J • p I da Silv Fins Habitacionais e Lei n<> 75/2013, de  pa 1 0 0 va oaqu,m ""' ra a 

12 de setembro 

Alíneas f) e g) do n.•1 e n.02 doa 
artigo 17.0 do Regulamento Inremo do 
Serviço de Atendimento e Apolo financeiro extraórdinário Jorge carlos Fernandes S<quelra 
Acompanhamento social do Município 
de Albergaria-a-Velha 

N. 0 !, alínea e) do Artigo 6° do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Regulamento do cartão Sénior Jorge de Oliveira Rodrigues 
Municipal +) 

Regulamento do Apolo aos Consumos 
Domésticos de Água, saneamento e 
Resíduos Urbanos e allneas h) do n.0 2 Apoio ao consumo de água Jorge Manuel Dias Marquez do artigo 23. 0 e na alínea k) e u) do 
n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo !à Lei 
n.0 75/2013, de 12 de setembro 

Regulamento do Apolo aos Consumos 
Domésticos de Água, saneamento e 
Resíduos Urbanos e alíneas h) do n.• 2 Apolo ao consumo de água José António da Silva Vieira do artigo 23.0 e na alínea k) e u) do 
n.0 1 do artigo 33. 0 do Anexo I à Lei 
n.0 75/2013, de 12 de setembro 

Regulamento do Apolo aos Consumos 
Domésticos de Água, saneamento e 
Resíduos Urbanos e alíneas h) do n.0 2 Apoio ao consumo de água José António da Silva Vieira do artigo 23.0 e na alínea k) e u) do 
n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I à Lei 
n. 0 75/2013, de 12 de setembro 
N.0 1, allnea c) do Artigo 6º do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Regulamento do cartão Sénior 

+) 
José Augusto da Costa Marques 

Munícíoat 
N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Regu1amemo do cartão Sénior 

+) 
José Augusto da Costa Marques 

Municipal 
N.• 1, alínea e) do Artigo 6º do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Regulamento do cartão Sénior José Bernardino Silva Fonseca 

Munlcloal +) 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Regllamento do cartão Sénior 
+) 

José Bernardino Silva Fonseca 
Municioal 
N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde (cartlio Sénior 65 Regulamento do cartlio Sénior 

+) 
José Bernardino Silva Fonseca 

Munlcloal 
N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Regulamento do cartlio Sénior José Bernardino Slva Fonseca 

Munlcloal +) 

Ano:! 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€uro --

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Orçamentadas autorizadas 
autorizadas ocorrida no Observações 

pagas 
e não pagas exercido 

170560 1375 1375 o o 

170560 374,4 374,4 o 

170560 32,54 32,54 o o 

170560 120 60 60 o 

170560 24 24 o o 

170560 19,89 19,89 o o 

170560 10,5 10,5 o o 

170560 9,18 9,18 o o 

170560 16,71 16,71 o o 

170560 7,72 7,72 o o 

170560 13,28 13,28 o 

170560 22,19 22,19 o o 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da au1al'!U� locoO 

Tipo de Despesa 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

Disposições Legais 

N.01, alfnea c) oo Ãrtigoo"-clo 
Regulamento do Cart:!o Sénior 
Municioal 
N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 

Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 
N.0 l, alínea c) do Artigo 6º do 

Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 
N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 

Regulamento do Cartão Sénior 
Municit>al 
N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 

Regulamentx, do Cartão Sénior 
Municipal 
N.0 l, alínea c) do Artigo 6º do 

Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

Lei n• 75/2013, de 12 de setembro • 
Alínea h), do n.01, do artigo 6.0 do 
Regulamento de Concessão de 
Benef'oclos aos Bombeiros Volunt!rios 
do Município de Albergaria-a-Volha 

Alfnea g), do n.01, do artigo 6.0 
Regulamento de Concessão de 

Benefícios aos Bombeiros Voluntários 
do Munlcipio de A�aria-a-Volha 

Alínea b), do n.01, do artigo 6.0 do 
Regulamento de Concessão de 

Benefícios aos Bombeiros Voluntários 
do Muniápio de Albe,garia-i!-Velha 
N. • 1, alínea c) do Artigo 6º do 

Regulamento do Cart:!o Sénior 
Municipal 
N. • 1, alínea c) do Artigo 6º do 

Regulamento do Cart:!o Sénior 
Municipal 
N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 

Regulamento do Cart:!o Sénior 
Municipal 
N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
RegulamentX> do Cartão Sénior 
MunidDal 
RegulamentX> do Apolo ao 
Arrendamento Urbano Urtieno para 
Fins Habitacionais e Lei r/' 75/2013, de 
12 de setembro 
N.0 1, alínea c) do A, 
Regulamento do 
Munidoal 
N. 0 1, alínea c) 

Reg<ilamento do 

6ºdo 

�-r )\(�"-� 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de salKle (Cart:!o Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

comparticipação d• 50% nas 
mensarldades dea,n-entes da 
frequência de Creches, CATL - centro 
Atividades de Tempos Livres ou Centros 
de Estudo do Município de Albergaria-a
VPlh.:1 

Comparticipaç&, de 50% no Imposto 
Municipal sobre Imóveis 

Comparticipação de 50% na compra 
de livros escolares que se destinem ao 
beneficiário titular e ao beneficiário 
associado 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (carta<> Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65
+) 

Entidade Beneficiária 

José Bemaroino Silva Fonseca 

José Bemaroino SIiva Fonseca 

José Bemaroino Silva Fonseca 

José Bemarolno Silva Fonseca 

José Bemarolno SIiva Fonseca 

José Bemarolno Siva Fonseca 

José carias Ferreira Uma Santos 

José carias Ferreira Uma SantX>s 

José carias Ferreira Uma Santos 

José canos Pereira Dias 

José Carlos Pereira Dias 

Jos,! da Silva 

José dos Santos Dias 

Comparticipação sobre o valor da renda José Henriques 

Despesas de salKle (carUo Sénior 65 José Jorge Gil Vldal 
+) 

Despesas de sa(Kle (Cartão Sénior 65 José Jorge GH Vidal 
+) 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

170560 6,47 

170560 7,48 

170560 10,65 

170560 11,06 

170560 7,72 

170560 6,78 

170560 1058,7 

170560 73,75 

170560 121,01 

170560 24,63 

170560 23,88 

170560 35,61 

170560 48,16 

170560 825 

170560 16,13 

170560 11,9 

Ano:! 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€uro 

Despesas 
pagas 

6,47 

7,48 

10,65 

11,06 

7,72 

6,78 

1058,7 

73,75 

121,01 

24,63 

23,88 

35,61 

48,16 

825 

16,13 

11,9 

Despesas 
autorizadas 
e não pagas 

o 

o 

o 

Devolução 
ocorrida no 

exercido 

o 

Observações 

P�™� 

o 

o o 

o o 

o o 

o o 

o o 

o o 

O D 

o o 

o o 

o 

o o 

o o 

o 

o o 



Município de Albergaria-a-Velha 

(desÍgna,;Jo da ildOHqUla local) 

Tipo de Despesa 

040802 • OUtras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 -Outras 

040802 -Outras 

040802 -Outras 

040802 • Outras 

040802-Qwas 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

Disposições Legais 

N.• 1, alínea e) do Artigo 6'>do 
ReglJlamentD do Cartão sénior 
Municioal 
N. 0 l, alínea C) do Artigo 6° do 

Regulamento do Cartão sénior 
Munidoal 
N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão sénior 
Municioal 
N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 

Regulamento do Cartão sénior 
Municioal 
Regulamento do Apoio aos Consumos 
Domésticos de Água, Saneamento e 
Resíduos Urbanos e aUneas h) do n.0 2 
do artigo 23. 0 e na alínea k) e u) do 
n. 0 1 do artigo 33. 0 do Anexo I à Lei 
n. 0 75/2013, de 12 de setembro 

Regulamento do Apolo aos Consumos 
Domésticos de Água, Saneamento e 
Resíduos Urbanos e alíneas h) do n.• 2 
do artigo 23.0 e na alfnea k) e u) do 
n. 0 l do artigo 33. 0 do Anexo I à Lei 
n.0 75/2013, de U de set,mbro 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 

Alínea u), do n° 1, do arttgo 33º,do 

Anexo I, da Lei n° 75/2013, de 12 de 
setembro 

Alínea g), do n.01, do artigo 6.0 do 
Regulamento de ConcessAo de 
Benefícios aos 8ombeiros Voluntários 
do Município de Albergaria-a-Velha 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

.,,.,1 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€UM 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Finalidade Entidade Beneficiária autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exerciclo 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 José Jo� Gil Vldal 170560 6,17 6,17 o o 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
José Jo'lle Gil Vldal 170560 3,16 3,16 o o 

+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
José Jo'llO Gil Vldal 170560 12,52 12,52 o o 

+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
José Jo� Gi Vldal 170560 23,71 23,71 o o 

+) 

Apoio ao consumo de água José Lemos Silva 170560 24 24 o o 

Apoio ao consumo de água José Luis dos Santos Dias 170560 70 56 14 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção José Manuel Gomes Pinto 170560 14,4 14,4 

Bolsa de Contrato Emprego I� José Manuel Gomes Pinto 170560 1047,6 1047,6 o o 

Bolsa de COntrato Emprego Inserção José Manuel Gomes Pinto 170560 4323,87 4323,87 o o 

Comparticipação !MI José Manuel Morais Fel'Têra 170560 129,48 129,48 o o 

Apoio de 50% no Imposto Mooicipal 
sobre Imóveis relativo a habitação 

José Manuel Morais Ferreira 170560 129,48 129,48 o o própria e pennanente no Município de 
Albergaria-a-Velha 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(designaçao da atiarqulalocal) 

Tipo de Despesa 

040802 • outras 

0<!0802 • Outras 

0<!0802 - Outras 

0<!0802 • Outras 

0<!0802 • outras 

O<IOB02 - outras 

0<!0802 • Outras 

0<!0802 • Outras 

0<!0802 • Outras 

0<!0802 • OUbãs 

�� 
� 

� 

Disposições Legais 

Regulamento do Apoio ao 
Am!ndamontn Urt>ano Urt>ano para 
fins Habitilcionais e Lei n• 75/2013, de 
12 de setembro 

Alíneas f) e g) do n.01 e n.0 2 do 

Finalidade Entidade Beneficiária 

Comparttlpação sobre o valor da rendo José Ricardo Castanheira Rhodes 

artigo 17.0 do Regulamento Interno do Apoio económico para fazer face à 
� de Atendimento e despesa com 80% do valor de uma Josimar Araújo Júnior 
Acompanhamento social do Município renda de casa 
de Albergaria-a-Velha 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartllo Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do
Regulamento do Cartllo Sénior
Municipal 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 

Despesas de saúde (Cartllo Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartllo Sénior 65 
+) 

Jullo dos Santos da Silva Azevedo 

Julie dos Santos da Silva Azevedo 

Bolsa ele Contrato Emprego Inserção Júlio Francisco Tavares Chaló 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção Júlio Francisco Tavares Chaló 

Bolsa de Contrato Emprego InserçAo Júlio Francisco Tavares Chaló 

Bolsa de Contrato Emprego InserçAo Júlio Francisco Tavares Chaló 

Bolsa de Contrato Emprego lnserçAo Júlio Francisco Tavares Chaló 

Despesas de saúde (Cartllo Sénior 65 
+} 

Juvelina Garcia Correia 

Ano,1 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
Juro 

Despesas I Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas pagas 

Despesas 
I 

Devolução 
autorizadas ocorrida no 
e não pagas exerciclo 

Observações 

170560 550 550 

170560 360 360 

170560 19,28 19,28 

170560 67,21 67,21 

170560 96,09 96,09 o 

170560 65,6 65,6 

170560 816 816 o 

170560 672,63 672,63 

170560 104 104 

170560 91,52 91,52 o 

P,.,258� 

11, alínea e) do Artigo 6° do 
ulamento do cartllo Sénior 
idpal 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(�daillrtal'qtJlolocal) 

Tipo de Despesa 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

Disposições Legais 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

Alínea u), do n° 1, do artigo 33°,do 
Anexo 1, da Lei n• 75/2013, de 12 de 
setembro 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.01, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municlpal 

Regulamento do Apoio ao 
Arrendamento Urbano Urbano para 
Fins Habitacionais e Lei n• 75/2013, de 
12 de setembro 

Nº 2 e n• 4, do atlgo 10º do 
Regulamento de Atribuição de Bolsas 
de Estudo do Ensino Superior; Nº 3, 
do altigo 57°, do Anexo Ida Lei 
75/2013, de 12 de setembro 
Nº 2 e n° 4, do atigo 10° do 

Regwmento de Atribuição de Bolsas 
de Estudo do Ensino Superior; Nº 3, 
do artigo 57°, do Anexo Ida Lei 

� 

75/2013, de 12 de setembro 

���-1 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cart:!o Sénior 65 
+) 

Apoio para a academia de verão - UA 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartao Sénior 65 
+) 

Entidade Beneficiária 

Leonardo Magalhães Pereira 

Leonardo Magalhães Pereira 

Leonardo Magalh3es Pereira 

Leonor Valente da Rocha 

Udia Palmira Henriques Rodrigues 

U7ete Dias SUcena 

Lizete Dias SUcena 

C:Omparticipaçl!o sobre o valor da renda i: Vera Marques Meneies dos 

Bolsa de ensino superior Luana Maria Fonseca PISCO 

Bolsa de ensino superior Luana Maria Fonseca Pisco 

-,1 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€ 

Despesas I Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas pagas 

Despesas 

I
Devolução 

autorizadas ocorrida no 

e não pagas exerclclo 

Observações 

170560 8,28 8,28 

170560 1,'14 1,'14 

170560 7,59 7,59 

170560 22,5 22,5 o o 

170560 84,7 84,7 o o 

170560 19,32 19,32 o o 

170560 6,01 6,01 o o 

170560 75 75 o o 

170560 1530 1530 o o 

170560 684 684 o o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha Ano,1 2023 1 
(designação da "-"""lula local) 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€uro 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Tipo de Despesa Disposições Legais Finalidade Entidade Beneficiária autorizadas ooonida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exerclcio 

N.• 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

0'!0802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 
+) 

Lúcia Martins Rodrigues de Sousa 170560 2,79 2,79 o o 

Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 

0'!0802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior 
+) 

Lúcia Martins Rodrigues de Sousa 170560 8,51 8,51 o o 

Municipal 

0'!0802 - outras 
Artigo 5 do Regulamento para Atribuiçlio de Prémios de Mértto 

Luciana Fllipa Coutinho 170560 250 250 o o 
Atribuiçlio de Prémios de Mérito Escolar 2022/2023 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6" do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

0'!0802 - Outras Regulamento do cartão Sénior Luclla Pereira Silva Ribeiro 170560 27,33 27,33 o 

Municipal +) 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
0espesas de saúde (cartão Sénior 65 

0'!0802 - Outras Regulamento do cartão Sénlo< Luclia Pereira Silva Rl'belm 170560 10,61 10,61 o o 

Municipal +) 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

0'!0802 - Outras Regulamento do caJtão Sénior 
+) 

Ludia Pereira Silva Ribeiro 170560 22,34 22,34 o 

Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

0'!0802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 
+) 

Lucília Pereira SIiva Ribeiro 170560 16,76 16,76 o 

Municipal 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

0'!0802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 
+) 

Lucília Pereira Silva Ribeiro 170560 13,99 13,99 
Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

0'!0802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 
+) 

Lucília Pereira Silva Ribeiro 170560 17,32 17,32 o 

Municipal 

0'!0802 • Outras 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção 
Luís Fiipe Tavares Nunes 

170560 588 588 o 
novembro CriSóstomo 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(desÍgn,ÍÍio da aut,rqu� local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

040802 • Outras Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento do cartl!o Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 - Outras Regulamento do cartl!o Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 l, allnea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento dO cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 - Outras Regulamento do cartl!o Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento dO cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do Cartão Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alí
�

c) do Artigo 6° do 
040B02 • Outras Regulame do Cartão Sénior 

Municipal 

� 
� 

���' 
? y 

.} 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade Entidade Beneficiária Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

Bolsa de contrato Emprego Inserção Luís Filipe Tavares Nunes 170560 480,45 
CrisóstDmo 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Manuel AugustD Domingues Almeida 170560 11,48 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Manuel Augusto Domingues Almeida 170560 9,71 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Manuel Augusto Domingues Almeida 170560 7,57 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Manuel Augusto Domingues Almeida 170560 10,37 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Manuel Augusto Domingues Almeida 170560 8,32 

Despesas de saúde (cartl!o Sénior 65 
+) 

Manuel Augusto Domingues Almeida 170560 4,36 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Manuel Augusto Domingues Almelcla 170560 11,79 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Manuel Augusto Domingues Almeida 170560 16,72 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Manuel Augusto Domingues Almeida 170560 11,36 
+) 

Ano:! 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

�uro 

Despesas 
pagas 

480,45 

11,48 

9,71 

7,57 

10,37 

8,32 

4,36 

11,79 

16,72 

11,36 

Despesas 
autorizadas 
e não pagas 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Devolução 
ocorrida no 

exerclclo 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Observações 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(deslgnaçio da °'"""lula local) 

Tipo de Despesa 

040802 • Outras 

040802 - OUtras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - OUtras 

040802 - OUtras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

Disposições Legais Flnalldade Entidade Beneficiária 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 

Regulamento do Cartllo Sénior Manuel Augusto Domingues Almeida 
Municipal +) 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Despesas de saúde (Cartllo Sénior 65 

Regulamento do Cartão Sénior 
+) 

Manuel Augustx> Domingues Almeida 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 

Regulamento do Cartão Sénior 
+) 

Manuel Augusto Domingues Almeida 
Municipal 

RegulamenlD do Apolo ao 
Arrendamento Urbano Urbano para . . 
Fins Habitacionais e Lei n• 7512013, de 

Compartic1�0 sobr,, o valor da r,,nda Manuel Augusto Silva Santos 

12 de setembro 

AVneas 1) eg)don<> 1 e n• 2 do 
Apolo económico para fazer face à 

artigo 17º do RegulamenlD Interno do 
serviço de Atendimento e 

�pesa com o tratamento 
Manuel Canos da Silva Tavares 

estDmalológlco e coloca<;ao de prótese 
Acompanhamenlo Social do Muniáplo; 

dentána. 
eecr,,1o Lei 55/2020, de 12 de agoslD 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Despesas de saúd• (cartão Sénior 65 Regulamento do eart'!o Sénior Manuel da Silva Duart! 

Municipal +) 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

Regu1amenlo do eal1ílo Sénior 
+) 

Manuel da Silva Duaite 
Municipal 

N.• 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (Cal1ílo Sénior 65 

Regulamento do Cartão Sénior Manuel da SIiva Dua,te 
Municipal +) 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Despesas de saúdo (Cart'!o Sénior 65 

Regulamenlo do Cartão Sénior Manuel da SIiva Dua,te 
Municipal +) 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (Cart'!o Sénior 65 

Regulamento do Cartão Sénior Manuel da Silva Duaite 
Municipal +) 

Despesas Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

170560 8,84 

170560 10,45 

170560 8,61 

170560 550 

170560 600 

170560 24,35 

170560 21,09 

170560 47,53 

170560 20,n 

170560 34,9 

Ano:! 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Despesas 
Despesas 

autorizadas 
pagas 

e não pagas 

8,84 o 

10,45 o 

8,61 o 

550 o 

600 o 

24,35 o 

21,09 o 

47,53 o 

20,77 o 

34,9 o 

Devolução 
ocorrida no 

exercido 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Observações 

€uro - --
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Município de Albergaria-a-Velha 

(deslgnaÇão da autarque local} 

Tipo de Despesa 

040802 -OUtras 

040802 - OUtras 

040802 • OUtras 

040802 • OUtras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 • OUtras 

040802 • Outras 

Disposições Legais 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e} do Artigo 6° do
Regulamento do Cartão Sénior
Municipal 

N.• 1, alínea c} do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N. • 1, alínea e} do Artigo 6º do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e} do Artigo 6° do
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

Regulamento do Apoio ao 
Arrendamento Urbaoo Urbano para 
Ans Habitacionais• Lei nº 75/2013, d• 
12 de setembro 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
MuniClpal 

N.0 1, alínea c} do Artigo 6° do
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e} dO Artigo 6° do 
Reguamento fio Cartão Sénior 
Municipal 

N. • 1, alíf,ea c) do Artigo 6° do 
Regulamot,\o do cartão Sénior 
Municipal 

�� =1.� 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+} 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+} 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+} 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Entidade Beneficiária 

Manuel da Si11/a Duarte 

Manuel Jesus Castanheira 

Manuel Nunes Sequeira 

Manuel Rodrigues Caetano da Sil\la 

Manuel Rodrtgues C,aet,no da SIiva 

Comparticipação sobre o valor da rffida Manuel Silva Pereira 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+} 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+} 

Manuel Tavares da SIiva 

Manuel Tavares da Silva 

Margarida da Costa Martins da cruz 

Margarida da Costa Martins da Cruz 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

170560 5,59 

170560 11,8 

170560 7,66 

170560 9,05 

170560 4,03 

170560 550 

170560 20,25 

170560 27,06 

170560 38,08 

170560 2,59 

-,1 1 2023 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
Curo_ 

Despesas 

pagas 

5,59 

11,8 

7,66 

9,05 

4,03 

550 

20,25 

27,06 

38,08 

2,59 

Despesas 

I
Devolução 

autorizadas ocorrida no 
e não pagas exerciclo 

o 

Observações 

o 

Pág. 264 �� 

1 1 1 1 1 1 1 1 

o 

o 

o 

o o 

o o 

o 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 l Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(deSignação da O\lan!Ula local) 
-=I 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

t:uro 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Tipo de Despesa Disposlç6es Legais Flnalldade Entidade Beneficiária autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exerdcio 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6• do Despesas de saúde {cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior Margarida da Costa Martins da Cruz 170560 88,41 88,41 o o 

Municipal +) 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde {cartl!o Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do Cartl!o Sénior Margarida da Costa Martins da Cruz 170560 61,1 61,1 o o 

Municipal +) 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do canão Sénior Margarida da Costa Martins da Cruz 170560 20,56 20,56 o 

Municipal +) 

Nº 2 e n° 4, do atlgo IOº do 
Regulamento de Alribui(ão de Bolsas 

040802 - Outras de Estudo do Ensino Superior; Nº 3, Bolsa de ensino superior Margarida FerreJr., Tavares 170560 1530 1530 o o 

do artigo 57º, do Anexo Ida Lei 
75/2013, de 12 de setembro 
Nº 2 e n• 4, do atigo 10• do 

Regulamento de Atribuição de Bolsas 
040802 - Outras de Estudo do Ensino Superior; Nº 31 Bolsa de ensino superior Margarida Ferreir., Tavares 170560 684 684 o o 

do artigo 57°, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do Despesas de saúde {cartão Sénior 65 Margarida Glória Santos Ferreira S. 040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 170560 16,91 16,91 o o 

Municipal +) Alves Martins 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do Despesas de saúde (cartão Séníar 65 040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior Margarida Melo Dias SIiva Oliveir., 170560 10,63 10,63 o o 

Munidpal +) 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde {cartão Sénior 65 Maria Adelaide Apolinário Nunes 040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 170560 16,66 16,66 o 

Municipal +) Rodrigues 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do Despesas c1e saúde (cartão Sé'lior 65 040802 - Outras Regulamento do cartão Sé'lior Maria Adelaide da SIiva Lemos 170560 6,03 6,03 o o 

Munldpal +) 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde {cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do cartl!o Sénior Maria Adelaide da Silva Lemos 170560 5,97 5,97 o o 

Municipal +) 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(desÍgnação da a-la íõêâií 

Tipo de Despesa 

040802 - Outras 

040802 - outras 

040802 - Outras 

040802 - outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - outras 

040802 - Outras 

� 
� 

Disposições Legais 

ooméstlcos de Água, Saneamento e 
Resíduos Urt,anos e alíneas h) do n.0 2 
do artigO 23.0 e na alínea k) e u) do 
n. 0 1 do artigo 33. 0 do Anexo I à Lei 
... ,...��r��vJ'av' AvU,va-�bUIIIU:t 
Domésticos de Água, Saneamento e 
Resíduos Urt,anos e a�neas h) do n.0 2 
do artigo 23. 0 e na alínea k) e u) do 
n.• 1 do artigo 33. 0 do Anexo I à Lei 
"k�J°ib7r.,J,11.u""Gu1 a�""ióab:..-�11Ml11iu:t 
Domésticos de Água, Saneamento e 
Resíduos Urt,anos e alíneas h) do n.• 2 
do artigo 23.0 e na al/nea k) e u) do 
n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I à Lei 
... n 7c-nn,, ,1,. 1, ..i .. ,.,.....,......,h,-

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N:YU.Oll'lt:lllU UU "'VU'V � \,,uu:,1.1111u:, 
Domésticos de Água, Saneamento e 
Resíduos Urt,anos e alíneas h) do n.0 2 
do artigo 23.0 e na alínea k) e u) do 
n.0 1 do artigo 33. 0 do Anexo 1 à Lei 
'l&y""á�:'�1ufüv1 ��úôtr:t-l.ZiC1U11 IO!!t 
Domésticos de Água, Saneamento e 
Resíduos Uroanos e afneas h) do n.0 2 
do artigo 23. 0 e na al/nea k) e u) do 
n. • 1 do artigo 33. • do Anexo I à Lei 
--,...Q,Ylf.:,?r�1l�ü'u1 ��--iv�""'tt,í""�u111U!!t 
Domésticos de Água, Saneamento e 
Resíduos Urbanos e alíneas h) do n.0 2 
do artigo 23.0 e na alínea k) e u) do 
n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I à Lei 
... n "1'11:'I.,,..,., ..4 .. ,, "'• ,.......,_.,.,,. 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

��Uldlllt:lllU UUMIJUIU OU:, l,..Vll!loUIIIU::t 
Domésticos de Água, Saneamento e 
Resíduos Urbanos e aUneas h) do n.• 2 
do artigo 23.0 e na alínea k) eu) do 
n.0 1 do artigo 33.• do Anexo 1 à Lei 
--�1f.b?P�1lufU1};?.�at;��UIIMI 
Domésticos de Ãpua, Sanel!mento e 
Resíduos Urt,an,js e alíneas h) do n.• 2 
do artigo 23.0 

t
na aUnea k) e u) do 

n. 0 1 do artigo 3. • do Anexo I à Lei 
.. ti -,C'f"U'\1? ,,l 1, ,4,. ,.,..._,._ ... _ 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade 

Apoio ao consumo de água 

Apoio ao consumo de água 

Apoio ao consumo de água 

Despesas de saúde {Cartão Sénior 65 
+) 

Apoio ao consumo de água 

Apoio ao consumo de ;lgua 

Apolo ao consumo de água 

Despesas de saúde (cartão sénior 65 
+) 

Apoio ao consumo de água 

Apoio ao consumo de água 

Entidade Beneficiária 

Maria Adelaide Marques da SIiva 

Maria Adelaide Marques da Silva 

Maria Adelaide Marques da Silva 

Maria Adília dos Santos Ferreira da 
Silva Figueiredo 

Maria Aldina Bastos Benfeitas 

Maria Aldlna Bastos B<nfeltas 

Maria Aldina Bastos Benfeitas 

Mana Aldina Bastos Benfeitas 

Maria Aldina Bastos Benfeitas 

Maria Aldina Bastos Benfeitas 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

170560 20 

170560 40 

170560 20 

170560 50,59 

170560 40 

170560 20 

170560 20 

170560 26,64 

170560 20 

170560 20 

Ano=I 2023 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
€uro 

Despesas 
pagas 

20 

40 

20 

50,59 

40 

20 

20 

26,64 

20 

20 

Despesas 
autorizadas 
e não pagas 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Devolução 
ocorrida no 

exerclcio 

o 

o 

o 

Observações 
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Município de Albergaria-a-Velha 

c;;;.a. ""_ .. 1oca11 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento do c.artllo Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do
040802 • Outras Regulamento do Cartllo Sénior

Municipal 

N.• 1, alínea c) do Altigo 6° do 
040802 • Outras Regulamenta do c.artão Sénior 

Municipal 

I\UIN:O> IJ ICY/UU 11.w.&. C u.•L UO 
artigo 17.0 do Regulamento Interno do 

040802 • Outras 
Serviço de Atendimento e 
Acompanhamento social do Município 
de Albergaria-a-Velha; Decreto- Lei 
cc ,,n,n ,4,., 1, ,.,.. ..... ...-

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
040802 - OUtras Regulamenta dlo c.artão Sénior 

Municipal 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6° do 
040802 • OUtras Regulamento do c.artão Sénior 

Municipal 

N.0 l, alínea c) do Artigo 6° do 
040802 - OUtras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 60 do 
040802 - OJtras Regulamento do c.artllo Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do
040802 • Outras Regulamento do c.artão Sénior 

Municipal 

Alínea h), do n.01, do artigo 6.0 do 

040802 • Outras 
Regulamento de Concessão de 
Benef',cioS aos Bombeiros Voluntários 
do Município de Albergaria-a-Velha 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade Entidade Benef"iclárla 

Despesas de saúde (C,artllo Sénior 65 
+) 

Maria Alice da silva Dias 

Despesas de saúde (C,artão Sénior 65 
+) 

Mana Alice da silva Dias 

Despesas de saúde (c.artão Sénior 65 
+) 

Maria Alice da silva Dias 

Atribuição de um apoio eventual no 
montante de 700,00E, com vista � Mana Alice de Jesus Oliveira 
aquisição de prótese dentária. 

Despesas de saúde (C,artão Sénior 65 
+) 

Maria Alice Ferreira Santas 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Mana Alice Ferreira Santos 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Maria Alice Ramos Vidal 

Despesas de saúde (C,artllo Sénior 65 
Maria Alzira Marques Tavares Nunes 

+) 

Despesas de saúde (C,artllo Sénior 65 
Maria Alzira Marques Tavares Nunes 

+) 

u.Hllµclll.k.11,JGi,,aUUC:.3\J"'IO lkl!, 
mensalidades decorrentes da 
frequência de Creches, CATL • Centro 

Ma , Amélia T de Bastos 
Atividades de Tempos Livres ou Centros 

na avares 

de Estudo do Município de Albelgarta--a-
-, ........ 

Despesas 
Orçamentadas 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

Despesas 
autorizadas 

6,36 

6,77 

3,91 

700 

14,98 

20,82 

42,65 

23,27 

9,95 

148,5 

-,1 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo 

Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observações 
pagas 

e não pagas exerclclo 

6,36 o 

6,77 o o 

3,91 o o 

700 o o 

14,98 o o 

20,82 o o 

42,65 o o 

23,27 o o 

9,95 o 

148,5 o 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(des�da aut,rqu� local) 

Tipo de Despesa 

040802 • Outras 

040802 - outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802-0utras 

040802 - OUtras 

040802 • Outras 

Disposições Legais 

N.• 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Munielpal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento cio Cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento cio Cartllo Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento cio Cartão Sénior 
Municipal 

N. o 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartlio Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cait\o Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º cio 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) cio Artigo 6º do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, aVnea c) do Arti, 
Regulamento do Cartlio 
Municipal 

�1\ 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartllo Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartao Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (CartliO Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (CartliO Sénior 65 
+) 

Entidade Beneficiária 

Maria Anunciação Almeida Santos 

Maria Armanda Tavares Abrantes 

Maria Armanda Tavares Abrantes 

Maria Armanda Tavares Abrantes 

Maria Armanda Tavares Abrantes 

Maria Armanda Tavares Abrantes 

Maria Armanda Tavares Abrantes 

Maria Armanda Tavares Abrantes 

Mana Armanda Tavares Abrantes 

Maria Armanda Tavares Abrantes 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas aublrizadas 

170560 23,83 

170560 14,33 

170560 3,54 

170560 24,21 

170560 11,41 

170560 13,52 

170560 13,16 

170560 11,03 

170560 13,83 

170560 11,03 

Mo:[ 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€uro 

Despesas 
pagas 

23,83 

14,33 

3,54 

24,21 

11,41 

13,52 

13,16 

11,03 

13,83 

11,03 

Despesas 
I 

Devolução 
aublrlzadas ocorrida no 
e não pagas exercido 

o 

Observações 

o 

o 

p�,�� 

1 1 1 1 1 1 1 : 1 
o 

o o 

o 

o o 

o o 



Município de Albergaria-a-Velha 

(designã:;io da aump.Jla local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

N.0 1, alínea c) do Migo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

,..,.H!Cd:I IJ t: YJ UV 11,w.l t: 11,wL YU 
artigo 17.• do Regulamentx> lnb!mo do 

040802 • Outras Servi<;o de Atendimento e 
Acompanhamento social do Município 
de Albergaria-a-Velha; Decreto- Lei 
cc,,n-,n ..t ... 1"\ -'- ............... 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Reg ulamento do Cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 

Munícil)al 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 • Outras Regwmento do cartão Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do Cartão sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do Cartão Sénior 

Municipal 

�UkSIIIOIW UU l'\VVIV CSV:, \.UtQUl\,.r., 

Domésticos de Água, Saneamento e 

040802 - Outras Res íduos Urbanos e alíneas h) do n.0 2 
do artigo 23.0 e na alínea k) eu) do 
n. 0 1 do artigõ 33. 0 do Anexo I à Lei 
--,._��7r.�,ll...rtOu1 �ú�"tün:,u1 nu:, 
Domésticos de Água, saneamento e 

040802 • Outras Resíduos Urbanos e alíneas h) do n.0 2 
do artigo 23.• e na alínea k) eu) do 
n.0 1 do artlgO 33.0 do Anexo I à Lei 
.. �if�7r�1�W, À�3tb-�jti:,u1 IIU) 
Domésticos de Água, saneamento e 

040802 - Outras Resíduos Urbanos e aUneas h) do n.0 2 
do artigo 23.0 e na alínea k) eu) do 
n. 0 1 do artigo 33. 0 do Anexo 1 à Lei 
.. n..,c-11n,-, ....... 1-, ,..,... ,.........,_..__ 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Despesas 
Flnalidade Entidade Beneficiária 

Orçamentadas 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Marta Armanda Tavares Abrantes 170560 
+) 

Apoio económico para face às despesa Maria Arminda da Silva 170560 com uma fatura de eletricidade 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Maria Augusta Marques Correia 170560 
+} 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Maria Augusta Marques Correia 170560 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Maria Austelina Fonseca Vtorino 170560 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria Cldallna Martins I.Dureiro da 170560 
+) Silva 

Despesas de saúde (Cartão sénior 65 Maria Cldallna Martins LDureiro da 170560 
+) Silva 

Apolo ao consumo de água Maria Clara Cambez Mota 170560 

Apolo ao cons umo de água Maria Clara Cambez Mota 170560 

Apolo ao consumo de água Maria Clara Cambez Mota 170560 

Despesas 
autorizadas 

17,81 

32,97 

45,91 

50,71 

31,19 

12,84 

12,86 

60 

20 

20 

Ano:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€uro 

Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observações 
pagas 

e não pagas exerciclo 

17,81 o o 

32,97 o o 

45,91 o o 

50,71 o o 

31,19 o o 

12,84 o o 

12,86 o o 

60 o o 

20 o o 

20 o o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

( deS!gnÔção da iHJlartlUfa locaQ 

Tipo de Despesa 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

Disposições Legais 

Domésticos de Água, Saneamento e 
Resíduos Ur1lanos e alíneas h) do n.0 2 
do artigo 23.• e na alínea k) e u) do 
n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I � Lei 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do
Regulamento do cartão Sénior
Municipal 

Regulamento do Apolo ao 

Finalidade 

Apolo ao consumo de água 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Entidade Beneficiária 

Maria Clara cambez Mola 

Maria Coutinho da SIiva 

Maria COutinho da Silva 

Maria COutinho da Solva 

040802 • Outras Arrendamento Ur1lano Ur1lano para Comparticipação sobre o valor da renda Maria Cusbidla da SIiva Oliveira 

040802 -Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

Fins Habitaelonais e lei n° 75/2013, de 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do Ci!rtl!o Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, a1ínea c) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do 
Regulamento do cartão 
Municipal 

. , -��

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartlo Sénior 65
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Maria da Glória Nogueira da Silva 
Fernandes 

Maria da Glória Nogueira da Solva 
Fernandes 

Maria da Glória Ramalho Ferrelra 

Maria da Glória Ramalho Ferrelra 

Maria da Luz Marques dos Santos 
Silva Lemos 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

170560 20 

170560 19,97 

170560 32,54 

170560 70,4 

170560 100 

170560 141,59 

170560 116,43 

170560 11,92 

170560 11,45 

170560 21,98 

-=I 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€u19_ 

Despesas 
pagas 

20 

19,97 

32,54 

70,4 

141,59 

116,43 

11,92 

11,45 

21,98 

Despesas 
autorizadas 
e não pagas 

100 

o 

o 

Devolução 
ocorrida no 

exerclcio 
Observações 

o 

o 

o 

P.,.270 � 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(� da aubrqula loêâlí 

Tipo de Despesa 

040802 - OUtras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

0'10802 - OIJtras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

Disposições Legais Finalidade Entidade Beneficiária 

N.0 1, alínea c} do Artigo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Maria da Luz Marques dos Santos Regulamento do Cartão Sénior 
+} SIiva Lemos Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do cartão Sénior 
+) 

Maria da Silva Ferreira Bandeira 
Municipal 

N.0 1, alínea c} do Artigo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do Cartão Sénior Maria da SIiva Ferreira Bandeira 
Municipal +} 

N. 0 1, alínea c} do Artigo 60 do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do Cartão Sénior 
+} 

Maria da Silva Ferreira Bandeira 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do ArtigO 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do Cartão Sénior 
+) 

Maria da Silva Ferreira Bandera 
Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do cartao Sénior 
+) 

Maria da suva Ferreira Bandeira 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Reguamento do Cartão Sénior 
+) 

Maria da Silva Ferreira Bandeira 
Municipal 

Artigo 5 do Regulamento para Atribuição de Prémios de Mérito Maria Daniela Mané Fernandes Atribulçio de Prémios de Mérito Esoolar 2022/2023 

Regulamento do Apoio ao 
Arrendamento Urbano Urbano para . . 
Fins Habitacionais e Lei n• 7512013, de Cornpartlclpaçao sobre o valor da renda Mana de F�tima Cruz Miranda Lopes 

12 de setembro 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamento do cartao � 
+) 

Maria de F�tima da Cal 
Municipal 

Ano:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

� 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exercido 

170560 35,46 35,46 o o 

170560 11,96 11,96 o 

170560 53,12 53,12 o o 

170560 76,86 76,86 o o 

170560 28,37 28,37 o o 

170560 53,07 53,07 o o 

170560 27,58 27,58 o o 

170560 250 250 o o 

170560 125 125 o o 

170560 19,84 19,84 o 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da autarquia local) 

Tipo de Despesa 

040802 -outras 

040802 - Outras 

040802 - outras 

040802 -Outras 

040802 - Outras 

040802 -Outras 

040802 - Outras 

040802 -Outras 

040802-<Jwas 

040802 - Outras 

Disposições Legais 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartao Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regula=to do cartao Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

Alínea u), do n. 0 1 do artigo 33º do 
Anexo Ida Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro 

Nº 2 e n° 4, do atigo 10° do 
Regulamento de Atribui�o de Bolsas 
de Esrudo do Ensino superior; Nº 3, 
do artigo !:,7°, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 
Nº 2 e n° 4, do atigo 10º do 

Regúamentx> de Atribuiçao de Bolsas. 
de Estudo do Ensino superior; Nº 3 
do artigo 57°, do Anexo Ida Lei 
75/2013, de 12 de setembro 

�) �\ 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Flnallclade 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Entidade Beneficiária 

Maria de Fátima da cai 

Maria de Fátima da cai 

Maria de Fátima Dias Moreira 
Pimenta Azevedo 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria de Fátima Dias Moreira 
+) Pimenta Azevedo 

Despesas de saúde (cartao Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartao Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Programa Albergaria Solidária 

Bolsa de ensino superior 

Maria de Fátima Fernandes Resenda 

Maria de Fátima Fernandes Resenda 

Maria de Fátima Fernandes Resenda 

Maria de Fátima Nogueira de Sá 

Maria de Fátima Santos Graça 

Maria de Fátima Santos Graça 

-,1 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

m 

Despesas 
I 

Despesas 
I

Despesas 
Orçamentadas autorizadas pagas 

170560 33,38 33,38 

170560 25,7 25,7 

170560 13,76 13,76 

170560 21,46 21,46 

170560 41,89 41,89 

170560 40,9 40,9 

170560 43,7 43,7 

170560 480,43 480,43 

170560 1530 1530 

170560 684 684 

Despesas 
I 

Devolução 
autorizadas OCXM'rida no 
e não pagas exercido 

o 

o 

Observações 

o 

o 

o 

P�.272 i� 

o o 

o o 

o o 

o o 

o o 

o 

o o 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(�daillllarqulllocal} 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 • Outras Regulamento do Cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
040802 • Outras Regulamente do cartão Sénior 

Municipal 

Regulamente do Apolo ao 

Finalldade Entidade Beneficiária 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Maria de L.ourdes carvalheira Frias 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Maria de Lourdes Pinho Nogueira 
+) Costa 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria de Lourdes Pinho Nogueira 
+) Costa 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Maria de Lourdes Pinho Nogueira 
+) costa 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria de L.ourdes Pinho Nogueira 
+) Costa 

040802 • OUtras Arrendamenm Urbano Urbano para .. 
Fins Habitacionais e Lei nº 7512013, de Compartic1paçlio sobre o valor da renda Maria de Lurdes Lopes Branca 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

12 de setembro 

RegulamentD do Apolo ao 

=:=:...ii;::"i'.:,;u:.";fo�. de Cornpartici� sobre o valor da renda Maria de Lurdes Lopes Branca 

12 de setembro 

N. o 1, alínea e) do Artigo 6º cio 
Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamentn do cartão Sénior 

+) 
Maria de Lurdes Lopes Rodrigues 

Municipal 

N. 0 1, alírw e) do Artigo 6° cio 
Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Regulamentn do cartão Sénior Maria do carmo Pereira Gomes 

Municipal +) 

N. • 1, alínea e) do Artigo 6º do
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Regulamente do cartão Sénior Maria do carmo Pereira Gomes 

Municipal +) 

Ano:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
€uro 

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

autnrlzadas ocorrida no Observ� 
Orçamentadas autnrfzadas pagas 

e não pagas exercido 

170560 10,43 10,43 o 

170560 38,03 38,03 0 o 

170560 30,15 30,15 o 0 

170560 5,42 5,42 o 

170560 46,85 46,85 

170560 75 75 o 

170560 550 550 o o 

170560 10,27 10,27 o o 

170560 15,19 15,19 o 

170560 34,18 34,18 o o 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(des� da autani ... looal) 

Tipo de Despesa 

040802 - outras 

040802 - outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

0'!0802 - Outras 

040802 - Otms 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

�'-;: -. 7 

Disposições Legais 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

Alíneas f) e g) do n.01 e n.02 doa 
artigo 17.0 do Regulamento Interno do 
Serviço de Atendimerto e 
Acompanhamento social do Municlpio 
de Albergaria-&-Velha 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartJo Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6• do 
Regulamento do cartão Sél1ior 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Reg"amento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regufamento do cartJo Sénior 
Municipal 

;� 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartlio Sénior 65 
+} 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+} 

Apolo eventual com vista a apoiar a 
benelkiárla na aquisição de óculos 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de sa1lde (cartão Sénior 65 
+) 

lleSl)eSas de saúde (cartlio Sénior 65 
+} 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
•) 

Despesas de saúde (cartlio Séiior 65 
+} 

Entidade Beneficlãria 

Marta dos Anjos Valente Antllo 

Maria Oulcina Ferreira da Silva 

Maria Oulcina Ferreira da Silva 

Maria Elisabete Sequeira Tavares 

Maria Elvira Sequeira Santos Coelho 

Maria Elvira Sequeira Santos Coelho 

Maria Elvira Sequeira Santos Coelho 

Maria Emília Ccnela de Melo 

Maria Emília COfT'eia de Melo 

Maria Emília Martins Monlelro 

MO:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
uro 

Despesas I Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas pagas 

Despesas 
I 

Devolução 
autorizadas ocorrida no 
e não pagas exercido 

Observações 

170560 7,68 7,68 

170560 45,91 45,91 

170560 23,42 23,42 

170560 242,4 242,4 

170560 44,56 44,56 o 

170560 28,93 28,93 o 

170560 13,25 13,25 

170560 31,91 31,91 o o 

170560 113,78 113,78 o 

170560 33,59 33,59 

P�.274 �� 

1 1 
o o 

a o 

o o 

o o 

o o 

o 

o o 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(deslgna<;l!o da autarquia local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

N. 0 l, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 - OJtras Regulamento do cartão s&lior 

Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do
0<!0802 -Outras Regulamento do cartão S<!nior 

Municipal 

N. 0 l, alínea e) do Artigo 6º do 
0<!0802 -Outras Regulamento do cartão S<!nior 

Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
040802 - Outras Regulamento do cartão s&lior 

Municipal 

N. • 1, al/nea c) do Artigo 6° do 
0<!0802-0was Regulamento do cartao Séf1ior 

Municipal 

N.0 l, atine.a e) do Artigo 6° do 
040802 - OJtras Regulamento do ca11ão Sénior 

Munlclpal 

N. • 1, alínea e) do Artigo 6º do 
0<!0802 - Outras Regulamento do cart:1o Sénior 

Munldpal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do
0<!0802 -Outras Regulamento do cartão Sénior 

Munldpal 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Despesas 
Fillillldade Entidade Beneficiária 

Orçamentadas 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
Mana Emília Martins Monteiro 170560 

+) 

Despesas de saúde (cartão s&lior 65 

+) 
Maria Emília Martins Moni..lro 170560 

Despesas de saúde (cart:!o Sénior 65 Maria Fernanda Barros Pereira 
170560 

+) Almeida 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria F,manda Barros Pereira 
170560 

+) Almeida 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria Fernanda Barros Pereira 
170560 

+) Almeida 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria Fernanda Barros Pereira 

+) Almeida 
170560 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria Fernanda Barros Pereira 
+) Almeida 

170560 

Despesas de saúde (O!rtão Sénior 65 Maria Fernanda Barros Pereira 
170560 

+) Almeida 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Mana Fomanda Barros Pereira 

+) Almeida 
170560 

Despesas de saúde (cartao S<!nlor 65 Maria FernaNla Barros Pereira 

+) Almeida 
170560 

Despesas 
autorizadas 

12,8 

60,49 

17,3 

4,29 

19,29 

3,17 

8,5 

10,08 

7,01 

4,15 

-=I 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo 

Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observações 
pagas 

e não pagas exerclclo 

12,B o o 

60,49 o o 

17,3 o o 

4,29 o o 

19,29 o o 

3,17 o o 

8,5 o o 

10,08 o 

7,01 o o 

4,15 o o 

Pág. 275 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da autarquia local) 

Tipo de Despesa 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802-0u:ras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

Disposições Legais 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regúamento do Cartlio Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

Finalidade Entidade Beneficiária 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria Fernanda Barros Pereira 
+) Almeida 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Maria Fernanda Barros Per�ra 
+) Almeida 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Maria Fernanda Barros Pereira 
+) Almeida 

RegulamentD do Apoio ao 
Arrendamento Urbano Urbano para 
Fins Hablt!Cionals e Lei n• 75/2013 de 

Comparticipação sobre o valor da renda 
Maria Fernanda de Jesus Trindade 

12 de setffllhro 
' da Silva 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamentx> do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamenlo do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, allnea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Maria Fernanda Graça Costa 

Marta Francelina Tavares Pereira 

Maria Francelina Tavares Pereira 

Maria Francelina Tavares Pereira 

Maria Gisela Fernandes das Neves 

Maria Gradeie Hefu1ques Abreu 

��, 

.-,1 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€u 

Despesas I Despesas I Despesas 
Orçamentadas aumrlzadas pagas 

Despesas 
I 

Devolução 
aumrlzadas ocorrida no 
e não pagas exerciclo 

Observações 

170560 6,21 6,21 o 

170560 7).3 7,23 

170560 12,76 12,76 

170560 1375 1375 

170560 33,76 33,76 

170560 56,03 56,03 o 

170560 2B,5B 28,58 

170560 31,03 31,03 

170560 82,51 82,51 

170560 20,38 20,38 

•�m�

o o 

o o 

o o 

o o 

o o 

o o 

o o 

o o 



Município de Albergaria-a-Velha 

(deslgnaçlo da autarquia locaíí 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
0408D2 • OUtras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Arti9o 6° do 
040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
0408D2 • Outras Regulamento do cartão sénior 

Municipal 

N. • 1, alínea e) do Artigo 60 do 
040802 - OUtras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 - OUtras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
0408D2 - OUtras Regulamento do cartão Sénior 

Municipal 

N. • l, alírea e) do Artigo 6º do 
040802 • OUtras Regulamento do cartl!o Sénior 

Municipal 

N. • 1, alirea e) do Artigo 6º do 
040B02 • Outras Regulamento do cartl!o Sénior 

Municipal 

N. • 1, alínea e) do Artigo 6° do 
040802 - Outras Regulamento do cartl!o Sénior 

Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 60 do 
040802 - OUtras Regulamento do cartão sénior 

Municipal 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Despesas 
Finalidade Entidade Beneficiária 

Orçamentadas 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

+) 
Maria Graclere Henriques Abreu 17D560 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

+) 
Maria Graclere Henriques Abreu 17D550 

Despesas de saúde (cartão Sénior 55 

+) 
Maria Helena Fonseca Dias 17D550 

Despesas d• saúde (cartão Sénior 65 

+) 
Maria Helena Fonseca Dias 170560 

Desposas de saúde (cartão Sénior 65 

+) 
Maria Helena Fonseca Dias 170560 

Despesas de saúde (cartão Sénior 55 

+) 
Maria Helena Fonseca Dias 17D560 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
Maria Helena Fonseca Dias 17D550 

+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 55 

+) 
Maria Helena Fonseca Dias 170550 

Despesas de saúde (cartão Sénior 55 
Maria Helena Fonseca Dias 170550 

+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
Maria Helena Fonseca Dias 170550 

+} 

Despesas 
autorizadas 

4,72 

2D,15 

4,11 

5,54 

8,17 

7,16 

15,59 

10,42 

22,16 

5,85 

Ano,1 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
Curo 

Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observações 
pagas 

e não pagas exerciclo 

4,72 D D 

20,15 D o 

4,11 D o 

5,54 D o 

8,17 o o 

7,16 o 

16,59 o o 

10,42 o 

22,16 o 

5,85 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da aula!qula local) 

Tipo de Despesa 

040802 - outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

Disposições Legais 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do
Regulamento do cart!o Sénior
Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6° do
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. • 1, alínea c) do Artigo 60 do
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6° do
Regulamento do cartão Sénior
Municipal 

N.0 1, ª"nea c) do Artigo 6° do
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Regulamento do Cartão Sénior 
Municipal 

N. • 1, alínea e) do Artigo 60 do
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

l'\llllt:a:) IJ C YJ UV 11.-.1. t: 11, .. L Lili 

Finalidade 

Oespesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde {cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde {cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde {cartão Sénior 65 
+) 

artigo 17.0 do Regulamento ln
t 

do 
Serviço de Abendimento e Apoio económico para Iam face à 
Acompanhamento social do Mun ípio despesa com a aquisição de óculos 
de Alber!Jaria-a-Velha; Decreto- i 
C'C'l,n,n """ 1-, ,4,,, .................. 

� d\" 

Entidade Beneficiária 

Mana Helena Fooseca Olas 

Maria Helena Fonseca Dias 

Maria Helena Fonseca Dias 

Maria Helena Lopes Gonçalves 

Maria Helena Lopes Gonçalves 

Maria Helena Rodrigues Dias 

Maria Helena Rodrigues Dias 

Maria Helena Rodrigues Olas 

Maria Helena Rodrigues Olas 

Maria lsabel Cruz Miranda 

11no,1 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€uro 

Despesas I Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas pagas 

Despesas 

I 
Devolução 

autorizadas ocorrida no 
e não pagas exercicio 

Observações 

170560 22,5 22,5 

170560 18,45 18,45 

170560 10,78 10,78 

170560 52,08 52,08 

170560 46,53 46,53 

170560 25,16 25,16 o 

170560 29,51 29,51 o 

170560 14,59 14,59 o 

170560 28,01 28,01 o 

170560 167,5 167,5 o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha -=I 2023 

("'™da-�local) 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo 

Despesas 
I 

Devolução 1 
Tipo de Despesa 1 Disposições Legais Finalidade Entidade Beneficiária Despesas Despesas Despesas autorizadas ocorrida no Observações Orçamentadas autorizadas pagas e não pagas exercido 

Nº 2 e n• 4, do atigo 100 do 
Regulamento de Abibulç3o de Bolsas 

0<10802 - OUtras de EsbJdo do Ensino superior; Nº 3, Bolsa de ensino superior Maria João Pinho Almeida 170560 1530 1530 o 

do artigo 57º, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 
N" 2 e n• 4, do atigo 100 do 

Regulamento de Atribuiçlio de Bolsas 
0<10802 - OUtras de Estudo do Ensino Superior; Nº 3, Bolsa de ensino supertor Maria João Pinho Almeida 170560 684 684 o 

do artigo 57º, do Anexo Ida Lei 
75/2013, de 12 de setembro 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Maria José Gomes Henriques 

0<10802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior 170560 5,99 5,99 o 

Municipal +) Nogueira Costa 

Alínea u), do n° 1, do artigo 33º,do 

0'!0802 • Outras Anexo 1, da Lei n• 75/2013, de 12 de Apoio para a academia de ver'/!o - UA Mana Luís Silva Souto e Melo 170560 22,5 22,5 o o 

setembro 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 

0'!0802 - Outras Regulamento do cartão sénior Maria Luiza da Silva Brazllo 170560 7,43 7,43 o o 

Municipal +) 

N.0 1, allnea e) do Artigo 6° do
Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 

0'!0802 • Outras Regulamento do Cartão Sénior 
+) 

Maria Lulza da Silva Brazllo 170560 13,27 13,27 o o 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (Cartllo Sénior 65 

0'!0802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior 
+) 

Maria Magda de Oliveira Coelho 170560 152,31 152,31 o o 

Municipal 

N.• 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 

0<10802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior Maria Magda de Oliveira Coelho 170560 122,52 122,52 o o 

Municipal +) 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Maria Manuela Rodrigues Marques 

040B02 - OU:ras Regulamento do Cartão Sénior 170560 107,76 107,76 o o 

Municipal +) Resende 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 

0'!0B02 • Outras Regulamento do Cartão Sénior Maria Martins Alves 170560 24,11 24,11 o o 

Municipal +) 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha Ano:J 2023 

(desiJ;;.a:, c1a autarqu1a locaO 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo 

Despesas 
I 

Devolução 1
Tipo de Despesa 1 Disposições Legais Finalidade Entidade Beneficiária Despesas Despesas Despesas a�rlzaclas ocorri� �� Observações Orçamentadas autorizadas pagas e nao pagas exerac10 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do Despesas de saúde (cartao Sénior 65 0'10802 • Outras Regulamento do cartão Sénior Maria Martins Alves 170560 13,5 13,5 o 

Municipal +) 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do Despesas de saúde (C.rtão Sénior 65 -0<!0802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 
+) 

Maria Mutango 170560 64,75 64,75 o o 

Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 0<!0802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 
+) 

MariaMttango 170560 70,92 70,92 o o 

Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do Despesas de saúde ccartao Sénior 65 0'10802 • Outras Regulamento do cartão Sénior Maria Natália calvinho BritD 170560 10,19 10,19 o 

Municipal +} 

N.• 1, alínea c) do Artigo 6º do Despesas de saúde (C.rtão Sénior 65 -----------..... 0<!0802 • Outras Regulamento do cartao Sénior Maria Natália calvinho Brito 170560 21,27 21,27 D o 

Municipal +) 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 0<!0802 - Outras Regulamenm do cartao Sénior Maria Natália calvinho Beiro 170560 14,89 14,89 o 

Municipal +} 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do Despesas de saúde (C.rtl!o Sénior 65 0<!0802 • Outras Regulamento do C.rnío Sénior Maria Natália calvlnho Brito 170560 9,9 9,9 o o 

Municipal +) 

N. • 1, alínea e) do Artigo 6º do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 0<!0802 • Outras Regulamento do cartl!o Sénior Maria Natália calvinho Brito 170560 36,0<I 36,0<I o 

Municipal +) 

N.0 1, alínea e) do 
�

u u- uu Despesas de saúde (cartí!o Sénior 65 0<!0802 • Outras Regulamento do ca Sénior Maria Natália caMnho Brito 170560 2B,75 28,75 o o 

Municipal +) 

N.0 1, alínea e) do A� u- 1,,1u Despesas de saúde (cartão Sénior 65 0'10802 - Outras Regulamento do ca Sénior Maria Natália SIiva Tavares Azevedo 170560 49,94 49,94 o o 

Municipal +) 

� 

� 

� 

'--\ 

P�.2�� 
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----
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(cleslgnal;loda"""""""loc.6 
Ano:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€uro --

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Tipo de Despesa Disposições Legais Finalidade Entidade Beneficiária autorizadas ocorrida no Observações 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exerclcio 

N.• 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

040802 - Outras Regulamento do cartão 5énlor 
+) 

Maria Noémla de Almeida Oliveira 170560 126,02 126,02 o o 

Municipal 

N.• 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

040802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior 
+) 

Maria Noémla de Almeida Oliveira 170560 19,44 19,44 o 

Municipal 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

040802 - Outras Regulamento do Cartão 5énior 
+) 

Maria Odete Pimenta Silva 170560 11,6 11,6 o 

Municipal 

N.0 1, all- C) do Artigo 6º do 
Despesas de saúde (ca.UO Sénior 65 

040802 - OUtras Regulamento do Cartão 5énior Maria Odete Pimenta Silva 170560 1,39 1,39 o o 

Municipal +) 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6• do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

040802 -Outras Regulamento do Cartão 5énlor 
+) 

Maria Odete Pimenta Silva 170560 6,96 6,96 o 

Municipal 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6° do 
Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 

040802 -Outras Regulamento do Cartão Sénior 
+) 

Maria Odete Pimenta Silva 170560 7,96 7,96 o o 

Municipal 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

040802 -Outras Regulamento do cartão Sénior Maria Or1anda Frias Pereira 170560 5,29 5,29 o o 

Municipal +) 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 

040802-0was Regulamento do Cartão Sénior 
+) 

Maria Or1anda Frias Pereira 170560 21,16 21,16 o 

Municipal 

N. 0 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria Regina de la 5alete Am!ral 

040802-Qwas Regulamento do Cartão Sénior 170560 34,33 34,33 o o 

Municipal +) Costa 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6º do 
Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria Regina de la Salete Am!ral 

040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 170560 46,82 46,82 o o 

Municipal +) Costa 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(deslgnaçlo da aiitanµo local) 

Tipo de Despesa 

040802 • Outras 

04oso2 - outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - outras 

040802 - outras 

040802 - Outras 

�� 
'S 

Disposições Legais 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínei! e) do Artigo fl' do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamerto do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal j 

�� 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade Entidade Benef"iclárla 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria Rita de Bastos Fernandes 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria Rita de Bastos Fernandes 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
Maria Rita de SastDs Fernandes 

+) 

Despesas de saúde {cartão Sénior 65 Maria Rita de Bastes Fernandes 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
Maria Rita de Bastos Fernandes 

+) 

Despesas de saúde {cartio S<!nlor 65 Maria Rita de 8astlls Fernandes 
+) 

Despesas de saúde (cartão S<!nlor 65 
+) 

Maria Rosa da SilVa Fonseca Pereira 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria Rosa da S!va Fonseca Pereira 
+) 

Despesas de saúde {cartão Sénior 65 
Maria Rosa da SilVa Fonseca Pereira 

+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
Maria Rosa da Silva Fonseca Pereira 

+) 

-,1 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

€u_N 

Despesas I Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas pagas 

Despesas 

I
Devolução 

autorizadas ocorrida no 
e não pagas exercido 

Observaç6es 

170560 5,83 5,83 

170560 8,67 8,67 

170560 10,03 10,03 o 

170560 6,38 6,38 

170560 5,23 5,23 

170560 10,7 10,7 o 

170560 8,82 8,82 o 

170560 22,93 22,93 

170560 6,88 6,88 o 

170560 8,21 8,21 

·�,��

1 1 1 1 1 1 1 1 
o o 

o o 

o o 

o o 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha Ano,I 2023 1 
(designação da aularquia local} 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
Curo ----

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Tipo ele Despesa Disposições Legais Flnalldacle Entidade Beneficiária 
Orçamentadas autorizadas 

autorizadas ocorrida no Observações 
pagas 

e não pagas exerclclo 

N.• 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 040802 - OUtras Regulamento do cartão Sénior Maria Rosa da Silva Fonsec:a Pereira 170560 16,1 16,1 o o 
Municipal +) 

N.• 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde (carti!o Sénior 65 040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 
+) 

Maria Rosa da SUva Fonseca Pereira 170560 19,84 19,84 o o 
Municipal 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6" do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 
+) 

Maria Rosa da Silva Fonseca Pereira 170560 22,55 22,55 o o 
Municipal 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde (carti!o Sénior 65 040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 
+) 

Maria Rosa da Silva Fonseca Pereira 170560 7,45 7,45 o 
Municipal 

N.• 1, alínea c) do ArtigO 6" do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulam,nto do cartão Sénior 
+) 

Maria Rosa da Silva Fonseca Pereira 170560 9,46 9,46 o o 
Municipal 

n,- .a., OIIIICII \.} UU l'\IUVU u- UV Despesas de saúde (cartão Sénior 65 040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 
+) 

Mana Rosa da SIiva Fonsec:a Pereira 170560 5,12 5,12 o 
"FJ:õt, .. â1

1
1r.ea e) do Artigo 6º do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria Valentina Marques de Lemos 040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 170560 9,42 9,42 o o 

Municioal 
+) Alho 

N.• 1, alínea c) do Artigo 6ª do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria Valel\lina Marques de Lemos 040802 • Outras Regulamento do cartão Sénior 170560 18,96 18,96 o o 
Municipal +) Alho 

N. • 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria Valentlna Marques de Lemos 040802 - OUtras Regulameoo> do cartão Sénior 170560 11,71 11,71 o 
Municipal +) Alho 

N. • 1, alínea e) do Artigo 6° do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria Valentina Marques de Lemos 040802 - Owas Regulamento do cartão Sénior 170560 3,87 3,87 o 
Municipal +) Alho 

N. • 1, alínea e) do Artigo 6• do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Maria Valentina Marques de Lemos 040802 • Outras Regulamento do carti!o Sénior 170560 7,95 7,95 o 
Municipal +) Alho 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(designa<;ão da .... rqula local) 

Tipo de Despesa 

040802 -Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Owas 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Owas 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 -Outras 

Disposições Legais 

N.0 1, alínea c) do Artigo 6° do 
RegtJamento do C.rtlio Sénior 
Municipal 

N.0 1, alínea c) do ArtJgo 6º do 
Regulamento do C.rtlio Sénior 
Municipal 

Arttgo 5 do Regulamento para 

Flnalldade Entidade Beneficiária 

Despesas de saúde (C.rtlio Sénior 65 Maria Valentlna Maf'lues de Lemos 
+) Alho 

Despesas de saúde (C.rtão Sénior 65 Maria Valentina Mal'!ues de Lemos 
+) Alho 

Atribuiçllo de Prémios de Mérito 
AtribUiçllo de Prémios de Mérito Escolar 2022/2023 Martana Beatriz Almeida Pinto 

Alíneas f) e g) do n• 1 e n• 2 do 
artigo 17° do Regulamento Interno do Apoio na compra de sensores para 
5etvlço de Atendimento e avariar o nível de glicémia e soluçllo Mariana Filipa Tavares da SHva 
Acompanhamento Social do Município; injetável 
Decreto Lei 55/2020, de 12 de agosto 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inse�o Marina Quaresma da Silva novembro 

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Jnserçllo Marina Quaresma da Silva novembro 
Decreto-lei 166/2014, de 6 de Bdsa de Contrato Emprego J�o Marina Quaresma da Silva novembro 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Jnserçllo Marina Quaresma da Silva novembro 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Marina Quaresma da Silva 
Regulamento do Apoio ao 

Arrendamento umano Urbano para Co rticipação' sobr 1or da nd Ma • Shuctenko Fins Habitaeicnals e Lei n• 75/2013, de mpa e Ova "' ª nya 

12 de setembro 
Regi.lamento do Apoio ao 
Arrendamento Urbano Urbano para .. 
Fins Habttaclcnais e Lei n• 7512013, de Compartie1paçl!o sobre o valor da n!nda Marybel Pontes de Abreu 

12 de setembro 
Alínea u), do n• 1, do arti 33°,do 
Anexo 1, da Lei n• 75/20 , de 12 de Apolo para a academia de verllo - UA Matilde da Silva Pereira 
setembro 

Bolsa de ensino superior Meianle Reis Nogueira Tavares 
do artigo 57º, do 
75(2013, de 12 de 

�� 
� 

t\ 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

170560 10,15 

170560 13,65 

170560 350 

170560 72,48 

170560 65,6 

170560 906 

170560 746,3 

170560 104 

170560 96,09 

170560 600 

170560 1375 

170560 22,5 

170560 1530 

An<>=I 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
Curo 

Despesas 
pagas 

10,15 

13,65 

350 

72,48 

65,6 

906 

7'16,3 

104 

96,09 

600 

1375 

22,5 

1530 

Despesas 
autorizadas 
e não pagas 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Devolução 
ocorrida no 

exerclclo 
Observações 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(desi!,\alão da autirquia local) 

Tipo de Despesa 

040802 - OUtras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • OUtras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 -Outras 

Disposições Legais Finalidade Entidade Beneficiária 

Nº 2 e n° 4, do atigo 100 do 
Regulamento de Alli� de Bolsas 
de Estudo do Ens;no Superior; Nº 3, Bolsa de ensino superior Melanie Reis Nogueira Tavares 
do artigo 57º, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 

Nº 2 e n° 4, do atigo 100 do 
Regulamento de AIJibuiçao de Bolsas 
de Estudo do Ensino Superior; Nº 3, Bolsa de ensino superior Melissa Pereira Ribeiro 
do artigo 57º, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de 51!1:ernbro 

Nº 2 e nº 4, do attgo 10º do 
Regulamento de AIJibuiçjo de Bolsas 
de Estudo do Ensino Super1or; Nª 3, Bolsa de ensino superior Melissa Pereira Ribeiro 
do artigo 57º, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de aintrato Ellll)rego Insen;ão Miguel Ângelo Ventura Faria novembro 
Decreto-lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Ellll)rego Insen;llo Miguel Ângelo Ventura Faria novembro 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Miguel Ângelo Ventura Faria novembro 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Errc,rego � Miguel Ângelo Ventura Faria 
"°""""'º

Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de aintrato Emprego Inserção Miguel Ângelo Ventura Faria novembro 
Nº 2 e n• 4, do atigo 10º do 
Rogulamento de Allibui(Ao de Bolsas 
de Estudo do Ensino superior; NO 3, Bolsa de ensino superior Nádia FIHpa Bordonhos Coval 
do artigo 57°, do Anexo Ida Lei 
75/2013, de 12 de setembro 

Nº 2 e n• 4, do atigo 10º do 
Regulamento de Atribuição de Bolsas 
de Estudo do Ensino Superior; Nº 3, Botsa de ensino superior N�dia Filipa Bordonhos Coval 
do artigo 57º, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 
Alínea u), do n.0 1 do artigo 33º do Ir.:entivar e premiar o trabalho 

Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de desenvolvtdo pelos alunos através de Nalr Filipa Lemos Rumor 
setembro vouchers 
Regulamento do Apoio ao 

Arrendamento Urbano Urbano para . . 
Fins Habitacionais e Lei 00 7512013, de aimpart:icipação sobre o valor da renda Natáia Cristina da Silva Oliveira 

12 de setembro 
Regulamento do Apoio ao 

Arrendamento Urbano Urbano para Com rticºpação sobre lo< d enda Nico! F · Pa. 
Fins Habitacionais e Lei nº 75/2013, de pa 1 0 va • r au errem, ""' 

12 de setembro 
Regulamento do Apoio ao 

Arrendamento Urbano Urbano para Co rtic"pação sob< lo< d enda Nº ola F Ira Paº Fins Habitacionais e Lei nº 75/2013, de mpa I e O va ar te u enre tva 

12 de setembro 

-=I 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo -

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas oa,rrida no Observaçijes 
Orçamentadas autorizadas pagas 

e não pagas exerclclo 

170560 684 684 o o 

170560 1530 1530 o o 

170560 684 684 o o 

170560 65,6 65,6 o o 

170560 810 810 o o 

170560 592,2 592,2 o 77,23 

170560 104 104 o o 

170560 96,09 96,09 o o 

170560 1530 1530 o o 

170560 684 684 o o 

170560 49,9 49,9 o o 

170560 100 100 o o 

170560 50 50 o o 

170560 1025 1025 o o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da autaniu.a local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais Finalidade Entidade Beneficiária 

040802 - Outras Artigo 5 do Regulamento para Atribuição de Prémios de Mérito Nlcole Pereira Loureiro Atribuição de Prémios de Mérito Escolar 2022/2023 

040802 - Outras Artigo 5 do Regulamento para Atribuição de Prémios de Mérito Nuno Miguel da Silva Souto Atribuição de Prémios de Mérito Escolar 2022/2023 

040802 • Outras Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Ollndo Manuel A. Oliveira Silva novembro 
040802 - outras Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Olindo Manuel A. Oliveira Silva novembro 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior Otília de Andrade Martins Coelho 
Munlcioal +) 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior Otiia de Andrade Martins Coelho 
Munldoal +) 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° dO Despesas de saúde (cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior Palmira Reis dos Santos 
Munidoal +) 

040802 - Outras Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Patrício José Oliveira de Sousa 
novembro Correia l.eilo 

040802 - Outras Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Patrlcio José Oliveira de Sousa 
novembro Correia l.eilo 

040802 - Outras Decreto-ui 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Patrício José Oliveira de Sousa 
novembro Correia l.eilo 

040802 - Outras Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Patrlclo José Oliveira de Sousa 
novembro Correia Leão 
Regulamento do Apoio ao 

040802 - Outras Arrendamento Urbaoo I.Jrtlano para 
Fins HabitBcionals e Lei n• 7512013, de Comparticlpaçl!o sobre o valor da renda Paula Bernardete Batista cardoso 

12 de setembro 
Regulamento do Apoio ao

040802 • Outras Arrenclamento I.Jrtlano Urbaoo para Comparticipação sobre o valor da renda Paula Bennardete Batista cardoso 
Fins Habitacionais e Lei n• 75/2013, de 

040802 - Outras Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego 1nserçao Paula Cristina Matos Loureiro novembro 
040802 - Outras Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Paula Cristina Matos Loureiro novembro 
040802 - Outras Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Paula Cristina Matos Loureiro novembro 
040802 - Outras Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Paula Cristina Matos Loureiro 

novembro 

040802 • Outras Decreto-1.ei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Paula Maria Silva Santiago Bandeira novembro 
040802 - Ottras � 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego Inserção Paula Marla Silva Santiago Bandeira novembro 
040802 - Outras Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de ContratX> Emprego Jnserçlio Paula Maria Silva Santiago Bandeira novembro 
040802 • outras Decreto-Lei 166/2014, Bolsa de Contrato Emprego Inserção Paula Maria Silva Santiago Bandeira novembro 

Lei n• 75/2013, de 1 de setembro e 
alínea g), do n.0 1 do rtigo 6º do Comparticipaçao em 50% do valor das Paulo Alexandre Pereira Ramos 040802 • Outras Regulamento de e de propinas devidas pela lrequêncla do Gonçalves Beneíldos aos Ensino Superior j do Muniáplo de AI 

� 
°"\ <. 

-�J

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

170560 300 

170560 300 

170560 6 

170560 3,2 

170560 80,05 

170560 12,6 

170560 105,26 

170560 78,8 

170560 1187,2 

170560 22,42 

170560 960,9 

170560 100 

170560 1150 

170560 474 

170560 12 

170560 12,81 

170560 384,28 

170560 90,8 

170560 575,2 

170560 28,83 

170560 480,45 

170560 245 

Ano:! 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
Curo 

Despesas 
pagas 

300 

300 

6 

3,2 

80,05 

12,6 

105,26 

78,8 

1187,2 

22,42 

960,9 

100 

1000 

474 

12 

12,81 

384,28 

90,8 

575,2 

28,83 

480,45 

245 

Despesas 
autorizadas 
e não pagas 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

150 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Devolução 
ocorrida no 

exercício 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Observações 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(deslgnac;ão da ilUlarqula locií) 

Tipo de Despesa 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 -Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 -Clulras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

Disposições Legais 

«egulamento do Apoio ao 
Arrendamento Urbano Urbano para 
Fins Habitacionais e Lei n• 75/2013, de 
12 desetermro 
Regulamento do Apolo ao 

Arrendamento Urbano Urt:>ano para 
Fins Habitllcionais e Lei n• 75/2013, de 
12 de setembro 
Alíneas f) e g) do n. 01 e n. 02 doa 

artigo 17.0 do Regulamento Interno do 
5eMço de Atendimento e 
Acompanhamento social do Município 
de Albemoria-a-Velha 
Alíneas g), do n.0 1, do artigo 6.0 do 

Regulamento de Concess3o de 
Benel"ICloS aos Bombeiros Voluntários 
do Munlcfpio de �ria-a-Velha 
N.0 1, alínea e) do Artigo 6º do 

Regulamente do Cartl!o Sénior 
Municipal 
N. • 1, alínea e) do Artigo 6º do 

Regulamento do cartão Sénior 
Munidoal 
N. • 1, alínea e) do Artigo 6º do 

Regulamente do cartl!o Sénior 
Municipal 
N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do 

Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 
N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 

Regulamento do cartl!o Sénior 
MunidDal 
N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 
N. 0 1, alínea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartl!o Sénior 
Munlcloal 
Nº 2 e n° 4, cio atigo 10° do 
Regulamento de Atribuição de Bolsas 
de EsllJdo do Ensino s...,erior; N• 3, 
do artigo 57D, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 
Nº 2 e n• 4, do aligo 10• do 

Regulamento de Atribuição de Bolsas 

Flnalldade Entidade Beneficiária 

Comparticipação sobre o valor da �a Paulo Alexandre Sousa Tanoeiro 

COmparticipação sobre o valor da renda Paulo Alexandre Sousa Tanoeiro 

Apolo económico - aquiSição de uma Paulo Manuel da Silva Fooseca máquina de lavar r0ll)a 

Apolo em 50% no Imposto Municipal Pedro Manuel Pires de Campos sobre o lmóve 

Despesas de saúde (Cartl!o Sénior 65 Purificação Soares Correia 
+) 

Despesas de saúde {Cartão Sénior 65 Purificação Soares Correia 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Purificação Soares Correia 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Purffic:ação Soares Correia 
+) 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 Purificação Soares Correia 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Purificação Soares Correia 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 Purificação Soares Correia 
+) 

Bolsa de ensino superior Rafaela Cristina Nogueira Pereira 

040802 - OUtras de Estudo do Ensino SUpe,ior; N" 3, Bclsa de ensino superior Rafaela CnsUna Nogueira Pereira 

040802 • Outras 

do artigo 57°, do Anexo I dia Lei 
75/2013, de 12 de sell!mbro 
Regulamento do Apoio ao 
Arrendamento Urbano Urllano para 
Ans Habitacionais e Lei n• 75/2013, de 
12 de setembro 

Comparticipação sobre o valor da renda Reinaldo Pereira Pereira 

Despesas Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

170560 50 

170560 825 

170560 247 

170560 74,01 

170560 27,95 

170560 28,38 

170560 22,29 

170560 31,31 

170560 16,62 

170560 10,91 

170560 13,85 

170560 1530 

170560 684 

170560 1375 

-=I 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Curo 

Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas ocorrida no Observa� 
pagas 

e não pagas exercido 

50 o 

825 o 

247 o o 

74,01 o 

27,95 o 

28,38 o 

22,29 o 

31,31 o 

16,62 o o 

10,91 o o 

13,85 o o 

1530 o 

684 

1375 o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha -=I 2023 
(desi;ãíio da �Ilia local) 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
€uro 

Despesas 
I 

Devolução 1 
Tipo de Despesa 1 Disposições Legais 1 Flnalldade Entidade Beneficiária Despesas Despesas Despesas autorizadas ocorrida no Obseivações Orçamentadas autorizadas pagas e não pagas exercido 

040802 - Outras Anexo I, da Lei n• 75/2013, de 12 de Apolo no financiamento do prémio de Ricardo Dias Martins 170560 150 150 o o fotDgrafla 

040802 - Outras Artigo 5 do Reguiamento para Atribuição de Prémios de Mérito Robertll Rosca 170560 400 400 o Atribul(ão de PréTiios de Mérito Escolar 2022/2023 
Alínea u), do n.O 1 do artigo 33° do Incentivar e premiar o trabalho 

040802 - Outras Anexo I da Let n. 0 75/2013, de 12 de desenvoMdo pelos alunos através de Rodrigo Lourenço Araújo Pereira 170560 150 150 o o 

setembro voochers 
N.• 1, alínea e) do Artigo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior 

+) 
Rosa C.ecílla Fernandes da Silva 170560 12,5 12,5 o o 

Municioal 
N.0 1, alínea e) do Amgo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior Rosa C.ecília Fernandes da Silva 170560 13,94 13,94 o o 

Municipal +) 

N.O 1, alínea e) do Artigo 6º do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior Rosa Cea'lia Fernandes da Silva 170560 30,67 30,67 o o 

Municipal +) 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior Rosa da Cruz Martins Simões 170560 13,3 13,3 o o 

Munidoal +) 

N.O 1, aWnea c) do ArtigO 6º do Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior Rosa da Silva Melo 170560 41,04 41,04 o 

Munldoal +) 

N.0 1, alínea e) do Artigo 6° do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior Rosa da Silva Melo 170560 5,97 5,97 o o 

Municipal +) 

N.O 1, alínea e) do ArtigO 6° do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 040802 - Outras Reguamento cio cartão Sénior Rosa de Jesus da Silva AraúJo 170560 60,75 60,75 o o 

Munlcipal +) 

N.O 1, alínea c) do ArtigO 6° cio Despesas de saúde (cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior Rosa de Jesus da Silva AraúJo 170560 55,28 55,28 o o 

Municipal +) 

040802 - Outras Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego InserçJo Rosa Maria da Silva Oliveira 170560 12 12 o o novembro 
040802 - Outras Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego InserçJo Rosa Maria da Silva Oliveira 170560 468 468 o o novembro 
040802 - Outras Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato Emprego lnserçJo Rosa Maria da � Oliveira 170560 12,81 12,81 o novembro 
0'!0802 - Outras Decreto-Lei 166/2014, de 6 de Bolsa de Contrato �ego [�O Rosa Maria da Silva Oliveira 170560 384,36 384,36 o o novembro 

N.O 1, alínea c) do ArtigO 6º do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 040802 - CMras Regulamel1to do Cartão Sénior Rosa Maria Rodrigues Quinta 170560 23,72 23,72 o o 

Municipal +) 

N.O 1, alínea e) do Artigo 6º do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior Rosa Maria Rodrigues Santos 170560 18,14 18,14 o o 

Municipal +) 

N. • 1, alínea e) do Amgo 6º do Despesas de saúde (Cartlio Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 
+) 

Rosa Maria Simões Mata Rodrigues 170560 55,07 55,07 o o 

Munlcipai 
N. • 1, alínea c) do Artigo 6º do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior 

( 
+) 

Rosa Maria Simões Mata Rodrigues 170560 30,64 30,63 0,01 o 

Municipal 
N.O 1, alínea c) do Artigo 6° do Despesas de saúde (cartão Sénior 65 040802 - Outras Regulamento do Cartão Sénior 

+) 
Rui António Rodrigues Gomes 170560 4,48 4,48 o o 

Municipal 

�-� �\ j �* � 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(cbí;ínãê;io da_ .. local} 

Tipo de Despesa 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 • O\bas 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

Disposições Legais 

N.0 1, alTnea e) cfo � 
Regulamento do cartão Sénior 
Munidoal 
Nº 2 e n° 4, do atigo 10° do
Regulamento de Abibulção de Soisas 
de Estudo do Ensino Supertor; Nº 3, 
do artJgo 57°, do Anexo Ida Lei 
75/2013, de 12 de setembro 

NO 2 e n° 4, do atigo 10° do 
ReglAam,ntn de Abibulção de Bolsas 

Finalidade 

Despesas de saúde (cartão Sénior 65 
+) 

Bolsa de ensino superior 

Entidade Beneficiária 

Rui António Rodrigues Gomes 

Sabrina Gomes Lima 

de Estudo do Ensino SUpertor; Nº 3, Bolsa de ensino superior Sabrina Gomes Uma 
do artigo 57°, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 

Artigo 5 do Regulamento para Abibuiçao de Prémios de Mérito Salvador Filipe dos Santos Marques Abibutção de Prémios de Mérttx, Escolar 2022/2023 
N.0 1, alfnea e) do Artigo 6° do 
Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 
N.0 1, alfnea e) do Artigo 6º do 

Regulamento do cartão Sénior 
Municipal 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 

novembro 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 

novembro 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 
Decrel<>-Lei 166/2014, de 6 de 

novembro 
Deaetn-Lei 166/2014, de 6 de 

novembro 
Regulamento do Apoio ao 
AITendamento Url>aro Urbano para 
Fins Habitacionais e Lei n° 75/2013, de 
12 de setembro 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 

novembro 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 

novembro 
Decreto-lei 166/2014, de 6 de 

novembro 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 

novembro 
Regulamento do Apoio ao 

Arrendamento Urbano Urbano para 
Fins Habitacionais e Lei n° 75/2013, de 
12 de setembro 
RegUlamento do Apoio ao 

Arrendamento Urbano Urbano para 
Fins Habitacionais e Lei nº 75/2013, de 
12 de setembro 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Despesas de saúde (Cartão Sénior 65 
+) 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção 

Bolsa de Comato Emprego Inserção 

Bolsa de Contrato Emprego Inserçao 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção 

Samuel Dias SUcena 

Samuel Dias Sucena 

Sandra Crtstina de Jesus Martins 

Sandra Crtstina de Jesus Martins 

Sandra Cristina de Jesus Martins 

Sandra Crtstina de Jesus Martins 

Sandra Crtstina de Jesus Martins 

Comparticipação sobre o valor da renda Sandra Graónda Fem!ira Borges 
Pinto Sousa 

Bolsa de Contrato Emprego lnse�o Sandra Luísa Ferreira do Amaral 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção Sandra Lulsa Ferreira do Amaral 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção Sandra Lufsa fffleira do Amaral 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção 5andra Luísa Ferreira do Amaral 

Compartidpaç3o sobre o valor da renda Sandra Marta Soares Çaçlo 

Compartlcipaç3o sobre o valor da renda Sandra Maria Soares cação 

Despesas 
Orçamentadas 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

170560 

Despesas 
autorizadas 

7,99 

1530 

684 

75 

19,86 

3,55 

4804,3 

114,4 

480,43 

65,6 

1170 

1375 

12 

480 

12,81 

384,36 

125 

1000 

"""'1 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Despesas 
pagas 

7,99 

1530 

684 

75 

19,86 

3,55 

'1804,3 

114,4 

480,43 

65,6 

1170 

1375 

12 

480 

12,81 

384,36 

125 

1000 

Despesas Devolução 
autorizadas ocorrida no 
e não pagas exercicio 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Observações 

€uro - --
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(�daautalt!uialocal) 

Tipo de Despesa 

040802 • Outras 

040B02 - Outras 

04oeo2 - outras 

040B02 • Outras 

040802 • Outras 

040B02 - Outras 

040B02 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040802 - Outras 

040902 - ruras 

040802 - Outras 

040802 • Outras 

040802 • Outras 

040802 - Outras 

040802 - outras 

040802 - outras 

Disposições Legais 

.egulamento do Apoio ao 
Arrendamento Urbano Urbano para 
Rns Hal)ltacionais e Lei n• 75/2013, de 
12 de setembro 
Decret<H.el 166/2014, de 6 de 
novembro 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 
Deaeto-Lel 166/20U, de 6 de 

novembro 
Decrelo-Lel 166/2014, de 6 de 

novembro 
Alíneas f) e g) do n.01 e n.•2 do 
artigo 17.0 do Regulamento Intemo do 
SeNiço de Atendimento e 
Acompanhamento social do Município 
de Albergaria-a-Velha; Decreto- Lei 
55/2020, de 12 de agosto 

Regulamento do Apolo aos Consumos 
Domésticos de Água, Saneamento e 
Resíduos Urbanos e alíneas h) do n.0 2 
do artigo 23. 0 e na alínea k) e u) do 
n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I à Lei 
n.0 75/2013, de 12 de setembro 

Finalidade Entidade Beneficiária 

Comparlieipaç.ão sobre o valor da renda Sandra Mana Soares CaçAo 

Bolsa de Contraio Emprego Inserção 
Sandra Mansa Ferreira Ventura da 
Silva 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção 
Sandra Marisa Ferreira Ventura da 
Silva 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção Sandra Marisa Ferreira Ventura da 
5iva 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção 
Sandra Marisa Ferreira Ventura da 

SIiva 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção 5andra Marisa Ferreira Ventura da 
Silva 

Apoio económico para fazer face às 
Sandra Rodrigues Pinho 

despesa com uma renda de casa 

Apolo ao consumo de água Silvestre Canos Nunes da Silva 

Artigo 5 do Regulamento para Atribuição de Prémios de Mérito 
Simão Esteves Rainha Atribuição de Prémios de Méritx> Escolar 2022/2023 

Artigo 5 do Regulamento para Atribulçlio de Prémios de MérllD 
Sofia Ricardo Curillo Oliveira 

Atribuição de Prémios de Mérito Escolar 2022/2023 

Decret<H.ei 166/2014, de 6 de 
novembro 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 
novembro 
Decreto-Lei 166/2014, de 6 de 

novembro 
Regulamento do Apolo ao 

Arrendamento Urbano Urbano para 
Fins Habit!Cionais e Lei n• 75/2013, de 
12 de setembro 
Regulamento do Apoio ao 

Arrendamento Urbano lJrt>ano para 
Fins Habitacionais e Lei n• 75/2013, de 
12 de setembro 
Regulamento do Apoio ao 
Arrendamento Urbano Urbano para 
Fins Habitacionais e Lei n• 75/2013, de 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção Sónia carta Almeida Rodrigues 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção Sónia Caria Almeida Rodrigues 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção Sónia Carta Almeida Rodrigues 

Bolsa de Contrato Emprego Inserção Sónia Caria Almeida Rodrigues 

ComparticlpaçAo sobre o valor da renda Tânia Patricia Branca Ferreira Cabral 

Comparticipação sobre o valor da renda Tânia Patrícia Branca Ferreira Cabral 

Comparticlpaç!o sobre o valor da renda Teresa Isabel Parreira Inâcio 

�� �\1 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

170560 125 

170560 65,6 

170560 755,19 

170560 647,01 

170560 104 

170560 96,09 

170560 200 

170560 48 

170560 150 

170560 400 

170560 74,4 

170560 296,4 

170560 28,83 

170560 272,26 

170560 75 

170560 825 

170560 1375 

-=I 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
€uro 

Despesas 
pagas 

125 

65,6 

755,19 

647,01 

104 

96,09 

200 

48 

150 

400 

74,4 

296,4 

28,83 

272,26 

75 

825 

1375 

Despesas 
autorizadas 
e não pagas 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Devolução 
ocorrida no 

exerciclo 

o 

24,81 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

36,81 

o 

o 

o 

Observações 

P�.� � 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 J Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 
Ano,I 2023 1 

(deSignação da aulaniula local) 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

Nº 2 e n• 4, do atigo 100 do 
Regulamento de Atl1buiçáo de Bolsas 

Finalidade 
Despesas 

Entidade Beneficiária 
Orçamentadas 

Despesas Despesas 
Despesas 

autorizadas 
autorizadas pagas 

e não pagas 

040802 - Outras de Estudo do Ensino Superior; Nº 3, Bolsa de ensino superior nago Marques soares 170560 1530 1530 o 
do artigo 57º, do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro 

Nº 2 e n° 4, do atigo 10º do 
Regulamento de Atribuição de Bolsas 

Devolução 
ocorrida no 

exercicio 

040802 • OUtras de Estudo do Ensino SUperior; N" 3, Bolsa de ensino superior Tiago Marques soares 170560 684 684 O O 
do artigo 57°, do Anexo Ida Lei 
75/2013, de 12 de setembro 
Alínea u), do n• 1, do artigo 33°,do A I onó - rtl çã 040802 • Outras Anexo 1, da Lei n• 75/2013, de 12 de tivldpo �,'."' 

m
Ui
co

lv·rsl

pa
d d  

cpa
d 

o
P
em

rt 
Universidade do Porto 170560 1330 1330 O O 

�b!mbro a O\,lesna n e a e  e o o 
N.• 1, alínea e) do Artigo 6° do """� d úd cca- ,. - 65 040802 • outras Regulamento do cartão Sénior ---,,-

) 
s e sa e '"'º ,.n,or Valentim Dias Ferreira 170560 7,87 7,87 o o 

Municioal + 
N.0 1, a\lnea e) do Artigo 6º do 

040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior Despesa
) 

s de saúde (cartão Sénior 65 Valentim Dias Ferreira 170560 17,77 17,77 o O 
Municipal + 
N. 0 1, alínea e) do Artigo 60 do Des s de saúde (cartão Sénior 65 040802 • Outras Reguiamento do cartão Sénror ) pesa 

Vasco de Resende Tavares 170560 87,22 87,22 O o 
Municipal + 
Alinea u), do nº 1, do artigo 33º,do 

040802 - Outras Anexo I, da Lei n• 75/2013, de 12 de Apolo para a academia de verão - UA Vasco Peralta AnacletD 170560 22,5 22,5 o o 
setembro 

040802 - outras ,=
ei l66/20l4, de 6 de Bolsa de Conlnto Emprego Inserção Vera Lúcia Mantll Paulino 170560 48 48 O 

040802 -Outras n:,� 
16612014• de 6 de Bolsa de Conlnto Emprego Inserção Vera Lúcia Manto Paulino 170560 67,26 67,26 O O 

Alínea g), do n.01, do artigo 6.0 do Apolo de 50% no Imposto Municipal 

040802. Outras Regulamento de Co�o de . sobre Imóveis relativo a hablta<;_l!o Victor Paulo Bandeira da Silva 170560 85 92 85 92 O O Benef'iclos aos Bombeiros Voluntános própria e permanente no Munraplo de ' ' 
do Município de Albergaria-a-Velha Albelgaria-a-Velha 
Regulamento do Apolo ao 

040802 - OUlns ==�:::�u�io�. de Comparticipação sobre o valor da renda VltXlr Hugo Santos Rodrigues 170560 75 75 O o 
12 de setembro 
N.0 1, alínea e) do Arttoo 6° do 

040802 - Outras Regulamento do cartão Sénior �
pesas de saúde {cartão Sénior 65 Vitoriano Oliveira Pereira 170560 20,51 20,51 O O 

Municipal + 

0 Regulamento Interno do serviço de 
040802 - Outras �

Lei n. 5512º2º• de 12 de Atendimento e Acompanhamento SOClal cartos Manuel da Silva Santos 170560 23,28 23,28 O o ago 
CSAASl 

0 Regulamento Interno do Serviço de 
040802 - outras Decreto-Lei n. 5512º2º• de 12 de Atendimento e Aoornpanhamento 5ociat Alfredo Manuel Ferreira Alves dos 170560 62,98 62,98 O o agosto (SMS) Santos 

. 0 Regulamento Interno do Serviço de 
040802 - Outras Decreto-

st 

Le, n. 5512020• de 12 de 
Atendimento e Acompanhamento Social Pedro André Princlpe Esteves 170560 245 245 O O ago o 
CSAASl 

Decreto-L I o 5512020 d 12 d Regulamento Interno do serviço de 
040802 -outras ost 

e n. ' e e Atendimento e Acompanhamento Social Nelson Amaral Nogueira Azevedo 170560 37 37 O O ag o 
(SAASl 

.-um 

Observações 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da a<Jlanlula loall) 

Tipo de Despesa Dlsposi9âes Legais 

040802 - Outras DecretI>-Lel n. 0 55/2020, de 12 de 
agostJJ 

040802 - Outras DecretD-l.ei n. 0 55/2020, de 12 de 
agostJJ 

040802 - Outras Decreto-Lei n.0 55/2020, de 12 de 
agosto 

040802 - Outras Decreto-lei n.0 55/2020, de 12 de 
agosto 

040802 - Outras Decreto-Lei n.0 55/2020, de 12 de 
agosto 

Finalidade Entidade Beneficiária 

Regulomento IntemorloServTço de 
-- tJJ Aa>mpanha t Scci I Paulo Jorge Femades Matos dos 
(SAA;';"n e men o a Santos 
Regulamento Interno do Serviço de 
AtendimentJJ e Acompanhamento Social V"otor Manul Ramos Pires 
(SMS) 
Regulamento Interno do Serviço de 
Atendimento e Acompanhamento Social RAMANDEEP KAUR 
íSMSl 
Regulamento Interno do Serviço de 
Atendimento e Acompanhamento Social Nelson de Lemos Marques 
(SMS) 
Regulamento Interno do Serviço de 
Atendimento e Acompanhamento Social Andriy Apostolyuk 

Total de Transferências Correnta: 

Transferindas de C.pltal 

080501 -Continente 

080501-Continente 

080501 -Continente 

080501 • Continente 

080501 -Continente 

080501-Continente 

080501 -Continente 

080501 - Continente 

080501-Continente 

080501 -Continente 

080501 -Continente 

080501 -Contlnente 

�-� 

Ai1nea u), do n• 1, do aítigÕ 33° ,do 
Anexo I, da Lei n° 75/2013, de 12 de UNIR@REGIÃOdeAVBRO 
setembro 
Alínea u), do n° 1, do artigo 33°,do 

Anexo I, da Lei n° 75/2013, de 12 de Operação RAD 
setembro 
Alínea u), do n° 1, do artigo 33°,do !lmpliaçâo e requallfltilção do edlficio Anexo I, da Lei n• 75/2013, de 12 de da CIRA_II setembro 
Alínea u), do n° 1, do artigo 33°,do Intervenções Estruturais e Controlo de Anexo I, da Lei n• 75/2013, de 12 de Cheias nos Rios Vouga e Antua setembro 
Alínea u), do n° 1, do artigo 33°,do 

Anexo I, da Lei n• 75/2013, de 12 de "Grande Rola da Ria de Aveiro" 
setembro 
Alínea u), do n• 1, do artigo 33° ,do Ampliação e requalificaç3o do edificio Anexo I, da Lei n° 75/2013, de 12 de daCIRA_II setembro 
Al(nea u), do n• 1, do artigo 33°,do Comparticipação referente ao projeto Anexo J, da Lei n• 75/2013, de 12 de Rio Novo Prindpe 
s:i�m, 00 nu l, ao a rogo jjU ,ao t-'rOJeCD oe "lrtraestruturas HIOralJICaS 
.6n-vn T r!=-1 •I no 1c;nn1� ti,. 1, rlo:11 

Al(nea u), do n° 1, do artigo 33°,do 
rfn C::I� ti,;, rl�•c� mntnri rN>l.-c:: • 

Anexo r, da Lei n• 75/2013, de 12 de Operaçllo RAD 
setembro 
Alínea u), do nD 1, do artigo 33°,do Comparticipação referente ao projeto Anexo I, da Lei n• 75/2013, de 12 

v;.

de Novo Princípe setembro 
Alínea u), do n• 1, do artigo 33° ,do Comparticipação referente ao projeto Anexo 1, da Lei n• 75/2013, de 12 Rio Novo Princípe setembro 
N.0 1, do artigo 12.0, do Regu 

Apoio para aquisição de Municipal sobre as formas de{::, às 
freguesias do Munidplo de AI ria• velaJlos{Máqulnas 
a-Velha 

Comunidade Intermunicipal da 
Regillo de Aveiro 

Comunidade lntermunicipal da 
Região de Aveiro 

Comunidade Intermuridpal da 
Região de Aveiro 

Comunidade Intermunidpal da 
Região de Aveiro 

Comunidade Intennuniclpal da 
Região de Aveiro 

Comunidade Intermunicipal da 
Região de Aveiro 

Comunidade Intermunicipal da 
Região de Aveiro 
, ... ornuruaaoe Intermumopa1 aa 

R1111niln tio:11 Av•im 

Comunidade Intermunidpal da 
Região de Aveiro 

Comunidade lntermuniclpal da 
Região de Aveiro 

Comunidade Intermuniclpal da 
Região de Aveiro 

Freguesia da Branca 

Despesas I Despesas 
Orçamentadas autorizadas 

170560 20 

170560 207,8 

170560 41 

170560 

170560 52,96 

2257979,9 

424753 4894,81 

424753 12706,9 

424753 3417,28 

424753 98459,32 

424753 4957,07 

424753 3675,24 

424753 2612,52 

424753 1742,68 

424753 24847,46 

424753 3322,89 

424753 8782,34 

424753 478,49 

_,I 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

�U!!!_ 

Despesas 
pagas 

20 

207,8 

41 

52,96 

2248125,01 

4894,81 

12706,9 

3417,28 

98459,32 

4957,07 

3675,24 

2612,52 

1742,68 

24847,46 

3322,89 

1569,31 

478,49 

Despesas 
autorizadas 
e não pagas 

9854,89 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

7213,03 

o 

Devolução 
ocorrida no 

exerclcio 

29352,36 

o 

Observações 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(desÍgnaçãÔ da aulafqula local) 

Tipo de Despesa 

080501 • Contlnenle 

080501 • Canfüiente 

080501 • Continente 

080501 • Continente 

080501 • Continente 

080501 • Continente 

080501 • continente 

080501 • Continente 

080501 • Continente 

080501 • Continente 

080501 • Continente 

080501 - Continente 

Disposições Legais 

Alií1e.a u), do n° 1, do artigo JJº ,do 
Anexo 1, da Lei n• 75/2013, de 12 de 
setembro 
Alínea i), da n• 1, do artigo 25° ,do 

Anexo 1, da Lei n• 75/2013, de 12 de 
setembro 
Alínea i) do n.• l ,do artigo 25.0, do 

Anexo 1, da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro 
Alínea j) da n.0 l ,  do artigo 25.0, do 

Anexo 1, da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro 
N.• 1, da artigo 12.0, da Regulamento 
Municipal sobre as fonnas de apoio às 
freguesias do Município de Albergaria· 
a·V,11\a 
Alínea l) do n.• 1 , do artigo 25.0, do 

Anexo 1, da Lei n.• 75/2013, de 12 de 
setembro 
N.0 l, do artigo 12.0, do Regulamento 
Municipal sabre as fonnas de apoio às 
freguesias da Município de Albergaria
a-Velha 
Alínea j) da n.• 1 , do artigo 25.0, do 

Anexo 1, da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro 
N.0 1, do artigo 12.0, do Regulamento 
Municipal sobre as fonnas de apoio às 
freguesias do Município de Albergaria
a-Velha 
N.0 1, do artigo 12.•, do Regulamento 
Municipal sobre as fannas de apoio às 
freguesias do Município de Albergarla
a·Velha 
Alínea u), do n° 1, do artigo 33º,do 

Anexa 1, da Lei n° 75/2013, de 12 de 
setembro 
Alínea J) da n.0 1 , do artigo 25.0, da 

Anexa 1, da Lei n. • 75/2013, de 12 de 
setembro 

080701 - Instituições sem fins Alínea u), do n° 1, do artigo 33º,do 

lucrativos Anexa 1, da Lei nº 75/2013, de 12 de 
setembro 

080701 • Instituições sem fins 
lucrativos 

080701 • lnstltUlções sem fins 
lucrativos 

080701 • Instituições sem fins 
lucrativas 

Alínea u), do n° 1, do artigo 33°,do 
Anexo l, da Lei n° 75/2013, de 12 de 
setembro 
Alínea u), do n° l, da artigo 33º,da 

Anexo 1, da Lei n° 75/2013, de 12 de 
setembro 
Alínea u), do n° l, do artigo 33°,do 
4nexa 1, da Lei n° 75/2013, de 12 de 
setembro 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalidade 

Aquisição de Vok.ulos 

Apolo financeira extraordlnálio de 
Investimento à Freguesia da Branca 
Trabalhos na zona envclvente na 
4ntiga Escola Primária de Fontes • 
41Querublm 
Trabalhos na zona envolvente na 
Antiga Escola Primária de Fontes -
"-!Querubim 

Aquisição de veiculo 

Apolo financeira extraordinária à 
Freguesia de Angeja 

Apoio para aquisição de 
veicutos/Máqulnas 

Apoia financeira de investinento à 
Freguesia Ribeira de Fráguas 

Apoia para aquisiçao de 
vefculos(�qulnas 

Apoia para aquisição de 
veiculas/Máquinas 

Apoio para aqlisição de 
veículos/Máquinas 

Obras de Reparação de Rombos nas 
Margens do Ria Vouga 

Apoia à aquisição de bens e 

Entidade Beneficiária 

Freguesia da Branca 

Freguesia da Branca 

Freguesia de Alquerublm 

Freguesia de Alquerublm 

Freguesia de Alquerubim 

Freguesia de Angeja 

Freguesia de Angeja 

Freguesia de Ribeira de Fráguas 

Freguesia de Ribeira de Fráguas 

Freguesia de Ribeira de Fráguas 

Freguesia de São João d• Loure e 
Frassos 

Freguesia d• São João de Loure e 
Frossos 

equipamentos, do Programa de Apoia à 
Cultura e CrlatlVldade, do Plano de i\ssociação de Instrução e Recreio 
Apolo ao Desenvolvimento do Angejense 
Associativismo Desportiva e Cnatlvidade 

Apoio para aquisição de ambulanda 

Apoio para equipamento de 
desencarceramento 

Apoia para aqulsiçao de 
veículos/Máquinas 

Associação Humanitária dos 
Bombeiras Voluntános de Alborgarla
a-Velha 
Associação Humanitária dos 
Bombeiras Voluntárias de Albergalia
a-Velha 
Associação Humanitária dos 
Bombeiras Voluntários de Albergaria
a-Velha 

Despesas 
Orçamentadas 

424753 

424753 

424753 

424753 

424753 

424753 

424753 

424753 

424753 

424753 

424753 

424753 

361975 

361975 

361975 

361975 

Ano,1 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
€uro 

Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

autorizadas OClOnida no Obsetvações 
autorizadas pagas 

e não pagas exerclcio 

889,2 889,2 o o 

33786,19 33786,19 

21876,89 21876,89 

27492,58 27492,58 o 

38894,71 38894,71 o 

38000 38000 o 

33743,52 33743,52 

10000 10000 o 

143,65 143,65 

21139,3 21139,3 

299 299 

18450 18450 

5000 5000 o 

86487,8 86487,8 o 

21730 21730 o 

27235,78 27235,78 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(designação da -� local) 

Tipo de Despesa Disposições Legais 

080701 • Instituições sem fins Allnea u), do n° 1, do artigo )3°,do 
Anel<o !, da Lei n• 75/2013, de ll de lucrativos setembro 

080701 - Instituições sem fins N.0 3, do artigo 57 .• da lei n. 0 
lucrativos 75/2013, de 12 de setembro 
080701 - InstitJJlções sem fins Alínea u), do n° 1, do artigo 33° ,do 

Anexo I, da Lei n° 75/2013, de 12 de lucrativos setembro 
080701 • JnstitlJlções sem fins Alínea u), do n° 1, do artigo 33° ,do 

Anexo!, da lei n° 75/2013, de 12 de lucrativos setembro 
080701 • Instituições sem fins Alínea u}, do n° 1, do artigo 33°,do 
lucrativos Anexo I, da lei n° 75/2013, de 12 de 

setembro 
080701 • Instituições sem fins Alínea u), do n° 1, do artigo 33°,do 

lucrativos Anexo I, da Lei nº 75/2013, de 12 de 
setembro 

080701 • Instituições sem fins Nº 3, do artigo 57°,do Anexo I, da 
lucrativos Lei n° 75/2013. de 12 de setembro 
080701 • JnstitJJlções sem nns Alínea u), do n° 1, do artigo 33°,do 

Anexo I, da Lei n° 75/2013, de 12 de lucrativos setembro 
080701 • Instituições sem fins Alínea u), do n° 1, do artigo 33° ,do 

lucrativos Anexo 1, da Lei n° 75/2013, de 12 de 
setembro 

080701 • Instituições sem fins Alínea u), do n• 1, do artigo 33°,do 
lucrativos Anexo 1, da lei n° 75/2013, de 12 de 

Total de Transfe�nclas de Capital 

5ubsidlos Correntes 

Regulamento de Incentivos il Criação 
050103 • Privadas do Próprio Emprego no Munidplo de 

Albergaria-a-Velha 
Regulamento de Incentivos il Criação 

050103 • Privadas do Próprio Emprego no Município de 
Albergaria-a-Vell>a 
Regulamento de Incentivos il Ct1ação 

050103 • Privadas do Próprio Envego no Município de 
Albergaria-a·Vell>a 
Regulamento de Incentivas à Cr1açAo 

050103 • Privadas do Próprio Emprego no Município de 

050103 • Privadas 

Albergaria-a-Velha 
Regulamento de Inc-;tos à Criação 

do Próprio Emprego Município de 
Albergaria-a-Velha 
Regulamento de Inc, 

050103 - Privadas 

050103 • Privadas 

do Próprio Emprego 
t;

unicíplo de 
Albergaria-a·Vell>a 
Regulamento de Inc • s à Oiação 

do Próprio Emprego Município de 
Albergaria-a-Velha 

� 

�� \ 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

Finalldade Entidade Beneficiária 
Despesas I Despesas 

Orçamentadas autorizadas 

Apoio financeiro • aquisiÇão de viatura Bombeiros Voluntários de Albergaria- 361975 23628,49 

Programa de apoio ils IPSS Assoclaç3o Humanitária Mi!o Amiga 361975 15000 

COmparticipação aqui� de Banda Recreativa Uniao Pinhelrense 361975 466,5 Instrumento musical 

Apoio il aquisição de instrumentos Banda Vell>a Unlao Sanjoanense 361975 1665 musicais 

Apoio para obras de rnnodelação na 
sede Banda Velha Uni�o SanJoanense 361975 40000,16 

Centro Cultural, Recreativo e Aqui� de equipamentos e bens Desportivo do Aal 361975 729,13 

Apoio financeiro para aquis�o de Centro Social e Paroquial de Santil 361975 25000 viatura Eulália 

Apolo aqulsiÇão de viaturas Oube Desportivo de campinho 361975 2500 

Aqui� de equipamentos e bens do Grupo Folclórico e Etnográfico de Programa de Apoio à Cultura e Albergaria-a-Velha 361975 321,36 
CtiatMdade 

JOBRA • Associação de Jovens da Apeuechamento da Pistil Branca Branca 36197S 28832,29 

693208,55 

Alfredo Abreu • Paisagismo e Apolo il criação do próprio emprego Jardinagem, Unipessoal, Lda. 11081 soo 

C.tlos Machado Vldal • Saúde e Apoio il criaçAo de próprio emprego Produções, Ida 11081 1100 

Apolo à criação do próprio emprego Dynamlc C.Jendar, Unipessoal, Lda 11081 500 

Apoio à criação do próprio emprego For Me Baby Unipessoal Lda 11081 500 

Apoio à criação do próprio ..,_o Marta Batista e João cancela, Lda. 11081 soo 

Apoio à criação de próprio emprego Natura M3, Unipessoal Lda. 11081 1450 

Apolo à criação de próprio empn,go SweetSuccess, Lda 11081 1530,5 

"""'I 2023 1 

do período findo em 31 de Dezembro de 2023 
Curo 

Despesas 
pagas 

23628,49 

15000 

466,5 

1665 

40000,16 

729,13 

25000 

2500 

321,36 

28832,29 

685995,52 

500 

1100 

soo 

500 

500 

1450 

1530,5 

Despesas 
autorizadas 
e não pagas 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

7213,03 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Devolução 
OClOl'l'ida no 

exerclclo 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Observa9iies 

P�.2�� 

/ 

1 1 
Associãa<, Humanliilria dÕs 
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o 
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Município de Albergaria-a-Velha 

(de5Ígoa,;io da - local) 

Tipo ele Despesa 

050803 - Outras 

050803 - Outras 

050803 - Outras 

050803 • Outras 

050803 - Outras 

050803 - Outras 

050803 • Outras 

050803 • Outras 

050803 - Outras 

050803 • Outras 

050803 - Outras 

050803 - Outras 

050803 • Outras 

Disposições Legais 

Regulamento de Incentivos à Criação 
do Próprio Emprego no Munlópio de 
Albergaria-a-Velha 
Regulamento de lncenU\IOS à Criação 
do Próprio Emprego no Município de 
Albergaria-a-Velha 
Regulamento de IncenUvos à Criação 

do Próprio Emprego no Município de 
Albergaria-a-Velha 
Regulamento de IncentillOs à Criação 
do Própno Emprego no Município de 
Albergaria-a-Velha 
Regulamento de IncenUvos à Criação 

do Próprio Emprego no Município de 
Albergaria-a-Velha 
Regulamento de IncentillOs à Criação 
do Próprio Emprego no Município de 
AJbergaria-a·Velha 
Regulamento de IncentillOs à Criaçlio 

do Próprio Emprego no Munlóplo de 
Albergaria-a-Velha 
Regulamento de IncentillOs à Criação 
do Próprio Emprego no Munlópio de 
Albergaria-a-Velha 
Regulamento de Incentlvos à Criação 

do Próprio Emprego no Município de 
Albergaria-a-Velha 
Regulamento de Incentl\lOS à Criação 
do Próprio Emprego no Município de 
Albergaria-a-Velha 
Regulamento de IncenUvos à Criação 

do Próprio Emprego no Munlópio de 
Albergaria-a-Velha 
Regulamento de lncenti\105 à Criação 
do Próprio Emprego no Município de 
Albergaria-a-Velha 
Regulamento de Incentivos à Criação 
do Próprio Emprego no Município de 

Total de Subsídios Correntes 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Transferências e Subsídios Concedidos 

-,1 2023 1 
do período findo em 31 de Dezembro de 2023 

t:uro ----

Despesas Despesas Despesas 
Despesas Devolução 

Flnalidade Entidade Beneficiária 
Orçamentadas autorizadas 

autorizadas ocorrida no Observações 
pagas 

e não pagas exercido 

• Apoio à criação do próprio emprego cartos Pedro Oliveira e Silva 14679 1393,99 1393,99 o o 

Apoio à triação do próprio emprego Diogo Edgar Santos Resende 14679 1050 1050 o o 

Apoio à criação do próprio emprego Diogo Fernando 5eabra Silva 14679 1750 1750 o o 

Apoio à criação do próprio emprego Diogo Simão de Sastns Rodrigues 14679 1750 1750 o o 

Apoio à criação do próprio emprego Fábio de castro L.cpes 14679 soo 500 o o 

Apoio li criação do próprio emprego Helena Mana Oliveira Pinho 14679 1750 1750 o o 

Apolo à criação do próprio emprego Helena Maria Saraiva da Silva 14679 1750 1750 o Pereira 

Apoio à criação do próprio emprego Helga Maria Stelg Ramalho 14679 soo soo o o 

Apoio à criação dio próprio emprego Joana Marciues Pereira Moura 14679 soo soo o o 

Apoio à triação do próprio emprego Liliana Figue1redo da Silva 14679 soo soo o o 

Apolo à �o dio próprio emprego Rui Valter C.rdoso Valente de 14679 500 soo o o Almeida 

Apoio à cnação do próprio emprego T1a90 Pintor Figueiredo 14679 1100 1100 o o 

Apoio à criação do próprio emprego Vitor Manuel de Jesus Silva 14679 1634,33 1634,33 o o 

20758,82 20758,82 o o 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

DORS.9. Outras divulgações 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

DORS.9.2. Dívidas por antiguidade de saldos 
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Dívidas a Terceiros por Antiguidade de Saldos 

No período até 31 de Dezembro de 2023 

Descrlcao 

Remunerações certas e permanentes 

Abonos variáveis ou eventuais 

SS - Encargos com saúde 

ADSE e outros da AP 

Outros sectores fora da AP 

SS - Contribuições de segurança social 

CGA 

Segurança social- Regime geral 

Outras 

SS-Outras 

Outras 

Aquisições de bens e serviços 

Aquisições de bens e serviços 

Juros e outros encargos 

Juros e outros encargos 

Transferências correntes 

Administrações públicas 

Outras transferências correntes 

Subsidlos 

Subsídios 

Outras despesas correntes 

Outras despesas correntes 

i:>t,i,e,■a de capttal 

Aquisições de bens de capital 

Aquisições de bens de capital 

Transferências de capital 

Administrações Públicas 

Outras transferências de capital 

Aquisição de ativos financeiros 

Aquisição de ativos financeiros 

Reembolsos de passivos financeiros 

Reembolsos de passivos financeiros 

Outras despesas de capital 

Outras despesas de capital 

� 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Município de Albergaria-a-Velha 

Dívida vincenda 

Curto Prazo I Médio / Longo 
Prazo 

2 655,9 

129 215,61 

129,0 

101,9 

,los de Antiguidade da dívida vencida lnterva 

< 90 

80 366,41 

1 072,4 

3 003,6! 

4,9. 

90- 180 

84 447, _6�---º-·º 

180 - 365 > 365

0,00 

-

Pagamentos 

Exceções 
em Atraso 

Ano: 2023 
Total Dívida por natureza 

Curto Prazo Médio/ SOMA 
Longo Prazo 

83 022,4! 83 022,4' 

1 072,4 1 072,41 

132 219,2! 132 219,29 

134,01 134,0( 

101,91 101,9( 

216 650,0S, o,oc 216 550,0 
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6. Analise Orçamental

6.1 Receita 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

A análise do orçamento de 2023, reporta acréscimos e diminuições das receitas inicialmente 

aprovadas pela Assembleia Municipal essencialmente o acréscimo associado à introdução do 

saldo de gerência de 2022, e as diminuições essencialmente associadas: ao ajuste da 

transferência de competências; aos fundos comunitários e outras transferências de capital 

previstas inicialmente. 

Previsão do Orçamento (Inicial e Final) e Execução Orçamental da Receita 

Previsão Inicial Previsão Final Execução 

Impostos diretos 6 078 571,00 6 319 474,00 109% 6 194 257,32 

- Imposto municipal sobre imóveis 2 850 421,00 2 850 421,00 2 845 566,81 100% 2 740 654,56 

- Imposto único de circulação 726 142,00 726 142,00 820 296,58 113% 759 053,35 

- Imposto s/ transmissões onerosas imóveis 1 334 367,00 1 334 367,00 1 719 973,88 129% 1 393 048,34 

- Derrama 1 167 637,00 1 408 540,00 1 481 649,79 105% 1 301 501,07 

- Impostos abolidos 3,00 3,00 0,00 0% 0,00 

- Impostos diretos diversos 1,00 1,00 0,00 0% 0,00 

Impostos indiretos 1,00 1,00 0,00 0% 0,00 

Taxas, multas e penalidades 427 627,00 427 627,00 334 846,79 78% 263 764,05 

Rendimentos de propriedade 807 048,00 807 048,00 1 079 401,86 134% 788 741,33 

Transferências correntes 9 721 231,00 9 589 428,00 9 913 108,86 103% 8 673 491,13 

Venda de bens e serviços correntes 1 527 622,00 1 597 443,64 103% 995 321,12 

Venda de bens de investimento 401 507,00 413 008,00 1 647 043,00 399% 1 447 597,00 

Transferências de capital 9 176 789,00 4 307 832,00 1 816 119,18 42% 1 343 334,37 

- Sociedades e quase sociedades não financeiras 483 124,00 59 124,00 0,00 0% 0,00 

- Transferências do OE 853 105,00 853 105,00 853 105,00 100% 777 244,00 

- Participação Comunitária (Fundos Comunitários) 7 806 991,00 3 299 566,00 958 014,18 29% 561 263,91 

- Outras 33 569,00 96 037,00 5000,00 5% 4 826,46 

Ativos financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Passivos financeiros 484 773,00 529 753,00 406 233,24 77% 414 344,41 

Outras receitas de capital 7 223,00 7 223,00 9 358,82 130% 79 664,88 

Reposição não abatidas nos pagamentos 100,00 100,00 32 199,80 32200% 13 148,75 
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A taxa de execução do orçamento da receita reflete o grau de execução receitas cobradas face 

às receitas previstas e atinge os 99%. 

A receita corrente apresenta uma taxa de execução de 106% da receita prevista em orçamento, 

tendo em conta os ajustamentos ocorridos. 

Verifica-se um crescimento generalizado das receitas correntes, com exceção das outras 

receitas, salientando o aumento dos impostos diretos em 11%, das taxas, multas e penalidades 

em 27%, dos rendimentos de propriedade em 37%, e da venda de bens e serviços correntes em 

60%. 

A receita de capital, após ajustamentos da previsão inicial, apresente uma taxa de execução de 

74%. 

Das principais variações da execução da receita de capital, face ao ano de 2022, salienta-se o 

aumento da receita arrecada com a venda de bens de investimento (35%), e o aumento das 

transferências de fundos comunitários (71%) 
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6.2 Despesa 

A evolução do orçamento aprovado pelo órgão deliberativo, sofreu um conjunto de 

modificações orçamentais, que promoveram incrementos da despesa essencialmente 

associados à incorporação do saldo de gerência de 2022, e ainda diminuições associadas a 

projetos com financiamento comunitário. 

DESPESAS 2023 2022 

DESPESAS CORRENTES 

Pessoal 

Aquisição de bens e serviços 

Juros e outros encargos 

Transferências Correntes 

- Transferências p/ Freguesias

- Instituições sem fins lucrativos

• Outras

Subsídios

Outras Despesas Corrente 

Previsão Inicial 

7 697 822,00 

8 272 648,00 

169 600,00 

1 920 871,00 

730 000,00 

713 291,00 

477 580,00 

30 000,00 

30 000,00 

Previsão Final 

7 682 350,00 

9 214 700,40 

145 833,00 

2 358 271,00 

735 000,00 

1 100 596,00 

522 675,00 

25 760,00 

212 759,00 

2023 Execução 2022 

7 573 817,14 99% 6 620 294,48 

8 405 437,06 91% 6 355 646,49 

145 823,95 100% 20 975,98 

2 248 125,01 95% 1 974 938,37 

726 154,40 99% 542 021,78 

1 067 974,66 97% 1 037 954,45 

453 995,95 87% 394 962,14 

20 758,82 81% 34 335,22 

208 270,72 98% 34 078,51 

Variação 

14% 

32% 

595% 

14% 

34% 

3% 

15% 

-40% 

511% 

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES 18 120 941,00 19 639 673,40 18 602 232,70 95% 15 040 269,05 24%

DESPESAS DE CAPITAL 

07 Investimentos 

• Terrenos

• Habitações

- Edifícios

- Construções Diversas

- Material de transporte

- Equipamento de informática

- Software informático

- Equipamento administrativo

- Equipamento básico

• Ferra mentas e utensílios 

• Outros investimentos 

- Bens de domínio público 

08 Transferências de capital 

- Serviços e fundos autónomos 

- Transferências p/ Freguesias 

- Associações de municípios 

• Instituições sem fins lucrativos 

- Famílias

10 Passivos financeiros 

9 676 776,00 

24 300,00 

3 239 916,00 

2 814 498,00 

230 156,00 

4 500,00 

32 971,00 

6 400,00 

39 500,00 

186 726,00 

7 500,00 

391 S07,00 

2 698 802,00 

309 616,00 

1 000,00 

185 000,00 

51 116,00 

71 000,00 

1 500,00 

577 000,00 

5 748 530,00 

44 360,00 

228 858,00 

1 862 172,00 

151 935,00 

81 750,00 

43 877,00 

3 948,00 

98 610,00 

349 678,00 

7 500,00 

275 461,00 

2 600 381,00 

786 878,00 

50,00 

251 637,00 

173 116,00 

361 975,00 

100,00 

550 630,00 

4 014 095,60 

39 130,78 

6 500,00 

1 073 928,39 

121 660,83 

81 426,00 

26 596,09 

3 445,84 

29 215,94 

329 890,59 

7 045,98 

223 130,41 

2 072 124,75 

685 995,52 

0,00 

245 193,53 

162 205,48 

278 596,51 

0,00 

550 619,36 

70% 

88% 

3% 

58% 

80% 

100% 

61% 

87% 

30% 

94% 

94% 

81% 

80% 

87% 

0% 

97% 

94% 

77% 

0% 

100% 

3 218 700,11 

205 530,00 

0,00 

1 274 690,21 

135 857,17 

71 079,24 

25% 

-81% 

-16% 

-10% 

65 858,07 -60%

0,00 

37 188,88 -21%

73 158,55 351%

4 198,43 

114 450,01 

1 236 689,55 

85 226,43 

0,00 

38 799,23 

9 789,62 

36 637,58 

0,00 

498399,93 

95% 

68% 

705% 

532% 

1557% 

660% 

10% 

TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL 10 563 392,00 7 086 038,oo 5 250 710,48 74% 3 802 326,47 38% 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 28 684 333,00 26 725 711,40 23 852 943,18 89% 18 842 595,52 27% 

A taxa de execução do orçamento da despesa, reflete o grau de execução de despesas pagas em 

2023 tendo atingido os 89%. 

A despesa corrente apresenta uma taxa de execução que atinge os 95% da despesa prevista em 

orçamento corrigido. Face a 2022, verificaram-se aumentos nas despesas correntes relacionadas 

com pessoal e com aquisição de bens e serviços decorrentes essencialmente do processo de 

descentralização de competências, e da conjuntura inflacionista, onde se inclui o aumento 
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associado às despesas com a recolha e tratamento de resíduos sólidos urbanos. Verifica-se 

ainda um aumento das outras despesas correntes, essencialmente associado à sentença de 

processo indemnizatório para o qual havia sido constituída provisão. 

A despesa capital fixou-se com uma taxa de 74%. 

Das principais variações da execução da despesa face ao ano de 2022 salientam-se as variações 

ocorrida ao nível das despesas de capital, nomeadamente: o aumento nos investimentos em 

bens de domínio público; o aumento em equipamento básico, o aumento em equipamento 

básico, e a diminuição na aquisição de terrenos. De salientar ainda o aumento de transferências 

de capital efetuadas para as freguesias do Município, para a Comunidade lntermunicipal da 

Região de Aveiro e para as instituições sem fins lucrativos do concelho. 
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6.3 Indicadores Orçamentais 

INDICADORES ORÇAMENTAIS 2022 

Grau de Execução 
Receita Cobrada Líquida 21 569 557,92 € 

Orçamental da Receita 
95% 

Previsões Corrigidas 22 700 039,96 € 

Grau de Execução 
Despesa Paga Líquida 18 842 595,52 € 

Orçamental da Despesa 
83% 

Dotações Corrigidas 22 699 039,96 € 

Indicador de Estrutura da 
Receita Cobrada Efetiva 19 847 526,55 € 

Receita Efetiva 
92% 

Total da Receita Cobrada Efetiva* 21 569 557,92 € 

Indicador de Estrutura da 
Despesa Paga Efetiva 18 344 195,59 € 

Despesa Efetiva 
97% 

Total da Despesa Paga Efetiva • 18 842 595,52 € 

Saldo Corrente (RC-DC) Receita Corrente 16 963 781,55 € 

1 923 512,50 € 

Despesa Corrente 15 040 269,05 € 

Saldo Capital (Rcap-

DCap) (excluindo Receita Capital - Passivos Financeiros 2 870 596,25 € 

passivos financeiros) -433 330,29 €

Despesa Capital - Passivos Financeiros 3 303 926,54 € 

Saldo Primário (R Efetiva 

-O Efetiva +Juros e outros Receita Efetiva 19 847 526,55 € 

encargos)

Despesa Efetiva 18 344 195,59 € 1 524 306,94 € 

Juros e Outros Encargos 20 975,98 € 

Saldo Global Receita Efetiva 19 847 526,55 € 

1 503 330,96 € 

Despesa Efetiva 18 344 195,59 € 

Grau de Realização das 
Recebimentos 21 569 557,92 € 

Liquidações 
98% 

Liquidações* 21 911 451,85 € 

Grau de Execução das 
Pagamentos 18 842 595,52 € 

Obrigações 
99% 

Obrigações 19 103 402,53 € 

•o Total das Receitas Efetivas incluem o Saldo de Gerência Anterior e a receita relativa a passivos financeiros

• O Total da Despesa Efetiva inclui os passivos financeiros

• As liquidações incluem receitas por cobrar de anos anteriores

As receitas foram consideradas pelos seus valores líquidos 

As variações são absolutas 

Variação 
2023 

2023-2022 

26 440 885,41 € 

92% -2,84% 

28 684 333,00 € 

23 852 943,18 € 

89% 6,24% 

26 725 711,40 € 

23 307 689,77 € 

88% -3,87%

26 440 885,41 € 

23 302 323,82 € 

98% 0,34% 

23 852 943,18 € 

19 802 968,97 € 

1 200 736,27 € -722 776,23 €

18 602 232,70 € 

3 472 521,00 € 

-1 227 570,12 € -794 239,83 €

4 700 091,12 € 

23 307 689, 77 € 

23 302 323,82 € 151 189,90 € -1 373 117,04 € 

145 823,95 € 

23 307 689,77 € 

5 365,95 € -1 497 965,01 €

23 302 323,82 € 

26 440 885,41 € 

99% 0,58% 

26 701 575,41 € 

23 852 943,18 € 

99% 0,47% 

24 069 493,23 € 
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4. Proposta de Aplicação dos Resultados

Proposta de Aplicação dos Resultados 

Sobre a proposta de aplicação dos resultados de 2023, na ausência de qualquer diretriz especifica sobre 

esta matéria no SNCAP, e considerando que o ponto 2.7.3 (Resultado Líquido do Exercício) do POCAL foi 

revogado pelo citado diploma, a presente proposta de aplicação do resultado líquido do exercício, no 

montante de 361857,86 é que o mesmo seja transitado para a conta de resultados atribuídos de períodos 

anteriores. 
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OUTRAS DIVULGAÇÕES 



MODELO 15 - Limite da divida total 

ENTIDADES 
2020 

(1) 12) 

Município 13 027 680,81 

Serviços Municipalizados 0,00 

Servlcos lntermunlcloalizados 

Entidades intermuniclpals: 

Área Metropolitana 

Comunidade lntermunicioal 

Entidades associativas municipais: 

Associacões de Freauesias 

Associações de Municípios 

Emoreaas locais 

Empresas oartlcloadas 

Cooperativas 

Fundacões 

Entidades de outra natureza 

TOTAL 13 027 680,B1 

•1-..r. 1 ... TRIBUNALDE 

• � CONTAS

Munlclplo de Albergaria-a-Velha 
Período de relato: 01-01-2023 a 31-12-202:! 

Receita Corrente Líquida Cobrada 
Anos 

Média 
2021 2022 

131 (4) 151 = [(2)+(3)+(4)]/3 

13 845 614,91 16 963 781 55 14 612 359,09 

0,00 0,00 0,00 

13 845 614,91 16 963 761 55 14 612 359,09 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Margem/Excesso 
Limite ano 2023 Divida Total Ano 

2023 Valor absoluto % 

(6) = 1,5 • (51 (7) (8) = (7) • (6) (91 = (8 1/ (6) 

21 918 538,64 5 330 183,57 -16 588 355,07 -76% 

0,00 0,00 

0 00 

0,00 

71 835,96 71 835,96 

0 00 

1 853 70 1 853,70 

0,00 

1 876 50 1 876,50 

O 00 

º
·
ºº 

O 00 

21 918 538,64 5 405 749,73 -16 512 78B,91 -75% 
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••• 
e TRIBUNAL DE 

- CONTAS

MODELO 13 • Entidades relevantes para efeitos da dívida total• 

Munlclplo de Albergaria-a-Velha 
Período de relato: 01-01-2023 a 31-12-2023 

ENTIDADES 
Divida Exceto Op. 

(Balancol Tesouraria 
Servlcos municipalizados• 

0,00 0,00 
Servlcos lntermunicioallzados• 

0,00 0,00 
Entidades intermuniciDaisª: 
Ares Metropolitana 

0,00 0,00 
Comunidade lntermunicioal 

Comunidade lntermunicipal da R8!lião de Aveiro 1 881 964,66 809 786 19 
Entidades associativas municioaisª: 
Associacões de Freguesias 

0,00 0,00 
Associacões de Municípios 

Associação de Municípios Carvoeiro Vouga 22 966,30 4 825,12 
ACF -Associacão Caminhos de Fátima 4 871,75 º ·ºº 

Empre-sas locais • 
º·ºº º·ºº 

Empresas participadas • 
Municíoia - Emoresa Cartoarafia e Sistema lnformacão, E.M., S.A. 1 250 998,11 º·ºº 

Cooperativas 
0,00 0,00 

Fundacões 
º ·ºº 0,00 

Entidades de outra natureza 
0,00 0,00 

TOTAL 

Participação / 
Dívida Total 

ouota oarte • 
º·ºº 

0,0000 0,00 
0,00 

0,0000 O 00 

0,00 
0,0000 0,00 

71 83596 
6,7% 71 835,96 

0 00 
0,0000 0,00 

1 853,70 
8.30% 1 505,72 
7,14% 347,98 

O 00 
0,0000 O 00 

187650 

0,15% 1 876,50 
O 00 

0,0000 0,00 
0 00 

0,0000 º ·ºº

O 00 
0,0000 0,00 

75 566,16 

'A preencher de acordo com o estabelecido no art.0 54.0 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, sucessivamente alterada e republicada 
pela Lei n.0 51/2018, de 16 de agosto 
2 Ou o critério a estabelecer pelos seus órgãos deliberativos, com o acordo expresso das assembleias municipais respetivas, nos 
termos da alínea b), do n.0 1, do artigo 54° 

• Para efeitos do apuramento da dívida total de cada município não é considerada a dos serviços municipalizados e
intermunicipalizados, bem como as das entidades intermunicipais ou entidades associativas municipais que esteja simultaneamente

• Em caso de incumprimento das regras de equilíbrio de contas previstas no art. 0 40.0 da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto. 



Modelo 31 - Mapa das provisões 

Rubricas 
(1) 

Processos Judiciais em curso 

.cidentes de trabalho e doenças 

atérias ambientais 

ontratos onerosos 

Reestruturação e reorganização 

utras provisões 

Quantia escriturada 
inicial 

(2) 

160 000,00€ 

€ 

€ 

€ 

€ 

€ 

160 000,00€ 

·=-=-= 

100 000,00€ 

€ 

€ 

€ 

€ 

€ 

100000,00€ 

Munldplo de Albergaria-a-Velha 

Perlodo de relato: 01-01-2022 a 31-12-2022 

Aumentos 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Diminuições 

Aumentos da quantia 
descontada 

(4) 

Outros aumentos 
(5) -., - -- • � --

Total d1m1nu1ções 
(10)=(7)+(8)+(9) 

Quantia escriturada final 
(11)=(2)+(6)-(10) 

--�- -

- € - € 100 000,00€ 160 000,00€ - € € 160 000,00 € 100 000,00 € 

- € - € € € - € € - € € 

- €

- €

- € 

:1 
€ 

€ € 

- €

€

€ - € - € 

€ - € - € 

- € €l € - € € € - € - € 
-- --

- € € € - € € € - € € 

- € 1 - € 100 000,00 € 160000,00€ - € €1 160000,00€ 100000,00€ 
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MUNICIPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA 

Perlodo de relato: 01-01-2023 a 31-12-2023 

Equivalentes de caixa 

BPl,S.A. 
CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO 
CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS 
CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS 
CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS 
MONTEPIO GERAL 
SANTANDER TOTTA 
BANKINTER (BARCLAYS BANK, PLC) 
NOVO BANCO, S.A. 
BIC PORTUGUêS, S.A. 
MILLENNIUM • BANCO COMERCIAL PORTUGUêS, S.A. 
MILLENNIUM • BANCO COMERCIAL PORTUGUêS, S.A. 
CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS 

Total de equivalentes de caixa 

Caixa 

Total de Caixa e equivalentes de caixa 

Outros depósitos 

Total de outros depósitos 

--=-:'1 12, j�+-1 � 

PT50001000001569725010120 

PT50004533104010983466215 

PT50003500150000142723082 

PT50003500150000756973060 

PT50003500150000334203022 

PT50003602739910000001075 

PT50001800031503476202068 

PT50026906450020138233039 

PT50000706530000001000583 

PT50007900006672246810139 

PT50003300001248008073663 

PT50003300004562336373305 

PT50003500150000353263037 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

587 555,50€ 587 555,50€ 

233 034,30€ 233 034,30€ 

1 759 865,89 E 313,25€1 419 451,53€ 1 340 727,61 E 
0,00€ 0,00€ 

129 400,80€ 129 400,80€ 

43 075,86€ 50,00€ 43 025,86€ 

66 145,44€ 66 145,44€ 

50 305,45€ 50 305,45€ 

32 516,75€ 7,37€ 32 524,12€ 

20 200,40€ 20 200,40€ 

50 658,80€ 5 370,00€ 45 288,80€ 

0,00€ 0,00€ 

1 156 497,99€ 1 156 497,99 E 

3 704 706,27 

5 302,70 

3 710 008,97 

0,00 

P�3/
�

� 

Saldo certificado Operações em trânsito 
Depósito Banco Número da conta 

pela inSlituição A adicionar A subtrair 
Saldo contabilístico 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) =(4) + (5) - (6) 1 

1 

1 1 
1 1 

1 1 
1 1 1 1 

1 

1 1 1 

1 

! 1 

1 1 1 
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e e TRIBUNALDB 

- CONTAS

Modelo 10 - MAPA DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

ENTIDADE 

Período de relato: 01-01-2023 a 31-12-2023 

1. Trabalhadores da entidade autorizados a exercerfunç6es noutros serviços 

Nome 

Ana Rita Ferreira Melo 

Ana Sofia Mldões Nunes 

António José Lopes Ferreira 

Bruno Pereira Moreira 

Caria Cristina Vidal de Matos 

Canos Jorge Melo Goulart 

Cristina Maria Moreira da Costa 
Gonçalves 

Elisabete Cristina Marques Valério 

Elisabete Gomes Gonçalves 

Etelvina Maria Paiva Fernandes 
Almeida 

Fabiana Barbosa Martins 

Cargo ou 

função 

Técnica Supelior 
(SIG) 

Técnico Superior 

Assistente 
O"""'cional 

Técnico Superior 

Assistente Técnica 

Técnico Superior 

Assistente Técnica 

Técnica Superior 

Assistente 
Operacional 

Coordenadora 
Técnica 

Assistente 
Operacional 

Data de 
provimento 

01/09/2010 

23106/2015 

10112/2001 

14109/2009 

13/11/1995 

09/11/2001 

01/10/2000 

01/02/2023 

15106/2000 

26/1012000 

01/10/2022 

Fonna de 
provimento 

Contrato Tempo 
Indeterminado 

Contrato Tempo 
Indeterminado 

Contrato Tempo 
Indeterminado 

Contrato Tempo 
Indeterminado 

Contrato Tempo 
Indeterminado 

Contrato Tempo 
Indeterminado 

Contrato Tempo 
Indeterminado 

Contrato Tempo 
Indeterminado 

Contrato Tempo 
Indeterminado 

Contrato Tempo 
Indeterminado 

Contrato Tempo 
Indeterminado 

CARGOS ACUMULADOS 
Vencimento FUNÇÕES PÚBLICAS E/OU PRIVADAS 

lliquldo Observações Data despacho Regime de Remuneração (a) 
anual• Entidade Cargo ou Função de autorização acumulaç� Valor lllquldo Periodo a que reporta 

18.686,90 
Trabalhador 

Terapias alternativas 07/0212023 Privada 120,00E Ano de2023 
independente 

21.614,32 
Augusto Neves-

Consultas de Psicologia 07/02/2023 Privada 2.646 Ano de2023 
Saúde Clínica Médica 

10.768,80 
Trabalhador 

Comercial 05/04/2023 Privada Não remunerada Anode2023 
lndeoondente 

21.614,32 
Trabalhador 

Atividades Musicais 22/02/2023 Privada Não remunerada Ano de2023 
Independente 

Associação de 
14.982,66 Carnaval Unidos de Secretária 20/03/2023 Privada Não remunerada Ano de2023 

Valmaior 

27.509,18 
Trabalhador 

Coordenação de Projetos 02/03/2023 Privada 627,30€ Ano de2023 
Independente 

Trabalhador 
Prestação de serviços -

13.325,54 
Independente 

empresa de moldes de 20/02/2023 Prívada 15.155,05 Ano de2023 
injeção de plásticos 

19.504,35 
Trabalhador 

Psicóloga ciinlca 20/03/2023 Privada 7.035 Ano de2023 
Independente 

11.441,08 
Trabalhador lnsatalação elétrica, 

26/08/2023 
Independente canalização e climatização 

Privada 2.977,9 Ano de2023 

19.403,66 
Banda Velha União 

San joanense 
Presidente 20/03/2023 Privada Não remunerada Ano de 2023 

10.743,16 Continente Operadora de caixa 18/09/2023 Privada 3.274,12 Ano de 2023 

Pág. 311 

... 

1 

1 1 1 1 1 1 

. 
1 -' 

' 

-
-

l l -• 



R
EL

A
TÓ

R
IO

 E
 C

O
N

TA
S 

20
23

 1
 M

un
ic

íp
io

 d
e 

A
lb

er
ga

ri
a-

a-
V

el
ha

 

Fe
rna

nd
o

 M
a

nue
l R

od
rig

ue
s 

As
sis

te
nte

 T
écn

ico
 

18
/0

51
19

82
 

Co
nt

rat
o

 Te
mpo

 
15

.7
19

,76
 

T
rab

al
ha

do
r 

De
se

nh
ad

o
r 

02/
03

12
02

3 
Pr

iva
da

 
4.

63
5 

A
no

 de
20

23
 

Ca
sta

nh
e

ira
 

lnd
et

en
ni

na
do

 
Ind

e
pe

nd
e

nte
 

He
ld

e
r G

il G
o

me
s 

da
 S

ilv
a 

Di
rig

e
nte

 
23

/04
/2

02
1 

Co
ntr

at
o

 Te
mpo

 
24

.56
1,

74
 

T
rab

al
ha

do
r 

Fo
rm

ad
o

r 
14

/0
312

02
3 

P
riva

da
 

1.
55

1,
95

 
An

o
de

20
23

 
lnd

e
te

mi
ina

do
 

In
de

pe
nd

e
nte

 

Té
cn

ico
 S

up
eri

or
 

Co
ntr

at
o

 Te
mp

o
 

Bo
mbe

iro
s 

Jo
ão

 C
arl

os
 T

av
a

res
 O

live
ira

 
01

/06/
20

23
 

18
.666

,90
 

Vo
lurr

tá
io

sd
e

 
Bo

mbe
iro

 e
 fo

rm
ad

o
r 

07
/0

21
20

23
 

Pri
va

da
 

2.
40

4,
01

 
A

no
de

202
3 

(P
ro

te
ção

 C
ivi

l) 
lnd

e
te

nn
ina

do
 

Al
be

rg
a

ria
-a

-V
el

ha
 

Jo
ão

 M
a

nu
el

 S
ilv

a 
Va

le
 M

ira
nd

a 
Té

cn
ico

 S
up

e
rio

r 
23

/0
81

200
5 

Co
nt

ra
to

 Te
mp

o
 

21
.6

14
,3

2 
T

rab
alh

ad
o

r 
Ex

ec
uç

ão
 d

e
 P

ro
jet

os
 

22
/0

2/202
3 

P
riva

da
 

3.
37

5 
A

no
 de

20
23

 
Pi

re
s 

(T
o

pog
rafi

a)
 

ln
de

te
nn

ina
do

 
Ind

e
pe

nd
e

nte
 

To
po

g
ráfi

co
s 

' ..,
_

 �-
-

.... _...
, ·-
·

Jo
sé

 F
e

rna
nd

o
 Rod

rig
ue

s S
ilv

a 
(H

ig
ie

ne
 e

 
15

/0
2/

1999
 

Co
ntr

at
o

 Te
mpo

 
16

.666
,90

 
T

rab
al

ha
do

r 
G

es
tão

 e
 Fi

sca
liz

aç
ão

 de
 

07
10

31
20

23
 

Pr
iva

da
 

3.
50

0 
An

o
de

20
23

 
Se

gu
ra

nç
a 

no
 

ln
de

ten
ni

na
do

 
In

de
pe

nd
e

nte
 

O
bra

s 

Káli
a 

Cri
sti

na
 P

in
to

 e 
Si

lva
 P

ire
s 

As
sis

te
nte

 
01

/0
4/

20
22

 
Co

ntr
at

o
 Te

mpo
 

10
.7

68
,80

 
T

rab
al

ha
do

r 
Ve

nd
a 

ao
 pw

lico
 

051
04

/2
02

3 
Pr

iva
da

 
Não

 re
mu

ne
rad

a 
An

o
 de

20
23

 
O

pe
rac

io
na

l 
ln

de
te

nn
ina

do
 

ind
e

pe
nd

e
nte

 

La
u

ra 
M

ar
ia

 d
a 

Si
lva

 P
ais

 
As

sis
te

nte
 

02
/0

8/
20

21
 

Co
nt

rat
o

 Te
mpo

 
10

.4
61

,12
 

Ge
sc

af
é 

Ld
a 

Qu
o

ta 
soc

ial
 

28
/08

/2
02

3 
Pri

va
da

 
Não

 re
mlM'l

er
ad

a 
An

o
de

20
23

 
O

pe
ra

cio
na

l 
Ind

et
e

rm
in

ad
o

 

lu
is 

Fe
lip

e 
da

 S
ilv

a 
B

rec
inh

a 
Fi

sca
l 

08
11

11
19

99
 

Co
ntr

at
o 

Te
mpo

 
14

.1
10

,1
7 

T
rab

al
ha

do
r 

Es
cri

to
r 

04
/04/2

02
3 

Pri
va

da
 

Não
 re

mu
ne

rad
a 

An
o

da
20

23
 

So
a

res
 

ln
de

ten
ni

nad
o

 
Ind

e
pe

nd
e

nte
 

M
af

al
da

 So
fia

 C
os

ta
 L

a
ma

rão
 

Té
cn

ico
 S

up
e

rio
r 

01
/08/202

1 
Co

ntr
at

o
 Te

mpo
 

18
.666

,90
 

T
rab

al
ha

do
r 

Co
nta

bi
lid

ad
e

 
07

/0
2/

20
23

 
Pri

va
da

 
Não

 re
mu

ne
rad

a 
An

o
de

202
3 

(C
o

nta
bi

lid
ad

e
) 

ln
de

ten
ni

nad
o

 
Ind

e
pe

nd
e

nte
 

M
a

nu
e

l M
art

inh
o

 Ta
va

re
s 

As
sis

te
nte

 
20/06/2000

 
Co

nt
rat

o
 Te

mpo
 

11
.4

41
,0

8 
F

ru
nfr

a
p 

M
ar

o
te

nç
ão

 in
du

sb
ia

l 
05

/04
/2

02
3 

Pri
va

da
 

13
.9

06
,66

 
An

o
de

20
23

 
Fe

rna
nd

es
 

O
pe

ra
cio

na
l 

Ind
et

er
mi

na
do

 

M
a

r,:o
 An

tón
io

 da
 C

os
ta

 D
ia

s 
Té

cn
ic

o
 Su

pe
rio

r 
23

/06
/2

01
5 

Co
ntra

to
 T

e
mpo

 
21

.5
11

,3
9 

T
rab

al
ha

do
r 

Ve
nd

as
 

20
/0

3/
20

23
 

Pr
iva

da
 

Não
 re

mu
ne

rad
a 

A
no

 de
20

23
 

A
ma

do
 

ln
de

ten
ni

na
do

 
Ind

e
pe

nd
e

nte
 

M
ari

a 
He

le
na

 F
e

rre
ira

 M
a

rqu
es

 
As

sis
te

nte
 

22/04/2
00

5 
Co

ntr
at

o
 Te

mpo
 

10
.7

43
,1

6 
Tr

ab
al

ha
do

r 
Ve

nd
ed

o
r 

16/
11

12
02

3 
Pri

va
da

 
3.

63
7,

19
 

An
o

de
20

23
 

Le
a

nd
ro

 
O

pe
rac

io
na

l 
lnd

et
e

nn
ina

do
 

In
de

pe
nd

e
nte

 

M
ar

ia
 M

a
nu

el
 L

ou
re

nç
o 

Sa
nn

e
nto

 
Té

cn
ico

 S
up

e
rio

r 
03

/1
1/

20
23

 
Co

nt
rat

o
 Te

mpo
 

18
.666

,90
 

Tr
ab

al
ha

do
r 

Ati
vid

ad
es

 M
éd

ico
 

07
/0

2/
202

3 
Pri

va
da

 
5.

700
 

An
o

de
20

23
 

(V
e

ter
in

ári
a)

 
ln

de
te

nn
ina

do
 

Ind
e

pe
nd

e
nte

 
Ve

te
ri

nár
ia

s 

M
ari

an
a 

Ro
dr

ig
ue

s A
ra

4
0 

le
tra

 
Té

cn
ica

 S
up

e
rio

r 
01

10
9/

20
21

 
Co

nt
rat

o
 Te

mpo
 

1
8

.666
,90

 
As

soc
ia

ção
 N

ac
io

na
l 

Vi
ce

 P
res

id
e

nte
 

07
/02/20

23
 

Píb
lic

a 
Não

 re
mu

ne
rad

a 
A

no
de

20
23

 
(G

er
o

ntól
og

a)
 

ln
de

te
nn

ina
do

 
de

 G
e

ro
ntól

og
os

 

M
ari

sa
 S

ofi
a 

Pe
re

ira
 A

ze
ve

do
 

As
sis

te
nte

 
01

11
0/

20
21

 
Co

nt
rat

o
 Te

mpo
 

10
.6

91
,88

 
T

rab
al

ha
do

r 
Li

m
pez

a 
de

 co
nd

om
in 

ios
 

05/04/202
3 

P
riva

da
 

1.
91

0 
An

o
 de

20
23

 
O

pe
rac

io
na

l 
lnd

et
e

nn
ina

do
 

Ind
e

pe
nd

en
te

 

No
el 

Ri
ca

rd
o

 Rodri
gu

es
 G

o
nçal

ve
s 

Té
cn

ico
 Su

pe
rio

r 
01

/0
9/

202
1 

Co
nt

rat
o

 Te
mpo

 
1

8
.666

,90
 

IS
CI

A 
Do

ce
nte

 e
nsi

no
 su

pe
rio

r 
22/

02/
20

23
 

Pr
iva

da
 

1.
200

 
A

no
de

20
23

 
(E

du
ca

çã
o)

 
Ind

et
er

mi
na

do
 

Pa
u

la 
M

ar
ia

 B
as

to
s M

ar
qu

es
 

As
sis

te
nt

e 
16/02/2

000
 

Co
nt

rat
o

 Te
mpo

 
10

.5
97

,0
1 

Tr
ab

alh
ad

o
r 

Es
té

tic
a 

05
10

4/
20

23
 

Pr
iva

da
 

Não
 rern

un
a

rad
a 

A
no

de
20

23
 

O
pe

rac
io

na
l 

I
 

lnd
et

e
nn

ina
do

 
Ind

e
pe

nd
en

te
 

Té
cn

ico
 S

u
pe

rio
r 

f
9/2

02
1 

Té
c.

Re
sp

on
sá

ve
l po

r 
Pa

ulo
 Cé

sa
r d

a 
Si

lva
 F

e
rna

nd
es

 
(E

ng
.• 

Co
ntr

at
o

 Te
mpo

 
18

.666
,90

 
Tr

ab
al

ha
do

r 
In

sta
laç

õe
s 

02
/0

3/
20

23
 

Pri
va

da
 

12
.3

90
 

A
no

 de
20

23
 

El
e

tro
téc

nic
o)

 
lnd

et
en

ni
na

do
 

Ind
e

pe
nd

e
nte

 
El

éc
tri

ca
s/P

a
rec

e
res

 
Té

cn
ico

s 

�
 '

�
 

Pág
.3

12
�

 -

' 

....__ 

, . 
ll 



Sérgio Fernando Vinhas de Lemos I Técnico de 
Coelho lnfonnática 

Vwglnla Mana Oliveira da Silva I Assistente Técnica( 
Abreu URAP) 

• Engloba Vencimento ilfquido e subsídios de férias e de Natal 

28/07/1992 

03/09/2001 

Contrato Tempo 
lndetenninado 

Contrato Tempo 
lndetenninado 

27.228,36 

14.144,08 

Trabalhador 
Independente 

Trabalhador 
Independente 

2. Trabalhadores de outros serviços autorizados a exercer funções na entidade

Nome 
Designação Cargo ou

função 

SERVIÇO DE ORIGEM 

Data de 
p_rovlmento 

Forma de Vencimento
provimento lllquldo anual Observações

Desenvolvimento de 
1sollware de faturação 

Elaboração e submissão de 
processos de candidaturas I aos subsídios/apoios 

agrícolas 

Cargo ou Função 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

01/03/2023 1 Privada 1 1.382,51 

02/0312023 1 Privada 1 300,00€1 

CARGOS ACUMULADO NA ENTIDADE 
FUNÇÕES PÚBLICAS E/OU PRIVADAS 

Ano de2023 

Ano de2023 

Data do Regime de Remuneração (a) 
despacho de acumulação Valor lllquldo Periodo a que reporta 

(a) As remunerações a indicar neste modelo serão os vencimentos ilíquidos e Incluirão o subsídio de férias e e Natal e outros que não revistam a natureza de simples compensação ou reembolso de despesas realizadas por
motivo de serviço
NOTA: Os dados pessoais constantes deste documento são necessários e são recolhidos para efeitos das atividades de jurisdição e controlo financeiro público que cabem ao Tribunal de Contas, nos termos previstos na Lei 

n.º 98/97. Os mesmos serão tratados de forma a garantir a sua segurança. A sua manutenção e tratamento limitar-se-ão ao necessário à realização dessa finalidade.

Pág. 313 



REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 
determinado (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 
de AS'>\S'l?fo, tV=l_ ri c,eJ i e.o e categoria de A SW<J:5:o,tt!z p;.'.ç AI fc.., "1 
a desempenhar funções de À��\�,rv-, W-/11 ic. ,-, 

f4' 
nos 

S . /C,,.,-,--5,, r:i.-. nn - o/\<- ' ')\Y'JIU
D

, ,s_ , ... ,.. ervIços � -215:: :0::0)5:;-c::It;:;>S, S::Q�L'qtQ.J:S> <e \JIA� da IvIsao vAtuade

c::>,W'� ,-, uN ,'. s. � Qf\i S -. t \,,1 ;52,o O 7-,.n:::s:, \ � Vi ô..S , portador/a do B.1/CC n.0 

G o "e> "l 2f3 '.B e com o NIF '1 (:;.1 c'Rs 31, '2, , vem solicitar a V. Ex.ª autorização 
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0

, 22.0
, 

23.0 e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas 0 

Atividade/função a acumular: -�=·�-='::.�<-r.�N=--t�.c-D_o�e ________________ _ 

Local do exercício da atividade/função: .;)cx::p·c:..; L: e:, lqD-i :;;:.e ; :I9 e_j, .t.::){)"z'.'\ffi) 

Horário de trabalho a praticar: Jo \\ S;g-::J,Çµ\/aj \ ( 1::.)nMó-r-iV�) 

Remuneração a auferir (quando aplicável): ?.. • q 5 � , 4 t.. (n i , J, c, Z>o.'.) � LD '20 ( 

Praça Comendador Ferre,ra Tavares 3850-053 Albergaria-a-Velha tei +351 234 529 300 / rax •351 234 522 225 1 N I.P.C. 506 783 146 
WWW cm-all>e'llaria pi geral@cm-albergaria pt 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo IX1 

Subordinado D

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: _______________ _ 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos [RI 
Pelas razões que passa a expor: _______________________ _ 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço [RJ 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia [Zj 

Praça Comendador Ferreira Tavares 3850-053 Albergaria-a-Velha I tel +351 234 529 300 1 fal<. +351 234 522 225 / N.LP.C 506 783 146 
www cm-albergaria PI / geral@cm-albergana.pt 
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Com os seguintes fundamentos: ______________________ _ 

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 

caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, ..11:._/�20 23 . 

O/A Requerente, 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico: ______________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

O Superior Hierárquico ___________ _ 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 

Informações suplementares/observações (quando necessário): _ __________ _ 

r1 ---
P
-raça-

C
-ome-n-d ad-o,-

F
e-r-re -,ra-t-av-a,-es_3_850_-0_53_

Al
_berg_a_ri_a--a--

V
e-lh-a-,-,e-l.-•3_5_1_234-5-29_

30
_0_/ -,a -� -♦3-5-1-234-52_2_2-25-/ -

N
.-

1 
P-.C-.-

506
-783-1-46___ 

� 

--""•-. ""'"""·-... �-

� rvi . 
e.a "1 '� 



• 

Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, _______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: ____________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

Praça Comendador Ferreira Tavares. 3850.Q53Albergaria-a.Velha tel. +351 234 529 300 1 fali. +351 234 522 225 / N I.P.C. 506 763 146 
www.cm-albergaria pi / geral@cm-albergana pi 
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Câmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.!! Sandra Almeida

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Fernando Manuel Rodrigues Castanheira

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções do trabalhador acima indicado, informa

se o seguinte:

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As

funções públicas são, em regra, exercidas em regime de exclusividade", que se encontra

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.2, da Constituição da República Portuguesa "Não

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente

admitidos por lei."

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos

trabalhadores em funções públicas.

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções.

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes:
�. - Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pe
��

oa) 
-�

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atiVidades· ✓\ 

✓ ,i
p� 318�� 



privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, mas de forma

muito vaga, dificultando a análise fundamentada do pedido, uma vez que não clarifica

qual o local exato no qual irá desempenhar as funções a acumular (refere apenas que

será no seu domicílio), não indicando igualmente o horário a praticar diariamente

(apenas indica uma estimativa de 10h semanais).

b) As funções exercidas pelo trabalhador na Divisão de Obras Municipais, Equipamentos

e Vias são "Elaborar processos referentes a medições, orçamentos ou outros no

âmbito da Divisão; Fiscalização".

e) O trabalhador apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.
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d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo o trabalhador, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 01 de março de 2023. 
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Relatório do Documento interno n ' 1 6 de 16/01/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 12/01/2023 

REF, DOC.: 

REMETENTE: FUNC.: FERNANDO MANUEL RODRIGUES CASTANHEIRA 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: beatriz.dinis 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 
PROCESSO N.0 2023/250.20.602/13 
CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 
OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(5) Movimentado no dia 02/03/2023 10:21 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: Deferido nos termos do requerimento do trabalhador e da informação dos RH 

(4) Movimentado no dia 01/03/2023 15:02 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(3) Movimentado no dia 07/02/2023 11:06 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: reformular informações porque não tem superior hierarquico 

(2) Movimentado no dia 03/02/2023 17:39 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(1) Movimentado no dia 16/01/2023 15:51 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginla.abreu) 
Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 03/02/2023 1 Observações: Informação RH 
Tipo doe.: Informação I Data: 01/03/2023 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vida! Pereira, no dia 03/02/2023 17:39, por beatrlz.dinis 

Documentos do Processo 

Interno n.0 1196 do dia 16/01/2023 

Remetente: Func.: Fernando Manuel Rodrigues Castanheira 
Livro de registo: Câmara Municipal 
T ipo documento: Requerimento 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

02/03/2023 11:45 

( 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.• Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

..5É,qc$iD FFt2LiA),,Qu i 1 fl;1,k:}ll� \.,'::>;= ,,::'\:los. ('pt:::; Lbb..:, 
(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 
deteFR1inadrr (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 
de \�C\J \l'• 2 Qf t t:J FoR.\2111TU� categoria de ,� l� � \j r. {� t14 (J 7 b,11 'w.:::Z 2 , 

I 
I 

a desempenhar funções de ""Ç � e \J, t<> 9,:: i ::.">EP'\l.\16,,:If, 0 nos 
Serviços/Secção §),;. ,\.lf'QrZ\:JA l' &o 1-=. ti':bu .,.11 e· •V 4 à da Oiui&ão/Unidade 

. ..,. 
I 

( 

\"2c:-D (16tl.L>124p,, AS>Íll Vi \.tftAllt,.,ll P (Zof. ,=\'.,>1'1/:;:1.J'Th S:. , portador/a d�CC n.º 

C 6'3 f, j ?-\ S f-'7;4 com o NIF 1 ➔ Sr s 9 , 1 4, , vem solicitar a V. Ex.• autorização 
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0

, 22.º, 
23.º e 24.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º
35/2014, de 20 de junho.

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
¼cumulação com funções privadas 

� 
\ 
Atividade/função a acumular: s::> F $1::- li V .;u;it, G &,;', 12 :Q,.:: �--f"tw cl t?ci �A'lUt'"4t t1.'... 

Local do exerclcio da atividade/função: v\'lq1c,,c n 1 ��,uo· ,coo o T'E&Rudtu u 
't-l ,\ CW O� L c

1 
i.:�Pc t:('1 b \-J LJ LJ1 e í �io �Li!:,� -,a.�V"� t� 

Horário de trabalho a praticar: GYJ:(< A-LA'.'e>t?f24 ( ( lH\D i>l2,=G.::o7 A \ S i-10�'4 � / t72'.t ) 

Remuneração a auferir (quando aplicável): ) 1)1� Dv ê/trg� ( f S..1 / J-/47 w í1 -. ' • - ,vcç
I lc., -,� A.\JO�) 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo � 

Subordinado D 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: "S>c-..'.:'; l l\) L1lX- Vttrl ê f .. ir o O c-

i . ..Q � 1. W A (<.s;;'. �t=: s.,\U Ll ou iMO A\ 2>--l'-.l O 9,: , rA,'Jl ll<Â,f' Ã,,. 
-s::,� vL':.. L►\ii=:oôS ,-\-1:pr-.,c:'N,; 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Nao é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejulzo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos � 

Pelas razões que passa a expor: ______________________ _ 

----"�--_ _;,.c..<1._..,_\:...:C.;._':--='--\..:....lL___.__,,=:...:.:::r.-....._______,\:)=..:�"-.-=�=-'-"�-"U=-..,,:'___,__.___."4-...._.�,.._......,-""'�-...._.::;...,'--==..>.ll.J ........ ...,.. f!.�.f 

Ç $;. �c:Si;1lv1r�Ç2;ac;./cl ! e-�>•S:f OA3,. ½"1.\�1\4\C 
' ..:.\'n &f=. t\ \-..) j'\ u 3. A, u {>{'> \1 C:: ... ;,,'1 r:n$ 

\-i U\ l\ e,·, DA-(_ � 
AT1ll111)AIP�S 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 
desempenhadas na autarquia: 
A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço �

A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenh� 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia � 

1, 1 \1''1 1.1') ::: c..· 

,.=. G. C...\ )l.'I 4 3- \,J A C ~.,A 



Com os seguintes fundamentos: As j U !v Çt',�-S l; A O �.Ã l) { ,--. L; C,'"'> ;212,::·&·TI::'s 

On ·;,.1WILAt1C:S. 'à,,� ?12A,1c.;1.o,1s t,;,\ cfil-z�•..-,4 u}]A v.;;,2 c:i\P,.)o. 
i:tte,?,:p T;.t,çê,�s.. s,:,úe,u ,· t'\'i p.- ::sn·Se:/Yl.:'b'<k"1rlC:lSll,2' ;"'= ro}l«?rw:·.�hjlt...\[,d ... _ 
S1-=- -2,cFist>c,,.G?-c· A:3t BwreS·=-í >,·,,Xo 3.ê.;> 'Slc.�,;.;:..,_,vc.u,.,.,0n.1: ,o,=- 5=(::,,-q•-ri1 ' 

I • .. 

Pc:i<'tttl\1c:=1u-- r: 1-l!l::D(ilaàr\l • t,J,lt.p c""L"'l'...QC,4 ê):1 eAt,,<-.4 o 9e,uc.,pic, :.e.� 
I 

�YP8@')\Ai lOQeC � l '"eÁf< :ta4o Of-Sr):tp,=);dd.l\ll"S ,�u t/,J.?4!2,"'Q C'7:03·p,7pos.\u i�' 
� i4\,' C:,4 � h),4 AV'íAfl o : 

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses .o• il. 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulaçao no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, � _1!/J20 ..J.3...

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico: �.!C....:.....=:....e=c..:....:........+:e-.:.......'-=---'...i:.,,_,_......,....,.__"'""'c.:..:=-i-=---'::c...,..,'---
.J,r O'lh " 

Albergaria-a-Velha, �/�20..3:l__

O Superior Hierárquico t'"f• G· l ç,,..,.,.._ J� �-/J�

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento.

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _ 

....... 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, ______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: __________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 
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REGIME JURÍDICO DA ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 
(Anexo ao requerimento de acumulaçao de funções) 

O Regime Jurídico da acumulaçao de funções encontra-se previsto dos artigos 20.º a 24.º da 

Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP) aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, na sua atual redaçao, os quais se transcrevem: 

Artigo 20.0 

Incompatibilidade com outras funções 

As funções públicas sao, em regra, exercidas em regime de exclusividade. 

Artigo 21.0 

Acumulação com outras funções públicas 

1 - O exerclcio de funções públicas pode ser acumulado com outras funções públicas nao 

remuneradas, desde que a acumulaçao revista manifesto interesse público. 

2 - O exercício de funções públicas pode ser acumulado com outras funções públicas 

remuneradas, desde que a acumulaçao revista manifesto interesse público e apenas nos 

seguintes casos: 

a) Participaçao em comissões ou grupos de trabalho;

b) Participaçao em conselhos consultivos e em comissões de fiscalizaçao ou outros órgãos

colegiais de fiscalizaçao ou controlo de dinheiros públicos;

c) Atividades docentes ou de investigaçao de duração não superior à fixada em despacho dos

membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da Administração Pública e da

educaçao e que, sem prejuízo do cumprimento da duraçao semanal do trabalho, não se

sobreponha em mais de um quarto ao horário inerente à função principal;

d) Realização de conferências, palestras, ações de formação de curta duração e outras

atividades de idêntica natureza.

Artigo 22.0 

Acumulação com funções ou atividades privadas 

- O exercício de funções públicas não pode ser acumulado com funções ou atividades

privadas, exercidas em regime de trabalho autónomo ou subordinado, com ou sem 

remuneração, concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas. 

2 - Para efeitos do disposto no artigo anterior, consideram-se concorrentes, similares ou 

conflituantes com as funções públicas as atividades privadas que, tendo conteúdo idêntico ao 

das funções públicas desempenhadas, sejam desenvolvidas de forma pennanente ou habitual 

e se dirijam ao mesmo círculo de destinatários. 

PraçA c • • l r 1 or• 225 N 1, 146 
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3 - O exercício de funções públicas pode ser acumulado com funções ou atividades privadas 

que: 

a) Não sejam legalmente consideradas incompatíveis com as funções públicas:

b) Não sejam desenvolvidas em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

c) Não comprometam a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas; 

d) Não provoquem prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente

protegidos dos cidadãos. 

4 - No exercício das funções ou atividades privadas autorizadas, os trabalhadores da 

Administração Pública não podem praticar 

quaisquer atos contrários aos interesses do serviço a que pertencem ou com eles conflituantes. 

5 - A violação do disposto no número anterior determina a revogação da autorização para 

acumulação de funções, constituindo ainda infração disciplinar grave. 

Artigo 23.0

Autorização para acumulação de funções 

1 - A acumulação de funções nos termos previstos nos artigos anteriores depende de prévia 

autorização da entidade competente. 

2 - Do requerimento a apresentar para efeitos de acumulação de funções devem constar as 

seguintes indicações: 

al Local do exercicio da função ou atividade a acumular: 

b} Horário em que ela se deve exercer, quando aplicável:

cl Remuneração a auferir, quando aplicável: 

d) Natureza autónoma ou subordinada do trabalho a desenvolver e respetivo conteúdo:

e) Justificação do manifesto interesse público na acumulação, quando aplicável:

f) Justificação da inexistência de conflito com as funções públicas, quando aplicável:

gl Compromisso de cessação imediata da função ou atividade acumulada, no caso de 

ocorrência superveniente de conflito. 

3 - Compete aos titulares de cargos dirigentes, sob pena de cessação da respetiva comissão 

de serviço, nos termos do respetivo estatuto, verificar da existência de situações de 

acumulação de funções não autorizadas, bem como fiscalizar o cumprimento das garantias de 

imparcialidade no desempenho de funções públicas. 
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Artigo 24.0 

Proibições especificas 

1 - Os trabalhadores não podem prestar a terceiros, por si ou por interposta pessoa, em regime 

de trabalho autónomo ou subordinado, serviços no âmbito do estudo, preparação ou 

financiamento de projetos, candidaturas ou requerimentos que devam ser submetidos à sua 

apreciação ou decisão ou à de órgãos ou serviços colocados sob sua direta influência. 

2 - Os trabalhadores não podem beneficiar, pessoal e indevidamente, de atos ou tomar parte 

em contratos em cujo processo de formação intervenham órgãos ou unidades orgânicas 

colocadas sob sua direta influência. 

3 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, consideram -se colocados sob direta 

influência do trabalhador os órgãos ou serviços que: 

a) Estejam sujeitos ao seu poder de direção, superintendência ou tutela;

b) Exerçam poderes por ele delegados ou subdelegados;

c) Tenham sido por ele instituídos, ou relativamente a cujo titular tenha intervindo como

representante do empregador público, para o fim específico de intervir nos procedimentos em 

causa; 

d) Sejam integrados, no todo ou em parte, por trabalhadores por ele designados;

e) Cujo titular ou trabalhadores neles integrados tenham, há menos de um ano, sido

beneficiados por qualquer vantagem remuneratória, ou obtido menção relativa à avaliação do 

seu desempenho, em cujo procedimento ele tenha tido intervenção; 

f) Com ele colaborem, em situação de paridade hierárquica, no âmbito do mesmo órgão ou

serviço. 

4 - Para efeitos das proibições constantes dos n.os 1 e 2, é equiparado ao trabalhador: 

a) O seu cônjuge, não separado de pessoas e bens, ascendentes e descendentes em qualquer

grau, colaterais até ao segundo grau e pessoa que com ele viva em união de facto; 

b) A sociedade em cujo capital o trabalhador detenha, direta ou indiretamente, por si mesmo ou

conjuntamente com as pessoas referidas na alínea anterior, uma participação não inferior a

10%.

5 - A violação dos deveres referidos nos n.os 1 e 2 constitui infração disciplinar grave.

6 - Para efeitos do disposto no Código do Procedimento Administrativo, os trabalhadores

devem comunicar ao respetivo superior hierárquico, antes de tomadas as decisões, praticados

os atos ou celebrados os contratos referidos nos n.05 1 e 2, a existência das situações referidas

no n.º 4.

7 - É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 51. 0 do Código do

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na 

redação atual.

. .. 1 1, 
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Càmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência

delegada na área dos Recursos Humanos - Dr .i! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -

2023 - Sérgio Fernando Vinhas de Lemos Coelho 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções do trabalhador acima indicado, informa

se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são, em regra. exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.!! 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.9 a 24.º 

da l TFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular {pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for�

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades



privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários}; 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, mas de forma

muito vaga, dificultando a análise fundamentada do pedido, uma vez que não clarifica

qual o local exato no qual irá desempenhar as funções a acumular (refere apenas que

será em território nacional, exceto no Município de Albergaria-a-Velha), não

indicando igualmente o horário a praticar diariamente (apenas indica que será em

horário pós-laboral, não superior a 15 horas por mês).

b) As funções exercidas pelo trabalhador na Unidade de Reorganização Administrativa e

de Procedimentos, na Divisão Administrativa são "Coordenar o serviço de Sistemas de

Informação e Comunicação; assegurar o funcionamento dos sistemas de Informática,

informação e comunicação sob a responsabilidade da CMAAV e apoiar os seus

utilizadores"

Pág. 331 



c) O trabalhador apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não são

incompatíveis nem provocam qualquer inconveniente ao serviço. Face ao exposto, o

mesmo propõe, conforme anos anteriores, a autorização relativa ao pedido de 

acumulação de funções, deixando, no entanto, a decisão à consideração superior.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo o trabalhador, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 03 de fevereiro de 2023. 
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Relatório do o mento interno n. 0 762 de 11/01/2023

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 11/01/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: virglnia.abreu 

ATUALIZADO: catarlna.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do t 

REMETENTE:FUNC.: SÉRGIO FERNANDO VINHAS DE LEMOS COELHO 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/9 
CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 
OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(7) Movimentado no dia 01/03/2023 11:07 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: Aos recursos humanos. 

(6) Movimentado no dia 01/03/2023 11:06 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: Deferido o pedido 

(5) Movimentado no dia 01/03/2023 10:31 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(4) Movimentado no dia 07/02/2023 11:08 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: Aos recursos humanos. 

(3) Movimentado no dia 07/02/2023 11:08 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: não visualizo a informação dos RH 

(2) Movimentado no dia 03/02/2023 17:43 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(1) Movimentado no dia 11/01/2023 15:46 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 
Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 03/02/2023 1 Observações: Informação RH 
Tipo doe.: Informação I Data: 01/03/2023 
Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vidal Pereira, no dia 03/02/2023 17:43, por beatriz.dinis 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

01/03/2023 11:09 

��� ) A�;"'. I, 
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Relatório do Documento interno n ° 762 de 11/01/2023 

Documentos do Processo 

Interno n.0 1836 do dia 19/01/2024 

Remetente: Func.: SÉRGIO FERNANDO VINHAS DE LEMOS COELHO 
Livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

Interno n.0 762 do dia 11/01/2023 

Remetente: Func.: SÉRGIO FERNANDO VINHAS DE LEMOS COELHO 
Livro de registo: Câmara M unicipal 
Tipo documento: Requerimento 

\ 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 

área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

� 4Ync..iok, �4\.le::-.. �V:c;
(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 

_d.etermifl9do (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 
dé1 icn-c-o ::§of?IÇa::;,NZ, e categoria de--=-�-'-----------

nos ª desempenhar funções de _J�s __ S._$�:Y+----------------
Serviços/� _ __.4\.........,S:C:�--------------- da Divisão/Unidade

c;:I)::;.>t:::l°Ç,V , portador/a do,.s-:1fcc n.º 

QB oa2G 39 1 e com o NIF 1136 .E:,,j 4 53 C, vem solicitar a V. Ex.ª autorização 
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0

, 22.0, 

23. 0 e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.0 

35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas 

� 

Atividade/função a acumular: �� ü a T, :;,cc.J, ::2 «· � IJ d ( da(2p, s..

Local do exercício da atividade/função: �¼ci;, :o \"\ e. C,:, t;;:,,,r,,;:;. \

Horário de trabalho a praticar: :fçço, tio b:oe,�('.i:;,p dc ';S-;'2,.1 C\'"<,ô

Remuneração a auferir (quando aplicável): 'f'("ill S?:::Ô sk.. WfO\ )SIC (IA,� t�°'\ � 

' �1 
� ,� 

----------------------------------------

Praça Comendador Ferre"ª 1 , e"" • A� ' tel •351 23� 529 300 liiix •351 234 522 225 NJPC 506783146 

wNW cm-albetgaria / J' 1 pi 



Natureza do trabalho: 

Autónomo � 

Subordinado □ 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumul�ção: e;;� � 
c\ú J..:,ap., � p � c,_u \s a 2: &

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatlvel com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos 
1 '/,. 1 ("I 

��r;;:::x::··t1:;::-�<J.t::� .. ;:J�c!�� 
t1, w e.;; � n

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço �

A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia (X] 

Praça f � Fer,erra Tavares 3850-053 Albergana-a-Vellla tel +351 234 529 300 fax • •' 234 522 225 1 N IPC 
www cm-albergaria DI I garal@cro-albergaria pi 
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Com os seguintes fundamentos: ______________________ _ 

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, _.IB_/ _Ç},l_/20 d.Q... 

O/A Requeren� e.
/
I

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico: ______________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

O Superior Hierárquico ___________ _ 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
� 

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento.
� L 

Informações suplementares/observações (quando necessário):____________ 
�, 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, ________ _ _ _ ____ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: ____________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

r>JOO:• r r· Tn,nreo 3650-053 Alb<lrgana·a·Velhn lel +351 234 529 300 fax +351 234 522 225 N.I PC. 506 783 146 
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Secção de Recursos Humanos 
recursos.humanos@an-albergaria.pt 

INFORMAÇÃO 

Ex. ma. Sr.a Vereadora com competência delegada na área dos 
Recursos Humanos - Dr.• Sandra Almeida 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO SRH - Pedido de Acumulação de 
Funções - 2023 - José Fernando Rodrigues Silva 

DESPACHO: 

No seguimento do pedido de acumulação de funções do trabalhador acima indicado, 

informa-se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que, de resto, é 

igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, 

pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o princípio da 

não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, 

por princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício 

de funções públicas, que já se encontrava consagrado no 26.º do mesmo diploma 

legal: "As fun ões úblicas são em re ra exercidas em re ime de exclusividade", que 

se encontra igualmente plasmado no artigo 269.2, n.2 4, da Constituição da República 

Portuguesa "Não é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos 

casos expressamente admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 
trabalhadores em funções públicas. 

Existem no entanto casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros 

em que esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da 

exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º 

a 24.º da Lei 35/2014, de 20 de junho, sendo para a acumulação de funções privadas 

os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa)

for concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as

atividades privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas

desempenhadas, sejam desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam
ao mesmo círculo de destinatários);

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

Pr-1ç� Cem•nd-dor Ferr�ir,1 T�•.tTi'S :;f,50-053 • ·.-- .•. • ,e•· tel. •35123� 52G 300 f�x t-351 2H 

WW'h Cnl•�t'1at11 1>I l Wfl�Offl �lbttg�il,1 �• 
1 'li 

Pág. 340 

--· 



- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das

funções públicas;

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das

funções públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os

direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos.

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica�se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte:

E 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º mas de forma

muito vaga, dificultando a análise fundamentada do pedido, uma vez que não

clarifica qual o local exato no qual irá desempenhar as funções a acumular, não

indicando igualmente o horário a praticar diariamente (apenas indica que será

em horário pós laboral).

b) As funções exercidas pelo trabalhador na Divisão de Obras Municipais,

Equipamentos e Vias são "Funções consultivas, de estudo, planeamento,

programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza

técnica e ou científica na área de atuação; Assegurar as atividades de Saúde,

Higiene e Segurança no Trabalho". Ora estas funções exigem uma dedicação e

disponibilidade elevada do trabalhador, particularmente tendo em conta que

se trata do único técnico em funções na área da Higiene, Saúde e Segurança

dos trabalhadores na autarquia, pelo que qualquer autorização de

acumulação de funções, carecerá, salvo melhor opinião, de uma cuidada

avaliação.

c) O trabalhador apresenta a declaração exigida legalmente de compromisso com

a imediata cessação da atividade ora solicitada em caso superveniente de

conflito.

d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será

coincidente com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em

horário pós-laboral, não se verificando qualquer impedimento na acumulação

no que concerne a estes aspetos.

Cemend�dc,r Fetreir� T•u,.,es lS:50-C·53 Albt,rg.1tii-�-Vel,i ... 1 tel. •l5l 2'34 5211 300 1 fa, +3�1 2H �-22 226 1 'J I P.C �oe 783 141! 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatóri do o um nto interno n. 0 11 09/01/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 09/01/2023 

REF. DOC.: 

REMETENTE:FUNC.: JOSÉ FERNANDO RODRIGUES DA SILVA 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

REGISTADO: virginla.abreu 

ATUALIZADO: catarlna.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N,0 2023/250.20.602/16 

CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 

OBSERVAÇÕES deferido superiormente e enviado mail para conhecimento ao trabalhador. ver anexos 

Movimentos 

(4) Movimentado no dia 09/03/2023 09:27 para serv: secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 842 - Rui Manuel Lopes Rodrigues(rui.rodrigues) 

Motivo: deferido superiormente 

(3} Movimentado no dia 07/03/2023 11:26 para serv: secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel SIiva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: Deferido 

(2) Movimentado no dia 07/03/2023 09:21 para serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 842 - Rui Manuel Lopes Rodrigues(rui.rodrigues) 

Motivo: Para despacho. Ver anexo (Informação RH). 

(1) Movimentado no dia 09/01/2023 09:53 para serv: secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 07/03/2023 1 Observações: Informação RH 

Tipo doe.: E-mail I Data: 09/03/2023 

Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Documentos do Processo 

Interno n.0 411 do dia 09/01/2023 

airc 

Remetente: Func.: José Fernando Rodrigues da SIiva 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 

(Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

rui.rodrigues 

09/03/2023 09:28 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

eu !261&4 ,::{c.,Li.ú &f\0 f\{À ')o €d.;)\a 6 crn<c&e"':>
(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 
d'itQllRifledc (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 
de___________ A�,4o\? :¾'CO\lú 
a desempenhar funções de -..L ............... --c::a....&.......,_---'�-"-'-''--"--'::..:......-....-------- nos 
Serviços/Secção -4".L4'-1,.JU...U...L_--'�----d-�F'-ll�.i...:::....-L.::s............-1.1...!..!,!...=s.-1:1o.L..- da Divisão/Unidade 

fJuç lÃQõC? , portador/a do &.ff'CC n.0 

_l ç,'2 hl ç., C;,} e com o NIF �oc; y S � ?,·,:; °?> , vem solicitar a V. Ex.• autorização
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.º, 22.º, 
23.0 e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas I x·1 

Atividade/função a acumular: \, r ,, ,h � ( e,,e �� t: õ u e::•€ u,i.vi � c1::. J

Local do exercício da atividade/função: f 0)\'.'31< ;,,e. (.( t: tl:t �l1('� ,c12 ilt\., L<-1 S-o _c::U
PldsK'"° 

Ah::\ Q_c }C.\\ 
\\ 1 " Horário de trabalho a praticar: -----�-t4"-" ....... 2�___._.__==-----��___.��-ó-C•�h't�c\:-' q_c..,,�----

Remuneração a auferir (quando aplicável): l)ÚÁ-\_ C..
1 
vJ {?(J\,,\.Aa-;.u .k 0;{,b,Jt vi'40� C1 �� 11.ktc_

1 " 
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tiJ-

Natureza do trabalho: 

lvl Autónomo � 

Subordinado D 

Conteúdo da ativida 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos [X] 
Pelas razões que passa a expor: Q Ú( hv1dadR '=\lJ<(_ 1 W exea,Ç.e!L 
Y\Oo é C<0mp::t b,;\ Qôvv, ô --tr ,wç;cc- O,uç exc,u <.:) ... 

L ' ' L 
"t 

fG1ruo:\O yCÃS -e de \ ou.n G ;loq d {;vAa.,,.�-k 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço I X 1 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia [2g 

t, J 

1.10 
, de a desenvolv'I' !m acumulação: f)l'f-:TilaE(o a dk. &,.r,.·~u:, 
a~c, dei-- \-hVde, 

1, . 



r ) 

Com os seguintes fundamentos: t /'eS;.-\c,(,..,QO (jQ NA\. ½º .::,. 

G À!'L\ (x:;_,� t\ç:\ C o::-

\.t(t

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, D..fl_; �20 .kl_.

O/A Requerente, 

ee:i.s\-;)\D, 0--·{)\.<i E�çr.-.<?, ahb

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

r do Superior Hierár 

Albergaria-a-Velha, €:>,3 t,;:il:_12r8._ 

O Superior Hierárquico 
� ç ts<-�� 'e \.:. t-x •

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _ 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, _______________ _ 

5.DECISÃO

Deferido D 
Indeferido □ 
Fundamentação: _________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

1 •.•• 



Cãmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 

delegada na área dos Recursos Humanos - Dr,! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções-

2023 - Cristina Maria Moreira da Costa Gonçalves 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções da trabalhadora acima indicada, 

informa-se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são, em regra, exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, tal como o

local no qual irá desempenhar as funções a acumular (Empresa de Moldes de injeção

de plástico), e ainda o horário a praticar diariamente (horário pós-laboral e sábados)

b) As funções exercidas pela trabalhadora na Divisão de Educação e Ação Social são

"Apoio aos docentes e restantes membros da comunidade escolar nos

estabelecimentos de ensino sob gestão do município, designadamente participando

em ações que visem o desenvolvimento pessoal e cívico das crianças e jovens,

exercendo tarefas de apoio à atividade docente de âmbito curricular de 

enriquecimento do currículo, tarefas de enquadramento e acompanhamen o de 

crianças e jovens, nomeadamente no âmbito da animação socioeducativa, de a

família e apoio ao Serviço de refeições, entre outras."



c) A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções a exercer serão em regime de autonomia e o horário a praticar não será

coincidente com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário

pós-laboral, não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que

concerne a estes aspetos.

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não provocam

qualquer inconveniente ao serviço.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 17 de fevereiro de 2023. 

�11"e--i�Lnica, 
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Relatório do Documento interno n. 0 3150 de 03/02/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 02/02/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: vlrglnla.abreu 

ATUALIZADO: catarlna.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: CRISTINA MARIA MOREIRA DA COSTA GONÇALVES 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original 

PROCESSO N.0 

CLASSIFICAÇÃO 

OBSERVAÇÕES 

Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Movimentos 

(3) Movimentado no dia 20/02/2023 12:37 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel SIiva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: deferido 

(2) Movimentado no dia 17/02/2023 11:32 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinis) 

Motivo: Para despacho. Ver informação RH anexa 

(1) Movimentado no dia 03/02/2023 16:36 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virglnia.abreu) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 17/02/2023 

Tipo doe.: E-mail I Data: 28/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Viciai Pereira, no dia 17/02/2023 11:30, por beatriz.dinis 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

01/03/2023 09:51 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 

área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 

Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

(Nome}, trabalh í:lor/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 

detenninado (riscar o que não interessa), carreira 

de L.._. C,•,r 1{ e categoria de __J_�a...:t.�......i:q.,u�a-�----

a d:Lpenhar funções de ��c.....4,.c.:..L....1.----------------- nos 

Serviços/Seef;fto � J � -6,LJ < t1't S �;w '.J da Divisão/Unidade

�\r,0 ,l {)(n,,1J rt,,,..1.,;v S 4.,,� .. �� t � I , portador/a do 8.1/CC n.º 

/ll'tiol'i e com o NIF h, (ri Ofa , vem solicitar a V. Ex.• autorização 

para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0
, 22.0

, 

23.0 e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.0 

35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas 

� 

Atividade/função a acumular. t" � ,c?-,tM ), � f it,(; r-,'"
Local do exercício da atividade/função: � Jo 1:'.Y'1e--<t.fv',) /4 � r.. • • �

Horário de trabalho a praticar: /Ó/· l b / (.,,ee:L )/, ?x.,t., • )(,04 .

Praça Comendador Ferreira Tavares. 3650-053 Albergaria-a-Velha tel. +351 234 529 300 fax. +351 234 522 225 1 N.I.P.C. 506 783 146 
v,w,, cm-albergaria pi gerat@cm-albergaria pi 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo � 

Subordinado D 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: ___.c:;,
-6'

_1'2uL.,..J.!1,..�l"f)�-1-P4��
"7'Pry"""�/,t

1-
..... Íz.._1L.....4/2"'--MC 

fhc.twwz..,, , :J2-0 ·lu;w,, t. �L,o/'6-i ç 7 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos � 

Pelas razões que passa a expor: -.,'""'Ai--"--.
fe-..-'f---t1 ..... •.-l-4--./2_ ... f <M ...... ld-l-/y..,.'1 _ _._.kk:,?cca&..-..(Q....._ __ _

� 
• 

�� 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflítuante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço 0 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia � 

Praça .f'fJ ., Ferre1r3 Tavares • n,., AI• J i � d' , •. ,i lel +351 234 ..... 
\',Wft n tlt,t-t 1 , 1 ! 

, +351 234 522 225 , N IPC 783 146 
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Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 

caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, CT_t .í!..Lf20 )3 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico: _____________________ _

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

O Superior Hierárquico __________ _ 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento.

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _ 

Al:M!-f._11L.) ' •

:,,-y,. 111 tllK ! 1 pi 

234 522 •. N P.C ,n lJL 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, _______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: ___________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

Praça n• Fc·• T t., t lt , tel +J5l, 529 1• fax \ ,l•-',. � l l N IPC 506 7831�6 
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Câmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.i! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Carlos Jorge Melo Goulart 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções do trabalhador acima indicado, informa

se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são, em regra. exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes
g-.. 



privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, mas de forma

muito vaga, dificultando a análise fundamentada do pedido, uma vez que não clarifica

qual o local exato no qual irá desempenhar as funções a acumular (refere apenas que

será fora do Município de Albergaria-a-Velha), não indicando igualmente o horário a

praticar diariamente (apenas indica que será pós-laboral).

b) As funções exercidas pelo trabalhador na Divisão de Obras Municipais, Equipamentos

e Vias são "Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e

aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica na área de

atuação; Elaboração de estudos e pareceres técnicos no âmbito da Divisão;

coordenação de serviços e acompanhamento de obras.".

c) O trabalhador apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.
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d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo o trabalhador, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 01 de março de 2023. 
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Relatório do Documento 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 27/01/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: vlrglnla.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

terno n. 2827 de 01/02/ 

REMETENTE:FUNC.: CARLOS JORGE MELO GOULART 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20,602/15 
CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 
OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(5) Movimentado no dia 02/03/2023 10:21 para serv: secção de Recursos Humanos 

23 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: Deferido nos termos do requerimento do trabalhador e da informação dos RH 

(4) Movimentado no dia 01/03/2023 15:00 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dlnis(beatriz.dinls) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(3) Movimentado no dia 07/02/2023 11:06 para serv: secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: reformular informações porque não tem superior hierarquico 

(2) Movimentado no dia 03/02/2023 17:48 para 5erv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(1) Movimentado no dia 01/02/2023 11:40 para Serv: secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(vlrginia.abreu) 
Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 03/02/2023 1 Observações: Informação RH 
Tipo doe.: Informação I Data: 01/03/2023 
Tipo doe.: E-mail I Data: 07/03/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vidal Pereira, no dia 03/02/2023 17:48, por beatriz.dlnis 

Documentos do Processo 

Interno n.0 1904 do dia 19/01/2024 

Remetente: Func.: Carlos Jorge Melo Goulart 
Livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

Interno n.0 2827 do dia 01/02/2023 

Remetente: Func.: Carlos Jorge Melo Goulart 
Livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

02/03/2023 11:40 

,n 2 

V~j 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE: 

V 
tf;L ,- � LÚ iiiy,,._L � 

(Nome), trabalhad� relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 
Eleter:miAadQ (riscar o que não interessa), desta Câ carreira 
de fiUe/ /k ly(u.-L /

a desempenhar funçõe/de -At:3::::..!,.A�-41--...:.L-...._.�-L.A:J..d...,,jt.......::.&.e...!..LL.k�--- nos 
Serviço�ecção ......;Â��.,_,_.a.....t:=...L..J.�::..L...L..L'--"""----------- da Divisão/Unidade

�»-'�·-'r.'_. ='C.�-�Ú�,���- �L,/_. ___________ , 
portador/a do -8-:+/CC n.0 

____...3 ..... /.._+.....,?b..._...._l( ....... ?
=-
J'- e com o NIF 2(;..5 /2.ç) 13( , vem solicitar a V. Ex.ª autorização 

para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0
, 22.0

, 

23.º e 24.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º
35/2014, de 20 de junho.

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas 

j >( 1 

Atividade/função a acumular: __ L=-5__.Çc...:;u___.v.í_,,zh .... _________________ _ 

Local do exercício da atividade/função: 0s1 .., 

Horário de trabalho a praticar: #vJ tfJ �}1 ,,ni?Uu�/ ck, M,/,,.T..-o

Remuneração a auferir (quando aplicável): _________________ _ 

(" I' Ô 234 

pi / . ,, 

N PC 506 ,45 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo I XI 
Subordinado D 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: �v�ót:'--''/1...__"2 __________ _ 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos j X 1 

Pelas razões que p 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 
desempenhadas na autarquia: 
A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço IXI 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia � 

,t ' pt geral@cm•<1'l1erpana 

t • 1' • 1 t 'i 
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Com os seguintes fundamentos: ______________________ _ 

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, _t!ÍJ tJ.lt20 l 3

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico: ______________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

O Superior Hierárquico ___________ _ 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 

Informações suplementares/observações (quando necessário): ___________ _ 

sf•r111 f p lantre� 1- L .fóJt• 1' a h • 1 1 / 1 '- ., l• 

ht, .. t 11 1 ! pt 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, _______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: __________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 



Cllmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.i! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Luís Felipe da Silva Bracinha Soares

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções do trabalhador acima indicado, informa

se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são. em regra, exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º 

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas;

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses

legalmente protegidos dos cidadãos.

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação.

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, mas de forma

muito vaga, dificultando a análise fundamentada do pedido, uma vez que não clarifica

qual o local exato no qual irá desempenhar as funções a acumular (refere apenas que

será no seu domicílio}, não indicando igualmente o horário a praticar diariamente

(apenas indica que será após o horário de trabalho).

b) As funções exercidas pelo trabalhador na Divisão de Planeamento, Gestão Urbanística

Requalificação Urbana e são "Atendimento ao público, incluindo o atendimento

digital assistido; efetuar cobrança de receitas; organização, instrução e tramitação dos

processos da Divisão e S@M."

c) O trabalhador apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

� 
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d) As funções serão exercidas em regime autónomo e o horário a praticar não será

coincidente com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário

pós-laboral, não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que

concerne a estes aspetos.

Em face do exposto, considera-se de elevada importância a informação prévia do superior 

hierárquico no que respeita à autorização desta acumulação de funções. 

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo o trabalhador, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior 

Albergaria-a-Velha, 20 de março de 2023. 

'cnica, 
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Ex .... Sr. Presidente da Câmara Municipal 

ASSUNTO: Acumulação de funções - Luís Felipe Braclnha 

INTERNO N.º: 8002/2023 

Divisão de Planeamento, Gestão Urbanística e 
Requalificação Urbana 
geral@cm-albergaria.pt 

INFORMAÇÃO 

Em resposta à solicitação da Dr.ª Beatriz Maçana Dinis, dos serviços de Recursos Humanos, 

para informar sobre a possibilidade de acumulação de funções pelo funcionário Luís Felipe da 

Silva Bracinha Soares, informo. 

A intencionalidade da Lei, em tese e em abstracto, restringe qualquer outra actividade em 

acumulação de funções com a que é desenvolvida em Serviço Público, no entanto, no caso em 

apreço, e considerando a possibilidade de existência de uma incompatibilidade relativa, importa 

saber se as funções desenvolvidas em função privada são passiveis de ser consideradas 

similares, concorrentes ou conflituantes com as praticadas em função pública. E ainda se o 

horário, o destinatário dos resultados e o local da sua prática podem colidir e causar prejuízo 

ao interesse público. 

Atendendo a que o trabalhador pretende desenvolver actividade de natureza autónoma na área 

de escritor e autor literário, entendo que estas não interferirão com as funções que 

habitualmente desempenha na Câmara Municipal, não sendo por isso similares, concorrentes e 

conflituantes. 

Sendo praticadas em horário pós laboral, importa referir que sempre que o interesse do 

Município implique trabalho suplementar, não poderá ser afectado pela eventual existência 

acumulação de funções. 

Face ao exposto, entendo que, salvaguardadas as condições apontadas e caso o Sr. 

Presidente da Câmara não encontre qualquer outra objecção de registo poderá ser 

considerado o deferimento condicional da pretensão. 

Albergaria-a-Velha, 28 de março de 2023 

O Chefe de Divisão, + Digitally signed by 
EDUARDO JORGE 

- -.- CORREIADACOSTA 
- � FERREIRA 

Date: 2023.03.28 18:34:25 
+01:00 

Eduardo Jorge Correia da Costa Ferreira 

,:m,., Praça Comendador Ferreira Tavares 3850-053 Albergaria-a-Velha I lei: +351 234 529 300 (chamada para a reda fixa nacional) 1 N.I.P.C. 506 783146 
'f.: r www.cm-albergaria.pt I geral@cm-albergaria.pt 
'���.�;;;:.J
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n.0 6478 de 14/03/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 09/03/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: virglnia.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: LUIS FEUPE DA SILVA BRAGNHA SOARES 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/25 
CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 
OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(7) Movimentado no dia 04/04/2023 11:39 para Serv: Sec�o de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: Deferido 

(6) Movimentado no dia 03/04/2023 17:01 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dlnis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para Despacho 

(5) Movimentado no dia 28/03/2023 18:36 para Func.: Beatriz João Maçana Dinis 

Efetuado por Func.: 47 - Eduardo Jorge Correia da Costa Ferreira(eduardo.ferreira) 
Motivo: Informado pela informação interna 8002/2023 que deve ser associada a esta Informação em processo a 
formar. 

(4) Movimentado no dia 21/03/2023 14:02 para Func.: Eduardo Jorge Correia da Costa Ferreira 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dlnis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para Informar 

(3) Movimentado no dia 20/03/2023 13:37 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almelda(sandra.almeida) 
Motivo: pedido incompleto- falta parecer do Chefe de Divisão 

(2) Movimentado no dia 20/03/2023 10:19 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(1) Movimentado no dia 14/03/2023 10:02 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 
Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 20/03/2023 

Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida, no dia 14/03/2023 10:02, por virginia.abreu 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vldal Pereira, no dia 20/03/2023 10: 19, por beatriz.dinis 

aÍrC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

04/04/2023 12:16 

a1/2 



MyDoc Win Gestão Documental /Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 6478 de 14/03/2023 

Documentos do Processo 

Interno n.0 8002 do dia 28/03/2023 

Remetente: Serv.: Divisão de Planeamento, Gestão Urbanística e Requalificação Urbana 
Livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Informação 

Interno n.0 6478 do dia 14/03/2023 

Remetente: Func.: Luis Fellpe da Silva Braclnha Soares 
Livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

aÍrC (Data de Impressão: 25/03/2024) Página 2 / 2 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 
Jetc:;si aido (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 
de {\ ss,s.� ...,_4e. '"" -r.--. ,·e__,. e categoria de s s; .._-4<> ,.,,:-� , e-,:..,,.""''

'-:-9 

a desempenhar funções de .fr ss� s-fe.1.,,,,... +e T...r -�-<-<o nos 
Serviços/Secção ____________________ da DtoicisfmtUnidade 

� ru ofl..")::'::: .... i a,. .... 'r"b + "'.........:. ........ -��·� � p,v,c:td..,·-��drt�dor/a do B.1/CC n.º 
o"'i � '< 1e4- � o .'.2-Y2. e com o NIF .2...o.l. 1 e s--'=, -� � , vem solicitar a V. Ex.• autorização 

para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.º, 22.º, 
23.0 e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP). aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas [2J 

Atividade/função a acumular: P,..g e ..... c.. l,,,. : lA.....e V\.-i. .e. ..s VI..!:,,......__, �s ..,.__:; cL-e. 'f=-o��� 0s.

Local do exercício da atividade/função: -A �'--L.....c... t> S ,-..k" '-- c:......-c::._

Horário de trabalho a praticar: ... f:.......::l::;::�=--=-f'J-.-�----· .__ __ e.;;:___e.i....;o;;_-_� __ L.c.. __ f:2.,._" __ o._-,_0 ____ _

Remuneração a auferir (quando aplicável): --"�='-"'-'--...;..,:;..._-_�--------------

Praça Comendador FerreKa 'Java(es 38!l0-01>3Albdrgana-a-Vetna I lel. +351 234 529 300 fax. +351 234 522 225 / N.I.PC. 506 783 146 
_..,_clõl•albergaria pi gerat@cm-alberg11:1a pi 



Natureza do trabalho: 

Autónomo 0 
Subordinado D 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: f tU � � � �-e.. --...-4--c, -'l 
d.-e ,::.o (\_ 1 � • 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos 0 
Pelas razões que passa a expor: _...t+--'--__.,ç._'.'""h_......._· '""-'--"--d- -◄>-----'=P=----d$>-�-------�-"""'L-i'--'-' ""-.c:..-==--l.A._c-o __ 

L.-, .-� ,t�-...L. _,,, 
li;, 2 • -- C, L,-. ('."_ O (.--. ff=' r l""-.0-\..-� L..Ov...... 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço 0 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia [{J 

Ferreira 3&50-0!·.l Albcrgana-a-Velna • •351 234 529 ,, fax +�5\ 2.'14 522 225 1 N 1.PC 506 783146 
, ,vw cm-alt,e,garia.pt / ger al(!°!crn-aloorg�r .. , i,t 
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Com os seguintes fundamentos: h- .._:.._� "'-d>---é:f "'-� 9-- �e ...... i,.o,Ot-.�..,, 0 

_jg }::L-. h. 1 ywi-,_ ½::).e........... F '---....... , .___-+( • f i!: lf.b Co 

� 

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, d..k_/ o.--( 120&

O/A Requerente, 
\0·4'""-� }-{c..v......'-a.. �,�� � s.·.Pi-c.. A--'._._ 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico: _____________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

O Superior Hierárquico __________ _ 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _ 

, 
C..,:;,{_,__L,;;,(vU......._ ;t:( (, ~'---- C.....:, ~ ~Ltb r-'~'4½-) 

oí- ,,...., <,-M t.,,.O 1-tc..._~ ·k- p '"'"' 

~IV 
___ P_mç8_ Come __ n:,_aoor __ Fe-rr_ etr_a_T_flv_a_,es_ 3_B_50-05--J-Al_bl!<-g_ a_,ia ___ a-_Velh- ~- ,- 161-. _234_ 522_ 22_ 5_/_N_.I_.P_.c_. 506--783- 1-46____ rí1~ k 

wwwcm-a1bef08~a.pt gera!@Qn-elberv11ria.pl \~ ~Q 1 

•~. 3~ 



Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, _______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: ____________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

Praça Comendador FerrOlt1! Tavares. 3850-053 Albergaria-e-Velha I tel. +351 23-4 529 300 1 la>t. +351 234 522 225 I N.I.P.C. 506 783 146 
WWW cm-albergarla.pt ' gttal@OtHllibergana.pt 
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Câmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.ã Sandra Almeida

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções da trabalhadora acima indicada,

informa-se o seguinte:

A redação do artigo 20.Q, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n,Q 12-A/2008, de

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.Q do mesmo diploma legal: "As

fun ões úblicas são em re ra exercidas em re ime de exclusividade", que se encontra

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente

admitidos por lei."

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos

trabalhadores em funções públicas.

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções.

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes:

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes�

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades �

\� 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, mas de forma

muito vaga, dificultando a análise fundamentada do pedido, uma vez que não clarifica

qual o local exato no qual irá desempenhar as funções a acumular (refere apenas que

será na sua residência), não indicando igualmente o horário a praticar diariamente

(apenas indica que será em horário pós-laboral).

b) As funções exercidas pela trabalhadora na Unidade de Reorganização Administrativa

de Procedimentos, na Divisão Administrativa são "Funções de apoio administrativo e

de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas definidas, na área da

Gestão Documental e serviço de expediente".

c} A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.
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d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

Em face do exposto, considera-se de elevada importância a informação prévia do superior 

hierárquico no que respeita à autorização desta acumulação de funções. 

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 03 de fevereiro de 2023. 
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MyOoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 851 de 12/01/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 12/01/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: VIRGÍNIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ABREU 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/7 

CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públ icas em acumulação 
OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(7) Movimentado no dia 02/03/2023 16:22 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel SIiva Melo Alme ida(sandra.alme ida) 
Motivo: Deferido 

Arquivado 

beatriz.dinis 

03/03/2023 09:09 

(6) Movimentado no dia 02/03/2023 14:06 para Vereadora em Regime Permanente: Sandra Isabel Silva Melo Almei 

E fetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dlnls(beatriz,dlnis) 
Motivo: Para despacho 

(5) Movimentado no dia 01/03/2023 16:28 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 695 - Helder Gi l Gomes da Si lva(helder.silva) 
Motivo: Considerando que a atividade desenvolvida, sendo pós-laboral, não é incompatível nem provoca qualquer 
inconveniente ao Serviço, propõe-se que o pedido seja autorizado. À consideração superior. 

(4) Movimentado no dia 01/03/2023 10:38 para Func.: Helder Gil Gomes da Silva 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.d inis) 
Motivo: Para informar. 

(3) Movimentado no dia 07/02/2023 11:04 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Si lva Melo Alme ida(sandra.alme ida) 
Motivo: para pronuncia do superior hlerarquico 

(2) Movimentado no dia 03/02/2023 17:51 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(1) Movimentado no dia 12/01/2023 13:04 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virg inla.abreu) 
Motivo: Registo original ! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 03/02/2023 1 Observações: Informação RH 
Tipo doe.: E-ma il I Data: 26/02/2024 
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Documentos do Processo 

Interno n.0 851 do dia 12/01/2023 

Remetente: Func.: Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 

área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.• Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 

�i� 
(riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 

de _l. � � \ o \........ �' >.1, :l e categoria de \. -
nos a desempenhar funções de ""' � '° :\:; 1 

V•,. 
Serviços/Seeção _J,..=_ç,---....ll,ôt...p�.,l.!:�µ..,.__ ___________ da Divisãoll loidade

'K W �\) , portador/a do 8.1/GG--n.º 
-1-J-=-o ...... S�I D.........:�""'-'l:;;_½_,_ __ e com o NIF ;)�J,2 oQ JJO , vem solicitar a V. Ex.• autorização 

para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0
, 22.º,

23.0 e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.0 

35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas 

� 

Local do
,
exercício da atil(!,dade/função: -0\0... e\ e. L 

fo._ e.d �� Q ü, �- _ � � J t✓ � 

Horário de trabalho a praticar: '1 .... -..,,1 : '->< � b �::.,, )e....._, �'\.I 

Remuneração a auferir (quando aplicável): -J,. ',' .' ':l < p _ v � l, 

,V-'- � �,..�.,s �,;.L.0:,
., 
if'

o� »\,�•'-• 1oH - i",GO'i

t-

P�. 3� f 

Atividade/função a acumular: 

r•, 



Natureza do trabalho: 

Autónomo I '/.-f

Subordinado □ 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos 

Razões pelas quais o requerente entende não existir confllto com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço []

A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia li] 

i..: l f t··ri·• 1! 1.:,.v� • • � ),;-3 l,tt-€·r9ar,� i1 lê· • l5 1 LJ.t �- • , • ◄.� 
l"l.'I C}•-li:t 
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Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, /fi-t.J.1_120.!:l_ 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico: _____________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

O Superior Hierárquico __________ _ 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 

Informações suplementares/observações (quando necessário): 

Com os seguintes fundamentos: ( o ,_,.J ._ ' o :--o ..... •:R c.L t '\s> ,_,_:1 ::< 

e~, , ... J ., "\.-i •> 



Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

ASRH, _______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: ____________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

• �\ , 1 t 1 ' , 
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Câmara Munlcipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.i! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - João Manuel Silva Vale Miranda Pires

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções do trabalhador acima indicado, informa

se o seguinte:

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As

funções públicas são. em regra, exercidas em regime de exclusividade", que se encontra

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente

admitidos por lei."

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos

trabalhadores em funções públicas.

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções.

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.l?

da L TFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes:
-=-r (}.

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for � 

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes
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(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 

privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, mas de forma

muito vaga, dificultando a análise fundamentada do pedido, uma vez que não clarifica

qual o local exato no qual irá desempenhar as funções a acumular (refere apenas que

será fora dos limites administrativos do concelho de Albergaria-a-Velha), não

indicando igualmente o horário a praticar diariamente (apenas indica que será em

horário pós-laboral).

b) As funções exercidas pelo trabalhador na Divisão de Planeamento, Gestão Urbanística

e Requalificação Urbanística são "Funções consultivas, de estudo, planeamento,

programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou

científica na área de atuação; assegurar a organização do Serviço de Topografia e

garantir a sua articulação com todos os serviços do município; elaborar estudos,

planear e desenvolver propostas na área das vias e topografia; garantir a boa
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elaboração de levantamentos topográficos e garantir a atualização da rede 

topográfica.". Ora estas funções exigem uma dedicação e disponibilidade elevada do 

trabalhador, particularmente tendo em conta que se trata do único Técnico em 

funções na área da topografia, pelo que qualquer autorização de acumulação de 

funções nesta conjuntura, carecerá, salvo melhor opinião, de uma cuidada avaliação. 

c) O trabalhador apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

Em face do exposto, considera-se de elevada importância a informação prévia do superior 

hierárquico no que respeita à autorização desta acumulação de funções. 

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo o trabalhador, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 03 de fevereiro de 2023. 
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DESTINATÁRIO: Vereadora Dr.• Sandra Almeida 

ASSUNTO: Acumulação de funções privadas - João Manuel S.M. Pires 

PROC. N.0: SGD: 1- 506/2023 - 09-01-2023

Divisão Planeamento Gestão urbanística 
e Requalificação Urbana 
eduardo.ferreir ,cm-albergaria.pi 

DESPACHO 

INFORMAÇÃO 

Em resposta à solicitação da Dr.l! Beatriz Diniz, para informar sobre a possibilidade de acumulação de 

funções, pedido pelo funcionário João Manuel da Silva Miranda Pires em 09-01-2023, informo. 

A intencionalidade da Lei, em tese e em abstracto, restringe qualquer outra actividade em acumulação 

de funções com a que é desenvolvida em Serviço Público, no entanto, no caso em apreço, e 

considerando a possibilidade de existência de uma incompatibilidade relativa, importa saber se as 

funções desenvolvidas em função privada são passíveis de ser consideradas similares, concorrentes ou 

conflituantes com as praticadas em função pública. E ainda se o horário, o destinatário dos resultados e 

o local da sua prática podem colidir e causar prejuízo ao interesse público.

Atendendo a que o trabalhador pretende desenvolver actividade na área de Engenharia Civil, área 

diferente da que exerce no município de Albergaria-a-Velha entendo que estas, sendo 

desempenhadas em momentos distintos, de modo completamente autónomo, independente e 

imparcial, não interferirão com as funções que habitualmente desempenha na Câmara Municipal. 

Não sendo uma actividade similar nos seus conteúdos não estabelece, por isso, qualquer 

impedimento, porquanto se trata de exercício de realidades diferentes, sem necessidade de 

qualquer apelo ou recurso. Por isso mesmo, não são actos concorrentes ou conflituantes com os 

que pratica habitualmente em função pública. 

Contudo o trabalhador pretende desenvolver a actividade na área de Engenharia Civil não sendo 

exercida nos limites da área geográfica do concelho. Nesta actividade entendo que se não for 

desenvolvida na e para a área do município, se for desempenhada em momentos distintos, de 

modo completamente autónomo, independente e imparcial, poderá manter o pressuposto de não 

interferência com as funções que habitualmente desempenha na Câmara Municipal. V� 

1 Praça Comendador Ferreira Tavares 3850-053 Albergaria-a-Velha te/. +351 234 529 300 Fax. +351 234 522, 

.J 1, www.cm-albergaria.pt I geral@cm-albergarta pt 

� '/_} 
�i:����'/ 
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Sendo praticadas em horário pós laboral, importa referir que sempre que o interesse do Município 

implique trabalho suplementar, não poderá ser afectado pela eventual existência acumulação de 

funções. 

Face ao exposto, entendo que, salvaguardadas as condições apontadas e caso o Sr. Presidente da 

Câmara não encontre qualquer outra objecção de registo poderá ser considerado o deferimento 

condicional da pretensão. 

09/02/2023 Albergaria-a-Velha 

O CHEFE DE DIVISÃO 

Planeamento Gestão Urbanística 

e Requalificação Urbana 
Assinado por: EDUARDO JORGE CORREIA DA 
COSTA FERREIRA 
Num. de Identificação: 05180760 
Data: 2023.02.09 09:05:59+00'00' 

CARTÃO DE CIDADÃO 
•••• 

(Eduardo da Costa Ferreira 

Praça Comendador Ferreira Tavares 3850..053 Albergaria-a-Velha I tel. +351 234 529 300 rax. +351 234 225 N.I.P C. 506 783 146 
w.w..cm-albergarfa.pt geral@cm•alllergaria pl 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 09/01/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

cum n

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

interno n.c 506 de 09/01/2023 

REMETENTE: FUNC.: JOÃO MANUEL SILVA VALE MIRANDA PIRES 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/12 

CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 

OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(6) Movimentado no dia 22/02/2023 12:46 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: Autorizado nos termos da informação e condicionantes apresentadas pelo Chefe de Divisão 

(5) Movimentado no dia 17/02/2023 09:07 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.dinis) 

Motivo: Para despacho 

(4) Movimentado no dia 09/02/2023 09:13 para Func.: Beatriz João Maçana Dinis 

Efetuado por Func.: 47 - Eduardo Jorge Correia da Costa Ferreira(eduardo.ferreira) 

Motivo: Incluído documento interno n.0 3583 de 09/02/2023 no processo. 

(3) Movimentado no dia 07/02/2023 11:02 para Func.: Eduardo Jorge Correia da Costa Ferreira 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: para pronuncia sobre este pedido 

(2) Movimentado no dia 03/02/2023 17:53 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.dinis) 

Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(1) Movimentado no dia 09/01/2023 15:40 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginla.abreu) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 03/02/2023 1 Observações: Informação RH 

T ipo doe.: E-mail I Data: 27/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vidal Pereira, no dia 03/02/2023 17:53, por beatriz.dinis 

Documentos do Processo 

Interno n.0 3583 do dia 09/02/2023 

Remetente: Serv.: Divisão de Planeamento, Gestão Urbanística e Requalificação Urbana 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Informação 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 
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beatriz.dinis 

01/03/2023 09:28 



MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 506 de 09/01/2023 

Documentos do Processo 

Interno n.0 506 do dia 09/01/2023 

Remetente: Func.: João Manuel Silva Vale Miranda Pires 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 

área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

A1,, Sotv, at"do-2f\J,1 ....... 7 

(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 
deterr.,i,rado (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 
d 

-, • ' t • d - ' • < -e , e e ,._,. 1 c.,o ,. � , 
/
' ,· 0, s-1l e ca egona e �'""'�_t _'-�•-(._;::)=-2:...__•---1......,.f

-.1:=--N--'--,...._{\_ __ _
a desempenhar funções de -,-e' e ..... � e. e.. ,b ., :u , . rJ - í(S� ,) r .0:,i e.. nos 
Serviços/� A e e..,-;:_ � 1 , e J 

j 
da Divisão/Uflidaée 

,_(_ """{..._.._f_._., L.�,.._c....,, .... ,c.__-_,_'_..._c____.A:r� .... .,'"""",.__1...._..,S.C..,-=--c_.:\). ......... I ______ , portador/a do B.1/CC n.0 

� t 

1·1 CO 5h S o?- e com o NIF /2ll'.\:�S u 1 :s- 2.. , vem solicitar a V. Ex." autorização
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.º, 22.º, 
23.0 e 24.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas 

� 

Atividade/função a acumular: Wu \ "'w-1 l t:-, < lo Ç , L-O G::,�)'= 

Local do exercício da atividade/função: /\.. , 1,.,1. ee � t,.J e ue, . .,. Se, , ,,-lr c.C:._ 14.. ��\'"' J;c..:. 
,...) 

Horário de trabalho a praticar: 1-l., C1 e,, � .� f < , �
(.= ...... ..)...U \�? �G, fj e--, 

l ._ <.. ,r ,,. , .1 , { r , L.Q "cJ. 0 e.o�....._,. '-<--? ' 

Remuneração a auferir (quando aplicável): _i)�,'--L�• �c......0=-""----' ........ <--�CD....__.....,._,, __ ��-c..o�-c..--�>--<..A�lts ''--' .,_ e Y- J�

� ,� --1 -,---.,-, -,.-, -,-----�-\;-.w-,,.-�--,-, -. --, -.--,�-,--N -, -,-, -, -p-,�---� � 

1 • 



Natureza do trabalho: 

Autónomo IZJ 
Subordinado D 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: eo\, 1 2-li / 1 b e o q R. 'e ,.o� it:---

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos

cidadãos [ZI 

1 !) !,. 1 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com

a função que desempenha no seu serviço IZJ 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia [Kj 

f, • t • • • ,. •. ' ... u 
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Com os seguintes fundamentos: �
e
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Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro. sob compromisso de honra. que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha. oS- /.m_/20J.2L_.

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Albergaria-a-Velha, c5id_120�

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento.

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _

r . , 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, ______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: __________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

t ' h • • 1 78:i 
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Cãmara Municipal 

Divisão Administrativa 
Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO; Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.ª Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Ana Sofia Midões Nunes 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções da trabalhadora acima indicada, 

informa-se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por L TFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são, em regra. exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º 

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituante 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 



privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, tal como o

local no qual irá desempenhar as funções a acumular (Augusto Neves, saúde - clínica

médica), e ainda o horário a praticar diariamente (horário pós-laboral, de acordo com

as consultas médicas marcadas)

b} As funções exercidas pela trabalhadora na Divisão de Educação e Ação Social são

"Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de

métodos e processos de natureza técnica e ou científica na área de atuação;

Elaboração de pareceres, projetos, e execução de atividades de apoio geral ou

especializado na área da Ação Social, Educação e Emprego e Formação Profissional,

nomeadamente no Gabinete de Inserção profissional (GIP}, Grupo de Entreajuda para

a Procura de Emprego (GEPE), Programa Incluir+, Banco Local de Voluntariado (BLV),

Comissão de Proteção de Crianças e Jovens (CPCJ}, Apoio técnico na área da psicologia,
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no âmbito do atendimento/acompanhamento social; Colaboração na elaboração de 

projetos e iniciativas na área da Educação e Ação Social.". 

c) A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não provocam

qualquer inconveniente ao serviço.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 03 de fevereiro de 2023. 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 440 de 09/01/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 05/01/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: vlrglnia.abreu 

ATUAUZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: ANA SOFIA MIDÕES NUNES 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/1 

CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 

OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(3) Movimentado no dia 07/02/2023 11:01 para serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: Deferido 

(2) Movimentado no dia 03/02/2023 17:55 para 5erv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.dinls) 

Motivo: Para despacho. Ver Informação anexa 

(1) Movimentado no dia 09/01/2023 12:11 para serv: secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

TTpo doe.: Informação I Data: 03/02/2023 1 Observações: Informação RH 

Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vidal Pereira, no dia 03/02/2023 17:55, por beatriz.dinis 

Documentos do Processo 

Interno n. 0 1281 do dia 15/01/2024 

Remetente: Func.: Ana Sofia Midões Nunes 

Livro de registo: Câmara Municipal 

TTpo documento: Requerimento 

Interno n.0 440 do dia 09/01/2023 

Remetente: Func.: Ana Sofia Midões Nunes 

Livro de registo: Câmara Municipal 

TTpo documento: Requerimento 

airC (Data de Impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

01/03/2023 10:39 



REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 

área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

Bruno Pereira Moreira 

(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 
-Elet&rm+Rade- (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 
de Técnico Superior e categoria de Técnico Superior 

----�----------

ª desempenhar funções de docência nos 
Serviços/�g. Educação da Divisão/YRidade-

Educação e Ação Social , portador/a do B.I/CC n.º 
_1_10_9_8_14_5 ____ e com o NIF 20 4 83255 1 vem solicitar a V. Ex.ª autorização 
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.º, 22.º, 
23.0 e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas [3 

Atividade/função a acumular: _M_ú_s _ic_o ___________________ _ 

Local do exercício da atividade/função: _D_ i _ve_ r_s _o ________________ _ 

Horário de trabalho a praticar: Horário diferente do horário laboral

Remuneração a auferir (quando aplicável): Conforme a contratação do serviço 

Praça Comandador Ferre,ra Tavares ·1H· ·< A , , , e• tet +351 23t 529 1 fax. +'351 234 522 225 N.1.P.C. 506 78'.l 146 
www.cm-albergana.pt 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo @ 
Subordinado D 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: Performance musical

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos

cidadãos 0 
Pelas razões que passa a expor: A atividade a acumular consiste em fazer atuações musicais,
o que por si, não é incompatível com as funções públicas.

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com

a função que desempenha no seu serviço 0 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia �

= r·r Cl')t'tt1:t•11,1..1,_ r.,,,r ..., . ·o• 38!.f CS. ll.t-= J m�, v,JJ ., , e ,Jc.1.. 529 ,1 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, _______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: ____________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA. 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 
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Câmara Municipal 
Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.• Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Bruno Pereira Moreira 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções do trabalhador acima indicado, informa

se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

fun ões úblicas são em re ra exercidas em re ime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º 

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, mas de forma

muito vaga, dificultando a análise fundamentada do pedido, uma vez que não clarifica

qual o local exato no qual irá desempenhar as funções a acumular (refere apenas que

será em diversos locais), não indicando igualmente o horário a praticar diariamente

(apenas indica que será em horário pós-laboral).

b} As funções exercidas pelo trabalhador na Divisão de Educação e Ação Social são

"Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de

métodos e processos de natureza técnica e ou científica na área de atuação; Docência

e dinamização de Atividades do Programa Municipal de Educação e do Programa

Idade Maior; apoio na conceção e dinamização das atividades do Serviço de

Aprendizagem Criativa, apoio à Gestão e Programação Cultural".



c) O trabalhador apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

Em face do exposto, considera-se de elevada importância a informação prévia do superior 

hierárquico no que respeita à autorização desta acumulação de funções. 

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo o trabalhador, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 03 de fevereiro de 2023. 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 528 de 09/01/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 09/01/2023 

REF, DOC.: 

REGISTADO: virglnla.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: BRUNO PEREIRA MOREIRA 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/11 

CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 

OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(5) Movimentado no dia 22/02/2023 12:43 para serv: secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: Autorizo. 

(4) Movimentado no dia 20/02/2023 09:45 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 466 - Sónia Maria Pires de Almeida Valente(sonia.almeida) 

Motivo: Considero que as ações a acumular não são inconveniente para o serviço. 

(3) Movimentado no dia 07/02/2023 11:00 para Func.: Sónia Maria Pires de Almeida Valente 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: para pronuncia 

(2) Movimentado no dia 03/02/2023 17:56 para serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinls) 

Motivo: Para despacho. Ver Informação anexa 

(1) Movimentado no dia 09/01/2023 16:38 para Serv: secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 03/02/2023 1 Observações: Informação RH 

Tipo doe.: E-mail I Data: 27/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 -Teima Vidal Pereira, no dia 03/02/2023 17:56, por beatriz.dlnls 

Documentos do Processo 

Interno n.0 528 do dia 09/01/2023 

Remetente: Func.: Bruno Pereira Moreira 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinls 

01/03/2023 09:50 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 

área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.• Sandra 

Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE: 

Ana Rita Ferreira Melo

(Nome), trabalhador/a com relação jurfdica de emprego público por tempo indeterminado / 

determinado (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 

de Técnica Superior e categoria de Técnica Superior
----------------

a desempenhar funções de �T�éc=n=ic=a'-d""'e�S�l�G ________________ _ nos 
Serviços/Secção .S1ste ma de lntom1acao líeoe:ra1Ica da Divisão/Unidade 
_G_'e_s_tã_o_U_rb_a_n_ís_ti_ca_e_R_eq_u_a_li_fi_ c_aç_ã_o_U_r_b_an_a ___________ , portador/a do B.1/CC n.• 
_1_2_40_2_6_7_5 _____ e com o NIF _2_3_4_7_29_6_6_0 ____ , vem solicitar a V. Ex.• autorização

para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.º, 22.º, 
23.º e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.• 

35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE: 

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas 0 

Atividade/função a acumular: trabalho desenvolvida com natureza autónoma constando em terapias 
alternativ as 

Local do exercício da atividade/função: rcabalbadar-iodepeodeotc cro toda a tcaitócia oaciaoal 

Horário de t rabalho a praticar: não é sobreposta coro o borócia praticado no autarquia não se prevendo 
que excedll uma bom diária 

Remuneração a auferir (quando aplicável): variável, de acordo c om os serviços reestados, não se 
prevendo que exceda os 1000 euros pur ano

i Alt 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo 0 
Subordinado □ 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: ______________ _ 

prática de terapias allemalivas como terap.:�uta na área das saúde e bem estar 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos 0 
Pelas razões que passa a expor: ______________________ _ 

Considera não existir qualquer conflito com as flmcães públicas uma vez q11e as funções 
não são legalmente consideradas incompatíveis com as funções públicas. não tendo 

conteúdo idêntico a estas. uma vez yue é uma atividade da área da saúde e bem estar 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço 0 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia 0 
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Com os seguintes fundamentos: ______________________ _ 

Considera não existir qualquer conflito com as funções públicas uma vez que as funções não sãn 
desenvolvidas em horário sobreposto ao das funções desempenhadas nesta autarquia, não comprometem a 
isenção e imparcialidade exigidas pelo desempenho de funções públicas e não provocam prejuízo para o 
interesse puhltco ou para os d1rellos e mtcrcsses legalmente proicgldos dos cldadaos, uma vez que não são 

concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas que desempenha, não tendo conteúdo 
1denhco a esias 

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conHito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, . .l�JQ.;i_/20J.2L 

O/A Requerente, 

b. oç,.. ,Q, ·, \ 0- fe., !2 C 1 '2..o. tPe eoM 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico: C.Oijk�f. i�
l(\
ftt,

Albergaria-a-Velha, .2_! /.Qi_/20� 

7� O Superior Hierárquico ______ �------

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 

Informações suplementares/observações (quando necessário): ___________ _ 

1, 



Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ 

A SRH, _______________ _ 

S. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: ________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

,;_ffl .Í' 

' ,. _ . ,  
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REGIME JURIDICO DA ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 
(Anexo ao requerimento de acumulação de funções) 

O Regime Jurídico da acumulação de funções encontra-se previsto dos artigos 20.º a 24.0 da 

Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, na sua atual redação, os quais se transcrevem: 

Artigo 20.0 

Incompatibilidade com outras funções 

As funções públicas são, em regra, exercidas em regime de exclusividade. 

Artigo 21.0 

Acumulação com outras funções públicas 

- O exercício de funções públicas pode ser acumulado com outras funções públicas não

remuneradas, desde que a acumulação revista manifesto interesse público. 

2 - O exercício de funções públicas pode ser acumulado com outras funções públicas 

remuneradas, desde que a acumulação revista manifesto interesse público e apenas nos 

seguintes casos: 

a) Participação em comissões ou grupos de trabalho;

b) Participação em conselhos consultivos e em comissões de fiscalização ou outros órgãos

colegiais de fiscalização ou controlo de dinheiros públicos;

e) Atividades docentes ou de investigação de duração não superior à fixada em despacho dos

membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da Administração Pública e da 

educação e que, sem prejulzo do cumprimento da duração semanal do trabalho, não se 

sobreponha em mais de um quarto ao horário inerente à função principal; 

d) Realização de conferências, palestras, ações de formação de curta duração e outras

atividades de idêntica natureza.

Artigo 22.0 

Acumulação com funções ou atividades privadas 

1 - O exercício de funções públicas não pode ser acumulado com funções ou atividades 

privadas, exercidas em regime de trabalho autónomo ou subordinado, com ou sem 

remuneração, concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas. 

2 - Para efeitos do disposto no artigo anterior, consideram-se concorrentes, similares ou 

conflituantes com as funções públicas as atividades privadas que, tendo conteúdo idêntico ao 

das funções públicas desempenhadas, sejam desenvolvidas de forma permanente ou habitual 

e se dirijam ao mesmo circulo de destinatários. 

v,t 
7 � 

p� 418 t,� 

,. 



3 - O exercício de funções públicas pode ser acumulado com funções ou atividades privadas 

que: 

a) Não sejam legalmente consideradas incompatíveis com as funções públicas;

b) Não sejam desenvolvidas em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

c) Não comprometam a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas; 

d) Não provoquem prejulzo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente

protegidos dos cidadãos. 

4 - No exercício das funções ou atividades privadas autorizadas, os trabalhadores da 

Administração Pública não podem praticar 

quaisquer atos contrários aos interesses do serviço a que pertencem ou com eles conflituantes. 

5 - A violação do disposto no número anterior determina a revogação da autorização para 

acumulação de funções, constituindo ainda infração disciplinar grave. 

Artigo 23.0 

Autorização para acumulação de funções 

1 - A acumulação de funções nos termos previstos nos artigos anteriores depende de prévia 

autorização da entidade competente. 

2 - Do requerimento a apresentar para efeitos de acumulação de funções devem constar as 

seguintes indicações: 

a) Local do exercício da função ou atividade a acumular; 

bl Horário em que ela se deve exercer. quando aplicável; 

cl Remuneração a auferir quando aplicável: 

dl Natureza autónoma ou subordinada do trabalho a desenvolver e respetivo conteúdo; 

el Justificação do manifesto interesse público na acumulacao. quando aplicável: 

fl Justificação da inexistência de conflito com as funções públicas. quando aplicável: 

ql Compromisso de cessação imediata da função ou atividade acumulada. no caso de 

ocorrência superveniente de conflito. 

3 - Compete aos titulares de cargos dirigentes, sob pena de cessação da respetiva comissão 

de serviço, nos termos do respetivo estatuto, verificar da existência de situações de 

acumulação de funções não autorizadas, bem como fiscalizar o cumprimento das garantias de 

imparcialidade no desempenho de funções públicas. 

l • 1, 1 
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Artigo 24.0 

Proibições específicas 

1 - Os trabalhadores não podem prestar a terceiros, por si ou por interposta pessoa, em regime 

de trabalho autónomo ou subordinado, serviços no âmbito do estudo, preparação ou 

financiamento de projetos. candidaturas ou requerimentos que devam ser submetidos à sua 

apreciação ou decisão ou ã de órgãos ou serviços colocados sob sua direta influência. 

2 - Os trabalhadores não podem beneficiar. pessoal e indevidamente, de atos ou tomar parte 

em contratos em cujo processo de formação intervenham órgãos ou unidades orgânicas 

colocadas sob sua direta influência. 

3 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, consideram -se colocados sob direta 

influência do trabalhador os órgãos ou serviços que: 

a) Estejam sujeitos ao seu poder de direção, superintendência ou tutela;

b} Exerçam poderes por ele delegados ou subdelegados;

c) Tenham sido por ele instituídos, ou relativamente a cujo titular tenha intervindo como

representante do empregador público, para o fim especifico de intervir nos procedimentos em 

causa; 

d) Sejam integrados, no todo ou em parte, por trabalhadores por ele designados:

e) Cujo titular ou trabalhadores neles integrados tenham, há menos de um ano, sido

beneficiados por qualquer vantagem remuneratória, ou obtido menção relativa à avaliação do

seu desempenho, em cujo procedimento ele tenha tido intervenção;

f) Com ele colaborem, em situação de paridade hierárquica, no âmbito do mesmo órgão ou

serviço. 

4 - Para efeitos das proibições constantes dos n.0
• 1 e 2, é equiparado ao trabalhador: 

a) O seu cônjuge, não separado de pessoas e bens, ascendentes e descendentes em qualquer

grau, colaterais até ao segundo grau e pessoa que com ele viva em união de facto; 

b) A sociedade em cujo capital o trabalhador detenha, direta ou indiretamente, por si mesmo ou 

conjuntamente com as pessoas referidas na alínea anterior, uma participação não inferior a

10%.

5 - A violação dos deveres referidos nos n."" 1 e 2 constitui infração disciplinar grave.

6 - Para efeitos do disposto no Código do Procedimento Administrativo, os trabalhadores

devem comunicar ao respetivo superior hierárquico, antes de tomadas as decisões, praticados

os atos ou celebrados os contratos referidos nos n .•• 1 e 2, a existência das situações referidas

no n.• 4.

7 - É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 51 .º do Código do

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 442/91, de 15 de novembro, na

redação atual.

,. 
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DESTINATÁRIO: Presidente da Câmara Dr. António Loureiro 

ASSUNTO: Acumulação de funções privadas - Ana Rita Melo 

Divisão Planeamento Gestão urbanlstlca 
e Requalificação Urbana 
eduardo.ferreira@cm-albergaria.pt 

INFORMAÇÃO 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação de Ana Rita Ferreira de Melo, para informar sobre a possibilidade de 

acumulação de funções, pedido pelo funcionária Ana Rita Ferreira Melo em 23-01-2023, informo. 

A intencionalidade da Lei, em tese e em abstracto, restringe qualquer outra actividade em 

acumulação de funções com a que é desenvolvida em Serviço Público, no entanto, no caso em 

apreço, e considerando a possibilidade de existência de uma incompatibilidade relativa, importa 

saber se as funções desenvolvidas em função privada são passíveis de ser consideradas similares, 

concorrentes ou conflituantes com as praticadas em função pública. E ainda se o horário, o 

destinatário dos resultados e o local da sua prática podem colidir e causar prejuízo ao interesse 

público. 

Atendendo a que o trabalhador pretende desenvolver actividade na área de terapias, entendo que 

estas, sendo desempenhadas em momentos distintos, de modo completamente autónomo, 

independente e imparcial, não interferirão com as funções que habitualmente desempenha na 

Câmara Municipal. Apesar de similar nos seus conteúdos não é isso suficiente para estabelecer 

qualquer impedimento, porquanto se trata de materialização gráfica de realidades existentes, sem 

necessidade de qualquer apelo ou recurso. Por isso mesmo, não são actos concorrentes ou 

conflituantes com os que pratica habitualmente em função pública. 

Sendo praticadas em horário pós laboral, importa referir que sempre que o interesse do Município 

implique trabalho suplementar, não poderá ser afectado pela eventual existência acumulação de 

funções. 

Face ao exposto, entendo que, salvaguardadas as condições apontadas e caso o Sr. Presidente da Câmara 

não encontre qualquer outra objecção de registo poderá ser considerado o deferimento condicional da 

pretensão. 

Reforço a intencionalidade da Lei que, em tese e em abstracto, restringe qualquer outra actividade em 

acumulação de funções com a que é desenvolvida em Serviço Público. 

r r • f,f J1.f 
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No caso em apreço, e considerando a possibilidade de existência de uma incompatibilidade relativa, 

importa saber se as funções desenvolvidas em função privada são passíveis de ser consideradas 

similares, concorrentes ou conflituantes com as praticadas em função pública. E ainda se o horário, o 

destinatário dos resultados e o local da sua prática podem colidir e causar prejuízo ao interesse público. 

Atendendo a que o trabalhador pretende desenvolver actividade na área de Massagista Terapeuta, 

entendo que estas não interferirão com as funções que habitualmente desempenha na Câmara 

Municipal, não sendo por isso similares, concorrentes e conflituantes. 

Sendo praticadas em horário pós laboral, importa referir que sempre que o interesse do Município 

implique trabalho suplementar, não poderá ser afectado pela eventual existência acumulação de 

funções. 

Relevo ainda as considerações e recomendações dos serviços de Recursos Humanos que vierem a ser 

prestadas, que julgo poderem vir a ser condicionantes a observar obrigatoriamente. 

Face ao exposto, entendo que, salvaguardadas as condições apontadas e caso o Sr. Presidente da Câmara 

não encontre qualquer outra objecção de registo poderá ser considerado o deferimento condicional da 

pretensão. 

Ai. 1 

1. 

23/01/2023 Albergaria-a-Velha 

O CHEFE DE DIVISÃO 

Planeamento G1:stao Ur· 11111sltr.;, 

. . . ,r 
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Câmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Or.l! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Ana Rita Ferreira Melo

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções da trabalhadora acima indicada, 

informa-se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho {doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.2 1, do artigo 28.º da Lei n.2 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções_privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são, em regra. exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.2, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o principio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de

destinatários);

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas;

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses

legalmente protegidos dos cidadãos.

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação.

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, mas de forma

muito vaga, dificultando a análise fundamentada do pedido, uma vez que não clarifica

qual o local exato no qual irá desempenhar as funções a acumular (refere apenas que

será em território nacional), não indicando igualmente o horário a praticar

diariamente (apenas indica que não será sobreposto ao horário de trabalho na

autarquia).

b) As funções exercidas pela trabalhadora na Divisão de Planeamento, Gestão

Urbanística e Requalificação Urbana são "Funções consultivas, de estudo,

planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de

natureza técnica e ou científica na área de atuação; Apoio técnico à Unidade,

elaboração, gestão e promoção de planos municipais de gestão e ordenamento do 
e/\

território; colaboração e articulação com as outras Unidades Orgânicas.". � 
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c) A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, não se verificando qualquer impedimento na

acumulação no que concerne a estes aspetos.

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não são

incompatíveis nem provocam qualquer inconveniente ao serviço. Face ao exposto, o

mesmo propõe o deferimento do pedido de acumulação de funções.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 03 de fevereiro de 2023. 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 2103 de 24/01/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 23/01/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: ANA RITA FERREIRA MELO 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N,0 2023/250.20.602/14 
CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorlzaçl!o para o exercício de funções públicas em acumulaçl!o 
OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(3) Movimentado no dia 07/02/2023 10:59 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: Deferido 

(2} Movimentado no dia 03/02/2023 17:59 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.dinls) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(1) Movimentado no dia 24/01/2023 11:47 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 
Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informaçl!o I Data: 03/02/2023 1 Observações: Informação RH 
Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Viciai Pereira, no dia 03/02/2023 17:59, por beatriz.dinis 

Documentos do Processo 

Interno n.0 2103 do dia 24/01/2023 

Remetente: Func.: Ana Rita Ferreira Melo 
Livro de registo: camara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

airC (Data de ímpressl!o: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

01/03/2023 10:42 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

¾1"' dn L,·t,,?J t<,L ]-,> ;Jkt ... t 
(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 

AB&ecrnioadg (riscar o que não interessa), desta camara Municipal, com a carreira 
IT C ,_,__ ,e de >kr \ôô-c o >.t(!2-ta ID.Jl e categoria de (ei:11'::l,; tu :.uaz(a ,-,.u1

a desempenhar funções de ) :::t "'- . ' nos 
Serviços/Secção {;J..,,�L , .. P da Divisão/Unidade 

6-tÂvte-... tJ -( Át; i'&Í >o v,:--� \ , portador/a do B.1/CC n.º 

10271:LJ!Z... e com o NIF .,Zol 1)+4 326 , vem solicitar a V. Ex.ª autorização 
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.º, 22.0

, 

23.0 e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.0 

35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas 1 �I 

Atividade/função a acumular: t-Mpti $.:.' ..-..[L fulA. k.o&...f :t,.,.j .,· 11,L",. (

Local do exercício da atividade/função: _-.1..:..".'i�tF'-"'-.... k..;.."-:...=.�=-='-'-• k.-=-0{,_u;l-=----------

Horário de trabalho a praticar: _.._�...;;..t...' ..... x...._,.l.l,nMJLC...W .... �---1...__.L.;/,,,.,,:J:.....,
....:::1.,.;=··•:....?'---i

(-·-1f-�.rc..n.,,0."'--"-l _,J"-l ..... O----"J,....::..;.:,')-...'-"'-)
+-

-- j 
Remuneração a auferir (quando aplicável): --'i<-1'r..1/-1i,.<&.t:-,µ.!.i-fl.L.l.-.loe.+J--...l,C.'-':-.-'U::=::.L.=:��r.f;�·�.) tlc.ê)i.,,.;../ 

d T • l /.lLt: na " ,oln 1 1b ,_, 

,.,.,, ..,, ilWl{lllflil PI .,,.i1 

• , • �•. J 522 ... N LP.C. 

8\ 

783146 l""-
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Natureza do trabalho: 

Autónomo � 

Subordinado □ 

C_anteOdo da ,/J"idade a d:senvolver em acumu�ção: ?,z,s � � J.
A,()...c....._, la Úho,.,,..e,-1( .,, J, llev. {Àe,:';, de fi.. c (' <.>'>,,":l�(Ú 

S.cnv, 'co) 1� 

IY 12 � : ,:t,; l .l•'> _ 

Outras caracterfstlcas da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço �

A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia [¼] 

r , 1 r,.. , ., :111 � �P" • �,. �-1, c;i Nl 1 :. t tel. 234 529 300 la•. 234 522 225 N 1 1 783 146 

NW il ,, � f 
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Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, At _Dj_/20.13_. 

O/A Requerente, �
2 

!l---./4 

�y 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico: C,ç:. e>, SX-':\r-C:: ,-... Õ? � � d �
\< tS". - • ........ .,;:.� 

Albergaria-a-Velha, )D �20�

O Superior Hielllrquioo $p� < fu_,;-,.,Je � , 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _ 

I lO!. 234 J 234 . •  ;, NJ : l 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20. __ _ 

A SRH, ______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: __________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

•351 r fa,. N 
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Cãmara Munfclpal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr)! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Marco António Costa Dias Amado 

. DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções do trabalhador acima indicado, informa

se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.2, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

fun ões úblicas são em re ra exercidas em re ime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções pe,r:-.parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as ativi ades 



privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, tais como o

horário a praticar (2 horas ao final do dia), mas não especifica o local exato no qual

irá desempenhar as funções a acumular - refere apenas que será em Jocal

indeterminado.

b) As funções exercidas pelo trabalhador na Divisão de Educação e Ação Social são

"Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de

métodos e processos de natureza técnica e ou científica na área de atuação; Docência

e dinamização de Atividades do Programa Municipal de Educação e do Programa

Idade Maior; apoio na conceção e dinamização das atividades do Serviço de

Aprendizagem Criativa, apoio à Gestão e Programação Cultural.".

c) O trabalhador apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.
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d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não provocam

qualquer inconveniente ao serviço.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo o trabalhador, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior 

Albergaria-a-Velha, 20 de março de 2023. 

Técnica, 
> 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 6303 e 10/03/2023 

DOCUMENTO N.0: REMETENTE:FUNC.: MARCO ANTÓNIO DA COSTA DIAS AMADO 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO DATA DOC.: 09/03/2023 

REF. DOC.: LIVRO DE REGISTO:CÀMARA MUNICIPAL 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: beatrlz.dlnis 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/17 
CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 
OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(4) Movimentado no dia 20/03/2023 13:47 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almelda) 
Motivo: Deferido 

(3} Movimentado no dia 20/03/2023 10:09 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.dlnis) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(2} Movimentado no dia 13/03/2023 15:04 para Func.: Beatriz João Maçana Dinis 

Efetuado por Func.: 916 - Cristiana Costa Almelda(cristiana.almeida) 
Motivo: para os devidos efeitos 

(1) Movimentado no dia 10/03/2023 15:31 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(vlrginia.abreu) 
Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 20/03/2023 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vida! Pereira, no dia 20/03/2023 10:05, por beatriz.dinis 

Documentos do Processo 

Interno n.0 6303 do dia 10/03/2023 

airc 

Remetente: Func.: Marco António da Costa Dias Amado 
Livro de registo: camara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

(Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

21/03/2023 13:59 

\_ 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.• Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 
detem,i11ado (riscar o que não interessa), desta Cêmara Municipal, com a carreira 
de ,l,.,i:. .. SJ(?t::l\..o- e categoria de ______________ _ 
a desempenhar funções de ______________________ nos 
Serviços/Secção _____________________ da Divisão/Unidade 
.1)€ P.ior.GtW�•

v
:1, ÂJMt,'lii·}l/'lATillA Dé. ?t.o<,;,e\,I'-(�>. portador/a do 8.1/CC n.º 

1,t,S 6)8 94 e com o NIF 21.- :::t- , ·n � o > , vem solicitar a V. Ex." autorização 
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0

, 22.0
, 

23.º e 24.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º
35/2014, de 20 de junho.

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas 0 

Atividade/função a acumular: _...,;f_o_a....:.n=11_.p;_;o'-'-1L=----------- -------

Local do exercício da atividade/função: _-_,e"-11_,._;..J ....... :,_;1_c'o_.._tJ."""�-u�'...:." .... "'-"'-L __________ _ 

Horário de trabalho a praticar: ....L.P.:e.•-*..!.!•�A�· q""""�º""l::;._�:..."_;."-+,_,J""M.,,_,.__ ..... l_.e...,"...,,""1 •:...,.-l:::::.Af....,;_..J:..::":......::D:....:'-:..._..1.4-=s_,H..:.::o,i:c.=,c.__.1+-) __J 

Remuneração a auferir (quando aplicável): _________________ _ 

te• ; 11 JQ,; ' 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo D 
Subordinado 0 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: A
½ 

0-n 'Pé fon..M.L---) �º vj a<6 i !>.Y

A 7-'IQES§t9:J ... � ,2c -:.t,Jfoi'lM,.;p 1 -;i::rJTOffié'.b-.e>i. ec<,.1 1 ,1...\-A-) ���l1otr.._,.br,>!>,l r , 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos

cidadãos [2J 
Pelas razões que passa a expor: A-. e<,T,J ?•'l DE'> :J J;o � e- l>ifl.1t\ilí:!:\ � "1�'"'º

c,CIZ!-:=\o oç Yé'>í�dAíÁt1•<6,, Íqc..A111.>o-sC Alo A,.,,s,:'t:o )í 2io%:?61xl'l*�S

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com

a função que desempenha no seu serviço [;]

A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia 0 
Q,~ 

Vt~:--i.) !.2:' ~-vt. ,,, .. ,. .,. 

JIC 

~" 



Com os seguintes fundamentos: A> /Ji:,.+:il, "•"ut;S f':!_Ão s:;.,, "'ikxr,.JJoeJ,w,\ j)IC 

{011..r<A 144ukAO- tlr.!1 rcoaõtJCrlf§ ,r ê:'[ilM"',cl,00·-S� q;..;c c!Â<> iX.>J fã':\ 
rt e-h :Pf lt 8 '1e .tt� A"'" e:is. • rfPo s Ão is:> ifn .. .:. •.:v••') e1 {to/lh I o 
�o e,,1çPvi,""1) M Qro rJcJy..fiEJ J29,c:t·H'?N:11.llP!,f /lf.")fA ei,_,-r"'r"<( .,.r A· NÃb �;;;:-0 

S)ljikehé, º'"' e,.,Nc.911/1.CN"!'fs , sJMA Jt:\ 0-:< t'"° €"";::€1"11 f-1Clfoc-> 1,,Hc::At-1 .Ps' 
í 

:foJ\.� ..... !x.-\, PA10 c,_,{,1 s-, 53/)f:.M)9é.r.l.1, « �fuMll)� e,�.9 .. 

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, �/ _tl_/20 �-

O/A Requerente, 

r-<-'«1 <-·l. t:..,�y, J ... �d,. 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico: _____________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

O Superior Hierárquico __________ _ 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _

f-e··re Ir 

•' 1 ' 

r,• 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

ASRH, _______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: _________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

" 



Câmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Helder Gil Gomes da Silva 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções do trabalhador acima indicado, informa

se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.2 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são. em regra. exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º 

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, mas de forma

muito vaga, dificultando a análise fundamentada do pedido, uma vez que não clarifica

qual o local exato no qual irá desempenhar as funções a acumular (refere apenas que

será em território nacional), não indicando igualmente o horário a praticar

diariamente (apenas indica que será uma atividade pontual, com uma estimativa de

48 horas anuais).

b) As funções exercidas pelo trabalhador na Unidade de Reorganização Administrativa

de Procedimentos, na Divisão Administrativa são "Apoiar o órgão executivo na

definição da política e linhas de estratégia nas áreas da unidade orgânica que dirige;

garantir a coordenação das atividades e a qualidade técnica da prestação dos serviços

na sua dependência, bem como a gestão dos equipamentos que lhe estão afetos;

exercer, na respetiva unidade, as competências previstas no artigo 13.º do

Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços Municipais". Ora estas funções

~r k 
.. , f f 



exigem uma dedicação e disponibilidade elevada do trabalhador, particularmente 

tendo em conta que se trata de um cargo dirigente, pelo que qualquer autorização 

de acumulação de funções nesta conjuntura, carecerá, salvo melhor opinião, de uma 

cuidada avaliação. 

c} O trabalhador apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas em regime subordinado e o horário a praticar não será

coincidente com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário

pós-laboral, não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que

concerne a estes aspetos.

Em face do exposto, considera-se de elevada importância a informação prévia do superior 

hierárquico no que respeita à autorização desta acumulação de funções. 

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo o trabalhador, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 03 de fevereiro de 2023. 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento entrada n. 0 695 de 11/01/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 11/01/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUAUZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: HELDER GIL GOMES DA SILVA 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/8 
CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 
OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(7) Movimentado no dia 14/03/2023 13:39 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: Deferido 

(6) Movimentado no dia 14/03/2023 13:39 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: deferido 

(5) Movimentado no dia 14/03/2023 11:22 para Serv: Vereadora 5andra Almeida 

Efetuado por Func.: 851 - Teima Vidal Pereira(telma.perelra) 
Motivo: Tratando-se de formação, proponho que seja autorizado o pedido apresentado de acumulação de 
funções, à semelhançade anos anteriores. À consideração da Sra. Vereadora Dra. Sandra Almeida para decisão 
final ao abrigo de competência delegada por despacho do Sr. Presidente da camara. 

(4) Movimentado no dia 01/03/2023 11:04 para Chefe de Gabinete: Teima Vidal Pereira 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinls(beatriz.dinis) 
Motivo: Para informar 

(3) Movimentado no dia 07/02/2023 10:58 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almelda(sandra.almeida) 
Motivo: remeter ao superior hlerarquico para pronuncia 

(2) Movimentado no dia 03/02/2023 18:01 para Serv: Vereadora 5andra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dlnis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(1) Movimentado no dia 11/01/2023 16:11 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virglnia.abreu) 
Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 03/02/2023 1 Observações: Informação RH 
Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vldal Pereira, no dia 03/02/2023 18:01, por beatriz.dinis 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatrlz.dinis 

14/03/2023 15:32 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.• Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

�-,P.,Z1 º""' -N.,du�,, 12 /:b 0.1 �g I e :W. 
(Nome), trabalhador/a com r ação jurídica d emprego público por tempo indeterminado / 
determiRade (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 
de ____________ e categoria de k! i\f ú1 ::x 'f >O , D)
a desempenhar funções d� 8 {,� e� nos 
Serviços/Sec�ão .Aç0,,..s. c\1 , 'lJ da Divisão/Unidade 

fC4u.c l\ cta-,.0 o Ã(.,a,.P S:20·4f , portador/a do B.1/CC n.º 
'1.3'tS:1(Lj e com o NIF ZY, i8 0l2.0 4 , vem solicitar a V. Ex.• autorização
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0

, 22.0
, 

23.º e 24.º da lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.0 

35/2014, de 20 de junho.

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas 0 
Acumulação com funções privadas D 

Atividade/função a acumular: Vitl. frt.súliY.ti e!& A-sso:.ú¼� A/o.u'rY\,a/ d1,,. �� '-o F

local do exercício da atividade/função: ..... A.....L...;\,"--'-l,_.H;_O..__ ______________ _ 

Horário de trabalho a praticar: 2 ') - ) \h / Soõ1'rnd.CU p I Hl:'r

Remuneração a auferir (quando aplicável): _,.lo<.4'..----------------

�J IPC 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo 1 '/. .. 1

Subordinado D 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: .-�u..i.J..li.l...L.-L-....i....14..Jll..l..lu...---1.,i,.J. __ 

....!:lr�����=�'-l.L....l::...L-..e.::.,_---4,1..�-...__-J.<4_LJ.11,..>,L,ULL-.i...='---...+0-:+""'"' ............ ill

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto Interesse publico � 

Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos D 
Pelas razões que passa a expor: :ptf w i} cOOÇP:ill 4 1_,1d"iÂÃ9fO(;i,<A ,hLL

��cQ L �� cP-pcH.\tY,\(ú;; tiD /h ilA. lú
1
l,'-".ifa f\-0 �@., •

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço !)( 1
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia @ 

Fe t•r •, J 

4 ' t 

1 1 1, . A, ~t ,1 ,..,, .. ,, t -~, 

'' 
1 '~L •• Ar.- , ... ,. . , n"" 1 ., .. ..... 1 ' .. -~ Í"":'\ •• , • 1 ,-.. 

r 1 V . u 1\ad O..t\P\.1 
1 

f LI 1. ríhu.~4' ,.dl\u "' Q\ [U'-1 ',l,i.') 
I 

JII te: 



• 

Com os seguintes fundamentos: A 

{ ( Lu,,G n u{ H fo, eh S:<,,w, 
:A•, t::>;t c,,,ei-� . A hot.J\cd l(l .e�,� cA1,,,'Cs,

i1/
"'

� 'N? t.u u cctu • :::> e e é'::½ cel.>) e b Iv? 

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, .s:.__1 _Ql/202.i_.

O/A Requerente, 

)1 aunuct �LiàAS? �jo 0-:ixõ:

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Albergaria-a-Velha, f:::> � fãLt20 � 

O Super;o, H;eré,quk:o �,.: "--- k.. � 'R_ ��, 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 

Informações suplementares/observações (quando necessário): _ _________ _ 

'"
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Cãmara Municipal 

Divisão Administrativa 
Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos- Dr. í! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Mariana Rodrigues Araújo Letra 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções da trabalhadora acima indicada, 

informa-se o seguinte: 

A redação do artigo 20.2, do anexo à Lei n.2 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP}, que, de resto, é igual à que foi dada ao n.2 1, do artigo 28.2 da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.!1 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.2, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são, em regra. exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.2

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 

'r----1 �y, 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.!1 da LTFP, tal como o

local no qual irá desempenhar as funções a acumular (Associação Nacional de

Gerontólogos}, e ainda o horário a praticar diariamente (segunda-feira, das 21h às

23h}

b) As funções exercidas pela trabalhadora na Divisão de Educação e Ação Social são

"Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação, aplicação de

métodos e processos de natureza técnica que fundamentam e preparam a decisão e

elaboração de pareceres, nomeadamente na área da Ação Social, e mais

pormenorizadamente: Proceder à avaliação das necessidades da população idosa em

risco de isolamento; Dinamizar e monitorizar o Programa Idade Maior, desenvolvendo

e implementando atividades na vertente da promoção do envelhecimento ativo

(aprendizagem ao longo da vida, promoção de estilos de vida ativos e saudáveis,
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promoção no acesso à informação, combate ao isolamento social e de estereótipos 

negativos do envelhecimento); Promoção de atividades intergeracionais". 

e) A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções a exercer e o horário a praticar não será coincidente com o praticado na 

autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral, não se verificando

qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes aspetos.

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não provocam

qualquer inconveniente ao serviço.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 03 de fevereiro de 2023. 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n.1.> 439 de 09/01/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC,: 05/01/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: virginla.abreu 

ATUALIZADO: catarlna.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: MARIANA RODRIGUES ARAÚJO LETRA 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/2 
CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 
OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(3} Movimentado no dia 07/02/2023 10:57 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: Deferido 

(2) Movimentado no dia 03/02/2023 18:03 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.dinis) 

Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(1} Movimentado no dia 09/01/2023 12:09 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 03/02/2023 1 Observações: Informação RH 

Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vidal Pereira, no dia 03/02/2023 18:03, por beatriz.dinis 

Documentos do Process o 

Interno n.0 2936 do dia 31/01/2024 

Remetente: Func.: Mariana Rodrigues Araújo Letra 
Livro de registo: camara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

Interno n.0 439 do dia 09/01/2023 

Remetente: Func.: Mariana Rodrigues Araújo Letra 
Livro de registo: camara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

01/03/2023 11:05 



REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

me , trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 
determinado (riscar o que não interessa), desta Câmara Munici ai, com a carreira 

:•de����fuf��
OR 

-r,,:�;
ia &�•� nos 

Serviços/Secção en,H.,)1 o e R e�¼ � i b(; ('(À da Divisão/Unidade

ô:\\l\ s:oc b H ou.e .i \<a
1 

, portador/a do 8.I/CC n.º 

,,QO� Gl\� "21) e com o NIF ZD9'6½3 264 , vem solicitar a V. Ex.ª autorização 
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0

, 22.0
, 

23.º e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.º
35/2014, de 20 de junho.

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas 

� 

AtividadeMunção a acumular: Qt,_q ,ll)\\lsb COt..� �\ e Çl k

Local do exercício da atividade/função: -=f>---V.
1..1-A='Z..=---- - - - --------

Horário de trabalho a praticar: ----Vªi:::::,,,c-�s_-_,._,\ Q....,__,� ......... � ....... Q...=�-'---------------

Remuneração a auferir (quando aplicável): _ÇVJ\-""".._(_a_,f..,.Rt�ro ........ \A-�+( ________ _ 

•• , ••• • 234 300 , • • • 134 �i; ' 1 N I P SOS ;--, l 'º 
d1 J11 J'" 1 t 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo �

Subordinado □ 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos

cidadãos [2j 

----------------- - -- --------------

------------------------------- ---� 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com

a função que desempenha no seu serviço Q 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia Q 

• .,,1);,rf-ntr ,Y 3850-053 Atborgaria-a-Vema tel. 
www cm-attltlrgMia p! , 

��7d'! �� YJ
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Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha}-O-/fl..L/20� 

0/ARe
� 

I 
tsuo,c) 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

AI bergaria-a-Vef ha, fl_; Ql_;201:!::_

O Superior Hierár9!!�1

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 

Informações suplementares/observações (quando necessário}: __________ _ 

;. li' ... 

i,t 

1 , .,,.,. 2. N , !',l'jr 7 l ,, 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, ______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: __________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

• í 
"I . ,,.. 
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Câmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.ª Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH- Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Mafalda Sofia Costa Lamarão 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções da trabalhadora acima indicada, 

informa-se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são. em regra. exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º 

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da L TFP, mas de forma

muito vaga, dificultando a análise fundamentada do pedido, uma vez que não clarifica

qual o local exato no qual irá desempenhar as funções a acumular (refere apenas que

será em Ovar), não indicando igualmente o horário a praticar diariamente (apenas

indica que será em horário pós-laboral).

b) As funções exercidas pela trabalhadora na Divisão Financeira são "Funções consultivas,

de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos

de natureza técnica e ou científica na área de atuação, nomeadamente na área

financeira, de património, de contratação pública e de aprovisionamento; Elaboração

de pareceres e projetos e apoio nos processos que corram nos Serviços Financeiro, de

Património e de Compras e Contratação Pública.".
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c) A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não são

incompatíveis nem provocam qualquer inconveniente ao serviço. Face ao exposto, o

mesmo propõe a autorização relativa ao pedido de acumulação de funções.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 03 de fevereiro de 2023. 

açana Dinis) 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 893 de 12/01/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 10/01/2023 

REF. DOC,: 

REGISTADO: vlrglnla.abreu 

ATUALIZADO: catar1na.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: MAFALDA SOFIA COSTA LAMARÃO 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/4 
CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 

OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(3) Movimentado no dia 07/02/2023 10:54 para 5erv: secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: deferido 

(2) Movimentado no dia 03/02/2023 18:04 para Serv: Vereadora Sandra Almeida

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.dinis) 

Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(1) Movimentado no dia 12/01/2023 16:04 para serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginla.abreu) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 03/02/2023 1 Observações: Informação RH 

Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 839 - Mafalda Sofia Costa Lamarão, no dia 12/01/2023 16:03, por virginia.abreu 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vidal Pereira, no dia 03/02/2023 18:04, por beatriz.dlnis 

Documentos do Processo 

Interno n.0 893 do dia 12/01/2023 

airc 

Remetente: Func.: Mafalda Sofia Costa Lamarão 
Livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

(Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

01/03/2023 11:06 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 

área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

(N
�

alhador/a colrelação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 
deter11,i11ad� (riscar o que 
de .. ) f< , ,-lv.

não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 
e categoria de À/ b;,. k 2 

J 

a desempenhar funções de �{�1�(,;�,-�-t-L•_'l. _________________ nos
Serviços/Secção � c/1A,1.; da Divisão/Unidade 

j 

]), é. A -� . portador/a do 8.1/CC n.º 

1 .... ....1..1 ...... �..;;;.)_,,Sc....
1
-"--'-q....,_

'( __ e com o NIF J) {(3 9 � 3 ? t , vem solicitar a V. Ex.ª autorização
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.º, 22.º, 
23.º e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.0 

35/2014, de 20 de junho.

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas 1)( 1 

Atividade/função a acumular: _
g
.__0 ____ 4 ... �_,d_,,·1.,,_· _________________ _

J:_,,,- ,.·,. -}'. �1 "10 
•h '� - J Local do exercício da atividade/função: _�_=>_v�vi��t:1��-v ____ 'l�k�, -�-·�1tr _____ _ 

Horário de trabalho a praticar: _J_-_,,;.,"+
/<--'-v-_·_1'-__ __,!_.B_1 -�_O_...,__)_. _s�u ______ _

Remuneração a auferir (quando aplicável): -�=---.;.5-_0__;:é::.._ ____________ _

,.,, 

I 1 

1.IDENT~ AÇÃO DO/A REQUERENTE: 

_ l\k// Cia~02 tj. _______ J_n __________ _ 

·-.. 

L 

.,. 



Natureza do trabalho: 

Autónomo @ 
Subordinado D 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: Poú v,(.:.. lu ·v �) .. /'.A&
{v ,,'l•ü-'V) r, +1ut,"t, {IJ.l-.·,;-.•,(\ ,. ?e,, , LJMl, h,b (r•, (J.f(.,, .. ?..,

j
o

y
i,

Outras caracterlstlcas da atividade a acumular: 

Ê de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos 
l .x 1

Pelas razões que passa a expor: -�/1_1_>_� -�ti�r->_i_�-��à_· -�l>�b��-4.+-·/;o_t_1f<_t-' __ á ___ _
h r �  • • (i I li, ._ � , /j v1t-1- O .-. '>'>!,._., l·1.?\ :-,-1, ,1 &, 2 vt fl?w ·vwiJ,1o t .. .,. � 

l 
/',,,tJ J, '/,1 

J ( 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço 0 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia j K j 

ti, . N 
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Com os seguintes fundamentos:
---------

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses.

Pede Deferimento.

Albergaria-a-Velha, �..QL/20M_.

J ( 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Albergaria-a-Velha,áitl.J20�

O Superior Hierárquico
� 

e...... ,:Sl,..à� \..�<t-
1 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento.

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _

O/A Requerente. 
!Wt/ ,% ,, ,)w> ~~~-----------

.i , · • 

:j-l" d 



Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, _______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: ___________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

529 

"' 
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Cãmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência

delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.!! Sandra Almeida

ASSUNTO: Informação SRH- Pedido de Acumulação de Funções-

2023 - Noel Ricardo Rodrigues Gonçalves

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções do trabalhador acima indicado, informa

se o seguinte:

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de

27 de fevereiro, pela Lei n.!! 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As

fun ões úblicas são em re ra exercidas em re ime de exclusividade", que se encontra

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente

admitidos por lei."

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos

trabalhadores em funções públicas.

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções.

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes:

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for 
� concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 0�1'

{consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades \ \�

i,1 
CJ:u:cA 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, tais como o

local exato no qual irá desempenhar as funções a acumular (ISCIA - Aveiro), e o

horário a praticar diariamente (segunda-feira, das 18h30 às 22h30).

b) As funções exercidas pelo trabalhador na Divisão de Educação e Ação Social são

"Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação, aplicação de

métodos e processos de natureza técnica que fundamentam e preparam a decisão e

elaboração de pareceres, nomeadamente na área da Educação; Elaborar estudos

relativos à rede escolar do município, tendo em vista o seu planeamento e

implementação de acordo com as necessidades locais; Avaliar as necessidades de

formação escolar e técnico-profissional ao nível do município, com vista à sua

satisfação pelo sistema de ensino; Executar as ações inerentes ao bom funcionamento

dos estabelecimentos de ensino da rede pública do município, Assegurar a gestão do
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pessoal não docente afeto aos equipamentos educativos sob gestão Municipal em 

articulação com a área dos Recursos Humanos.". 

c) O trabalhador apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não provocam

qualquer inconveniente ao serviço.

Em face do exposto, considera-se de elevada importância a informação prévia do superior 

hierárquico no que respeita à autorização desta acumulação de funções. 

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo o trabalhador, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 03 de fevereiro de 2023. 

Jj 
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MyDoc Win Gestão Documental/ Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 437 de 09/01/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 06/01/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: NOEL RICARDO RODRIGUES GONÇALVES 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/3 

CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 

OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(5) Movimentado no dia 22/02/2023 12:42 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: Deferido 

(4) Movimentado no dia 20/02/2023 09:47 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 466 - Sónia Maria Pires de Almeida Valente(sonla.almeida) 

Motivo: Considero que as funções a acumular não são inconveniente para o serviço. 

(3) Movimentado no dia 07/02/2023 10:53 para Func.: Sónia Maria Pires de Almeida Valente 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: para pronuncia 

(2} Movimentado no dia 03/02/2023 18:06 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinis) 

Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(1) Movimentado no dia 09/01/2023 12:08 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virglnia.abreu) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

T ipo doe.: Informação I Data: 03/02/2023 1 Observações: Informação RH 

Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Tipo doe.: Documentos / Data: 26/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vidal Pereira, no dia 03/02/2023 18:06, por beatriz.dinis 

Documentos do Processo 

Interno n.0 1276 do dia 15/01/2024 

Remetente: Func.: Noel Ricardo Rodrigues Gonçalves 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 

Interno n.0 437 do dia 09/01/2023 

Remetente: Func.: Noel Ricardo Rodrigues Gonçalves 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

01/03/2023 09:51 



REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 

área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 

Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

Paulo César da Silva Fernandes 

(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 

determinado (riscar o que não interessa}, desta Câmara Municipal, com a carreira 

de Técnico Superior e categoria de Técnico Superior, 

a desempenhar funções de Técnico Superior nos 

Serviços/Secção de Gestão de Equipamentos Municipais e Sustentabilidade da Divisão/Unidade 

Obras Municipais Equipamentos e Vias, portador/a do B.1/CC n.0 

10836559 e com o NIF 195889118 vem solicitar a V. Ex.11 autorização 

para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0
, 22.0

, 

23.0 e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.0 

35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas l2SJ 

Atividade/função a acumular: Técnico Tesponsável Instalações Elétricas / Pareceres Técnicos 

Local do exercício da atividade/função: Vários Locais 

Horário de trabalho a praticar: Extra Laboral 

Remuneração a auferir (quando aplicável): 600€ Mensais (Variável} 

Praça Comendador Ferreira Tavares 3850-053 Albergaria a Velha tel +351 234 529 300 rax. +351 234 522 225 1 N.I.P.C. 506 783 146 
www.cm-albergarla pt I gerat@cm-albergaóa pt 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo I'/ 1 
Subordinado □ 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: Função deTécnico Responsável por
instalações elétricas e análises técnicas.

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompativel com as funções públicas nem provoca qualquer

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos

cidadãos �

Pelas razões que passa a expor: Exercício de atividade em contexto extra laboral e distintas das
funções exercidas.

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com

a função que desempenha no seu serviço �

A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia C2J 

lavares 3850-053 All:>ergana-a,Veltia
www.cm-albergaria.pl 

lei +351 234 529 300 fax. +351 234 5

J

2 225 
geml@cm •alber9aria.pt 

�

N IPC 506 783 \46 
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Com os seguintes fundamentos: Exercicio de atividade distinta da exercida no Município, 

sem qualquer prejuíjo no desempenho das funções exercidas e realizada em contexto distinto. 

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 

caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, 10/01/2023. 

O/A Requerente, 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Assinado por: Paulo César da SIiva Fernandes 
Num. de Identificação: 10836559 
Oata: 2023.01.1 O 20:32:58+00'00' 

K.4 CHAVE MÓVEL
• • • • 

Parecer do Superior Hierárquico: ______________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

O Superior Hierárquico __________ _ 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

- --------

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 

Informações suplementares/observações (quando necessário): ______ _____ _

Praça Comendador Ferreira Tavares 3850-053 Albergana-aVelha / tel. +351 234 529 300 / fax +351 234 522 225 / N.t.P.C. 506 783 146 
www.cm-elbergaria pi I geral@cm-elbergaria pi 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, ______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: ____________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA. 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

Praça Feneira Tavares . 3850-053 Albergana-a-Velha lel. _.351 234 529 300 fax t 351 234 522 
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REGIME JURIDICO DA ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 
(Anexo ao requerimento de acumulação de funções) 

O Regime Jurídico da acumulação de funções encontra-se previsto dos artigos 20.º a 24.º da 

Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP) aprovada em anexo à Lei n.0 35/2014, de 

20 de junho, na sua atual redação, os quais se transcrevem: 

Artigo 20.0 

Incompatibilidade com outras funções 

As funções públicas são, em regra, exercidas em regime de exclusividade. 

Artigo 21.0 

Acumulação com outras funções públicas 

1 - O exercício de funções públicas pode ser acumulado com outras funções públicas não 

remuneradas, desde que a acumulação revista manifesto interesse público. 

2 - O exercício de funções públicas pode ser acumulado com outras funções públicas 

remuneradas, desde que a acumulação revista manifesto interesse público e apenas nos 

seguintes casos: 

a) Participação em comissões ou grupos de trabalho;

b) Participação em conselhos consultivos e em comissões de fiscalização ou outros órgãos

colegiais de fiscalização ou controlo de dinheiros públicos; 

c) Atividades docentes ou de investigação de duração não superior à fixada em despacho dos

membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da Administração Pública e da 

educação e que, sem prejuízo do cumprimento da duração semanal do trabalho, não se 

sobreponha em mais de um quarto ao horário inerente à função principal; 

d) Realização de conferências, palestras, ações de formação de curta duração e outras

atividades de idêntica natureza. 

Artigo 22.º 

Acumulação com funções ou atividades privadas 

1 - O exercício de funções públicas não pode ser acumulado com funções ou atividades 

privadas, exercidas em regime de trabalho autónomo ou subordinado, com ou sem 

remuneração, concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas. 

2 - Para efeitos do disposto no artigo anterior, consideram-se concorrentes, similares ou 

conflituantes com as funções públicas as atividades privadas que, tendo conteúdo idêntico ao 

das funções públicas desempenhadas, sejam desenvolvidas de forma permanente ou habitual 

e se dirijam ao mesmo círculo de destinatários. 

Praça Comendador Ferreira Tavares 3850-053 Albergaria-a.Velha tal +351 234 529 300 / fax +351 234 522 225 / Nf.P.C. 506 763 146 
www.cm-albergaria pt I geral@cm-alberoaria pi 
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3 - O exercício de funções públicas pode ser acumulado com funções ou atividades privadas 
que: 
a) Não sejam legalmente consideradas incompatíveis com as funções públicas;
b) Não sejam desenvolvidas em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções
públicas;
c) Não comprometam a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções
públicas;
d) Não provoquem prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente
protegidos dos cidadãos.
4 - No exercício das funções ou atividades privadas autorizadas, os trabalhadores da
Administração Pública não podem praticar
quaisquer atos contrários aos interesses do serviço a que pertencem ou com eles conflituantes.
5 - A violação do disposto no número anterior determina a revogação da autorização para

acumulação de funções, constituindo ainda infração disciplinar grave. 

Artigo 23.0 

Autorização para acumulação de funções 

1 - A acumulação de funções nos termos previstos nos artigos anteriores depende de prévia 
autorização da entidade competente. 
2 - Do requerimento a apresentar para efeitos de acumulação de funções devem constar as 
seguintes indicações: 
a) Local do exercício da função ou atividade a acumular:
b) Horário em que ela se deve exercer, quando aplicável:
c) Remuneração a auferir, quando aplicável:
d) Natureza autónoma ou subordinada do trabalho a desenvolver e respetivo conteúdo:
e} Justificação do manifesto interesse público na acumulação, quando aplicável:
f) Justificação da inexistência de conflito com as funções públicas, quando aplicável:
q) Compromisso de cessação imediata da função ou atividade acumulada, no caso de
ocorrência superveniente de conflito. 
3 - Compete aos titulares de cargos dirigentes, sob pena de cessação da respetiva comissão 
de serviço, nos termos do respetivo estatuto, verificar da existência de situações de 
acumulação de funções não autorizadas, bem como fiscalizar o cumprimento das garantias de 
imparcialidade no desempenho de funções públicas. 

�� 
--------------------------------1-----4-4-.,__ 
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Artigo 24.0 

Proibições específicas 

1 - Os trabalhadores não podem prestar a terceiros, por si ou por interposta pessoa, em regime 

de trabalho autónomo ou subordinado, serviços no âmbito do estudo, preparação ou 

financiamento de projetos, candidaturas ou requerimentos que devam ser submetidos à sua 

apreciação ou decisão ou à de órgãos ou serviços colocados sob sua direta influência. 

2 - Os trabalhadores não podem beneficiar, pessoal e indevidamente, de atos ou tomar parte 

em contratos em cujo processo de formação intervenham órgãos ou unidades orgânicas 

colocadas sob sua direta influência. 

3 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, consideram -se colocados sob direta 

influência do trabalhador os órgãos ou serviços que: 

a) Estejam sujeitos ao seu poder de direção, superintendência ou tutela;

b) Exerçam poderes por ele delegados ou subdelegados;

c) Tenham sido por ele instituídos, ou relativamente a cujo titular tenha intervindo como

representante do empregador público, para o fim especifico de intervir nos procedimentos em

causa:

d) Sejam integrados, no todo ou em parte, por trabalhadores por ele designados;

e) Cujo titular ou trabalhadores neles integrados tenham, há menos de um ano, sido

beneficiados por qualquer vantagem remuneratória, ou obtido menção relativa à avaliação do

seu desempenho, em cujo procedimento ele tenha tido intervenção;

f) Com ele colaborem, em situação de paridade hierárquica, no âmbito do mesmo órgão ou

serviço.

4 - Para efeitos das proibições constantes dos n.03 1 e 2, é equiparado ao trabalhador:

a) O seu cônjuge, não separado de pessoas e bens, ascendentes e descendentes em qualquer

grau, colaterais até ao segundo grau e pessoa que com ele viva em união de facto;

b) A sociedade em cujo capital o trabalhador detenha, direta ou indiretamente, por si mesmo ou

conjuntamente com as pessoas referidas na alínea anterior, uma participação não inferior a

10%.

5 - A violação dos deveres referidos nos n.05 1 e 2 constitui infração disciplinar grave.

6 - Para efeitos do disposto no Código do Procedimento Administrativo, os trabalhadores

devem comunicar ao respetivo superior hierárquico, antes de tomadas as decisões, praticados

os atos ou celebrados os contratos referidos nos n.0• 1 e 2, a existência das situações referidas

no n.0 4.

7 - É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 51.0 do Código do

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 442/91, de 15 de novembro, na

redação atual.
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CAmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.!! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH- Pedido de Acumulação de Funções-

2023 - Paulo César da Silva Fernandes 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções do trabalhador acima indicado, informa

se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são, em regra, exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.Q 

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, mas de forma

muito vaga, dificultando a análise fundamentada do pedido, uma vez que não clarifica

qual o local exato no qual irá desempenhar as funções a acumular (apenas indica que

será em vários locais), não indicando igualmente o horário a praticar diariamente

(apenas indica que será em horário pós-laboral).

b) As funções exercidas pelo trabalhador na Divisão de Obras Municipais, Equipamentos

e Vias são "Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e

aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica na área de

atuação; Elaboração de estudos e pareceres técnicos no âmbito da Divisão; gestão de

processos com a EDP, nomeadamente no que respeita à iluminação Pública; assegurar

o correto funcionamento dos equipamentos elétricos e mecânicos de tratamento do

ar ambiente, iluminação dos edifícios municipais, gestão do equipamento elétrico, 

programação das manutenções e respetivo acompanhamento.". Ora estas funções 
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exigem uma dedicação e disponibilidade do trabalhador, particularmente tendo em 

conta que se trata do único técnico em funções na área da Gestão de Equipamentos 

Municipais e Sustentabilidade na autarquia, pelo que qualquer autorização de 

acumulação de funções nesta conjuntura, carecerá, salvo melhor opinião, de uma 

cuidada avaliação. 

c) O trabalhador apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

Em face do exposto, considera-se de elevada importância a informação prévia do superior 

hierárquico no que respeita à autorização desta acumulação de funções. 

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo o trabalhador, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 03 de fevereiro de 2023. 

(Beatriz oã Maçana Dinis) 
/ 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 853 de 12/01/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 10/01/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: vlrginia.abreu 

ATUALIZADO: beatriz.dinis 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: PAULO CÉSAR DA SILVA FERNANDES 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/5 
CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 
OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(7) Movimentado no dia 02/03/2023 12:27 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: Deferido 

(6) Movimentado no dia 02/03/2023 11:59 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(5) Movimentado no dia 02/03/2023 10:22 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: Aos recursos humanos. 

(4) Movimentado no dia 01/03/2023 14:58 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(3) Movimentado no dia 07/02/2023 10:51 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: O rquerente não tem superior hlerarquico, pelo que, a informação deverá ser reformulada 

(2) Movimentado no dia 03/02/2023 18:08 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(1) Movimentado no dia 12/01/2023 13:07 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 
Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 03/02/2023 1 Observações: Informação RH 
Tipo doe.: Informação I Data: 01/03/2023 

Arquivado 

beatriz.dinis 

02/03/2023 14:05 

: __ 

i

:_ºn_

d

_:_:_�_i�_

n

_f:_�_:_:_:_

ã

_º_�_o_º_:

t

_:_�_:_:_

/

_:_

3

�-:_:_

2

_

3 

___ __ _ _ _________________________________ �? 
Enviado para o Func. 851 - Teima Viciai Pereira, no dia 03/02/2023 18:08, por beatriz.dinis -\ 

aiTC (Data de impressão: 25/03/2024) 
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Relatório do Documento interno n. 0 853 de 12/01/2023 

Documentos do Processo 

Interno n.0 8S3 do dia 12/01/2023 

Remetente: Func.: Paulo César da Silva Fernandes 
Livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNCÕES

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 

área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.• Sandra 
Almeida: 

\ - \ \ . ·•
1.IDENTIF-ICAÇAO D07A REQU�NTE: 

J� ' � :�1eú<�' 
•• • • ,1 '  .... � 

..... ,•l: 

(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo iRlilotoR"AiReEle / 
determinado (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 

de ____________ e�oria de
a desempenhar funções de --���--,...J __ e�:W-•�j-----::----------- nos 
Serviços/Secção C,l. çwJ", ai, iZ.J:td: e· ""'J da Divisão/Unidade

I 

________________________ ,portador/a do 8.I/CC n.º 

...... 1=2 ..... S_.l ... a ..... , .... J ..... , ___ e com o NIF Jol JJ 11096 , vem solicitar a V. Ex.ª autorização 
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0

, 22.0
, 

23.ª e 24.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.0 

35/2014, de 20 de junho.

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular:

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas 

� 

Atividade/função a acumular: _
]

...,....
a ... Vlis

---L ........... ·M ....... -���-�=¼_',_-,_�'�-t'.h!�"-"4�� 

Local do exercício da atividade/função: � ..... Gw ...... '-'c..___.....A---'--• .... l .... llk,...., .... ...__ _____ _ 

Horário de trabalho a praticar: __;s:,,c.,.o�L.LK.4-----"-Q-'-""a,�"----&-=---=:'--------'d"'---"-.... ''j'-t'--'--/..:;..:;..lu_· r:k�"------
1 

Remuneração a auferir (quando aplicável): _____ ____________ _ 

' .. 'j " 

\ . 

~ P,:-:-;, --:-:r ~• .~ .=~--:--:--.,.:~ -, - ,, ,- ,-. -, ,,, -,,-, ,-, , ,-, , .-, .-. N-~ --~- q~ .. . .. .., .. j 1 400 Yi 



Natureza do trabalho: 

Autónomo D 
Subordinado D 

C tividade a desenvolver em acum 
. .

Outras caracterlsticas da atividade a acumular; , 
·._,.,,\ ,-:.,\1 .J-�:

Ê de manifesto interesse publico ,j �Xi • l.,. 
� . t • • � . �\. 

Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 
,. . � , ... 

prejuízo para o interesse público ou pará' o� dirêitõs e'interesses legalmente prolégidoJ aos 

cidadãos □ 
Pelas razões que passa a expor: ______________________ _ 

\ 

Razões pelas �uais o . r,�uere!1lf.L e�t"'-dei, não existir conflito com as funções
desempenhadas na autarquia: 
A função a acwl'!1ul9r !1ª9 Jeveste as �rcttE:rí_stiças de �ti�i9�de conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha•no seu serviço �

A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia D 

,. � • t-t • i! ltl 1 .. 1'4 iº 1' . 225 N f 506 • •• 

"'""'.,. P' '" � N 

t ..• 
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Com os seguintes fundamentos: _____________________ _ 

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 

caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, / J / o! /20-1.!_.

0/tequerente, 

L s l l 
7 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico: _____________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

O Superior Hierárquico __________ _ 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento.

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _ 

1 '.1 

N ' 

========-=----=-------=---------~~---== 

-===-== 



Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, ________ _ ______ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: ___________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

til• ' 1 ,, 
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Câmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos- Dr.!! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - João Carlos Tavares Oliveira 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções do trabalhador acima indicado, informa

se o seguinte: 

A redação do artigo 20.2, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.2 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.!! 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

fun ões úblicas são em re ra exercidas em re ime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas, 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24. 2

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 



privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, mas de forma

muito vaga, dificultando a análise fundamentada do pedido, uma vez que não clarifica

qual o local exato no qual irá desempenhar as funções a acumular (refere apenas que

será em Albergaria-a-Velha), não indicando igualmente o horário a praticar

diariamente (indica que será sem horário definido).

b) As funções exercidas pelo trabalhador no Gabinete de Proteção Civil e Florestal são

"Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de

métodos e processos de natureza técnica e ou científica que fundamentam e

preparam a decisão, na área de atuação; Coordenação do serviços de Proteção Civil,

assegurando as competências do município nesta matéria e em matéria de Defesa da

Floresta; elaboração de pareceres, projetos, e execução de atividades de apoio geral

ou especializado na área da proteção civil e da Defesa da Floresta em cumprimento
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das disposições legais em vigor, prestando apoio ao Presidente da Câmara na 

elaboração e implementação de planos e programas a desenvolver nestes domínios". 

c) O trabalhador apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções a exercer e o horário a praticar não será coincidente com o praticado na

autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral, não se verificando

qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes aspetos.

Em face do exposto, considera-se de elevada importância a informação prévia do superior 

hierárquico no que respeita à autorização desta acumulação de funções. 

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo o trabalhador, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 03 de fevereiro de 2023. 
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MyDoc Win Gestão Documental/ Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 852 de 12/01/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 12/01/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE: FUNC.: JOÃO CARLOS TAVARES OLIVEIRA 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/6 

CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 

OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(3) Movimentado no dia 07/02/2023 10:49 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: Deferido 

(2) Movimentado no dia 03/02/2023 18:10 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinis) 

Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(1) Movimentado no dia 12/01/2023 13:06 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 03/02/2023 1 Observações: Informação RH 

Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Viciai Pereira, no dia 03/02/2023 18: 10, por beatriz.dinis 

Documentos do Processo 

Interno n.0 852 do dia 12/01/2023 

Remetente: Func.: João Carlos Tavares Oliveira 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

01/03/2023 11:07 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra
Almeida:

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

��h:,.,S, -SC�s �'Ni:'�'v(:: m�� 
(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado /

""oieFllliReBo (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira

deCd;x::-:o-1\�'w O��categoria de • ·-
c::::-,..�c;.-:...�

a desempenhar funções nos 

Serviços/Seeçno __l,.���...l-l��;i.__ _____________ da Divisão/Unidade
_________________________ , portador/a do B.1/CC n.0 

11..R�)<:::>°IS e com o NIF 22Cf/j90SO , vem solicitar a V. Ex.ª autorização
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0

, 22.0
, 

23.º e 24.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.º
35/2014, de 20 de junho.

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas IXI 

Local do exercício da atividade/função:

pi 

t·l 1 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo !XI 
Subordinado D 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos [RJ 
Pelas razões que passa a expor: _______________________ _ 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço />( 1 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuidas na autarquia lx 1 

1 1 

t 6. • ._ .. .. PC 

-c-1 



Com os seguintes fundamentos: ____________________ _ 

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha,22 ..... J<:i};Lf20D..._. 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico:--------------------�

�����c::.=J.·X:�,�'2.:"'��...E.����W::::��__:;;�?'\_c... o 

Albergaria-a-Velha�_�/20�

O Superior Hierárquico 
�

"--Ç., })\, 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento.

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _ 

1 1 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

ASRH, 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

1 ' • 

" �, ,; � 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas;

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses

legalmente protegidos dos cidadãos.

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação.

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, tal como o

local no qual irá desempenhar as funções a acumular (Albergaria-a-Velha), referindo

que o horário definido da acumulação de funções será pós-laboral.

b) As funções exercidas pela trabalhadora na Divisão de Educação e Ação Social são

"Apoio aos docentes e restantes membros da comunidade escolar nos

estabelecimentos de ensino sob gestão do município, designadamente participando

no acompanhamento das crianças e jovens durante o período de funcionamento das

escolas, desempenhando tarefas de atendimento e encaminhamento de utilizadores

da escola e controlando saídas e entradas; providenciar a limpeza, arrumação,

conservação e boa utilização das instalações e do material e equipamento didático;

assegurar o apoio nas refeições escolares; atividades de animação e apoio à família e

na componente de apoio à família e o acompanhamento das crianças nos tra
::: 

/J;• 
L

sempre que necessário, ente outras.". � r \ ,\�

1 

� Jp�j � 



c) A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não provocam

qualquer inconveniente ao serviço.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 04 de abril de 2023. 
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Relatório do Documento interno n. 0 7764 de 24/03/2023 

DOCUMENTO N.0: REMETENTE:FUNC.: MARISA SOFIA PEREIRA AZEVEDO 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO DATA DOC.: 22/03/2023 

REF. DOC.: LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/24 

CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 

OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(5) Movimentado no dia 05/04/2023 16:29 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: Deferido 

(4) Movimentado no dia 05/04/2023 16:27 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: Deferido 

(3) Movimentado no dia 04/04/2023 15:38 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinis) 

Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(2) Movimentado no dia 28/03/2023 14:33 para Func.: Beatriz João Maçana Dinis 

Efetuado por Func.: 916 - Cristiana Costa Almeida(cristiana.almeida) 

Motivo: Para os devidos efeitos 

(1) Movimentado no dia 24/03/2023 16:54 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 04/04/2023 

Tipo doe.: E-mail I Data: 01/03/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vidal Pereira, no dia 04/04/2023 15:37, por beatriz.dinis 

Documentos do Processo 

Interno n.0 5755 do dia 29/02/2024 

Remetente: Func.: Marisa Sofia Pereira Azevedo 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 

Interno n.0 7764 do dia 24/03/2023 

airc 

Remetente: Func.: Marisa Sofia Pereira Azevedo 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 

(Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

06/04/2023 14:08 
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CM Albergaria - Correspondência Geral 

De: 

Enviado: 

recursos.humanos [recursos. humanos@cm-albergaria.pt] 
23 de março de 2023 09:50 

Para: 

Assunto: 

CM Albergaria - Correspondência Geral 
Fw: Acumulação de funções 

Anexos: Katia Pires.pdf; Paula Marques.pdf; Helena Leandro. pdf 

De: CM Albergaria - Transferência de Competências (Educacao) 
Enviado: 22 de março de 2023 16:06 
Para: recursos.humanos 
Assunto: Fw: Fw: Acumulação de funções 

Bom dia, 

Devolvo o Email do Agrupamento de Escolas da Branca. 

Obrigada. 

Município de Albergaria-a-Velha 
Divisão de Educação e Ação Social 
Serviço de Educação 
transferencies.educacao@cm-albergaria.pt 
Telf.: 234 529 308 "chamada para a rede fixa nacional" 

Praça Comendador f crreira 1'av[tteS 

'3850-053 Albergaria-a-Velha 

lei. +351 234 529 300 

Chamada para a rede fixa nacional 

De: Endereço Geral <geral@aebranca.net> 
Enviado: 22 de março de 2023 15:59 
Para: CM Albergaria - Transferência de Competências (Educacao) 
Assunto: Re: Fw: Acumulação de funções 

Exmos Senhores 

www.cm-albergarla.pl 

geral@cm-albergarla pt 

N I P.C 506 783 146 

Por solicitação da Senhora Diretora, professora Madalena Brandão, junto se enviam os documentos de 

acumulação de funções do pessoal não docente com o devido parecer. 

Com os melhores cumprimentos, 

Os Serviços Administrativos 
Anabela Silva 

.\rrnp:1mu1to de !-:�cola� de Branca, \lhergaria a \ ell1:1 1 (,1,u.2~ 
\panado -H> 

( :a�aldi111a 

1 



.)H.'i0-91lH Bit\:\<:.\ .\l .11 

Tckf: 21-l:'1-l1HJ7() Fax: 2 )-1.'í-líHP 1 

CM Albergaria - Transferência de Competências (Educacao) <transferencias.educacao@cm-albergaria.pt> 

escreveu no dia quarta, 22/03/2023 à(s) 14:40: 

Boa tarde Professora Madalena, 

Reencaminho o Email dos Recursos Humanos, para o qual peço a sua melhor atenção e colaboração. 

Com os melhores cumprimentos. 

Rita Cabral 

Municipio de Albergaria-a-Velha 
Divisão de Educação e Ação Social 
Serviço de Educação 

transferencias.educacao@cm-alberqarja.pt 
Telf.: 234 529 308 "chamada para a rede fixa nacional" 

De: recursos.humanos 

Praça Comendador Ferr�lra lavares 

3850-Q53 Albergaria-a-Velha 

lel. +351 234 5.29 300 

Chamada para a rede fixa nacional 

Enviado: 22 de março de 2023 14:19 
Para: CM Albergaria - Transferência de Competências (Educacao) 
Cc: Sónia Almeida 
Assunto: Acumulação de funções 

Boa tarde, 

www.cm-albergarla.pl 

geral@ctn-albergaria pt 

N I.P C 506 783 146 

Solicito que o presente e-mail seja reencaminhado para o Agrupamento da Branca, de forma a que seja 

feito o pedido de parecer à Srª Diretora a respeito do pedido de acumulação de funções das 

trabalhadoras cujos pedidos remeto em anexo. 

Obrigada e resto de boa semana, 
Com os melhores cumprimentos 
Beatriz Dinis 
Assistente Técnica 

Secção de Recursos Humanos 
Telefone: 234 529 752 (Chamada para a rede fixa nacional) 

2 
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Praça Comendador F errelra Tavares 

3850-053 Albergaria-a.Velha 

l€I. + 351 234 529 300 

fax +351 234 522 225 

Agrupamento de Escolas de Branca, Albcrgaria-a-Velha-160027 
A parta<lo 46 
Casaldima 
3850-908 BRANCA ALB 
Tclef: 234540070 Fax: 234540071 

3 

www.cm-albergaria.pt 

geral@crn-albergatla pi 

NJP.C 506 783 146 



REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 
determinado (riscar o que não interessa), desta Cêmara Municipal, com a carreira 
de Alb . ,, f{� 24 u",u .. J e categoria de Â X. o 11e i <=: Vt> 1.-<. cP
a desempenhar funções de d b . o \'1 e te L.• <.l 1,,. J . nos
Serviços/Secção ____________________ da Divisão/Unidade 
________________________ , portador/a do B.1/CC n.º 
�◊-'1 ........ ?? ....... j ..... 1...,,3 ......... c>.._-__ / __ e com o NIF c2) �'çj Lt Lt G o.l, vem solicitar a V. Ex.ª autorização 
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21. 0, 22.0

, 

23.0 e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas j D( j 

Atividade/função a acumular: -�6�-3�1-t,_. _/.._' _'---________________ _ 

Local do exerclcio da atividade/função: _...;;ll<;;:;.'c-\_........:ce,.c....:· l::;.. .. -�--'N..=.· __ .--...;_í·--=1�d.'-"'à--"'-' _,À _____ _

Horário de trabalho a praticar: __ ..-_;_t...:;;,'i.""'L:::......,;;.:._ __ -==d' .... .,"------'�'-=12.""-'=--='""��.,,.,, .... .,""' ... """:"::-,,�-------

Remuneração a auferir (quando aplicável): _D--.-_,,p'--v_c"""-=---"{.___.,t=-a..c_t-\'--.:..2=e .... b"-'--...,) ... ___ _ 

I;. Praça Comendador Ferreira Tavares 3850-053 AJbergana-a-Velha / le: +351 234 529 300 / fax. +351234 522 225 / N.1.P.C 506 783 146 

J/ �,-' www.cm-albergaria.pt i gcral@cm-atbergar,il pi 
,� ,'/ �-"" 
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Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, io l.t.?.3..J20-< .3 

O/A Requerente, 
--?�- H==t ) '-1 -<.Á 

' 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico: --=-=-----"--"=----:+'C"'-"-i:1-"''""-'""-"'--+"'c:...::='---J.L...--"""""',_..,.....,.,,._.._ __ 
b

1 

& e y-k-,\.1 :>e,a. 

Albergaria-a-Velha, ll._/03 /20� 

O Superior Hierárquico µ,_e:'-'� 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 

Informações suplementares/observações (quando necessário): _ __________ _ 

� 
~-},,Praça Co'llendadcr Ftrreira Tavares 

-.,_= 

.,,. ., (# 

1., 

3850•053 Albergaria-a-Velha / tel +351 234 529 300 / lax +351 234 !>22 225 1 
IYNW.cm-all;crgaria pi í geral@cm-albcrg~r:a pt 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo 0 
Subordinado D 

,! I ,-
Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: _,.._--'Ã'"""""U'--'-t._· ___ c...__

-=-
---------

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos � 

Uc. 0 <-e Q.. ,, "" é s-

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço E] 
A função a acumular nao compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuldas na autarquia j )( j 

1 Praça CGmen:lado• Ferrefra Tavares 3850-053 Albergaria-a-Velha I ter +351 234 529 300 / ra�. •351 234 522 225 / N.l PC 5D6 783 146 
.J! \, w.1w.cn,-albergarra.pt í geral@cm-aíbergar,a pt 
� '--'� ., 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, ______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentaçao: __________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

i Praça Com<:ndador F,meira Tavares 3850-053 Albergaria-a-Velha / tel +351 234 529 30-) / la). +351 234 522 225 1 N.I 

:i \, www.cm-alb<,rgaria p\ g�ral@cm-alocrgs,ía pt 
'·\,.�_ ... 
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Câmara Munlclpal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.!! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Paula Maria Bastos Marques 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções da trabalhadora acima indicada, 

informa-se o seguinte: 

A redação do artigo 20.Q, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.Q da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são. em regra, exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.2 4, do artigo 269.2, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º 

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, tal como o

local no qual irá desempenhar as funções a acumular (Ribeira de Fráguas - área da

estética), referindo que o horário definido da acumulação de funções será aos fins de

semana.

b) As funções exercidas pela trabalhadora na Divisão de Educação e Ação Social são

"Apoio aos docentes e restantes membros da comunidade escolar nos

estabelecimentos de ensino sob gestão do município, designadamente participando

no acompanhamento das crianças e jovens durante o período de funcionamento das

escolas, desempenhando tarefas de atendimento e encaminhamento de utilizadores

da escola e controlando saídas e entradas; providenciar a limpeza, arrumação,

conservação e boa utilização das instalações e do material e equipamento didático;

assegurar o apoio nas refeições escolares; atividades de animação e apoio à família e



na componente de apoio à família e o acompanhamento das crianças nos transportes 

sempre que necessário, ente outras.". 

c) A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente aos fins de semana,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não provocam

qualquer inconveniente ao serviço.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 04 de abril de 2023. 

u.w,.r----...ica,
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MyDoc Win Gestão Documental/ Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 7637 de 23/03/2023 

DOCUMENTO N.0: REMETENTE:FUNC.: PAULA MARIA BASTOS MARQUES 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO DATA DOC.: 22/03/2023 

REF. DOC,: LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

REGISTADO: virginla.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Pedido de acumulação de funções com parecer 

Detalhes do Documento 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/22 

CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 

OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(4) Movimentado no dia 05/04/2023 16:30 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: Deferido 

(3) Movimentado no dia 04/04/2023 15:23 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinis) 

Motivo: Para despacho. ver informação anexa 

(2) Movimentado no dia 24/03/2023 11:06 para Func.: Beatriz João Maçana Dinis 

Efetuado por Func.: 916 - Cristiana Costa Almeida(cristiana.almeida) 

Motivo: Para os devidos efeitos 

(1) Movimentado no dia 23/03/2023 15:13 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 04/04/2023 

Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Documentos do Processo 

Interno n.0 7637 do dia 23/03/2023 

Remetente: Func.: Paula Maria Bastos Marques 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 

Interno n.0 2056 do dia 23/01/2024 

Remetente: Func.: Paula Maria Bastos Marques 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 

Interno n.0 6976 do dia 17/03/2023 

airc 

Remetente: Func.: Paula Maria Bastos Marques 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 

(Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

06/04/2023 14:06 

Página 1 / 1 
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CM Albernarla • Correspondência Geral 

De: 

Enviado: 

recursos. humanos [recursos. humanos@cm-albergaria.pt] 
23 de março de 2023 09:50 

Para: 

Assunto: 

CM Albergaria - Correspondência Geral 
Fw: Acumulação de funções 

Anexos: Katia Pires.pdf; Paula Marques.pdf; Helena Leandro. pdf 

De: CM Albergaria - Transferência de Competências (Educacao) 
Enviado: 22 de março de 2023 16:06 
Para: recursos.humanos 
Assunto: Fw: Fw: Acumulação de funções 

Bom dia, 

Devolvo o Email do Agrupamento de Escolas da Branca. 

Obrigada. 

Município de Albergaria-a-Velha 
Divisão de Educação e Ação Social 
Serviço de Educação 
transferencias.educacao@cm-albergaria.pt 
Telf.: 234 529 308 "chamada para a rede fixa nacional" 

Praça Con1e11dado1 Ferreira 1·a11ams 

3 850-0 53 Alberga ria-a-Velha 

tel. +351 234 529 J00 

Chamada para a rede fixa nacional 

De: Endereço Geral <geral@aebranca.net> 
Enviado: 22 de março de 2023 15:59 
Para: CM Albergaria - Transferência de Competências (Educacao) 
Assunto: Re: Fw: Acumulação de funções 

Exmos Senhores 

www.cm-albergarla.pl 

geral@crn-albergaria p1 

N I P.C 506 783 146 

Por solicitação da Senhora Diretora, professora Madalena Brandão, junto se enviam os documentos de 
acumulação de funções do pessoal não docente com o devido parecer. 

Com os melhores cumprimentos, 

Os Serviços Administrativos 

Anabela Silva 

.\grupamcnro de F�coL1s de Branca, \lhergaria-a- \ clh:i-1 ú0().2� 

. \ parr:tdc > --1(, 
<'.a:-:ddima 

1 



.1�:'i(I <Jll� trn \:,._( \ \! .B 

T<:kf: 1➔=i-wn-;o 1:ax: .?1➔:Í➔(Hl7I 

CM Albergaria - Transferência de Competências (Educacao) <transferencias.educacao@cm-albergaria.pt> 

escreveu no dia quarta, 22/03/2023 à(s) 14:40: 
Boa tarde Professora Madalena, 

Reencaminho o Email dos Recursos Humanos, para o qual peço a sua melhor atenção e colaboração. 

Com os melhores cumprimentos. 
Rita Cabral 

Município de Albergaria-a-Velha 
Divisão de Educação e Ação Social 
Serviço de Educação 

transferencjas.educacao@cm-albergaria.pt 
Telf.: 234 529 308 "chamada para a rede fixa nacional" 

De: recursos.humanos 

Pfaçs Comendador Fertelra lavares 

3850-Q53 Albergaria-a�Velha 

lel. + 351 234 529 300 

Chamada para a rede fixa nacional 

Enviado: 22 de março de 2023 14:19 
Para: CM Albergaria• Transferência de Competências (Educacao) 
Cc: Sónia Almeida 
Assunto: Acumulação de funções 

Boa tarde, 

www.cm-albargarla.pt 

ger;.1l@crn-albergaria pi 

N I.P.C 506 783 146 

Solicito que o presente e-mail seja reencaminhado para o Agrupamento da Branca, de forma a que seja 
feito o pedido de parecer à Srª Diretora a respeito do pedido de acumulação de funções das 
trabalhadoras cujos pedidos remeto em anexo. 

Obrigada e resto de boa semana, 
Com os melhores cumprimentos 
Beatriz Dinis 
Assistente Técnica 

Secção de Recursos Humanos 
Telefone: 234 529 752 (Chamada para a rede fixa nacional) 

2 
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Praça Comendador f e,reira Tavares 

3850-053 Albergaria-a-Velha 

lei. +351234529 300 

fale +351 234 522 225 

Agrupamento de Escolas de Branca, Albergaria-a-Vclha-160027 
Apartado 46 
Casaldima 
3850-908 BRANCA ALB 
Telef: 234540070 Fax: 234540071 

3 

www, cm-albergaria .pt 

geral@cm-albergarla pi 

N.1 P.C 506 783 146

r 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

(Nome), trabalhador/a com refação juridica de emprego público por tempo indeterminado / 
determinado (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 
de AS�·jS,1€1\JYE DPt:�tlCJ()l\,fl(_ e categoria de ASbkf""J;:NlE o V E;R.A..tutv'/.IL J 

a desempenhar funções de A��···e71f7C;; OP(?'lAr2.iuNA1 
Serviços/Secçao A6t'2.-U p-cuôv:to e.e-0Ull' ,:,,2./J,'VU) 

nos
da Divisêo/Unidade

_______________________ , portador/a do 8.1/CC n.º 

;}?,Gf,L\5 kJ e com o NIF 1?8 26$8'-fO, , vem solicitar a V. Ex.ª autorização
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21 º. 22.0, 

23.0 e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º
35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulaçao com funções privadas IX/ 

Atividade/funçao a acumular: J"Rti>Al..W>t-002, ;í}J DeWQ;\I�E/(l)nf?lú-0 �.DA:$
1 

Local do exercfcio da atividade/função: --�---.a..a.----CA�"--'/
.____v_'çN ____ ��· �QQ __ e, ___ c_..,,w-,e_ ........ � �� 

Horário de trabalho a praticar iJ /A f J Í ili\/ e\

Remuneração a auferir (quando aplicável): ________________ _

;.I 
Praça Comendador Ferreira Tavares 3850-053 Albergaria-a-Velha / lei �351 234 529 300 / fax. +351 234 522 225 1 N.I.P.C 506 783 146 

..j t www.cm-alocrgaria.pl I gerêt@cm-albergaria pi 

\\__:_., 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo [Sj 
Subordinado D 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: ______________ _ 
C0\1.B?.�o � �iPA-S. - ���v'OL'\J'i Do A 

Outras caracteristicas da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejulzo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos IR] 
Pelas razões que passa a expor: Ac:I:s'1'� ½-OG ..f-n \:J:EU t-JQ Oc"G )7 A$. 
�DT� 6-.., � Gt5C...J2.C1 t>d {ltló R cu "rê M.� � e, 

B--,\J; �_Ç{&\- C-UGLu�!)f'\�Dc L.<Ot-A..o C,o blj\.GE 

t)e; '\l}..A � � �,.j)Q e__ >,t-...l .0 E{)&! !)� \E- i 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço @ 
A funçao a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia gJ 

• 
Pra;:a Comendador Ferreira Tavares 

:, f.( 
, .. _.-

3850-053Albergaria-a-Velha I te! +351234 529 300 1 fa� +351234522 225 / N .PC 5\83 146 
www.cn1-albcrga,ia pi I gcr�l@cro1-a1b.,rga,;a pi 
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Com os seguintes fundamentos: _____________________ _ 

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, ).22_J 6 /20�

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Pare�er do Superior Hierárquico: __._t:'.....:o.==º'--e-�=-·-1_..., ...... --1di--• .... , ..... _' ._J ...,o..__-/ ... ? .... � .......... __.c..._ ..... , ... :?-<-..., .... 3 ...,.t..,_,.,.<,,..,O"'--"-. 
t:. Je. ou. b � ..,,_,l 

u 

Albergaria-a-Velha, ;1.l. /�/202-3 

O Superior Hierárquico�·u;,. ....._J2al; 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 

Informações suplementares/observações (quando necessário): ___________ _ 

"-1. 
Pr�çaCo'Tlendadar Ferri?i•a Tavares 3850·053Albergaria-a-Velha ! lei +351234529 300 / fax. +351234522 225 1 N 1.PC 506 783146 

-5' i www.cm-albcrgaria pi i geral@cm-a•bergar;d pi 
,��-:-... "'· 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _

A SRH, ______________ _

5.DECISÃO

Deferido O 
Indeferido O
Fundamentação: __________________________ _

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA,

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida)

riJ. Praça Comendador Ferre,ra Tavares 3850-053 Albergaría-a-Velna t tei. +351 234 529 300 / fax. +351 234 522 225 1 N.I.PC. 506 783 146 
� � 1 www.cn•-aloorgaria pi / gera1@cr1-albcrgaria pt 

'\. __ • 
�
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Câmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recu -sos Hum a nos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Or. i! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Maria Helena Ferreira Marques Leandro 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções da trabalhadora acima indicada, 

informa-se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são, em re,,@.. exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de

destinatários);

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas;

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses

legalmente protegidos dos cidadãos.

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação.

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.2 da LTFP, tal como o

local no qual irá desempenhar as funções a acumular (Branca - vendedora

comerciante), referindo que apesar da atividade estar em seu nome, quem exerce as

funções é o seu marido, não praticando, portanto, qualquer horário que seja

coincidente com o seu horário laboral.

b) As funções exercidas pela trabalhadora na Divisão de Educação e Ação Social são

"Apoio aos docentes e restantes membros da comunidade escolar nos

estabelecimentos de ensino sob gestão do município, designadamente participando

no acompanhamento das crianças e jovens durante o período de funcionamento das

escolas, desempenhando tarefas de atendimento e encaminhamento de utilizadores

da escola e controlando saídas e entradas; providenciar a limpeza, arrumação,

conservação e boa utilização das instalações e do material e equipamento didático; 
�

assegurar o apoio nas refeições escolares; atividades de animação e apoio à fa ília e

--------=------



na componente de apoio à família e o acompanhamento das crianças nos transportes 

sempre que necessário, ente outras.". 

c) A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não provocam

qualquer inconveniente ao serviço.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior 

Albergaria-a-Velha, 24 de agosto de 2023. 

A Assistente Técnica, 

33oo1�J¾rb 
(Beatriz João Maçana Dinis) 
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Relatório do Documento entrada n. 0 4094 de 17/03/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA coe.: 15/03/2023 

REF. DOC.: OF. 29_2023 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: beatriz.dlnis 

ASSUNTO 

Acumulação de funções pessoal não docente 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:EXT.: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA BRANCA 

TIPO DE DOCUMENTO: OFÍCIO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/21 
CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 
OBSERVAÇÕES Enviar e-mail para trabalhadora. Arquivar 

Movimentos 

(6) Movimentado no dia 16/11/2023 11:46 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: autorizar de acordo com informação da chefe de divisão 

Arquivado 

beatriz.dinis 

16/11/2023 12:28 

(5) Movimentado no dia 13/11/2023 11:38 para Vereadora em Regime Permanente: Sandra Isabel Silva Melo Almei 

Efetuado por Func.: 466 - Sónia Maria Pires de Almeida Valente(sonia.almeida) 
Motivo: Considerando o requerimento apresentado pela colaboradora e a informação do serviço, não se verifica a 
existência de inconveniente para o serviço. 

(4) Movimentado no dia 24/08/2023 10:08 para Func.: Sónia Maria Pires de Almeida Valente 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: para pronuncia 

(3) Movimentado no dia 24/08/2023 09:09 para Vereadora em Regime Permanente: Sandra Isabel Silva Melo Almei 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para Despacho. Ver informação anexa 

(2) Movimentado no dia 17/03/2023 16:43 para Func.: Beatriz João Maçana Dinis 

Efetuado por Func.: 916 - Cristiana Costa Almeida(cristiana.almeida) 
Motivo: Para os devidos efeitos 

(1) Movimentado no dia 17/03/2023 10:56 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 24/08/2023 

Documentos do Processo 

Interno n.0 6978 do dia 17/03/2023 

Remetente: Func.: Maria Helena Ferreira Marques Leandro 
Livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

Interno n.0 7635 do dia 23/03/2023 

Remetente: Func.: Maria Helena Ferreira Marques Leandro 
Livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

� 

\ )J 
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Relatório do Documento entrada n. 0 4094 de 17/03/2023 

Documentos do Processo 

Entrada n.0 4094 do dia 17/03/2023 

Remetente: Ext.: Agrupamento de Escolas da Branca NIF: 600076032 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Ofício 
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CM Albergaria - Correspondência Geral 

De: 
Enviado: 

recursos.humanos [recursos.humanos@cm-albergaria.pt] 
23 de março de 2023 09:50 

Para: 
Assunto: 

CM Albergaria - Correspondência Geral 
Fw: Acumulação de funções 

Anexos: Katia Pires. pdf; Paula Marques. pdf; Helena Leandro. pdf 

De: CM Albergaria - Transferência de Competências (Educacao) 
Enviado: 22 de março de 2023 16:06 
Para: recursos.humanos 
Assunto: Fw: Fw: Acumulação de funções 

Bom dia, 

Devolvo o Email do Agrupamento de Escolas da Branca. 

Obri gada. 

Munlclplo de Albergaria-a-Velha 
Divisão de Educação e Ação Social 
Serviço de Educação 
transfer n • .edu c o a m-alber ari t 
Telf.: 234 529 308 "chamada para a rede fixa nacional" 

Praça Comend11do1 Ferreira Tavares 

3850-053 AlbergaJia-a-Velha 

lel. +351234529 300 

Chamada para a rede fixa nacional 

De: Endereço Geral <geral@aebranca.net> 
Enviado: 22 de março de 2023 15:59 
Para: CM Albergaria - Transferência de Competências (Educacao) 
Assunto: Re: Fw: Acumulação de funções 

Exmos Senhores 

www. cm-albergaria. pi 

gernl@cm, albergaria pi 

N I P-.C 506 783 146

Por solic i tação da Senhora Di retora, professora Madalena Brandão, junto se enviam os documentos de 

acumulação de funções do pessoal não docente com o devi do parecer. 

Com os melhores cumprimentos, 

Os Serviços Administrativos 
Anabela Si lva 

\grup.tllll'tlto dl' 1-:�cobs de BratH.:a, \ lhcrgaria-a \ clh:1 1 (,OU.?� 
\part:1do ➔6 

! :asaldima

1 
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CM Albergaria - Transferência de Competências (Educacao) <transferencias.educacao@cm-albergaria.pt> 

escreveu no dia quarta, 22/03/2023 à(s) 14:40: 
Boa tarde Professora Madalena, 

Reencaminho o Email dos Recursos Humanos, para o qual peço a sua melhor atenção e colaboração. 

Com os melhores cumprimentos. 
Rita Cabral 

Município de Albergaria-a-Velha 
Divisão de Educação e Ação Social 
Serviço de Educação 
transferencias.educacao@cm-albergaria.ot 
Telf.: 234 529 308 "chamada para a rede fixa nacional" 

Praç,e Com@ndador Ferreira 1'avares 

3850-053 Albergaria-a;Velha 

lei. +351 234 529 300 

Chamada para a reda fixa nacional 

www.cm-albergarla.pt 

geJal@ctn-albergaria pt 

NI P.C 506 783 146 

------------------------------

De: recursos.humanos 
Enviado: 22 de março de 2023 14:19 
Para: CM Albergaria - Transferência de Competências (Educacao) 
Cc: Sónia Almeida 
Assunto: Acumulação de funções 

Boa tarde, 

Solicito que o presente e-mail seja reencaminhado para o Agrupamento da Branca, de forma a que seja 
feito o pedido de parecer à Srª Diretora a respeito do pedido de acumulação de funções das 
trabalhadoras cujos pedidos remeto em anexo. 

Obrigada e resto de boa semana, 
Com os melhores cumprimentos
Beatriz Dinis 
Assistente Técnica 

Secção de Recursos Humanos 
Telefone: 234 529 752 (Chamada para a rede fixa nacional) 

2 

Pág. 529 



Praça Comendador Ferreira Tavares 

3850-053 Albergaria-a-Velha 

lei. +351234529 300 

fax +351 234 522 225 

Agrupamento de Escolas de Branca, Albergaria-a-Velha-160027 
Apartado 46 
Casaldima 
3850-908 BRANCA ALB 
Telef: 234540070 Fax: 234540071 

3 

1Nww,cm-albergaria.pt 

geral@crn-albergarla pi 

N.I P.C 506 783 146
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestao dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

kc�hc, (\b..�h'r--0 �� e �� ?.(LJ./?
(Nome), trabalhador/a com relação jurldica de emprego público por tempo indeterminado / 
determinado (riscar o que nao interessa), desta camara Municipal, com a carreira 
deAss,..\e.(\\e C�:::�.JD.csaj e categoria de ftsn§Af;o\e_ ÜfeíZO(j�, 
a desempenhar funções de f\$39 � �-fG.0�4 nos 
Serviços/Secçao-AC�1,.t_(?;m- -��0(9D dz ?J<ú,V)c:r.::... da Divisão/Unidade 
________________________ , portador/a do B.1/CC n.º 
-�-O'"'"'(�9'"'"'·'--o"'""a....a.=ç....::�=--- e com o NIF :@::.,C'Cl ?tS1-G , vem solicitar a V. Ex.ª autorização 
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21. 0, 22. º, 
23.0 e 24.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n. 0 

35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas j X j 

Atividade/função a acumular: VG>cÓ/a.'> Q o �6(J CO 

Local do exercício da atividade/função: -� C((0;Q 'tQV 0.\( "- \� Ól A-\� <3Flf..é_ 

Horário de trabalho a praticar: �n S ó.2 S-e[DCX'QC, 

Remuneração a auferir (quando aplicável): 0S)C> € ( Sie..rn 'í(Q rn, Y)e\JZO.f:c:ê) 

i Praç.1 Cr;mendador Ferreira Tavares 3850-053 Albergaria-a-Velha I te: •351234 529 '100 / ta�- +35, 234 522 225 1 N.LPC 506 783146 

â � www.cm-albE:rgaria.pt / gcrat@cn1-albc1gar:a pi 
'i', .-

�.:.-' . 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo j X 1 

Subordinado D 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: u GcÔ,:-:,-....-:> �� do 01 ') e 
l:::e�de;n ClO ��c...aO 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatlvel com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos IX 1 
Pelas razões que passa a expor: ·'3-reç. te c1çx:,c:ç o ·ex.--c; ,c,,o t-' q:ée? 

Cl.O �x:o c':::o �crc.oc a o tee,: h�r1.5:"Q '{'Q 0:?..z-
� 
, l'9 CU.O ctk-v-G-<87 w pY\S:. - da.'%!', x0ro-

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterlsticas de atividade conflituante ou concorrente com 

ª função que desempenha no seu serviço lx 1 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuldas na autarquia jx 1

- Praça Comendador Ferreira Tavarns 3850-053 Albergaria•a-Velha / tel +351 234 529 300 1 la1. +351 234 522 225 1 N.1.P C. 506 783 14 

�g\ 
v.ww.cr,,-albcrgaria,pt I gcral@cm-a1bc1g6r,a pi --�- -p-
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Com os seguintes fundamentos: A O,hu\d.a(QQ_ P>ce1.,.C.,1,� �O.O �l'�f'e. 

C�tC\ C1::? �<::"-� Cf='º _E?><€C€__O � E?;?<tlO.., �S 
:00 O <?x_f>(ç;é) '{)eüY"\\J(½-Q � ncc-,e; GwcQg ClQ PnS·.\10 ..

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, 10 lil/20 2,3. 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico: ___,\...:.;...'a:=ro:...:a...._e.�º-
1

-r.,..._."' .. d+·=W='
➔J
-'-'i.?"-----,rF--..;..._.=;.c-__ /.2..c,�-'--'L'--'Vl'--'-·c..--=º-

E Ide:. c�u �,'--4 ;;�r'L-
V 

Albergaria-a-Velha, 2.:Z. / o 3 /20il 

O Superior Hierárquico � t..a u...cÍ'-.r:---/ 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _ 

J;., Praç,' Comendador Fme,ra TaYares 3850 053Albergaria-a-Velha I le! +351234 529 300 1 fax +351 234 522 225 : N.1.PC. 506 783 146 
:J>I \> ,vww.crn-alberga:ia.pl I gi,ral@crn-a1bcrgar'a pl 
� -1 

�'"!",. 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, _______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido □ 
Fundamentaçêo: __________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

#� Prnça C.r:.,rmmd�dor Ferre,ra Tava,es 3850•053 Albergaria-a-Velha / lei. +351 234 529 300 / la�. +351 234 522 225 / N IPC 506 7 

�,Q:Jl ,.,,.,,.,.crri-altiergaria µ1 / gcr;,i@cr•1-albergaria pl 
·:t-.;...-
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Cãmara Municipal 
Divisão Administrativa 
Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.ª Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Kátia Cristina Pinto e Silva Pires 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções da trabalhadora acima indicada, 

informa-se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.2 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são, em regra. exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.2, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.2

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

z. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, tal como o

local no qual irá desempenhar as funções a acumular (Mercado Municipal de

Albergaria), referindo que o horário definido da acumulação de funções será aos fins

de semana.

b) As funções exercidas pela trabalhadora na Divisão de Educação e Ação Social são

"Apoio aos docentes e restantes membros da comunidade escolar nos

estabelecimentos de ensino sob gestão do município, designadamente participando

no acompanhamento das crianças e jovens durante o período de funcionamento das

escolas, desempenhando tarefas de atendimento e encaminhamento de utilizadores

da escola e controlando saídas e entradas; providenciar a limpeza, arrumação,

conservação e boa utilização das instalações e do material e equipamento didático;

assegurar o apoio nas refeições escolares; atividades de animação e apoio à família e

na componente de apoio à família e o acompanhamento das crianças nos transportes

sempre que necessário, ente outras.".



c) A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente aos fins de semana,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não provocam

qualquer inconveniente ao serviço.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 04 de abril de 2023. 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 7638 de 23/03/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 22/03/2023 

REF, DOC.: 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: beatriz.dinis 

ASSUNTO 

Pedido de acumulação de funções com parecer 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: KÁTIA CRISTINA PINTO E SILVA PIRES 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/23 
CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 
OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(4) Movimentado no dia 05/04/2023 16:29 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: Deferido 

(3) Movimentado no dia 04/04/2023 15:27 para Serv: Vereadora Sandra Almeida

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(2) Movimentado no dia 24/03/2023 10:32 para Func.: Beatriz João Maçana Dinis 

Efetuado por Func.: 916 - Cristiana Costa Almeida(cristiana.almeida) 
Motivo: para os devidos efeitos 

(1) Movimentado no dia 23/03/2023 15:15 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 
Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 04/04/2023 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vidal Pereira, no dia 04/04/2023 15:26, por beatriz.dinis 

Documentos do Processo 

Interno n.0 7638 do dia 23/03/2023 

Remetente: Func.: Kátia Cristina Pinto e Silva Pires 
Livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

Interno n.0 6974 do dia 17/03/2023 

Remetente: Func.: Kátia Cristina Pinto e Silva Pires 
Livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

06/04/2023 14:07 
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REQUERIMENTO OE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IOENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado J 
determinado (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 

a desempenhar funções de 0;0�i,..u!.o� l(.<....,\� nos 
Serviços/Secção � �"'-'-.e. �_.,,,r"L Lc. ��$--,'il.- .,__ 'r<,Íh,t da Divisão/Unidade 
&1_...� i-v:::<,..,.\-o c:L bn-e{n J.-t ��,r�c. - e. - J4 , portador/a do B.I/CC n.º 

4 8 1.b e com o NIF ,.;2,o.�,39 'Ll::.6.6 , vem solicitar a V. Ex." autorização 
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21. º, 22.0

, 

23.º e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.º
35/2014, de 20 de junho.

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas 

� 

Atividade/função a acumular: 'PNZ.�ci.-t"'1e h \<NU;-� (l'I,.. %cÀ 1<..U,..t J�..;:: 
Sr-��\(._ 

Horário de trabalho a praticar: -�:.,___,h_._o:::..:..l'\L=' _t'\-1....:·c...-o _______________ _ 

Remuneração a auferir (quando aplicável): ___________________ _

t ,. 

e categoria de Ox>'l'\IU ~,u,_ , é. t-""-., (,,1.. 



Natureza do trabalho: 

Autónomo E] 
Subordinado □ 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: 'Too:::n-, (:il"J COv-"'l\,l-��'1-«--, 

i ,-..u._f\j.r,.L� o..o 02'fa � �..a)iµ.,k i Mv e.,�

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos 0 
Pelas razões que passa a expor: J.o,,, �< J,ch--:, � 

'><.�� ,_,__o �.\.i..:a 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as carateristicas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço j }(..j 

A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia Q 

> , : , 1 , T PC 
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;. .., .

Com os seguintes fundamentos: fltl. �AA. i� .i. e½� F lt..ul. U..U.M-'-t.

fer?OcSt-f� J,c e&/\\â M� o s,':!-!- J-. i'V-�--�---- �

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, ..lQ_/ o.3120�. 

O/A Requerente, 
�"'"""-

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico: _____________________ _ 

é� at..u�"�<4 

Albergaria-a-Velha, J'(, ,.:!� �
O Superior Hierárquico_��-=..-.,,_.��,,.... .. --+--

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 
� \� Informações suplementares/observações (quando necessário): ___________ � �101 

< ' 

pt 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, _______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: __________________________ _ 

Albergaria-a-Velha. __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

r, ,. .,. 

Pág. 543 



CAmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 

delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.!! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -

2023- Etelvina Maria Paiva Fernandes Almeida 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções da trabalhadora acima indicada,

informa-se o seguinte:

A redação do artigo 20.!:!, do anexo à Lei n.!:! 35/2014, de 20 de junho (doravante designada

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.!:! 1, do artigo 28.!:! da Lei n.º 12-A/2008, de

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As

funções públicas são, em regra, exercidas em regime de exclusividade", que se encontra

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.!:!, da Constituição da República Portuguesa "Não

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente

admitidos por lei."

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos

trabalhadores em funções públicas.

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções.

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.!! a 24.º

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes:

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes �\�
(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades \ � 

1 

r r)J_
� P�># f 



privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, tal como o

local no qual irá desempenhar as funções a acumular (São João de Loure - Presidente

da Direção da Banda Velha União Sanjoanense}, referindo que não tem um horário

definido da acumulação de funções - quando aplicável, será aos fins de semana e

horário pós-laboral em dias úteis.

b) As funções exercidas pela trabalhadora na Divisão de Educação e Ação Social são

"Coordenar os Serviços Administrativos nos Agrupamentos de Escolas do Município.".

c) A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da 

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral,
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não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes 

aspetos. 

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não provocam

qualquer inconveniente ao serviço.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 20 de março de 2023. 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 6786 de 15/03/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 14/03/2023 
REF. DOC.: 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: ETELVINA MARIA PAIVA FERNANDES ALMEIDA 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/19 
CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 
OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(4) Movimentado no dia 20/03/2023 13:45 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: Deferido 

(3) Movimentado no dia 20/03/2023 10:15 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(2) Movimentado no dia 16/03/2023 11:22 para Func.: Beatriz João Maçana Dinis 

Efetuado por Func.: 916 - Cristiana Costa Almeida(cristiana.almeida) 
M ativo: para os devidos efeitos 

(1) Movimentado no dia 15/03/2023 16:18 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 
Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 20/03/2023 

Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Viciai Pereira, no dia 20/03/2023 10: 15, por beatriz.dinis 

Documentos do Processo 

Interno n.0 6786 do dia 15/03/2023 

Remetente: Func.: Etelvina Maria Paiva Fernandes Almeida 
Livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

aÍrC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

21/03/2023 14:00 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 
determinado (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 

de -f,>:1"'?1f,y'7&:- o'fen;.r @',categoria de 4-cv">Q1 ,.,q:C ,-'f-.._)-Z..Pé--.(c: .na_{)

a desempenhar funções de . - et'h ,tif' - CL nos
.... 1-- J,, Serviços/Secção r+ .,,.. - ,,,_ • a, • pa Divisão/Unidade

________________________ , portador/a do B.1/CC n.0 

Jt:, !O..V\ \ B@2'f,$ e com o NIF /?f l/4 376{, D, vem solicitar a V. Ex.• autorização
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0

, 22.0
, 

23.º e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.0 

35/2014, de 20 de junho.

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas [Ri 

Atividade/função a acumular: 1-( p,,..,,, ,<,,.,,, ÍM C.. ,,-,S Ir,,,;, J� /Jn, afJ1 

Local do exercício da atividade/função: _� __ L-'._,_·_�--------------

Horário de trabalho a praticar: _S
"""'-";;.._-....�i:""'''--_._J

...._/.,.,c'""'•'-'·7�,...:.◄..:;,..1'2..«.=.._· c._,'---__ d;::;...._;t._· 1-(---"1:.._.·.:, .... ►_.1_1.__._· G..:.J,__ __ _

Remuneração a auferir (quando aplicável): ___ i/_{)_i)_'_{;!._.- __ rf....:,_,01_-..1. _____ _

ww·.-. 1 ,, 

... NI 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo D 
Subordinado 1 )<j 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: 

li'i: n ,. '(i.yte_pd �-y7).,1.,4-,(Jfrz,.c'ak 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos � 

Pelas razões que passa a expor: _a.......;_.1J_·_.,v-_._l '.:;.o_f _«_�_k ___ d..::;.�--', �'-"--"....:...;.-'--"--"'-.::C.......:_,,_ __ d_�,,_
1 � J ·7 � .( º _bt,: •• .1 i ..(_ 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço l><I 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia IXI 

, 

i 
--------~"-.;, 
1n,~te· 
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Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, /Ç 12/202�.

O/A Requerente, 
t( e.. IY1 -� H ó..-77 J1 r11 4 ,;; 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

/Ube,gana-a-Velha, /L: /2_:;�

O Superior Hierárquico
__.

�
..-..

-�-.c.= "--__,_ ___ _

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento.

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _

t r .  ,.,, h G�1 3 A t•�rg.:JntJ-él,.\.'et.,1a 
CfT'•,lll)-t"ll•J11'!'lrl 

' ' . • , N 
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Albergaria-a.Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, _______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: ________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

r 
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Cãmara Municipal 
Divisão Administrativa 

Secção de ReC\Jrsos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.!! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Manuel Martinho Tavares Fernandes 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções do trabalhador acima indicado, informa

se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são, em regra, exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.2 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas;

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses

legalmente protegidos dos cidadãos.

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação.

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.2 da LTFP, tal como o

local no qual irá desempenhar as funções a acumular (Cacia - Manutenção industrial),

referindo que o horário definido a desempenhar na acumulação de funções será em

regime pós-laboral e aos fins de semana.

b) As funções exercidas pelo trabalhador na Divisão de Educação e Ação Social são

"Apoio aos docentes e restantes membros da comunidade escolar nos

estabelecimentos de ensino sob gestão do município, designadamente participando

no acompanhamento das crianças e jovens durante o período de funcionamento das

escolas, desempenhando tarefas de atendimento e encaminhamento de utilizadores

da escola e controlando saídas e entradas; providenciar a limpeza, arrumação,

conservação e boa utilização das instalações e do material e equipamento didático;

assegurar o apoio nas refeições escolares; atividades de animação e apoio à família e

� 
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na componente de apoio à família e o acompanhamento das crianças nos transportes 

sempre que necessário, ente outras.". 

c) O trabalhador apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas de forma subordinada e o horário a praticar não será

coincidente com o praticada na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em pós

laboral e aos fins de semana, não se verificando qualquer impedimento na

acumulação no que concerne a estes aspetos.

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não provocam

qualquer inconveniente ao serviço.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 04 de abril de 2023. 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 8512 de 04/04/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 15/03/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: catarina.caetano 

ATUALIZAOO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de Acumulação de Funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: MANUEL MARTINHO TAVARES FERNANDES 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/26 

CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 

OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(3} Movimentado no dia 05/04/2023 16:26 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: Deferido 

(2) Movimentado no dia 04/04/2023 15:56 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.dinis) 

Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(1) Movimentado no dia 04/04/2023 15:45 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 582 - Catarina Elisabete de Oliveira Caetano(catarina.caetano) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 04/04/2023 

T ipo doe.: E-mail I Data: 08/03/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vida! Pereira, no dia 04/04/2023 15:55, por beatriz.dinis 

Documentos do Processo 

Interno n. 0 8512 do dia 04/04/2023 

Remetente: Func.: Manuel Martinho Tavares Fernandes 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

06/04/2023 14:08 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

com relação jurídica de emprego público por tempo indetenninado / 
det Câmar M nicipal, 
de,_,,_==�!3...i..,.........:::.....J=�3..M.=� 

nos 
Serviços/Secção 

t� 
da Divisão/Unidade

����1 .. ti d.l == &2 J\\bJ,)�.Cl-ííkportadoc/a do B.1/CC n•

�"L e com o NIF lJ \O ,lO .l. \ 1: , vem solicitar a V. Ex.ª autorização
para a acumulação dA funções. nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0

, 22.0
, 

23.0 e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas [8J 
Atividade/função a acumular: _e..,,__.D.....,,,\U....,..P._.A...,,tl ... 

1

�A. ..... }'b..,---------------

Local do exercício da atividade/função: Q\k��ta • lt _ \)Q,�

Honirio de trabalho a prntlcar: S0... � 0 \� nf a d 1 (2u.1 J 0

Remuneração a auferir (quando aplicável): ()� W,Y\4H. \'\j./taoit) · 

r , , . \ � .., ·1 ' 1 e} 1 1 ' 

1 1 ., 1 

(Nome), trabalhado 
B(minado {riscar o que não 
A~ í\L .. t, <1 \ J1(1I ' "'· " · 

1 
a desempenhar funções de _..,_......,....,._""'"~...._~ ....... =--""-"'.=,;,;~~-----~-



Natureza do trabalho: 

Autónomo [X:! 
Subordinado D 

Conttúdo da ativida�e a desenvolver em acumulação: a \11,J\ .e,J\..f.t' Q eh � \xf a.. (\J'D

-+o.. e (\.Hc· 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos [X] 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções� 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço [X] 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia [Z] 

3}" 
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Com os seguintes funjmentos:

d.nrv\,AJ f 11,1,t.c .. À'.l 00
/ 

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, t5-1_QJ_12o_l1.

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Albergaria-a-Velha,� dt2Q4il

O Superi<>, Hie,á,quico 
� 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento.

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _ 
�� 

----------------� 
t ' 1 • •  1 p J � li

P�. �O t 
. .-, 

~•: ... ,!),t•i,:+ 



Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, _______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido □ 
Fundamentação: _________________________ _

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

f ,, \J 
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Camara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos- Dr.!! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - António José Lopes Ferreira 

I DESPACHO 
1 

No seguimento do pedido de acumulação de funções do trabalhador acima indicado, informa

se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são, em regra, exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º 

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

{consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 



privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.2 da LTFP, tal como o

local no qual irá desempenhar as funções a acumular (Albergaria-a-Velha), referindo

que não tem horário definido - explicita apenas que não interfere no horário de

trabalho.

b) As funções exercidas pelo trabalhador na Divisão de Educação e Ação Social são

"Apoio aos docentes e restantes membros da comunidade escolar nos

estabelecimentos de ensino sob gestão do município, designadamente participando

no acompanhamento das crianças e jovens durante o período de funcionamento das

escolas, desempenhando tarefas de atendimento e encaminhamento de utilizadores

da escola e controlando saídas e entradas; providenciar a limpeza, arrumação,

conservação e boa utilização das instalações e do material e equipamento didático;

assegurar o apoio nas refeições escolares; atividades de animação e apoio à família e
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na componente de apoio à família e o acompanhamento das crianças nos transportes 

sempre que necessário, ente outras.". 

e) O trabalhador apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas de forma autónoma e o horário a praticar não será

coincidente com o praticado na autarquia, não se verificando qualquer impedimento

na acumulação no que concerne a estes aspetos.

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não provocam

qualquer inconveniente ao serviço.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 04 de abril de 2023. 

(Beatriz loão Maçana Dinis) 

)f 

t 

;t:ê91ica 
J , 



Pag. 56
5

Pá( lf 



MyDoc Win Gestão Documental/ Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do oc mento interno n.( 8511 de 04/04/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 15/03/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: catarina.caetano 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de Acumulação de Funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE: FUNC.: ANTÓNIO JOSÉ LOPES FERREIRA 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/27 

CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 

OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(3) Movimentado no dia 05/04/2023 16:24 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: Deferido 

(2) Movimentado no dia 04/04/2023 16:32 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.dinis) 

Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(1) Movimentado no dia 04/04/2023 15:43 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 582 - Catarina Elisabete de Oliveira Caetano(catarina.caetano) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 04/04/2023 

Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vidal Pereira, no dia 04/04/2023 16:31, por beatriz.dinis 

Documentos do Processo 

Interno n.0 8511 do dia 04/04/2023 

Remetente: Func.: António José Lopes Ferreira 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

06/04/2023 14:09 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 

área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 
E11;1t1mJ:1iAad1;1 (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 
de m:.�\.e..o\e, Ticn,LO e categoria de As�i.s.\t.n\t. Tt1( n, u,
a desempenhar funções de As. 5.-i ��ok Te'c, -.nic..c nos
Serviços/Secção A�u�meo\o ôt, é�u:i.\cu àJ A\b�Je\\,ç,da Divisão/Unidade

Ao ü+p . ê s. LOe.ru. A,\\,, � o -\/e \\.-i , portador/a do B.1/CC n.º 
� 

106Ei189S 1 �lc e com o NIF ,11(1 '\'"IJ S3::0 , vem solicitar a V. Ex.ª autorização 
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0

, 22.0
, 

23.º e 24.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP). aprovada em anexo à Lei n.º
35/2014, de 20 de junho.

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas I X 1
Acumulação com funções privadas D 

Atividade/função a acumular: SeueUt.io, do.. Áfre( 'n�oo &t.'<\Q,\10.\ o(\ i ê,,os
�'t. \Jo.l'MO..<o A. 

Local do exercício da atividade/função: _ __,,J..,ol""""'..._ro....,,<.\""'l.._cro.,.....,,. ____________ _ 

Horário de trabalho a praticar: _ ..... 1" ..... i .... o.._s...._..,,d,e..._ ..... �-.? lY"'�'""'o..c.n�o,,.___4.=---\:>'--"0 ... �..__ ... J _..o=b=-o=:-c.=o.�t=----

Remuneração a auferir (quando aplicável): -º=--•-0 ... 0J.....aê ______________ _
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Natureza do trabalho: 

Autónomo (xJ 
Subordinado D 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: "'Todc.ü o.::> o.\,"; do��

j1'eR�f\hi� O. \,,A,ny:� dt !:igçu\c,�\� de_ urog, Â.�otJ.ac,.ci. 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico 0 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos 0 
Pelas razões que passa a expor: _..i.__ ... u""',ro ........... c,,......__o..,..._.\...,.;_,-,._;,_,<,\......,,o.=c._\e __ ..,,cl""'e,_c,...,,.<,,,..'t'...,.C\.._\g_-"""'-g.,.=-----

c,µ,\\u.-<o.\ 9,u.p, :oÔe- � �1-e\:,ôe- g e;, \,vocpe, exu.w\a�, 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço 0 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia � 

... 523 '3;){1 ; 1 1 • 
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Com os seguintes fundamentos: _,:...,y;:_o,=\.o..c...:.�·-�-'="---=c:\e..a-=-_=o.\,"-"-'-"-"-'--' Ô...__.o..,_de--=a.. ... ::,..__..,,ó""Q_..._.cc°'-=ri .... \._.:roo. ......... ..,5,..,' ét,.., 
cu.\\u-<of a....u. nuc q\?...t�►""\.o,m, cc,�\.a coro º> \v,'('\�

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, J1Lf�/20� 

O/A Requerente, 
Co.."L�O C<�

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico:�---------------------

z_ � &2:<d! ./44 ti-�

Albergaria-a-Velha,,if 
� 

O Superior Hierárquico 
� 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _ 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, _______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: ___________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

529 300 !ax. -+351 L , • N 



Câmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr. i! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções-

2023- Carla Cristina Vidal de Matos 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções da trabalhadora acima indicada, 

informa-se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.!! 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.!!, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são, em regra. exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º 

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular {pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

{consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas;

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses

legalmente protegidos dos cidadãos.

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação.

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, tal como o

local no qual irá desempenhar as funções a acumular (Valmaior - Secretária da 

Associação de Carnaval "Unidos de Valmaior"), referindo que o horário a praticar será

aos fins de semana e pós-laboral.

b) As funções exercidas pela trabalhadora na Divisão de Educação e Ação Social são

"Apoio administrativo genérico às áreas de atuação em que se inserem, nos

estabelecimentos educativos sob gestão da autarquia; Colaboração na dinamização

das várias atividades e equipamentos; Instrução e tramitação dos processos

administrativos e atendimento ao público, incluindo cobrança de receitas."

e) A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da �rl
cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de confllto.

� • �!J.'-' • 
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d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não provocam

qualquer inconveniente ao serviço.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 20 de março de 2023. 

'cnica, 

Pág. 573 





MyDoc Win Gestão Documental/ Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 6774 de 15/03/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 13/03/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: CARLA CRISTINA VIDAL DE MATOS 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/20 

CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 

OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(4) Movimentado no dia 20/03/2023 13:45 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: Deferido 

(3} Movimentado no dia 20/03/2023 10:17 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinis) 

Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(2) Movimentado no dia 16/03/2023 11:25 para Func.: Beatriz João Maçana Dinis 

Efetuado por Func.: 916 - Cristiana Costa Almeida(cristiana.almeida) 

Motivo: para os devidos efeitos 

(1} Movimentado no dia 15/03/2023 15:59 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 20/03/2023 

Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vidal Pereira, no dia 20/03/2023 10:17, por beatriz.dinis 

Documentos do Processo 

Interno n.0 6774 do dia 15/03/2023 

Remetente: Func.: Carla Cristina Vidal de Matos 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

21/03/2023 14:01 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

EMet be-h:_ � Cíuc�u'h 
(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 
determinado (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 
de {is li 5 lea tt orx:au. or,c& e categoria de Af \i j 'W) /e O�ra cioM-P
a desempenhar funções de ________ _____ _ _____ nos 
Serviços/Secção ________ _ da Divisão/Unidade 

______________ , portador/a do �/CC n.º 
_,1 ..... �.,.__,Y ..... 3,.....'2 .... 9 ...... t.L.'.2.. ___ e com o NIF :l 4 j q '=,[J a o 'vem solicitar a V. Ex.ª autorização
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0

, 22.0
, 

23.0 e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas 0 

Local do exercício da atividade/função: \ÍO Ó á u-eJ?.

Horário de trabalho a praticar: Varia VeQ mo J ncfü C.Oi /1 cideti le lO.l).f o fu-{Y)"o de
ira� 

Remuneração a auferir (quando aplicável): l/2,futt,ecL, (1'9Ó• ia.t Ql/«laQ e4fik',,aj..ç;, 30<::tt:

.:.1 t 

� 

---- ----------



Natureza do trabalho: 

Autónomo l 1><:I
Subordinado D 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: __ _ 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos 
1 'f.- 1

Pelas razões que passa a expor: 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço �

A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia I t<:..I 

Pág. 577 



Com os seguintes fundamentos: 

-----------

- ----- ---

----------- - ---------------------

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, � 9 / ffi-120B_.

O/A Requerente, 

�ql@ele � �()'9 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

----------------------------------

Albergaria-a-Velha, �/ 
�

2
°!!/ __

O Superior Hierãrquico_��"'-,6"': ___ =--,,,___ 

�INFORMAÇÃODASECÇÃODERECURSOSHUMANOS 

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento. 

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _

i.;.: 
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Albergaria-a-Velha, __ /_ / 20 __ _ 

ASRH, ____ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: __ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 
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Câmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.!! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Elisabete Gomes Gonçalves 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções da trabalhadora acima indicada, 

informa-se o seguinte: 

A redação do artigo 20.2, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.� 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.!!, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são em regra exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa} for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades�

c========-=-�------;;==�=-=--=======--�--===============---==-:a=--============�=-.!I 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, tal como a

atividade a acumular (instalação elétrica, canalização e climatização), a ocorrer em

local incerto, referindo que o horário definido da acumulação de funções não é

coincidente com o horário laboral.

b) As funções exercidas pela trabalhadora na Divisão de Educação e Ação Social são

"Apoio aos docentes e restantes membros da comunidade escolar nos

estabelecimentos de ensino sob gestão do município, designadamente participando

no acompanhamento das crianças e jovens durante o período de funcionamento das

escolas, desempenhando tarefas de atendimento e encaminhamento de utilizadores

da escola e controlando saídas e entradas; providenciar a limpeza, arrumação,

conservação e boa utilização das instalações e do material e equipamento didático;

assegurar o apoio nas refeições escolares; atividades de animação e apoio à família e

na componente de apoio à família e o acompanhamento das crianças nos transportes

sempre que necessário, ente outras.".
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c) A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário laboral, não

se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes aspetos.

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não provocam

qualquer inconveniente ao serviço.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a _mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 23 de agosto de 2023. 

� 

J
€\,v--

v' 

Jf_ 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 12662 de 23/05/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 18/05/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

REMETENTE: FUNC.: ELISABETE GOMES GONÇALVES 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

Solicita autorização para acumulação de funções privadas 

Detalhes do Documento 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/28 

CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 

OBSERVAÇÕES Dado conhecimento à requerente. Arquivar. 

Movimentos 

(6) Movimentado no dia 28/08/2023 11:49 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: deferido 

Arquivado 

beatriz.dinis 

04/09/2023 14:06 

(5) Movimentado no dia 28/08/2023 11:13 para Vereadora em Regime Permanente: Sandra Isabel Silva Melo Almei 

Efetuado por Func.: 466 - Sónia Maria Pires de Almeida Valente(sonia.almeida) 

Motivo: De acordo com o requerimento da colaboradora e, tendo em conta o parecer do Sr. Diretor nada tenho a 
opor quanto ao pedia apresentado. 

(4) Movimentado no dia 24/08/2023 10:07 para Func.: Sónia Maria Pires de Almeida Valente 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: para pronuncia 

(3) Movimentado no dia 23/08/2023 16:30 para Vereadora em Regime Permanente: Sandra Isabel Silva Melo Almei 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinis) 

Motivo: Para Despacho. Ver informação anexa 

(2) Movimentado no dia 24/05/2023 12:41 para Func.: Beatriz João Maçana Dinis 

Efetuado por Func.: 71 - ANA MARGARIDA SILVA MARQUES FRIAS RIBEIRO(ana.margarida) 

Motivo: Para tratamento 

(1) Movimentado no dia 23/05/2023 16:11 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 23/08/2023 

Tipo doe.: E-mail I Data: 27/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida, no dia 23/05/2023 16:10, por virginia.abreu 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vida/ Pereira, no dia 23/05/2023 16: 10, por virginia.abreu 

Documentos do Processo 

Interno n.0 5217 do dia 23/02/2024 

Remetente: Func.: Elisabete Gomes Gonçalves 
Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) Página 1 / 2 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 12662 de 23/05/2023 

Documentos do Processo 

Interno n.0 12662 do dia 23/05/2023 

Remetente: Func.: Elisabete Gomes Gonçalves 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 

\ Ct�

� 1 � Jj,
Página 2 / 2 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

(Nome), trabalhado� a com relação jurídica de emprego público por tempo indetenninado / 
d�teFR'liRado (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 

de ____________ e categoria de Asso 0)\Ro\e 'G
=t9

'l (\. (1 � ó f) e)
a desempenhar funções de ______________________ nos 

Serviços/Secção &v:MeQQ\U\\o B.t0\co J,1 C\.\¼..\\Pj"W) (\-Jg_\\.g da Divisão/Unidade

________________________ , portador/a do 8.1/CC n.0 

À 06 Y:l:"8:0':i!, e com o NIF ) 9\ Q go 4 2,):, vem solicitar a V. Ex.ª autorização 

para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0
, 22.0

, 

23.0 e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas 

IKJ 
Atividade/função a acumular: _ __,_l ...:.•...:.�--'--'I cv'-=--_ _,J::__,\..:..;· ..,,'--'-Q;:...._----.-L,.____,_f:i:"---);;....:...· ---=J)"'-------

1 

'

Local do exerclcio da atividade/função: _ _.f._.J __ --=�='--"-1.._, -'--+----=(,,.:J-· , .... --.... , _______ _ 

Horário de trabalho a praticar: __ __ ___________________ _ 

Remuneração a auferir (quando aplicável): _ __,1'-1
-"-"---'----1,-.a....,,....,_r_,,_ . ..;..:._,r ,.._....;......;'....:e::.;1<=,;'.__ _____ _

, 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo D 
Subordinado D 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: ___ _,_,.;_ _________ _ 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos [KJ 
Pelas razões que passa a expor; 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço [2] 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia D 
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Com os seguintes fundamentos: _____________________ _ 

----------- �--

---------- -- -

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 

caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, J.l_! JiL/20 n_. 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

et.A�� 

Albergaria-a-Velha, LL..;�20.H._

O Superioc Hierá,quico �4 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento.

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _ 

1 • �.t"::t 

"•,tt • l.f11' 

. ' 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ 

ASRH, _______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 
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Câmara Municipal 
Divislio Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.li! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Laura Maria da Silva Pais

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções da trabalhadora acima indicada, 

informa-se o seguinte: 

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.2 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são, em regra, exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes: 

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento descreve que as funções a acumular pela trabalhadora dizem

respeito a uma quota social que a mesma tem, não exercendo nenhuma função, nem

auferindo qualquer tipo de remuneração.

b) As funções exercidas pela trabalhadora na Divisão de Educação e Ação Social são

"Apoio aos docentes e restantes membros da comunidade escolar nos

estabelecimentos de ensino sob gestão do município, designadamente participando

no acompanhamento das crianças e jovens durante o período de funcionamento das

escolas, desempenhando tarefas de atendimento e encaminhamento de utilizadores

da escola e controlando saídas e entradas; providenciar a limpeza, arrumação,

conservação e boa utilização das instalações e do material e equipamento didático;

assegurar o apoio nas refeições escolares; atividades de animação e apoio à família e

na componente de apoio à família e o acompanhamento das crianças nos transportes

sempre que necessário, ente outras.".



c) A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) O superior hierárquico informou já que de acordo com as declarações apresentadas

pela trabalhadora, é de autorizar o requerimento apresentado.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas

para um ano civil, pelo que, verificando�se a eventual autorização, a mesma caducará em

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano.

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior.

Albergaria-a-Velha, 23 de agosto de 2023.

A Assistente Técnica,

1:i> !, �h nn:J;iov 1-,

... (Beatr: �aç
1
ana Dinis) 

Pág. 591 



MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 1 173 de 08/05 2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 11/03/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: LAURA MARIA DA SILVA PAIS 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÀMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/29 

CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 

OBSERVAÇÕES Dado conhecimento à requerente. Arquivar. 

Movimentos 

(6) Movimentado no dia 28/08/2023 11:49 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: Deferido 

Arquivado 

beatriz.dinis 

04/09/2023 14:07 

(5) Movimentado no dia 28/08/2023 11:14 para Vereadora em Regime Permanente: Sandra Isabel Silva Melo Almei 

Efetuado por Func.: 466 - Sónia Maria Pires de Almeida Valente(sonia.almeida) 

Motivo: De acordo com o requerimento da colaboradora e, tendo em conta o parecer do Sr. Diretor nada tenho a 
opor quanto ao pedia apresentado. 

(4) Movimentado no dia 24/08/2023 10:07 para Func.: Sónia Maria Pires de Almeida Valente 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 

Motivo: para pronuncia 

(3} Movimentado no dia 23/08/2023 16:29 para Vereadora em Regime Permanente: Sandra Isabel Silva Melo Almei 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinis) 

Motivo: Para Despacho. Ver informação anexa 

(2) Movimentado no dia 08/05/2023 15:25 para Func.: Beatriz João Maçana Dinis 

Efetuado por Func.: 916 - Cristiana Costa Almeida(cristiana.almeida) 

Motivo: Para os devidos efeitos 

(1) Movimentado no dia 08/05/2023 10:07 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 

Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 23/08/2023 

Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida, no dia 08/05/2023 10: 04, por virginia.abreu 

Documentos do Processo 

Interno n.0 11173 do dia 08/05/2023 

Remetente: Func.: Laura Maria Da Silva Pais 

Livro de registo: Câmara Municipal 

Tipo documento: Requerimento 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

tfa�c._ tf Gffilli)\ l Ol1icro < o 1�orn\o 
(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo iRdetefR'liRade / 
determinado (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 
de :f{{((Tu(O �u �<fli09i e categoria de \t:dico v'o\:ca,lmÓ91iQ 
a desempenhar funções de \f{ d,,to Vo\09.i())<Í9t,O nos 
Serviços/Secção e�' C\\0 1 o ili ô..l ( o \lo\ P9 1 NW 9{, CD da Divisão/Unidade

Go'b: cno\R \t: OJ (O Yo \:09,1 má9{
.
1(l , portador/a do B.1/CC n.º 

A¼ 66141 :J e com o NIF Q0 3'3oo;:l'-\� , vem solicitar a V. Ex.• autorização 
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0

, 22.0
, 

23.º e 24.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.º
35/2014, de 20 de junho.

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas !ZJ 

Atividade/função a acumular: A\,\], MM h. tl, tili C (J 

Local do exercício da atividade/função: _ ..... Q ..... i _t-),_\ ... 9! ..... • .... \ ..... - ...,O....__....,Ao=-_'Í.....,._,·tg ....... o.u,"""'"" _____ _ 

Horário de trabalhoª praticar: _..,..a .... c .... 1 Q
..a.

C......,_, _t ..... , __ c=¼--'-"-!:)......._ __ A .... 6_, ....:.·• ..... 0__,,ü"---------

Remuneração a auferir (quando aplicável): ________ _________ _ 

Praça ComendaOOr Ferreira Tavares 3850-053 Albergana-a-Velha tel +351 234 529 300 fax. +351 234 522 225 N.I.P.C 506 783 146 
wwwcm-albergamt.pl I geral@cm-a,oergaria pt 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo IZJ 
Subordinado D 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: _A-\�:�✓�i&-P.-®�h __ \t�,,-ç_4_·�c �º--
\ÍtiQ9l\ ffiá 9{lG\:) • \<ohçx:m':)Ó. \lo\ basn,\ <Í9\\0. ck o\; ✓i' dod.9 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos [Z] 
Pelas razões que passa a expor: N éÍt\ :@oa d.Q,�yo\✓� do.6

\ t ' • • 
� • r • ÚL ,;,l.C (}.l '.\/,<.-� ',J\ C 

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço IZl 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia � 

Praça Comendador Ferreira Tavares 3850-053 Albergana-a-Velha 

ww,,y cm-albergana pi 

tel +351 234 529 300 fax. +351 234 522 225 N.1 P.C 506 783 14 
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Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses.

Pede Deferimento.

Albergaria-a-Velha, ób 1""º1_1202:l_.

O/A Requerente,

\{Qju' G, �QC\lfffiQ IS\\()

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer do Superior Hierárquico: ______________________ _

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __

o Superior Hierárquico ___________ _

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento.

Informações suplementares/observações ( quando necessário): ___________ _

Praça Comendador Ferreira Tavares 3850-053 Albe111aria-a-VelM ; tel +351 234 529 300 fax +351 234 522 225 NJ P.C 506 783146 
www cm-alberg.;na pt geral@cm-a1oor9ana pi 
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Albergaria-a-Velha, __ /� / 20 __ _ 

A SRH, ___ __ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: ___________________________ _ 

Albergaria-a-Velha. __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

Praça Comenoador Ferreira Tavares 3850-053 Albergaria-a-Velha 
www cm-alberg.,ria p: 

Ie1 +351 234 •· fax +351 234 522 225 N IPC 506 :/46 L 
·••'@•�'�'"�" 
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REGIME JURÍDICO DA ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 
(Anexo ao requerimento de acumulação de funções) 

O Regime Jurídico da acumulaçao de funções encontra-se previsto dos artigos 20.º a 24.º da 

Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP) aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, na sua atual redação, os quais se transcrevem: 

Artigo 20.0 

Incompatibilidade com outras funções 

As funções públicas são, em regra, exercidas em regime de exclusividade. 

Artigo 21.º 

Acumulação com outras funções públicas 

- O exercício de funções públicas pode ser acumulado com outras funções públicas não

remuneradas, desde que a acumulação revista manifesto interesse público. 

2 - O exercício de funções públicas pode ser acumulado com outras funções públicas 

remuneradas, desde que a acumulação revista manifesto interesse público e apenas nos 

seguintes casos: 

a) Participação em comissões ou grupos de trabalho;

b) Participação em conselhos consultivos e em comissões de fiscalização ou outros órgãos

colegiais de fiscalização ou controlo de dinheiros públicos; 

c) Atividades docentes ou de investigação de duração nao superior à fixada em despacho dos

membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da Administração Pública e da 

educação e que, sem prejuízo do cumprimento da duração semanal do trabalho, não se 

sobreponha em mais de um quarto ao horário inerente à função principal; 

d) Realização de conferências, palestras, ações de formação de curta duração e outras

atividades de idêntica natureza. 

Artigo 22.0 

Acumulação com funções ou atividades privadas 

1 - O exercício de funções públicas não pode ser acumulado com funções ou atividades 

privadas, exercidas em regime de trabalho autónomo ou subordinado, com ou sem 

remuneração, concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas. 

2 - Para efeitos do disposto no artigo anterior, consideram-se concorrentes, similares ou 

conflituantes com as funções públicas as atividades privadas que, tendo conteúdo idêntico ao 

das funções públicas desempenhadas, sejam desenvolvidas de forma permanente ou habitual 

e se dirijam ao mesmo circulo de destinatários. 

Praça ComenC!aáor Ferre11a Ta�ares 3850-053Albergana-a-Velha 1 1a1 +351 234 529 fax .,.351 234 52? ?25 N.I PC 506 783146 
ww" cm-albergar,a pt geral@cm-alocrgana ;>I 
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3 - O exercício de funções públicas pode ser acumulado com funções ou atividades privadas 

que: 

a) Não sejam legalmente consideradas incompatíveis com as funções públicas;

b) Não sejam desenvolvidas em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

c) Não comprometam a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas; 

d) Não provoquem prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente

protegidos dos cidadãos. 

4 - No exercício das funções ou atividades privadas autorizadas, os trabalhadores da 

Administração Pública não podem praticar 

quaisquer atos contrários aos interesses do serviço a que pertencem ou com eles conflituantes. 

5 - A violação do disposto no número anterior determina a revogação da autorização para 

acumulação de funções, constituindo ainda infração disciplinar grave. 

Artigo 23.0 

Autorização para acumulação de funções 

- A acumulação de funções nos termos previstos nos artigos anteriores depende de prévia

autorização da entidade competente. 

2 - Do requerimento a apresentar para efeitos de acumulação de funções devem constar as 

seguintes indicações: 

a) Local do exercício da função ou atividade a acumular:

b) Horário em que ela se deve exercer, quando aplicável:

c} Remuneração a auferir, quando aplicável·

d} Natureza autónoma ou subordinada do trabalho a desenvolver e respetivo conteúdo;

e) Justificação do manifesto interesse público na acumulação, quando aplicável;

D Justificação da inexistência de conflito com as funções públicas, quando aplicável· 

g) Compromisso de cessação imediata da função ou atividade acumulada no caso de 

ocorrência superveniente de conflito. 

3 - Compete aos titulares de cargos dirigentes, sob pena de cessação da respetiva comissão 

de serviço, nos termos do respetivo estatuto, verificar da existência de situações de 

acumulação de funções não autorizadas, bem como fiscalizar o cumprimento das garantias de 

imparcialidade no desempenho de funções públicas. 

�� 

� 
--------------------------------------�--
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DESPACHO 

Acumulação De FunçõH Públicas e/ou Privadas 

Considerando que às autarquias locais compete a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das 
populações, através do exercício, pelos respetivos órgãos, das competências que lhes estão legalmente 
atribuldas, bem assim das inerentes funções e atividades desempenhadas por dirigentes, trabalhadores e demais 
prestadores ou colaboradores ao seu serviço, os quais, no desempenho das suas funções e atividades, devem 
estar exclusivamente ao serviço do interesse público; 

Considerando a redação do artigo 20.0
, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que preceitua o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras funções públicas, 
reforçando o princípio da exclusividade do exercício destas funções, que se encontra igualmente plasmado no 
artigo 269.º da Constituição da República Portuguesa, bem assim a obrigatoriedade legal da autorização prévia 
para a eventual acumulação de funções por parte dos trabalhadores em funções públicas, nos termos do artigo 
23.º do já referido anexo à Lei n.0 35/2014, de 20 de junho;

Considerando a necessidade de garantir a isenção e a imparcialidade no exerclcio de funções por parte 
de todos os trabalhadores da autarquia, salvaguardando o interesse público e os direitos e interesses legalmente 
protegidos dos cidadãos, acautelando situações que possam, de alguma forma, originar conflitos de interesses ou 
colocar em causa a isenção e o rigor pelos quais aqueles devem pautar a sua ação; 

Considerando o recente reforço das políticas em matéria da prevenção da corrupção, nomeadamente 
através da publicação do Decreto-Lei n. º 109-E/2021, de 9 de dezembro, que cria o Mecanismo Nacional 
Anticorrupção e estabelece o Regime Geral de Prevenção de Corrupção; 

Considerando que compete às autarquias locais cooperar com o Mecanismo Nacional Anticorrupção, com 
vista à implementação de instrumentos que deverão incluir, entre outros, os planos de prevenção ou gestão de 
riscos e os canais de denúncia, reforçando o dever de prevenir e detetar os riscos de corrupção na açao pública; 

Considerando a importância que nesta matéria assume a avaliação regular da acumulação de funções por 
parte dos trabalhadores; 

Determino que passem a ser revistas anualmente as acumulação de funções dos trabalhadores da 
autarquia, devendo todos aqueles que desempenhem funções, sejam públicas ou privadas, em acumulação com 
as funções desempenhadas na Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha, apresentar, anualmente, o respetivo 
requerimento, para apreciação e autorização superior. 

Para o efeito, deverão aqueles trabalhadores entregar os requerimentos acima identificados até ao dia 
12.01.2023. A eventual autorização de acumulação de funções será válida apenas para o ano civil em que são 
aprovadas. 

Cumpra-se. 

Albergaria-a-Velha, 4 de janeiro de 2023 

O VEREADORA EM REGIME PERMANENTE, 
Digitally signed by 
SANDRA ISABEL SILVA 

_>..,J,., s:,_1.-/ ,J
,..,..

.i-... MELO DE ALMEIDA 
Date: 2023.01.05 10:30:36 

Sandra Isabel Silvâ°fJiQRi Almeida 

•t.. 
Praça Com�ndaóor Ferreira Ta,a,es 3850-05/! Albergana-a-Ve,na / te1. •351 234 52� 

'TI \',WW.crn-al�rgaria.pt gcral@cm-ultlf:rg'1fla.pt 
• ✓ 

. ...,. 

fax • 3b 1 234 522 225 N.1.P.C. 50 146 J ,5_. 
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Cãmara Munlclpal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência 
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.!! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Maria Manuel Lourenço Sarmento 

DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funçõe!> da trabalhadora acima indicada, 

informa-se o seguinte: 

A redação do artigo 20.Q, do anexo à Lei n.Q 35/2014, de 20 de junho {doravante designada 

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.Q 1, do artigo 28.Q da Lei n.Q 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o 

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras 

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por 

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções 

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As 

funções públicas são. em regra. exercidas em regime de exclusividade", que se encontra 

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não 

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente 

admitidos por lei." 

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos 

trabalhadores em funções públicas. 

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que 

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções. 

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º 

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os !>eguintes: 

- Quando a atividade a acumular {pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 
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privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, mas de forma

muito vaga, dificultando a análise fundamentada do pedido, uma vez que não clarifica

qual o local exato no qual irá desempenhar as funções a acumular (refere apenas que

será no distrito de Viseu), não indicando igualmente o horário a praticar diariamente

(apenas indica que será em horário pós-laboral).

b) As funções exercidas pela trabalhadora no Gabinete Médico Veterinário são "Funções

consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos

e processos de natureza técnica e ou científica na área de atuação; assegurar o serviço

de medicina veterinária no âmbito das competências municipais". Ora estas funções

exigem uma dedicação e disponibilidade elevada da trabalhadora, particularmente

tendo em conta que se trata da única Veterinária em funções no Município, pelo

que qualquer autorização de acumulação de funções nesta conjuntura, carecerá,

salvo melhor opinião, de uma cuidada avaliação.
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c) A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

Em face do exposto, considera-se de elevada importância a informação prévia do superior 

hierárquico no que respeita à autorização desta acumulação de funções. 

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 03 de fevereiro de 2023. 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 696 de 11/01/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 06/01/2023 

REF. DOC,: 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: MARIA MANUEL LOURENÇO SARMENTO 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/10 
CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 
OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(3) Movimentado no dia 07/02/2023 10:47 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: autorizo a acumulação de funções. 

(2) Movimentado no dia 03/02/2023 18:12 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(1) Movimentado no dia 11/01/2023 09:53 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 
Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 03/02/2023 1 Observações: Informação RH 

Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Viciai Pereira, no dia 03/02/2023 18: 12, por beatriz.dinis 

Documentos do Processo 

Interno n.0 1273 do dia 15/01/2024 

Remetente: Func.: Maria Manuel Lourenço Sarmento 
livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

Interno n.0 696 do dia 11/01/2023 

Remetente: Func.: Maria Manuel Lourenço Sarmento 
livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

01/03/2023 11:08 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 
área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

fo.&·ec0&1 ÓQr.f�- tf rxrt;tl�
(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indetenninado / 
'deteFmir:iado (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 
de�� (;�� �ategoria 
a desempenhar funções de +-1......,-=.....,,,.,>-...._,,_�õd.-'-'""""'�--'--"=-i...."---------
Serviços/Secção �.....11.1.,.::u...q..,a....:....ÇiO:...a.i...-::,,,.a,c_..--1�1,J,.1.-.,.___ ______ da Divisão/Unidade 

__,J...d,c:i..,,.�����4--_...,.µ......�'-,l--il,'.1,'-4--<:L,.L;...,._�-----• portador/a do 8.1/CC n.0 

-�-����- e com o NIF J;JOli 19 \ -3..:2. vem solicitar a V. Ex.ª autorização
para a acumulação de funções, nos tennos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0

, 22.0
, 

23.º e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (L TFP), aprovada em anexo à Lei n.º
35/2014, de 20 de junho.

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas [lJ 

Atividade/função a acumular: o p&nc.d e,c. c:V coj, � e,_

Local do exercício da atividade/função: ---'C.0=
1

"""-Yl.._,_,CZ�_.Y"Ul::0--="""-'-k ..... --==---$<-=-......,_1-=--v->....:.=c.,..e...,' =---="----

Horário de trabalho a praticar: _ _,j
._¼&..-..:....

. -'-"'3"'--""0=------=0-n-=----=--�•'--'.J::........,_\ �---=-_,3=----=-0.:;._ ______ _ 

Remuneração a auferir (quando aplicável): __ {;....>...::,Q()::::....::::;,____::(=· , ___________ _

l ,-,�Af I J,t.l,i 1 .

tf/1/wft L �lf • 
tei • ,, 1 la, • .  : ',, l t • 1 N J 78'.l 14fi 

de {h~~t_ ()pr04e~~-
·- o,.J,,,,.,.,, , , ,J-,- nos 
,t?"' n.A / 
<~- ·· {) 
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Natureza do trabalho: 

Autónomo D 
Subordinado � 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: Á �, cli. Q:::C,.R .::-C"I�

. Qr::n.:) <-O .. '--XC\.,, � Dt A)?KA X:::u?ACc-s:.Lo 

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos I f\ 1
Pelas razões que passa a expo�: _A,_ t1 A � \'O�> R ,,,, {Ík:rít na.fe..,_,
Cl-U )XV ) f\Y\.-0 fx<,A,_!� c<1-) {1er • .---d.Q 0..::'Y->-1 o,r, rci@)

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com 

a função que desempenha no seu serviço I "/-.. 1 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho 

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia 1 '1', 1 

• ,... 1- to• 1, u1 iP. •·• A,t, �• U�I 1 6 , �. 1 Ín'lf 

.-.r"M -.u.;.11 r:it I Lt pl 
, I N ,,, , ': 
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Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 
caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velhar;/J!i_J íJ.Kt20 _JJ_.

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Nbe,garia-a-Velha,,lí,�2
� 

O Superior Hierãrquico 
�

� 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento.

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _

:... .. , , .. ,, t' , • • ,5•, '-1 • 

.. �.... .:t.. 11,1 t;,, ,t 

p.. A ,. ,, s; • T1 t 1 I ' • J • N 



Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, _______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: __________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

r• • r, •• t.. ...  t '"'- 1 {ei 
I' r 

' . 234 
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Câmara Munlclpal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr.ª Vereadora com competência
delegada na área dos Recursos Humanos- Dr,!! Sandra Almeida 

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Fabiana Barbosa Martins

1 
1 

; DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções da trabalhadora acima indicada,

informa-se o seguinte:

A redação do artigo 20.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante designada

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.º 12-A/2008, de

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.º, o qual permitia, por

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: ''As

funções públicas são. em regra, exercidas em regime de exclusividade", que se encontra

igualmente plasmado no n.º 4, do artigo 269.º, da Constituição da República Portuguesa "Não

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente

admitidos por lei."

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos

trabalhadores em funções públicas.

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções.

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 22.º a 24.º 

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes:

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam confli uantes

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as ati idades�

1 JJ, �

�•10 r 



privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, tal como a

atividade a acumular (operadora de caixa), bem como o local do exercício da atividade

- Continente Sonae, referindo que o horário definido da acumulação de funções será

das 17h30 às 21h30. 

b) As funções exercidas pela trabalhadora na Divisão de Educação e Ação Social são

"Apoio aos docentes e restantes membros da comunidade escolar nos

estabelecimentos de ensino sob gestão do município, designadamente participando

no acompanhamento das crianças e jovens durante o período de funcionamento das

escolas, desempenhando tarefas de atendimento e encaminhamento de utilizadores

da escola e controlando saídas e entradas; providenciar a limpeza, arrumação,

conservação e boa utilização das instalações e do material e equipamento didático;

assegurar o apoio nas refeições escolares; atividades de animação e apoio à família e

na componente de apoio à família e o acompanhamento das crianças nos transportes

sempre que necessário, ente outras.".
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e) A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da 

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas em natureza subordinada e o horário a praticar não será

coincidente com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário

pós-laboral, não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que

concerne a estes aspetos.

e) O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas e o horário a

praticar não provocam qualquer inconveniente ao serviço.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano.

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior

Albergaria-a-Velha, 07 de setembro de 2023.

A Técnica Superior,

.n,.J
!5f 

,J-/x;rnrJ1 > i/:,

(Beat: :;o Maçana Dinis) 



MyDoc Win Gestão Documental/ Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n. 0 20004 de 01/09/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 28/08/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulaçao de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE:FUNC.: FABIANA BARBOSA MARTINS 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/30 
CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 
OBSERVAÇÕES Dado conhecimento à trabalhadora. Arquivar 

Movimentos 

(4) Movimentado no dia 18/09/2023 10:40 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: Deferido 

Arquivado 

beatriz.dinis 

18/09/2023 16:28 

(3) Movimentado no dia 07/09/2023 10:56 para Vereadora em Regime Permanente: Sandra Isabel Silva Melo Almei 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maça na Dinis(beatriz.dinis) 
Motivo: Para Despacho. Ver informação anexa 

(2) Movimentado no dia 04/09/2023 12:20 para Func.: Beatriz João Maçana Dinis 

Efetuado por Func.: 71 - ANA MARGARIDA SILVA MARQUES FRIAS RIBEIRO(ana.margarida) 
Motivo: Para tratamento 

(1) Movimentado no dia 01/09/2023 17:04 para Serv: Secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(virginia.abreu) 
Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 07/09/2023 

Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Documentos do Processo 

Interno n.0 20004 do dia 01/09/2023 

Remetente: Func.: Fabiana Barbosa Martins 
Livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 
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REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Ex.ma Senhora Vereadora com competência delegada na 

área da Gestão dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra 
Almeida: 

1.IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE:

(Nome), trabalhador/a com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado / 
determinado (riscar o que não interessa), desta Câmara Municipal, com a carreira 
de �,e.o ¼P�l9:1 e categoria de tk"-' :e.o ,c...eE=ai.c.a 
a desempenhar funções de -�f::i.�"' ..... : .... M_,:;,.�,POl\��A.���-•�P ____________ nos 
Serviços/Secção A'=f &5 $Q e.· oc<. da Divisão/Unidade 

__ E..,,9.u,__-CA""""'C,
-,..-40��e ... --�A��

,._,.-f'>-�S ... 9 ........ <-«�·4..-... ________ , portador/a do B.1/CC n.0 

_1._'Z......,Q,_'.".....;3,=-l.=--:Z,._:)-..___ e com o NIF 211 6i,:s ;> E,o , vem solicitar a V. Ex.• autorização
para a acumulação de funções, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 21.0

, 22.0, 

23.0 e 24.0 da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.0 

35/2014, de 20 de junho. 

2.PARA O EFEITO, DECLARA, SOB COMPROMISSO DE HONRA, O SEGUINTE:

Situação relativa à atividade a acumular: 

Acumulação com outras funções públicas D 
Acumulação com funções privadas 0 

Atividade/função a acumular: ?-,;cá:Lç«.e <,.J,,.." ,.,J.'c.A

Local do exercício da atividade/função: i;. � M ;e.e .O o vgu,GA IJ .... 2 ,r 3 � e 

Horário de trabalho a praticar: O M • QE" - \sr=""n:'!At,,'A / 5;N(21, 9g

Remuneração a auferir (quando aplicável): ___________________ _ 

tel. •351 234 ' 

I" ' 

ta, +351 

, 



Natureza do trabalho: 

Autónomo 0 
Subordinado □ 

Conteúdo da atividade a desenvolver em acumulação: s,.or-J iy. l.. � 9t- &;c...o \.s;,J\
<}y' oJ : CA

Outras características da atividade a acumular: 

É de manifesto Interesse publico D 
Não é legalmente considerada incompatível com as funções públicas nem provoca qualquer

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos

cidadãos 0 
Pelas razões que passa a expor: A) A �ri J; 90. �J NP.:U .s� C.ON flin, &!i'!"l 1

fvAQ ili:::::- i ti/ fw f M C :o e,,-Jj)'\,f; AAA!)(;)s ,

Razões pelas quais o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas na autarquia: 

A função a acumular não reveste as caraterísticas de atividade conflituante ou concorrente com

a função que desempenha no seu serviço 0 
A função a acumular não compromete a isenção e imparcialidade exigidas para o desempenho

das funções que lhe estão atribuídas na autarquia �

Praça Come�dador Ferreira ,J:.1 J . ...a' , ta, 

til 1 ..ak. ,_,te< t 

.234 522 225 N I P.C l • 
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Com os seguintes fundamentos: O i)E°i,;M:€e:A/H:cP gi,.:;: r:,:(i.,u;"1Th:':) fuNS� 
, 

Declaração de cessação de atividade em caso superveniente de conflito de Interesses 

Declaro, sob compromisso de honra, que cessarei de imediato a atividade em acumulação no 

caso de ocorrência superveniente de conflito de interesses. 

Pede Deferimento. 

Albergaria-a-Velha, -º-1..J....Q]_l20M_. 

O/A Requerente, 

�"\.pfl:ETI,, Jtlt(EN,9 

3. INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parecer doSuperiorHierárquico: Cs-x:-'.)-- c\e't:-o........__½ c..........t e.....- C ���\..� 

·� ,;r:���t!:2�i;��?,
e__ 

�>-',Í'.'\_--Ô 

Albergaria-a-Velha, AJ�20�

O Superior Hierárquico 
� 

\e S, fu �� � $ ., 

4. INFORMAÇÃO DA SECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Confirmo os dados profissionais constantes do ponto 1 do requerimento.

Informações suplementares/observações (quando necessário): __________ _

r, e t ta, NI 
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Albergaria-a-Velha, __ / __ / 20 __ _ 

A SRH, _______________ _ 

5. DECISÃO

Deferido D 
Indeferido D 
Fundamentação: __________________________ _ 

Albergaria-a-Velha, __ / __ /20 __ 

A VEREADORA COM COMPETÊNCIA DELEGADA, 

(Sandra Isabel Silva Melo Almeida) 

,,. ' 1 1 .. 
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CAmara Municipal 

Divisão Administrativa 

Secção de Recursos Humanos 

INFORMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: Ex. ma. Sr:' Vereadora com competência
delegada na área dos Recursos Humanos - Dr.ª Sandra Almeida

ASSUNTO: Informação SRH - Pedido de Acumulação de Funções -
2023 - Elisabete Cristina Marques Valério

' DESPACHO 

No seguimento do pedido de acumulação de funções da trabalhadora acima indicada,

informa-se o seguinte:

A redação do artigo 20.2, do anexo à Lei n.2 35/2014, de 20 de junho (doravante designada

por LTFP), que, de resto, é igual à que foi dada ao n.º 1, do artigo 28.º da Lei n.2 12-A/2008, de

27 de fevereiro, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, preceitua, de forma inequívoca, o

princípio da não acumulação de funções públicas, seja com funções privadas seja com outras

funções públicas, alterando a redação inicial do referido artigo 28.2, o qual permitia, por

princípio, esta acumulação e reforçando o princípio da exclusividade do exercício de funções

públicas, que já se encontrava consagrado no artigo 26.º do mesmo diploma legal: "As

fun ões úblicas são em re ra exercidas em re ime de exclusividade", que se encontra

igualmente plasmado no n.2 4, do artigo 269.2, da Constituição da República Portuguesa "Não

é permitida a acumulação de empregos ou cargos públicos, salvo nos casos expressamente

admitidos por lei."

Desta forma, por princípio, não deverá existir acumulação de funções por parte dos

trabalhadores em funções públicas.

Existem, no entanto, casos em que tal acumulação é absolutamente proibida e outros em que

esta incompatibilidade é relativa, prendendo-se com o princípio da exclusividade de funções.

Os casos em que existe incompatibilidade absoluta estão identificados nos artigos 2v1 a 24.º

da LTFP, sendo para a acumulação de funções privadas os seguintes:

- Quando a atividade a acumular (pelo próprio trabalhador ou por interposta pessoa) for

concorrente ou similar com as funções públicas ou com estas sejam conflituantes 
�

(consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas as atividades 
} 

�i\ �
P�.01• r � 



privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam 

desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários); 

- Quando for legalmente incompatível com as funções públicas;

- Quando for desenvolvida em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções

públicas; 

- Quando comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções

públicas e quando provocar prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos. 

Nestes casos, não poderá haver autorização superior para a acumulação. 

2. Passando à análise do caso em apreço, verifica-se, relativamente a estes aspetos, o

seguinte: 

a) O requerimento contém as indicações previstas no artigo 23.º da LTFP, tal como o

local no qual irá desempenhar as funções a acumular (Rua Cerâmica do Vouga, n.º 15,

3.º Piso, como psicóloga clínica), e ainda o horário a praticar diariamente (fins de 

semana/ finais do dia) 

b) As funções exercidas pela trabalhadora na Divisão de Educação e Ação Social são

"Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação, aplicação de

métodos e processos de natureza técnica que fundamentam e preparam a decisão;

elaboração de pareceres, projetos e execução de atividades de apoio geral ou

especializado na área da Ação Social, Educação e Emprego e Formação Profissional,

nomeadamente no Gabinete de Inserção profissional (GIP), Grupo de Entreajuda para

a Procura de Emprego (GEPE); Banco local de Voluntariado (BLV).".
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e) A trabalhadora apresenta a declaração, exigida legalmente, de compromisso da

cessação da atividade em acumulação em caso superveniente de conflito.

d) As funções serão exercidas com autonomia e o horário a praticar não será coincidente

com o praticado na autarquia, sendo desenvolvido totalmente em horário pós-laboral,

não se verificando qualquer impedimento na acumulação no que concerne a estes

aspetos.

e} O superior hierárquico informou já que as atividades desenvolvidas não provocam

qualquer inconveniente ao serviço.

Nos termos das normas internas, as autorizações para acumulação de funções são concedidas 

para um ano civil, pelo que, verificando-se a eventual autorização, a mesma caducará em 

31.12.2023, devendo a trabalhadora, caso pretenda continuar a exercer funções em 

acumulação no ano de 2024, voltar a solicitar autorização em janeiro daquele ano. 

Deixa-se, no entanto, o assunto à consideração superior. 

Albergaria-a-Velha, 20 de março de 2023. 
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MyDoc Win Gestão Documental / Município de Albergaria-a-Velha 

Relatório do Documento interno n t. 6302 de 10/03/2023 

DOCUMENTO N.0: 

DATA DOC.: 01/03/2023 

REF. DOC.: 

REGISTADO: virginia.abreu 

ATUALIZADO: catarina.caetano 

ASSUNTO 

Requerimento de acumulação de funções 

Detalhes do Documento 

REMETENTE: FUNC.: EUSABETE CRISTINA MARQUES VALÉRIO 

TIPO DE DOCUMENTO: REQUERIMENTO 

LIVRO DE REGISTO:CÂMARA MUNICIPAL 

1. Original Enviado para Serv: Secção de Recursos Humanos 

PROCESSO N.0 2023/250.20.602/18 
CLASSIFICAÇÃO 250.20.602 - Autorização para o exercício de funções públicas em acumulação 
OBSERVAÇÕES 

Movimentos 

(4) Movimentado no dia 20/03/2023 13:46 para Serv: secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Vereadora em Regime Permanente: 828 - Sandra Isabel Silva Melo Almeida(sandra.almeida) 
Motivo: Deferido 

(3) Movimentado no dia 20/03/2023 10:13 para Serv: Vereadora Sandra Almeida 

Efetuado por Func.: 852 - Beatriz João Maçana Dinis(beatrlz.dinis) 
Motivo: Para despacho. Ver informação anexa 

(2) Movimentado no dia 13/03/2023 15:38 para Func.: Beatriz João Maçana Dinis 

Efetuado por Func.: 916 - Cristiana Costa Almeida(cristiana.almeida) 
Motivo: para os devidos efeitos 

(1) Movimentado no dia 10/03/2023 15:29 para Serv: secção de Recursos Humanos 

Efetuado por Func.: 435 - Virgínia Maria Oliveira da Silva Abreu(vlrginia.abreu) 
Motivo: Registo original! 

Anexos do documento 

Tipo doe.: Informação I Data: 20/03/2023 

Tipo doe.: E-mail I Data: 26/02/2024 

Conhecimentos do documento 

Enviado para o Func. 851 - Teima Vidal Pereira, no dia 20/03/2023 10: 11, por beatriz.dlnis 

Documentos do Processo 

Interno n.0 2406 do dia 25/01/2024 

Remetente: Func.: Elisabete Cristina Marques Valério 
Livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

Interno n.0 6302 do dia 10/03/2023 

Remetente: Func.: Elisabete Cristina Marques Valério 
Livro de registo: Câmara Municipal 
Tipo documento: Requerimento 

airC (Data de impressão: 25/03/2024) 

Arquivado 

beatriz.dinis 

21/03/2023 14:00 

� 

� 

\ )f 
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Divisão Financeira 

Serviços Financeiros 
servicos.financeiros@cm•albergaria.pt 

DECLARAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha, António Augusto Amaral Loureiro e 
Santos, para os efeitos previstos na alínea a) do n. 01 do artigo 15° da Lei n. 08/2012, de 21 de 
fevereiro, declara que todos os compromissos plurianuais existentes a 31 de dezembro de 
2023 se encontram devidamente registados, pelos montantes: 

Ano 

2024 
2025 

mi 

2027 

Seguintes 

Albergaria-a•Velha, 30 de janeiro de 2024. 

Montante 

���1 �i
g
aoe

2 082176,12 € 
67§�.�€ 
598 088,22 € 

'f f§§ 999,"§ã l 

O President da Câmara Municipal 

Amaral Loureiro e Santos) 

Praça Comendador Ferreíra Tavares 3850-053 Albergaria-a-Velha tel. +351 234 529 300 fax. +351 234 522 225 N.I.P.C. 506 783 146 
www.cm-albergarla.pt geral@cm-alhe1garia.pt 
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Divisão Financeira 

Serviços Financeiros 
seivicos.financeiros cm-alber aria. t 

DECLARAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha, António Augusto Amaral Loureiro e 
Santos, para os efeitos previstos na ali nea b) do n. 01 do artigo 15° da Lei n. 08/2012, de 21 de 
fevereiro e nos termos do n.01 do artigo 17° do Decreto-Lei n.0127/2012, de 21 de junho, 
declara que o Município de Albergaria-a-Velha não tem pagamentos em atraso, com mais de 
90 dias em 31 de dezembro de 2023. 

Albergaria-a-Velha, 30 de janeiro de 2024 

O Presid•i da Gamara Municipal

\I·. 
�:l 

(António August� Amaral Loure1r Santos) 

Praça Comendador Ferreira Tavares 3850-053 Albergaria-a-Velha tet. +351 234 529 300 / fax. +351 234 522 225 / N.I P.C. 506 783

P

1

ág

46

. 
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Divisão Financeira 
Serviços Financeiros 
servicos. financeiros@cm-albergaria.pt 

DECLARAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha, António Augusto Amaral Loureiro e 
Santos, para os efeitos previstos na alínea b) do n. 01 do artigo 15° da Lei n. 08/2012, de 21 de 
fevereiro e nos termos do n. 01 do artigo 17° do Decreto-Lei n. 0127/2012, de 21 de junho, 
declara: 

- De forma agregada todos os recebimentos, que foram objeto de emissão de fatura
ou documento equivalente, com atraso superior a 90 dias a 31 de dezembro 2023:

- Serviços Desportivos

- Outros Serviços Correntes

- Consumidores de Agua

- Resíduos Sólidos Urbanos fTGR

11 854,50 € 

9 914,27 € 

204,69€ 

14 411,69€ 

- De forma individual, os recebimentos, que foram objeto de emissão de fatura ou
documento equivalente, com atraso superior a 90 dias a 31 de dezembro 2023, das
entidades coletivas, de domínio privado, com divida superior a 5 000 €:

- Paviazemeis, Pavimentações de Azemeis, Lda

Albergaria-a-Velha, 30 de janeiro de 2024 

O �j!�• Câ=ra Mun�ipal

(António AugustJ Amaral Loureiro e Santos) 
l 

35 411,98€ 

Praça Comendador Ferreira Tavares 3850-053 Albergaria-a-Velha / lei. +351 234 529 300 / fax. +351 234 522 225 1 N.I.P.C. 506 783 146 
www.cm-albergarla.pl 1 9eral@crn-albergaria.pt 
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Balancete Acumulado 

Município de Albergaria-a-Velha 

Mês de Dezembro 

Conta Designação Mov. Débito Mov. Crédito 
01 Receita do período corrente 137 970 757,29 137 970 757,29 

02 Despesa do período corrente 213 918 217,28 213 918 217,28 

04 Despesa a pagar em períodos futuros 26 867 417,15 26 867 417,15 

07 Operações de Tesouraria 1 569 693,28 1 569 693,28 

09 Responsabilidades contingentes e contas de controlo 1 508 341,27 1 508 341,27 

11 Caixa 51 742 205,89 51 736 903,19 

12 Depósitos à ordem 29 957 776,01 26 253 069,74 

13 Outros depósitos 208 346,36 208 346,36 

20 Devedores e credores por transferências, subsídios e en 15 644 332,20 15 643 250,33 

21 Clientes, contribuintes e utentes 9 226 871,26 9 000 372,73 

22 Fornecedores 14 357 742,18 14 651 978,03 

23 Pessoal 4 751 541,81 4 751 541,81 

24 Estado e outros entes públicos 3 401 734,54 3 404 973,83 

25 Financiamentos obtidos 1 063 808,58 5 651 165,59 

27 Outras contas a receber e a pagar 23 103 978,40 20 584 475,26 

28 Diferimentos 1 303 867,99 8 565 308,89 

29 Provisões 160 000,00 260 000,00 

31 Compras 476 771,11 476 771,11 

32 Mercadorias 41,14 0,00 

33 Matérias-primas, subsidiárias e de consumo 557 249,80 470 900,98 

38 Reclassificação e regularização de inventários e ativos b 6 889,92 6 889,92 

41 Investimentos financeiros 1 904 217,61 0,00 

43 Ativos fixos tangíveis 151 092 451,54 77 518 346,81 

44 Ativos intangíveis 585 391,29 582 369,46 

45 Investimentos em curso 5 596 798,28 2 971 376,82 

51 Património/capital 0,00 62 130 198,21 

55 ReseNas 0,00 205 420,30 

56 Resultados transitados 11 215 074,25 196 196,57 

59 Outras variações no património líquido 1 380 102,81 22 105 479,17 

60 Transferências e subsídios concedidos 3 084 981,21 308 265,69 

61 Custo das mercadorias vendidas, das matérias consumi< 376 269,70 2 167,41 

62 Fornecimentos e seNiços externos 8449 975,74 700 673,69 

63 Gastos com o pessoal 8 616 946,53 1 000 566,86 

64 Gastos de depreciação e de amortização 3 474 059,86 14 751,60 

65 Perdas por ímparidade 6 482,32 0,00 

67 Provisões do período 100 000,00 0,00 

68 Outros gastos 293 211,76 258 514,11 

69 Gastos por juros e outros encargos 253 236,91 45 281,85 

70 Impostos, contribuições e taxas 4 173 056,49 11 849 817,56 

71 Vendas 690,16 15 414,98 

72 Prestações de serviços e concessões 197 999,97 2 751 132,74 

75 Transferências e subsídios correntes obtidos 1 182 466,54 10 927 285,90 

78 Outros rendimentos 656 530,25 3 253 674,78 

79 Juros, dividendos e outros rendimentos similares 76 685,56 176 903,69 

81 Resultado Líquido do Período 169 096,57 169 096,57 

Totais Gerais: 740 683 308,81 740 683 308,81 

Razão 

Ano: 2023 

Saldo Débito ] Saldo Crédito . 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

5 302,70 

3 704 706,27 

0,00 

1 081,87 

226 498,53 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

2 519 503,14 

0,00 

0,00 

º·ºº 

41,14 

86 348,82 

0,00 

1 904 217,61 

73 574 104,73 

3 021,83 

2 625 421,46 

0,00 

0,00 

11 018 877,68 

0,00 

2 776 715,52 

374 102,29 

7 749 302,05 

7 616 379,67 

3 459 308,26 

6 482,32 

100 000,00 

34 697,65 

207 955,06 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

tt 

li 

294 235,85 

li 

li 

7 261 440,90 

li 111 li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

li 

62 130 198,21 

205 420,30 

0,00 

20 725 376,36 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº

0,00 

0,00 

7 676 761,07 

14 724,82 

2 553 132,77 

9 744 819,36 

2 597 144,53 

100 218,13 

º·ºº

117 994 068,60 1 7 994 068,60 

Pág. 626 

\� 
�-



Balancete Acumulado Razão 

Município de Albergaria-a-Velha 

Mês de Apuramentos Ano: 2023 

Conta Designação Mov. Débito Mov. Crédito ] Saldo Débifu_]I Saldo Crédito 1 
01 Receita do periodo corrente 237 084 181,27 236 823 590,98 260 590,29 0,00 

02 Despesa do periodo corrente 334 343 143,34 336 037 430,98 0,00 .. . . .

04 Despesa a pagar em períodos futuros 45 479 084,70 45 479 084,70 0,00 li 

07 Operações de Tesouraria 1 569 693,28 1 569 693,28 0,00 li 

08 Encerramento contabilidade orçamental 58 725 602,30 57 291 904,95 1 433 697,35 li 

09 Responsabilidades contingentes e contas de controlo 1 508 341,27 1 508 341,27 0,00 li 

11 Caixa 51 742 205,89 51 736 903, 19 5 302,70 li 

12 Depósitos à ordem 29 957 776,01 26 253 069,74 3 704 706,27 tt 

13 Outros depósitos 208 346,36 208 346,36 0,00 li 

20 Devedores e credores por transferências, subsidias e en 15 644 332,20 15 643 250,33 1 081,87 li 

21 Clientes, contribuintes e utentes 9 226 871,26 9 000 372,73 226 498,53 li 

22 Fornecedores 14 357 742,18 14 651 978,03 0,00 

23 Pessoal 4 751 541,81 4 751 541,81 0,00 li 

24 Estado e outros entes públicos 3 401 734,54 3 404 973,83 0,00 

25 Financiamentos obtidos 1 063 808,58 5 651 165,59 0,00 

27 Outras contas a receber e a pagar 23 103 978,40 20 584 475,26 2 519 503,14 li 

28 Diferimentos 1 303 867,99 8 565 308,89 0,00 7 261 440,90 

29 Provisões 160 000,00 260 000,00 0,00 li 111 li 

31 Compras 476 771,11 476 771, 11 0,00 li 

32 Mercadorias 41,14 0,00 41,14 li 

33 Matérias-primas, subsidiárias e de consumo 557 249,80 470 900,98 86 348,82 tt 

38 Reclassificação e regularização de inventários e ativos b 6 889,92 6 889,92 0,00 ti 

41 Investimentos financeiros 1 904 217,61 0,00 1 904 217,61 li 

43 Ativos fixos tangiveis 151 092 451,54 77 518 346,81 73 574 104,73 li 

44 Ativos intangiveis 585 391,29 582 369,46 3 021,83 li 

45 Investimentos em curso 5 596 798,28 2 971 376,82 2 625 421,46 ti 

51 Património/capital 0,00 62 130 198,21 0,00 62 130 198,21 

55 Reservas 0,00 205 420,30 0,00 

56 Resultados transitados 11 215 074,25 196 196,57 11 018 877,68 li 

59 Outras variações no património liquido 1 380 102,81 22 105 479, 17 0,00 20 725 376,36 

60 Transferências e subsidias concedidos 3 084 981,21 3 084 981,21 0,00 0,00 

61 Custo das mercadorias vendidas, das matérias consumi< 376 269,70 376 269,70 0,00 0,00 

62 Fornecimentos e serviços externos 8 449 975,74 8 449 975,74 0,00 0,00 

63 Gastos com o pessoal 8 616 946,53 8 616 946,53 0,00 0,00 

64 Gastos de depreciação e de amortização 3 474 059,86 3 474 059,86 0,00 0,00 

65 Perdas por imparidade 6 482,32 6 482,32 0,00 0,00 

67 Provisões do período 100 000,00 100 000,00 0,00 0,00 

68 Outros gastos 293 211,76 293 211,76 0,00 0,00 

69 Gastos por juros e outros encargos 253 236,91 253 236,91 0,00 0,00 

70 Impostos, contribuições e taxas 11 849 817,56 11 849 817,56 0,00 0,00 

71 Vendas 15 414,98 15 414,98 0,00 0,00 

72 Prestações de serviços e concessões 2 751 132,74 2 751 132,74 0,00 0,00 

75 Transferências e subsídios correntes obtidos 10 927 285,90 10 927 285,90 0,00 0,00 

78 Outros rendimentos 3 253 674,78 3 253 674,78 0,00 0,00 

79 Juros, dividendos e outros rendimentos similares 176 903,69 176 903,69 0,00 0,00 

81 Resultado Liquido do Período 22 855 897,25 23 217 755,11 0,00 361 857,86 

Totais Gerais: 1 082 932 530,06 1 082 932 530,06 97 363 413,42 97 363 413,42 

Pág. 627 
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Balancete Acumulado 

Município de Albergaria-a-Velha 

Mês de Fim 

Conta Designação 1 

01 Receita do período corrente 

02 Despesa do período corrente 

04 Despesa a pagar em perlodos futuros 

07 Operações de Tesouraria 

08 Encerramento contabilidade orçamental 

09 Responsabilidades contingentes e contas de controlo 

11 Caixa 

12 Depósitos à ordem 

13 Outros depósitos 

20 Devedores e credores por transferências, subsídios e en 

21 Clientes, contribuintes e utentes 

22 Fornecedores 

23 Pessoal 

24 Estado e outros entes públicos 

25 Financiamentos obtidos 

27 Outras contas a receber e a pagar 

28 Diferimentos 

29 Provisões 

31 Compras 

32 Mercadorias 

33 Matérias-primas, subsidiárias e de consumo 

38 Reclassificação e regularização de inventários e ativos b 

41 Investimentos financeiros 

43 Ativos fixos tanglveis 

44 Ativos intanglveis 

45 Investimentos em curso 

51 Património/capital 

55 Reservas 

56 Resultados transitados 

59 Outras variações no património liquido 

60 Transferências e subsldios concedidos 

61 Custo das mercadorias vendidas, das matérias consumi< 

62 Fornecimentos e serviços externos 

63 Gastos com o pessoal 

64 Gastos de depreciação e de amortização 

65 Perdas por ímparidade 

67 Provisões do período 

68 Outros gastos 

69 Gastos por juros e outros encargos 

70 Impostos, contribuições e taxas 

71 Vendas 

72 Prestações de serviços e concessões 

75 Transferências e subsidias correntes obtidos 

78 Outros rendimentos 

79 Juros, dividendos e outros rendimentos similares 

81 Resultado Liquido do Período 

Totais Gerais: 

Mov. Débito 
237 084 181,27 

334 343 143,34 

45 479 084,70 

1 569 693,28 

58 725 602,30 

1 508 341,27 

51 742 205,89 

29 957 776,01 

208 346,36 

15 644 332,20 

9 226 871,26 

14 357 742,18 

4 751 541,81 

3 401 734,54 

1 063 808,58 

23 103 978,40 

1 303 867,99 

160 000,00 

476 771,11 

41,14 

557 249,80 

6 889,92 

1904 217,61 

151 092 451,54 

585 391,29 

5 596 798,28 

0,00 

0,00 

11 215 074,25 

1 380 102,81 

3 084 981,21 

376 269,70 

8 449 975,74 

8 616 946,53 

3 474 059,86 

6 482,32 

100 000,00 

293 211,76 

253 236,91 

11 849 817,56 

15 414,98 

2 751 132,74 

1 O 927 285,90 

3 253 674,78 

176 903,69 

22 855 897,25 

1 082 932 530,06 

Mov. Crédito 
236 823 590,98 

336 037 430,98 

45 479 084,70 

1 569 693,28 

57 291 904,95 

1 508 341,27 

51 736 903, 19 

26 253 069,74 

208 346,36 

15 643 250,33 

9 000 372,73 

14 651 978,03 

4 751 541,81 

3 404 973,83 

5 651 165,59 

20 584 475,26 

8 565 308,89 

260 000,00 

476 771,11 

0,00 

470 900,98 

6 889,92 

0,00 

77 518 346,81 

582 369,46 

2 971 376,82 

62 130 198,21 

205 420,30 

196 196,57 

22 105 479,17 

3 084 981,21 

376 269,70 

8 449 975,74 

8 616 946,53 

3 474 059,86 

6 482,32 

100 000,00 

293 211,76 

253 236,91 

11 849 817,56 

15 414,98 

2 751 132,74 

1 O 927 285,90 

3 253 674,78 

176 903,69 

23 217 755,11 

1 082 932 530,06 

Razão 

Ano: 2023 

Saldo Débito Saldo Crédito 1 
260 590,29 

0,00 

0,00 

0,00 

1 433 697,35 

0,00 

5 302,70 

3 704 706,27 

0,00 

1 081,87 

226 498,53 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2 519 503,14 

0,00 7 261 440,90 

0,00 

0,00 

41,14 

86 348,82 

0,00 

1 904 217,61 

73 574 104,73 

3 021,83 

2 625 421,46 

0,00 62 130 198,21 

0,00 

11 018 877,68 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

97-411
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aassificaçã
� 

no início 
�nceira utilização 1 

2013 

41411 
2015 

Totais da conta 41411: 

41419 

2009 

2010 

2014 

2014 

Totais da conta 41419: 

43013 
2022 

Totais da conta 43013: 

43019 
2004 

2011 

2012 

2014 

2015 

cc27. 
Nº de ativos\ 

4319 5 

5 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

5 

43013 1 

1 

43019 1 

43019 1 

43019 1 

43019 17 

43019 32 

�o 
económico 

2013 

2014 

2005 

2009 

2010 

2005 

2014 

2022 

2005 

2011 

2012 

2014 

2015 

• � 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto rxa:i Tipo de Depreciações de Depreciações 
Taxa exercícios anteriores extraordinárias 

º·ºº 0,00 Legal 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

477 477,00 0,00 Legal 0,00 0,00 

477 477,00 0,00 0,00 

4 987,98 0,00 Legal 0,00 0,00 

923 405,00 0,00 Legal 0,00 0,00 

191 345,00 0,00 Legal 0,00 0,00 

265 627,63 0,00 Legal 0,00 0,00 

41 375,00 0,00 Legal 0,00 0,00 

1 426 740,61 0,00 0,00 

294 996,68 O, 00 Específica 0,00 0,00 

294 996,68 0,00 0,00 

12 883,22 0,00 Legal 0,00 0,00 

10 750,00 0,00 Legal 0,00 0,00 

1 625,00 o,oo Legal º·ºº 0,00 

167 058,50 0,00 Legal º·ºº 0,00 

175 039,60 0,00 Legal 0,00 0,00 

Depreciações do 
exercício 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

Ano: 2023 

Deprecíações -irnos de vida11 Valor patrimonial 
acumuladas esperada líquido 

0,00 o 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o 477 477,00 

0,00 477 477,00 

0,00 o 4 987,98 

0,00 o 923 405,00 

0,00 o 191 345,00 

0,00 o 265 627,63 

0,00 o 41 375,00 

0,00 1 426 740,61 

0,00 o 294 996,68 

0,00 294 996,68 

0,00 o 12 883,22 

0,00 o 10 750,00 

0,00 o 1 625,00 

0,00 o 167 058,50 

0,00 o 175 039,60 

10 ._ -



Classificação 
financeira 

--

43019 

Ano inicio,- CC2�'N• de ativos 
utilização '-- __ 1 

2016 43019 4 

2017 43019 7 

2018 43019 4 

2019 43019 10 

2020 43019 4 

2022 43019 3 

Totais da conta 43019: 84 

43023 

2004 43023 1 

Totais da conta 43023: 1 

43026 

2005 43026 1 

2009 43026 1 

2023 43026 1 

Totais da conta 43026: 3 

43029 

2005 43029 8 

2005 43029 2 

2005 43029 4 

43029 1 

43029 2 

An
;J económico 

2016 

2017 

2018 

2019 

2020 

2022 

2005 

2005 

2009 

2023 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

•• 
, 

Municipio de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto 
.[

Taxa I Tipo de 
Taxa 

- -- -� 

Depreciações de Depreciações 
J I 

Depreciações do 1 exercícios anteriores �inárias exercício 

22 009,56 

27 412,00 

42 988,00 

195 453,87 

113 832,75 

35 500,00 

804 552,50 

61 500,00 

61 500,00 

112 011,70 

84 935,91 

72 549,20 

269 496,81 

335 700,00 

23 500,00 

32 900,00 

15 551,00 

26 800,00 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

o,oo Legal 

5, 00 Especifica 

0,00 Especifica 

10,00 Especifica 

6,00 Especifica 

7,00 Especifica 

8, 00 Especifica 

33,33 Específica 

5,00 Específica 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

59 186,00 0,00 5 282,64 

84 935,91 0,00 0,00 

0,00 0,00 1 209,16 

144 121,91 0,00 6 491,80 

335 700,00 0,00 0,00 

23 500,00 0,00 0,00 

32 900,00 0,00 0,00 

15 551,00 0,00 0,00 

24 120,08 0,00 1 340,04 

Depreciações Anos de vida1 Valor patrimonial 
acumuladas � esperada liquido 

--

0,00 o 22 009,56 

0,00 o 27 412,00 

0,00 o 42 988,00 

0,00 o 195 453,87 

0,00 o 113 832,75 

0,00 o 35 500,00 

0,00 804 552,50 

0,00 o 61 500,00 

0,00 61 500,00 

64 468,64 9 47 543,06 

84 935,91 o 0,00 

1 209,16 10 71 340,04 

150 613,71 118 883,10 

335 700,00 o 0,00 

23 500,00 o 0,00 

32 900,00 o 0,00 

15 551,00 o 0,00 

25 460,12 1 1 339,88 



Classificação 
financeira 
---

43029 

Ano início I 
CC2 r· de ativos 

utilização __J 

2005 43029 2 

2005 43029 6 

2005 43029 9 

2005 43029 5 

2005 43029 3 

2005 43029 1 

2006 43029 1 

2006 43029 1 

2007 43029 1 

2008 43029 1 

2008 43029 1 

2009 43029 1 

2010 43029 2 

2012 43029 1 

2013 43029 1 

2013 43029 9 

2014 43029 1 

2014 43029 1 

2015 43029 1 

2016 43029 1 

Ano::-7 
económ}CO 

2005 

2005 

2005 

2005 

200S 

2005 

2006 

2006 

2007 

2008 

2008 

2009 

2010 

2012 

2013 

2013 

2014 

2014 

2015 

2016 

e 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor::__Jruto • 1 Taxa l l npo de I De�ri:ciações�de' Depreci�çõ
.
�s ]I Deprecia��& do J Taxa exerc1cios antenores . extraordinánas exerc1c10 

655 840,72 8, 33 Específica 584 322,55 0,00 35 709,00 

39 700,00 5,00 Específica 35 730,08 0,00 1 985,04 

100 400,00 5,00 Específica 90 359,92 0,00 5 019,96 

180 100,00 4,00 Específica 129 671,92 0,00 7 203,96 

16 200,00 4,00 Específica 11 664,00 0,00 648,00 

34 500,00 1, 18 Específica 6 392,56 0,00 40S,84 

87 736,89 0,00 Específica 87 736,89 0,00 0,00 

87 5S4,60 5,00 74 421,39 0,00 4 377,72 

103 983,85 5,00 Legal 83 187,14 0,00 5 199,24 

696 106,11 5,00 Legal 522 079,59 0,00 34 805,28 

32 624,81 7,69 Específica 22 836,70 0,00 1 957,08 

48 845,44 5,00 Legal 34 191,72 0,00 2 442,24 

82 329,07 5,00 Legal 53 514,02 0,00 4 116,48 

73 955,46 50,00 Específica 73 955,46 0,00 0,00 

10 710,25 33, 33 Específica 10 710,25 0,00 0,00 

527 039,91 5,00 Legal 263 520,48 0,00 26 352,24 

1 188,13 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 

1 151,87 1 , 06 Específica 103,68 0,00 11,52 

51 821,66 5,00 Legal 20 728,56 0,00 2 591,04 

30 262,08 5,00 Legal 10 591,66 0,00 1 513,08 

Depreciações 
acumuladas J Anos de vida

! 
Valor patrimonial 

esperada liquido 
-- ____J 

620 031,55 1 35 809, 17 

37 715,12 2 1 984,88 

95 379,88 3 5 020, 12 

136 875,88 4 43 224,12 

12 312,00 6 3 888,00 

6 798,40 81 27 701,60 

87 736,89 o 0,00 

78 799, 11 2 8 755,49 

88 386,38 3 15 597,47 

556 884,87 4 139 221,24 

24 793,78 4 7 831,03 

36 633,96 5 12 211,48 

57 630,50 6 24 698,57 

73 955,46 o 0,00 

10 710,25 o 0,00 

289 872,72 9 237 167,19 

0,00 o 1 188,13 

115,20 90 1 036,67 

23 319,60 11 28 502,06 

12 104,74 12 18 157,34 

• 

---



Classificação Ano início CC2 
financeira utilização 

43029 

2017 43029 

2017 43029 

2019 43029 

2019 43029 

2021 43029 

2021 43029 

2021 43029 

2022 43029 

2022 43029 

2023 43029 

2023 43029 

Totais da conta 43029: 

43031 

2005 43031 

2005 43031 

2005 43031 

2005 43031 

2005 43031 

2005 43031 

43031 

43031 

•" , .. ""-"' 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

l rN• de ativos 
j 

Ano . Valor bruto [ 
Taxa 

I 
Tipo de 

económico Taxa �- --·--- __ _  , 
Depreciações�e' Depreciações 

exercícios anteriores �rdinã_rias 

3 2017 54 855,36 14,29 Específica 32 913,25 0,00 

2 2017 54 905,06 5,00 Legal 16 471,52 0,00 

3 2019 35 545,67 11, 11 Específica 14 218,16 0,00 

2 2019 57 387,29 5,00 Legal 11 477,38 0,00 

1 2021 24 863,36 1 O, 00 Específica 2 693,60 0,00 

2 2021 31 075,98 5, 00 Específica 2 201,16 0,00 

2 2021 375 909,03 5,26 Específica 19 960,23 0,00 

1 2022 30 412,60 10,00 Específica 1 945,47 0,00 

1 2022 186 163,47 5, 00 Específica 9 107,90 0,00 

1 2023 39 955,47 10,00 Específica 0,00 0,00 

1 2023 25 599,37 5,00 Específica 0,00 0,00 

85 4 213 174,51 2 658 478,32 0,00 

2 2005 223 900,00 6,00 Específica 223 900,00 0,00 

7 2005 3 616 200,00 7, 00 Especifica 3 616 200,00 0,00 

11 2005 13 775 700,00 8,00 Específica 13 775 700,00 0,00 

4 2005 1 779 600,00 9, 00 Específica 1 779 600,00 0,00 

4 2005 3 623 900,00 1 O, 00 Específica 3 623 900,00 0,00 

3 2005 724 000,00 11 , 00 Específica 724 000,00 0,00 

1 2005 88 500,00 13, 00 Específica 88 500,00 0,00 

2 2005 207 300,00 14,00 Específica 207 300,00 0,00 

Depreciações do Depreciações Anos de vida\ Valor patrimonial 
exercício acumuladas esperada líquido 

5 485,56 38 398,81 3 16 456,55 

2 745,24 19 216,76 13 35 688,30 

3 554,52 17 772,68 5 17 772,99 

2 869,32 14 346,70 15 43 040,59 

2 486,40 5 180,00 8 19 683,36 

1 553,76 3 754,92 18 27 321,06 

17 654,61 37 614,84 18 338 294,19 

2 870,64 4 816, 11 9 25 596,49 

9 118,80 18 226,70 19 167 936,77 

3 995,52 3 995,52 10 35 959,95 

959,94 959,94 20 24 639,43 

188 972,07 2 847 450,39 1 365 724,12 

0,00 223 900,00 o 0,00 

0,00 3 616 200,00 o 0,00 

0,00 13 775 700,00 o 0,00 

0,00 1 779 600,00 o 0,00 

0,00 3 623 900,00 o 0,00 

0,00 724 000,00 o 0,00 

0,00 88 500,00 o 0,00 

0,00 207 300,00 o 0,00 

1 
' . ' 

1-



Classificação l no início 
financeira ut�ização 

----- . 

�
'Nºde ativos

j 

43031 

2005 43031 1 

2005 43031 2 

2005 43031 1 

2005 43031 2 

2006 43031 10 

2007 43031 2 

2008 43031 1 

2008 43031 4 

2008 43031 1 

2008 43031 1 

2009 43031 5 

2009 43031 5 

2010 43031 5 

2010 43031 1 

2011 43031 3 

2011 43031 1 

2012 43031 1 

2012 43031 2 

2012 43031 1 

2013 43031 47 

-----;\rio 

económico 

2005 

2005 

2005 

2005 

2006 

2007 

2008 

2008 

2008 

2008 

2009 

2009 

2010 

2010 

2011 

2011 

2012 

2012 

2012 

2013 

• �· 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto LJ Tipo de Depreciações de ·1 Depreciações \ Depreciações do \ 
Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício 

1 919 229,85 25,00 Específica 1 919 229,85 0,00 0,00 

5 817 337,61 33,33 Específica 5 817 337,61 0,00 0,00 

129 045,00 5,oo Específica 116 140,56 0,00 6 452,28 

208 794,16 5,00 Legal 187 914,64 0,00 10 439,64 

1 012 494,61 5,00 860 620,23 0,00 50 624,64 

76 036,56 7, 14 Específica 60 611,17 0,00 3 853,68 

109 193,84 5,00 Específica 81 895,26 0,00 5 459,64 

553 026,36 5,00 Legal 414 769,75 0,00 27 651,36 

90 363,66 6,67 Especifica 68 598,59 0,00 4 876,32 

683 362,02 1 O, 00 Específica 496 720,11 0,00 37 328,40 

1 229 062,20 5,00 Legal 860 343,60 0,00 61 453,08 

540 317,00 6 ,25 Específica 375 981,92 0,00 27 389,28 

552 424.43 5,00 Legal 359 075,79 0,00 27 621,24 

1 026 919,61 7 ,69 Específica 664 896,63 º·ºº 51 711,00 

164 517,69 5,00 Legal 98 710,56 0,00 8 225,88 

123 270,17 5,56 Específica 75 037,81 0,00 6 532,44 

205 235,10 5,00 Específica 112 879,44 0,00 10 261,80 

110 665,18 5,00 Legal 60 865,98 0,00 5 533,32 

263 561,60 5,88 Específica 144 932,45 0,00 13 178,04 

5 092 271,62 5,00 Legal 2 546 136,64 0,00 254 613,96 

Depreciaçõe� Anos de vida 
acumuladas esperada 

1 919 229,85 o 

5 817 337,61 o 

122 592,84 1 

198 354,28 1 

911 244,87 2 

64 464,85 3 

87 354,90 4 

442 421,11 4 

73 474,91 4 

534 048,51 4 

921 796,68 5 

403 371,20 5 

386 697,03 6 

716 607,63 6 

106 936,44 7 

81 570,25 7 

123 141,24 8 

66 399,30 8 

158 110,49 8 

2 800 750,60 9 

Valor patrimonial 
liquido 

0,00 

0,00 

6 452,16 

10 439,88 

101 249,74 

11 571,71 

21 838,94 

110 605,25 

16 888,75 

149 313,51 

307 265,52 

136 945,80 

165 727,40 

310 311,98 

57 581,25 

41 699,92 

82 093,86 

44 265,88 

105 451, 11 

2 291 521,02 

,_ 



-� 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classificação Ano inicio CC2 1 Nº de ativos] Ano Valor bruto 11 Taxa I Tipo de Depreciações de Depreciações ' Depreciações do j Depreciações !Anos de vidal Valor patrimonial 
financeira utilização _ __ , económico _ ___ Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício acumuladas ' esperada líquido 

43031 
2013 43031 1 2013 564 100,23 5,26 Específica 281 834,06 0,00 28 216,44 310 050,50 9 254 049,73 

2014 43031 8 2014 356 923,86 5,00 Legal 160 615,72 0,00 17 846,16 178 461,88 10 178 461,98 

2015 43031 9 2015 482 350,75 5,00 Legal 192 940,74 0,00 24 117,72 217 058,46 11 265 292,29 

2015 43031 1 2015 94 107,54 5,26 Específica 37 492,54 0,00 4 716,96 42 209,50 11 51 898,04 

2015 43031 3 2015 805 934,94 5,56 Específica 327 536,14 0,00 42 850,44 370 386,58 11 435 548,36 

2016 43031 5 2016 475 042,08 5,00 Legal 166 264,90 0,00 23 752,20 190 017,10 12 285 024,98 

2016 43031 1 2016 104 884,09 5,56 Específica 38 163,61 0,00 5 509,68 43 673,29 12 61 210,80 

2017 43031 10 2017 554 354,91 5,00 Legal 166 306,16 0,00 27 717,60 194 023,76 13 360 331,15 

2017 43031 2 2017 309 407,03 5,26 Específica 91 941,84 0,00 15 531,96 107 473,80 13 201 933,23 

2017 43031 3 2017 185 373,20 5,56 Específica 57 140,86 0,00 9 822,60 66 963,46 13 118 409,74 

2018 43031 1 2018 121 363,77 5,00 Legal 30 340,89 0,00 6 068,16 36 409,05 14 84 954,72 

2018 43031 3 2018 1 528 691,64 5,26 Específica 380 339,74 0,00 76 553,76 456 893,50 14 1 071 798,14 

2018 43031 1 2018 70 087,84 5,88 Específica 17 235,20 0,00 3 320,64 20 555,84 14 49 532,00 

2019 43031 1 2019 143 084,85 5,00 Específica 28 617,04 0,00 7 154,28 35 771,32 15 107 313,53 

ct 2019 43031 3 2019 1 211 274,82 5,00 Legal 242 255,02 0,00 60 563,76 302 818,78 15 908 456,04 

l 2019 43031 3 2019 267 475,11 5,56 Específica 52 786,37 0,00 12 747,12 65 533,49 15 201941,62 

/ � 
2019 43031 1 2019 340 425,34 5,88 Específica 66 990,01 0,00 16 163,64 83 153,65 15 257 271,69 

� 2020 43031 6 2020 139 520,51 5,00 Específica 20 928,18 0,00 6 976,08 27 904,26 16 111 616,25 

2020 43031 1 2020 21 743,26 5,00 Legal 3 261,56 0,00 1 087,20 4 348,76 16 17 394,50 

43031 1 2020 37 538,15 5,26 Específica 5 627,31 0,00 1 789,44 7 416,75 16 30 121,40 

li I_ _ [ _] 



--aassificação 
financeira 

43031 

2020 

2021 

2021 

2022 

2023 

2023 

Totais da conta 43031: 

43039 

2017 

2018 

2020 

2022 

2023 

2023 

Totais da conta 43039: 

43042 

2005 

2005 

2005 

2005 

2007 

� IINº de ativos Ano� económico 
�--

43031 1 2020 

43031 2 2021 

43031 3 2021 

43031 4 2022 

43031 1 2023 

43031 4 2023 

209 

43039 1 2017 

43039 1 2018 

43039 1 2020 

43039 1 2022 

43039 1 2023 

43039 3 2023 

8 

43042-07 2 2005 

43042-99 4 2005 

43042-10 36 2005 

43042-06 35 2005 

43042-99 1 2007 

• � 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bru
:__J

o I Taxa lllipo dj De�reciações_de Depreci�çõ�;JI 
Deprecia�_es doj Taxa exerctetos antenores extraordtnánas exerc1c10 

- -- - ---�- . ·---

54 342,74 5, 56 Específica 7 972,76 º·ºº 2 649,72 

116 471,82 5,00 Específica 7 053,25 º·ºº 5 623,56 

174 964,64 5,00 Legal 11 706,89 º·ºº 8 489,88 

515 567,67 5,00 Específica 14 021,87 º·ºº 25 108,08 

578 008,75 5,00 Legal º ·ºº º·ºº 14 450,22 

518 472,44 5,00 Legal º·ºº 0,00 24 261,30 

53 717 740,25 41 771 171,25 º ·ºº 1 086 294,60 

61 339,01 14,29 Específica 36 803,44 º·ºº 6 133,92 

13 555,67 12,50 Específica 6 777,75 0,00 1 355,52 

108 570,26 12,50 Específica 32 300,48 0,00 10 400,40 

248 977,95 10,00 Legal 4 149,64 º·ºº 24 897,84 

503 410,33 14,29 Específica º ·ºº º·ºº 71 915,76 

260 365,66 10,00 Legal 0,00 0,00 10 483,25 

1 196 218,88 80 031,31 0,00 125 186,69 

0,00 0,00 Legal º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 Legal º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 Legal º·ºº 0,00 0,00 

26 852,13 0,00 Legal 0,00 0,00 º ·ºº 

Depreciações Anos de vida' Valor patrimonial 
acumuladas esperada líquido 

10 622,48 16 43 720,26 

12 676,81 18 103 795,01 

20 196,77 18 154 767,87 

39 129,95 19 476 437,72 

14 450,22 19 563 558,53 

24 261,30 20 494 211,14 

42 857 465,85 10 860 274,40 

42 937,36 3 18 401,65 

8 133,27 4 5 422,40 

42 700,88 6 65 869,38 

29 047,48 9 219 930,47 

71 915,76 6 431 494,57 

10 483,25 10 249 882,41 

205 218,00 991 000,88 

0,00 o º·ºº 

0,00 o 0,00 

º·ºº o 0,00 

0,00 o 0,00 

º·ºº o 26 852,13 

Ano in cio 
utilização 



Classificação 
j Ano início 

financeira utilização 

43042 

2013 

2017 

2018 

2021 

Totais da conta 43042: 

43043 

2015 

Totais da conta 43043: 

4311 

2002 

2005 

2006 

2007 

� 

2008 

2014 

2015 

2022 

Totais da conta 4311: 

4312 � 
2005 

CC2 1 Nª de ativos A�o ·d 
economIco 

______, - - . 

43042-06 1 2013 

43042-07 1 2017 

43042-99 1 2018 

43042-07 1 2021 

82 

43043-99 1 2015 

1 

4311 2 2005 

4311 126 2005 

4311 2 2006 

4311 5 2007 

4311 1 2008 

4311 1 2014 

4311 5 2015 

4311 5 2022 

147 

4312 4 2005 

4312 2 2006 

-
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

�àlor bruto 

º·ºº 

19 730,00 

1 230,00 

18 450,00 

66 262,13 

2 398,50 

2 398,50 

º·ºº 

6 479 765,00 

101 000,00 

108 170,00 

12 500,00 

95 000,00 

145 250,00 

6 250,00 

6 947 935,00 

33 900,00 

11 000,00 

Ano:2023 

LJ Tipode 
1 Taxa 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

o,oo Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

De�r�ciações _de Depreci��õ�s 
1 1 

Deprecia�õ_es do l exercIcIos antenores extraordinanas exercIcI0 

º·ºº º·ºº º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº 

0,00 º·ºº º·ºº 

0,00 0,00 º·ºº 

0,00 º·ºº 0,00 

0,00 º·ºº º·ºº 

0,00 º·ºº º·ºº 

0,00 º·ºº º·ºº 

0,00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 º·ºº 

0,00 0,00 º·ºº 

0,00 0,00 º·ºº 

0,00 0,00 º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº 

0,00 º·ºº 0,00 

Depreciações ,Anos de vida Valor patrimonial 
acumuladas esperada líquido 

º·ºº o º·ºº 

º·ºº o 19 730,00 

º·ºº o 1 230,00 

º·ºº o 18 450,00 

º·ºº 66 262,13 

0,00 o 2 398,50 

º·ºº 2 398,50 

0,00 o º·ºº 

0,00 o 6 479 765,00 

0,00 o 101 ººº·ºº 

0,00 o 108 170,00 

0,00 o 12 500,00 

0,00 o 95 ººº·ºº 

0,00 o 145 250,00 

0,00 o 6 250,00 

0,00 6 947 935,00 

0,00 o 33 900,00 

0,00 o 11 000,00 

-
l - -

r _j 



Classificação Ano início --CC2 
financeira I utilização 

4312 

2013 

2021 

Totais da conta 4312: 

4313 

2005 

2007 

2008 

2011 

2011 

2012 

2013 

2014 

2015 

2016 

2017 

2018 

2019 

2020 

2021 

2021 

4312 

4312 

4313 

4313 

4313 

4313 

4313 

4313 

4313 

4313 

4313 

4313 

4313 

4313 

4313 

4313 

4313 

4313 

4313 

l \ Nª de ativos 

8 

88 

7 

10 

12 

2 

4 

2 

6 

3 

8 

3 

11 

8 

Jllí, 
.) 

Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Ano:2023 

Ano_ -Valor bruto 

1r� 
De�reciações_de 

\; 
õepreci���s 

I 
Deprecia�ões do 1 económico exercIcios antenores extraordinanas exercIcI0 

�--�-- • . 

2013 

2021 

2005 

2005 

2007 

2008 

2011 

2011 

2012 

2013 

2014 

2015 

2016 

2017 

2018 

2019 

2020 

2021 

2021 

º·ºº 

5,10 

44 905,10 

º·ºº 

6 492 410,47 

9 375,12 

537 105,42 

13 519,92 

210 703,43 

35 056,25 

160 000,00 

43 800,00 

145 000,00 

100 115,27 

136 790,00 

94 643,99 

19 518,14 

117 747,91 

223 319,02 

185 649,28 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

O ,00 Específica 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

o,oo Legal 

0,00 Legal 

o,oo Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

o, oo Específica 

0,00 Legal 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Depreciações IA
_ 
nos de vidal Valor patrimonial 

acumulada� esperada liquido 

º·ºº o 

º·ºº o 

º·ºº 

º·ºº o 

º·ºº o 

º·ºº o 

º·ºº o 

0,00 O 

0,00 O 

0,00 O 

0,00 O 

0,00 O 

º·ºº o 

0,00 O 

º·ºº o 

0,00 O 

0,00 O 

0,00 O 

0,00 O 

º·ºº o 

º·ºº 

5,10 

44 905,10 

º·ºº 

6 492 410,47 

9 375, 12 

537 105,42 

13 519,92 

210 703,43 

35 056,25 

160 000,00 

43 800,00 

145 000,00 

100 115,27 

136 790,00 

94 643,99 

19 518,14 

117 747,91 

223 319,02 

185 649,28 

_J_ f Tp_ode j 



Classificação Ano inicio CC2 
financeira utilização 

4313 

2022 4313 

2022 4313 

2023 4313 

Totais da conta 4313: 

4319 

2004 4319 

2005 4319 

2005 4319 

2006 4319 

2007 4319 

2008 4319 

� 
2012 4319 

2015 4319 

2018 4319 

2019 4319 

�

020 4319 

022 4319 

2023 4319 

Totais da conta 4319: 

4321 

]INº de ativos] A�o _ li economIco 

7 2023 

6 2022 

5 2023 

186 

3 2005 

3 2005 

39 2005 

1 2006 

1 2007 

1 2008 

1 2012 

1 2015 

1 2018 

1 2019 

3 2020 

5 2022 

3 2023 

63 

1 2005 

• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Valor bruto 

0,00 

1 016 033,45 

90 751,00 

9 631 538,67 

35 502,00 

269 640,00 

597 313,90 

20 ººº·ºº 

59 550,00 

3 150,00 

15 890,00 

21 321,06 

22 000,00 

10 622,50 

54 951,03 

1 307 202,00 

97 336,50 

2 514 478,99 

4 700,00 

Ano:2023 

LJ Tipo de 
Taxa 

Depreciações de l 
Depreciações • Depreciações do 

1 exercícios anteriores extraordinárias exercício 
-----·- - • 

o, oo Especifica 0,00 0,00 º·ºº 

0,00 Legal º·ºº º·ºº º·ºº 

0,00 Legal 0,00 º·ºº º·ºº 

º ·ºº º ·ºº º·ºº 

0,00 Legal º·ºº 0,00 0,00 

0,00 Especifica 0,00 0,00 0,00 

0,00 Legal º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 

0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 

0,00 Legal º·ºº 0,00 0,00 

0,00 Legal o.ao 0,00 0,00 

0,00 Legal º·ºº º·ºº º·ºº 

0,00 Legal º·ºº º·ºº º·ºº 

0,00 Legal º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 Legal º·ºº 0,00 º·ºº 

o,oo Legal º·ºº 0,00 0,00 

0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 

O, 00 Especifica 4 700,00 0,00 º·ºº 

Depreciações j Anos de vida 7/alor patrimonial 
acumuladas 1 esperada __ líquido __ 

º·ºº o 0,00 

º ·ºº o 1 016 033,45 

0,00 o 90 751,00 

0,00 9 631 538,67 

0,00 o 35 502,00 

0,00 o 269 640,00 

º·ºº o 597 313,90 

º·ºº o 20 000,00 

º·ºº o 59 550,00 

0,00 o 3 150,00 

º·ºº o 15 890,00 

0,00 o 21 321,06 

0,00 o 22 ººº·ºº 

0,00 o 10 622,50 

0,00 o 54 951,03 

0,00 o 1 307 202,00 

0,00 o 97 336,50 

0,00 2 514 478,99 

4 700,00 o º·ºº 

D 1 
.J. 



Classificação Ano início e� 
financeira utilização 

4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

2005 4321 

11 N
º de ativos 

3 

1 

6 

3 

5 

2 

3 

1 

10 

1 

5 

2 

1 

1 

5 

1 

9 

1 

1 

1 

�Ano
� económico 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto ][Taxa I Tipo de 
Taxa 

Depreciações de Depreciações j I 
Depreciações do 1 exercícios anteriores extraordinárias exercício 

14 100,00 6, 00 Específica 14 100,00 0,00 0,00 

431 578,01 6 ,25 Específica 431 578,01 0,00 0,00 

26 300,00 7 ,oo Específica 26 300,00 0,00 0,00 

93 800,00 8, 00 Específica 93 800,00 0,00 0,00 

56 500,00 10,00 Específica 56 500,00 0,00 0,00 

26 300,00 50,00 Específica 26 300,00 0,00 0,00 

77 600,00 5,00 Específica 69 839,92 0,00 3 879,96 

51 235,60 20,00 Específica 45 917,03 0,00 2 659,20 

205 300,00 5, 00 Específica 184 769,84 0,00 10 264,92 

128 317,25 5,88 Específica 103 876,90 0,00 6 103,92 

137 438,14 10,00 Específica 99 502,92 0,00 9 483,84 

29 937,50 25, 00 Específica 25 491,04 0,00 1 212,72 

213 194,08 6,25 Específica 160 862,46 0,00 10 466,40 

557 212,06 9, 09 Especifica 401 222,03 0,00 25 997,40 

265 000,00 4, 00 Específica 190 799,68 0,00 10 599,84 

84 886,80 16, 67 Específica 37 904,24 0,00 5 423,22 

429 535,61 4,00 Específica 300 593,88 0,00 16 680,60 

160 525,15 5,56 Específica 94 154,69 0,00 7 968,72 

1 080 196,37 6,67 Específica 652 070,14 0,00 52 219,44 

168 023,86 7, 14 Específica 84 127, 14 0,00 9 321,00 

Depreciações-
acumuladas 

14 100,00 

431 578,01 

26 300,00 

93 800,00 

56 500,00 

26 300,00 

73 719,88 

48 576,23 

195 034,76 

109 980,82 

108 986,76 

26 703,76 

171 328,86 

427 219,43 

201 399,52 

43 327,46 

317 274,48 

102 123,41 

704 289,58 

93 448,14 

Anos de vidal Valor patrimonial 
esperada líquido 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

1 3 880,12 

1 2 659,37 

3 10 265,24 

3 18 336,43 

3 28 451,38 

3 3 233,74 

4 41 865,22 

5 129 992,63 

6 63 600,48 

6 41 559,34 

8 112 261,13 

8 58 401,74 

8 375 906,79 

8 74 575,72 

_- J 



• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classificação 
j 

no início 
. 

�2 N• de ativos Ano Valor bruio [""Tãxa 11 
Tipo de 

I 
Depreciações de Depreciações Depreciações do Depreciações IAnos de vida Valor patrimonial 

financeira utilização ___ económico ____ L_J Taxa exercícios anteriores extraordinârias exercício __ acumula� �rada liquido 

4321 

2005 4321 3 2005 64 000,00 3,00 Específica 34 618,04 0,00 1 939,32 36 557,36 11 27 442,64 

2005 4321 1 2005 39 252,45 3,57 Específica 23 383,73 0,00 1 321,80 24 705,53 11 14 546,92 

2005 4321 1 2005 115 797,24 3,85 Específica 67 564,65 0,00 4 226,28 71 790,93 11 44 006,31 

2005 4321 1 2005 202 141,25 4,00 Específica 118 994,95 0,00 6 928,80 125 923,75 11 76 217,50 

2005 4321 13 2005 354 705,21 5,56 Especifica 195 235,03 0,00 14 283,96 209 518,99 11 145 186,22 

2005 4321 11 2005 334 254,80 5,88 Específica 176 316,94 0,00 13 160,88 189 477,82 11 144 776,98 

2005 4321 6 2005 230 946,67 6,67 Especifica 96 913,42 0,00 11 169,48 108 082,90 11 122 863,77 

2005 4321 1 2005 263 559,75 7,69 Específica 147 656,43 0,00 10 078,56 157 734,99 11 105 824,76 

2005 4321 2 2005 326 128,21 9,09 Especifica 167 080,89 0,00 11 079,75 178 160,64 11 147 967,57 

2005 4321 6 2005 267 000,0 0 3,00 Especifica 144 422,90 0,00 8 091,00 152 513,90 13 114 486,10 

2005 4321 1 2005 57 988,80 3,33 Específica 32 499,70 0,00 1 818,96 34 318,66 13 23 670,14 

2005 4321 1 2005 248 591,25 3,70 Específica 137 190,45 0,00 7 951,56 145 142,01 13 103 449,24 

2005 4321 2 2005 111 330,31 4,35 Específica 51 186,54 0,00 4 536,48 55 723,02 13 55 607,29 

� 
2005 4321 1 2005 478 801,97 5,56 Específica 255 082,49 0,00 17 136,96 272 219,45 13 206 582,52 

í 2005 4321 1 2005 865 888,59 7,69 Específica 196 922,81 0,00 48 162,28 245 085,09 13 620 803,50 

2005 4321 10 2005 156 600,00 3,00 Específica 84 706,50 0,00 4 745,52 89 452,02 16 67 147,98 

( - 2005 4321 1 2005 52 806,16 3,03 Especifica 27 127,00 0,00 1 510,44 28 637,44 16 24 168,72 

-� 
2005 4321 7 2005 119 486,60 3,45 Especifica 58 560,75 0,00 3 736,08 62 296,83 16 57 189,77 

J

2005 4321 1 2005 24 035,44 4,00 Especifica 10 610,84 0,00 789,72 11 400,56 16 12 634,88 

� 
2005 4321 1 2005 84 629,20 5,56 Especifica 29 028,97 0,00 3 303,00 32 331,97 16 52 297,23 

� 

D 



Classificação Ano início �C2 11 N
º de ativos 

financeira 1 utilização 

4321 
2005 4321 1 

2005 4321 1 

2005 4321 1 

2005 4321 2 

2005 4321 1 

2005 4321 1 

2005 4321 1 

2005 4321 1 

2005 4321 5 

2005 4321 2 

2005 4321 2 

2005 4321 3 

2005 4321 1 

2005 4321 1 

2005 4321 2 

2005 4321 1 

2005 4321 1 

2009 4321 1 

2009 4321 1 

2013 4321 1 

• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

An�o. Valor b ::__

J

o I Taxa I Tipo de Õe�i:ciações _de Deprecí�ç.ões 1. Deprecia�õ_es do 1 economIco Taxa exercIcIos antenores extraord1nanas exercIc10 
-- -- � ---

2005 109 207,48 6,25 Específica 43 759,48 0,00 2 832,51 

2005 34 189,00 2,86 Especifica 16 800,60 0,00 947,16 

2005 78 100,00 3,00 Específica 42 244,95 0,00 2 366,64 

2005 62 200,00 3, oo Específica 33 644,53 0,00 1 884,84 

2005 62 654,53 3,33 Específica 21 573,48 0,00 1 866,84 

2005 151 976.45 3,57 Específica 67 579,54 º·ºº 3 836,04 

2005 1 626 707,87 4, 35 Específica 766 804,18 º·ºº 39 841,08 

2005 512 700,00 2, 00 Especifica 184 572,00 0,00 10 254,00 

2005 358 800,00 2,00 Específica 129 168,00 0,00 7 176,00 

2005 394 931,60 2, 13 Específica 151 937,11 0,00 8 585,52 

2005 257 258,30 2,22 Específica 98 129,44 º·ºº 5 484,84 

2005 520 627,03 3,33 Especifica 178 419,14 0,00 11 868,48 

2005 241 100,00 2,00 Especifica 86 795,92 0,00 4 821,96 

2005 325 958,68 2 .44 Específica 115 328,65 0,00 6 763,08 

2005 1 721 257,15 1 , 25 Especifica 276 225,20 0,00 20 643,36 

2005 371 876,77 1,27 Específica 113 848,55 0,00 3 736,44 

2005 165 182,96 1,45 Especifica 17 956,96 º·ºº 2 021,67 

2009 339 726,26 2,56 Especifica 94 832,89 0,00 6 802,56 

2009 150 879,21 1 , 12 Específica 18 030,36 0,00 1 544,76 

2013 1 307 670,85 2, 50 Específica 257 919,51 0,00 25 613,37 

Depreciações J Anos de vida! Valor patrimonial 
acumuladas esperada líquido 

46 591,99 16 62 615,49 

17 747,76 18 16 441,24 

44 611,59 18 33 488,41 

35 529,37 21 26 670,63 

23 440,32 21 39 214,21 

71 415,58 21 80 560,87 

806 645,26 21 820 062,61 

194 826,00 26 317 874,00 

136 344,00 28 222 456,00 

160 522,63 28 234 408,97 

103 614,28 28 153 644,02 

190 287,62 28 330 339,41 

91 617,88 31 149 482,12 

122 091,73 31 203 866,95 

296 868,56 69 1 424 388,59 

117 584,99 69 254 291,78 

19 978,63 69 145 204,33 

101 635,45 35 238 090,81 

19 575,12 85 131 304,09 

283 532,88 39 1 024 137,97 

' 1 

• ] __ -- --



• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classificação I Ano início CC2 Nº de ativos\ Ano Valor bruto 11 Taxa I Tipo de Depreciações de Depreciações J I Depreciações do Depreciações Anos de vida Valor patrimonial 
financeira utilização económico Taxa exercícios anteriores extraordinárias , exercício acumuladas esperada liquido 

-- -- -� -·-· -- - --�- --- --� -�--- . ---�-- __, _ _  

4321 
2017 4321 3 2017 106 340,44 2,13 Especifica 12 761,00 0 ,00 2 126,88 14 887,88 43 91 452,56 

2018 4321 1 2018 1 946 807,74 2,13 Específica 190 727,39 0,00 38 244,96 228 972,35 44 1 717 835,39 

2019 4321 1 2019 236 839,10 11,11 Especifica 94 735,66 0,00 23 683,92 118 419,58 5 118 419,52 

2019 4321 6 2019 199 370,60 2,04 Especifica 15 949,54 0,00 3 987,36 19 936,90 45 179 433,70 

2021 4321 2 2021 805 178,63 5,00 Especifica 43 080,60 0,00 38 610,60 81 691,20 18 723 487,43 

2022 4321 1 2022 3 110 932,56 2,63 Especifica 904 808,37 0,00 81 730,20 986 538,57 37 2 124 393,99 

2022 4321 2 2022 567 834,48 2,00 Especifica 6 348,61 0,00 11 019,36 17 367,97 49 550 466,51 

2022 4321 7 2022 3 689 795,99 2,00 Legal 55 190,69 0,00 73 795,92 128 986,61 49 3 560 809,38 

2023 4321 2 2023 844 209,51 2,00 Especifica 0,00 0,00 9 991,52 9 991,52 50 834 217,99 

Totais da conta 4321: 189 28 939 937,52 9 198 685,30 o,oo 800 333,88 9 999 019,18 18 940 918,34 

4323 
2005 4323 1 2005 333 482,61 2,56 Especifica 120 779,17 0,00 7 331,76 128 110,93 28 205 371,68 

� 2005 4323 1 2005 2 498 928,42 3,13 Especifica 858 979,30 0,00 51 651,96 910 631,26 31 1 588 297,16 

� 

2005 4323 1 2005 3 971 412,34 1,35 Especifica 660 972,98 0,00 47 291,28 708 264,26 69 3 263 148,08 

) 

2005 4323 1 2005 1 951 361,62 1.41 Específica 350 846,20 0,00 22 891,80 373 738,00 69 1 577 623,62 

2015 4323 1 2015 1 188 211,39 2,22 Especifica 190 113,78 0,00 23 764,20 213 877,98 41 974 333,41 

r 
_-,, 

2015 4323 1 2015 269 598,04 1,92 Específica 14 470,91 0,00 4 893,34 19 364,25 51 250 233,79 

� 2017 4323 1 2017 3 900,00 1,03 Especifica 234,00 0,00 39,00 273,00 93 3 627,00 

2018 4323 1 2018 370,00 1,02 Especifica 18,54 0,00 3,72 22,26 94 347,74 

8 10 217 264,42 2 196 414,88 0,00 157 867,06 2 354 281,94 7 862 982,48 

-n 



Classificação 
financeira 

4325 

Ano inicio �2 
utilização --

2005 4325 

2005 4325 

2005 4325 

2005 4325 

2005 4325 

2005 4325 

2005 4325 

2005 4325 

2005 4325 

2005 4325 

2005 4325 

2007 4325 

2009 4325 

2011 4325 

2013 4325 

2013 4325 

2014 4325 

2015 4325 

2022 4325 

j Nº de ativos 
I

, Ano . económico 

2 2005 

1 2005 

1 2005 

2 2005 

1 2005 

1 2005 

1 2005 

1 2005 

1 2005 

1 2005 

1 2005 

1 2007 

1 2009 

1 2011 

1 2013 

1 2013 

2 2014 

1 2015 

1 2022 

L 

•~-� 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Valor bruto 

185 900,00 

25 900,00 

21 400,00 

36 100,00 

35 300,00 

78 300,00 

479 838,76 

1 602 385,53 

1 193 873,19 

2 507 561,26 

1 034 896,11 

2 157 710,61 

13 151,25 

1 975 055,99 

384 766,37 

1 339 313,58 

324 788,03 

40 494,70 

363 452,36 

Ano:2023 

LJ I Tipo dj Depreciações de I Depreciações Depreciações do 
.
' � Depreciaçõ� \Anos de vida I Valor patrímonia� Taxa exercícios anteriores extraordinárias . exercício acumulad� li esperada liquido 

6,00 Específica 

8,00 Específica 

9,00 Especifica 

13,00 Específica 

5,00 Especifica 

5,00 Específica 

6,25 Específica 

5 ,26 Especifica 

3,03 Especifica 

3,33 Específica 

2 ,27 Específica 

2,70 Específica 

5,00 Legal 

2.44 Específica 

1 O, 00 Específica 

2,38 Específica 

2,27 Específica 

5,00 Legal 

1 o. oo Específica 

185 900,00 

25 900,00 

21 400,00 

36 100,00 

31 769,92 

70 470,00 

257 256,58 

525 789,85 

509 768,32 

993 593,61 

395 701,73 

685 740,83 

9 205,92 

469 506,22 

167 013,01 

263 728,49 

58 462,01 

16 197,96 

32 209,37 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º ·ºº 

º·ºº º ·ºº 

º·ºº 1 764,96 

º·ºº 3 915,00 

º·ºº 22 258,20 

º·ºº 57 418,44 

º·ºº 28 503,60 

º·ºº 60 553,92 

º·ºº 22 030,20 

º·ºº 43 293,24 

º·ºº 657,60 

º·ºº 39 619,68 

0,00 22 333,68 

º·ºº 26 557,68 

0,00 6 495,84 

0,00 2 024,76 

º·ºº 35 490,36 

185 900,00 o º·ºº 

25 900,00 o º·ºº 

21 400,00 o º·ºº 

36 100,00 o º·ºº 

33 534,88 1 1 765, 12 

74 385,00 2 3 915,00 

279 514,78 9 200 323,98 

583 208,29 18 1 019 177,24 

538 271,92 23 655 601,27 

1 054 147,53 24 1 453 413,73 

417 731,93 28 617 164,18 

729 034,07 33 1 428 676,54 

9 863,52 5 3 287,73 

509 125,90 37 1 465 930,09 

189 346,69 9 195 419,68 

290 286,17 39 1 049 027,41 

64 957,85 40 259 830, 18 

18 222,72 11 22 271,98 

67 699,73 9 295 752,63 



Classificação J Ano inicio CC2- '' Nºdeativos I Ano 
_ financeira I utilização ~- ___J ___J I económico 

4325 
2022 

Totais da conta 4325: 

4329 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

4325 

4329 

4329 

4329 

4329 

4329 

4329 

4329 

4329 

4329 

4329 

4329 

4329 

4329 

4329 

4329 

4329 

4329 

4329 

23 

20 

12 

22 

19 

4 

2 

4 

2 

3 

2 

5 

7 

2 

2022 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

35 703,62 

13 835 891 ,36 

Ano: 2023 

2,00 Específica 

510 800.00 6,00 Especifica 

192 900,00 7,00 Especifica 

624 100,00 8,00 Específica 

77 900,00 9,00 Especifica 

25 000,00 10,00 Específica 

24 500,00 13,00 Especifica 

298 100,00 14,00 Específica 

3 500,00 17,00 Especifica 

43 612,46 20,00 Especifica 

900,00 33,00 Especifica 

61 900,00 

346 800,00 

9 500,00 

138 200,00 

129 777,35 

98 600,00 

1 100,00 

10 200,00 

5, 00 Específica 

5,00 Especifica 

5. oo Especifica 

4. oo Específica 

4,35 Específica 

4. 00 Específica 

4,00 Especifica 

461 ,84 

4 756 175,66 

510 800,00 

192 900,00 

624 100,00 

77 900,00 

25 ººº·ºº 
24 500,00 

298 100,00 

3 500,00 

43 612,46 

900,00 

55 710,08 

312 120,00 

8 549,92 

99 504,08 

102 376,54 

70 992,08 

792,08 

5 517,09 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

707,16 

373 624,32 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

3 095,04 

17 340,00 

474,96 

5 528,04 

5 898,96 

3 944,04 

44,04 

309,00 

1 169,00 49 

5 129 799,98 

510 800,00 O 

192 900,00 O 

624 100,00 O 

77 900,00 O 

25 ººº·ºº O 

24 500,00 O 

298 100,00 O 

3 500,00 O 

43 612,46 O 

900,00 O 

58805,12 

329 460,00 2 

9 024,88 3 

105 032,12 4 

108 275,50 4 

74 936,12 6 

836,12 8 

5 826,09 13 

34 534,62 

8 706091 ,38 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
3 094,88 

17 340,00 

475,12 

33 167,88 

21 501 ,85 

23 663,88 

263,88 

4 373,91 



Classificação Ano início �2 
financeira utilização 

4329 
2005 4329 

2005 4329 

2005 4329 

2006 4329 

2006 4329 

2007 4329 

2007 4329 

2009 4329 

2009 4329 

2011 4329 

2011 4329 

2011 4329 

2013 4329 

2014 4329 

2015 4329 

2016 4329 

2016 4329 

2017 4329 

2017 4329 

2017 4329 

j Nº de ativos ·

1 

� 
1 económico 

1 

2 2005 

1 2005 

1 2005 

5 2006 

1 2006 

1 2007 

1 2007 

1 2009 

2 2009 

1 2011 

1 2011 

1 2013 

2 2013 

1 2014 

2 2015 

4 2016 

1 2016 

3 2017 

1 2017 

1 2017 

•m 
. 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Valor bruto 

42 800,00 

1 177 442,02 

428 161,76 

586 986,62 

110 817.45 

18 422.45 

189 072,18 

18 564,00 

323 529,99 

0,00 

25 084,22 

135 569,35 

197 529,20 

12 281,69 

151 359,01 

143 745,99 

21 832.42 

140 320,13 

39 856,00 

262 295,08 

Ano:2023 

� Tipo de 
Taxa 

3, 00 Específica 

4. 17 Específica 

4, 35 Específica 

O, 00 Específica 

2, 78 Específica 

o, oo Específica 

5,00 Legal 

O, 00 Específica 

5,00 Legal 

0,00 Legal 

4, 00 Especifica 

5,00 Legal 

5,00 Legal 

25, 00 Específica 

20, 00 Específica 

16,67 Específica 

5,00 Legal 

14,29 Específica 

5,00 Legal 

5,26 Específica 

Depreciações de Depreciaçoes 11· Depreciações do �epreciaçõe�- !Anos de vida] Valor patrimonial 1 exercícios anteriore� �ná_'.ias exercício acumuladas I esperada líquido _ 

23 150,89 º·ºº 1 296,96 24 447,85 16 18 352,15 

490 464,67 º·ºº 29 441,88 519 906,55 23 657 535.47 

37 223,92 º ·ºº 3 305,20 40 529,12 23 387 632,64 

586 986,62 º·ºº º·ºº 586 986,62 o º·ºº 

36 987,35 º·ºº 2 237,28 39 224,63 32 71 592,82 

18 422,45 0,00 0,00 18 422,45 o 0,00 

151 257,74 0,00 9 453,60 160 711,34 3 28 360,84 

18 564,00 0,00 0,00 18 564,00 o 0,00 

226 471,20 0,00 16 176,60 242 647,80 5 80 882, 19 

0,00 0,00 0,00 º·ºº o 0,00 

12 040,34 º·ºº 1 003,32 13 043,66 12 12 040,56 

135 569,35 º·ºº º·ºº 135 569,35 20 º·ºº 

98 764,64 0,00 9 876,48 108 641,12 9 88 888,08 

11 053,59 º·ºº 1 228,10 12 281,69 o º·ºº 

121 087,32 º·ºº 15 135,96 136 223,28 1 15 135,73 

99 438,72 º·ºº 14 769,24 114 207,96 2 29 538,03 

7 641,38 º·ºº 1 091,64 8 733,02 12 13 099,40 

83 799,95 º·ºº 14 130,12 97 930,07 3 42 390,06 

11 956,88 º·ºº 1 992,84 13 949,72 13 25 906,28 

78 282,79 0,00 13 142,64 91 425.43 13 170 869,65 

- -~jl_~_L __ - - -- '------- l=-_ 



• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classificação J Ano inicio CC2 •
. 
Nº de ativos j - Ano Valor bruto ífãxal r.n==1p_o_d-,-e� - Depreciações de 

. 
Depreciações \ i Depreciações do I Depreciações ! iAnos de vida í Valor patrimonial 1 

financeira utilização ___ ___, J económico __ __ L__J Taxa exercícios anteriores] extraordinárias . exercício acumuladas �sperada __ liquido __ 

4329 
2017 4329 1 2017 36 358,00 2, 13 Especifica 4 363,04 0,00 727,20 5 090,24 43 31 267,76 

2019 4329 1 2019 86 637,10 0,00 Legal o,oo 0,00 o.oo 0,00 o 86 637, 10 

2020 4329 1 2020 129 150,10 5,26 Específica 19 025,25 0,00 6 263,04 25 288,29 16 103 861,81 

2020 4329 1 2020 7 076,61 5,56 Específica 1 046,55 0,00 336,60 1 383,15 16 5 693,46 

2021 4329 1 2021 42 302,13 10,00 Especifica 6 345,36 o,oo 4 230,24 10 575,60 8 31 726,53 

2021 4329 1 2021 67 610,94 5,26 Específica 4 751,14 0,00 3 352,56 8 103,70 18 59 507,24 

2022 4329 1 2022 61 200,00 2,00 Especifica 1 020,00 0,00 1 224,00 2 244,00 49 58 956,00 

2023 4329 1 2023 29 906,66 10.00 Especifica o,oo 0,00 1 993,76 1 993,76 10 27 912.90 

2023 4329 2 2023 131 600,00 2,00 Legal o,oo 0,00 2 120,23 2 120,23 50 129 479,77 

Totais da conta 4329: 152 7 214 900,91 4 742 589,47 o,oo 191 163,57 4 933 753,04 2 281 147,87 

4331 
2005 43312-21 2 2005 2 286,90 12,50 Legal 2 286,90 0,00 o,oo 2 286,90 o 0,00 

'-...--
2005 43312-99 1 2005 5 482,77 14,28 Legal 5 482,77 0,00 o,oo 5 482,77 o 0,00 

� 2005 43312-06 2 2005 6 025,80 20,00 Legal 6 025,80 0,00 o,oo 6 025,80 o 0,00 

« 2005 43311-99 1 2008 0,00 25,00 Legal 0,00 0,00 0,00 0,00 4 0,00 

\ 2006 43312-13 3 2006 417,05 12,50 Legal 417,05 0,00 0,00 417,05 O 0,00 

,,. 2009 43312-21 1 2009 1 548,00 12,50 Legal 1 548,00 0,00 0,00 1 548,00 O 0,00 

2009 43311-99 60 2009 11 697,43 25,00 Legal 11 697,43 0,00 0,00 11 697,43 O 0,00 

2009 43311-13 17 2009 9 998,54 25,00 Legal 9 998,54 0,00 o,oo 9 998,54 o o,oo 

2009 43311-02 1 2009 598,87 25,00 Legal 598,87 0,00 0,00 598,87 o o,oo 

2009 43311-18 16 2009 9 273,60 25,00 Legal 9 273,60 0,00 0,00 9 273,60 O 0,00 



Classificação Ano inicio CC2 Nª de ativos]
. 

- -Ano 
financeira utilização económico 

4331 
2010 43312-05 1 2010 

2010 43311-99 1 2010 

2010 43311-02 2 2010 

2010 43311-24 3 2010 

2011 43312-13 6 2011 

2011 43311-99 2 2011 

2011 43311-07 3 2011 

2011 43311-02 1 2011 

2011 43311-99 1 2011 

2012 43312-21 1 2012 

2012 43312-99 19 2012 

2012 43311-99 26 2012 

2013 43312-99 1 2013 

2013 43311-99 1 2013 

2013 43311-09 3 2013 

2013 43312-99 1 2013 

2014 43312-04 1 2014 

2014 43311-03 1 2014 

2014 43311-02 1 2014 

2014 43311-13 1 2014 

• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Valor bruto 

17 077,17 

1 734,33 

1 052,70 

299,73 

619,92 

440,72 

122,00 

75,27 

7 079,42 

285,00 

2 575,80 

3 487,40 

º·ºº 

278,10 

1 000,46 

840, 16 

3 771,76 

1 089,02 

1 660,82 

575,12 

Ano:2023 

LJ Tipo de Depreciações de l Depreciações 1· Depreciações do 
Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício 

- - --

20,00 Legal 17 077,17 0,00 º·ºº 

25,00 Legal 1 734,33 º·ºº 0,00 

25,00 Legal 1 052,70 º·ºº º·ºº 

25,00 Legal 299,73 0,00 0,00 

12,50 Legal 619,92 0,00 0,00 

25,00 Legal 440,72 0,00 0,00 

25,00 Legal 122,00 0,00 0,00 

25,00 Legal 75,27 0,00 0,00 

100,00 Específica 7 079,42 0,00 0,00 

12,50 Legal 285,00 0,00 0,00 

14,28 Legal 2 575,80 0,00 0,00 

25,00 Legal 3 487.40 0,00 º·ºº 

14,28 Legal 0,00 0,00 0,00 

25,00 Legal 278,10 0,00 0,00 

25,00 Legal 1 000,46 0,00 0,00 

20, 00 Especifica 697,60 0,00 71,40 

14,28 Legal 3 771,76 0,00 0,00 

25,00 Legal 1 089,02 0,00 0,00 

25,00 Legal 1 660,82 0,00 º·ºº 

25,00 Legal 575,12 0,00 0,00 

Depreciações 11Anos de vidaliValor patrimonial 
.1 acumuladas esperada I líquido . 

17 077,17 o 0,00 

1 734,33 o 0,00 

1 052,70 o º·ºº 

299,73 o º·ºº 

619,92 o º·ºº 

440,72 o 0,00 

122,00 o 0,00 

75,27 o º·ºº 

7 079,42 o º·ºº 

285,00 o 0,00 

2 575,80 o 0,00 

3 487,40 o 0,00 

0,00 o 0,00 

278,10 o 0,00 

1 000.46 o 0,00 

769,00 1 71,16 

3 771,76 o º·ºº 

1 089,02 o 0,00 

1 660,82 o 0,00 

575,12 o 0,00 

_JD _j_ l - LJ 



Classificação \ Ano início CC2 Nº de ativos 1 Ano 
financeira � utilização económico 

4331 

2014 43311-99 12 2014 

2015 43312-06 4 2015 

2015 43311-99 3 2015 

2016 43311-99 4 2016 

2017 43312-99 2 2017 

2017 43311-09 2 2017 

2017 43311-04 1 2017 

2017 43311-18 2 2017 

2017 43312-14 1 2017 

2017 43312-08 1 2017 

2018 43312-06 1 2018 

2018 43311-18 4 2018 

2018 43311-99 1 2018 

2018 43311-16 38 2018 

2018 43312-99 2 2018 

2018 43311-01 3 2018 

-

2019 43311-99 12 2019 

2019 43311-13 4 2019 

2019 43311-02 10 2019 

43311-07 2 2019 

•• •• �= 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto [Taxa I 
Tipo de 

___ __ I Taxa 

14 948,78 

246,00 

8 310,05 

587,95 

1 198,64 

196,80 

421,98 

1 891,74 

300,00 

239,85 

307,50 

2 116,08 

836,40 

9 593,08 

846,24 

2 206,62 

2 225,49 

388,68 

2 337,00 

51,23 

25,00 Legal 

20,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

14,28 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

12,50 Legal 

20,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

14,28 Legal 

12,50 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

Depreciaçoes de Depreciações \ Depreciações :Jº 
exercícios anteriores extraordinárias exercício 

----' � - -- -----

14 948,78 0,00 0,00 

246,00 0,00 0,00 

8 310,05 0,00 0,00 

587,95 0,00 0,00 

1 027,22 0,00 171,42 

196,80 0,00 0,00 

421,98 0,00 0,00 

1 891,74 0,00 0,00 

300,00 0,00 0,00 

179,92 0,00 30,00 

307,50 0,00 0,00 

2 116,08 0,00 0,00 

836,40 0,00 0,00 

9 593,08 0,00 0,00 

604,25 0,00 120,84 

1 378,98 0,00 275,76 

2 225,45 0,00 0,04 

388,24 0,00 0,44 

2 337,00 0,00 0,00 

51,23 0,00 0,00 

Depreciações 1 !Anos de vidaj' Valor patrimonial 
acumuladas esperada líquido 

____ _j -- �---

14 948,78 o 

246,00 o 

8 310,05 o 

587,95 o 

1 198,64 o 

196,80 o 

421,98 o 

1 891,74 o 

300,00 o 

209,92 1 

307,50 o 

2 116,08 o 

836,40 o 

9 593,08 o 

725,09 1 

1 654,74 2 

2 225,49 o 

388,68 o 

2 337,00 o 

51,23 o 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

29,93 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

121, 1 5  

551,88 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



Classificação 
j 

Ano início CC2 
J
- INº de ativos!' Ano 

financeira utilização económico 

4331 

2020 43311-13 1 2020 

2020 43311-02 1 2020 

2020 43311-16 456 2020 

2020 43312-13 2 2020 

2021 4331 20 2021 

2022 43311-16 1 2022 

2023 43311-99 5 2023 

2023 43311-20 2 2023 

2023 43311-27 1 2023 

2023 43311-07 1 2023 

2023 43312-06 1 2023 

Totais da conta 4331: 780 

4332 

2003 43327-07 6 2005 

2003 43326-19 3 2005 

2004 43327-99 1 2005 

2004 43328-1.06 1 2005 

2004 43325-22 1 2005 

2004 43324-15 2 2005 

2004 43326-19 1 2005 

2005 43327-99 2 2005 

--
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Valor bruto 

200,00 

1 406,13 

166 058,61 

146,84 

4 920,00 

355,00 

217,97 

200,49 

53,14 

156,21 

22 447,50 

336 805,86 

2 340,48 

805,20 

840,97 

52,82 

21,60 

2 267,45 

443,90 

620,00 

Ano:2023 

� Tipo de Depreciações de \ Depreciações Depreciações do 
Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício 

- -----'-·--

25,00 Legal 150,08 0,00 49,92 

25,00 Legal 1 054,49 0,00 351,64 

25,00 Legal 124 598,57 0,00 41 460,04 

20,00 Legal 87,92 0,00 29,28 

25,00 Legal 1 436,40 0,00 1 231,20 

25,00 Legal 59,20 0,00 88,80 

25,00 Especifica 0,00 0,00 29,26 

25,00 Legal 0,00 0,00 16,72 

25,00 Legal 0,00 0,00 5,55 

25,00 Legal 0,00 0,00 16,25 

20,00 Legal 0,00 0,00 1 122,39 

266 586,61 0,00 45 070,95 

12,50 Legal 2 340,48 0,00 0,00 

20,00 Legal 805,20 0,00 0,00 

12,50 Legal 840,97 0,00 0,00 

14,28 Legal 52,82 0,00 0,00 

20,00 Legal 21,60 0,00 º·ºº 

20,00 Legal 2 267,45 0,00 0,00 

20,00 Legal 443,90 0,00 0,00 

12,50 Legal 620,00 0,00 º·ºº 

Depreciações Anos de vida Valor patrimonial 
acumuladas esperada líquido 

200,00 o 0,00 

1 406, 13 o 0,00 

166 058,61 o 0,00 

117,20 1 29,64 

2 667,60 2 2 252,40 

148,00 3 207,00 

29,26 4 188,71 

16,72 4 183,77 

5,55 4 47,59 

16,25 4 139,96 

1122,39 5 21 325,11 

311 657,56 25 148,30 

2 340,48 o 0,00 

805,20 o 0,00 

840,97 o 0,00 

52,82 o 0,00 

21,60 o 0,00 

2 267,45 o 0,00 

443,90 o 0,00 

620,00 o 0,00 

, 

==-- - D 



ClassificaçãtJ Ano início CC2 Nº de ativos 1 financeira utiização 1 
--- ----- ---

4332 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2006 

__)--2006 

2006 

2006 

2006 

2006 

006 

43327-14 

43328-2.01 

43328-2.03 

43327-07 

43328-1.06 

43321-99 

43327-04 

43327-17 

43321-18 

43327-23 

43326-19 

43326-99 

43327-99 

43328-2.01 

43321-13 

43324-99 

43328-1.06 

43328-1.03 

43326-19 

43325-22 

8 

2 

4 

5 

4 

3 

12 

5 

2 

27 

4 

8 

Ano .. 1 
económi� 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2006 

2006 

2006 

2006 

2006 

2006 

2006 

2006 

m 
f 

,J l' 

• �= 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto 1Taxal Depreciações de Depreciações] Depreciações do 1 
1L_J 'exercícios anteriores extraordinária� e_ exercício __J 

1 540,00 12,50 Legal 

80,00 12,50 Legal 

50,00 12,50 Legal 

385,00 12,50 Legal 

150,00 14,28 Legal 

3 589,59 14,28 Legal 

270,00 16,66 Legal 

780,00 16,66 Legal 

200.00 16,66 Legal 

2 500,00 16,66 Legal 

3 072,50 20.00 Legal 

6 400,00 20,00 Legal 

213,20 12,50 Legal 

11,90 12,50 Legal 

205,00 12,50 Legal 

7 228,54 14,28 Legal 

53,71 14,28 Legal 

296,76 14,28 Legal 

564,95 20,00 Legal 

234,38 20,00 Legal 

1 540,00 

80,00 

50,00 

385,00 

150,00 

3 589,59 

270,00 

780,00 

200,00 

2 500,00 

3 072,50 

6 400,00 

213,20 

11,90 

205,00 

7 228,54 

53,71 

296,76 

564,95 

234,38 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º ·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º ·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º ·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º ·ºº 

º ·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

Depreciações 
acumuladas 

iAnos de vida! Valor patrimonial 
esper� líquido 

1 540,00 O 

80,00 O 

50,00 O 

385,00 O 

150,00 O 

3 589,59 O 

270,00 O 

780,00 O 

200,00 O 

2 500,00 O 

3 072,50 O 

6 400,00 O 

213,20 O 

11,90 0 

205,00 O 

7 228,54 O 

53,71 O 

296,76 O 

564,95 O 

234,38 O 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º ·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

fTtiiõTel 



Classificação Ano início 
financeira utilização - --

4332 

2007 

2007 

2007 

2007 

2007 

2007 

2007 

2008 

2009 

2009 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

CC2 
1 J 

Nº de ativos 

43328-1.99 3 

43328-1.03 1 

43328-1.06 1 

43326-26 32 

43326-19 2 

43326-18 2 

43326-99 26 

43326-19 1 

43328-1.06 1 

43325-22 2 

43322-99 1 

43328-1.06 20 

43326-99 1 

43326-19 6 

43325-22 4 

43328-2.01 1 

43328-1.06 1 

43324-99 1 

43323-1.99 2 

43326-19 3 

Ano 
económico 

2007 

2007 

2007 

2007 

2007 

2007 

2007 

2008 

2009 

2009 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

-'· ���-..: i 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto 
11 

T
axa 

11 Tipo d� 
Depreciações de 

. 
Depreciações Depreciaçõe

� Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício 
• . . --

3 496,90 14,28 Legal 3 496,90 0,00 0,00 

176,64 14,28 Legal 176,64 º·ºº º·ºº 

117,98 14,28 Legal 117,98 0,00 0,00 

2 722,34 20,00 Legal 2 722,34 0,00 0,00 

694,09 20,00 Legal 694,09 0,00 0,00 

798,60 20,00 Legal 798,60 0,00 0,00 

1 809,86 20,00 Legal 1 809,86 0,00 0,00 

436,90 20,00 Legal 436,90 0,00 0,00 

62,65 14,28 Legal 62,65 0,00 0,00 

101,52 20,00 Legal 101,52 0,00 0,00 

73,20 12,50 Legal 73,20 º·ºº 0,00 

363,00 14,28 Legal 363,00 º·ºº 0,00 

546,34 20,00 Legal 546,34 0,00 0,00 

787,61 20,00 Legal 787,61 0,00 0,00 

338,65 20,00 Legal 338,65 0,00 0,00 

291,38 12,50 Legal 291,38 0,00 0,00 

60,02 14,28 Legal 60,02 0,00 0,00 

668,98 14,28 Legal 668,98 0,00 0,00 

209,10 14,28 Legal 209,10 0,00 0,00 

202,95 20,00 Legal 202,95 0,00 0,00 

Depreciações� P,..nos de vida
! acumuladas esperada 

3 496,90 o 

176,64 o 

117,98 o 

2 722,34 o 

694,09 o 

798,60 o 

1 809,86 o 

436,90 o 

62,65 o 

101,52 o 

73,20 o 

363,00 o 

546,34 o 

787,61 o 

338,65 o 

291,38 o 

60,02 o 

668,98 o 

209,10 o 

202,95 o 

Valor patrimonial 
líquido 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

D 



e 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

-Classificação 
] 
Ano inicio CC2 I

.
INº deativ

J
os Ano 

·-
I Valor bruto 

C:J 
Depreciações de Depreciãções 

\ 
Depreciações do Depreciações ]iAnos de vidaj Valor patiimoniãf 1 

financeira_ utilização _ __ _ __ _!conómic� _ _ __, exercícios anteriores extraordinárias _ exercício J acumuladas esperada 1 __ liquido _J 

4332 

2012 43327-06 4 2012 393,60 12,50 Legal 393,60 0,00 o,oo 393,60 o o,oo 

2012 43326-27 10 2012 413,30 20,00 Legal 413,30 0,00 o,oo 413,30 o o,oo 

2012 43325-22 2 2012 285,67 20,00 Legal 285,67 0,00 0,00 285,67 O 0,00 

2012 43325-09 1 2012 319,80 20,00 Legal 319,80 0,00 0,00 319,80 O 0,00 

2012 43326-99 7 2012 73 769,78 20,00 Legal 73 769,78 0,00 0,00 73 769,78 o o,oo 

2012 43323-2.12 1 2012 356,70 20,00 Legal 356,70 0,00 0,00 356,70 O 0,00 

2013 43327-19 4 2013 186,96 16,66 Legal 186,96 0,00 o,oo 186,96 o o,oo 

2013 43325-22 2 2013 144,40 20,00 Legal 144,40 0,00 0,00 144,40 O 0,00 

2013 43326-19 1 2013 46,74 20,00 Legal 46,74 0,00 0,00 46,74 O 0,00 

2014 43321-11 1 2014 283,39 12,50 Legal 283,39 0,00 0,00 283,39 o o,oo 

2014 43328-1.06 1 2014 83,64 14,28 Legal 83,64 0,00 o,oo 83,64 o o,oo 

2014 43325-09 1 2014 448,95 20,00 Legal 448,95 0,00 0,00 448,95 O 0,00 

� 
2014 43326-99 11 2014 1 287,81 20,00 Legal 1 287,81 0,00 0,00 1 287,81 O 0,00 

2014 43326-19 1 2014 4 953,84 20,00 Legal 4 953,84 0,00 o,oo 4 953,84 o 0,00 

cl 2014 43326-26 1 2014 325,95 20,00 Legal 325,95 0,00 0,00 325,95 o 0,00 

) 2014 43326-27 1 2014 448,95 20,00 Legal 448,95 0,00 0,00 448,95 O 0,00 

2015 43328-2.01 1 2015 175,00 12,50 Legal 175,00 0,00 0,00 175,00 o 0,00 

I,__ '- 2015 43321-04 1 2015 20,00 12,50 Legal 20,00 0,00 0,00 20,00 O 0,00 

43322-99 2 2015 479,70 12,50 Legal 479,70 0,00 0,00 479,70 O 0,00 

43328-1.99 4 2015 2 595,30 14,28 Legal 2 595,30 0,00 0,00 2 595,30 o o,oo 

------



Classificação Ano início CC2 ; 1 Nº de ativos J Ano 
financeira utilização

L__ 11 económico 

4332 

2015 43327-03 5 2015 

2015 43326-18 2 2015 

2015 43326-99 31 2015 

2015 43326-27 2 2015 

2015 43326-99 2 2015 

2016 43328-2.01 1 2016 

2016 43323-2.03 1 2016 

2016 43323-1.99 1 2016 

2016 43326-11 1 2016 

2016 43326-22 2 2016 

2016 43326-19 1 2016 

2016 43326-99 6 2016 

2017 43328-1.06 1 2017 

2017 43325-22 2 2017 

2017 43324-15 1 2017 

2017 43327-21 2 2017 

2018 43324-15 1 2018 

2018 43326-99 2 2018 

2018 43326-19 1 2018 

2018 43326-22 1 2018 

• 
Municipio de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

-- -Valor bruto 
li Taxa 

![Tipo d
1 

Depreciações de Depreciações Depreciações do 
l 

Depreciações J Anos de vida Valor patlimonlal 
_ Taxa exercícios anteriores extr:_ordinárias _ _  exercício acumuladas_, __ líquid� 

150,00 16,66 Legal 150,00 º·ºº º·ºº 150,00 o º·ºº 

5 461,20 20,00 Legal 5 461,20 º·ºº º·ºº 5 461,20 o º·ºº 

2 561,60 20,00 Legal 2 561,60 º·ºº º·ºº 2 561,60 o º·ºº 

1 426,80 20,00 Legal 1 426,80 º·ºº º·ºº 1 426,80 o 0,00 

0,00 20,00 Legal º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 5 º·ºº 

46,92 12,50 Legal 41, 11 º·ºº 5,81 46,92 o º·ºº 

101,90 14,28 Legal 101,90 º·ºº º·ºº 101,90 o º·ºº 

74,99 14,28 Legal 74,99 º·ºº º·ºº 74,99 o º·ºº 

49,08 14,28 Legal 49,08 º·ºº º ·ºº 49,08 o º·ºº 

1 097.47 20,00 Legal 1 097,47 º·ºº º·ºº 1 097,47 o º·ºº 

589,17 20,00 Legal 589,17 º·ºº º·ºº 589,17 o º·ºº 

1 037,61 20,00 Legal 1 037,61 º·ºº º·ºº 1 037,61 o º·ºº 

178,35 14,28 Legal 152,77 º·ºº 25,58 178,35 o º·ºº 

480,93 20,00 Legal 480,93 0,00 º·ºº 480,93 o º·ºº 

418,20 20,00 Legal 418,20 0,00 0,00 418,20 o 0,00 

28,51 20,00 Legal 28,51 0,00 º·ºº 28,51 o 0,00 

110,70 20,00 Legal 110,70 0,00 0,00 110,70 o 0,00 

183,92 20,00 Legal 183,92 0,00 º
·
ºº 183,92 o 0,00 

1 274,07 20,00 Legal 1 274,07 0,00 0,00 1 274,07 o 0,00 

1 479,00 20,00 Legal 1 479,00 0,00 0,00 1 479,00 o º·ºº 

,,,, 
1 1 

D espe~ 



Classificaçãj Ano inicio 
financeira utilização 

4332 
2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2020 

2020 

2020 

2020 

2021 

2022 

2023 

2023 

2023 

Totais da conta 4332: 

2003 

2003 

2005 

2005 

005 

-
CC2 

43326-99 

43325-09 

43326-26 

43328-1.99 

43327-99 

43325-22 

43326-19 

43327-16 

43328-2.01 

43327-14 

43326-22 

43326-99 

43321-18 

43327-99 

43334-1.01 

43334-1.06 

43334-1.01 

43334-1.06 

43334-2.99 

1 Nº de ativos 
. 

Ano 1 económico 

15 2019 

2 2019 

1 2019 

7 2019 

2 2019 

3 2020 

1 2020 

1 2020 

1 2020 

1 2021 

1 2022 

1 2023 

1 2023 

7 2023 

387 

1 2005 

2 2005 

1 2005 

4 2005 

3 2005 

•• • �-� 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto [ Taxa I Tipo de 
Taxa 

---� 

1 965,91 20,00 Legal 

2 078,70 20.00 Legal 

1 095,09 20.00 Legal 

3 435,39 14,28 Legal 

460,76 12,50 Legal 

3 163,50 20,00 Legal 

739,00 20,00 Legal 

842,06 16,67 Legal 

358,37 12,50 Legal 

182,66 16,67 Legal 

509,10 20,00 Legal 

Depreciações de Depreciaçõ;Js 1. Depreciações do .l Depreciações f,nos de vida] í Valor patrimonial j exercícios anteriores. extraordinárias exercício acumuladas_____. esperada _ líquido 

1 571,10 0,00 392,40 1 963,50 o 2,41 

1 663,08 0,00 415,62 2 078,70 o 0,00 

876,04 º·ºº 219,05 1 095,09 o º·ºº 

1 962,45 0,00 490,56 2 453,01 2 982,38 

230,40 0,00 57,60 288,00 3 172,76 

1 898,22 º·ºº 632,76 2 530,98 1 632,52 

443,48 º·ºº 147,84 591,32 1 147,68 

421,14 0,00 140.40 561,54 2 280,52 

134,32 º·ºº 44,76 179,08 4 179,29 

55,88 0,00 30,48 86,36 4 96,30 

16,98 0,00 101,88 118,86 4 390,24 

4 808,96 20,00 Específica 0,00 º·ºº 240.45 240,45 5 4 568,51 

131,79 20,00 Legal 0,00 0,00 8,80 8,80 5 122,99 

194,25 16,67 Legal º·ºº 0,00 10,84 10,84 6 183,41 

172 912,10 162 188,26 0,00 2 964,83 165 153,09 7 759,01 

128,52 12,50 Legal 128,52 0,00 0,00 128,52 o 0,00 

190,29 12,50 Legal 190,29 0,00 0,00 190,29 o 0,00 

40,00 12,50 Legal 40,00 0,00 0,00 40,00 o 0,00 

265,00 12,50 Legal 265,00 0,00 º ·ºº 265,00 o 0,00 

350,00 12,50 Legal 350,00 0,00 0,00 350,00 o 0,00 

. . ,, , 



Classificação Ano início 
financeira urnização 

4333 

2005 

2006 

2007 

2007 

2009 

2011 

2011 

2011 

2012 

2013 

2015 

2016 

2017 

2018 

2019 

2020 

2021 

2021 

2021 

2022 

CC2 

43331-9.03 

43335-99 

43334-1.06 

43331-3.08 

43339 

43334-1.01 

43332-1.99 

43331-9.03 

43335-02 

43334-1.08 

43339 

43334-1.06 

43334-1.01 

43331-6.01 

43334-1.06 

43331-9.03 

43331-1.03 

43339 

43334-1.99 

43338-06 

1 r• 
de ativos 

1 

2 

1 

6 

4 

1 

2 

1 

1 

8 

50 

1 

2 

1 

1 

1 

8 

1 

1 

1 

� 1 económico 

2005 

2006 

2007 

2007 

2009 

2011 

2011 

2011 

2012 

2013 

2015 

2016 

2017 

2018 

2019 

2020 

2021 

2021 

2021 

2022 

• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto 

1 L� 
Tipo de DepreciaçOes de 

. . 
Depreciações J Depreciações do ·Depreciações A

. 
nos de vida 

Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício _ acumul� esperada 

0,00 20,00 Legal 0,00 

338,80 16,00 Legal 338,80 

112,17 12,50 Legal 112,17 

1 871,27 16,66 Legal 1 871,27 

237,60 14,28 Legal 237,60 

98,28 12,50 Legal 98,28 

113,16 16,66 Legal 113,16 

70,95 20,00 Legal 70,95 

63,96 14,28 Legal 63,96 

4 968,22 12,50 Legal 4 968,22 

25 728,23 14,28 Legal 25 728,23 

319,80 12,50 Legal 279,82 

325,00 12,50 Legal 243,64 

272,57 20,00 Legal 272,57 

132,22 12,50 Legal 66,18 

81,00 20,00 Legal 48,60 

8 751,20 20,00 Legal 2 078,22 

38 093,10 12,50 Específica 7 142,40 

1 451,40 12,50 Específica 272,16 

301,35 50,00 Legal 12,56 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º ·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

39,98 

40,56 

º·ºº 

16,56 

16,20 

1 750,08 

4 761,60 

181,44 

150,72 

0,00 5 

338,80 o 

112,17 o 

1 871,27 o 

237,60 o 

98,28 o 

113,16 o 

70,95 o 

63,96 o 

4 968,22 o 

25 728,23 o 

319,80 o 

284,20 1 

272,57 o 

82,74 3 

64,80 1 

3 828,30 3 

11 904,00 6 

453,60 6 

163,28 1 

Valor patrimonial 
líquido 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

40,80 

º·ºº 

49,48 

16,20 

4 922,90 

26 189,10 

997,80 

138,07 

-- --



Classificação Ano início 
financeira utilização 

4333 
2022 

Totais da conta 4333: 

4334 
2000 

2000 

2000 

2000 

2001 

2001 

2002 

2002 

2002 

2002 

2002 

_\-- 2003 

2003 

2003 

2003 

003 

CC2 -�de ativos 
----· -- _j 

43331-1.03 9 

114 

43341-99 2 

43342-99 58 

43342-10 11 

43341-09 2 

43342-99 290 

43343-17 1 

43341-99 2 

43342-99 85 

43342-15 1 

43342-10 32 

43341-04 5 

43345-05 1 

43344-38 2 

43342-17 3 

43344-99 3 

43342-10 41 

43342-99 127 

43342-15 23 

Ano 
económico 

2022 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

•• • 
, 

"'-'-

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Valor bruto 
- -

10 265,10 

94 569,19 

393,56 

7 897,72 

168,73 

186,10 

12 764,83 

299,28 

1 032,92 

4 241,66 

235,62 

575,39 

1 212,94 

41,84 

8,00 

223,05 

63,32 

1 894,60 

8 951,79 

2 156,71 

Ano:2023 

LJ Tipo de Depreciações de DepreciaçõesJ Depreciações do 
I 

Depreciações 
Taxa exerclcios anteriores extraordinárias exerclcio acumuladas 

- -- --- ·- - - --- --

20,00 Legal 903,04 0,00 2 052,84 2 955,88 

45 895,64 0,00 9 009,98 54 905,62 

12,50 Legal 393,56 º·ºº º·ºº 393,56 

12,50 Legal 7 897,72 0,00 º ·ºº 7 897,72 

12,50 Legal 168,73 º·ºº 0,00 168,73 

20,00 Legal 186,10 0,00 º·ºº 186,10 

12,50 Legal 12 764,83 º·ºº º·ºº 12 764,83 

14,28 Legal 299,28 º·ºº º·ºº 299,28 

12,50 Legal 1 032,92 0,00 0,00 1 032,92 

12,50 Legal 4 241,66 º·ºº 0,00 4 241,66 

12,50 Legal 235,62 0,00 0,00 235,62 

12,50 Legal 575,39 0,00 0,00 575,39 

12,50 Legal 1 212,94 0,00 0,00 1 212,94 

0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 o.ao 

12,50 Legal 8,00 0,00 º·ºº 8,00 

12,50 Legal 223,05 º·ºº º·ºº 223,05 

12,50 Legal 63,32 0,00 º·ºº 63,32 

12,50 Legal 1 894,60 0,00 º·ºº 1 894,60 

12,50 Legal 8 951,79 º·ºº º·ºº 8 951,79 

12.50 Legal 2 156,71 º·ºº º·ºº 2 156,71 

iAnos de vida] Valor patrimonial 
esperada 

----- --

4 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

líquido 
-- --

7 309,22 

39 663,57 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

41,84 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

__, D 



e 
Municipio de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classificação no início 
�

IN "iie ativo&j Ano -, -Valor bruto �I lipo d1 Depreciações de ·1 Depreciações Depreciações do Depreciações f.nos de vida Valor patrimonial 
financeira utilização económico Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício acumuladas esperada liquido 

4334 

2003 43341-04 2 2005 332,39 12,50 Legal 332,39 º·ºº º·ºº 332,39 o º·ºº 

2003 43344-41 3 2005 13,85 12,50 Legal 13,85 0,00 0,00 13,85 o 0,00 

2003 43341-99 21 2005 7 325,47 12,50 Legal 7 325,47 0,00 0,00 7 325,47 o 0,00 

2003 43343-17 2 2005 383,12 14,28 Legal 383, 12 0,00 0,00 383,12 o 0,00 

2003 43343-16 4 2005 473,64 14,28 Legal 473,64 0,00 0,00 473,64 o 0,00 

2003 43343-99 2 2005 174,62 14,28 Legal 174,62 0,00 0,00 174,62 o 0,00 

2003 43343-11 3 2005 240,99 20,00 Legal 240,99 0,00 0,00 240,99 o 0,00 

2004 43342-15 16 2005 2 903,56 12,50 Legal 2 903,56 º·ºº º·ºº 2 903,56 o 0,00 

2004 43341-99 89 2005 11 379,45 12,50 Legal 11 379,45 0,00 0,00 11 379,45 o 0,00 

2004 43342-17 4 2005 551,45 12,50 Legal 551,45 º·ºº 0,00 551,45 o 0,00 

2004 43342-99 2598 2005 63 269,43 12,50 Legal 63 269,43 0,00 0,00 63 269,43 o 0,00 

2004 43341-12 7 2005 388,89 12,50 Legal 388,89 0,00 º·ºº 388,89 o 0,00 

2004 43341-03 1 2005 124,95 12,50 Legal 124,95 º·ºº 0,00 124,95 o 0,00 

2004 43342-10 25 2005 1 485,31 12,50 Legal 1 485,31 0,00 0,00 1 485,31 o º·ºº 

2004 43343-01 1 2005 591,55 14,28 Legal 591,55 º·ºº 0,00 591,55 o 0,00 

2004 43343-03 2 2005 342,72 14,28 Legal 342,72 0,00 0,00 342,72 o º·ºº 

2004 43343-99 2 2005 196,50 14,28 Legal 196,50 0,00 0,00 196,50 o 0,00 

2004 43343-12 1 2005 297,50 20,00 Legal 297,50 0,00 0,00 297,50 o º·ºº 

2004 43341-09 20 2005 226,00 20,00 Legal 226,00 0,00 0,00 226,00 o 0,00 

2004 43341-99 1 2005 1 154,30 20,00 Legal 1 154,30 0,00 0,00 1 154,30 o 0,00 

... r 



Classificação l!Ano inicio 
financeira I utilização 

4334 
2004 

2004 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

CC2 l Nº de ativosl -Ano� 
____ ! 1 económico 

43343-99 

43342-99 

43345-08 

43345-99 

43345-05 

43345-03 

43342-15 

43344-19 

43342-16 

43344-29 

43341-04 

43344-10 

43344-56 

43344-99 

43341-99 

43344-28 

43342-10 

43342-99 

43342-03 

43341-06 

3 

3 

4 

64 

3 

27 

8 

2 

5 

5 

134 

9 

1932 

33 

5 

2006 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

,dl:D'tc 
9' -� ... ..... 

Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Valor bruto I
_ \ Taxa I Tipo de Depreciações de Depreciações 11 Depreciações ·do J

_ 
Depreciações 

j 
Anos de vida 

_ 
Valor patrimonial 

e____ __ � Taxa • ':_Xercicios anteriores extraordinárias _ exercício i�_acumulad� esperada j _ líqui� 

0,00 14,28 Legal 

0,00 12,50 Legal 

9,00 

407,85 

458,75 

690,00 

0,00 Legal 

o,oo Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

6 447,28 12,50 Legal 

630,00 12,50 Legal 

1 066,00 12,50 Legal 

180,00 12,50 Legal 

1 436,28 12,50 Legal 

130,00 12,50 Legal 

870,00 12,50 Legal 

99,00 12,50 Legal 

23 740,75 12,50 Legal 

270,00 12,50 Legal 

392, 12 12,50 Legal 

121 243,27 12,50 Legal 

1 485,00 12,50 Legal 

475,00 12,50 Legal 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

6 447,28 

630,00 

1 066,00 

180,00 

1 436,28 

130,00 

870,00 

99,00 

23 740,75 

270,00 

392,12 

121 243,27 

1 485,00 

475,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 7 

0,00 8 

0,00 O 

0,00 O 

º·ºº o 

0,00 O 

6 447,28 O 

630,00 O 

1 066,00 O 

180,00 O 

1 436,28 O 

130,00 O 

870,00 O 

99,00 O 

23 740,75 O 

270,00 O 

392, 12 O 

121 243,27 O 

1 485,00 O 

475,00 O 

0,00 

0,00 

9,00 

407,85 

458,75 

690,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



Classificação J no início 
financeira utilização 

4334 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

cc27 Nº de ativos! Ano 
económico 

43341-03 42 2005 

43344-45 3 2005 

43342-06 2 2005 

43342-17 5 2005 

43344-54 6 2005 

43344-47 6 2005 

43344-57 8 2005 

43344-41 9 2005 

43343-01 5 2005 

43343-15 3 2005 

43343-14 8 2005 

43343-16 31 2005 

43343-99 40 2005 

43343-03 11 2005 

43343-17 44 2005 

43341-99 1 2005 

43343-12 4 2005 

43343-11 58 2005 

43343-02 1 2005 

43343-05 1 2005 

• -� 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Vaior bruto Depreciações de Depreciações Depreciações do Õepreciações ! ,.._nos de vida/ Valor patrimonial 
exercícios anteriores extraordinárias 1 exercício 1 acumuladas esperada líquido 

3 555,00 12,50 Legal 3 555,00 0,00 0,00 3 555,00 o 0,00 

140,00 12,50 Legal 140,00 0,00 º·ºº 140,00 o 0,00 

160,00 12,50 Legal 160,00 0,00 º·ºº 160,00 o 0,00 

410,00 12,50 Legal 410,00 0,00 0,00 410,00 o 0,00 

1 260,00 12,50 Legal 1 260,00 0,00 0,00 1 260,00 o 0,00 

1 000,00 12,50 Legal 1 000,00 0,00 0,00 1 000,00 o 0,00 

1 280,00 12,50 Legal 1 280,00 0,00 º·ºº 1 280,00 o 0,00 

525,00 12,50 Legal 525,00 0,00 0,00 525,00 o 0,00 

1 548,60 14,28 Legal 1 548,60 0,00 0,00 1 548,60 o 0,00 

375,00 14,28 Legal 375,00 0,00 º·ºº 375,00 o 0,00 

3 870,00 14,28 Legal 3 870,00 0,00 º·ºº 3 870,00 o 0,00 

2 945,00 14,28 Legal 2 945,00 0,00 0,00 2 945,00 o 0,00 

3 788,00 14,28 Legal 3 788,00 0,00 0,00 3 788,00 o 0,00 

1 765,00 14,28 Legal 1 765,00 0,00 0,00 1 765,00 o 0,00 

8 100,50 14,28 Legal 8 100,50 0,00 0,00 8 100,50 o 0,00 

2 507,50 14,29 Específica 2 507,50 0,00 0,00 2 507,50 o 0,00 

741,90 20,00 Legal 741,90 0,00 0,00 741,90 o 0,00 

3 164,00 20,00 Legal 3 164,00 0,00 0,00 3 164,00 o 0,00 

70,00 20,00 Legal 70,00 0,00 0,00 70,00 o º·ºº 

60,00 20,00 Legal 60,00 0,00 0,00 60,00 o 0,00 

J~-------
frãxal l lipo de 1 L_J Taxa 



ciãssificação I Ano início CC2 
financeira utilização '-- _ _  

4334 

2005 43341-99 

2005 43341-09 

2005 43341-18 

2006 43345-05 

2006 43345-99 

2006 43341-99 

2006 43342-99 

2006 43341-04 

2006 43342-10 

2006 43343-99 

2006 43342-18 

2006 43343-03 

2006 43343.17 

2006 43343-01 

2006 43343-02 

2006 43341-18 

2006 43345-08 

07 43345-05 

2007 43345-99 

43342-15 

m • 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

li. 
Nº de ativos -A�o _ 

I 
---viilor bruto 

econom1co 
�----- ----

7 2005 1 370,00 

10 2005 450,00 

2 2005 430,40 

56 2006 1 695,54 

17 2006 628,11 

42 2006 16 004,23 

492 2006 22 525,64 

2 2006 1 033,34 

59 2006 5 081,96 

3 2006 207,53 

1 2006 33,45 

2 2006 1 303,94 

1 2006 331,36 

1 2006 1 224,47 

1 2006 195,42 

1 2006 791,95 

1 2006 356,36 

40 2007 7 626,74 

13 2007 879,93 

3 2007 326,70 

Ano:2023 

E] Tipo de 
Taxa 

20,00 Legal 

20,00 Legal 

25,00 Legal 

o,oo Legal 

0,00 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

14,28 Legal 

14,28 Legal 

14,28 Legal 

14,28 Legal 

14,28 Legal 

20,00 Legal 

25,00 Legal 

Depreciações de j (75epreciaçõe
;J 

Depreciações do 
exercícios anteriores extraordínãrias I exercício 
---- __, --�- ---- ----' 

1 370,00 0,00 0,00 

450,00 0,00 0,00 

430,40 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 

º ·ºº º·ºº 0,00 

16 004,23 º·ºº º·ºº 

22 525,64 0,00 º ·ºº 

1 033,34 º·ºº º ·ºº 

5 081,96 º·ºº º ·ºº 

207,53 º·ºº º·ºº 

33,45 º·ºº º ·ºº 

1 303,94 º ·ºº 0,00 

331,36 0,00 0,00 

1 224,47 0,00 º·ºº 

195,42 0,00 º·ºº 

791,95 0,00 º·ºº 

50,00 Especifica 356,36 0,00 0,00 

0,00 Legal º ·ºº º·ºº º ·ºº 

0,00 Legal º·ºº º·ºº º ·ºº 

12,50 Legal 326,70 º·ºº 0,00 

Depreciações 
acumuladas 

'tnos de vidãj• Valor patrimonial 
esper�' liquido 

-----

1 370,00 o 0,00 

450,00 o 0,00 

430,40 o 0,00 

0,00 o 1 695,54 

º·ºº o 628,11 

16 004,23 o º·ºº 

22 525,64 o 0,00 

1 033,34 o º ·ºº 

5 081,96 o º·ºº 

207,53 o º·ºº 

33,45 o 0,00 

1 303,94 o 0,00 

331,36 o º·ºº 

1 224.47 o 0,00 

195,42 o º·ºº 

791,95 o º·ºº 

356,36 o 0,00 

º ·ºº o 7 626,74 

º·ºº o 879,93 

326,70 o 0,00 

- _J -



Classificação Ano início r CC2 Nº de ativos Ano l financeira utilização económico 

4334 
2007 43342-99 556 2007 

2007 43341-99 54 2007 

2007 43342-10 10 2007 

2007 43341-04 2 2007 

2007 43344-53 2 2007 

2007 43343-14 1 2007 

2007 43343-99 6 2007 

2007 43343-03 4 2007 

2007 43343-12 1 2007 

2007 43341-18 3 2007 

2008 43345-99 16 2008 

2008 43345-01 1 2008 

2008 43345-05 1020 2008 

2008 43341-04 1 2008 

2008 43342-99 40 2008 

2008 43349 1 2008 

2008 43342-15 1 2008 

2008 43344-99 259 2008 

2008 43341-99 202 2008 

2008 43344-38 30 2008 

• �p.-

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Valor bruto 

20 421,56 

22 856,08 

4 101,70 

837,08 

156,95 

598,95 

18 906,99 

1 102,93 

199,36 

1 374,83 

286,36 

11,55 

10 342,90 

621,94 

3189,74 

7,79 

252,00 

1 706,70 

7 336,88 

102,00 

Ano:2023 l[Taxa:il Tipo de I Depreciações cfe Depreciações jl Depreciações do I Depreciações 
Taxa exercícios anteriores 11 extraordinárias exercício �umuladas 

12,50 Legal 20 421,56 0,00 0,00 20 421,56 

12,50 Legal 22 856,08 0,00 0,00 22 856,08 

12,50 Legal 4 101,70 0,00 0,00 4 101,70 

12,50 Legal 837,08 0,00 0,00 837,08 

12,50 Legal 156,95 0,00 0,00 156,95 

14,28 Legal 598,95 0,00 0,00 598,95 

14,28 Legal 18 906,99 º·ºº 0,00 18 906,99 

14,28 Legal 1 102,93 0,00 º·ºº 1 102,93 

20,00 Legal 199,36 0,00 0,00 199,36 

25,00 Legal 1 374,83 º·ºº 0,00 1 374,83 

0,00 Legal 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 

o,oo Legal 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 

0,00 Legal º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

12,50 Legal 621,94 º·ºº 0,00 621,94 

12,50 Legal 3 189,74 º·ºº º ·ºº 3189,74 

12,50 Legal 7,79 º·ºº º·ºº 7,79 

12,50 Legal 252,00 0,00 0,00 252,00 

12,50 Legal 1 706,70 º·ºº 0,00 1 706,70 

12,50 Legal 7 336,88 º·ºº 0,00 7 336,88 

12,50 Legal 102,00 º·ºº 0,00 102,00 

Anos de vida! Valor patrimonial 
esperada líquido 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o º·ºº 

o º·ºº 

o º·ºº 

o º·ºº 

o 286,36 

o 11,55 

o 10 342,90 

o º·ºº 

o º·ºº 

o º·ºº 

o 0,00 

o º·ºº 

o 0,00 

o 0,00 

- D _J -~ -----



• 
Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Classificação j o início CC2 '
_
N• de ativos] Ano -1 

financeira . utilização _____ l _ __ ,�conómico ____ _ 
iTaxãl Lpo de I Depreciações de 

. 
Depreciações 11

_ 
Depreciações do \ 

L
. Depreciações Anos de vida. Valor patrimonial 1 

JL_J Taxa exercício�erioresJ��inárias __ exercício acumuladas _J espera� líquido 

4334 
2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2009 

2009 

2009 

2009 

2009 

2009 

j :: V� 

-y- 2009 

43344-45 

43341-03 

43343-99 

43343-17 

43343-14 

43341-99 

43343-02 

43343-11 

43341-18 

43345-08 

43345-05 

43345-99 

43345-07 

43342-15 

43341-99 

43344-53 

43342-99 

43342-10 

43343-17 

43343-01 

15 

4 

5 

3 

2 

302 

25 

24 

2 

362 

4 

2 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2009 

2009 

2009 

2009 

2009 

2009 

2009 

2009 

2009 

2009 

2009 

58,50 12,50 Legal 

149,44 12,50 Legal 

351,54 14,28 Legal 

3 890,75 14,28 Legal 

2 388,00 14,28 Legal 

244,90 20,00 Legal 

467,04 20,00 Legal 

49, 90 20, 00 Legal 

212,44 25,00 Legal 

13,06 

4 252,99 

1 202,74 

4 992,00 

o,oo Legal 

0,00 Legal 

o,oo Legal 

0,00 Legal 

2 054,57 12,50 Legal 

446,88 12,50 Legal 

162,00 12,50 Legal 

19 382,39 12,50 Legal 

2 123,92 12,50 Legal 

2 180,10 14,28 Legal 

399,80 14,28 Legal 

58,50 

149,44 

351,54 

3 890,75 

2 388,00 

244,90 

467,04 

49,90 

212,44 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2 054,57 

446,88 

162,00 

19 382,39 

2 123,92 

2 180,10 

399,80 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

58,50 O 

149,44 O 

351,54 O 

3 890,75 O 

2 388,00 O 

244,90 O 

467,04 O 

49,90 O 

212,44 O 

0,00 O 

0,00 O 

0,00 O 

º·ºº o 

2 054,57 O 

446,88 O 

162,00 O 

19 382,39 O 

2 123,92 O 

2 180,10 O 

399,80 O 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

13,06 

4 252,99 

1 202,74 

4 992,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

D 



Classificação 
financeira 

4334 

Ano inicio 
utilização 

2009 

2009 

2009 

2009 

2009 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

CC
__:___] [ Nº de ailvosl 1 

43343-99 

43343-14 

43343-11 

43343-02 

43341-18 

43345-99 

43345-05 

43342-99 

43341-03 

43342-17 

43342-16 

43342-15 

43341-05 

43341-99 

43342-03 

43341-04 

43343-01 

43343-14 

43343-99 

43343-17 

31 

2 

29 

1067 

171 

4 

2 

68 

16 

6 

2 

Ano 
económico 

2009 

2009 

2009 

2009 

2009 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

• 
Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Valor bruto 

7 512,80 14,28 Legal 

1 283,40 14,28 Legal 

81,60 20,00 Legal 

50,00 20,00 Legal 

201,60 25,00 Legal 

2 792,60 o ,oo Legal 

18 085,45 0,00 Legal 

10 862,35 12,50 Legal 

259,07 12,50 Legal 

750,20 12,50 Legal 

1 462,29 12,50 Legal 

123,30 12,50 Legal 

72,65 12,50 Legal 

27 655,66 12,50 Legal 

149,44 12,50 Legal 

11 678,30 12,50 Legal 

51,11 14,28 Legal 

707,85 14,28 Legal 

856,69 14,28 Legal 

1 521,57 14,28 Legal 

Ano:2023 

Depreciações de J Depreciações ' Depreciações do 1 
exercícios anteriores extraordinárias exercício 

7 512,80 

1 283,40 

81,60 

50,00 

201,60 

0,00 

0,00 

10 862,35 

259,07 

750,20 

1 462,29 

123,30 

72,65 

27 655,66 

149,44 

11 678,30 

51,11 

707,85 

856,69 

1 521,57 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Depreciações 
acumuladas 

Anos de vida Valor patrimonial 
esperada 1 liquido� 

7 512,80 O 

1 283,40 O 

81,60 O 

50,00 O 

201,60 O 

0,00 O 

0,00 O 

10 862,35 O 

259,07 O 

750,20 O 

1 462,29 O 

123,30 O 

72,65 O 

27 655,66 O 

149,44 O 

11 678,30 O 

51,11 O 

707,85 O 

856,69 O 

1 521,57 O 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

2 792,60 

18 085,45 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 



Classificação Ano início 1 

financeira utilização 

4334 

2010 

2010 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2012 

�
012 

1 012 

12 

CC2 

43343-11 

43341-18 

43345-05 

43345-08 

43345-99 

43341-04 

43341-01 

43342-99 

43341-14 

43342-16 

43341-99 

43343-14 

43343-17 

43342-16 

43341-18 

43345-08 

43345-05 

43341-99 

43341-03 

43344-21 

11 N
º de atívos 

5 

16 

1322 

2 

26 

4 

1 

20 

5 

10 

89 

2 

2 

1 

4 

16 

11 

41 

21 

30 

• �,.. • 

, 

Municipio de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Ano I Valor bruto 
ri 

lipo de Depreciações de Depreciaçõ
.
esJ1 Depreciações do I Depreciações iAnos de vida] económico __ __ � Taxa exercícios anteriores extraordinárias _ exercício . acumuladas _ esperada 

2010 620,73 

2010 1 595,40 

2011 15 668,87 

2011 141,64 

2011 545,46 

2011 2 250,64 

2011 1 795,80 

2011 1 701,00 

2011 753,40 

2011 1 180,80 

2011 42 336,56 

2011 25,98 

2011 1 755,70 

2011 275,52 

2011 2 809,98 

2012 313,68 

2012 234,09 

2012 141 903,51 

2012 2 195,55 

2012 12 676,50 

20,00 Legal 

25,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

14,28 Legal 

14,28 Legal 

16.67 Específica 

25,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

620,73 

1 595,40 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

2 250,64 

1 795,80 

1 701,00 

753,40 

1 180,80 

42 336,56 

25,98 

1 755,70 

275,52 

2 809,98 

º·ºº 

0,00 

141 903,51 

2 195,55 

12 676,50 

º·ºº º·ºº 620,73 o 

º·ºº º·ºº 1 595,40 o 

º·ºº º ·ºº 0,00 o 

0,00 0,00 º·ºº o 

º·ºº º·ºº º·ºº o 

º·ºº 0,00 2 250,64 o 

º·ºº º·ºº 1 795,80 o 

º·ºº º·ºº 1 701,00 o 

0,00 º ·ºº 753,40 o 

º·ºº 0,00 1 180,80 o 

º·ºº º·ºº 42 336,56 o 

0,00 º ·ºº 25,98 o 

0,00 0,00 1 755,70 o 

º·ºº º·ºº 275,52 o 

0,00 0,00 2 809,98 o 

0,00 0,00 0,00 o 

0,00 º·ºº º·ºº o 

0,00 0,00 141 903,51 o 

º·ºº 0,00 2 195,55 o 

º·ºº º·ºº 12 676,50 o 

Valor patrimonial 
liquido 

º·ºº 

0,00 

15 668,87 

141,64 

545,46 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º ·ºº 

0,00 

º·ºº 

º ·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

313,68 

234,09 

0,00 

º·ºº 

0,00 



Classificação I A�<:> iní�io CC2 1 Nº de ativos] financeira ut1hzaçao 

4334 
2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

43342-16 

43342-10 

43344-24 

43342-15 

43342-99 

43344-99 

43343-03 

43343-17 

43344-09 

43343-99 

43344-49 

43345-05 

43342-16 

43341-06 

43341-03 

43341-14 

43341-04 

43342-99 

43341-99 

43342-10 

25 

38 

959 

2 

7 

2 

14 

26 

4 

3 

4 

179 

6 

168 

Ano 
económico 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

• -..!'� ... 

Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Ano:2023 

Valor bruto 
--- - - ---

[::]1Tipo de I Depreciações de I'75epreciações I Depreciações do 
1 Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício 

344,40 12,50 Legal 

1 314,96 12,50 Legal 

1 597,50 12,50 Legal 

328,41 12,50 Legal 

34 552,24 12,50 Legal 

9 756,10 12,50 Legal 

757 ,34 14,28 Legal 

3 279,62 14,28 Legal 

3 845,24 14,28 Legal 

390,28 14,28 Legal 

442,98 20,00 Legal 

286 609,32 0,00 Legal 

218,40 12,50 Legal 

43,20 12,50 Legal 

118,00 12,50 Legal 

238,00 12,50 Legal 

3 107,72 12,50 Legal 

11 902,66 12,50 Legal 

2 587,16 12,50 Legal 

8 350,91 12,50 Legal 

344,40 

1 314,96 

1 597,50 

328,41 

34 552,24 

9 756, 10 

757,34 

3 279,62 

3 845,24 

390,28 

442,98 

0,00 

218,40 

43,20 

118,00 

238,00 

3 107,72 

11 902,66 

2 587,16 

8 350,91 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

Depreciações 
acumuladas esperada líquido 

nos de vida Valor patrimonial ] 
---- -��- - -� 

344,40 O 

1 314,96 O 

1 597,50 O 

328,41 O 

34 552,24 O 

9 756,10 O 

757,34 O 

3 279,62 O 

3 845,24 O 

390,28 O 

442,98 O 

º·ºº o 

218,40 O 

43,20 O 

118,00 O 

238.00 O 

3 107,72 O 

11 902,66 O 

2 587,16 O 

8 350,91 O 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

286 609,32 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

D A 



Classificação 
I 
Ano início 

financeira utilização 

4334 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2014 

2014 

2014 

) 

2014 

2014 

� 
2015 

CC2 1 N• de ativos 

-- -·---

43341-02 19 

43343-99 38 

43343-04 12 

43343-17 5 

43343-13 26 

43344-09 1 

43343-11 3 

43341-18 8 

43341-10 4 

43343-08 1 

43343-13 1 

43345-05 35 

43342-15 6 

43349 1 

43341-99 17 

43342-99 1 

43343-14 1 

43345-05 31 

43342-16 2 

43344-53 2 

:&l·B}··I �-; 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Ano Valor bruto 
económico Taxa --- � --- -

c:J Tipode Depreciações de Depreciações • 1 Depreciações jº - Depreciações ,Anos de vida] Valor patrimonial-
! exercícios anteriores extraordinárias exercício _ acumuladas _J esperada líquido _ 

2013 261,93 12,50 Legal 261,93 0,00 0,00 261,93 o 0,00 

2013 2 618,06 14,28 Legal 2 618,06 0,00 0,00 2 618,06 o 0,00 

2013 701,16 14,28 Legal 701,16 0,00 0,00 701,16 o º·ºº 

2013 2 951,40 14,28 Legal 2 951,40 0,00 0,00 2 951,40 o 0,00 

2013 4 716,66 14.28 Legal 4 716,66 0,00 0,00 4 716,66 o 0,00 

2013 1 906,40 14,28 Legal 1 906,40 0,00 0,00 1 906,40 o 0,00 

2013 495, 11 20,00 Legal 495, 11 0,00 0,00 495,11 o 0,00 

2013 246,00 25,00 Legal 246,00 0,00 0,00 246,00 o 0,00 

2013 207,70 25,00 Legal 207,70 0,00 º·ºº 207,70 o 0,00 

2013 15 379,77 25,00 Legal 15 379,77 º·ºº º·ºº 15 379,77 o 0,00 

2013 261,36 33,33 Específica 261,36 0,00 0,00 261,36 o 0,00 

2014 8 015,66 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 0,00 o 8 015,66 

2014 800,98 12,50 Legal 800,98 0,00 0,00 800,98 o 0,00 

2014 1 205,40 12,50 Legal 1 205,40 o.ao 0,00 1 205,40 o 0,00 

2014 20 118,02 12,50 Legal 20 118,02 º·ºº 0,00 20 118,02 o 0,00 

2014 135,30 12,50 Legal 135,30 0,00 0,00 135,30 o 0,00 

2014 750,30 14,28 Legal 750,30 0,00 0,00 750,30 o 0,00 

2015 9 208,20 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 0,00 o 9 208,20 

2015 590,00 12,50 Legal 590,00 0,00 0,00 590,00 o 0,00 

2015 51,78 12,50 Legal 51,78 0,00 0,00 51,78 o 0,00 

D _______ J 



-
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classificação Ano início 
I 

ca- 1 Nº de ativos
] 

Ano Vá'lor bruto !7aiall Tipo del Depreciações de ] Depreciações Depreciações do j Depreciações ,Anos de vida Valor patrimonial 
financeira utilização '--------- J económico ! ! Taxa 11exercícios anteriores extraordinárias exercício acumuladas esperada líquido 

4334 

2015 43341-99 55 2015 10 834,20 12,50 Legal 10 834,15 0,00 0,05 10 834,20 o 0,00 

2015 43342-10 61 2015 754,79 12,50 Legal 754,79 0,00 0,00 754,79 O 0,00 

2015 43341-14 62 2015 9 841,72 12,50 Legal 9 839,48 0,00 2,24 9 841,72 O 0,00 

2015 43341-03 6 2015 835,80 12,50 Legal 835,62 0,00 0,18 835,80 O 0,00 

2015 43342-15 3 2015 364,43 12,50 Legal 364,33 0,00 0,10 364,43 O 0,00 

2015 43342-17 12 2015 2 160,84 12,50 Legal 2 160,84 0,00 o,oo 2 160,84 O o,oo 

2015 43349 3 2015 4 178,62 12,50 Legal 4 178,62 0,00 0,00 4 178,62 O 0,00 

2015 43343-99 1 2015 208,84 14,28 Legal 208,84 0,00 0,00 208,84 O 0,00 

2015 43342-07 5 2015 101,00 14,28 Legal 101.00 o,oo o,oo 101,00 o o,oo 

2015 43343-17 2 2015 1 253,10 14,28 Legal 1 253,10 0,00 0,00 1 253,10 O 0,00 

2015 43341-18 2 2015 850,00 25,00 Legal 850,00 0,00 o,oo 850,00 O 0,00 

2015 43341-07 10 2015 5 359,94 25,00 Legal 5 359,94 0,00 o,oo 5 359,94 o 0,00 

2016 43345-05 25 2016 9 540,16 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 0,00 o 9 540,16 

2016 43345-99 1 2016 47,20 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 0,00 O 47,20 

2016 43342-99 2 2016 367,65 12,50 Legal 321,67 0,00 45,98 367,65 O 0,00 

2016 43342-15 3 2016 635,94 12,50 Legal 556,57 0,00 79,37 635,94 o o,oo 

2016 43349 1 2016 2 484,60 12,50 Legal 2 174,02 0,00 310,56 2 484,58 O 0,02 

2016 43341-15 6 2016 145,48 12,50 Legal 126,95 0,00 18,53 145,48 O o,oo 

2016 43341-99 8 2016 16 869,81 12,50 Legal 14 760,64 0,00 2 109,05 16 869,69 O O, 12 

2016 43342-03 1 2016 239,85 12,50 Legal 209.90 0,00 29,95 239,85 O o,oo 

' 
1 • / 

- 11 __ ] 



Classificação \ Ano início CC2 1 N• de ativos 
I financeira utilização �---, ___ 

4334 
2016 43341-14 15 

2016 43341-11 1 

2016 43341-03 2 

2016 43343-99 3 

2016 43343-03 4 

2016 43343-17 1 

2016 43343-11 2 

2017 43345-08 1 

2017 43345-05 24 

2017 43345-02 1 

2017 43341-18 2 

2017 43341-07 60 

2017 43345-99 6 

2017 43342-99 114 

.� 

2017 43341-02 1 

2017 43341-03 20 

2017 43341-99 23 

2017 43349 1 

43341-04 3 

43342-15 3 

•-
',:.� 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Ano -] Valor bruto 
económico 1_ _ _ 

2016 2 797,19 

2016 823,00 

2016 488,31 

2016 793,35 

2016 2 502,03 

2016 175,00 

2016 230,01 

2017 29,00 

2017 1 781,27 

2017 5 544,84 

2017 57,80 

2017 7 051,99 

2017 116 308,33 

2017 4 259,00 

2017 263,47 

2017 3 569,48 

2017 91 504,79 

2017 15 445,43 

2017 1 207,51 

2017 576,87 

12.50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

14,28 Legal 

14,28 Legal 

14,28 Legal 

20,00 Legal 

o,oo Legal 

0,00 Legal 

o,oo Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

Ano:2023 

Depreciações d
;J 

Depreciações I Depreciações do J Depreciações Anos de vida 
exercícios anteriores extraordinárias _ exercício .1 acumuladas_! 

esperad� 

2 448,58 0,00 348,61 2 797,19 o 

720,08 0,00 102,84 822,92 o 

427,12 0,00 61,19 488,31 o 

793,26 0,00 0,09 793,35 o 

2 501,69 0,00 0,34 2 502,03 o 

174,88 0,00 0,12 175,00 o 

230,01 0,00 º·ºº 230,01 o 

º
·ºº 0,00 0,00 0,00 o 

0,00 0,00 0,00 º·ºº o 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº o 

57,80 0,00 0,00 57,80 o 

7 051,99 0,00 0,00 7 051,99 o 

100,00 Especifica 116 308,33 0,00 0,00 116 308,33 o 

12,50 Legal 3 193,44 0,00 531,36 3 724,80 1 

12,50 Legal 197,48 0,00 32,88 230,36 1 

12,50 Legal 2 676,48 º
·ºº 445,80 3 122,28 1 

12,50 Legal 68 629,80 0,00 11 438,64 80 068,44 1 

12,50 Legal 11 584,08 º·ºº 1 930,68 13 514,76 1 

12,50 Legal 905,72 º·ºº 150,96 1 056,68 1 

12,50 Legal 432,92 0,00 72,24 505,16 1 

Valor patrimonial 
liquido 

0,00 

0,08 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

29,00 

1 781,27 

5 544,84 

0,00 

0,00 

0,00 

534,20 

33,11 

447,20 

11 436,35 

1 930,67 

150,83 

71,71 



Classificaçã� Ano início CC2 
financeira utilização 
--

- ---

4334 
2018 43345-05 

2018 43341-09 

2018 43341-07 

2018 43341-18 

2018 43343-17 

2018 43343-03 

2018 43343-99 

2018 43341-05 

2018 43341-99 

2018 43342-16 

2018 43342-17 

2018 43341-04 

2018 43341-20 

2018 43341-02 

2019 43345-05 

2019 43343-11 

2019 43341-18 

2019 43343-17 

2019 43343-99 

2019 43343-13 

• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

J Nº de ativo� 
1
. 

A�o . Valor bruto 
1 econom1co 

-�- -
-
-

20 2018 2 611,55 

1 2018 118,00 

100 2018 21 959,48 

6 2018 223,34 

1 2018 18 701,07 

3 2018 399,96 

3 2018 1 179,57 

2 2018 405,26 

10 2018 70 588,31 

1 2018 264,45 

1 2018 84,13 

1 2018 1 003,51 

10 2018 2 091,00 

2 2018 713,40 

17 2019 2 278,03 

1 2019 280,44 

3 2019 1 542,88 

4 2019 2 972.54 

12 2019 6 678,15 

6 2019 583,02 

Ano:2023 

E] 1 Tipo de J Depreciações d� 75epreciações Depreciações do 
Taxa �rcícios anteriores extraordinári� __ exercício 

0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 

20,00 Legal 118,00 0,00 0,00 

25,00 Legal 21 959,48 0,00 0,00 

25,00 Legal 223,34 0,00 0,00 

14,28 Legal 13 355,72 0,00 2 671,56 

14,28 Legal 285,35 0,00 57,00 

14,28 Legal 842,59 0,00 168,60 

12,50 Legal 253,26 0,00 50,64 

12,50 Legal 44 117,88 0,00 8 823,60 

12,50 Legal 165,42 º·ºº 33,12 

12,50 Legal 52,68 º·ºº 10,56 

12,50 Legal 627, 12 0,00 125,40 

12.50 Legal 1 307,40 0,00 261,60 

12,50 Legal 446,10 0,00 89,28 

0,00 Legal º·ºº 0,00 0,00 

20,00 Legal 224,26 0,00 56,18 

25,00 Legal 1 542,88 º·ºº 0,00 

14,28 Legal 1 698,73 º·ºº 424,80 

14,28 Legal 3 815,91 0,00 954,12 

14.28 Legal 333,60 0,00 83,52 

Depreciações ; �nos de Vida Valor patrimonial 
acumuladas • �perada I _ líquido 

0,00 o 2 611,55 

118,00 o 0,00 

21 959,48 o 0,00 

223,34 o 0,00 

16 027,28 1 2 673,79 

342,35 1 57,61 

1 011,19 1 168,38 

303,90 2 101,36 

52 941,48 2 17 646,83 

198,54 2 65,91 

63,24 2 20,89 

752,52 2 250,99 

1 569,00 2 522,00 

535,38 2 178,02 

0,00 o 2 278,03 

280,44 o 0,00 

1 542,88 o º·ºº 

2 123,53 2 849,01 

4 770,03 2 1 908, 12 

417. 12 2 165,90 



Classificação ![Ano irucio 
financeira I utilização 

4334 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

CC2 

43342-15 

43342-99 

43342-10 

43341-05 

43349 

43341-03 

43341-14 

43341-99 

43341-04 

43342-17 

43343-07 

43345-05 

43343-99 

43343-14 

43342-99 

43342-15 

43342-06 

43341-03 

43341-99 

43349 

1, N
º de ativosj Ano . 

L___ �n6m,co 

6 

255 

52 

9 

61 

95 

12 

2 

10 

6 

2 

3 

6 

12 

13 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

e 
Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Ano:2023 
Valor Imito Depreciações de 

\ 
Depreciações 

exerclcios anteriores ' extraord�as 

668,07 12,50 Legal 

6 826,74 12,50 Legal 

7 920,14 12,50 Legal 

1 568,25 12,50 Legal 

131,71 12,50 Legal 

13 357,91 12,50 Legal 

15 309,99 12,50 Legal 

9 623,51 12,50 Legal 

419,16 12,50 Legal 

155, 17 12,50 Legal 

799,50 12,50 Legal 

3 236,98 0,00 Legal 

299,63 20,00 Específica 

810,57 20,00 Legal 

363,84 16,67 Específica 

521,68 16,67 Legal 

1 260,48 16,67 Legal 

488,92 14,29 Legal 

109 266,83 12,50 Específica 

319,00 12,50 Específica 

334,30 

3 421,20 

3 961,30 

783,72 

65,80 

6 681,36 

7 655,26 

4 811,20 

209,68 

77,68 

399,00 

0,00 

179,68 

486,35 

181,59 

260,96 

630,60 

209,53 

40 975,16 

119,56 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Depreciações do J Depreciações J!Anos de vida! Valor patrimonial 
exercíc� �muladas esperadaJ� liquido 

83,64 

856,80 

990,60 

195,84 

16,44 

1 671,12 

1 914,00 

1 202,64 

52,44 

19,44 

99,60 

0,00 

59,88 

162,12 

60,48 

87,00 

210,24 

69,84 

13 658,40 

39,84 

417,94 3 

4 278,00 3 

4 951,90 3 

979,56 3 

82,24 3 

8 352,48 3 

9 569,26 3 

6 013,84 3 

262,12 3 

97,12 3 

498,60 3 

0,00 O 

239,56 

648,47 

242,07 2 

347,96 2 

840,84 2 

279,37 3 

54 633,56 4 

159,40 4 

250,13 

2 548,74 

2 968,24 

588,69 

49,47 

5 005,43 

5 740,73 

3 609,67 

157,04 

58,05 

300,90 

3 236,98 

60,07 

162,10 

121,77 

173,72 

419,64 

209,55 

54 633,27 

159,60 



Classificação j Ano inicio 
financeira utilização 

4334 

2020 

2020 

2020 

2020 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

� 
1 Nº de ativos - A�o . Valor bru:_J

o • 1 Taxa 11 Tipo de I Oe�reciações _de I Óepreci�ç_õ�s j Oeprecia��s do 
1 �reciações 

econom1co Taxa exerc1c10s antenores extraordmanas exerc1c10 acumuladas 
____,__ --·--

43341-18 1 2020 134,79 12,50 Legal 50,45 º·ºº 16,80 67,25 

43341-03 1 2020 488,92 12,50 Legal 183,28 0,00 61,08 244,36 

43341-02 10 2020 4 790,66 12,50 Legal 1 796,43 0,00 598,80 2 395,23 

43341-04 2 2020 709,54 12,50 Legal 266,30 0,00 88,80 355,10 

43345-05 5 2021 2 415,12 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 0,00 

43345 1 2021 1 432,98 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 0,00 

43349 8 2021 2 706,00 25,00 Específica 1 015,20 0,00 676,80 1 692,00 

43343-99 2 2021 159,90 20,00 Especifica 34,58 0,00 31,92 66,50 

43343-03 9 2021 1 540,48 20,00 Legal 481,88 0,00 308,16 790,04 

43343-17 4 2021 3 091,48 20,00 Legal 833,77 0,00 618,24 1 452,01 

43341-99 1 2021 29,52 16,67 Especifica 6,15 0,00 4,92 11,07 

43342-99 70 2021 35 843,85 16,67 Especifica 8 751,20 º·ºº 5 974,08 14 725,28 

43342-10 5 2021 515,20 16,67 Legal 100,24 º·ºº 85,92 186,16 

43342-06 25 2021 1 506,75 16,67 Legal 315,00 0,00 252,00 567,00 

43342-15 1 2021 55,35 16,67 Legal 13,09 0,00 9,24 22,33 

43344-99 7 2021 550,31 12, 50 Específica 103,14 0,00 68,76 171,90 

43341-99 35 2021 103 577,28 12, 50 Especifica 17 195,09 0,00 12 947,52 30 142,61 

43344-32 2 2021 294,99 12,50 Legal 61,40 0,00 36,84 98,24 

43344-53 1 2021 261,07 12,50 Legal 54,40 0,00 32,64 87,04 

43344-21 1 2021 10 823,40 12,50 Legal 2 029,32 0,00 1 352,88 3 382,20 

Anos de vi
dJ Valor patrimonial 

esperada �uido 

4 67,54 

4 244,56 

4 2 395,43 

4 354,44 

o 2 415,12 

o 1 432,98 

2 1 014,00 

3 93,40 

3 750,44 

3 1 639,47 

4 18,45 

4 21 118,57 

4 329,04 

4 939,75 

4 33,02 

6 378,41 

6 73 434,67 

6 196,75 

6 174,03 

6 7 441,20 

l_ J 



Classificaçã
:J 

Ano início CC2 
financeira utilização 

e___ __ 

4334 

2021 43344-48 

2021 43341-07 

2021 43344-13 

2021 43341-14 

2021 43341-01 

2021 43341-18 

2021 43344-11 

2021 43344-10 

2021 43341-02 

2021 43341-04 

2022 43345-05 

2022 43343-99 

2022 43343-99 

2022 43343-17 

i 2022 43343-14 

2022 43343-03 

� 
43343-99 

2022 43341-99 

2022 43342-99 

2022 43342-99 
- � 

1 Nº de ativos -Ano 

---

económico \ 

1 2021 

3 2021 

1 2021 

5 2021 

1 2021 

2 2021 

15 2021 

1 2021 

3 2021 

1 2021 

9 2022 

4 2022 

3 2022 

1 2022 

8 2022 

3 2022 

9 2022 

1 2022 

19 2022 

16 2022 

•!;J �=-

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto � Tipo de Depreciações de De
.
preciações\l Depreciações d

j
·-Depreciações iAnos de vida Valor patrimonial l 

Taxa exercícios anteriore� extraordinárias . exercício , acumuladas esperada __ liquido __ . - - ----

28,25 12,50 Legal 5,22 0,00 3,48 8,70 6 19,55 

3 213,38 12,50 Legal 511,62 º·ºº 401,64 913,26 6 2 300, 12 

100,00 12,50 Legal 20,80 0,00 12,48 33,28 6 66,72 

449,68 12,50 Legal 65,80 0,00 56,40 122,20 6 327,48 

1 161.43 12,50 Legal 181,50 0,00 145,20 326,70 6 834,73 

480,77 12,50 Legal 95,19 0,00 60,12 155,31 6 325,46 

4 253,54 12,50 Legal 794,06 º·ºº 531,84 1 325,90 6 2 927,64 

49,00 12,50 Legal 10,20 0,00 6,12 16,32 6 32,68 

3 358,57 12,50 Legal 547,63 0,00 419,76 967,39 6 2 391,18 

432,03 12,50 Legal 85,50 0,00 54,00 139,50 6 292,53 

4 077,48 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 0,00 o 4 077,48 

673,79 20,00 Especifica 67,44 0,00 134,88 202,32 4 471,47 

5 230, 16 20,00 Legal 179,84 º·ºº 1 046,04 1 225,88 4 4 004,28 

758,24 20,00 Legal 113,76 0,00 151,68 265,44 4 492,80 

6 150,00 20,00 Legal 307,44 0,00 1 229,76 1 537,20 4 4 612,80 

1 349,97 20,00 Legal 247,50 0,00 270,00 517,50 4 832,47 

130,50 16,67 Específica 10,80 º·ºº 21,60 32,40 5 98,10 

14,51 16,67 Específica 1,20 0,00 2,40 3,60 5 10,91 

20 529,21 16,67 Específica 2 226,50 0,00 3 421,56 5 648,06 5 14 881,15 

1 876,54 16,67 Legal 75,84 º·ºº 312,72 388,56 5 1 487,98 

I 

- D D -



Classificação 
A

no inicio I 
CC2 

N
º

 de ativos! 
�

 
financeira

 
utílização,

 
e

co
 

4334 
2022 

43342-10 
11 

2022 

2022 
43341-99 

2 
2022 

2022 
43341-14 

24 
2022 

2022 
43341-99 

1 
2022 

2022 
43341-03 

9
 

2022 

2022 
43341-18 

2 
2022 

2022 
43341-04 

2 
2022 

2023 
43345-05 

5
 

2023 

2023 
43343.99 

9 
2023 

2023 
43343-03 

4
 

2023 

2023 
43343-01 

2 
2023 

2023 
43342-99 

32 
2023 

2023 
43342-17 

1 
2023 

2023 
43342-15 

1 
2023 

2023 
43342-99 

19 
2023 

2023 
43342-10 

5
 

2023 

2023 
43341-99 

11 
2023 

2023 
43344-53 

1
4

 
2023 

2023 
43341-14 

5
 

2023 

•
 

M
u

n
ic

íp
io

 d
e

 A
lb

e
rg

a
ria

-a
-V

e
lh

a
 

R
ELA

TÓ
R

IO
 E C

O
N

TA
S 20

23 1 M
u

nicípio
 de A

lbergaria-a-V
elh

a 

M
a

p
a

 s
ín

te
s

e
 p

o
r c

o
n

ta
 

Valor bruto
 

1 127,39 

1 118,07 

6 784,88 

154,92 

1 980,30 

11 941,77 

1 185,56 

5
 4

4
9

,6
4

 

1 325,34 

1 387,59 

916,35 

2 547,34 

288,44 

36,16 

1
160,84 

257,34 

24 098,80 

1 375,13 

1 903,82 

A
n

o
:

2
0

2
3

 

r, ::J
 Tipo d

e 
T

a
x

a
 

Depreciações de 
Depreciações 

j ·õe
preciações do 

Depre
ciações 

exercícios anterio�
 extraordinárias _

_
 exerc

ício _
_

 . �
cum

uladas 
1 r

nos de vidal 
e

s
p

e
ra

d
a

 

16,67 Legal 
111,27 

0,00 
188,04 

299,31 
5

 

12, 50 Específica 
96,18 

0,00 
139,68 

2
3

5
,8

6
 

7 

12,50 Legal 
522,80 

0,00 
847,68 

1 370,48 
7 

12,50 Legal 
6

,4
4

 
0,00 

19,32 
25,76 

7 

12,50 Legal 
150,48 

º· º
º
 

247,20 
397,68 

7 

12,50 Legal 
504,14 

0,00 
1 492,80 

1 996,94 
7 

12,50 Legal 
123,60 

0,00 
148,32 

271,92 
7 

0,00 Legal 
º·º

º
 

0,00 
0,00 

0,00 
o
 

20,00 Especifica 
º·º

º
 

º·º
º
 

22,10 
22,10 

5
 

20,00 Legal 
º·º

º
 

0,00 
26,36 

26,36 
5

 

20,00 Legal 
º·º

º
 

0,00 
15,28 

15,28 
5

 

16,67 Específica 
º·º

º
 

0,00 
91,60 

91,60 
6 

16,67 Legal 
0,00 

º·º
º
 

12,03 
12,03 

6 

16,67 Legal 
0,00 

0,00 
4,00 

4,00 
6 

16,67 Legal 
0,00 

º·º
º
 

189,21 
189,21 

6 

16,67 Legal 
0,00 

º·º
º
 

10,96 
10,96 

6 

12,50 Especifica 
0,00 

0,00 
1 740,04 

1 740,04 
8

 

12,50 Legal 
º·º

º
 

0,00 
14,28 

14,28 
8

 

12,50 Legal 
0,00 

0,00 
61,23 

61,23 
8

 

Valor patrim
onial 

líquido 8
2

8
,0

8
 

882,21 

5 414,40 

129, 16 

1 582,62 

9 944,83 

913,64 

5 449,64 

1 303,24 

1 361,23 

901,07 

2 455,74 

276,41 

32,16 

971,63 

246,38 

22 358,76 

1 360,85 

1 842,59 

1 

[J 

b • 
1 



-Classificação \ Ano início 
financeira u!Hização 

4334 

2023 

Totais da conta 4334: 

4335 

2000 

2002 

2002 

2002 

2002 

2002 

2004 

2004 

2004 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

CC2 

43341-99 

43354-01 

43351-09 

43351-06 

43351-99 

43353 -06 

43354-01 

43351-09 

43351-06 

43354-99 

43354-09 

43351-09 

43351-06 

43351-04 

43354-99 

43352-08 

43351-99 

43353-06 

43354-01 

1 
Nº de ativos Ano 

económico 
., _ _1 

5 2023 

16207 

2 2005 

6 2005 

120 2005 

1 2005 

4 2005 

1 2005 

2 2005 

14 2005 

1 2005 

1 2005 

41 2005 

35 2005 

2 2005 

4 2005 

1 2005 

2 2005 

17 2005 

24 2005 

G·� �!!�-� 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

:Anos de vida Valor bruto I Taxa I Tipo de Depreciações de Oepreciaço-es I Depreciações do \ Depreciações 

L_ __ __ Taxa .=xercicios anteriore� -=xt��ná_rias ____:xercício _ L acumuladas l esperada ) 
---

12 168,78 12,50 Legal º ·ºº 0,00 751,17 751,17 8 

2 223 740,15 1 392 015,35 º·ºº 90 440,48 1 482 455,83 

606,02 20,00 Legal 606,02 0,00 º·ºº 606,02 o 

11 697,70 12,50 Legal 11 697,70 0,00 0,00 11 697,70 o 

12 021,38 12,50 Legal 12 021,38 0,00 0,00 12 021,38 o 

495,04 14,28 Legal 495,04 º·ºº º·ºº 495,04 o 

4 186,70 14,28 Legal 4 186,70 0,00 º ·ºº 4 186,70 o 

256,23 20,00 Legal 256,23 0,00 º·ºº 256,23 o 

3 545,01 12,50 Legal 3 545,01 º·ºº º·ºº 3 545,01 o 

3 777.79 12,50 Legal 3 777,79 0,00 º·ºº 3 777,79 o 

2 142,00 14,28 Legal 2 142,00 0,00 º·ºº 2 142,00 o 

120,00 12,50 Legal 120,00 0,00 0,00 120,00 o 

8 467,63 12,50 Legal 8 467,63 0,00 0,00 8 467,63 o 

5 665,00 12,50 Legal 5 665,00 0,00 º·ºº 5 665,00 o 

800,00 14,28 Legal 800,00 0,00 0,00 800,00 o 

691.75 14,28 Legal 691,75 0,00 º ·ºº 691,75 o 

220,00 14,28 Legal 220,00 0,00 0,00 220,00 o 

850,00 14,28 Legal 850,00 0,00 0,00 850,00 o 

8 480,00 14,28 Legal 8 480,00 0,00 º·ºº 8 480,00 o 

2 090,00 20,00 Legal 2 090,00 º·ºº º·ºº 2 090,00 o 

Valor patrimonial 
líquido 

11 417,61 

741 284,32 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º ·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º ·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

D 
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-Classificação no início CC2�1 Nº de ativosj Ano 
financeira utilização � _ _ __ económico 

4335 

2010 43354-10 2 2010 

2010 43352-08 1 2010 

2010 43351-99 1 2010 

2010 43351-04 1 2010 

2010 43353-06 2 2010 

2010 43354-01 3 2010 

2011 43351-09 4 2011 

2011 43353-06 1 2011 

2011 43354-99 3 2011 

2011 43351-04 2 2011 

2012 43351-06 18 2012 

2012 43354-05 2 2012 

2012 43354-99 7 2012 

2012 43353-06 3 2012 

2012 43351-04 1 2012 

2012 43351-99 1 2012 

2012 43351-05 42 2012 

2012 43351-08 13 2012 

2012 43351-01 2 2012 

�
�012 43351-03 2 2012 

�· 

& � -� 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano: 2023 

Valor bruto \ Taxa I Tipo de Depreciações de \ I Depreciaç6es j -Depreciações do 

_ __ __ _ Taxa exercícios anterior�. extraordinárias _ exercício 1 

810,38 12,50 Legal 

105,04 14,28 Legal 

209,74 14,28 Legal 

49,00 14,28 Legal 

298,71 14,28 Legal 

6 999,85 20,00 Legal 

1 615,32 12,50 Legal 

1 771,20 14,28 Legal 

886,91 14,28 Legal 

1 628,03 14,28 Legal 

2 918,02 12,50 Legal 

106,00 12,50 Legal 

684,09 12,50 Legal 

972,93 14,28 Legal 

1 961,85 14,28 Legal 

174,80 14,28 Legal 

22 676,46 14,28 Legal 

4 206,47 14,28 Legal 

2 466,16 14,28 Legal 

3 062,70 20,00 Legal 

810,38 

105,04 

209,74 

49,00 

298,71 

6 999,85 

1 615,32 

1 771,20 

886,91 

1 628,03 

2 918,02 

106,00 

684,09 

972,93 

1 961,85 

174,80 

22 676,46 

4 206,47 

2 466,16 

3 062,70 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Depreciações 1 Anos de vida\· Valor patrimonial 
acumuladas esperada líquido 

-- -· - --- ''----

810,38 o 0,00 

105,04 o 0,00 

209,74 o 0,00 

49,00 o º·ºº 

298,71 o 0,00 

6 999,85 o 0,00 

1 615,32 o 0,00 

1 771,20 o 0,00 

886,91 o 0,00 

1 628,03 o 0,00 

2 918,02 o 0,00 

106,00 o 0,00 

684,09 o 0,00 

972,93 o 0,00 

1 961,85 o 0,00 

174,80 o 0,00 

22 676,46 o 0,00 

4 206,47 o 0,00 

2 466,16 o 0,00 

3 062,70 o 0,00 



Classificação Ano inicio CC2 J[Nº de ativos - -Ano 
financeira utilização económico 

4335 

2012 

2012 

2012 

2012 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2015 

43354-06 

43354-08 

43351-07 

43351-02 

43351-09 

43351-06 

43353-06 

43354-01 

43354-06 

43351-07 

43354-99 

43351-03 

43351-06 

43351-09 

43352-08 

43351-99 

43353-06 

43354-99 

43354-01 

43351-06 

19 

3 

26 

16 

3 

6 

12 

27 

4 

3 

2 

2012 

2012 

2012 

2012 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2015 

• �,,-

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto7I Taxa I De�r�ciações_de l;epreci�ç_õ�s J Deprecia�õ�s do 
exerc1c10s antenores extraordmanas exerc1c10 

- -- -· 

212,00 25,00 Legal 

2 660,36 25,00 Legal 

704,42 25,00 Legal 

2 899,23 33,33 Legal 

208,26 12,50 Legal 

2 200,47 12,50 Legal 

201,72 14,28 Legal 

232,31 20,00 Legal 

249,44 25,00 Legal 

1 657 ,80 25,00 Legal 

1 567,02 12,50 Legal 

1 758,41 12,50 Legal 

172,20 12,50 Legal 

350,49 12,50 Legal 

412,00 14,28 Legal 

885,91 14,28 Legal 

205,00 14,28 Legal 

594,15 14,28 Legal 

201,90 20,00 Legal 

1 976,61 12,50 Legal 

212,00 

2 660,36 

704,42 

2 899,23 

208,26 

2 200,47 

201,72 

232,31 

249,44 

1 657,80 

1 567,02 

1 758,41 

172,20 

350,49 

412,00 

885,91 

205,00 

594,15 

201,90 

1 976,61 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Depreciações 
acumuladas 

Anos de vida / Valor patrimonial ] 
-- - -�' esperada _ liquido 

212,00 O 

2 660,36 O 

704,42 O 

2 899,23 O 

208,26 O 

2 200,47 O 

201,72 O 

232,31 O 

249,44 O 

1 657,80 O 

1 567,02 O 

1 758,41 O 

172,20 O 

350,49 O 

412,00 O 

885,91 O 

205,00 O 

594,15 O 

201,90 O 

1 976,61 O 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

• 

j -i 11pode 1 Taxa - -
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Municipio de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

ClassificaçãtJ Ano início CC2 

J 
I Nº de ativos -Ano 

J 
- Valor bruto I Taxa I Tipo de Depreciações de Depreciações li Depredãções do ·1 Depreciações Anos de vidi Valor patrimonial 

financeira utilização �-- __ ___, económico '-- ____ � Taxa exercícios anteriore�. extraordinárias exercício ' acumuladas I esperada � líquido 

4335 

2015 43354-99 1 2015 39 846,10 12,50 Legal 39 846,10 º·ºº º·ºº 39 846,10 o º·ºº 

2015 43351-09 2 2015 352,99 12,50 Legal 352,99 0,00 º·ºº 352,99 o º·ºº 

2015 43353-06 1 2015 145,00 14,28 Legal 145,00 º·ºº 0,00 145,00 o 0,00 

2015 43352-08 1 2015 495,00 14,28 Legal 495,00 º·ºº º·ºº 495,00 o 0,00 

2015 43351-01 1 2015 303,70 14,28 Legal 303,70 º·ºº º·ºº 303,70 o º·ºº 

2015 43351-99 12 2015 126,60 14,28 Legal 126,60 0,00 º·ºº 126,60 o º·ºº 

2015 43354-99 3 2015 315,13 14,28 Legal 315,13 0,00 º ·ºº 315, 13 o 0,00 

2015 43351-03 1 2015 249,59 20,00 Legal 249,59 0,00 º·ºº 249,59 o 0,00 

2015 43354-01 4 2015 7 331,10 20,00 Legal 7 331,10 º·ºº º·ºº 7 331,10 o º·ºº 

2016 43354-10 4 2016 1 273,05 12,50 Legal 1 114,32 º·ºº 158,73 1 273,05 o º·ºº 

2016 43351-06 3 2016 4 826,52 12,50 Legal 4 223,08 0,00 603,24 4 826,32 o 0,20 

2016 43352-09 1 2016 14,74 12,50 Legal 12,80 º ·ºº 1,80 14,60 o 0,14 

2016 43354-99 14 2016 42 973,13 12,50 Legal 37 601,95 0,00 5 371,09 42 973,04 o 0,09 

2016 43351-09 3 2016 160,06 12,50 Legal 139,94 0,00 20,12 160,06 o 0,00 

2016 43352-05 1 2016 17,99 14.28 Legal 17,89 º·ºº 0,10 17,99 o 0,00 

43351-99 11 2016 4 954,27 14,28 Legal 4 954,27 º·ºº 0,00 4 954,27 o º·ºº 

43354-99 1 2016 122,90 14,28 Legal 122,90 º·ºº º·ºº 122,90 o º·ºº 

2016 43351-04 1 2016 289,00 14,28 Legal 288,93 º·ºº 0,07 289,00 o 0,00 

2016 43353-06 2 2016 494,98 14.28 Legal 494,93 º·ºº 0,05 494,98 o º ·ºº 

43354-01 2 2016 434,55 20,00 Legal 434,55 º·ºº º·ºº 434,55 o º·ºº 

1-[7 ___ _ 



Classifteação I Ano inicio 
financeira utilização 

4335 
2016 

2016 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2019 

2019 

2019 

• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

CC2 j N• de ativos -�º. ·1 Valor bruto li Taxa 1rpo dj-De�reciações_de Deprec�ç�s li Deprecia�s do l�epreciações 
economIco Taxa exercIcI0s antenores extraordinánas exercIcI0 acumuladas 
--- - -- --- - - -- -- -- --- ---

1 Anos de vi�a 
1

vator patrimonial 1 
1 esperada _ __ liquido 

43351-03 1 2016 219,99 20,00 Legal 219,99 º·ºº º·ºº 219,99 o º ·ºº 

43354-08 4 2016 2 910,62 25,00 Legal 2 910,62 º ·ºº º ·ºº 2 910,62 o º ·ºº 

43354-99 2 2017 1 291,50 14,28 Legal 1 106,88 º·ºº 184,62 1 291,50 o º·ºº 

43354-01 1 2017 348.41 20,00 Legal 348,41 º·ºº º·ºº 348,41 o º ·ºº 

43351-07 4 2017 1 297,90 25,00 Legal 1 297,90 º·ºº o.ao 1 297,90 o º ·ºº 

43354-08 1 2017 477,92 25,00 Legal 477,92 º·ºº º·ºº 477,92 o 0,00 

43351-06 3 2017 5 436,8B 12,50 Legal 4 077,80 º·ºº 679,68 4 757,48 1 679,40 

43351-09 5 2017 1 993,21 12,50 Legal 1 494,88 º·ºº 249,12 1 744,00 1 249,21 

43354-99 1 2017 4 621,05 12,50 Legal 3 465,88 º·ºº 577,68 4 043,56 1 577,49 

43354-01 1 2018 258,30 20,00 Legal 258,30 0,00 0,00 258,30 o º·ºº 

43351-07 5 2018 893,72 25,00 Legal 893,72 º·ºº º·ºº 893,72 o º·ºº 

43354-99 1 2018 602,10 14,28 Legal 430,05 0,00 86,04 516,09 1 86,01 

43353-06 7 2018 7 548,26 14,28 Legal 5 391,25 0,00 1 078,56 6 469,81 1 1 078,45 

43351-06 16 2018 8 919,36 12,50 Legal 5 574,75 º·ºº 1 115,04 6 689,79 2 2 229,57 

43354-05 25 2018 668,34 12,50 Legal 419,34 0,00 84,24 503,58 2 164,76 

43351-09 4 2018 4 966,54 12,50 Legal 3 104,01 0,00 620,76 3 724,77 2 1 241,77 

43354-99 23 2018 53 818,22 12,50 Legal 33 636,21 º·ºº 6 727,20 40 363,41 2 13 454,81 

43351-03 2 2019 3 482,44 20,00 Legal 2 785,92 º·ºº 696,38 3 482,30 o 0,14 

43354-01 1 2019 489,54 20,00 Legal 391,66 0,00 97,88 489,54 o º·ºº 

43354-08 2 2019 938.49 25,00 Legal 938,49 0,00 º·ºº 938,49 o 0,00 

D 



Classificação 

I 

Ano início 
financeira utilização 

4335 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

�- 2020 

2020 

CC2 j I N° de ativÕS 
___ , __ __J 

43351-07 7 

43351-99 28 

43352-08 1 

43353-06 3 

43351-04 4 

43351-09 4 

43351-06 5 

43354-06 1 

43354-01 1 

43354-02 3 

43351-99 1 

43351-09 5 

43351-04 25 

43351-03 2 

43351-07 2 

43351-06 5 

202o---.:i351-01 2 

:;�:::: "-' 2020 

43353-99 1 

43353-04 1 

43353-06 6 

• ��� 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

A�o. � 
Valor bruto 

economIco -- --- - - ---' 

c:J Tipo de 
Taxa 

Depreciações de Depreciações Depreciações do I-Depreciações -,,Anos devidal l Valor patrimonial 1 exercícios anteriores extraordinárias exercício acumuladas esperada líquido ---�- - •· - ----·'---- -- -- -- ·- ----

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

1 781,25 

6 555,29 

390,00 

608,53 

1 231,82 

776,73 

3 261,59 

110,70 

418,20 

829,11 

82,41 

9 855,91 

1 264,75 

4 144,14 

735,71 

4 629,80 

5 433,04 

676,50 

1 611,30 

5 757,82 

25,00 Legal 

14,28 Legal 

14,28 Legal 

14,28 Legal 

14,28 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

20,00 Legal 

20,00 Legal 

20,00 Legal 

14,29 Especifica 

14,29 Legal 

14,29 Legal 

14,29 Legal 

14,29 Legal 

14.29 Legal 

14,29 Legal 

12, 50 Especifica 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

1 781,25 

3 746,41 

222,76 

347,59 

703,96 

388,36 

1 630,90 

66,54 

250,92 

497,73 

35,29 

4 223,90 

542,81 

1 776,18 

315,34 

1 984,28 

2 328,47 

253,76 

604,13 

2 159,26 

º·ºº º·ºº 1 781,25 o º·ºº 

0,00 936,84 4 683,25 2 1 872,04 

º·ºº 55,68 278,44 2 111,56 

º·ºº 86,88 434,47 2 174,06 

º·ºº 176,04 880,00 2 351,82 

º·ºº 97,08 485,44 3 291,29 

º·ºº 407,76 2 038,66 3 1 222,93 

º·ºº 22,20 88,74 1 21,96 

º·ºº 83,64 334,56 1 83,64 

º·ºº 165,96 663,69 1 165,42 

º·ºº 11,76 47,05 3 35,36 

º·ºº 1 407,96 5 631,86 3 4 224,05 

º·ºº 181,08 723,89 3 540,86 

º ·ºº 592,08 2 368,26 3 1 775,88 

º·ºº 105,12 420,46 3 315,25 

º·ºº 661,44 2 645,72 3 1 984,08 

º·ºº 776,16 3 104,63 3 2 328.41 

º·ºº 84,60 338,36 4 338, 14 

º·ºº 201,36 805,49 4 805,81 

º·ºº 719,76 2 879,02 4 2 878,80 

-
. 

.. . ' 
1 

-



Classificação Ano início �C2 
financeira utilização 

4335 

2020 43353-02 

2021 43354-06 

2021 43351-99 

2021 43351-06 

2021 43351-07 

2021 43351-04 

2021 43351-09 

2021 43351-01 

2021 43353-04 

2021 43353-06 

2022 43351-02 

2022 43351-03 

2022 43351-06 

2022 43351-09 

2022 43351-07 

2022 43353-03 

2022 43353-02 

2022 43353-06 

2023 43354-99 

2023 43354-01 

l I N
ª de ativos

. 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

1 

1 

1 

7 

2 

1 

3 

6 

2 

1 

4 

1 

1 

�1 económico 

2020 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2023 

2023 

m • ·��· 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto I Taxa l lipo de 
Taxa 

Depreciações de Depreciações ]I Depreciações do ]
!

Depreciações IÍAnos de vida
l 

Valor patrimonial 
exercícios anteriores extraordinárias exercício 11 acumuladas I esperada líquido - -- - • � -- --

479,70 12,50 Legal 179,96 º·ºº 60,00 239,96 4 239,74 

317 ,34 20,00 Legal 84,64 º·ºº 63,48 148,12 3 169,22 

73,79 14,29 Específ1CS 14,96 º·ºº 10,56 25,52 5 48,27 

590,40 14,29 Legal 98,42 0,00 84,36 182,78 5 407,62 

891,52 14,29 Legal 180,37 º·ºº 127,32 307,69 5 583,83 

184,43 14,29 Legal 37,40 º·ºº 26,40 63,80 5 120,63 

4 059,00 14,29 Legal 966,40 0,00 579,84 1 546,24 5 2 512,76 

210,00 14,29 Legal 42,50 º·ºº 30,00 72,50 5 137,50 

201,72 12,50 Legal 29,40 0,00 25,20 54,60 6 147,12 

190,65 12,50 Legal 27,86 0,00 23,88 51,74 6 138,91 

1 452,40 14,29 Legal 34,56 0,00 207,36 241,92 6 1 210,48 

3 210,73 14,29 Legal 246,23 0,00 458,64 704,87 6 2 505,86 

1 358,88 14,29 Legal 64,72 0,00 194,16 258,88 6 1 100,00 

188,59 14,29 Legal 14,87 0,00 27,00 41,87 6 146,72 

566,78 14,29 Legal 13,54 º·ºº 81,24 94,78 6 472,00 

54,92 12,50 Legal 6,27 º·ºº 6,84 13, 11 7 41,81 

531,36 12,50 Legal 11,08 º·ºº 66,48 77,56 7 453,80 

938,74 12,50 Legal 69,83 º·ºº 117,36 187,19 7 751,55 

24 587,70 20,00 Específ1CS º·ºº º·ºº 1 229,40 1 229,40 5 23 358,30 

198,65 20,00 Legal º·ºº º·ºº 13,24 13,24 5 185,41 



Classificação no iniclo] CC2 
_ financei� utHização ._ _ 

4335 

2023 43351-99 

2023 43351-03 

2023 43351-06 

2023 43351-09 

2023 43351-01 

2023 43353-06 

2023 43353-02 

Totais da conta 4335: 

4336 

2001 43361-99 

2001 43361-99 

2002 43362-04 

2002 43363-03 

2003 43363-03 

2005 43363-99 

2005 43362-07 

43363-03 

2005 43363-06 

�2005 43363-06 

�
0�2006 43363-06 

,.,._ 

2007 43361-99 

lm-·· �r 
i� 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

11 N
º de ativos Ano Valor bruto 

____ �on6mico J _____ 
� Tipo de 

1 Taxa 

3 2023 12 479,17 14,29 Especifica 

3 2023 7 120,72 14,29 Legal 

1 2023 875,99 14,29 Legal 

5 2023 6 516,06 14,29 Legal 

1 2023 2 477,69 14,29 Legal 

4 2023 3 036,19 12,50 Legal 

6 2023 5 240,44 12,50 Legal 

914 527 128,27 

1 2005 5 300,58 12,50 Legal 

1 2005 0,00 12,50 Legal 

1 2005 185,64 20,00 Legal 

2 2005 716,80 20,00 Legal 

1 2005 1 384,80 20,00 Legal 

1 2005 1 126,82 12,50 Legal 

2 2005 180,00 20,00 Legal 

9 2005 5 555,13 20,00 Legal 

2 2005 11 983,30 25,00 Legal 

Depreciações de Depreciações l Depreciações do \ exercícios anteriores[ extraordinárias exercício 

0,00 0,00 594,24 

0,00 0,00 712,61 

0,00 0,00 10,43 

0,00 0,00 350,34 

0,00 0,00 118,00 

0,00 0,00 149,76 

0,00 0,00 150,66 

386 808,52 0,00 30 644,60 

5 300,58 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

185,64 0,00 0,00 

716,80 0,00 0,00 

1 384,80 0,00 0,00 

1 126,82 0,00 0,00 

180,00 0,00 0,00 

5 555,13 0,00 0,00 

11 983,30 0,00 0,00 

1 2005 1 767,73 33,33 Específica 1 767,73 0,00 0,00 

2 2006 2 497,39 25,00 Legal 2 497,39 0,00 0,00 

2 2007 1 003,23 12,50 Legal 1 003,23 0,00 0,00 

Depreciações Anos de vida 
acumulad� �ra�j 

594,24 7 

712,61 7 

10,43 7 

350,34 7 

118,00 7 

149,76 8 

150,66 8 

417 453,12 

5 300.58 o 

0,00 8 

185,64 o 

716,80 o 

1 384,80 o 

1 126,82 o 

180,00 o 

5 555, 13 o 

11 983,30 o 

1 767,73 o 

2 497,39 o 

1 003,23 o 

Valor patrimonial 
liquido 

-- -- -

11 884,93 

6 408,11 

865,56 

6 165,72 

2 359,69 

2 886,43 

5 089,78 

109 675,15 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

D - . -
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Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classificação Ano início -CC2 1 Nº de ativos] Ano 
l 

Valor bruto Depreciações de I Depreciações ' Depreciações do I Depreciações Anos de vida Valor patrimonial j financeira . utilização ____ �--- económico _ __ _ _  �-� _exercícios anteriores I extraordinárias L_exercício �cumuladas esperada líquido 

4336 
2007 43363-03 4 2007 2 460,34 20 .00 Legal 2 460,34 0 ,00 0,00 2 460,34 o o,oo 

2008 43361-99 2 2008 68,98 12,50 Legal 68,98 0,00 0,00 68,98 o o,oo 

2008 43363-03 1 2008 1 586,77 20,00 Legal 1 586,77 0,00 0,00 1 586,77 O 0,00 

2008 43363-06 3 2008 7 150,23 25,00 Legal 7 150,23 o,oo 0,00 7 150,23 o 0,00 

2008 43363-99 1 2008 225,97 33,33 Específica 225,97 o,oo o,oo 225,97 o o,oo 

2009 43363-03 1 2009 16 473,00 20,00 Legal 16 473,00 0,00 0,00 16 473,00 o 0,00 

2010 43361-99 1 2010 504,99 12,50 Legal 504,99 0,00 o,oo 504,99 o o,oo 

2010 43363-05 8 2010 176,80 20,00 Legal 176,80 0,00 0,00 176,80 O 0,00 

2011 43363-03 1 2011 1 693,71 20,00 Legal 1 693,71 0,00 0,00 1 693,71 o o,oo 

2011 43365-05 1 2011 98,38 20,00 Legal 98,38 0,00 0,00 98,38 O 0,00 

2012 43363-99 1 2012 4 305,00 12,50 Legal 4 305,00 0,00 0,00 4 305,00 o 0,00 

2012 43362-01 3 2012 254,40 20,00 Legal 254,40 0,00 0,00 254,40 O 0,00 

2012 43362-04 6 2012 535,02 20,00 Legal 535,02 0,00 0,00 535,02 O 0,00 

2012 43363-05 1 2012 351,43 20,00 Legal 351,43 o,oo o,oo 351,43 o o,oo 

2013 43361-99 12 2013 1 218,59 12,50 Legal 1 218,59 o,oo o,oo 1 218,59 o o,oo 

2013 43362-04 1 2013 184,77 20,00 Legal 184,77 0 ,00 0,00 184,77 o 0,00 

2014 43361-99 1 2014 485,00 12,50 Legal 485,00 0,00 0,00 485,00 O o,oo 

2014 43363-03 1 2014 1 076,25 20,00 Legal 1 076,25 0,00 0,00 1 076,25 O 0,00 

2015 43363-99 1 2015 14 698,50 12,50 Legal 14 698,50 0,00 0,00 14 698,50 o o,oo 

2015 43362-01 1 2015 134,93 20,00 Legal 134,93 0,00 0,00 134,93 O 0,00 

" _,./ 

_.......___..I - - ---
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Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classificação j no início CC2 l'Nº de ativos Ano j- Valor bruto 1\ Taxa I Tipo de 1bepreciações de j Depreciações \1 Depreciações dol Depreciações Anos de vida Valor patiimonial 1 
financeira utilização económico Taxa ·exercícios anteriores extraordinárias exercício • acumuladas esperada líquido 

---- ---- ----- �--- - -- --•---- - ---- --- -- ' -- --'- - - --� 
4336 

2015 43363-06 1 2015 2 648,82 25,00 Legal 2 648,82 0,00 0,00 2 648,82 o 0,00 

2016 43362-04 2 2016 100,00 20,00 Legal 100,00 º·ºº 0,00 100,00 o 0,00 

2016 43363-02 1 2016 3 198,00 20,00 Legal 3 198,00 0,00 0,00 3 198,00 o 0,00 

2016 43363-03 2 2016 1 291,50 20,00 Legal 1 291,50 0,00 º·ºº 1 291,50 o 0,00 

2017 43362-99 1 2017 19 397,10 14,28 Legal 16 622,82 0,00 2 771,04 19 393,86 o 3,24 

2017 43362-01 1 2017 2 447,70 20,00 Legal 2 447,70 0,00 0,00 2 447,70 o 0,00 

2017 43363-06 1 2017 5 774,85 25,00 Legal 5 774,85 º·ºº 0,00 5 774,85 o 0,00 

2018 43362-04 15 2018 932,28 20,00 Legal 932,28 0,00 0,00 932,28 o 0,00 

2018 43363-03 2 2018 3 062,70 20,00 Legal 3 062,70 0,00 º·ºº 3 062,70 o 0,00 

2019 43362-07 1 2019 65,54 20,00 Legal 52,38 º·ºº 13,16 65,54 o 0,00 

2019 43362-01 2 2019 772,80 20,00 Legal 618,24 0,00 154,56 772,80 o 0,00 

2019 43362-04 21 2019 1 505,28 20,00 Legal 1 204,80 0,00 300,48 1 505,28 o 0,00 

2020 43363-99 5 2020 2 011,39 20,00 Específica 1 207,24 0,00 402,48 1 609,72 1 401,67 

2020 43363-03 5 2020 1 494,54 20,00 Legal 896,74 0,00 298,92 1 195,66 1 298,88 

� 
2020 43363-06 2 2020 3 620,53 20,00 Legal 2 172,51 0,00 724,20 2 896,71 1 723,82 

2020 43363-02 1 2020 2 410,80 20,00 Legal 1 446,48 0,00 482,16 1 928,64 1 482,16 

1�:: 43362-01 1 2020 186,39 20,00 Legal 111,92 0,00 37,32 149,24 1 37,15 

43361-99 1 2021 728,28 20,00 Específica 218,52 0,00 145,68 364,20 3 364,08 

�

i2021 43363-99 9 2021 5 333,29 20,00 Específica 1 800,96 0,00 1 066,80 2 867,76 3 2 465,53 

• "-'_ 2021 43363-03 2 2021 908,52 20,00 Legal 314,15 0,00 181,68 495,83 3 412,69 

"1G • 

Ll - 17 -
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Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano: 2023 

Depreciações de 75epreciações -Depreciações do Depreciações Classificação no inicio CC2 \ rde ativos. - Ano j ! Valor bruto r::1 Tipo de 
fina� utílização __ __J _ económico ,___ ____, Taxa exercícios anteriores extraordinárias �ic� �muladas 

4336 
2021 43363-05 2 2021 2 758,71 20,00 Legal 643,72 0,00 551,76 1 195,48 

2022 43363-06 2 2022 8 061,78 20,00 Legal 929,00 0,00 1 612,32 2 541,32 

2022 43363-03 1 2022 1 291,50 20,00 Legal 150,71 0,00 258,36 409,07 

2022 43363-99 2 2022 589,99 20,00 Legal 9,84 0,00 118,08 127,92 

2023 43363-99 6 2023 2 691,00 20, 00 Específica 0,00 0,00 89,70 89,70 

2023 43363-06 2 2023 429,25 20,00 Legal 0,00 0,00 27,07 27,07 

Totais da conta 4336: 167 159 097,02 133 240,36 º·ºº 9 235,77 142 476,13 

4337 
2000 43373-4.01 8 2005 25 263,76 7,14 Legal 25 263,76 º·ºº 0,00 25 263,76 

2000 43373-4.99 1 2005 2 707,87 12,50 Legal 2 707,87 º·ºº 0,00 2 707,87 

2001 43373-4.01 1 2005 7 703,43 7,14 Legal 7 703,43 0,00 0,00 7 703,43 

2002 43373-4.01 4 2005 18 854,48 7,14 Legal 18 854,48 º·ºº º·ºº 18 854,48 

2002 43372-1.04 1 2005 329,43 25,00 Legal 329,43 0,00 º·ºº 329,43 

2003 43373-4.01 2 2005 6 033,30 7,14 Legal 6 033,30 0,00 0,00 6 033,30 

2004 43373-4.99 6 2005 7 497,00 12,50 Legal 7 497,00 0,00 º·ºº 7 497,00 

2005 43373-4.01 1 2005 1 274,04 7,14 Legal 1 274,04 º·ºº º·ºº 1 274,04 

2005 43376-1.99 1 2005 55,00 10,00 Legal 55,00 º·ºº 0,00 55,00 

2005 43371-1.99 7 2005 54 207,65 12,50 Legal 54 207,65 º·ºº 0,00 54 207,65 

2005 43376-1.05 2 2005 365,00 12,50 Legal 365,00 0,00 0,00 365,00 

2005 43373-4.99 1 2005 2 178,00 12,50 Legal 2 178,00 0,00 º·ºº 2 178,00 

2005 43372-1.99 13 2005 2 975,00 12,50 Legal 2 975,00 0,00 º·ºº 2 975,00 

:Anos de vida]' Valor patrimonial 
es� líquido 

3 1 563,23 

4 5 520,46 

4 882,43 

4 462,07 

5 2 601,30 

5 402,18 

16 620,89 

o º·ºº 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o º·ºº 

o 0,00 

o 0,00 

o º·ºº 

o 0,00 

• ,J 

-



Classiflca�j no início 
financeira utilização 

---------' 

4337 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2006 

2006 

2006 

2007 

2007 

2007 

2008 

2008 

2008 

2008 

�
009 

' 2009 

2009 

CC2 
1 

Nº de ativos
\

- Ano_ J económico 
-- -- -- -- '-----

43372-1.02 9 2005 

43376-7.01 13 2005 

43376-7.01 2 2005 

43376-5.01 1 2005 

43376-1.06 2 2005 

43372-1.04 1 2005 

43373-4.01 4 2006 

43371-1.99 50 2006 

43372-1.99 1 2006 

43371-1.99 107 2007 

43376-7.99 1 2007 

43376-12.05 1 2007 

43371-1.99 87 2008 

43376-12.05 1 2008 

43372-1.02 1 2008 

43375-99 1 2008 

43376-9.01 1 2008 

43373-4.01 90 2009 

43371-1.99 5 2009 

43376-12.05 1 2009 

• �� 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto \1 Taxa I T ipo de jDepreciações de 
I 

Depreciações Depreciações do -Depreciações \Anos de vida\. 
Valor patrimonial 

Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício acumuladas esperada líquido 
-- - ------ •' --- -- ---- -- �--�---

1 815,00 

2 794,12 

1 158, 10 

9 563,41 

240,00 

240,00 

522,69 

47 661,01 

1 650,72 

35 566,18 

448,00 

212,96 

18 636, 13 

25,00 

576,00 

272,25 

1 252,35 

2 206,66 

3 598,36 

145,00 

14,28 Legal 

14,28 Legal 

16,67 Especifica 

20,00 Específica 

20,00 Legal 

25,00 Legal 

7, 14 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

14,28 Legal 

14,28 Legal 

12,50 Legal 

14,28 Legal 

14,28 Legal 

20,00 Legal 

25,00 Legal 

7,14 Legal 

12,50 Legal 

14,28 Legal 

1 815,00 0,00 

2 794, 12 0,00 

1 158,10 0,00 

9 563,41 0,00 

240,00 0,00 

240,00 0,00 

522,69 0,00 

47 661,01 0,00 

1 650,72 0,00 

35 566,18 0,00 

448,00 0,00 

212,96 0,00 

18 636,13 0,00 

25,00 0,00 

576,00 0,00 

272,25 0,00 

1 252,35 0,00 

2 206,66 0,00 

3 598,36 0,00 

145,00 0,00 

0,00 1 815,00 o 0,00 

0,00 2 794,12 o 0,00 

0,00 1 158, 10 o 0,00 

0,00 9 563,41 o 0,00 

0,00 240,00 o 0,00 

0,00 240,00 o 0,00 

0,00 522,69 o 0,00 

0,00 47 661,01 o 0,00 

0,00 1 650,72 o 0,00 

0,00 35 566, 18 o 0,00 

0,00 448,00 o 0,00 

0,00 212,96 o 0,00 

0,00 18 636,13 o 0,00 

0,00 25,00 o 0,00 

0,00 576,00 o 0,00 

0,00 272,25 o 0,00 

0,00 1 252,35 o 0,00 

0,00 2 206,66 o 0,00 

0,00 3 598,36 o 0,00 

0,00 145,00 o 0,00 

D 



-C lassificaçaf]
o Ano início CC2 

financeira utilização 
-- 1 

4337 

2009 43376-12.01 

2010 43373-4.01 

2010 43371-1.99 

2010 43375-01 

2010 43376-12.99 

2010 43376-7.04 

2011 43371-2.01 

2011 43376-1.02 

2011 43371-1.99 

2011 43375-01 

2011 43371-2.01 

2012 43372-1.08 

2012 43371-1.99 

2012 43371-2.01 

2012 43373-4.03 

2012 43376-12.01 

2013 43371-2.01 

2013 43371-1.99 

2013 43376-5.99 

2013 43376-12.01 

jlN
º de ativos 

li 
Ano. 

1 
económico . __ 

2 2009 

15 2010 

94 2010 

1 2010 

1 2010 

1 2010 

1 2011 

48 2011 

130 2011 

4 2011 

2 2011 

3 2012 

44 2012 

6 2012 

4 2012 

1 2012 

27 2013 

1 2013 

1 2013 

1 2013 

e.· 
, 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

1 Depreciações de j l Depreciações Depreciações do Depreciações Anos de vidaj Valor patrimonial j 
exercícios anteriores extraordinárias exercício acumuladas esperada líquido 

J 

658,80 14,28 Legal 658,80 º·ºº º·ºº 658,80 o 0,00 

502,20 7,14 Legal 466,35 º·ºº 35,85 502,20 o º·ºº 

25 556,95 12,50 Legal 25 556,95 º·ºº º·ºº 25 556,95 o º·ºº 

4 816,21 14,28 Legal 4 816,21 º·ºº º·ºº 4 816,21 o º·ºº 

6 600,00 14,28 Legal 6 600,00 º·ºº º·ºº 6 600,00 o º·ºº 

862,13 25,00 Legal 862,13 º·ºº º·ºº 862,13 o º·ºº 

2 051,64 12,50 Legal 2 051,64 º·ºº º·ºº 2 051,64 o º·ºº 

4 085,76 12,50 Legal 4 085,76 0,00 º·ºº 4 085,76 o º·ºº 

16 389,97 12,50 Legal 16 389,97 º·ºº º·ºº 16 389,97 o º·ºº 

1 944,10 14,28 Legal 1 944,10 º·ºº º·ºº 1 944, 10 o º·ºº 

11 290,75 33,33 Especifica 11 290,75 0,00 º·ºº 11 290,75 o º·ºº 

327,26 12,50 Legal 327,26 º·ºº º·ºº 327,26 o 0,00 

12 303,49 12,50 Legal 12 303,49 º·ºº º·ºº 12 303,49 o º·ºº 

2 634,66 12,50 Legal 2 634,66 º·ºº 0,00 2 634,66 o º·ºº 

1 429,06 12,50 Legal 1 429,06 0,00 º·ºº 1 429,06 o º·ºº 

241,08 14,28 Legal 241,08 º·ºº º·ºº 241,08 o º·ºº 

6 007,84 12,50 Legal 6 007,84 º·ºº º·ºº 6 007,84 o º·ºº 

425,38 12,50 Legal 425,38 º·ºº 0,00 425,38 o º·ºº 

350,00 12,50 Legal 350,00 º·ºº 0,00 350,00 o 0,00 

594,09 14,28 Legal 594,09 º·ºº º ·ºº 594,09 o º·ºº 

Valor bruto l Taxa 11 Tipo de 1 Taxa j-_j 



-Classificação [Ano início 
financeira I utilização 
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� 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2016 

2016 

2016 

2016 

�016 

2016 

,m\, \� 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

CC2 j' Nº de ativos\ -Ano Valor bruto IC:J Tipo de Depreciações de Depreciações \ Depreciações do 
. .. económico Taxa exercícios anteriores[lextraordinárias exercício -- -- ------------- - ---- - ---- - -----

43371-1.99 

43376-7.99 

43371-2.01 

43376-7.01 

43375-99 

43376-7.04 

43373-4.01 

43372-1.99 

43371-2.01 

43372-1.09 

43371-1.99 

43376-1.04 

43376-7.99 

43373-4.99 

43371-1.99 

43376-1.05 

43372-3.05 

43372-2.01 

43373-4.01 

43372-1.03 

10 

2 

5 

10 

4 

10 

30 

8 

15 

15 

4 

5 

2 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2017 

4 702,77 12,50 Legal 

3 985,20 14,28 Legal 

6 230,00 14.29 Específica 

2 779,63 20,00 Específica 

8 926. 09 20. 00 Legal 

841,32 25,00 Legal 

344,25 7,14 Legal 

2 026,98 12,50 Legal 

344,40 12,50 Legal 

749,07 12,50 Legal 

9 889, 11 12,50 Legal 

3 936,00 12,50 Legal 

162,37 14,28 Legal 

2 158,65 12,50 Legal 

6 559,52 12,50 Legal 

660,51 

2 441,85 

4 286,22 

101, 11 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

14,28 Legal 

7,14 Legal 

1 864,63 14,28 Legal 

4 702,77 

3 985,20 

6 230,00 

2 779,63 

8 926,09 

841,32 

222,54 

2 026,98 

344,40 

749,07 

9 889,11 

3 936,00 

162,37 

1 889,25 

5 740,30 

577,92 

2 136,71 

4 286,22 

50,50 

1 597,98 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

25,20 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

269,40 

819,22 

82,59 

304,97 

º·ºº 

7,20 

266,65 

Depreciações 
acumuladas 

\ ,Anos de vida\· Valor patrimonial 
esperada 11 líquido 

4 702,77 O 

3 985,20 O 

6 230,00 O 

2 779,63 O 

8 926,09 O 

841,32 O 

247,74 4 

2 026,98 O 

344,40 O 

749,07 O 

9 889,11 O 

3 936,00 O 

162,37 O 

2 158,65 O 

6 559,52 O 

660,51 

2 441,68 

4 286,22 

o 

o 

o 

57,70 6 

1 864,63 O 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

96,51 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,17 

º·ºº 

43,41 

0,00 

) 



Classificação ru�� i� CC2_]INª de ativos --A�o . financeira I utihzação\ economIco 

4337 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

43376-12.05 

43376-12.01 

43371-1.99 

43373-2.99 

43371-2.01 

43372-1.09 

43376-7.06 

43376-18.03 

43375-12 

43372-1.02 

43371-1.99 

43376-12.01 

43376-12.08 

43376-12.05 

43372-3.05 

43371-1.99 

43373-4.99 

43371-2.01 

43372-3.02 

43373-4.01 

2 

48 

2 

31 

14 

3 

3 

5 

2 

12 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

JA:I� m �J 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano: 2023 

Valor bruto [ Taxa I Tipo de I Depreciações de Depreciações Depreciações do 7 -i:5epreciações 1 �nos de vidãl: Valor patrimonial 
___J Taxa _:xercicios anteriores extraordinárias exercício 1 �uladas espera� 1 __ líqu� 

240,38 14,28 Legal 

208,96 14,28 Legal 

18 489,60 12,50 Legal 

7 355,40 12,50 Legal 

5 086,59 12,50 Legal 

317,72 12,50 Legal 

1 499,99 14,28 Legal 

110 202,01 14,28 Legal 

356,70 14,28 Legal 

367,77 14,28 Legal 

18 196,02 12,50 Legal 

177,12 14,28 Legal 

286,77 14,28 Legal 

779,82 14.28 Legal 

2 318,55 12,50 Legal 

6 561,98 12.50 Legal 

189,00 12,50 Legal 

2 250,83 12,50 Legal 

6 063,90 12,50 Legal 

1 132,23 7,14 Legal 

205,97 

179,13 

13 869,60 

5 516,60 

3 814,80 

238,32 

1 071,32 

78 701,99 

254,84 

262,70 

11 373,00 

101,23 

163,76 

445,72 

1 159,22 

3 281, 14 

94,28 

1 125,50 

3 032,06 

324,45 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

34,41 

29,83 

2 312,16 

919,44 

635,76 

39,72 

214,32 

15 742,56 

51,00 

52,56 

2 274,72 

25,32 

40,92 

111,48 

289,80 

820,32 

23,52 

281,40 

758,04 

81,36 

240,38 O 

208,96 O 

16 181,76 

6 436,04 

4 450,56 

278,04 

1 285,64 

94 444,55 

305,84 

315,26 

13 647,72 2 

126,55 2 

204,68 2 

557,20 2 

1 449,02 3 

4 101,46 3 

117,80 3 

1 406,90 3 

3 790,10 3 

405,81 9 

0,00 

0,00 

2 307,84 

919,36 

636,03 

39,68 

214,35 

15 757,46 

50,86 

52,51 

4 548,30 

50,57 

82,09 

222,62 

869,53 

2 460,52 

71,20 

843,93 

2 273,80 

726,42 

-
____ ....._D_____;_l ___ ..:=====1.-----=== 



Classificação 1 !Ano inlcio 
financeira utilização 
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2020 

2020 

2020 

2020 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

j :: 
�022 

CC2 J Nº de ativos\ 
-- ----

43376-14.02 

43371-1.99 

43373-4.01 

43371-2.01 

43376-7.04 

43371-1.99 

43372-1.99 

43372-1.03 

43375-01 

43379 

43372-1.99 

43371-1.99 

43379 

43372-1.03 

43375-01 

43376-5.01 

43375-12 

43372-1.99 

43373-4.99 

43372-3.99 

2 

11 

76 

12 

2 

2 

24 

4 

13 

2 

Ano 
económico ___ ___, 

2020 

2020 

2020 

2020 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2023 

2023 

e 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto I Taxa I Depreciações de 7 Depreciações Depreciações do Depreciações I Anos de vidal Valor patrimonial 

__ _ _ exercícios anteriores! extraordinári� _ exercício acumuladas__, esperada líquido 

2 337 ,00 14,29 Legal 

14 681,72 12,50 Específica 

2 369,88 12,50 Legal 

2 982,75 10,00 Legal 

244,65 14,29 Legal 

32 017,36 12,50 Específica 

4 858,50 12,50 Específica 

1 213,27 12,50 Legal 

1 903,66 12,50 Legal 

468,63 25,00 Legal 

2 515,35 12,50 Específica 

31 843,97 12,50 Específica 

329,89 12,50 Específica 

8 030,67 12,50 Legal 

167,94 12,50 Legal 

31 830,00 12,50 Legal 

393,60 12,50 Legal 

4 729,35 12,50 Legal 

3 591,60 12,50 Específica 

1 863,45 12,50 Específica 

1 001,54 

5 505,51 

897,14 

894,92 

49,47 

6 003,35 

708,54 

278,08 

257,79 

107,47 

78,60 

2 385,04 

37,84 

217,56 

14,00 

2 320,92 

28,70 

246,30 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º
·ºº 

0,00 

333,84 

1 835,16 

300,48 

298,32 

34,92 

4 002,24 

607,32 

151,68 

237,96 

117,24 

314,40 

3 980,52 

41,28 

1 003,80 

21,00 

3 978,72 

49,20 

591,12 

257,64 

174,69 

1 335,38 3 

7 340,67 4 

1 197,62 4 

1 193,24 6 

84,39 5 

10 005,59 6 

1 315,86 6 

429,76 6 

495,75 6 

224,71 3 

393,00 7 

6 365,56 7 

79,12 7 

1 221,36 7 

35,00 7 

6 299,64 7 

77,90 7 

837,42 7 

257,64 8 

174,69 8 

1 001,62 

7 341,05 

1 172,26 

1 789,51 

160,26 

22 011,77 

3 542,64 

783,51 

1 407,91 

243,92 

2 122,35 

25 478,41 

250,77 

6 809,31 

132,94 

25 530,36 

315,70 

3 891,93 

3 333,96 

1 688,76 

- - i 1ipode 1 

Taxa 



Classificação Ano inicio CC2 � Nº de ativos'. Ano 
financeira ut�ização económico 
- -----

4337 

2023 43371-1.99 16 2023 

2023 43373-3.99 1 2023 

2023 43373-4.01 16 2023 

2023 43371-1.99 1 2023 

Totais da conta 4337: 1265 

4338 

2000 43383-03 1 2005 

2001 43383-03 1 2005 

2001 43381-03 7 2005 

2002 43383-03 1 2005 

2003 43383-03 1 2005 

2003 43383-99 21 2005 

2003 43383-99 1 2005 

2003 43381-03 8 2005 

2004 43383-03 1 2005 

2005 43383-99 43 2005 

2005 43383-03 3 2005 

2005 43381-99 29 2005 

2005 43382-1.99 8 2005 

2005 43381-03 108 2005 

2006 43383-99 15 2006 

G··� 
�f 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto r:i Tipo de 
Taxa 

Depreciações de Depreciações 11 Depreciações do 
exercícios anteriores extraordinárias exercício 
-

91 TT8,99 12,50 Especifica 0,00 0,00 7 387,20 

10 258,20 12,50 Especifica 0,00 0,00 641,16 

19 948,95 12,50 Legal 0,00 0,00 1 591,85 

66,90 10,00 Legal º·ºº 0,00 2,80 

872 596,57 564 386,18 0,00 54 504,26 

7 703,05 20,00 Legal 7 703,05 0,00 0,00 

10 048,31 20,00 Legal 10 048,31 0,00 0,00 

293,30 25,00 Legal 293,30 0,00 0,00 

20 447,30 20,00 Legal 20 447,30 0,00 0,00 

12 337,56 20,00 Legal 12 337,56 0,00 º·ºº 

1 249,50 20,00 Legal 1 249,50 0,00 0,00 

2 728,11 25,00 Especifica 2 728,11 0,00 0,00 

336,00 25,00 Legal 336,00 0,00 0,00 

6 694,63 20,00 Legal 6 694,63 0,00 0,00 

11 869,68 20,00 Legal 11 869,68 0,00 0,00 

8 895,65 20,00 Legal 8 895,65 0,00 0,00 

2 850,00 25,00 Legal 2 850,00 0,00 0,00 

880,00 25,00 Legal 880,00 0,00 0,00 

4 102,33 25,00 Legal 4 102,33 º·ºº 0,00 

6 606,31 20,00 Legal 6 606,31 0,00 0,00 

Depreciações 1 IAnos de vida Valor patrimonial 
acumuladas esperada liquido 

- -- ___, __ ____.. __ 

7 387,20 8 84 391,79 

641,16 8 9 617,04 

1 591,85 8 18 357,10 

2,80 10 64,10 

618 890,44 253 706,13 

7 703,05 o 0,00 

10 048,31 o 0,00 

293,30 o o.ao 

20 447,30 o 0,00 

12 337,56 o 0,00 

1 249,50 o 0,00 

2 728,11 o 0,00 

336,00 o 0,00 

6 694,63 o 0,00 

11 869,68 o 0,00 

8 895,65 o 0,00 

2 850,00 o 0,00 

880,00 o 0,00 

4 102,33 o º·ºº 

6 606,31 o 0,00 

\ 1 



Classificação !Ano inicio 
financeira utilização 

4338 

2006 

2007 

2007 

2008 

2008 

2008 

2009 

2009 

2009 

2010 

2010 

2010 

2010 

2011 

� 2011 

( -
2011 

2011 

2011 

m .. • �� 

Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

CC2 

J 
Nº de ativos!; A�o . - -Valor bruto 

-- 1 ----- ��------

inixã7 Tipo de Depreciações de � Depreciações 
j 

Depreciações do Depreciações 1 !Ãnos de vidal Valor patrimonial 
I L_J Taxa exercícios anteriores I extraordinárias . exercício I acumuladas �erada __ líquido 

43383-03 

43383-03 

43383-99 

43383-99 

43383-03 

43381-99 

43383-99 

43381-03 

43381-99 

43383-03 

43383-99 

43381-03 

43381-99 

43383-03 

43383-99 

43381-03 

43382-1.99 

43381-99 

43381-02 

43383-01 

2 

2 

30 

2 

2 

8 

3 

18 

3 

5 

182 

13 

2006 

2007 

2007 

2008 

2008 

2008 

2009 

2009 

2009 

2010 

2010 

2010 

2010 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2012 

28 180,28 20,00 Legal 

1 112,73 20,00 Legal 

29 479,75 20,00 Legal 

1 539, 00 20, oo Legal 

807,08 20,00 Legal 

o, 00 25, 00 Legal 

7 036,73 20,00 Legal 

288,75 25,00 Legal 

637,88 25,00 Legal 

20 286,26 20,00 Legal 

4 592,28 20 ,00 Legal 

215,32 25,00 Legal 

278,25 25,00 Legal 

36 595,36 20,00 Legal 

383,76 20,00 Legal 

467,40 25,00 Legal 

1 722,00 25,00 Legal 

676,50 25,00 Legal 

1 193,10 25,00 Legal 

33,21 20,00 Legal 

28 180,28 

1 112,73 

29 479,75 

1 539,00 

807,08 

0,00 

7 036,73 

288,75 

637,88 

20 286,26 

4 592,28 

215,32 

278,25 

36 595,36 

383,76 

467,40 

1 722,00 

676,50 

1 193,10 

33,21 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º ·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º ·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

28 180,28 O 

1 112,73 O 

29 479,75 O 

1 539,00 O 

807,08 O 

0,00 O 

7 036,73 O 

288,75 O 

637,88 O 

20 286,26 O 

4 592,28 O 

215,32 O 

278,25 O 

36 595,36 O 

383,76 O 

467,40 O 

1 722,00 O 

676,50 O 

1 193,10 O 

33,21 O 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

[I 7 



Classificação 
financeira 

4338 

A�� iní�io CC2_j Nº de ativos 
li 

A�o. ut1hzaçao _ __ . . economIco 

2012 43383-03 143 2012 

2012 43383-99 85 2012 

2012 43381-03 24 2012 

2013 43383-99 8 2013 

2013 43383-03 259 2013 

2013 43381-03 7 2013 

2013 43381-99 19 2013 

2014 43384-13 2 2014 

2014 43383-99 4 2014 

2014 43383-03 235 2014 

2015 43383-03 195 2015 

2015 43383-99 4 2015 

2015 43381-99 6 2015 

2015 43381-03 30 2015 

2016 43383-01 66 2016 

2016 43383-99 2 2016 

2016 43383-03 169 2016 

2016 43381-03 21 2016 

2016 43381-99 2 2016 

2017 43383-03 181 2017 

e 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Valor bruto 

8 568,39 

5 221,69 

787,22 

23 784,75 

3 548,35 

292,13 

319,15 

815,00 

10 063,34 

14 342,01 

21 325,78 

2 344,38 

1 410,12 

1 174,39 

3 394,80 

1 289,04 

32 779,09 

1 179,64 

43 167,87 

12 247,06 

Ano:2023 

E] Tipo de 
Taxa 

20,00 Legal 

20,00 Legal 

25,00 Legal 

20,00 Legal 

20,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

14,28 Legal 

20,00 Legal 

20,00 Legal 

20,00 Legal 

20,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

20,00 Legal 

20,00 Legal 

20,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

20,00 Legal 

Depreciações de I Depreciações 
exercícios anteriores extraordinárias 

8 568,39 

5 221,69 

787,22 

23 784,75 

3 548,35 

292,13 

319,15 

815,00 

10 063,34 

14 342,01 

21 325,78 

2 344,38 

1 410,12 

1 174,39 

3 394,80 

1 289,04 

32 779,09 

1 179,64 

43 167,87 

12 247,06 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Deprecia�ões do 1 exercIcI0 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Depreciações 
acumuladas 

8 568,39 

5 221,69 

787,22 

23 784,75 

3 548,35 

292,13 

319,15 

815,00 

10 063,34 

14 342,01 

21 325,78 

2 344,38 

1 410,12 

1 174,39 

3 394,80 

1 289,04 

32 779,09 

1 179,64 

43 167,87 

12 247,06 

l �nos de vidaj Valor patrimonial 
esperada líquido 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

• 
D - -==-_- ]_ ===---1 -



e 
Municipio de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classificação Ano início CC2 Nº de ativos -Ano -
� 

Depreciações de Depreciações j Depreciações do I Depreciações Anos de vida Valor patrimonial 
financeira utilização \ económico Iexercicios anteriores! extraordinárias exercício acumuladas esperada liquido 

-- --- -- -- �--� � -- -- -- -- -- -- --- - -

4338 
2017 43383-99 2 2017 1 271,94 20,00 Legal 1 271,94 0,00 0,00 1 271,94 O 0,00 

2017 43381-03 31 2017 1 307,28 25,00 Legal 1 307,28 0,00 0,00 1 307,28 O 0,00 

2017 43381-99 2 2017 49,22 25,00 Legal 49,22 0,00 0,00 49,22 O 0,00 

2018 43383-03 152 2018 24 845,10 20,00 Legal 24 845,07 o,oo 0,03 24 845,10 o o,oo 

2018 43383-99 7 2018 5 823,90 20,00 Legal 5 823,90 0,00 o,oo 5 823,90 o o,oo 

2018 43381-99 10 2018 1 759,96 25,00 Legal 1 759,96 0,00 0,00 1 759,96 O 0,00 

2018 43381-03 45 2018 2 130,46 25,00 Legal 2 130,46 0,00 0,00 2 130,46 O 0,00 

2019 43383-99 1 2019 866,54 20,00 Legal 693,18 0,00 173,28 866.46 O 0,08 

2019 43383-03 25 2019 9 839,93 20,00 Legal 7 872,44 0,00 1 967,37 9 839,81 O O, 12 

2019 43381-03 12 2019 1 950,60 25,00 Legal 1 950,45 0,00 O, 15 1 950,60 O 0,00 

2020 43381-99 7 2020 2 354,92 25,00 Especifica 1 766,64 0,00 588,28 2 354,92 o o,oo 

2020 43381-03 4 2020 197,26 25,00 Legal 147,95 0,00 49, 11 197,06 o 0,20 

2020 43383-99 1 2020 1 928,64 20,00 Específica 1 157,09 0,00 385,68 1 542,77 1 385,87 

2020 43383-03 15 2020 6 868,96 20,00 Legal 4 121,55 0,00 1 373,88 5 495,43 1 1 373,53 

� 2020 43383-99 1 2020 6 068,84 25,00 Especifica 3 341,37 0,00 1 363,80 4 705,17 1 1 363,67 

.. .__ } ' 

2021 375,15 25,00 Especifica 132,94 0,00 93,84 226,78 2 148,37 

26 2021 13 543,66 20,00 Legal 4 014,01 0,00 2 709,00 6 723,01 3 6 820,65 

2021 43388-99 1 2021 3 869,83 12,50 Específica 644,96 0,00 483,72 1 128,68 6 2 741,15 

2022 43381-99 1 2022 1 130,37 25,00 Especifica 259,05 0,00 282,60 541,65 3 588,72 

43381-03 2 2022 127,12 25,00 Legal 10,56 0,00 31,68 42,24 3 84,88 

Valor bru!o l'faxãl/li'iiõdel 
1L__J Taxa 1 



Classificação \ Ano início �C2 
financeira ut�ização 

4338 
2022 43383-99 

2022 43383-03 

2023 43381-99 

2023 43381-03 

2023 43383-99 

2023 43383-03 

2023 43383-99 

2023 43384-99 

2023 43384-02 

Totais da conta 4338: 

4339 
2008 43391-21 

2010 43392-2.04 

2012 43391-39 

2019 43392-2.04 

2022 43391-99 

Totais da conta 4339: 

4342 
2001 43423 

2001 43421 

2002 43421 

jl Nº de ativoj Ano 
económico 

6 2022 

25 2022 

1 2023 

9 2023 

3 2023 

67 2023 

6 2023 

2 2023 

1 2023 

2454 

5 2008 

1 2010 

1 2012 

1 2019 

1 2022 

9 

3 2005 

6 2005 

1 2005 

•�·:.I. 
"'•� 

Municipio de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto 
11 

Taxa \ Tipo de 
Taxa 

Depreciações de J Depreciações • Depreciações do 1 exercicios anteriores ext�ordinárias exercício 

383,76 

5 492,46 

10 799,40 

368,71 

7 769,17 

20 028,74 

7 610,01 

2 066,00 

1 034,00 

562 483,50 

1 288,65 

108,90 

4 305,00 

2 987,50 

166,41 

8 856,46 

52 933,75 

84 905,88 

10 633,07 

20 ,00 Especifica 

20,00 Legal 

25,00 Específica 

25,00 Legal 

20, 00 Específica 

20,00 Legal 

20,00 Legal 

14, 29 Específica 

14,29 Legal 

12,50 Legal 

10,00 Legal 

12,50 Legal 

10,00 Legal 

12,50 Legal 

10,00 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

77,04 

478,67 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º
·ºº 

0,00 

484 477,30 

1 288,65 

108,90 

4 305,00 

1 195, 10 

3,46 

6 901,11 

52 933,75 

84 905,88 

10 633,07 

0,00 77,04 

º·ºº 1 098,24 

0,00 449,98 

0,00 92,52 

º·ºº 921,12 

0,00 2 097,77 

º·ºº 793,82 

º·ºº 24,60 

º·ºº 12,31 

º·ºº 15 069,82 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 298,80 

º
·º
º 20,76 

0,00 319,56 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

º·º
º 0,00 

Depreciações 
acumuladas 

154,08 

1 576,91 

449,98 

92,52 

921,12 

2 097,77 

793,82 

24,60 

12,31 

499 547,12 

1 288,65 

108,90 

4 305,00 

1 493,90 

24,22 

7 220,67 

52 933,75 

84 905,88 

10 633,07 

Anos de vida!' Valor patrimonial 
esperada líquido 

4 229,68 

4 3 915,55 

4 10 349,42 

4 276,19 

5 6 848,05 

5 17 930,97 

5 6 816, 19 

7 2 041,40 

7 1 021,69 

62 936,38 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

5 1 493,60 

7 142, 19 

1 635,79 

o 0,00 

o 0,00 

o º·ºº 

- -.J_ 



Classificação \ no início CC2 1.
'N° de ativ

:J
s 

financeira utilização 
---'---

4342 

2003 43421 1 

2003 43423 1 

2005 43423 5 

2005 43421 5 

2005 43421 1 

2005 43423 1 

2005 43421 3 

2005 43421 2 

2006 43427 1 

2007 43423 1 

2007 43422 1 

2008 43421 1 

2009 43421 1 

2009 43423 1 
;:x::::, 

·� 2011 43421 1 

�

2011 43423 1 

2011 43421 1 

2011 43421 4 

2011 43423 2 

•" , �S?' ... 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

A�o _ 1 Valor bruto 
econom,co 
- - --------

li Taxa I Tipo de 
Taxa 

Depreciações d;J Depreciações Depreciações do Depreciações \ Anos de vidi 
exercícios anteriores extra.ordin� exerclcio � �mulada� esperada 

2005 39 174,97 50,00 Específica 39 174,97 0,00 º·ºº 39 174,97 o 

2005 113 163,97 100,00 Específica 113 163,97 0,00 º·ºº 113 163,97 o 

2005 25 500,00 10,00 Legal 25 500,00 0,00 0,00 25 500,00 o 

2005 14 500,00 10,00 Legal 14 500,00 0,00 0,00 14 500,00 o 

2005 12 413,00 11, 11 Específica 12 413,00 0,00 º·ºº 12 413,00 o 

2005 10 898,83 12,50 Específica 10 898,83 º·ºº 0,00 10 898,83 o 

2005 10 100,00 12,50 Legal 10 100,00 º·ºº 0,00 10 100,00 o 

2005 3 300,00 16,66 Legal 3 300,00 º·ºº 0,00 3 300,00 o 

2006 37 945,60 10,00 Legal 37 945,60 0,00 0,00 37 945,60 o 

2007 22 465,13 10,00 Legal 22 465,13 º·ºº 0,00 22 465,13 o 

2007 104 272,78 16,67 Específica 104 272,78 0,00 0,00 104 272,78 o 

2008 28 539,28 12,50 Legal 28 539,28 º·ºº º·ºº 28 539,28 o 

2009 8 570,00 16,66 Legal 8 570,00 º·ºº 0,00 8 570,00 o 

2009 66 978,00 100,00 Especifica 66 978,00 0,00 0,00 66 978,00 o 

2011 0,00 16,66 Legal 0,00 0,00 0,00 0,00 6 

2011 0,00 12,50 Legal 0,00 0,00 º·ºº 0,00 8 

2011 0,00 12,50 Legal 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 8 

2011 0,00 10,00 Legal 0,00 0,00 0,00 0,00 10 

2011 º·ºº 10,00 Legal 0,00 0,00 0,00 º·ºº 10 

Valor patrimonial 
líquido 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

D 



Classificação Ano início � CC2 
financeira utilização 1 

4342 

2012 43421 

2012 43422 

2013 43421 

2014 43421 

2015 43421 

2017 43421 

2017 43421 

2018 43421 

2019 43421 

2020 43421 

2022 43421 

2023 43421 

2023 43423 

Totais da conta 4342: 

4349 

2001 4349-99 

2003 4349-99 

2005 4349-99 

2006 4349-99 

2007 4349-99 

2008 4349-99 

] Nº de ativosl � . econom1co 

1 2012 

1 2012 

1 2013 

1 2014 

1 2015 

1 2017 

1 2017 

1 2018 

1 2019 

4 2020 

3 2022 

2 2023 

1 2023 

65 

4 2005 

6 2005 

3 2005 

1 2006 

1 2007 

29 2008 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Depreciações de 1 Valor bruto I Taxa I Tipo de 
Taxa exercícios anteriores 

11 632,70 12,50 Legal 

º·ºº 10,00 Legal 

326 207,88 100 ,00 Específica 

0,00 16,66 Legal 

35 534,70 12,50 Legal 

36 285,00 10,00 Legal 

42 391,95 11, 11 Específica 

27 323,11 10,00 Legal 

26 080,61 12,50 Legal 

102 115,77 25,00 Legal 

71 079,24 25,00 Legal 

46 617,00 25,00 Legal 

34 809,00 20,00 Legal 

1 406 371,22 

186,63 12,50 Legal 

196,35 12,50 Legal 

5 045,00 12,50 Legal 

13 552,00 14,28 Legal 

62,92 12,50 Legal 

222,72 12,50 Legal 

11 632,70 

0,00 

326 207,88 

0,00 

35 534,70 

21 771,12 

21 370,12 

13 661,49 

13 040,24 

76 586,54 

13 327,29 

º·ºº 

º·ºº 

1 179 426,34 

186,63 

196,35 

5 045,00 

13 552,00 

62,92 

222,72 

Depreciações 
extraordinárias 
-· 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

Depreciações d1 ---0epreciações 
exercício acumuladas 

0,00 11 632,70 

0,00 0,00 

0,00 326 207,88 

0,00 0,00 

0,00 35 534,70 

3 628,56 25 399,68 

2 425,56 23 795,68 

2 732,28 16 393,77 

3 260,04 16 300,28 

25 529,10 102 115,64 

17 769,72 31 097,01 

5 827,08 5 827,08 

2 320,60 2 320,60 

63 492,94 1 242 919,28 

0,00 186,63 

º·ºº 196,35 

º·ºº 5 045,00 

0,00 13 552,00 

0,00 62,92 

º·ºº 222,72 

Anos de vida' Valor patrimonial 
esperada líquido 

o º·ºº 

10 0,00 

o 0,00 

6 º·ºº 

o 0,00 

3 10 885,32 

7 18 596,27 

4 10 929,34 

3 9 780,33 

o 0,13 

3 39 982,23 

4 40 789,92 

5 32 488,40 

163 451,94 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

• 
-==--=-- 1-



Classificação \!Ano inicio 
financeira I utHização -----

4349 

2009 

2010 

2011 

2011 

2012 

2013 

2015 

2019 

2021 

Totais da conta 4349: 

4351 

2001 

2002 

2002 

� 2002 

CC2 j Nº de ativos I Ano . 
__J J económico 

4349-01 

4349-99 

4349-99 

4349-01 

4349-99 

4349-99 

4349-99 

4349-02 

4349-99 

43511-07 

43511-07 

43511-20 

43511-13 

3 

2 

7 

9 

8 

4 

80 

2 

3 

2009 

2010 

2011 

2011 

2012 

2013 

2015 

2019 

2021 

2005 

2005 

2005 

2005 

x _ 2003 43512-13 2005 

� 43511-23 

2003 43511-07 

43511-99 

43511-13 

43511-04 

3 

7 

5 

2 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

iMlb. � 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto [ Taxa I Tipo de Depreciações de d Depreciações I Depreciações do 1 
Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício -- -- - - ----- --- --

2 218,80 16,66 Legal 

103,47 12,50 Legal 

73,19 12,50 Legal 

0,00 16,66 Legal 

3 165,41 12,50 Legal 

1 486,24 12,50 Legal 

96,19 12,50 Legal 

13 899,00 25,00 Legal 

177,00 12,50 Específica 

40 484,92 

447,21 25,00 Legal 

4 520,62 25,00 Legal 

94,01 25,00 Legal 

1 351,56 25,00 Legal 

161,10 12,50 Legal 

3 879,40 25,00 Legal 

1 303,66 25,00 Legal 

1 918,96 25,00 Legal 

1 430,03 25,00 Legal 

70,21 25,00 Legal 

2 218,80 

103,47 

73,19 

0,00 

3 165,41 

1 486,24 

96,19 

13 899,00 

40,48 

40 348,40 

447,21 

4 520,62 

94,01 

1 351,56 

161,10 

3 879,40 

1 303,66 

1 918,96 

1 430,03 

70,21 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

22,08 

22,08 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Depreciações 
J 

Anos de vidj- Valor patrimonial 
acumuladas i esperada _ �u� __, 

2 218,80 O 

103,47 O 

73,19 O 

0,00 6 

3 165,41 O 

1 486,24 O 

96, 19 O 

13 89�00 O 

�� 6 

�fflM 

447,21 O 

4 520,62 O 

94,01 O 

1 351,56 O 

161,10 O 

3 879,40 O 

1 303,66 O 

1 918,96 O 

1 430,03 O 

70,21 O 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.ao 

0,00 

0,00 

114,44 

114,44 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

...J 



- Classificação ] Ano início CC2 _J I Nº de ativos 
financeira _J utilização 

4351 

2004 

2004 

2004 

2004 

2004 

2004 

2004 

2004 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

43511-01 

43512-13 

43511-99 

43511-07 

43511-13 

43511-04 

43511-10 

43511-20 

43512-13 

43511-01 

43512-16 

43512-17 

43512-12 

43511-04 

43511-06 

43511-16 

43511-99 

43511-08 

43511-07 

43511-13 

28 

15 

2 

2 

3 

3 

4 

13 

2 

2 

15 

27 

64 

�-� 
• 

Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Ano:2023 

A�o _ ·
1 

Valor bru:__J·º 1 Taxa I De�r7ciações_cie Depreci��õ�s JI Deprecia�õ�s do 
economIco exercIcIos antenores extraordinanas exercIcI0 

- -- -- - - - -- - -- --- ---- - - -�'-

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

1 684,93 12,50 Legal 

109,00 12,50 Legal 

1 134,44 25,00 Legal 

3 824,65 25,00 Legal 

1 606,56 25,00 Legal 

393,72 25,00 Legal 

0,00 25,00 Legal 

197,54 25,00 Legal 

158,00 12,50 Legal 

820,00 12,50 Legal 

300,00 14,28 Legal 

340,00 20,00 Legal 

880,00 20,00 Legal 

896,53 25,00 Legal 

90,49 25,00 Legal 

2 491,12 25,00 Legal 

1 305,32 25,00 Legal 

23,00 25,00 Legal 

3 520,65 25,00 Legal 

6 778,54 25,00 Legal 

1 684,93 

109,00 

1 134,44 

3 824,65 

1 606,56 

393,72 

0,00 

197,54 

158,00 

820,00 

300,00 

340,00 

880,00 

896,53 

90,49 

2 491,12 

1 305,32 

23,00 

3 520,65 

6 778,54 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Depreciações !Anos de ;:i Valor patrimonial 1 
acumuladas esperada líquido _J 

1 684,93 O 

109,00 O 

1 134,44 O 

3 824,65 O 

1 606,56 O 

393,72 O 

0,00 O 

197,54 O 

158,00 O 

820,00 O 

300,00 O 

340,00 O 

880,00 O 

896,53 O 

90,49 O 

2 491,12 O 

1 305,32 O 

23,00 O 

3 520,65 O 

6 778,54 O 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

t. ;,, 

-- [Tipode 1 
Taxa ------- --- ___ 7_.'---1 -



Classificação ] no inicio 
financeira utilização 

---

4351 
2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2006 

2006 

2006 

2006 

2006 

2006 

2006 

2006 

2006 

2006 

�
2006 

2006 

2007 

2007 

CC2 

43511-15 

43511-03 

43511-10 

43511-20 

43511-13 

43512-01 

43512-13 

43511-04 

43511-99 

43511-23 

43511-20 

43511-06 

43511-16 

43511-10 

43511-07 

43511-13 

43511-10 

43512-13 

43512-01 

43511-01 

\ . 
Nº de ativos Ano \ económico 

-

2 2005 

1 2005 

9 2005 

4 2005 

2 2005 

1 2006 

1 2007 

1 2006 

6 2006 

2 2006 

2 2006 

1 2006 

2 2006 

7 2006 

1 2006 

28 2006 

3 2006 

3 2007 

2 2007 

2 2007 

••• -,,� 

Municipio de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

--

220,00 

150,00 

6 679,00 

320,00 

0,00 

178,92 

35,89 

3 888,94 

3 238,80 

7 986,00 

2 782,79 

21,30 

2 496,90 

7 021,10 

79,00 

5 599,80 

2 247,40 

237,51 

2 647,48 

214,12 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

Ano:2023 

Depreciações de I Depreciações l[ Depreciações do \ Depreciações - l !Ãnos de vida Valor patrimonial 
exercicios anteriores extraordinárias exercício acumuladas esperada� liquido 
- -- -- - -- --- -- -- - -- - - -

220,00 

150,00 

6 679,00 

320,00 

0,00 

178,92 

35,89 

3 888,94 

3 238,80 

7 986,00 

2 782,79 

21,30 

2 496,90 

7 021, 10 

79,00 

5 599,80 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

220,00 o 0,00 

150,00 o 0,00 

6 679,00 o 0,00 

320,00 o 0,00 

0,00 4 0,00 

178,92 o 0,00 

35,89 o 0,00 

3 888,94 o 0,00 

3 238,80 o 0,00 

7 986,00 o 0,00 

2 782,79 o 0,00 

21,30 o 0,00 

2 496,90 o 0,00 

7 021,10 o 0,00 

79,00 o 0,00 

5 599,80 o 0,00 

50,00 Especifica 2 247,40 0,00 0,00 2 247,40 o 0,00 

12,50 Legal 237,51 0,00 0,00 237,51 o 0,00 

12,50 Legal 2 647,48 0,00 0,00 2 647,48 o 0,00 

12,50 Legal 214, 12 0,00 0,00 214, 12 o º·ºº 

D Valor bruto 
r Taxa I L.Ti_i_:_~_e_, 



Classificação j Ano inicio I CC2 
financeira utilização 

4351 

2007 43511-99 

2007 43511-06 

2007 43511-13 

2007 43511-18 

2007 43511-04 

2007 43511-02 

2007 43511-03 

2007 43511-21 

2007 43511-07 

2007 43511-15 

2007 43511-04 

2008 43512-13 

2008 43511-02 

2008 43511-13 

2008 43511-04 

2008 43511-07 

2008 43511-99 

2008 43511-16 

2009 43512-02 

2009 43512-13 

j. Nº de ativos Ano 
�nómico 1 

10 2007 

2 2007 

9 2007 

1 2007 

4 2007 

5 2007 

1 2007 

1 2007 

5 2007 

9 2007 

2 2007 

7 2008 

5 2008 

7 2008 

3 2008 

4 2008 

23 2008 

1 2008 

1 2009 

12 2009 

• �-3'-' 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto Depreciações de I Depreciações 
exercícios anteriores exti:a_ordinárias 

6 028,21 25,00 Legal 6 028,21 0,00 

290,40 25,00 Legal 290,40 0,00 

1 603,25 25,00 Legal 1 603,25 0,00 

611,05 25,00 Legal 611,05 0,00 

200,96 25,00 Legal 200,96 0,00 

4 301,55 25,00 Legal 4 301,55 0,00 

1 095,05 25,00 Legal 1 095,05 0,00 

786,50 25,00 Legal 786,50 0,00 

1 454,62 25,00 Legal 1 454,62 0,00 

250,48 25,00 Legal 250,48 0,00 

0,00 25,00 Legal 0,00 0,00 

176,66 12,50 Legal 176,66 0,00 

1 922,85 25,00 Legal 1 922,85 0,00 

948,00 25,00 Legal 948,00 0,00 

97,48 25,00 Legal 97,48 0,00 

285,70 25,00 Legal 285,70 0,00 

912,18 25,00 Legal 912,18 0,00 

399,00 25,00 Legal 399,00 0,00 

2 820,00 12,50 Legal 2 820,00 0,00 

457,92 12,50 Legal 457,92 0,00 

Depreciações do 
exercício 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Depreciações Anos de vida 
esperada 1 acumuladas 

6 028,21 

290,40 

1 603,25 

611,05 

200,96 

4 301,55 

1 095,05 

786,50 

1 454,62 

250,48 

0,00 

176,66 

1 922,85 

948,00 

97,48 

285,70 

912,18 

399,00 

2 820,00 

457,92 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

4 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Valor patrimonial 
liquido 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-1 

, . 1 

1 TaJCa I Tipo de 
Taxa -------'~-----



• 
Municlpio de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classificação Ano inlcio CC2 J · Nº de ativos\ - Ano J Valor bruto 
financeira utilização . _ . 1 económico _ _ _ __ \r� 

Tipo de I Depreciações de 
. 

Depreciações Depreciações do 
Taxa exercícios anteriores e�rdin�J _exercício 1 

4351 

2009 43512-08 6 2009 2 294,40 12,50 Legal 2 294,40 º·ºº 0,00 

2009 43511-07 5 2009 624,12 25,00 Legal 624, 12 0,00 0,00 

2009 43511-27 2 2009 210,00 25,00 Legal 210,00 0,00 0,00 

2009 43511-13 22 2009 3 396,00 25,00 Legal 3 396,00 0,00 º·ºº 
2009 43511-16 6 2009 6 508,80 25,00 Legal 6 508,80 0,00 0,00 

2009 43511-99 153 2009 12 805,43 25,00 Legal 12 805,43 0,00 0,00 

2009 43511-10 13 2009 8 388,00 25,00 Legal 8 388,00 0,00 0,00 

2009 43511-20 3 2009 1 908,00 25,00 Legal 1 908,00 0,00 0,00 

2009 43511-09 1 2009 1 248,00 25,00 Legal 1 248,00 0,00 º·ºº 
2009 43511-02 8 2009 7 776,00 25,00 Legal 7 776,00 0,00 º·ºº 
2009 43511-04 1 2009 3 302,83 25,00 Legal 3 302,83 0,00 0,00 

2009 43511-18 1 2009 677,33 25,00 Legal 677,33 0,00 0,00 

2009 43511-19 1 2009 69,90 25,00 Legal 69,90 º·ºº º·ºº 
2009 43511-25 1 2009 9 170,80 100,00 Especifica 9 170,80 0,00 0,00 

2010 43511-01 1 2010 306,78 12,50 Legal 306,78 0,00 0,00 

2010 43512-13 22 2010 2 174,32 12,50 Legal 2 174,32 0,00 0,00 

2010 43512-99 3 2010 400,72 14,28 Legal 400,72 0,00 0,00 

� 

2010 43511-99 14 2010 35 740,22 25,00 Legal 35 740,22 0,00 0,00 

2010 43511-03 5 2010 899,96 25,00 Legal 899,96 0,00 0,00 

2010 43511-20 1 2010 954,00 25,00 Legal 954,00 0,00 0,00 

Depreciações 
acumuladas 

jrnos de vid, Valor patrimoniaÍ 
esperada I liquido 

- -- ·--- -1 

2 294,40 o 0,00 

624, 12 o 0,00 

210,00 o 0,00 

3 396,00 o º·ºº 
6 508,80 o 0,00 

12 805,43 o 0,00 

8 388,00 o º·ºº 
1 908,00 o 0,00 

1 248,00 o 0,00 

7 776,00 o 0,00 

3 302,83 o º·ºº 
677,33 o 0,00 

69,90 o º·ºº 
9 170,80 o 0,00 

306,78 o 0,00 

2 174,32 o 0,00 

400,72 o 0,00 

35 740,22 o 0,00 

899,96 o º·ºº 
954,00 o 0,00 

-- D J1 



-Classificaçat_Jo no início CC2 
financeira utilização 

-- --

4351 

2010 43511-16 

2010 43511-07 

2010 43511-19 

2010 43511-13 

2010 43511-04 

2010 43511-02 

2011 43512-13 

2011 43512-99 

2011 43511-13 

2011 43511-07 

2011 43511-02 

2011 43511-04 

2011 43511-99 

2011 43511-99 

2011 43511-04 

2012 43512-13 

2012 43511-27 

2012 43511-99 

2012 43511-13 

2012 43511-16 

j Nº de ativos A�o . economIco 

2 2010 

3 2010 

2 2010 

1 2010 

6 2010 

2 2010 

10 2011 

4 2011 

5 2011 

4 2011 

7 2011 

1 2011 

19 2011 

2 2011 

6 2011 

4 2012 

6 2012 

37 2012 

24 2012 

13 2012 

• 
Municipio de Albergaria-a-Velha REIATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Valor bruto 

1 193,94 

1 126,26 

1 589,13 

122,27 

2 123,75 

920,67 

947,10 

801,40 

615,00 

471,60 

3 664,59 

1 096,70 

2 230,76 

29 321,26 

0,00 

321,03 

686,02 

14 281,38 

4 874,84 

8 188,11 

Ano:2023 

Depreciações de j 
Depreciações -Depreciações do 

�ercícios anteriores extraordinárias 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

12,50 Legal 

14,28 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

100,00 Específica 

25,00 Legal 

12,50 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

1 193,94 

1 126,26 

1 589,13 

122,27 

2 123,75 

920,67 

947,10 

801,40 

615,00 

471,60 

3 664,59 

1 096,70 

2 230,76 

29 321,26 

0,00 

321,03 

686,02 

14 281,38 

4 874,84 

8 188,11 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º ·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

exercício 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Depreciações ' \ÁllOS de vida Valor patrimonial 
acumuladas 1 esperada líquido 

1 193,94 o 0,00 

1 126,26 o º·ºº 

1 589,13 o 0,00 

122,27 o 0,00 

2 123,75 o 0,00 

920,67 o 0,00 

947,10 o 0,00 

801,40 o 0,00 

615,00 o º·ºº 

471,60 o º·ºº 

3 664,59 o 0,00 

1 096,70 o 0,00 

2 230,76 o 0,00 

29 321,26 o 0,00 

º·ºº 4 0,00 

321,03 o 0,00 

686,02 o 0,00 

14 281,38 o 0,00 

4 874,84 o 0,00 

8 188, 11 o 0,00 

D \ TaKa li Tt:x!e \ ------ -- • 



•·�-�� 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

-Classificação Ano inicio CC2 jlNº de ativosl- Ano Ji Valorbruto Depreciações de • 1 Depreciações J Depreciações do 
financeira utilização _ __ _ L:_con6mico ____ exerclcios anteriores extraordinárias exercício 
- -- --- --· -- --

4351 

2012 43511-04 5 2012 2 211,54 25,00 Legal 2 211,54 0,00 0,00 

2012 43511-18 9 2012 5 380,02 25,00 Legal 5 380,02 0,00 0,00 

2012 43511-07 24 2012 2 953,04 25,00 Legal 2 953,04 0,00 0,00 

2012 43511-02 8 2012 3 438,78 25,00 Legal 3 438,78 0,00 0,00 

2012 43511-07 1 2012 53,94 33,33 Especifica 53,94 0,00 0,00 

2012 43511-27 1 2012 1 755,03 100,00 Específica 1 755,03 0,00 0,00 

2013 43512-13 7 2013 642,06 12,50 Legal 642,06 0,00 0,00 

2013 43512-21 7 2013 581,97 12,50 Legal 581,97 0,00 0,00 

2013 43512-99 1 2013 768,75 14,28 Legal 768,75 0,00 0,00 

2013 43511-27 1 2013 727,30 25,00 Legal 727,30 0,00 0,00 

2013 43511-04 3 2013 1 217,76 25,00 Legal 1 217,76 0,00 0,00 

2013 43511-07 12 2013 2 518,39 25,00 Legal 2 518,39 0,00 0,00 

2013 43511-02 40 2013 21 537,99 25,00 Legal 21 537,99 0,00 0,00 

2013 43511-13 16 2013 1 929,10 25,00 Legal 1 929, 10 0,00 0,00 

2013 43511-08 5 2013 290,45 25,00 Legal 290,45 0,00 0,00 

� 

2013 43511-99 20 2013 20 904,02 25,00 Legal 20 904,02 0,00 0,00 

2013 43511-03 5 2013 1 899,86 25,00 Legal 1 899,86 º·ºº 0,00 

� 

2013 43512-13 11 2013 0,00 12,50 Legal 0,00 0,00 0,00 

2014 43512-13 10 2014 938,49 12,50 Legal 938,49 0,00 0,00 

�) 2014 43512-99 1 2014 159,90 14,28 Legal 159,90 0,00 0,00 

Depreciaçõesj 
Anos de v�·da

. 
Valor patrimonial 

�muladas l_!sperada _ liquido 

2 211,54 o 0,00 

5 380,02 o 0,00 

2 953,04 o 0,00 

3 438,78 o 0,00 

53,94 o 0,00 

1 755,03 o 0,00 

642,06 o º·ºº 
581,97 o 0,00 

768,75 o 0,00 

727,30 o 0,00 

1 217,76 o 0,00 

2 518,39 o 0,00 

21 537,99 o 0,00 

1 929, 10 o 0,00 

290,45 o 0,00 

20 904,02 o 0,00 

1 899,86 o 0,00 

0,00 8 0,00 

938,49 o 0,00 

159,90 o 0,00 

' J 

11 Taxe l i 11pode 1 Taxa 
- 1 



Classificação 
financeira 

4351 

Ano início
! utilização c�1 

'N°· de atijos Ano _ 
1 económico 

2014 43511-02 13 2014 

2014 43511-99 8 2014 

2014 43511-09 2 2014 

2014 43511-13 15 2014 

2014 43511-19 1 2014 

2014 43511-03 1 2014 

2014 43511-04 1 2014 

2014 43511-07 7 2014 

2014 43511-02 1 2014 

2015 43512-13 6 2015 

2015 43511-16 4 2015 

2015 43511-02 10 2015 

2015 43511-21 1 2015 

2015 43511-03 1 2015 

2015 43511-99 21 2015 

2015 43511-07 14 2015 

2015 43511-13 10 2015 

2015 43511-02 11 2015 

2016 43512-13 5 2016 

2016 43511-19 1 2016 

• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto 
� Tipo de I Depreciações de ["Depreciações • Depreciações do 1 Depreciações Anos de vidal Valor patrimonial j 

Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício acumuladas esperada 1 líquid':.....________ 

12 846,16 25,00 Legal 12 846, 16 0,00 0,00 12 846,16 o 0,00 

6 300,94 25,00 Legal 6 300,94 0,00 0,00 6 300,94 o 0,00 

356,70 25,00 Legal 356,70 0,00 0,00 356,70 o 0,00 

2 115,07 25,00 Legal 2 115,07 0,00 0,00 2 115,07 o 0,00 

135,30 25,00 Legal 135,30 0,00 0,00 135,30 o 0,00 

252,68 25,00 Legal 252,68 0,00 0,00 252,68 o 0,00 

375,15 25,00 Legal 375, 15 0,00 0,00 375,15 o 0,00 

2 663,56 25,00 Legal 2 663,56 0,00 0,00 2 663,56 o 0,00 

1 483,52 100,00 Específica 1 483,52 0,00 0,00 1 483,52 o 0,00 

546,86 12,50 Legal 546,86 0,00 0,00 546,86 o 0,00 

2 443,15 25,00 Legal 2 443,15 0,00 0,00 2 443, 15 o 0,00 

4 365,00 25,00 Legal 4 365,00 0,00 0,00 4 365,00 o 0,00 

45,99 25,00 Legal 45,99 0,00 0,00 45,99 o 0,00 

73,68 25,00 Legal 73,68 0,00 0,00 73,68 o 0,00 

6 928,06 25,00 Legal 6 928,06 0,00 0,00 6 928,06 o 0,00 

1 095,90 25,00 Legal 1 095,90 0,00 0,00 1 095,90 o 0,00 

1 115,50 25,00 Legal 1 115,50 0,00 0,00 1 115,50 o 0,00 

0,00 25,00 Legal 0,00 0,00 0,00 0,00 4 0,00 

488,81 12,50 Legal 427,90 0,00 60,91 488,81 o 0,00 

100,28 25,00 Legal 100,28 0,00 0,00 100,28 o 0,00 



-Classificação Ano início 
financeira utilização 

4351 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2018 

� 
2018 

2018 

CC2 
----

43511-02 

43511-99 

43511-07 

43511-13 

43511-18 

43511-02 

43511-09 

43511-16 

43511-02 

43511-99 

43511-04 

43511-03 

43511-13 

43511-07 

43512-13 

43511-16 

43511-18 

43511-03 

43511-02 

43511-07 

li 
Nº de ativosj 

43 

1 6  

2 

41 

3 

1 

7 

2 

22 

8 

6 

3 

6 

4 

11 

4 

2 

6 

5 

3 

•· . -a;;?' 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Ano Valor bruto [ Taxa I Tipo de 
económico Taxa 

e__ __ --'- -- -- � 

2016 9 356,69 25,00 Legal 

2016 3 232,20 25,00 Legal 

2016 135,80 25,00 Legal 

2016 3 331,11 25,00 Legal 

2016 2 940,93 25,00 Legal 

2016 344,40 1 oo, 00 Específica 

2017 745,50 25,00 Legal 

2017 680,24 25,00 Legal 

2017 4 627,26 25,00 Legal 

2017 258,20 25,00 Legal 

2017 698,72 25.00 Legal 

2017 6 097, 11 25,00 Legal 

2017 387,39 25,00 Legal 

2017 688,80 25,00 Legal 

2017 930,50 12,50 Legal 

2018 3 265,65 25,00 Legal 

2018 1 991,86 25,00 Legal 

2018 27 667,01 25,00 Legal 

2018 891,75 25,00 Legal 

2018 1 167,64 25,00 Legal 

Depreciações de Depreciações Depreciações do
j 

Depreciações 
exercícios anteriores . extra�nár� exerclcio _ acumuladas 

9 356,69 0,00 0,00 9 356,69 

3 232,20 0,00 0,00 3 232,20 

135,80 0,00 0,00 135,80 

3 331,11 0,00 0,00 3 331,11 

2 940,93 0,00 0,00 2 940,93 

344,40 0,00 0,00 344,40 

745,50 0,00 º·ºº 745,50 

680,24 0,00 0,00 680,24 

4 627,26 0,00 0,00 4 627,26 

258,20 0,00 0,00 258,20 

698,72 0,00 0,00 698,72 

6 097,11 º·ºº º·ºº 6 097,11 

387,39 0,00 0,00 387,39 

688,80 º·ºº 0,00 688,80 

697,76 º·ºº 116,28 814,04 

3 265,65 0,00 0,00 3 265,65 

1 991,86 º·ºº 0,00 1 991,86 

27 667,01 º ·ºº º·ºº 27 667,01 

891,75 º·ºº 0,00 891,75 

1 167,64 º·ºº º ·ºº 1 167,64 

\Anos de vida Valor patrimonial 1 
esperada líquido 
�-- ---- -

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o º·ºº 

o º·ºº 

o º·ºº 

o 0,00 

o º·ºº 

1 116,46 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

- [ 7 --===--



Classificaçã:
J 

Ano início � CC2 
financeira utilização 

--- --

4351 

2018 43511-99 

2018 43511-04 

2018 43511-13 

2018 43512-99 

2019 43511-04 

2019 43511-16 

2019 43511-99 

2019 43511-27 

2019 43511-02 

2019 43511-07 

2019 43511-09 

2019 43511-07 

2019 43512-99 

2019 43512-13 

2019 43511-01 

2020 43511-99 

2020 43511-27 

2020 43511-18 

2020 43511-16 

2020 43511-03 

l Nº de ativos 
1

· A�o . J. economIco -- � 

11 2018 

1 2018 

6 2018 

1 2018 

2 2019 

39 2019 

11 2019 

2 2019 

3 2019 

5 2019 

1 2019 

1 2019 

1 2019 

4 2019 

1 2019 

5 2020 

1 2020 

2 2020 

1 2020 

1 2020 

em 
-

Municipio de Albergaria-a-Velha REIATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto 1 [f� 1 Tipo de I Depreciações de Depreciações� Depreciações do 1 Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício --·--

565,36 25,00 Legal 565,36 0,00 0,00 

47,90 25,00 Legal 47,90 0,00 0,00 

554,73 25,00 Legal 554,73 0,00 0,00 

49 544,44 14,28 Legal 35 383,36 0,00 7 077,84 

796,79 25,00 Legal 796,79 0,00 0,00 

9 567,95 25,00 Legal 9 567,79 0,00 0,16 

18 758,91 25,00 Legal 18 758,58 0,00 0,33 

159,70 25,00 Legal 159,70 0,00 0,00 

445,11 25,00 Legal 445,11 0,00 0,00 

1 866,42 25,00 Legal 1 866,42 º·ºº 0,00 

153,39 25,00 Legal 153,39 0,00 0,00 

94,96 33,33 Legal 94,96 0,00 0,00 

430,50 14,28 Legal 246,10 0,00 61,56 

351,78 12,50 Legal 176,28 0,00 44,16 

845,63 12,50 Legal 422,84 0,00 105,72 

16 251,97 25,00 Específica 12 188,91 0,00 4 062,74 

75,02 25,00 Legal 56,20 0,00 18,72 

1 133,64 25,00 Legal 850,29 0,00 283,35 

744,90 25,00 Legal 558,71 0,00 186,19 

2 189,40 25,00 Legal 1 641,99 0,00 547,41 

Depreciações 
acumuladas 

565,36 

47,90 

554,73 

42 461,20 

796,79 

9 567,95 

18 758,91 

159,70 

445.11 

1 866,42 

153,39 

94,96 

307,66 

220,44 

528,56 

16 251,65 

74,92 

1 133,64 

744,90 

2 189,40 

Anos de vidal Valor patrimonial 
esperada líquido 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

1 7 083,24 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

2 122,84 

3 131,34 

3 317,07 

o 0,32 

o 0,10 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

D 



Classificação Ano início 
financeira utfüação 

---� 

4351 

2020 

2020 

2020 

2020 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

� 
2022 

j 
2022 

2022 

�':O 2022 

CC2 liN
º de ativosl- Ano. económico 

- --- ----- ---

43511-13 1 2020 

43511-07 2 2020 

43511-04 1 2020 

43512-13 2 2020 

43511-99 1 2021 

43511-16 2 2021 

43511-04 5 2021 

43511-02 3 2021 

43511-07 5 2021 

43512-13 10 2021 

43512-18 1 2021 

43511-99 9 2022 

43511-16 2 2022 

43511-10 1 2022 

43511-18 2 2022 

43511-02 32 2022 

43511-03 1 2022 

43511-13 13 2022 

43511-07 3 2022 

43512-99 1 2022 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto I Taxa \ Tipo de Depreciações de 
. 

Depreciações Depreciações do 
__ __ __ Taxa .exerclcios anteriores ��árias 1 �xercicio _. 

367,77 25,00 Legal 275,78 º·ºº 91,99 

135,18 25,00 Legal 101,48 º·ºº 33,70 

132,35 25,00 Legal 99,33 0,00 33,02 

226,32 20.00 Legal 135,98 º·ºº 45,36 

3 911,40 25,00 Específica 1 548,31 0,00 977,88 

920,04 25,00 Legal 306,56 0,00 229,92 

233,39 25,00 Legal 63,05 0,00 58,20 

932,24 25,00 Legal 310,56 º·ºº 232,92 

438,20 25,00 Legal 165,05 º·ºº 109,80 

467,15 20,00 Legal 109,20 º·ºº 93,60 

460,02 20,00 Legal 122,72 º·ºº 92,04 

14 600,69 25,00 Específica 780,92 0,00 3 650,28 

738,00 25,00 Legal 107,66 º·ºº 184,56 

49,20 25,00 Legal 1,03 0,00 12,36 

4 145,43 25,00 Legal 369,24 0,00 1 036,44 

11 543,50 25,00 Legal 2 399,00 º·ºº 2 886,48 

43 030,32 25,00 Legal 4 482,35 0,00 10 757,64 

1 688,87 25,00 Legal 348,92 0,00 422,40 

309,00 25,00 Legal 67,10 º·ºº 77,40 

337,02 20.00 Específica 61,82 0,00 67,44 

Depreciações \:Anos de vida! Valor patrimonial 
acumuladas _ �sperada 1_ �� _j 

367,77 o º·ºº 
135, 18 o º·ºº 
132,35 o 0,00 

181,34 1 44,98 

2 526,19 2 1 385,21 

536,48 2 383,56 

121,25 2 112,14 

543,48 2 388,76 

274,85 2 163,35 

202,80 3 264,35 

214,76 3 245,26 

4 431,20 3 10 169.49 

292,22 3 445,78 

13,39 3 35,81 

1 405,68 3 2 739,75 

5 285,48 3 6 258,02 

15 239,99 3 27 790,33 

771,32 3 917,55 

144,50 3 164,50 

129,26 4 207,76 

• 
D _j -

-



Classificação Ano início � 
financeira utilização 

4351 

2022 43512-13 

2022 43512-99 

2023 43511-99 

2023 43511-04 

2023 43511-07 

2023 43511-13 

2023 43511-16 

2023 43511-27 

2023 43511-18 

2023 43511-99 

2023 43511-02 

2023 43511-21 

2023 43512-99 

2023 43512-13 

2023 43512-08 

Totais da conta 4351: 

4352 

2002 43521-99 

2002 43522-99 

2002 43522-05 

2003 43521-04 

Nº de ativos 1· • 
A�o . econom1co 

2 2022 

2 2022 

10 2023 

9 2023 

7 2023 

16 2023 

5 2023 

2 2023 

1 2023 

1 2023 

16 2023 

5 2023 

2 2023 

10 2023 

5 2023 

1636 

1 2005 

1 2005 

1 2005 

1 2005 

-� 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 I Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano: 2023 

Valor bruto � rpo de 11·oepreci11ções de 
. 

Depreciações 
Taxa !exercícios anteriores extraordinárias 

165,90 20,00 Legal 6,82 0,00 

3 029,49 20,00 Legal 406,50 0,00 

1 615,28 25, 00 Específica º·ºº 0,00 

469,70 25,00 Legal º·ºº 0,00 

629,13 25,00 Legal 0,00 0,00 

2 164,31 25,00 Legal 0,00 0,00 

3 128,15 25,00 Legal 0,00 º ·ºº 

656,38 25,00 Legal 0,00 0,00 

1 000,00 25,00 Legal 0,00 0,00 

73,80 25,00 Legal 0,00 0,00 

8 027,78 25.00 Legal º·ºº º·ºº 

2 948,31 25,00 Legal º·ºº º·ºº 

375,49 20, 00 Especifica º·ºº 0,00 

474,04 20,00 Legal 0,00 0,00 

2 159,46 20,00 Legal 0,00 0,00 

685 090,75 565 440,08 º ·ºº 

122,93 12,50 Legal 122,93 º·ºº 

156,11 12,50 Legal 156, 11 0,00 

462,98 20,00 Legal 462,98 0,00 

45,82 20,00 Legal 45,82 0,00 

Depreciações do Depreciações 
exercício acumuladas 

33,12 39,94 

605,88 1 012,38 

226,51 226,51 

35,39 35,39 

79,71 79,71 

396,96 396,96 

565,92 565,92 

33,17 33,17 

41,66 41,66 

6,16 6,16 

866,72 866,72 

363,42 363,42 

75,12 75,12 

86,90 86,90 

72,02 72,02 

37 147,46 602 587,54 

0,00 122,93 

0,00 156,11 

0,00 462,98 

0,00 45,82 

\Anos de vida 
esperada 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

5 

5 

5 

o 

o 

o 

o 

Valor patrimonial 
liquido 

125,96 

2 017, 11 

1 388,77 

434,31 

549,42 

1 767,35 

2 562,23 

623,21 

958,34 

67,64 

7 161,06 

2 584,89 

300,37 

387,14 

2 087,44 

82 503,21 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

- ID _] 



Classificação 
j 

Ano início 1 
financeira utilização 
---- -

4352 

2004 

2004 

2004 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2006 

2006 

2007 

2007 

� 

2008 

2009 

2009 

CC2 

43521-10 

43522-99 

43521-01 

43521-10 

43521-01 

43521-08 

43521-06 

43522-01 

43521-11 

43521-09 

43522-03 

43522-05 

43521-04 

43521-99 

43521-11 

43521-11 

43521-04 

43521-04 

43521-99 

43522-03 

1 1 Nº de ativos 

1 

1 

1 

2 

4 

5 

4 

13 

1 

1 

2 

2 

13 

8 

2 

1 

1 

3 

34 

1 

Ano � 
económi� 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2006 

2006 

2007 

2007 

2008 

2009 

2009 

• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Valor bruto 
---

151,13 12,50 Legal 

45,90 12,50 Legal 

33,43 12,50 Legal 

120,00 12,50 Legal 

80,00 12,50 Legal 

125,00 12,50 Legal 

200,00 20,00 Legal 

19 000,00 20,00 Legal 

50,00 20,00 Legal 

399,30 20,00 Legal 

350,00 20,00 Legal 

600,00 20,00 Legal 

455,00 20,00 Legal 

587,30 12,50 Legal 

206,25 20,00 Legal 

584,41 20,00 Legal 

83,10 20,00 Legal 

263,63 20,00 Legal 

461,88 12,50 Legal 

325,20 20,00 Legal 

Ano:2023 

Depreciações de Depreciações I Depreciaçõesjo 
exercícios ante� extraordinárias _exercício 

151, 13 0,00 0,00 

45,90 0,00 0,00 

33,43 0,00 0,00 

120,00 0,00 0,00 

80,00 0,00 0,00 

125,00 0,00 0,00 

200,00 0,00 0,00 

19 000,00 0,00 0,00 

50,00 0,00 0,00 

399,30 0,00 0,00 

350,00 º·ºº 0,00 

600,00 0,00 º·ºº 

455,00 0,00 º·ºº 

587,30 º·ºº º·ºº 

206,25 0,00 0,00 

584,41 º·ºº º·ºº 

83,10 º·ºº º·ºº 

263,63 º·ºº 0,00 

461,88 0,00 0,00 

325,20 º·ºº 0,00 

Depreciações Anos de vida 
acumuladas esperada 1 
--- --- --

151, 13 o 

45,90 o 

33,43 o 

120,00 o 

80,00 o 

125,00 o 

200,00 o 

19 000,00 o 

50,00 o 

399,30 o 

350,00 o 

600,00 o 

455,00 o 

587,30 o 

206,25 o 

584,41 o 

83,10 o 

263,63 o 

461,88 o 

325,20 o 

Valor patrimonial 
liquido 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

D EJ[!;t] Taxa 



�no início 
utilização 

4352 
2010 

2010 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2013 

2014 

2015 

2016 

2022 

2023 

2023 

2023 

Totais da conta 4352: 

4353 
2000 

2000 

2001 

� Nª de alivos]l'
�o. econom1co 

-- -

43521-99 1 2010 

43521-11 10 2010 

43521-99 30 2012 

43521-10 2 2012 

43522-99 2 2012 

43521-01 2 2012 

43521-08 1 2012 

43521-04 1 2012 

43521-01 1 2013 

43521-04 1 2014 

43521-04 1 2015 

43522-03 1 2016 

43521-11 2 2022 

43522-99 3 2023 

43522-05 1 2023 

43522-01 1 2023 

164 

4353-08 8 2005 

4353-05 3 2005 

4353-o1 1 2005 

1·····1 .. !- , 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Valor bruto 

102,85 

1 581,60 

227,30 

1 619,15 

378,02 

121,46 

33,80 

24,51 

41,51 

7,00 

8,28 

1 248,88 

636,54 

180,85 

585,05 

200,49 

31 906,66 

507,56 

370,93 

380,03 

Ano: 2023 

e=] Tipo de Depreciações de I Depreciações 1. Depreciações do j Depreciações 
Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercicio acumuladas 

- - --- --

12,50 Legal 102,85 0,00 0,00 102,85 

20,00 Legal 1 581,60 0,00 0,00 1 581,60 

12,50 Legal 227,30 0,00 0,00 227,30 

12,50 Legal 1 619,15 0,00 0,00 1 619,15 

12,50 Legal 378,02 0,00 0,00 378,02 

12,50 Legal 121,46 0,00 0,00 121,46 

12,50 Legal 33,80 0,00 0,00 33,80 

20,00 Legal 24,51 0,00 0,00 24,51 

12,50 Legal 41,51 0,00 0,00 41,51 

20,00 Legal 7,00 0,00 0,00 7,00 

20,00 Legal 8,28 0,00 0,00 8,28 

20,00 Legal 1 248,88 0,00 0,00 1 248,88 

12,50 Legal 58,42 0,00 79,68 138,10 

20, 00 Especifica 0,00 0,00 15,10 15,10 

20,00 Legal 0,00 0,00 44,65 44,65 

20,00 Legal 0,00 0,00 16,70 16,70 

30 362, 15 0,00 156,13 30 518,28 

12,50 Legal 507,56 0,00 0,00 507,56 

12,50 Legal 370,93 0,00 0,00 370,93 

12,50 Legal 380,03 0,00 0,00 380,03 

Anos de vidal Valor patrimonial 
esperada líquido 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

7 498,44 

5 165,75 

5 540,40 

5 183,79 

1 388,38 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

Classificação . ----i 
financeira L_J D 



Classificação Ano início 
financeira utilização 
-

4353 
2001 

2002 

2002 

2002 

2002 

2002 

2002 

2002 

2002 

2002 

2002 

2003 

2003 

2003 

2003 

2003 

• ���,: 

Municlpio de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

CC2 11 Nº de ativos -Ano 
-

Valor bruto 
económico Taxa 

·-- � ·- --· -- --'------

[::J Tipo de Depreciações de IOepreciações 1 Depreciações do
.I Depreciações Anos de vida I Valor patrimonial 

exercícios anteriores_ extraordinária� exercicío acumulada� esperad� líquido 

4353-08 58 2005 3 295,67 12,50 Legal 3 295,67 º·ºº º·ºº 3 295,67 o º·ºº 

4353-12 20 2005 4 447,59 12,50 Legal 4 447,59 º·ºº º·ºº 4 447,59 o º·ºº 

4353-05 88 2005 8 507.40 12,50 Legal 8 507,40 º·ºº º ·ºº 8 507,40 o 0,00 

4353-10 10 2005 2 020,25 12,50 Legal 2 020,25 º·ºº º·ºº 2 020,25 o 0,00 

4353-09 1 2005 298,95 12,50 Legal 298,95 º·ºº º·ºº 298,95 o 0,00 

4353-13 9 2005 4 830,53 12,50 Legal 4 830,53 º·ºº º ·ºº 4 830,53 o º ·ºº 

4353-03 5 2005 1 160,15 12,50 Legal 1 160,15 º·ºº 0,00 1 160, 15 o º·ºº 

4353-04 11 2005 1 624,65 12,50 Legal 1 624,65 º·ºº º·ºº 1 624,65 o º·ºº 

4353-01 28 2005 6 512,33 12,50 Legal 6 512,33 º·ºº º ·ºº 6 512,33 o 0,00 

4353-99 7 2005 2 561,23 12,50 Legal 2 561,23 º·ºº 0,00 2 561,23 o 0,00 

4353-02 13 2005 1 089,49 12,50 Legal 1 089.49 0,00 º·ºº 1 089,49 o 0,00 

4353-12 3 2005 416,22 12,50 Legal 416,22 º·ºº º ·ºº 416,22 o º·ºº 

4353-01 12 2005 1 607,59 12,50 Legal 1 607,59 º·ºº º
·ºº 1 607,59 o º

·ºº 

4353-05 114 2005 2 765,29 12,50 Legal 2 765,29 º·ºº º·ºº 2 765,29 o º·ºº 

4353-06 4 2005 119,00 12,50 Legal 119,00 º·ºº º·ºº 119,00 o 
º·ºº 

4353-08 33 2005 9 052,86 12,50 Legal 9 052,86 º·ºº º ·ºº 9 052,86 o º·ºº 

4353-04 2 2005 185,19 12,50 Legal 185,19 º·ºº º·ºº 185,19 o º·ºº 

4353-10 5 2005 435,02 12,50 Legal 435,02 0,00 0,00 435,02 0 0,00 

4353-03 4 2005 844,16 12,50 Legal 844,16 º·ºº º ·ºº 844,16 0 º·ºº 

- JD D 

4353-99 5 2005 88,63 12,50 Legal 88,63 0,00 0,00 88,63 O 0,00 



Classificação I Ano início � 
�anceira utilização . 

4353 

2004 4353-08 

2004 4353-10 

2004 4353-01 

2004 4353-05 

2004 4353-12 

2004 4353-09 

2004 4353-99 

2004 4353-07 

2004 4353-99 

2005 4353-12 

2005 4353-03 

2005 4353-10 

2005 4353-06 

2005 4353-08 

2005 4353-99 

2005 4353-13 

2005 4353-04 

2005 4353-01 

2005 4353-09 

2005 4353-02 

i lN

º de ativos Ano . económico 

31 2005 

1 2005 

8 2005 

97 2005 

2 2005 

1 2005 

4 2005 

1 2005 

4 2005 

101 2005 

6 2005 

148 2005 

10 2005 

206 2005 

64 2005 

5 2005 

22 2005 

104 2005 

24 2005 

18 2005 

• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

__ 
valor bnito ] I Taxa 1 

1 335,01 

141,61 

1 104,43 

4 109,46 

274,88 

244,84 

132,60 

276,08 

º·ºº 

13 025,50 

1 055,00 

44 072,16 

550,00 

11 720,44 

3 996,01 

1 100,00 

1 706,69 

17 218,93 

1 505,45 

1 435,00 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

Ano:2023 

Depreciações de 
exercícios anteriores 
-

1 335,01 

141,61 

1 104,43 

4 109,46 

274,88 

244,84 

132,60 

276,08 

º·ºº 

13 025,50 

1 055,00 

44 072,16 

550,00 

11 720,44 

3 996,01 

1 100,00 

1 706,69 

17 218,93 

1 505,45 

1 435,00 

1 Depreciações 
extraordinárias 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

Depreciações do Depreciações Anos de vida] Valor patrimonial 
exercício acumuladas esperada liquido 

0,00 1 335,01 o º·ºº 

0,00 141,61 o 0,00 

0,00 1 104,43 o º·ºº 

0,00 4 109,46 o º·ºº 

0,00 274,88 o º·ºº 

0,00 244,84 o º·ºº 

0,00 132,60 o o.ao 

0,00 276,08 o º·ºº 

0,00 º·ºº 8 0,00 

º·ºº 13 025,50 o º·ºº 

º·ºº 1 055,00 o º·ºº 

0,00 44 072,16 o º·ºº 

0,00 550,00 o 0,00 

0,00 11 720,44 o o.ao 

0,00 3 996,01 o 0,00 

0,00 1 100,00 o 0,00 

0,00 1 706,69 o 0,00 

º·ºº 17 218,93 o º·ºº 

0,00 1 505,45 o º·ºº 

0,00 1 435,00 o 0,00 

• • 

_J - [ Tipode 1 Taxa ---- l 



Classificação I Ano início CC2 71
. 
Nº de ativos 

financeira utilização 
-- � - __J, --� 

4353 

2005 4353-05 843 

2006 4353-12 1 

2006 4353-05 20 

2006 4353-01 4 

2006 4353-99 2 

2006 4353-08 2 

2007 4353-11 1 

2007 4353-08 1 

2007 4353-04 2 

2007 4353-99 24 

2007 4353-01 21 

2007 4353-10 10 

2007 4353-05 110 

2007 4353-07 1 

� 
2007 4353-12 13 

2007 4353-08 1 

�008 4353-12 6 

\ � 

2008 4353-99 11 

2008 4353-01 7 

� 2008 4353-10 4 

'• -i:°'' 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

A�o
d 

Valor bruto [Taxa 1 economIco 
-- -----

2005 114 317,60 12,50 Legal 

2006 108,90 12,50 Legal 

2006 1 413,48 12,50 Legal 

2006 741,28 12,50 Legal 

2006 303,76 12,50 Legal 

2006 1 526,37 12,50 Legal 

2007 523,93 12,50 Legal 

2007 937,77 12,50 Legal 

2007 454,60 12,50 Legal 

2007 4 667,20 12,50 Legal 

2007 5 845,33 12,50 Legal 

2007 6 820,82 12,50 Legal 

2007 13 519,31 12,50 Legal 

2007 1 459,62 12,50 Legal 

2007 4 080,46 12,50 Legal 

Ano:2023 

Depreciações Depreciações de Depreciações J; Depreciações do \ 
Iexercícios anteriores extraordinárias _ exercíc� �umuladas_I 

114 317,60 º·ºº º·ºº 114 317,60 

108,90 º·ºº º·ºº 108,90 

1 413,48 º·ºº º·ºº 1 413.48 

741,28 0,00 º·ºº 741,28 

303,76 º·ºº º·ºº 303,76 

1 526,37 0,00 º·ºº 1 526,37 

523,93 0,00 º·ºº 523,93 

937,77 º·ºº º·ºº 937,77 

454,60 º·ºº º·ºº 454,60 

4 667,20 º·ºº º ·ºº 4 667,20 

5 845,33 º·ºº º·ºº 5 845,33 

6 820,82 º·ºº º·ºº 6 820,82 

13 519,31 º·ºº º ·ºº 13 519,31 

1 459,62 0,00 º·ºº 1 459,62 

4 080,46 º·ºº º·ºº 4 080,46 

2007 35 682,02 50,00 Especifica 35 682,02 0,00 º·ºº 35 682,02 

2008 395,87 12,50 Legal 395,87 0,00 º·ºº 395,87 

2008 4 301,73 12,50 Legal 4 301,73 0,00 º·ºº 4 301,73 

2008 1 958,98 12,50 Legal 1 958,98 º·ºº º·ºº 1 958,98 

2008 305,79 12.50 Legal 305,79 º·ºº º·ºº 305,79 

Anos de vida, 
esperada 
---

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Valor patrimonial 
líquido 

-- ----

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

D - [Ttiiociêl J_ 1 --



e 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classificação no início CC2 11 N
º de ativos Ano \ I Valor bruto j Cª:l -Ti-,p-o_d_e� Depreciações de Depreciações Depreciações do �reciações J 1nos de vida

. 
Valor patrimonial 

financeira utilização _ _____ __, económico _ ____ Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício acumuladas esperada . líquido 

4353 

2008 4353-07 1 2008 88,51 12,50 Legal 88,51 0,00 0,00 88,51 O 0,00 

2008 4353-05 101 2008 3 814,70 12,50 Legal 3 814,70 0,00 0,00 3 814,70 O 0,00 

2008 4353-02 2 2008 143,84 12,50 Legal 143,84 0,00 0,00 143,84 O 0,00 

2009 4353-10 19 2009 2 765,04 12,50 Legal 2 765,04 0,00 0,00 2 765,04 O 0,00 

2009 4353-08 2 2009 1 792,74 12,50 Legal 1 792,74 0,00 0,00 1 792,74 O 0,00 

2009 4353-01 16 2009 12 801.16 12,50 Legal 12 801,16 0,00 0,00 12 801,16 O 0,00 

2009 4353-13 5 2009 1 905,35 12,50 Legal 1 905,35 0,00 0,00 1 905.35 O 0,00 

2009 4353-07 5 2009 1 599.46 12,50 Legal 1 599,46 0,00 0,00 1 599.46 O 0,00 

2009 4353-05 142 2009 8 428,00 12,50 Legal 8 428,00 0,00 0,00 8 428,00 O 0,00 

2009 4353-03 7 2009 1 585,20 12,50 Legal 1 585,20 0,00 0,00 1 585,20 o 0,00 

2009 4353-04 5 2009 960,00 12,50 Legal 960,00 0,00 0,00 960,00 O 0,00 

2009 4353-99 6 2009 5 313,00 12,50 Legal 5 313,00 0,00 0,00 5 313,00 O 0,00 

2009 4353-12 23 2009 6 723,22 12,50 Legal 6 723,22 0,00 0,00 6 723,22 O 0,00 

2010 4353-08 2 2010 2 805,31 12,50 Legal 2 805,31 0,00 0,00 2 805,31 O 0,00 

2010 4353-13 11 2010 858,86 12,50 Legal 858,86 0,00 0,00 858,86 O 0,00 

2010 4353-99 11 2010 450,46 12,50 Legal 450,46 0,00 0,00 450,46 O 0,00 

2010 4353-09 2 2010 635,01 12,50 Legal 635,01 0,00 0,00 635,01 O 0,00 

2010 4353-12 7 2010 2 129,51 12,50 Legal 2 129,51 0,00 0,00 2 129,51 O 0,00 

2010 4353-01 13 2010 1 917,15 12,50 Legal 1 917,15 0,00 0,00 1 917,15 O 0,00 

2010 4353-05 223 2010 6 374,32 12,50 Legal 6 374,32 0,00 0,00 6 374,32 O 0,00 

r 1 _ - - ~-----



Classificação I no início 
financeira utilização 
----

4353 

2010 

2010 

2010 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

� 
2012 

2012 

�: 

�

012 

� 012 

\� 

CC2 IIN• de ativos Ano 
J económico 

____ , 

4353-06 1 2010 

4353-10 15 2010 

4353-11 15 2010 

4353-10 13 2011 

4353-01 6 2011 

4353-05 50 2011 

4353-08 6 2011 

4353-12 2 2011 

4353-04 2 2011 

4353-02 3 2012 

4353-99 21 2012 

4353-11 1 2012 

4353-13 11 2012 

4353-10 17 2012 

4353-05 202 2012 

4353-01 2 2012 

4353-08 4 2012 

4353-09 1 2012 

4353-12 2 2012 

4353-04 1 2012 

•mtf 
�,�P 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano: 2023 

Valor bruto I Taxa I Tipo de �Depreciações de I Depreciações Depreciaçõesdo l Depreciações 
Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício acumuladas - -- ' - ---- ----·· • ----- � 1 

JÃnos de vida Valor pairimonial 1 
esper� líquido 

1 724,25 12,50 Legal 1 724,25 º·ºº 0,00 1 724,25 o º·ºº 

1 751,92 12,50 Legal 1 751,92 º·ºº 0,00 1 751,92 o 0,00 

2 631,75 12,50 Legal 2 631,75 0,00 0,00 2 631,75 o 0,00 

1 544,88 12,50 Legal 1 544,88 0,00 0,00 1 544,88 o 0,00 

939,97 12,50 Legal 939,97 0,00 º·ºº 939,97 o 0,00 

2 555,94 12,50 Legal 2 555,94 0,00 0,00 2 555,94 o º·ºº 

1 033,20 12,50 Legal 1 033,20 º·ºº 0,00 1 033,20 o 0,00 

410,82 12,50 Legal 410,82 º·ºº 0,00 410,82 o º·ºº 

292,74 12,50 Legal 292,74 0,00 0,00 292,74 o 0,00 

225,00 12,50 Legal 225,00 º·ºº 0,00 225,00 o 0,00 

2 226,70 12,50 Legal 2 226,70 º·ºº º·ºº 2 226,70 o º·ºº 

193,11 12,50 Legal 193,11 0,00 0,00 193,11 o 0,00 

1 297,65 12,50 Legal 1 297,65 0,00 0,00 1 297,65 o 0,00 

2 334,44 12,50 Legal 2 334,44 º·ºº 0,00 2 334,44 o 0,00 

22 636,77 12,50 Legal 22 636,77 0,00 0,00 22 636,77 o 0,00 

243,54 12,50 Legal 243,54 º·ºº 0,00 243,54 o 0,00 

772,44 12,50 Legal 772,44 º·ºº 0,00 772,44 o 0,00 

98,40 12,50 Legal 98,40 º·ºº 0,00 98,40 o 0,00 

154,80 12,50 Legal 154,80 º·ºº º·ºº 154,80 o 0,00 

397,30 12,50 Legal 397,30 º·ºº º·ºº 397,30 o º·ºº 

- D 



Classificação Ano início - -CC2 
financeira ut�ização 1 

4353 

2013 4353-09 

2013 4353-05 

2013 4353-99 

2013 4353-01 

2013 4353-10 

2013 4353-99 

2013 4353-99 

2014 4353-01 

2014 4353-04 

2014 4353-08 

2014 4353-10 

2014 4353-12 

2015 4353-03 

2015 4353-13 

2015- 4353-01 

2015 4353-02 

2015 4353-08 

2015 4353-10 

2015 4353-04 

2015 4353-05 

1 
Nª de ativosi· Ano. econ6m1co 

1 2013 

11 2013 

29 2013 

2 2013 

1 2013 

2 2013 

1 2013 

14 2014 

1 2014 

1 2014 

1 2014 

3 2014 

1 2015 

6 2015 

16 2015 

24 2015 

14 2015 

39 2015 

7 2015 

45 2015 

e 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto Depreciações de Depreciações Deprecia�s do 1 Depreciações iAnos de vida Valor patrimonial 
exercícios anteriores extraordinárias exerc1c10 acumuladas �rada líquido 

113,16 12,50 Legal 113,16 0,00 º·ºº 113,16 o 0,00 

635,45 12,50 Legal 635,45 º·ºº º·ºº 635,45 o 0,00 

4 971,66 12,50 Legal 4 971,66 º·ºº 0,00 4 971,66 o º·ºº 

959,40 12,50 Legal 959,40 0,00 0,00 959,40 o 0,00 

215,25 12,50 Legal 215,25 º ·ºº 0,00 215,25 o 0,00 

235 832,48 100 ,oo Específica 235 832,48 º ·ºº º·ºº 235 832,48 o º·ºº 

1 742,81 100,00 Específica 1 742,81 0,00 º·ºº 1 742,81 1 0,00 

3 840,31 12,50 Legal 3 840,31 º·ºº 0,00 3 840,31 o 0,00 

107,63 12,50 Legal 107,63 º·ºº º ·ºº 107,63 o 0,00 

283,39 12,50 Legal 283,39 º·ºº º ·ºº 283,39 o º·ºº 

239,85 12,50 Legal 239,85 º·ºº 0,00 239,85 o 0,00 

968,01 12,50 Legal 968,01 0,00 º ·ºº 968,01 o 0,00 

196,80 12,50 Legal 196,80 º·ºº 0,00 �96,80 o 0,00 

1 420,68 12,50 Legal 1 420,68 º·ºº º ·ºº 1 420,68 o 0,00 

3 359,63 12,50 Legal 3 359,63 º·ºº º·ºº 3 359,63 o 0,00 

265,44 12,50 Legal 265,44 º·ºº º·ºº 265,44 o 0,00 

2 853,13 12,50 Legal 2 852,69 0,00 0,44 2 853, 13 o 0,00 

3 510,41 12,50 Legal 3 510,32 º·ºº 0,09 3 510,41 o 0,00 

879,50 12,50 Legal 879,50 º·ºº º·ºº 879,50 o 0,00 

3 189,00 12,50 Legal 3 188,70 º·ºº 0,30 3 189,00 o 0,00 

-. 



• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classificação \ Ano início CC2 
1 

Nº de ativos\ Ano \ Valor bruto 1Tãxal Tipo de Depreciações _de I Deprecíaç
.
ões Depreciações do I Depreciações ·1 IAnos de vida Valor patrimonial 

financeira utilização ____ económico __ __ _ L_J Taxa exercícios ant� �ordín�rias . exercício ---'. acumuladas _ esperad� líquido 

4353 

2016 4353-10 5 2016 767,52 12,50 Legal 671,17 0,00 96,35 767,52 O 0,00 

2016 4353-09 1 2016 283,39 12,50 Legal 247,90 0,00 35,49 283,39 O 0,00 

2016 4353-04 1 2016 154,73 12,50 Legal 135,34 0,00 19,39 154,73 O 0,00 

2016 4353-03 1 2016 2 706,00 12,50 Legal 2 367,81 0,00 338,19 2 706,00 o 0,00 

2017 4353-05 2 2017 421,15 12,50 Legal 315,68 0,00 52,56 368,24 1 52,91 

2017 4353-10 1 2017 406,90 12,50 Legal 305,20 0,00 50,88 356,08 1 50,82 

2017 4353-06 1 2017 17,50 12,50 Legal 13,08 0,00 2,16 15,24 1 2,26 

2017 4353-08 1 2017 565,80 12,50 Legal 424,28 0.00 70,68 494,96 1 70,84 

2017 4353-99 1 2017 282,90 12,50 Legal 212.24 0,00 35,40 247,64 1 35,26 

2018 4353-04 12 2018 605,46 12.50 Legal 378,60 0,00 75,84 454,44 2 151,02 

2018 4353-05 95 2018 8 399,92 12,50 Legal 5 252,79 0,00 1 051,68 6 304,47 2 2 095,45 

2018 4353-08 14 2018 1 763,21 12,50 Legal 1 102,59 0,00 220,68 1 323,27 2 439,94 

2018 4353-12 1 2018 766,29 12,50 Legal 478,89 o,oo 95,76 574,65 2 191,64 

2018 4353-10 26 2018 2 613,80 12,50 Legal 1 635,12 0,00 327,36 1 962,48 2 651,32 

2018 4353-01 7 2018 3 977.41 12,50 Legal 2 486, 13 0,00 497,28 2 983,41 2 994,00 

, 2019 4353-07 2 2019 13 918,37 12,50 Legal 6 959,12 0,00 1 739,76 8 698,88 3 5 219,49 

L 2019 4353-09 3 2019 565,80 12,50 Legal 283,32 0,00 70,92 354,24 3 211,56 

� 4353-05 11 2019 2 284,13 12,50 Legal 1 142,96 0,00 285,96 1 428,92 3 855,21 

1' r', 
2019 4353-04 1 2019 175,89 12,50 Legal 87,90 0,00 21,96 109,86 3 66,03 

2020 4353-99 11 2020 642,39 12,50 Específica 240,91 0,00 80,28 321, 19 4 321.20 

r=i D 



Classificação [ no inicio 
financeira utilização 

4353 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2022 

2022 

2022 

� Nº de ativos � 
económico 

4353-02 4 2020 

4353-01 2 2020 

4353-08 23 2020 

4353-10 19 2020 

4353-04 5 2020 

4353-05 18 2020 

4353-07 43 2020 

4353-99 7 2021 

4353-09 9 2021 

4353-02 3 2021 

4353-10 1 2021 

4353-07 1 2021 

4353-12 6 2021 

4353-04 4 2021 

4353-05 13 2021 

4353-01 9 2021 

4353-08 10 2021 

4353-99 6 2022 

4353-13 1 2022 

4353-05 25 2022 

•e 

-

Municipio de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto LJ Tipo de Depreciações de I Depreciações I Depreciações do l Depreciações Anos de vida Valor patrimonial 
Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício acumuladas es� liquido 

45,20 12,50 Legal 17,16 º·ºº 5,76 22,92 4 22,28 

432,31 12,50 Legal 162,04 0,00 54,00 216,04 4 216,27 

4 282,06 12,50 Legal 1 607,13 0,00 535,92 2 143,05 4 2 139,01 

3 955,59 12,50 Legal 1 482,75 º·ºº 494,16 1 976,91 4 1 978,68 

379,15 12,50 Legal 142,67 º·ºº 47,64 190,31 4 188,84 

1 296,00 12,50 Legal 486,96 0,00 162,48 649,44 4 646,56 

3 418,17 12,50 Legal 1 283,82 0,00 428,28 1 712,10 4 1 706,07 

628,79 12,50 Especifica 114,87 0,00 78,84 193,71 6 435,08 

1 522,31 12,50 Legal 205,92 0,00 190,08 396,00 6 1 126,31 

2 148,05 12,50 Legal 447,60 0,00 268,56 716,16 6 1 431,89 

312,91 12,50 Legal 65,20 0,00 39,12 104,32 6 208,59 

1 156,45 12,50 Legal 241,00 º·ºº 144,60 385,60 6 770,85 

689,94 12,50 Legal 139,02 0,00 86,04 225,06 6 464,88 

294,94 12,50 Legal 65,88 º ·ºº 36,72 102,60 6 192,34 

1 061,80 12,50 Legal 229,84 º ·ºº 132,72 362,56 6 699,24 

1 784,49 12,50 Legal 318,16 º ·ºº 223,08 541,24 6 1 243,25 

1 715,90 12,50 Legal 349,65 0,00 214,68 564,33 6 1 151,57 

1 004,26 12,50 Especifica 98,67 0,00 125,64 224,31 7 779,95 

344,98 12,50 Legal 32,31 0,00 43,08 75,39 7 269,59 

3 410,72 12,50 Legal 226,99 0,00 425,52 652,51 7 2 758,21 

, 

- _]_ D 



Classificação 
financeira 

4353 

--■ � 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Ano início CC2 

J 
Nº de ativo

j 
- Ano 

1 
Valor bruto 

utilização económico 
- -- --- - -- "-----

2022 4353-07 4 2022 196,60 

2022 4353-10 15 2022 1 241,03 

2022 4353-12 5 2022 761,59 

2022 4353-01 3 2022 3 376,67 

2022 4353-08 5 2022 394,47 

2022 4353-04 9 2022 736,08 

2023 4353-99 9 2023 270,01 

2023 4353-08 22 2023 3 023,21 

2023 4353-07 1 2023 168,38 

2023 4353-01 17 2023 10 606,54 

2023 4353-99 40 2023 3 709, 16 

2023 4353-13 2 2023 897,00 

2023 4353-12 17 2023 1 157,82 

2023 4353-04 16 2023 1 859,51 

2023 4353-05 39 2023 3 679,21 

2023 4353-10 13 2023 1 422,91 

4205 834 332,85 

2012 4359 1 2012 550,00 

2022 4359 1 2022 461,25 

�4359"· 2 1 011,25 

Ano:2023 

LJ Tipo de 
Taxa 

Depreciações de Depreciações j I Depreciações do 1 
exercícios anteriores extraordinárias exercício 

Depreciaçõe
;:J 

Anos de vida 
acumuladas espera�a 

--

12,50 Legal 18,36 

12,50 Legal 110,13 

12,50 Legal 74,04 

12,50 Legal 178,22 

12,50 Legal 43,08 

12,50 Legal 75,04 

12,50 Específica 0,00 

12,50 Legal 0,00 

12,50 Legal º·ºº 

12,50 Legal 0,00 

12,50 Legal 0,00 

12,50 Legal 0,00 

12,50 Legal 0,00 

12,50 Legal 0,00 

12,50 Legal 0,00 

12,50 Legal 0,00 

762 586,79 

12,50 Legal 550,00 

12,50 Específica 43,29 

593,29 

-- � -

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

---- --- --

24,48 42,84 7 

155, 16 265,29 7 

95,40 169,44 7 

422,16 600,38 7 

49,20 92,28 7 

92,16 167,20 7 

21,22 21,22 8 

255,14 255,14 8 

17,50 17,50 8 

1 039,64 1 039,64 8 

389,48 389,48 8 

74,72 74,72 8 

91,07 91,07 8 

158,13 158, 13 8 

331,29 331,29 8 

112,45 112,45 8 

12 235,53 774 822,32 

0,00 550,00 o 

57,72 101,01 7 

57,72 651,01 

Valor patrimonial 
liquido 

153,76 

975,74 

592,15 

2 776,29 

302, 19 

568,88 

248,79 

2 768,07 

150,88 

9 566,90 

3 319,68 

822,28 

1 066,75 

1 701,38 

3 347,92 

1 310,46 

59 510,53 

0,00 

360,24 

360,24 



Classificação Ano inicio 
financeira utilização 

4371 
2000 

2001 

2002 

2002 

2003 

2003 

2004 

2004 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2006 

2006 

2006 

2006 

2006 

CC-2�-I N
º de ativos 1

1
· Ano . económico 

43712 3 2005 

43712 1 2005 

43712 2 2005 

43712 3 2005 

43712 1 2005 

43712 3 2005 

43719 1 2005 

43712 2 2005 

43711-01 1 2005 

43719 1 2005 

43711-99 31 2005 

43712 19 2005 

43712 31 2005 

43719 1 2005 

43712 4 2005 

43712 1 2006 

43711-99 1 2006 

43719 2 2006 

43712 4 2006 

43712 1 2006 

•· ·-= 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Valor bruto 

1 838,31 

9 815,25 

4 340,88 

1 311,68 

41 049,05 

960,33 

7 944,30 

668,76 

220,00 

880,01 

4 910,00 

12 700,00 

3 935,05 

1 000,00 

180,00 

16 016,00 

7 260,00 

7 671,40 

2 047,85 

528,77 

Ano:2023 

1 e� fi
po de ·oeprecfiições de Depreciações 

. 
Depreciações do 1 Taxa !exercícios anteriores --=xtraordinárias �cíc� , 

12,50 Legal 1 838,31 º·ºº º·ºº 

12,50 Legal 9 815,25 º·ºº º·ºº 

12,50 Legal 4 340,88 º ·ºº º ·ºº 

20,00 Legal 1 311,68 0,00 0,00 

12,50 Legal 41 049,05 0,00 0,00 

20,00 Legal 960,33 0,00 0,00 

14,28 Legal 7 944,30 0,00 0,00 

20,00 Legal 668,76 0,00 0,00 

12,50 Legal 220,00 º·ºº 0,00 

12,50 Legal 880,01 0,00 0,00 

12,50 Legal 4 910,00 0,00 0,00 

12,50 Legal 12 700,00 0,00 0,00 

20,00 Legal 3 935,05 0,00 0,00 

25,00 Legal 1 000,00 0,00 0,00 

25,00 Legal 180,00 0,00 0,00 

12,50 Legal 16 016,00 º·ºº 0,00 

12,50 Legal 7 260,00 º·ºº 0,00 

14,28 Legal 7 671,40 0,00 º·ºº 

20,00 Legal 2 047,85 0,00 º·ºº 

25,00 Legal 528,77 0,00 0,00 

Depreciações 
acumuladas 

1 838,31 

9 815,25 

4 340,88 

1 311,68 

41 049,05 

960,33 

7 944,30 

668,76 

220,00 

880,01 

4 910,00 

12 700,00 

3 935,05 

1 000,00 

180,00 

16 016,00 

7 260,00 

7 671,40 

2 047,85 

528,77 

1 Anos de vida! Valor patrimonial 
esperada líquido 

o º·ºº 

o º·ºº 

o º·ºº 

o º·ºº 

o º·ºº 

o º·ºº 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

- _-- - ~---=---" _ __J_ -- ----



iimt 
� �� 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classificação 
j 

Ano início I CC2 Nº de ativos Ano Valor bruto l""'iaxal rpo de I Depreciações de Depreciações l I 
Depreciações do I Depreciações Anos de vida

. 
Valor patrimonial 1 

financeira utilização ____ ,__ __ __, económico \ __ __ __ 1L._J Taxa exercícios anteriores_ extraordinárias L-- exercício • acumuladas __J esperad� _líquido __, 
4371 

2006 43719 2 2006 1 465,55 25,00 Legal 1 465,55 0,00 0,00 1 465,55 O 0,00 

2007 43712 1 2007 364,21 12,50 Legal 364,21 0,00 0,00 364,21 O 0,00 

2007 43711·02 1 2007 90,39 12,50 Legal 90,39 0,00 0,00 90,39 O 0,00 

2007 43719 1 2007 7 187,40 14,28 Legal 7 187,40 0,00 0,00 7 187,40 O 0,00 

2007 43712 2 2007 486,53 20,00 Legal 486,53 0,00 0,00 486,53 o 0,00 

2008 43712 2 2008 1 025,12 20,00 Legal 1 025,12 0,00 0,00 1 025,12 o 0,00 

2010 43712 1 2010 3 060,00 12,50 Legal 3 060,00 0,00 0,00 3 060,00 O 0,00 

2010 43712 3 2010 1 463,91 20,00 Legal 1 463,91 0,00 0,00 1 463,91 O 0,00 

201 0 43712 3 2010 1 575,00 25,00 Legal 1 575,00 0,00 0,00 1 575,00 O 0,00 

2010 43719 1 2010 156,72 25,00 Legal 156,72 0,00 0,00 156,72 O 0,00 

2011 43712 5 2011 2 231,93 20,00 Legal 2 231,93 0,00 0,00 2 231,93 o 0,00 

2011 43712 6 2011 1 038,66 25,00 Legal 1 038,66 0,00 0,00 1 038,66 O 0,00 

2012 43712 3 2012 1 215,83 20,00 Legal 1 215,83 0,00 0,00 1 215,83 O 0,00 

� 2012 43712 12 2012 1 271,57 25,00 Legal 1 271,57 0,00 0,00 1 271,57 o 0,00 

c1"? 
2013 43712 4 2013 1 523,99 20,00 Legal 1 523,99 0,00 o,oo 1 523,99 o 0,00 

\ 2013 43712 2 2013 274,33 25,00 Legal 274,33 0,00 0,00 274,33 O 0,00 

� 
2014 43712 2 2014 891,75 20,00 Legal 891,75 0,00 o,oo 891,75 O 0,00 

2015 43712 4 2015 2 198,91 20,00 Legal 2 198,91 0,00 0,00 2 198,91 O 0,00 

� 2015 43719 1 2015 1 153,74 25,00 Legal 1 153,74 0,00 0,00 1 153,74 O 0,00 

2015 43712 1 2015 107,63 25,00 Legal 107,63 0,00 o,oo 107,63 o o,oo 



Classificação 
j 

Ano início C�2 Nº de ativos] financeira utilização � 
4371 

2016 43711-02 1 

2016 43712 7 

2016 43712 2 

2017 43712 5 

2018 43712 2 

2018 43712 20 

2018 43712 4 

2019 43712 4 

2019 43712 3 

2019 43711-02 4 

2020 43712 17 

2021 43712 7 

2022 43712 5 

2022 43719 1 

2023 43712 2 

Totais da conta 4371: 254 

4372 

2000 43726-02 5 

2001 43726-02 1 

2001 43725-01 3 

2001 43725-14 2 

Ano 
económico 

2016 

2016 

2016 

2017 

2018 

2018 

2018 

2019 

2019 

2019 

2020 

2021 

2022 

2022 

2023 

2005 

2005 

2005 

2005 

• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto Depreciações d
;d 

7:>epreciações Depreciações do c----i5epreciações Anos de vida Valor patrimonial 
exercícios anteriores e�onlin�rias exercício acumuladas esperada liquido 

122,41 12,50 Legal 107,22 º·ºº 15,19 122,41 o º ·ºº 

3 386,60 20,00 Legal 3 386,60 0,00 º·ºº 3 386,60 o 0,00 

335,23 25,00 Legal 335,23 0,00 0,00 335,23 o º ·ºº 

1 498,00 20,00 Legal 1 498,00 º·ºº º·ºº 1 498,00 o 0,00 

800,05 20,00 Legal 800,05 º·ºº º·ºº 800,05 o º·ºº 

4 676,65 25,00 Legal 4 676,65 º·ºº º·ºº 4 676,65 o º·ºº 

33 206,41 12,50 Legal 20 754,00 º·ºº 4 150,80 24 904,80 2 8 301,61 

2 104,00 20,00 Legal 1 683,28 0,00 420,72 2 104,00 o 0,00 

42,37 25,00 Legal 42,37 º·ºº º ·ºº 42,37 o 0,00 

533,25 12,50 Legal 266,54 0,00 66,60 333,14 3 200,11 

2 741,31 20,00 Legal 1 645,29 0,00 548,52 2 193,81 1 547,50 

7 690,34 20,00 Legal 2 744,93 º ·ºº 1 538,28 4 283,21 3 3 407,13 

1 927,91 20,00 Legal 69,38 º ·ºº 385,56 454,94 4 1 472,97 

206,84 12,50 Legal 8,64 º·ºº 25,92 34,56 7 172,28 

110,00 20,00 Legal 0,00 0,00 16,47 16.47 5 93,53 

213 442,18 192 078,99 º ·ºº 7 168,06 199 247,05 14 195,13 

398,07 12,50 Legal 398,07 0,00 º·ºº 398,07 D º·ºº 

44,84 12,50 Legal 44,84 º·ºº º·ºº 44,84 o 0,00 

5 835,90 12,50 Legal 5 835,90 0,00 º·ºº 5 835,90 o 0,00 

69,84 12,50 Legal 69,84 0,00 º·ºº 69,84 o º·ºº 

- D c:J~ - l _ 1 __ 



Classificação Ano início CC2 
financeira ) utilização 

4372 

2001 43721-99 

2001 43721-13 

2002 43721-13 

2002 43725-04 

2002 43721-99 

2002 43725-07 

2002 43726-02 

2003 43721-13 

2003 43724-99 

2003 43721-07 

2003 43721-06 

2003 43725-04 

2003 43721-26 

2003 43726-02 

� 
2004 43724-99 

�= 
43725-07 

43721-07 

2004 43724-04 

-- 2004 43726-04 

2004 43725-14 

11 N
º de ati:Jos 

l 
A�o . economIco -- ----

4 2005 

1 2005 

11 2005 

1 2005 

3 2005 

1 2005 

1 2005 

1 2005 

4 2005 

4 2005 

1 2005 

2 2005 

2 2005 

5 2005 

1 2005 

1 2005 

60 2005 

11 2005 

2 2005 

3 2005 

--

.mi �'/,' �!,,, 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

-
Depreciações de J Depreciações 

I 
Depreciações do 

exercícios anteriores_ �dinárias. � exercíci'.:____i 

6 507,06 12,50 Legal 6 507,06 0,00 0,00 

23,94 12.50 Legal 23,94 0,00 0,00 

477,95 12,50 Legal 477,95 0,00 0,00 

163,03 12,50 Legal 163,03 0,00 0,00 

11 015,23 12,50 Legal 11 015,23 0,00 0,00 

3 348,66 12,50 Legal 3 348,66 0,00 0,00 

27,73 12,50 Legal 27,73 0,00 0,00 

53,00 12,50 Legal 53,00 0,00 0,00 

69 938,79 12,50 Legal 69 938,79 0,00 0,00 

622,53 12,50 Legal 622,53 0,00 0,00 

59,64 12,50 Legal 59,64 0,00 0,00 

326,06 12,50 Legal 326,06 0,00 0,00 

353,18 12,50 Legal 353,18 0,00 0,00 

276,69 12,50 Legal 276,69 0,00 0,00 

21 537,80 12,50 Legal 21 537,80 0,00 0,00 

953,19 12,50 legal 953,19 0,00 0,00 

2 249,40 12,50 Legal 2 249,40 0,00 0,00 

7 766,40 12,50 Legal 7 766,40 0,00 0,00 

96,00 12,50 Legal 96,00 0,00 0,00 

58,00 12,50 legal 58,00 0,00 0,00 

Depreciações l �nos de vida1 acumuladas esperada -· -- __ , 

6 507,06 o 

23,94 o 

477,95 o 

163,03 o 

11 015,23 o 

3 348,66 o 

27,73 o 

53,00 o 

69 938,79 o 

622,53 o 

59,64 o 

326,06 o 

353,18 o 

276,69 o 

21 537,80 o 

953,19 o 

2 249,40 o 

7 766,40 o 

96,00 o 

58,00 o 

Valor patrimonial 
__ líquido _J 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

D Valor bruto Cª:l '-TI- tp_o_d_e__, Taxa 



Classificação 
financeira 

4372 

A�� iní�io 1 � 
1 

Nº de at�·vos A�o. ut11izaçao I econom1co 

2004 43721-99 4 2005 

2005 43722-01 12 2005 

2005 43723-12 1 2005 

2005 43724-03 50 2005 

2005 43721-99 49 2005 

2005 43726-07 2 2005 

2005 43726-08 12 2005 

2005 43726-03 7 2005 

2005 43721-07 1 2005 

2005 43721-20 4 2005 

2005 43722-05 7 2005 

2005 43723-99 128 2005 

2005 43721-26 7 2005 

2005 43726-06 23 2005 

2005 43725-04 1 2005 

2005 43725-14 18 2005 

2005 43721-06 2 2005 

2005 43726-02 33 2005 

2005 43723-06 15 2005 

2005 43726-13 12 2005 

• �y 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Valor bruto 

15 108.24 

580,00 

45,00 

4 446,69 

2 620,82 

20,00 

895,00 

1 300,00 

25,00 

175,00 

120,00 

3 670,00 

980,00 

450,00 

105,01 

365,00 

397,50 

1 817,48 

442,14 

250,00 

Ano:2023 

□ Tipo de 
Taxa 

12,50 Legal 

10,00 Legal 

12, 50 Específica 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

Depreciações de I Depreciações Depreciações do 1 exercícios anteriores extraordinárias exercício 
- -· -

15 108,24 

580,00 

45,00 

4 446,69 

2 620,82 

20,00 

895,00 

1 300,00 

25,00 

175,00 

120,00 

3 670,00 

980,00 

450,00 

105,01 

365,00 

397,50 

1 817,48 

442,14 

250,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

D-epreciaçõe� Fnos de vida 
acumuladas __, esperada 

15 108,24 

580,00 

45,00 

4 446,69 

2 620,82 

20,00 

895,00 

1 300,00 

25,00 

175,00 

120,00 

3 670,00 

980,00 

450,00 

105,01 

365,00 

397,50 

1 817,48 

442,14 

250,00 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Valor patrimonial 
liquido 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-- D -



Classificação 
] Ano inicio 

financeira utilização ----· 
4372 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2005 

2006 

2006 

2006 

2006 

2006 

2006 

2006 

2006 

120.6 

2006 

2006 

CC2 

43725-01 

43721-13 

43726-99 

43724-04 

43726-04 

43721-21 

43725-11 

43723-04 

43723-15 

43722-01 

43721-02 

43725-04 

43721-13 

43726-04 

43721-99 

43725-14 

43726-99 

43723-99 

43724-99 

43726-02 

Nº de ativos Ano 
J 1 económico 

1 2005 

30 2005 

71 2005 

228 2005 

2 2005 

18 2005 

4 2005 

3 2005 

25 2005 

4 2006 

2 2006 

2 2006 

1 2006 

5 2006 

3 2006 

10 2006 

4 2006 

5 2006 

1 2006 

1 2006 

• -��..:! 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano: 2023 

Valor bruto c:J Tipo de Depreciações de Depreciações \ Depreciações do ·1 Depreciações 
-

1 Taxa 

700,00 

1 110,50 

9 410,00 

38 038.46 

1 100,00 

1 109,00 

80,00 

290,00 

º·ºº 

1 538,59 

595,32 

363,36 

124,03 

3 087,74 

1 209,25 

310,00 

1 076,90 

1 283,80 

6 150,19 

70,00 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

20,00 Legal 

25,00 Legal 

12,50 Legal 

10,00 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

exercícios anteriores1 extraordinárias �rcicio -'-- acumuladas � 

700,00 º·ºº 0,00 700,00 

1 110,50 º ·ºº º ·ºº 1 110,50 

9 410,00 º·ºº 0,00 9 410,00 

38 038,46 º·ºº º ·ºº 38 038,46 

1 100,00 º ·ºº º ·ºº 1 100,00 

1 109,00 º·ºº º·ºº 1 109,00 

80,00 º ·ºº º ·ºº 80,00 

290,00 º ·ºº º ·ºº 290,00 

º·ºº º·ºº º ·ºº º ·ºº 

1 538,59 º·ºº º·ºº 1 538,59 

595,32 º·ºº º·ºº 595,32 

363,36 º ·ºº º ·ºº 363,36 

124,03 º ·ºº º ·ºº 124,03 

3 087,74 º·ºº º ·ºº 3 087,74 

1 209,25 0,00 º ·ºº 1 209,25 

310,00 º·ºº º ·ºº 310,00 

1 076,90 º·ºº º ·ºº 1 076,90 

1 283,80 º ·ºº 0,00 1 283,80 

6 150, 19 º·ºº º ·ºº 6 150, 19 

70,00 º ·ºº º ·ºº 70,00 

IAnos de vida 
espera� 

O 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

8 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Valor patrimonial 
liquido 

- ----

º·ºº 

º ·ºº 

º·ºº 

º ·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º ·ºº 

º ·ºº 

º ·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º ·ºº 

º ·ºº 

º ·ºº 

º ·ºº 

0,00 

º ·ºº 

º·ºº 

º ·ºº 

0,00 

- D - --



Classificação ' Ano início CC2 
financeira utilização 

4372 
2006 43721-06 

2006 43723-16 

2007 43721-99 

2007 43725-01 

2007 43721-21 

2007 43721-03 

2007 43721-02 

2007 43721-20 

2007 43721-22 

2007 43721-16 

2007 43723-06 

2007 43726-08 

2007 43725-07 

2007 43726-04 

2007 43725-14 

2008 43721-99 

2008 43723-15 

2008 43726-04 

2008 43725-11 

2008 43721-13 

Nº de ativos A�o . 
\ 

'i· economIco 
-----

1 2006 

3 2006 

3 2007 

3 2007 

1 2007 

1 2007 

5 2007 

1 2007 

2 2007 

3 2007 

1 2007 

1 2007 

2 2007 

1 2007 

2 2007 

5 2008 

11 2008 

3 2008 

1 2008 

1 2008 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto fiepreciações de Depreciações 
exercícios anteriores extraordinárias 

57,17 12,50 Legal 57,17 º·ºº 

21 965,60 100,00 Específica 21 965,60 º·ºº 

4 722,94 12,50 Legal 4 722,94 º·ºº 

2 720,69 12,50 Legal 2 720,69 º·ºº 

16,94 12,50 Legal 16,94 º·ºº 

410,29 12,50 Legal 410,29 º·ºº 

2 525,04 12,50 Legal 2 525,04 º·ºº 

70,18 12,50 Legal 70,18 º·ºº 

60,50 12,50 Legal 60,50 º·ºº 

941,71 12,50 Legal 941.71 º·ºº 

30,86 12,50 Legal 30,86 º·ºº 

181,50 12,50 Legal 181,50 º·ºº 

459,80 12,50 Legal 459,80 º·ºº 

172,59 12,50 Legal 172,59 º·ºº 

37,90 12,50 Legal 37,90 º·ºº 

2 296,98 12,50 Legal 2 296,98 º ·ºº 

119,70 12,50 Legal 119,70 º·ºº 

863,94 12,50 Legal 863,94 º·ºº 

175,61 12,50 Legal 175,61 º·ºº 

465,85 12,50 Legal 465,85 º·ºº 

Depreciações do Depreciações 
exercício acumuladas 
----''--

º ·ºº 57,17 

º·ºº 21 965,60 

0,00 4 722,94 

º·ºº 2 720,69 

0,00 16,94 

º·ºº 410,29 

0,00 2 525,04 

0,00 70,18 

0,00 60,50 

0,00 941,71 

º·ºº 30,86 

º·ºº 181,50 

º·ºº 459,80 

º·ºº 172,59 

º·ºº 37,90 

0,00 2 296,98 

º·ºº 119,70 

º·ºº 863,94 

0,00 175,61 

o.ao 465,85 

:Anos de vidaj Valor patrimo:1 
. esperada �ido 

o º·ºº 

o º·ºº 

o º·ºº 

o 0,00 

o 0,00 

o º·ºº 

o 0,00 

o º·ºº 

o 0,00 

o º·ºº 

o º ·ºº 

o º·ºº 

o º·ºº 

o º·ºº 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o 0,00 

o o.ao 

o 0,00 

D _J 

4R1~ • 



Classificação j no início CC2 Nº de at
:J

·vos 
�anceira ublização __ _J __ 

4372 

2008 43721-23 2 

2008 43726-02 2 

2008 43721-06 1 

2008 43725-02 1 

2008 43721-07 30 

2008 43725-14 5 

2008 43721-26 2 

2008 43721-02 8 

2008 43721-22 2 

2008 43721-16 5 

2008 43721-24 1 

2008 43725-07 2 

2008 43721-21 15 

2008 43723-16 9 

2008 43723-99 6 

2009 43721-99 7 

2009 43721-06 10 

109 43721-13 1 

�2009 43725-14 1 

�t"2009 43726-13 5 

Ano � 
económic� 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2008 

2009 

2009 

2009 

2009 

2009 

• �,. 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano: 2023 

Valor bruto _jl Taxa I Tipo de 
Taxa 

- --

455,16 12,50 Legal 

156,00 12,50 Legal 

117,42 12,50 Legal 

76,00 12,50 Legal 

305,65 12,50 Legal 

112,00 12,50 Legal 

1 755,00 12,50 Legal 

5 531,39 12,50 Legal 

318,23 12,50 Legal 

1 278,80 12,50 Legal 

459,00 12,50 Legal 

853,54 12,50 Legal 

1 343,10 25,00 Legal 

5 536,30 33,33 Legal 

9 839,77 50,00 Legal 

502,20 12,50 Legal 

662,43 12,50 Legal 

307,80 12,50 Legal 

22,00 12,50 Legal 

2 568,00 12,50 Legal 

Depreciações de Depreciações 
exercicios anteriores) �ordinárias 

455,16 0,00 

156,00 0,00 

117,42 0,00 

76,00 0,00 

305,65 0,00 

112,00 0,00 

1 755,00 0,00 

5 531,39 0,00 

318,23 0,00 

1 278,80 0,00 

459,00 0,00 

853,54 0,00 

1 343,10 0,00 

5 536,30 0,00 

9 839,77 0,00 

502,20 0,00 

662,43 0,00 

307,80 0,00 

22,00 0,00 

2 568,00 0,00 

Depreciações
j

o Depreciações Anos de vida 
_exercício '--- acumula� esperada I 

0,00 455, 16 o 

0,00 156,00 o 

0,00 117,42 o 

0,00 76,00 o 

0,00 305,65 o 

0,00 112,00 o 

0,00 1 755,00 o 

0,00 5 531,39 o 

0,00 318,23 o 

0,00 1 278,80 o 

0,00 459,00 o 

0,00 853,54 o 

0,00 1 343,10 o 

0,00 5 536,30 o 

0,00 9 839,77 o 

0,00 502,20 o 

0,00 662,43 o 

0,00 307,80 o 

0,00 22,00 o 

0,00 2 568,00 o 

Valor patrimonial 
liquido 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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-Classificação llAno início! CC2 
financeira utilização 

4372 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

� 2011 

� 
} 2011 

�011 

� - 2011 

43721-20 

43724-04 

43721-03 

43723-99 

43721-26 

43721-10 

43723-16 

43721-21 

43721-26 

43721-99 

43726-08 

43721-20 

43721-06 

43721-03 

43721-07 

43721-13 

43725-02 

43724-04 

43723-01 

43723-16 

Nº de ativos
j 

Ano 
1 económico 

6 

3 

18 

12 

13 

10 

6 

5 

6 

4 

10 

58 

2 

10 

5 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2010 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

2011 

1 
1 • 

• 
Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Ano:2023 

Valor bruto 

L_� c:J 
Deprecíações de 

\ 
Depreciações Depreciações do 

exercícios anteriores extraordinárias exercício 
-- ------ --·-- ,_ -----

2 304,04 12,50 Legal 

978,00 12,50 Legal 

3 537,86 12,50 Legal 

30,00 12,50 Legal 

6 828,66 12,50 Legal 

20,11 14,28 Legal 

2 103,30 33,33 Legal 

123,00 12,50 Legal 

299,94 12,50 Legal 

204,82 12,50 Legal 

337 ,02 12,50 Legal 

996,34 12,50 Legal 

279,96 12,50 Legal 

1 988,58 12,50 Legal 

1 664,20 12,50 Legal 

343,28 12,50 Legal 

2 936,13 12,50 Legal 

12,99 12,50 Legal 

2 789,64 25,00 Legal 

415,05 33,33 Legal 

2 304,04 

978,00 

3 537,86 

30,00 

6 828,66 

20,11 

2 103,30 

123,00 

299,94 

204,82 

337,02 

996,34 

279,96 

1 988,58 

1 664,20 

343,28 

2 936, 13 

12,99 

2 789,64 

415,05 

º ·ºº 

0,00 

0,00 

º ·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º ·ºº 

0,00 

0,00 

º ·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º ·ºº 

0,00 

Depreciações 
acumuladas 

nos de vida
\ 

Valor patrimonial 
esperada ___ líquido __ J 

2 304,04 O 

978,00 O 

3 537,86 O 

30,00 O 

6 828,66 O 

20,11 O 

2 103,30 O 

123,00 O 

299,94 O 

204,82 O 

337,02 O 

996,34 O 

279,96 O 

1 988,58 O 

1 664,20 O 

343,28 O 

2 936,13 O 

12,99 O 

2 789,64 O 

415,05 O 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º ·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classificação Ano inicio 1· CC2 -, 1 Nº de ativos
.! 

Ano J Valor bruto L] Tipo de Depreciações de Depreciações Depreciações do Depreciações V>.nos de vida· Valor patrimonial 
financeira utilização económico Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício acumuladas esperada liqu� 

- -� 

4372 
2012 43724-02 56 2012 2 273,04 10,00 Legal 2 273,04 0,00 0,00 2 273,04 o 0,00 

2012 43721-99 7 2012 9 415,44 12,50 Legal 9 415,44 0,00 0,00 9 415,44 o 0,00 

2012 43725-09 1 2012 217,50 12,50 Legal 217,50 0,00 0,00 217,50 o 0,00 

2012 43725-02 6 2012 1 553,49 12,50 Legal 1 553,49 0,00 0,00 1 553,49 o 0,00 

2012 43721-22 2 2012 120,04 12,50 Legal 120,04 0,00 0,00 120,04 o 0,00 

2012 43721-02 6 2012 627,30 12,50 Legal 627,30 0,00 0,00 627,30 o 0,00 

2012 43724-99 96 2012 13 245,94 12,50 Legal 13 245,94 0,00 0,00 13 245,94 o 0,00 

2012 43721-19 60 2012 7 340,34 12,50 Legal 7 340,34 0,00 0,00 7 340,34 o 0,00 

2012 43721-15 5 2012 1 642,05 12,50 Legal 1 642,05 0,00 0,00 1 642,05 o 0,00 

2012 43721-03 1 2012 2 104,04 12,50 Legal 2 104,04 0,00 0,00 2 104,04 o 0,00 

2012 43725-04 3 2012 553,81 12,50 Legal 553,81 0,00 0,00 553,81 o 0,00 

2012 43721-21 53 2012 3 151,18 12,50 Legal 3 151,18 0,00 0,00 3 151,18 o 0,00 

2012 43724-04 57 2012 7 439,35 12,50 Legal 7 439,35 0,00 0,00 7 439,35 o 0,00 

2012 43723-99 1 2012 185,37 12,50 Legal 185,37 0,00 0,00 185,37 o 0,00 

2012 43721-16 3 2012 720,78 12,50 Legal 720,78 0,00 0,00 720,78 o 0,00 

2012 43721-06 25 2012 2 102,46 12,50 Legal 2 102,46 0,00 0,00 2 102,46 o 0,00 

2012 43721-13 4 2012 300,46 12,50 Legal 300,46 0,00 0,00 300,46 o 0,00 

2012 43726-99 1 2012 178,35 12,50 Legal 178,35 0,00 0,00 178,35 o 0,00 

2012 43726-04 1 2012 1 621,43 12,50 Legal 1 621,43 0,00 0,00 1 621,43 o 0,00 

2012 43721-07 107 2012 4 435,41 12,50 Legal 4 435,41 0,00 0,00 4 435,41 o 0,00 

1 



Classificação l!Ano início 
financeira utilização 

4372 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 
) 

• -.r l 2Ô13 

CC2 -
1 

Nº de ativ
:J

s � A�o. 1 econom1co ------ L____; __ 

43721-20 

43726-08 

43723-20 

43723-01 

43723-16 

43725-14 

43724-03 

43721-16 

43721-23 

43721-07 

43721-21 

43723-99 

43721-20 

43721-02 

43721-06 

43723-15 

43721-24 

43724-04 

43721-99 

43721-22 

109 

10 

5 

30 

2 

3 

97 

11 

305 

39 

9 

84 

31 

13 

2 

42 

60 

115 

2012 

2012 

2012 

2012 

2012 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

2013 

• �=� 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto 
I C

ªxa l "Ti=,-po-d7e
"""' 

!Depreciações d;sj-Depreciações 
. 

Depreciações do 
Taxa !exercícios anteriores extraordinárias exercício 

-- ----- ---- ·--

12 533,89 12,50 Legal 

590,40 12,50 Legal 

712,80 20,00 Legal 

2 838,58 25,00 Legal 

16 468,81 33,33 Legal 

79,80 12,50 Legal 

184,32 12,50 Legal 

81 820,24 12,50 Legal 

5 021,22 12,50 Legal 

28 580,45 12,50 Legal 

4 121,73 12,50 Legal 

557,36 12,50 Legal 

19 859,26 12,50 Legal 

9 533,21 12,50 Legal 

1 427,92 12,50 Legal 

92,25 12,50 Legal 

13 434,42 12,50 Legal 

5 035,62 12,50 Legal 

44 429,32 12,50 Legal 

95,94 12,50 Legal 

12 533,89 

590,40 

712,80 

2 838,58 

16 468.81 

79,80 

184,32 

81 820,24 

5 021,22 

28 580,45 

4 121,73 

557,36 

19 859,26 

9 533,21 

1 427,92 

92,25 

13 434,42 

5 035,62 

44 429,32 

95,94 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

º ·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º ·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º ·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Depreciações 
acumuladas IAnos de vid 

esperada 

12 533,89 O 

590,40 O 

712,80 O 

2 838,58 O 

16 468,81 O 

79,80 O 

184,32 O 

81 820,24 O 

5 021,22 O 

28 580,45 O 

4 121,73 O 

557,36 O 

19 859,26 O 

9 533,21 O 

1 427,92 O 

92,25 O 

13 434,42 O 

5 035,62 O 

44 429,32 O 

95,94 O 

Valor patrimonial 
líquido 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

- - ~ - _ LJ a 



Classificação Ano início 
�I

Nº de ativos Ano 
J financeira _J utilização económico 

4372 
2013 43721-15 1 2013 

2013 43721-13 4 2013 

2013 43721-03 2 2013 

2013 43725-04 1 2013 

2013 43721-17 6 2013 

2013 43723-20 4 2013 

2013 43721-21 3 2013 

2013 43723-12 10 2013 

2013 43723-16 2 2013 

2013 43726-05 2 2013 

2014 43724-02 2 2014 

2014 43724-01 6 2014 

2014 43726-99 4 2014 

2014 43721-08 3 2014 

2014 43725-06 3 2014 

2014 43725-04 1 2014 

2014 43721-05 9 2014 

2014 43721-20 15 2014 

2014 43721-99 61 2014 

2014 43721-02 1 2014 

• !>" 
. 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Valor bruto 

227.55 

490,74 

2 533,80 

244,77 

748,68 

3 690,00 

62,73 

3 370,30 

1 321,73 

2 435,40 

123,00 

39,00 

1 615,60 

332,10 

537,30 

387,01 

2 047,95 

3 144,54 

22 416,75 

172,20 

Ano: 2023 

11 
T

a
x
a 

I 
Tipo de 

T
axa 

12.50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

20,00 Legal 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

33,33 Legal 

7,14 Legal 

10,00 Legal 

10,00 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

De�i:ciações _de j 
I 

Depreci��õ�s j Deprecia�õ�s do 
j e

x
erc1c1os antenores extraordmanas exerc1c10 

227,55 0,00 0,00 

490,74 0,00 0,00 

2 533,80 0,00 0,00 

244,77 0,00 0,00 

748,68 0,00 0,00 

3 690,00 0,00 0,00 

62,73 0,00 0,00 

3 370,30 0,00 0,00 

1 321,73 0,00 0,00 

1 739, 12 0,00 174,00 

110,58 0,00 12,42 

34,50 0,00 4,50 

1 615,60 0,00 0,00 

332, 10 0,00 0,00 

537,30 0,00 0,00 

387,01 0,00 0,00 

2 047,95 0,00 0,00 

3 144,54 0,00 0,00 

22 416,75 0,00 0,00 

172,20 0,00 0,00 

Depreciações 
1 
Anos de vida

! 
Valor patrimonial 

acumuladas esperada líquido 

227,55 o 0,00 

490,74 o 0,00 

2 533,80 o 0,00 

244,77 o 0,00 

748,68 o 0,00 

3 690,00 o 0,00 

62,73 o 0,00 

3 370,30 o 0,00 

1 321,73 o 0,00 

1 913,12 3 522,28 

123,00 o 0,00 

39,00 o 0,00 

1 615,60 o 0,00 

332,10 o 0,00 

537,30 o 0,00 

387,01 o 0,00 

2 047,95 o 0,00 

3 144,54 o 0,00 

22 416,75 o 0,00 

172,20 o 0,00 

-==--- D 1- ~- __ -c1 _ -=--1- __J 



financeira utilização 
CC2 Classificaçã:J Ano início 

----------

4372 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

43721-13 

43725-02 

43725-14 

43726-04 

43724-03 

43721-16 

43723-15 

43724-04 

43721-07 

43725-08 

43721-26 

43721-10 

43723-12 

43723-01 

43723-16 

43721-20 

43721-22 

43721-07 

43726-08 

43721-99 

Nº de ativos 
___J 

3 

3 

2 

3 

3 

36 

7 

52 

15 

21 

3 

9 

4 

98 

15 

Ano 
económico 1 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2014 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

1 1 • 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto I Taxa 11 Tipo de I Depreciações de Depreciações I Depreciações dj 
_j Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício 

-- -- - - - - ----- -· - - -

325,44 12,50 Legal 

1 226,33 12,50 Legal 

53, 90 12,50 Legal 

142,68 12,50 Legal 

186,72 12,50 Legal 

1 322,26 12,50 Legal 

1 440,00 12,50 Legal 

1 426,80 12,50 Legal 

5 420,41 12,50 Legal 

405,90 12,50 Legal 

7 466,10 12,50 Legal 

1 353,49 14,28 Legal 

1 023,34 25,00 Legal 

474,78 25,00 Legal 

4 593,29 33,33 Legal 

929,88 12,50 Legal 

9,84 12,50 Legal 

3 312,88 12,50 Legal 

135,00 12,50 Legal 

45 207, 10 12.50 Legal 

325,44 

1 226,33 

53,90 

142,68 

186,72 

1 322,26 

1 440,00 

1 426,80 

5 420.41 

405,90 

7 466, 10 

1 353,49 

1 023,34 

474,78 

4 593,29 

929,76 

9,84 

3 308,04 

135,00 

45 207,05 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,12 

0,00 

4,84 

0,00 

0,05 

Depreciações 
acumuladas 

Anos de vida Valor patrimonial 1 
esperada líquido 

- - _____J - - --

325,44 O 

1 226,33 O 

53,90 O 

142,68 O 

186,72 O 

1 322,26 O 

1 440,00 O 

1 426,80 O 

5 420.41 O 

405,90 O 

7 466,10 O 

1 353,49 O 

1 023,34 O 

474,78 O 

4 593,29 O 

929,88 O 

9,84 O 

3 312,88 O 

135,00 O 

45 207,10 O 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

n 



Classificação 
financeira 

4372 

A�� iní�io 
L 

CC2 7 • Nº de ativosj utll1zaçao __J 

2015 43726-04 1 

2015 43723-06 1 

2015 43724-03 1 

2015 43721-06 3 

2015 43721-03 22 

2015 43721-24 4 

2015 43723-15 2 

2015 43725-14 3 

2015 43725-01 2 

2015 43724-04 77 

2015 43726-99 4 

2015 43724-99 1 

2015 43721-21 37 

2015 43725-04 2 

2015 43721-16 2 

2015 43723-99 2 

2015 43725-09 1 

2015 43726-02 3 

2015 43721-13 7 

2015 43721-23 3 

� l económico 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

2015 

•1 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Valor bruto 

637,41 

58,06 

69,31 

107,63 

2 953,60 

2 953,47 

3 567,00 

64,81 

3 886,80 

12 639,12 

565,44 

378,84 

339,47 

270,00 

1 311,92 

972,54 

2 712,15 

428,36 

788,51 

592,86 

Ano:2023 

� Tipo de 
Taxa 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

Depreciaçoes de ·1 Depreciações Depreciações do 
exercícios anteriores extraordinárias exercício . --�------------... _. -

637,41 0,00 

58,06 0,00 

69,31 0,00 

107,63 0,00 

2 953,60 0,00 

2 953,47 0,00 

3 567,00 0,00 

64,81 0,00 

3 886,80 0,00 

12 639,12 0,00 

565,33 0,00 

378,84 0,00 

338,75 0,00 

270,00 0,00 

1 311,84 0,00 

972,54 0,00 

2 712,15 0,00 

428,36 0,00 

788,51 0,00 

592,86 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,11 

0,00 

0,72 

0,00 

0,08 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Depreciaçõ:s7s
. 

Anos de vida] Valor patrimonial 
acumulad� esperada líquido 

637,41 o 0,00 

58,06 o 0,00 

69,31 o 0,00 

107,63 o 0,00 

2 953,60 o 0,00 

2 953,47 o 0,00 

3 567,00 o 0,00 

64,81 o 0,00 

3 886,80 o 0,00 

12 639, 12 o 0,00 

565,44 o 0,00 

378,84 o 0,00 

339,47 o 0,00 

270,00 o 0,00 

1 311,92 o 0,00 

972,54 o 0,00 

2 712, 15 o 0,00 

428,36 o 0,00 

788,51 o 0,00 

592,86 o 0,00 

. r 

- __ - [ = - D 7 



-Classificação \ Ano inicio 
financeira utilização 

4372 
2D15 

2015 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

'2. 
2016 

2016 

2016 

2016 

- 2016 

2016 

CC2 Nº de ativos 
--- -- _J 

43725-D2 1 

43723-16 10 

43721-20 2 

43725-02 1 

43721-03 18 

43721-02 9 

43723-06 4 

43725-14 3 

43726-99 1 

43724-99 6 

43721-26 35 

43726-04 5 

43726-02 1 

43724-04 24 

43721-07 130 

43721-19 4 

43725-09 4 

43723-99 7 

43721-99 5 

43725-01 2 

-�<til, �.=? 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Ano 
J 

Valor bruto 
económico 
--- --- -- lc� 

Tipo de Depreciações de Depreciações Depreciações do I Depreciações Anos de vida
\ Taxa exercícios anteriores extraordinárias . . exercício acumuladas esperada 

2D15 52 476,42 14,29 Específica 52 476,42 D,DD 0,00 52 476,42 o 

2015 1 470,98 33,33 Legal 1 470,98 0,00 0,00 1 470,98 o 

2016 2 412,03 12,50 Legal 2 110,38 0,00 301,53 2 411,91 o 

2016 24,90 12.50 Legal 21,79 0,00 3,11 24,90 o 

2016 2 716,36 12,50 Legal 2 375,74 0,00 340,62 2 716,36 o 

2016 1 867,58 12,50 Legal 1 634,58 º·ºº 232,87 1 867,45 o 

2016 260,76 12,50 Legal 228,28 0,00 32,48 260,76 o 

2016 68,79 12,50 Legal 60,33 0,00 8,46 68,79 o 

2016 25 584,00 12,50 Legal 22 386,00 0,00 3 198,00 25 584,00 o 

2016 31 714,04 12,50 Legal 27 749,75 0,00 3 964,29 31 714,04 o 

2D16 12 220,05 12,50 Legal 10 694,35 0,00 1 525,70 12 220,05 D 

2016 3 401,00 12,50 Legal 2 976,21 0,00 424,79 3 401,00 o 

2016 52,00 12,50 Legal 45,46 0,00 6,48 51,94 o 

2016 2 709,45 12,50 Legal 2 371,36 0,00 338,09 2 709,45 o 

2D16 5 134,94 12,50 Legal 4 481,26 0,00 653,68 5 134,94 o 

2016 120,00 12,50 Legal 104,76 0,00 15,24 120,00 o 

2016 2 214,00 12,50 Legal 1 937,72 0,00 276,28 2 214,00 o 

2016 56,70 12,50 Legal 48,79 0,00 7,91 56,70 o 

2D16 16 458,59 12,50 Legal 14 401,59 0,00 2 057,00 16 458,59 o 

2016 2 435,40 12,50 Legal 2 130,74 0,00 304,66 2 435,40 o 

Valor patrimonial 
líquido 

0,00 

0,00 

0,12 

0,00 

0,00 

0,13 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,06 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



Classificação I Ano inicio CC2 l' Nº de ativos I Ano 
financeira utilização 

L 
___J__ económico 

4372 
2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

43721-13 

43725-04 

43723-04 

43721-21 

43723-16 

43724-01 

43724-02 

43726-05 

43721-10 

43723-16 

43723-06 

43724-03 

43721-02 

43721-11 

43726-02 

43721-08 

43721-13 

43725-09 

43726-07 

43725-14 

5 

2 

2 

50 

16 

2 

3 

23 

4 

12 

2 

6 

4 

2 

8 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2016 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

• �� 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto 11 Taxa l [Tfpo de I De�r�ciações _de I Depreci��õ�s 
1 Taxa exercIcIos anteriores extraordinanas 

__, 

250, 11 12,50 Legal 

316, 11 12,50 Legal 

117,00 25,00 Legal 

8 413,20 25,00 Legal 

4 038,54 33,33 Legal 

108,48 10,00 Legal 

128,25 10,00 Legal 

781 ,32 7, 14 Legal 

461,25 14,28 Legal 

5 646,34 33,33 Legal 

430,50 12,50 Legal 

834,70 12,50 Legal 

803,19 12,50 Legal 

246,01 12,50 Legal 

45,01 12,50 Legal 

633.44 12,50 Legal 

82,43 12,50 Legal 

2 189,40 12,50 Legal 

25,90 12,50 Legal 

171,15 12,50 Legal 

218,99 

276,75 

117,00 

8 413,20 

4 038,54 

75,80 

90,12 

390,35 

395,04 

5 646,34 

322,80 

626,16 

602,48 

184,44 

33,80 

475,12 

61,84 

1 642,16 

19,44 

128,88 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Deprecia�ões do l exercIcI0 

31,12 

39,36 

0,00 

0,00 

0,00 

10,80 

12,96 

55,68 

66,21 

0,00 

53,76 

104,40 

100,44 

30,72 

5,64 

79,20 

10,32 

273,72 

3,24 

21,60 

Depreciações rnos de vida 
acumulad� esperada 

250, 11 O 

316, 11 O 

117,00 O 

8 413,20 O 

4 038,54 O 

86,60 2 

103,08 2 

446,03 6 

461,25 O 

5 646,34 O 

376,56 

730,56 

702,92 

215,16 

39,44 

554,32 

72,16 

1 915,88 

22,68 

150,48 

Valor patrimonial 
líquido 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

21,88 

25,17 

335,29 

0,00 

0,00 

53,94 

104,14 

100,27 

30,85 

5,57 

79,12 

10,27 

273,52 

3,22 

20,67 

.. 



Classlticação no início 
financeira utílização 

CC2 
--- ----' -- --

4372 

2017 43721-20 

2017 43726-08 

2017 43725-04 

2017 43724-04 

2017 43724-99 

2017 43721-99 

2017 43721-07 

2017 43726-04 

2017 43724-02 

2017 43726-05 

2018 43725-11 

2018 43721-21 

2018 43723-12 

2018 43723-16 

2018 43725-01 

2018 43721-07 

2018 43725-02 

2018 43726-08 

2018 43726-99 

43726-02 

Nº de ativos\! Ano 
1 económico 

--- - --

8 2017 

2 2017 

2 2017 

21 2017 

3 2017 

115 2017 

83 2017 

14 2017 

24 2017 

5 2017 

5 2018 

1 2018 

6 2018 

18 2018 

1 2018 

214 2018 

5 2018 

4 2018 

3 2018 

5 2018 

• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

--

532,69 12,50 Legal 

3 305,01 12,50 Legal 

596,00 12,50 Legal 

1 562,05 12,50 Legal 

14 789,33 12,50 Legal 

29 446,26 12,50 Legal 

2 921,89 12,50 Legal 

1 903,93 12,50 Legal 

1 037,76 10,00 Legal 

64 641,52 7,14 Legal 

2 261,15 20,00 Legal 

310,75 25,00 Legal 

360,00 25,00 Legal 

7 814,18 33,33 Legal 

495,00 12,50 Legal 

8 788,28 12,50 Legal 

734,99 12,50 Legal 

6 239,00 12,50 Legal 

2 097,00 12,50 Legal 

902,84 12,50 Legal 

Ano:2023 

-Depreciações de \ Depreciações 
I 

Depreciações do Depreciações 
exercícios anteriores extraordinárias exercício acumuladas 
-- ----- --- - --� -- --

399,32 º ·ºº 66,48 465,80 

2 478,84 0,00 413,16 2 892,00 

447,08 0,00 74,52 521,60 

1 171,72 0,00 195,36 1 367,08 

11 092,12 º·ºº 1 848,72 12 940,84 

22 079,96 0,00 3 678,00 25 757,96 

2 185,40 º·ºº 361,92 2 547,32 

1 427,84 º·ºº 237,84 1 665,68 

622,08 º·ºº 103,68 725,76 

27 697,93 0,00 4 617,24 32 315, 17 

2 261,15 0,00 º·ºº 2 261,15 

310,75 0,00 0,00 310,75 

360,00 0,00 0,00 360,00 

7 814,18 0,00 0,00 7 814,18 

309,48 0,00 61,92 371,40 

5 501,22 0,00 1 102,80 6 604,02 

459,18 0,00 91,80 550,98 

3 899,16 0,00 779,76 4 678,92 

1 310,58 º·ºº 262,08 1 572,66 

563,94 0,00 112,68 676,62 

!Anos de vida1 Valor patrimonial 
esperada líquido 

- -- --

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

3 

7 

o 

o 

o 

o 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

- --

66,89 

413,01 

74,40 

194,97 

1 848,49 

3 688,30 

374,57 

238,25 

312,00 

32 326,35 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

123,60 

2 184,26 

184,01 

1 560,08 

524,34 

226,22 

• • 

Valor bruto 



Classificação no início CC2 
financeira utilização 

4372 
2018 43724-04 

2018 43721-21 

2018 43725-09 

2018 43726-04 

2018 43725-14 

2018 43721-22 

2018 43725-10 

2018 43721-20 

2018 43724-99 

2018 43721-99 

2018 43721-16 

2018 43723-99 

2018 43721-09 

2018 43723-06 

2018 43721-06 

2018 43721-03 

2018 43721-13 

2018 43725-04 

2018 43721-02 

2018 43726-05 

11 N
º de ativos A�o . l econom,co 

3 2018 

32 2018 

1 2018 

1 2018 

7 2018 

12 2018 

13 2018 

94 2018 

3 2018 

262 2018 

5 2018 

42 2018 

1 2018 

3 2018 

3 2018 

6 2018 

2 2018 

1 2018 

12 2018 

2 2018 

-
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto .1 Taxa I Tipo de 
Taxa 

Depreciações d·e Depreciações \Depreciações do 
I.

�epreciações 
exercícios anteriores extraordinárias exercício acumuladas 1 \Anos de vidal Valor patrimonial 

1 esperada . líquido 

241,93 12,50 Legal 151,20 º·ºº 30,24 181,44 2 60,49 

6 131,33 12,50 Legal 3 833,94 º·ºº 767,40 4 601,34 2 1 529,99 

650,00 12,50 Legal 406,23 º·ºº 81,24 487,47 2 162,53 

172,20 12,50 Legal 107,55 º·ºº 21,48 129,03 2 43,17 

155,71 12,50 Legal 97,50 º·ºº 19,56 117,06 2 38,65 

119,88 12.50 Legal 73,80 º·ºº 14,40 88,20 2 31,68 

23 056,35 12.50 Legal 14 409,96 º·ºº 2 881,92 17 291,88 2 5 764,47 

37 411,86 12,50 Legal 23 383,29 º·ºº 4 676,64 28 059,93 2 9 351,93 

12 909,31 12,50 Legal 8 068,29 º·ºº 1 613,64 9 681,93 2 3 227,38 

161 477,29 12,50 Legal 100 925,01 0,00 20 185,80 121 110,81 2 40 366,48 

2 214,00 12,50 Legal 1 383,45 0,00 276,60 1 660,05 2 553,95 

1 246,27 12,50 Legal 778,32 0,00 155,40 933,72 2 312,55 

48,60 12,50 Legal 30,48 0,00 6,12 36,60 2 12,00 

506,64 12,50 Legal 316,71 0,00 63,36 380,07 2 126,57 

340,59 12,50 Legal 212,67 0,00 42,48 255,15 2 85,44 

17 741,27 12,50 Legal 11 088,18 º·ºº 2 217,60 13 305,78 2 4 435,49 

174,80 12,50 Legal 109,23 0,00 21,84 131,07 2 43,73 

434,94 12,50 Legal 271,83 º·ºº 54,36 326,19 2 108,75 

3 348,39 12,50 Legal 2 091,87 0,00 418,08 2 509,95 2 838,44 

6 443,04 7,14 Legal 2 300,68 º·ºº 460,20 2 760,88 8 3 682,16 



Classificação 
\ 
Ano início 

financeira utilização 

4372 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

�¾; :::: 2019 

2019 

.,n-tl"II 

CC2
_] 

Nº de atívos
j 
- Ano� 

__ _ ___ 1 econó� 

43723-01 1 2019 

43723-16 10 2019 

43723-06 9 2019 

43724-04 4 2019 

43721-03 6 2019 

43721-07 44 2019 

43721-23 1 2019 

43725-07 2 2019 

43725-09 1 2019 

43721-20 3 2019 

43726-08 1 2019 

43724-99 5 2019 

43726-02 15 2019 

43721-99 21 2019 

43726-11 1 2019 

43721-13 1 2019 

43725-14 4 2019 

43725-01 5 2019 

43721-02 6 2019 

43725-04 3 2019 

•m 
' 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto 
li T

a
xa I Tipo de 

Taxa 
--

2 391,12 25,00 Legal 

6 568,51 33,33 Legal 

397,52 12,50 Legal 

1 463,12 12,50 Legal 

3 618,66 12,50 Legal 

1 135,00 12,50 Legal 

72,15 12,50 Legal 

1 697,03 12,50 Legal 

369,00 12,50 Legal 

1 244,94 12,50 Legal 

4 981,50 12,50 Legal 

6 196,31 12,50 Legal 

13 523,39 12,50 Legal 

29 700,91 12,50 Legal 

1 585,45 12,50 Legal 

60,00 12,50 Legal 

81,72 12,50 Legal 

3 508,82 12,50 Legal 

2 742,12 12,50 Legal 

169 249,83 12,50 Legal 

---

2 391,12 

6 568,51 

198,72 

731,54 

1 809,48 

569,74 

36,04 

848,58 

184,42 

622,26 

2 490,74 

3 098,54 

6 760,96 

14 850,78 

792,84 

30,12 

41,08 

1 754,68 

1 371,20 

84 624,94 

Depreciações Depreciações do 
extraordinárias exercício 
---- _,_ - -

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 49,68 

º ·ºº 182,88 

º ·ºº 452,40 

º·ºº 143,04 

º ·ºº 9,00 

º ·ºº 212,16 

º·ºº 46,08 

0,00 155,52 

º·ºº 622,68 

º·ºº 774,72 

0,00 1 690,08 

º·ºº 3 712,80 

º·ºº 198,24 

º·ºº 7,56 

0,00 10,32 

º ·ºº 438,72 

0,00 342,84 

º·ºº 21 156,24 

Depreciações 
acumuladas 

--

2 391,12 

6 568,51 

248,40 

914,42 

2 261,88 

712,78 

45,04 

1 060,74 

230,50 

777,78 

3 113,42 

3 873,26 

8 451,04 

18 563,58 

991,08 

37,68 

51,40 

2 193,40 

1 714,04 

105 781,18 

Anos de vida 
esperada 

o 

o 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

Valor patrimonial 
líquido 

-- --

0,00 

0,00 

149, 12 

548,70 

1 356,78 

422,22 

27,11 

636,29 

138,50 

467,16 

1 868,08 

2 323,05 

5 072,35 

11 137,33 

594,37 

22,32 

30,32 

1 315,42 

1 028,08 

63 468,65 

D --D Depreciações de 
___ exerclcios anteriores 1 



----aãssificação Ano início CC2 
financeira utilização 

4372 

2020 43723-16 

2020 43723-06 

2020 43721-07 

2020 43721-99 

2020 43724-04 

2020 43721-10 

2020 43726-05 

2020 43725-14 

2020 43725-01 

2020 43721-20 

2020 43721-21 

2020 43721-03 

2020 43721-13 

2020 43725-09 

2020 43726-04 

2020 43721-15 

2020 43721-08 

2021 43723-06 

2021 43723-16 

2021 43723-20 

l Nº de ativos A�o . 1 econom1co 

5 2020 

9 2020 

50 2020 

12 2020 

22 2020 

40 2020 

1 2020 

2 2020 

1 2020 

20 2020 

67 2020 

18 2020 

1 2020 

1 2020 

3 2020 

2 2020 

35 2020 

3 2021 

8 2021 

1 2021 

e 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto 
J 
I Taxa I Tipo de 

Taxa 
De�reéiações_de Depreci��õ�s11 Deprecia��s do jl 

exerc1c10s antenores extraordmanas exerc1c10 
---'---- - ' 

1 371,08 25,00 Legal 

729,16 25,00 Legal 

1 980,32 12,50 Especifica 

27 471,38 12,50 Específica 

9 345,29 12,50 Legal 

2 477,22 12,50 Legal 

1 496,00 12,50 Legal 

412,48 12,50 Legal 

922,50 12,50 Legal 

3 726,47 12,50 Legal 

7 377,12 12,50 Legal 

2 272,98 12,50 Legal 

100,71 12,50 Legal 

1 546, 11 12,50 Legal 

2 284,21 12,50 Legal 

3 271,80 12,50 Legal 

1 343,16 12,50 Legal 

175,29 25,00 Legal 

39 849,29 25,00 Legal 

15 245,60 25,00 Legal 

1 028,20 

546,86 

739,78 

10 302,25 

3 503,39 

929,21 

560,92 

154,76 

345,95 

1 397,75 

2 769,37 

851,79 

37,79 

579,90 

856,49 

1 227,14 

504,02 

58,56 

12 508,88 

6 034,78 

0,00 342,88 

º ·ºº 182,08 

0,00 246,12 

º·ºº 3 434,16 

º·ºº 1 167,60 

º·ºº 309,72 

º·ºº 186,96 

º·ºº 51,60 

º·ºº 115,32 

º·ºº 465,96 

º ·ºº 923,64 

º·ºº 283,80 

º·ºº 12,60 

0,00 193,32 

º ·º
º 285,48 

º ·ºº 409,08 

º ·º
º 168,00 

º·ºº 43,92 

º ·ºº 9 962,40 

0,00 3 811,44 

Depreciações 
acumuladas 

1 371,08 

728,94 

985,90 

13 736,41 

4 670,99 

1 238,93 

747,88 

206,36 

461,27 

1 863,71 

3 693,01 

1 135,59 

50,39 

773,22 

1 141,97 

1 636,22 

672,02 

102,48 

22 471,28 

9 846,22 

!Anos de vida] Valor patrimonial 
esperada líquido 

o 0,00 

o 0,22 

4 994,42 

4 13 734,97 

4 4 674,30 

4 1 238,29 

4 748, 12 

4 206, 12 

4 461,23 

4 1 862,76 

4 3 684,11 

4 1 137,39 

4 50,32 

4 772,89 

4 1 142,24 

4 1 635,58 

4 671,14 

2 72,81 

2 17 378,01 

2 5 399,38 

-=-==- !_ 



Classificação ·
1 

Ano início CC2 -· Nº de ativos 
financeira_ utilização _____ . ___ 

4372 

2021 43723-99 1 

2021 43721-99 4 

2021 43725-09 2 

2021 43726-04 3 

2021 43724-03 1 

2021 43726-08 1 

2021 43726-07 8 

2021 43721-15 1 

2021 43725-07 3 

2021 43721-21 50 

2021 43725-04 2 

2021 43725-01 11 

2021 43724-02 1 

2021 43721-02 1 

2021 43721-05 5 

2021 43724-04 2 

2022 4372 1 

2022 43723-99 3 

2022 43723-20 12 

022 43723-16 4 

·� �-

Municipio de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

A�� 1-- Valor bruto [Taxa Irpo f] De�r�ciações_de Depreci���s l' Deprecia�õ_es do l economIco Taxa exercIcI0s antenores extraord1nanas exercIc10 
-- -- -- --- ---

' _:.__ --

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2022 

2022 

2022 

2022 

9 918,72 

4 586,78 

3 444,00 

426,00 

834,70 

179,00 

189,95 

2 164,80 

1 190,82 

6 088,50 

869,88 

19 962,90 

1 592,85 

1 471,08 

570,00 

73 767,53 

104,95 

902,95 

3 719,63 

442,80 

12, 50 Específica 

12,50 Específica 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

25,00 Específica 

25,00 Específica 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

1 446,48 º·ºº 1 239,84 

825,20 º ·ºº 573,36 

622,60 º·ºº 430,44 

103,60 º·ºº 53,28 

121,80 º·ºº 104,40 

37,40 º·ºº 22,44 

42,24 º·ºº 24,00 

293, 15 º·ºº 270,60 

176,13 º·ºº 148,80 

1 397,00 º ·ºº 762,00 

199,32 º·ºº 108,72 

4 110,91 0,00 2 495,28 

331,80 º·ºº 199,08 

245,12 º·ºº 183,84 

124,95 0,00 71,40 

16 905,24 º·ºº 9 221,04 

6,57 º·ºº 26,28 

56,43 º·ºº 225,72 

387,40 º·ºº 929,76 

46,20 º·ºº 110,88 

Depreciações 
acumuladas 
----· 

2 686,32 

1 398,56 

1 053,04 

156,88 

226,20 

59,84 

66,24 

563,75 

324,93 

2 159,00 

308,04 

6 606,19 

530,88 

428,96 

196,35 

26 126,28 

32,85 

282,15 

1 317,16 

157,08 

iAnos de vidal I Valor patrimonial J 
esperada líquido 

6 7 232,40 

6 3 188,22 

6 2 390,96 

6 269,12 

6 608,50 

6 119, 16 

6 123,71 

6 1 601,05 

6 865,89 

6 3 929,50 

6 561,84 

6 13 356,71 

6 1 061,97 

6 1 042. 12 

6 373,65 

6 47 641,25 

3 72,10 

3 620,80 

3 2 402,47 

3 285,72 

' / 



Classificação no início � r, Nº de ativos Ano 
financeira utilização económico 

____J_ 

4372 
2022 43723-04 1 2022 

2022 43729 1 2022 

2022 43726-99 1 2022 

2022 43724-99 1 2022 

2022 43729 1 2022 

2022 43721-99 9 2022 

2022 43724-99 2 2022 

2022 43724-04 12 2022 

2022 43721-26 4 2022 

2022 43725-04 1 2022 

2022 43726-08 4 2022 

2022 43721-16 7 2022 

2022 43726-03 1 2022 

2022 43725-09 1 2022 

2022 43721-24 5 2022 

2022 43725-14 1 2022 

2022 43725-07 1 2022 

2022 43721-02 1 2022 

2022 43726-02 1 2022 

2022 43721-20 4 2022 

• 
Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto �I Tipo ª81 be��ciações de 1 Õepreciaç_õ�s ·1 Deprecia�ões do l 
, , Taxa exen:1e10s anteriores extraordmanas exerC1c10 

3 602,18 25,00 Legal 375,25 º·ºº 900,60 

419,99 20,00 Legal 56,00 º·ºº 84,00 

37,19 12, 50 Especifica 3,12 º·ºº 4,68 

3 936,00 12,50 Especifica 287,00 0,00 492,00 

2 940,84 12,50 Especifica 91,89 º·ºº 367,56 

3 757,70 12,50 Especifica 375,24 º·ºº 469,68 

16 152,46 12,50 Legal 559,74 0,00 2 019, 12 

2 894,29 12,50 Legal 249,74 0,00 362,40 

276,00 12,50 Legal 17,28 º ·ºº 34,56 

164,00 12,50 Legal 8,55 0,00 20,52 

2 476,10 12,50 Legal 265,08 0,00 309,60 

673,02 12,50 Legal 42,00 0,00 84,00 

3 542,40 12,50 Legal 36,90 0,00 442,80 

1 525,20 12,50 Legal 143,01 0,00 190,68 

1 722,00 12,50 Legal 89,75 0,00 215,40 

37,57 12,50 Legal 2,34 º ·ºº 4,68 

136,36 12,50 Legal 2,84 º·ºº 17,04 

195,00 12,50 Legal 12,18 º·ºº 24,36 

227,55 12,50 Legal 2,37 º·ºº 28,44 

2 408,63 12,50 Legal 105,88 º·ºº 301,08 

Depreciações 
acumuladas 1 

Anos de vi
�

a ¼lor patrimonial 
l esperada líquido 

1 275,85 3 2 326,33 

140,00 4 279,99 

7,80 7 29,39 

779,00 7 3 157,00 

459,45 7 2 481,39 

844,92 7 2 912,78 

2 578,86 7 13 573,60 

612,14 7 2 282,15 

51,84 7 224,16 

29,07 7 134,93 

574,68 7 1 901,42 

126,00 7 547,02 

479,70 7 3 062,70 

333,69 7 1 191,51 

305,15 7 1 416,85 

7,02 7 30,55 

19,88 7 116,48 

36,54 7 158,46 

30,81 7 196,74 

406,96 7 2 001,67 

, , 



•.. , ---� 

Municipio de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classificação Ano inicio CC2 J Nº de ativos\ Ano
�I Valor bruto JI Taxa I Tipo de Depreciações deJ Depreciações Depreciações do li Depreciações - Anos de vida

! 
_Valor patrimonial 

financeira utilização económico Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício acumuladas esperada líquido --------' �- --- - - --- ----- • -- ---�- - -- - -----
4372 

2022 43725-01 10 

2022 43726-04 3 

2022 43721-07 8 

2022 43721-06 1 

2022 43721-99 6 

2022 43725-07 1 

2023 43723-99 1 

2023 43723-16 1 

2023 43723-20 3 

2023 43721-99 2 

2023 43729 5 

2023 43726-02 3 

2023 43722-01 7 

2023 43721-15 1 

2023 43725-01 9 

2023 43721-99 4 

2023 43725-04 5 

2023 43726-08 3 

2023 43721-24 4 

023 43725-11 2 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

20 941,06 

1 992,60 

890,37 

12,99 

16 756,00 

º ·ºº 

41,95 

141,45 

5 693,97 

59,99 

8 263,25 

549,00 

1 523,04 

270,60 

17 319,16 

18 619,54 

811,48 

2 356,86 

900,79 

1 179,69 

12,50 Legal 

12.50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

25,00 Especifica 

25,00 Legal 

25,00 Legal 

12,50 Específica 

12,50 Especifica 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

12,50 Legal 

1 380,59 º ·ºº 2 617,80 3 998,39 7 16 942,67 

249,12 0,00 249,12 498,24 7 1 494,36 

52,49 0,00 111,24 163,73 7 726,64 

0,84 º ·ºº 1,68 2,52 7 10,47 

530,33 º·ºº 2 094,60 2 624,93 7 14 131,07 

º·ºº 0,00 º ·ºº º ·ºº 8 º·ºº 

0,00 º ·ºº 0,87 0,87 4 41,08 

º ·ºº 0,00 35,40 35,40 4 106,05 

0,00 0,00 162,53 162,53 4 5 531,44 

º·ºº º·ºº 4,96 4,96 8 55,03 

0,00 0,00 86,08 86,08 8 8 177. 17 

º·ºº º·ºº 25,42 25,42 8 523,58 

º·ºº 0,00 143,01 143,01 8 1 380,03 

º·ºº º ·ºº 31,02 31,02 8 239,58 

º·ºº 0,00 1 342,94 1 342,94 8 15 976,22 

º ·ºº 0,00 2 105,99 2 105,99 8 16 513,55 

0,00 0,00 73,71 73,71 8 737.77 

0,00 0,00 138,06 138,06 8 2 218,80 

º·ºº º·ºº 28,20 28,20 8 872,59 

0,00 0,00 35,98 35,98 8 1 143,71 

-D 



Classfficação I 
Ano início CC2 

1 
Nº de ativos 

financeira utilização 
- -- ' -- -

4372 

2023 43725-14 3 

2023 43721-20 12 

2023 43721-26 2 

2023 43721-13 1 

2023 43726-07 9 

2023 43724-04 8 

Totais da conta 4372: 5729 

4373 

2006 43732-10 1 

2012 43732-03 2 

2015 43731-06 10 

2015 43731-02 5 

2015 43731-01 5 

2017 43731-02 15 

2017 43731-06 60 

2018 43732-10 1 

2018 43731-06 93 

2023 43735-01 16 

Totais da conta 4373: 208 

Ano r 

económico 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2006 

2012 

2015 

2015 

2015 

2017 

2017 

2018 

2018 

2023 

-_--

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Valor bruto l[Taxa I 
Tipo de 

Taxa 

246,98 12,50 Legal 

5 575,59 12,50 Legal 

674,57 12,50 Legal 

67,50 12,50 Legal 

184,53 12,50 Legal 

736,98 12,50 Legal 

2 181 225,25 

227,48 20,00 Legal 

66,42 20,00 Legal 

263,22 12,50 Legal 

599,97 14,28 Legal 

400,00 25,00 Legal 

985,00 14,28 Legal 

930,32 12,50 Legal 

299,70 20,00 Legal 

1 825,04 12,50 Legal 

16 837,96 14,29 Legal 

22 435, 11 

Depreciações de -,
1 

Depreciações • Depreciações do 
_ 

DepreciaçõeLl Anos de vidal exerclcios anteriores extraordinárias exercício I acumuladas esperada 
- -- -

0,00 0,00 12,35 12,35 8 

0,00 0,00 234,47 234,47 8 

0,00 0,00 35,55 35,55 8 

0,00 0,00 7,00 7,00 8 

0,00 0,00 22,26 22,26 8 

º·ºº 0,00 69,30 69,30 8 

1 549 505,26 0,00 148 848,46 1 698 353,72 

227,48 0,00 0,00 227,48 o 

66,42 0,00 0,00 66,42 o 

263,22 0,00 0,00 263,22 o 

599,97 0,00 0,00 599,97 o 

400,00 0,00 0,00 400,00 o 

844,60 0,00 140,40 985,00 o 

696,40 0,00 115,32 811,72 1 

299,70 0,00 0,00 299,70 o 

1 133,13 0,00 224,88 1 358,01 2 

0,00 0,00 1 804,23 1 804,23 7 

4 530,92 0,00 2 284,83 6 815,75 

Valor patrimonial 1 
líquido 

234,63 

5 341,12 

639,02 

60,50 

162,27 

667,68 

482 871,53 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

118,60 

º·ºº 

467,03 

15 033,73 

15 619,36 

,. ' 

_J - L 



Classificação I Ano início I CC2 
financeira utilização 

--- � --

4374 
2019 4374-01 

Totais da conta 4374: 

4379 
2018 4379-1.04 

Totais da conta 4379: 

443 
2001 443 

2002 443 

2002 443 

2003 443 

2003 443 

2004 443 

2004 443 

2005 443 

2005 443 

2005 443 

2006 443 

'1� 443 

2007 443 

·2007 443 

2008 443 

• ���· 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

'INº de ativos
\ 

A�o. -
---·�om1co l ___ 

1 2019 

1 

7 2018 

7 

10 2005 

2 2005 

1 2005 

11 2005 

1 2005 

9 2005 

1 2005 

1 2005 

15 2005 

1 2005 

17 2006 

1 2007 

31 2007 

2 2007 

5 2008 

97,02 

97,02 

277,80 

277,80 

18 686,67 

2 905,98 

3 893,45 

16 142,36 

7 808,91 

52 323,36 

0,00 

291,66 

14 679,21 

315,87 

21 199,89 

335,78 

11 350,66 

4 426,83 

4 429,25 

Ano:2023 

Depreciações de Depreciações \ Depreciações do Depreciações ; !Anos de vida Valor patrimonial 
exercícios anteriores extraordinárias . L exercicio acumuladas esperada 

�-

liquido 

20,00 Legal 77,68 0,00 19,34 97,02 o 0,00 

77,68 0,00 19,34 97,02 0,00 

12,50 Legal 173,07 0,00 34,44 207,51 2 70,29 

173,07 0,00 34,44 207,51 70,29 

33,33 Legal 18 686,67 0,00 0,00 18 686,67 o 0,00 

33,33 Legal 2 905,98 0,00 0,00 2 905,98 o 0,00 

100,00 Especifica 3 893,45 0,00 0,00 3 893,45 o 0,00 

33,33 Legal 16 142,36 0,00 0,00 16 142,36 o º·ºº 

100, 00 Específica 7 808,91 0,00 0,00 7 808,91 o 0,00 

33,33 Legal 52 323,36 0,00 0,00 52 323,36 o 0,00 

33,33 Legal 0,00 0,00 0,00 0,00 3 0,00 

33 ,33 Específica 291,66 0,00 0,00 291,66 o 0,00 

33,33 Legal 14 679,21 0,00 0,00 14 679,21 o 0,00 

50,00 Especifica 315,87 0,00 º·ºº 315,87 o º·ºº 

33,33 Legal 21 199,89 º·ºº º·ºº 21 199,89 o 0,00 

25, 00 Específica 335,78 0,00 0,00 335,78 o 0,00 

33,33 Legal 11 350,66 0,00 0,00 11 350,66 o 0,00 

100,00 Específica 4 426,83 0,00 º·ºº 4 426,83 o 0,00 

33,33 Legal 4 429,25 0,00 0,00 4 429,25 o 0,00 

Valor bruto rTãiã7 Tipode 
L_J Taxa 



Classificação no início ccr-- 1 i Nº de ativos Ano 
financeira 1 utilização económico 

-----'---

443 
2008 443 1 2008 

2009 443 140 2009 

2010 443 39 2010 

2011 443 5 2011 

2012 443 33 2012 

2013 443 68 2013 

2014 443 10 2014 

2014 443 1 2014 

2015 443 4 2015 

2016 443 6 2016 

2016 443 1 2016 

2017 443 6 2017 

2018 443 4 2018 

2019 443 7 2019 

2020 443 1 2020 

2023 443 5 2023 

Totais da conta 443: 439 

446 
2013 449 4 2013 

Totais da conta 446: 4 

• �.� 

Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

Valor bruto 

6 294,00 

22 676,28 

20 712,49 

8 050,25 

19 378,73 

61 155,08 

18 811,19 

3 236,03 

7 880,63 

9 728,16 

1 168,50 

19 219,98 

12 276,63 

20 646,17 

6 143,85 

3 445,84 

399 613,69 

185 777,60 

185 777,60 

Ano:2023 

e:] "Tipode 
Taxa 

Depreciações de Depreciações J r

1 

Depreciações do 1 
exercícios anteriores extraordinárias exercício 

. �-' 

50,00 Específica 6 294,00 º·ºº º·ºº 

33,33 Legal 22 676,28 º·ºº 0,00 

33,33 Legal 20 712,49 0,00 º·ºº 

33,33 Legal 8 050,25 º·ºº º·ºº 

33,33 Legal 19 378,73 0,00 0,00 

33,33 Legal 61 155,08 0,00 º·ºº 

33,33 Legal 18 811,19 0,00 0,00 

100,00 Específica 3 236,03 0,00 0,00 

33,33 Legal 7 880,63 0,00 º ·ºº 

33,33 Legal 9 728,16 0,00 0,00 

50,00 Específica 1168,50 0,00 0,00 

33,33 Legal 19 219,98 0,00 0,00 

33,33 Legal 12 276,63 0,00 0,00 

33,33 Legal 20 646,17 0,00 º·ºº 

33 ,33 Específica 6 143,79 0,00 o.os 

33,33 Específica 0,00 0,00 424,01 

396 167,79 0,00 424,07 

33,33 Legal 185 777,60 0,00 0,00 

185 777,60 0,00 0,00 

Depreciações ] ,Anos de vida Valor patrimonial 1 acumuladas , esperada líquido 

6 294,00 o º ·ºº 

22 676,28 o 0,00 

20 712,49 o 0,00 

8 050,25 o 0,00 

19 378,73 o 0,00 

61 155,08 o 0,00 

18 811,19 o 0,00 

3 236,03 o 0,00 

7 880,63 o 0,00 

9 728,16 o 0,00 

1168,50 o 0,00 

19 219,98 o 0,00 

12 276,63 o 0,00 

20 646,17 o 0,00 

6 143,85 o º·ºº 

424,01 3 3 021,83 

396 591,86 3 021,83 

185 777,60 o 0,00 

185 777,60 0,00 

D 



Classificação 1 [Ano início 
financeira I utilização 

cc:__ 1 Nª de atj 

------
4530151608 

2020 

Totais da conta 4530151608: 

4530154300 

2022 

Totais da conta 4530154300: 

4530170700 

2022 

Totais da conta 4530170700: 

4530181300 

2020 

Totais da conta 4530181300: 

4530185400 

2022 

Totais da conta 4530185400: 

4530187700 

2020 

Totais da conta 4530187700: 

4530191901 

�2020 

Totais da conta 4530191901· 

Ano 
económico 

2020 

2022 

2022 

2020 

2022 

2020 

2020 

• -.t_ .. ,-

Municipio de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Ano:2023 

Valor bruto li Taxa I Tipo de DepreciaçõÊ!s de 
J 

Depreciações Depreciações do 
Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício �--�--- - -- --·-- _ __, 

20 247,03 

20 247,03 

1 640 249,66 

1 640 249,66 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

15 744,00 

15 744,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

o,oo Legal 

o,oo Legal 

o,oo Legal 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º
·
ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

Depreciações Anos de vida
) 

Valor patrimonial 
�cumuladas _J esperada . __ líquido ----' 

º·ºº o 

0,00 

0,00 O 

0,00 

0,00 O 

º·ºº 

0,00 O 

0,00 

0,00 O 

0,00 

0,00 O 

0,00 

º·ºº o 

0,00 

20 247,03 

20 247,03 

1 640 249,66 

1 640 249,66 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

15 744,00 

15 744,00 

0,00 

º·ºº 

___ , --=n 



• 
Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Classificação Ano inicio CC2 Nº de ativosl- -Ano 
li 

Valor bruto LJ 1Tfpo de I Depreciações de Depreciações Depreciaçõiis do Depreciações 
acumuladas 

nos de vida Valor patrimonial 
esperada __ líquid� financeira utilização __ ___ � económi_co_�I ___ _ 

4530195600 
2020 2020 

Totais da conta 4530195600: 

4530202600 
2021 2021 

Totais da conta 4530202600: 

4530202700 
2023 2023 

Totais da conta 4530202700: 

4530211500 
2022 2022 

Totais da conta 4530211500: 

4530213300 
2022 2022 

Totais da conta 4530213300: 

4530214900 
2023 2023 

Totais da conta 4530214900: 

4530215500 
2021 2021 

Totais da conta 4530215500: 

---� 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício 

0,00 Legal 

o,oo Legal 

o,oo Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 O 

0,00 

0,00 O 

0,00 

0,00 O 

0,00 

0,00 O 

0,00 

0,00 O 

0,00 

º·ºº o 

0,00 

0,00 O 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

1.-

D A 
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Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classificaçã:J Ano início CC
�

-N• de ativo
j 

Ano 1. Valor bruto • 1c� Tipo d-e Depreciações
�
de -Depreciações ]I Depreciações do} Depreciações 

J 
Anos de vida 

__ financeira utilização __ ___ 1 económico , _ __ __ Taxa exercícios anteriores ext�in� exercício __ acumuladas esperada 

4530217000 

2021 1 2021 º·ºº 0,00 Legal º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 o 

Totais da conta 4530217000: 1 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

4530224100 

2023 1 2023 0,00 0,00 Legal 0,00 0,00 º·ºº 0,00 o 

Totais da conta 4530224100: 1 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

4530224300 

2023 1 2023 0,00 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 0,00 o 

Totais da conta 4530224300: 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4530225300 

2022 1 2022 0,00 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 0,00 o 

Totais da conta 4530225300: 1 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

4530232500 

2023 1 2023 74 715,52 0,00 Legal 0,00 0,00 º·ºº 0,00 o 

Totais da conta 4530232500: 1 74 715,52 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

4530232800 

2023 1 2023 65 829,98 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 º·ºº o 

Totais da conta 4530232800: 1 65 829,98 0,00 0,00 0,00 0,00 

4532000028 

2020 1 2020 46 814,69 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 0,00 o 

Totais da conta 4532000028: 1 46 814,69 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

�) 3t 
--0 � 

Valor patrimonial 
líquido 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

74 715,52 

74 715,52 

65 829,98 

65 829,98 

46 814,69 

46 814,69 



Classificação IAno início 
financeira utilização 

4532165100 
2020 

Totais da conta 4532165100: 

4532170901 
2020 

Totais da conta 4532170901: 

4532170902 
2020 

CC2 INº de ativos 

Totais da conta 4532170902: 

4532170903 
2020 

Totais da conta 4532170903: 

4532170904 
2020 

Totais da conta 4532170904: 

4532174100 
2021 

Totais da conta 4532174100: 

4532177900 
2020 

Totais da conta 4532177900: 

1 

m ' 1 ' 

• 
Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Ano:2023 

�
o Valor bruto li Taxa I Tipo de [ Depreciações de Depreciações !'Depreciações do �preciações 

económico Taxa exercícios anteriores extraordinárias exercício acumuladas 
-- _ __ _  J L--�-- - --·-· --

1 !Anos de vidal l Valor patrimonial 
esperada líquido 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2021 

2020 

0,00 

0,00 

50 374,62 

50 374,62 

13 444,47 

13 444,47 

6 118,30 

6 118,30 

531,03 

531,03 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 Legal 

o,oo Legal 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

o,oo Legal 

o,oo Legal 

0,00 Legal 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

º ·ºº 

0,00 O 

0,00 

0,00 O 

0,00 

0,00 O 

0,00 

0,00 O 

0,00 

0,00 O 

0,00 

0,00 O 

0,00 

0,00 O 

0,00 

0,00 

0,00 

50 374,62 

50 374,62 

13 444,47 

13 444,47 

6 118,30 

6 118,30 

531,03 

531,03 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

- n 
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Município de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

Classifi�ção A�� iní�io CC2 1• N
ª de ativos! A�o -� 

Valor bruto ![Taxa I Tipo de 
financeira utihzaçao __ __ __ L econom,co __ __ . Taxa 

4532181200 

2020 1 2020 0,00 0,00 Legal 

Totais da conta 4532181200: 1 0,00 

4532191500 

2023 1 2023 116 886,12 0,00 Legal 

Totais da conta 4532191500: 1 116 886,12 

4532198900 

2022 1 2022 0,00 0,00 Legal 

Totais da conta 4532198900: 1 0,00 

4532200500 

2020 1 2020 0,00 0,00 Legal 

Totais da conta 4532200500: 1 0,00 

4532200700 

2020 1 2020 0,00 0,00 Legal 

Totais da conta 4532200700: 1 0,00 

4532203200 

2023 1 2023 0,00 o,oo Legal 

Totais da conta 4532203200: 1 0,00 

4532216200 

2022 0,00 0,00 Legal 

2023 0,00 0,00 Legal 

;32216200: � 2 0,00 

Depreciações de 1 · Depreciações 
exercícios anteriores I extraordinárias 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Depreciações do 
exercício 
- - --

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-Depreciaçõe
u 

Anos de vidaj. 
Valor patrimonial 

acumuladas esperada , liquido 
--- -

0,00 o 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o 116 886, 12 

0,00 116 886, 12 

0,00 o 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o 0,00 

0,00 o 0,00 

0,00 0,00 

D 



Classificação Ano início CC2 r N
º de ativos 

financeira utilização 
---

4532221000 

2022 1 

Totais da conta 4532221000: 1 

4532221001 

2023 1 

Totais da conta 4532221001: 1 

4532221100 

2022 1 

Totais da conta 4532221100: 1 

4532223800 

2022 1 

Totais da conta 4532223800: 1 

4532223900 

2022 1 

Totais da conta 4532223900: 1 

4532227800 

2023 1 

Totais da conta 4532227800: 1 

4532228200 

2023 1 

Totais da conta 4532228200: 1 

e-� � . 

Municipio de Albergaria-a-Velha RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 
Ano:2023 

�
- Valor bruto 

eco 
11 Taxa I Tipo de Depreciações de Depreciações I Depreciações do 

Taxa exercícios an� extraordin�rias _I exercício 

2022 º·ºº 0,00 Legal º·ºº º·ºº º·ºº 

º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 

2023 0,00 o,oo Legal 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 º·ºº 0,00 

2022 0,00 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 

2022 0,00 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 º·ºº 

2022 0,00 o,oo Legal 0,00 0,00 º·ºº 

0,00 0,00 0,00 0,00 

2023 0,00 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

2023 375 668,61 0,00 Legal 0,00 0,00 0,00 

375 668,61 0,00 0,00 0,00 

Depreciações Anos de vid� Valor patrimonial l acumuladas espe��ui� 

º·ºº o º·ºº 

0,00 º·ºº 

0,00 o 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o 375 668,61 

0,00 375 668,61 

, 

D l 



Classificação Ano início CC2 7 \ Nº de ativos Ano 
1 financeira _\ utilização económico 

4532228302 
2023 1 2023 

Totais da conta 4532228302: 1 

4532999998 
2020 1 2020 

Totais da conta 4532999998: 1 

Totais finais: 36397 

• 
Município de Albergaria-a-Velha 

Mapa síntese por conta 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Valor bruto 
---- - -

198 797,43 

198 797,43 

0,00 

0,00 

155 463 086,72 

Ano:2023 

□ Tipo de 
Taxa 

0,00 Legal 

0,00 Legal 

Depreciações de Depre
. 
clações j' Depreciações do Depreciações j :Anos de vidal Valor patrimonial 

exercícios anteriores extraordinárias . exercicio acumuladas espera� 1 líquido 

0,00 0,00 0,00 0,00 o 198 797,43 

0,00 0,00 0,00 0,00 198 797,43 

0,00 0,00 0,00 0,00 o 0,00 

º
·
ºº 0,00 0,00 0,00 º

·
ºº 

73 897 235,79 0,00 3 459 085,30 77 356 321,09 78 106 765,63 

Nota: Os valores do mapa relativos às Depreciações/Amortizações do Exercício, correspondem ao saldo das depreciações/amortizações do ano na conta equivalente. 

Assim, caso tenham sido efetuadas transferências de conta de ativos no ano, não poderá comparar estes valores com mapas de movimentos do exercício de depreciações/amortizações. 

'r 
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MODELO 17 -Delegação de competências do muntcipto nos órgãos das entidades tntermunictpats e nos órgãos das freiiue,;tas 

Delegação de competências 

Entidade com 
Data da 

MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA 

Período de relato: 01-01-2023 a 31-12-2023 

Previsão 

Financeiros 

RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

Recursos 

Execução 

Patrimoniais Financeiros 

competência delegada Lei habilitante 
celebração 

Pertodo de vigência Montantes Classificação Montantes Classificação 

Previstos Conta PCM Previstos 
Até N AnoN 

apósN 
Económica Conta PCM Até N Ano N 

apósN 
Económica Conta PCM 

Albergarta-a-Velha e Vali, Dec. Lei 57 /2019 01.04.2022 01.04.2022 a 82562,22 110082,96 110082,96 0102-04050102 60135 60135 82562,22 110082,96 110082,96 0102-04050102 60135 

Alquerubim Dec. Lef 57/2019 01.04.2022 01.04.2022 a 42605,28 56807,04 56807,04 0102-04050102 60135 60135 42605,28 56807,04 56807,04 0102-04050102 60135 

Angeja Dec. Lei 57 /2019 01.04.2022 01.04.2022 a 31263,03 41684,04 41684,04 0102-04050102 60135 60135 31263,03 41684,04 41684,04 0102-04050102 60135 

Branca Dec. Lei 57 /2019 01.04.2022 01.04.2022 a 96462,00 131187,67 134788,00 0102-04050102 60135 60135 96462,00 131187,67 134788,00 0102-04050102 60135 

Ribeira de Fráguas Dec. Lei 57/2019 01.04.2022 01.04.2022 a 62934,03 83912,04 83912,04 0102-04050102 60135 60135 62934,03 83912,04 83912,04 0102-04050102 60135 

�ão João de Loure e Fross Lei nº 75/2013 06.07.2020 01.07.2020 a 31.03.2022 98860,58 0,00 0102-04050102 60135 60135 85669,39 13191,19 0,00 0102-04050102 60135 

$ão João de Loure e Fros, Dec. Lef 57 /2019 01.04.2022 01.04.2022 a 37684,53 50246,04 50246,04 0102-04050201 60135 60135 37684,53 50246,04 50246,04 0102-04050201 60135 

PCM • Plano de Contas Multidimensional 

Pág. 755 



RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria-a-Velha 

MÍÍnli:lplo· d•· Ãlbergana-a-Vllha 
Período de relato: 01-01-2023 a 31-12-2023 

Paltlclpaç6e ntldadede 1.U,JI 

C11t<JJci:.::s / Funocs ;::ia,11upação 110 f1n21 do exerc1c10 (;bse:-vações 

J1;nc:nnaç.{10 r J;-fü,'if:23 da E-i.td:ir1':! : Jl?C suLscr.to Data subsrnçáo Valor contab1l1::ajo a 31/12/23 

ADRA • Agua& da RegrAo oe Awi�o, S.A 
ERSUC - Reslduos S�ldos do Cnmro , SA 
Municipia -Empresa de Cartografia e Sistemas de ln!Ormação, E.M., S.A. 
AdCL. Águas dos Centro Litoral, S.A. 
Fundo de Apoio Municipal 

ANMP - AUOC'9çio NBClonal de Munlcipjos Portugueses 
Associação de Municípios do Carvoeiro - Vouga 
Comunidade lntermunicipal da Região de Aveiro 
ACF -Associação Caminhos de Fátima 
FPDCS - Federação Portuguesa do Caminho de Santtago 
• NIA-Nflo Apllcawl 
- Valor da quota 

�� 

✓.:S.� 
� 

Socíeda<l" Anónima 
Sociedade Anónima 
Empresa Municipal 
Sociedade Anónima 

Associação de Municípios 
Associação de Municípios 

Comunidade lntermunicipal 
Associação Direito Privado 
Associação Direito Privado 

509107630 
503004405 
504475606 
513606181 
513319182 

501627◄13 
501816267 
508771935 
513836250 
515645478 

, 114 1so.oo e 
86 305,00€ 

5 009,96€ 
237 775,00€ 
477 477,00€ 

N/A" 
N/A" 
N/A" 
N/Aº 

N/Aº 

23/09'100§ 
05/09/1996 
15/04/2002 
01/07/2015 
25/08/2014 

2�211985 
22/10/1986 
01/01/2014 
12/02/2016 
17/05/2019 

8,370� 
1,015% 
0,150% 
0,590% 
0,110% 

NIA" 

N/A" 
N/Aº 

N/A° 

N/A" 

11,. 750.00 € 
41 375,00€ 
4 987,98€ 

265 627,63 € 
477 477,00€ 

5 003.06 € 
€ 

22439,00€ 
€ 

500,00€ 
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Divulgações NCP 27 
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RELATÓRIO E CONTAS 2023 1 Município de Albergaria -a -Velha 
NCP 27 - Divulgações 
Com a adoção novo referencial contabilístico do SNC AP e com a obrigatoriedade de aplicação da NCP 27 Contabilidade de Gestão as autarquias locais passam a ter de disponibilizar informação sobre contabilidade de gestão, informação que complementa o relato financeiro atualmente efetuado pelas autarquias,sobre rendimentos e resultados,no entanto as sua plena implementação é dificultada pelos constrangimentos das aplicações informáticas, e pela aplicação de todos os critérios, que ainda não se encontram desenvolvidas no sentido de dar resposta às exigências da contabilidade de gestão, divulga se no entanto balancete de apuramento por funções, e tabela de serviços por funções. De seguida apresentam se os rendimentos e gastos por funções existindo gastos e rendimentos não imputáveis diretamente a funções ou não incorporáveis. 

�� � 



RENDIMENTOS E GASTOS POR FUNÇOES 2023 

Função: 110 - Serviços gerais de administração pública 

Funçao: 11 O - Serviços gerais de administraçao pública 

Função: 111 - Administração geral 

Funçao: 111 - Administraçao geral 

Funçao: 111 - Administraçao geral 

Funçao: 111 - Administraçao geral 

Função; 120 • Segurança e ordem públicas 

Funçao: 120 - Segurança e ordem públicas 

Função: 121 - Protecção civil e luta contra incêndios 

Funçao: 121 - Protecçao civil e luta contra incêndios 

Funçao: 121 - Protecçao civil e luta contra incêndios 

Funçao: 121 - Protecçao civil e lula contra incêndios 

Função: 122 - Policia municipal 

Funçao: 122 - Policia municipal 

Função: 210 - Educação 

Funçao: 210 - Educaçao 

Função: 211 - Ensino não superior 

Funçao: 211 - Ensino não supelior 

Funçao: 211 - Ensino não supelior 

Funçao: 211 - Ensino não supelior 

Função: 212 • Serviços auxiliares de ensino 

Funçao: 212 - Serviços auxiliares de ensino 

Funçao: 212 - Serviços auxiliares de ensino 

Funçao: 212 - Serviços auxiliares de ensino 

Função: 220 - Saúde 

Funçao: 220 - Saúde 

Função: 232 - Acção social 

Funçao: 232 - Acção social 

Funçao: 232 - Acçao social 

Funçao: 232 - Acçao social 

Função: 241 - Habitação 

Funçao: 241 - Habitaçao 

Funçao: 241 - Habitaçao 

Função: 242 - Ordenamento do território 

Funçao: 242 - Ordenamento do território 

Funçao: 242 - Ordenamento do territólio 

Funçao: 242 - Ordenamento do território 

Função: 243 - Saneamento 

Funçao: 243 - Saneamento 

Funçao: 243 - Saneamento 

Função: 245 - Resíduos sólidos 

Funçao: 245 - Resíduos sólidos 

Funçao: 245 - Resíduos sólidos 

Serviços gerais de administração pública 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Administração geral 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Proveitos Diretos a Serviços 

Segurança e ordem públicas 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Protecção civil e luta contra incêndios 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Proveitos Diretos a Serviços 

Policia Municipal 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Educação 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Ensino não superior 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Custos Indiretos a Funções 

Proveitos Diretos a Serviços 

Serviços auxiliares de ensino 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Custos Indiretos a Funções 

Proveitos Diretos a Serviços 

Saúde 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Acção social 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Proveitos Diretos a Serviços 

Habitação 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Proveitos Diretos a Serviços 

Ordenamento do território 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Proveitos Diretos a Serviços 

Saneamento 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Proveitos Diretos a Serviços 

Resíduos sólidos 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Proveitos Diretos a Serviços 

252851,66 

1130918,02 

2741857,15 

13023659,97 

3260,04 

493538,95 

54529,98 

163044,53 

205,03 

360768,25 

1529293,12 

10095,27 

2780729,1 

1038689,7 

2335572,29 

324590,39 

29948,11 

573535,5 

110682,56 

226593,78 

201816 

75991,56 

156491,12 

120690,27 

118975,22 

303,17 

3549,27 

1329266,18 

840716,34 
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Função: 246 - Protecçào do meio ambiente e conservação da nature 

Função: 246 - Protecção do meio ambiente e conservação da nature 

Função: 246 - Protecção do meio ambiente e conservação da nature 

Função: 246 - Protecção do meio ambiente e conservação da nature 

Função: 250 -· Serviços culturais, recreativos e religiosos 

Função: 250 - Serviços culturais, recreativos e religiosos 

Função: 251 - Cultura 

Função: 251 - Cultura 

Função: 251 - Cultura 

Função: 251 - Cultura 

Função: 252 - Desporto, recreio e lazer 

Função: 252 - Desporto, recreio e lazer 

Função: 252 - Desporto, recreio e lazer 

Função: 252 - Desporto, recreio e lazer 

Função: 320 - Indústria e energia 

Função: 320 - Indústria e energia 

Função: 320 - Indústria e energia 

Função: 330 - Transportes e comunicações 

Função: 330 - Transportes e comunicações 

Função: 331 • Transportes rodoviários 

Função: 331 - Transportes rodoviá1os 

Função: 331 - Transportes rodoviáios 

Função: 331 - Transportes rodoviá1os 

Função: 340 • Comércio e turismo 

Função: 340 - Comércio e turismo 

Função: 341 - Mercados e feiras 

Função: 341 - Mercados e feiras 

Função: 341 - Mercados e feiras 

Função: 342 - Turismo 

Função: 342 - Turismo 

Função: 342 - Turismo 

Função: 342 - Turismo 

Funçao: 350 - Outras f unções económicas 

Função: 350 - Outras funções económicas 

Função: 350 - Outras funções económicas 

Função: 350 - Outras funções económicas 

Função: 410 - Operações da divida autárquica 

Função: 410 - Operações da dívida autárquica 

Função: 420 - Transferências entre administrações 

Função: 420 - Transferências entre administrações 

Função: 420 - Transferências entre administrações 

Função: 430 - Diversas não especificadas 

Função: 430 - Diversas não especificadas 

Função: 430 - Diversas não especificadas 

Função: 430 - Diversas não especificadas 

Protecção do meio ambiente e conservação da nature 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Proveitos Diretos a Serviços 

Serviços culturais, recreativos e religiosos 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Cultura 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Proveitos Diretos a Serviços 

Desporto, recreio e lazer 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Proveitos Diretos a Serviços 

Indústria e energia 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Proveitos Diretos a Serviços 

Transportes e comunicações 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Transportes rodoviários 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Proveitos Diretos a Serviços 

Comércio e turismo 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Mercados e feiras 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Proveitos Diretos a Serviços 

Turismo 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Proveitos Diretos a Serviços 

Outras funções económicas 

Custos Diretos a Bens e SeNiços 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Proveitos Diretos a Serviços 

Operações da divida autárquica 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Transferências entre administrações 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Proveitos Diretos a Serviços 

Diversas não especificadas 

Custos Diretos a Bens e Serviços 

Custos Indiretos a Bens e Serviços 

Provettos Diretos a Serviços 

190433,71 

536455,45 

29564,32 

1622,39 

1541883,5 

361964,48 

256283,45 

1796344,56 

511719,93 

421597,53 

487798,34 

1004591,46 

102323,66 

1307727,78 

107054,89 

238010,18 

4029,47 

277812,39 

65753,31 

138373,99 

66998,1 

8727,96 

602107,64 

31513,25 

64349,5 

178570,09 

1222089,29 

440570,63 

69511,42 

19238,8 

8872,38 



Município de Albergaria-a-Velha 

Tabela de Serviços para o ano económico de 2023 

Serviço Designação 

Função: 111 - Administração geral 
-------------- ----"--"'----------------

1100 Edifício Paços do Concelho 

1101 Impostos Diretos (01) - (IMI, IUC, IMTO, DERR, CA) 

1102 Fundos Municipais (FEF, FSM, IRS) 

1103 Coimas e Penalidades 

1104 Outras Receitas (02, 04, 07) 

1105 Taxa Municipal Direitos Passagem - TMDP 

1106 Proveitos Financeiros - Juros 

1107 Outras receitas ( 06 - excepto educação) 

1108 Outros serviços Adm Geral 

1109 Gabinete de Apoio à Presidência e Vereação 

111 O Espaço Cidadão - Branca 

1111 Espaço Cidadão - Albergaria 

1112 URBACT 

Função: 121 - Protecção civil e luta contra incêndios 

1201 Assoe. Bombeiros Volunt. Alb-a-Velha - EIP 

1202 Assoe. Bombeiros Volunt. Alb-a-Velha - Subsídios 

1203 Hidrantes 

1204 Heliporto Municipal 

1205 Proteção Civil 

1206 Outros Serviços da Proteção Civil 

1207 Apoio direto aos Bombeiros 

Função: 211 - Ensino não superior 

2105 Jardins-de-infância 

2106 Escolas 1° CEB 

2107 Centro Educativo Alquerubim 

2108 Centro Educativo Angeja 

2109 Centro Educativo Laginhas 

2113 Receitas Estado P/ Educação - EXCLUI TRANSFERENCIA 

2126 Escola Básica da Avenida 

2127 Escola Secundária de Albergaria-a-Velha 

2150 TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS - LEI 50/2018 - EDUC 

2151 TRF COMPETÊNCIAS - Escola Secundária de Albergaria 

2152 TRF COMPETÊNCIAS - Escola Básica de Albergaria 

2153 TRF COMPETÊNCIAS - Escola Básica SJLoure 

2154 TRF COMPETENCIAS - Escola Básica 2/3 da Branca 

Função: 212 - Serviços auxiliares de ensino 

2101 Transportes Escolares 

2102 Refeições Escolares 

2103 Ação Social Escolar 

2104 Prémios de Mérito Escolar 

211 O Transferências para Agrupamentos de Escolas 

2111 Transferências para Associações - educação 

2112 Eventos escolares 

2124 Outros serviços Educação 

2125 KiosKunicard 

2202 Unidade de Saúde do Baixo Vouga 

Função: 220 - Saúde 

2203 Unidade de Saúde de Ribeira de Fráguas 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Tabela de Serviços para o ano económico de 2023 

Serviço Designação 

Função: 220 - Saúde 
-----

2204 Covid-19 

2205 Extensão de Saúde de Alquerubim 

2206 Unidae de Saúde de Albergaria-a-Velha 

Função: 221 - Serviços individuais de saúde 
____ _e_ 

2201 Serviços prestados doença aos servidores do estado 

Função: 232 -Acção social 

2301 Cartão sénior 

2302 Bolsas Estudo Alunos Ens. Superior 

2303 Transf. Correntes Colectividades caracter social 

2304 Transf. Capital Colectividades caracter social 

2305 Programa Famílias Mais e Arrenda -Apoio económico 

2306 Eventos sociais 

2307 Outros serviços Acção Social 

2308 Programa Idade Maior 

2310 CPCJ 

2311 Gabinete Inserção Profissional 

2312 Casa Municipal da Juventude 

2313 Sala Snoezelen - Misericórdia 

2321 Transferência de Competências -Ação Social 

Função: 241 - Habitação 

2401 Bairro das Lameirinhas 

2402 Legado Napoleão -Rua Falcão Trigoso 

2403 Av. Bombeiros Voluntários -Algés 

2404 Legado Napoleão -Rua da Bela Vista à Graça 

2405 Legado Napoleão -Rua dos Jerónimos - Belém 

2415 Rua Dr. Vasco Mourisca, 29 

2416 Bairro dos Açores 

2417 Av. Bernardino Máximo Albuquerque - casas 

2418 R. Eugénio Ribeiro 

2419 Quinta D'Alque 

2421 Legado Napoleão - R. Dr. Joaquim A Miranda 

2422 Legado Napoleão - R. Cruzinha-Valmaior 

2423 Legado Napoleao-R Flores 

2424 Bairro do Jogo 

2427 Bairro do Legado Napoleão 

2429 Outros serviços Habitação 

2430 Casa Professor - Vilarinho S Roque 

2434 Lojas 20, 36, 40, 60 Centro Grossista 

Função: 242 - Ordenamento do território 

2409 Elaboração de Planos Municipais - Sintese 

241 O Reabilitação e Requalificação no Concelho 

2413 Loteamentos e Obras 

2414 Ocupação da via Pública 

2420 Vistorias e Ensaios 

2425 Aguas Pluviais 

2428 Outros serviços Ordenamento Território 

2450 Praças/Arranjos Urb/Reabilitações Albergaria 

2452 Praças/Arranjos Urb/Reabilitações Alquerubim 



Município de Albergaria-a-Velha 

Tabela de Serviços para o ano económico de 2023 

Serviço Designação 

Função: 242 - Ordenamento do território 
----------------''---- ----------- -----

2453 Praças/Arranjos Urb/Reabilitações Angeja 

2454 Praças/Arranjos Urb/Reabilitações Branca 

2455 Praças/Arranjos Urb/Reabilitações Ribeira de Frág. 

2456 Praças/Arranjos Urb/Reabilitações SJ Loure Frossos 

Função: 243 - Saneamento 
- -----------=---- --- --------------

2411 Saneamento-Adra 

2432 Limpezas de Fossas 

Função: 244 - Abastecimento de água 
------------'-- -�------------

2412 Captação de Agua 

Função: 245 - Resíduos sólidos 

2406 Recolha, Transporte e Tratamento de RSU 

2426 Outros serviços Res Sólidos 

2433 TGR - Taxa de Gestão de Resíduos 

2451 Participação Social na ERSUC 

4303 Recolha de RSU - Gasóleo de Transportes 

Função: 246 - Protecção do meio ambiente e conservação da nature 

2407 Cemitério - Manutenção e Operacionalidade 

2408 Rotundas, Parques e Jardins (Espaços Verdes) 

2431 Outros serviços 

Função: 251 - Cultura 
------------------

2513 Cine-Teatro Alba 

2515 Arquivo Municipal 

2516 Biblioteca Municipal (Casa Torreão) 

2517 CCB -Centro Cultural Branca 

2518 Albergaria Convida 

2519 Semana Sénior 

2520 Outros eventos culturais 

2521 Transf. Correntes colectividades caracter cultural 

2522 Transf. Capital colectividades caracter cultural 

2528 Outros serviços Cultura 

2530 Quinta do Torreão 

2531 Festival do Pão 

2532 Centro Cultural de S. João de Loure 

2536 Lugar das Cores 

2537 Transferências - CCD 

2541 Museu de Albergaria 

2542 Museu Nacional e Arquivo Histórico Rec. Hídricos 

Função: 252 - Desporto, recreio e lazer 

2501 Pavilhão Gimnodesportivo de Albergaria-a-Velha 

2502 Pavilhão Ginmodesportivo da Branca 

2503 Estádio Municipal de Albergaria-a-Velha 

2504 Piscina Municipal de Albergaria-a-Velha 

2505 Piscina Municipal de S. João de Loure 

2506 Complexo Desportivo Branca - Balneários 

2507 Estádio Municipal da Branca 

2508 Pavilhão Gimnodesportivo de Alquerubim 

2509 Piscina Municipal da Branca 
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Município de Albergaria-a-Velha 

Tabela de Serviços para o ano económico de 2023 

Serviço Designação 

Função: 252 -Desporto, recreio e lazer 

251 O Mini Campo das Lameirinhas 

2511 Pavilhão Polidesportivo de Angeja 

2523 Transf. Correntes colectividades caracter desporti 

2524 Transf. Capital colectividades caracter desportivo 

2527 Eventos desportivos 

2529 Outros serviços - desporto 

2533 CARA -Centro de Atividades Radicais e Ambientais 

2534 Serviços administrativos 

2535 Parque Radical da Branca 

2538 Campo de Férias 

2539 Parques Infantis 

2540 Centro Interpretativo da Pateira de Frossos 

------ -----

Função: 320 - Indústria e energia 

3201 Iluminação Pública 

3202 Sinalização e transito 

3405 Zona Industrial de Albergaria-a-Velha 

Função: 331 -Transportes rodoviários 

3301 Centro Coordenador Transportes 

3302 Sinalização 

3303 Conservação Vias - Albergaria 

3304 Conservação Vias -Alquerubim 

3305 Conservação Vias -Angeja 

3306 Conservação Vias - Branca 

3307 Conservação Vias -Frossos 

3308 Conservação Vias - Ribeira de Fráguas 

3309 Conservação de Vias -S. J. Loure 

3310 Conservação de Vias -Valmaior 

3311 Ponto de carregamento de veículos elétricos 

3312 ALBUS 

3313 Rede Viária 

Função: 341 - Mercados e feiras 

3401 Mercado Municipal 

3403 Mercado de Angeja 

3407 Mercado Municipal -Projeto Desperdício Zero 

Função: 342 -Turismo 

3402 Atividades econ., apoio empreendorismo e turismo 

3404 Albergue 

Função: 350 - Outras funções económicas 
------- -�-

3501 Armazém Municipal 

3502 Refeitório Municipal 

3503 Incubadora 

3504 Obras de Administração Direta 

3505 Parque de Máquinas e Viaturas 

3507 Publicidade (Receita) 

3509 Outros serviços 

3510 Elaboração de Projetos 

- - ---~ 



Município de Albergaria-a-Velha 

Tabela de Serviços para o ano económico de 2023 

Serviço Designação 

Função: 41 O - Operações da dívida autárquica 

4101 Encargos Bancários Quros de empréstimos) 

Função: 420 - Transferências entre administrações 

4201 Freguesia Albergaria e Valmaior 

4202 Freguesia de Alquerubim 

4203 Freguesia Angeja 

4204 Freguesia Branca 

4206 Freguesia Ribeira de Fráguas 

4207 Freguesia S. João de Loure e Frossos 

4209 CIRA 

4210 RUCI 

4211 ANMP 

4212 POISE - 02-3220-FSE-000331 

Função: 430 - Diversas não especificadas 

4301 RAMPA 

4302 Mobilidade Urbana-pedonalidade e uso de bicicleta 

4304 Canil S. Marcos - Centro recolha oficial animais 

4305 Gabinete médico veterinário 
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Introdução 

O Balanço Social é um instrumento de planeamento e gestão nas áreas sociais e de recursos humanos, 

visando uma maior eficiência, qualificação e transparência dos vários serviços e organismos públicos, 

evidenciando os pontos fortes e fracos existentes. 

De acordo com o Decreto - Lei n. 0 190/96, de 09 de outubro, é obrigatório a elaboraçao deste 

instrumento de gestao para os serviços e organismos que tenham, no mínimo, 50 trabalhadores a 31 

de dezembro do ano anterior, o que se verifica no caso do Município de Albergaria-a-Velha. 

Os dados do Balanço Social sao preenchidos nos formulários constantes da aplicação informática SIIAL 

- Sistema de lnformaçao das Autarquias Locais, disponibilizados pela DGAL - Direção Geral das

Autarquia Locais e submetidos até ao dia 31 de março do corrente ano, tendo sido os mesmos já 

submetidos. 

Nestes termos, para conhecimento e devidos efeitos, é apresentado o Relatório referente ao Balanço 

Social do Município de Albergaria-a-Velha, respeitante ao ano de 2023. 
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1.Caracterização Dos Recursos Humanos

1.1. Número De Trabalhadores

Em 31 de dezembro de 2023, a Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha contava com 361 

trabalhadores, verificando-se um decréscimo de 4 trabalhadores relativamente ao ano de 2022. 

De acordo com as normas de elaboração do Balanço Social, neste número encontram-se incluídos 

todos os trabalhadores vinculados à autarquia (incluindo os elementos do GAP), não se encontrando, 

no entanto, contabilizados 6 trabalhadores ausentes há mais de seis meses, por motivo de doença e 3 

trabalhadores em licença sem vencimento. 

Quadro 1 -Contagem dos trabalhadores por cargo/carreira segundo a modalidade de vinculação e género 

Carreira Carreira Carreira 
Relação Género Dirigente Geral Geral Geral de 

lnformãtica Outros Total 
Jurídica Intermédio Técnico Assistente Assistente 

Superior Técnico Operacional 

Comissão de H 5 1 

Serviço / Reg. --

Substituição M 5 3 8 

Total 10 o 3 o o 1 14 

-
--

CTFP por H 15 13 50 3 5 86 

tempo -----

indeterminado M 40 65 153 258 

-
-· 

Total o 55 78 203 3 5 344 

--

CTFPTermo H 1 1 

resolutivo ----

certo M o 

Total o 1 o o o o 1 

-
-

CTFPTermo H o 

resolutivo 
Incerto 
-

1 1 M 

Total o o o 1 o o 1 

---

Outra H o 

M 1 1 

--

Total o o o o o 1 1 

-

Total de H 5 16 13 50 3 6 93 

Trabalhadores --

M 5 40 68 154 o 1 268 

Total 10 56 81 204 3 7 361 

-
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Em termos de distribuição dos trabalhadores por género, verificava-se que 74,24% dos trabalhadores 

eram do sexo feminino e 25, 76% do sexo masculino. 

1.2. Distribuição Dos Trabalhadores Por Relação Jurídica De 

Emprego Público 

Relativamente ao vínculo à função pública, 344 trabalhadores tinham com a autarquia uma relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado - o que corresponde a 95,29% do total de 

trabalhadores. 

De referir que todos os Dirigentes Intermédios, colocados no campo referente às comissões de serviço, 

eram igualmente detentores de vínculo por tempo indeterminado. 

No campo "outros" encontra-se 1 trabalhadora vinculada por contrato que não confere o vínculo de 

trabalhador em funções Públicas (porteira em funções num dos prédios do Legado Napoleão, em 

Lisboa). 

A distribuição dos trabalhadores por tipo de vínculo ilustra-se no gráfico seguinte: 

Gráfico 1 - Distribuição dos trabalhadores por tipo de vinculo 

1.3. Prestadores de Serviços (Pessoas Singulares) 

A autarquia tinha, em 31.12.2023, dois prestadores de serviços em regime de avença (contencioso e 

apoio jurídico), sendo um do sexo masculino e outro do sexo feminino. 
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1.4. Distribuição Dos Trabalhadores Por Carreiras 

Gráfico 2 - Distribuição dos trabalhadores por carreiras 

Outros 7 

Informática 3 

Assistente Operacional 204 

Assistente Técnico ,_ 81 

Técnico Superior 56 

Dirigente 10 

O 300 

A carreira com o maior número de colaboradores era a de Assistente Operacional, na qual se 

encontravam inseridos 204 trabalhadores, representando 56,51 % do total dos trabalhadores da 

autarquia. Seguiam-se as carreiras de Assistente Técnico e de Técnico Superior, a primeira 

representando 22,44% dos trabalhadores e a segunda com um peso de 15,51 % no total de 

trabalhadores. 

A título complementar, salienta-se que, de acordo com as normas de preenchimento do Balanço Social, 

a coluna "Outros" inclui os 5 Fiscais da autarquia, 1 elemento do GAP sem vínculo prévio à autarquia e 

1 porteira em funções num dos prédios do Legado Napoleão, em Lisboa. Pelo mesmo motivo, os 7 

Coordenadores Técnicos são incluídos na carreira de "Assistente Técnico" e os 7 Encarregados 

Operacionais na carreira de "Assistente Operacional". 

1.5. Estrutura Etária 

Relativamente à idade, verificava-se 

que os trabalhadores da autarquia se 

distribuíam de forma relativamente 

constante nas faixas etárias entre os 

40-44 anos, 50-54 anos, 55-59 anos e

60-64 anos, apresentando as classes

etárias dos extremos (20-24 anos, 25-

29 anos e 70 ou mais anos) as

100 

50 

Gráfico 3 - Distribuição dos trabalhador�s por classe etária

71 
51 54 55 57 

19 25 T4f -

18 8 1 

· ----·----

Categoria 1 

20-24 25-29 • 30-34 • 35-39

40-44 ,. 45-49 50-54 55-59 

- 60-64 65-69 70 ou mais

menores concentrações de trabalhadores (3.05% no total). A faixa etária com maior número de

trabalhadores era a dos 45 a 49 anos (representando 19,67% do total dos trabalhadores).
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A idade média dos trabalhadores do Município fixou-se nos 50,4 anos, sendo distribuídos da seguinte 

forma: 51,25% dos trabalhadores tinham 50 ou mais anos de idade e as faixas etárias a partir dos 55 

anos representavam 36,29% do total dos trabalhadores. Com 48,75% temos os trabalhadores com 49 

ou menos anos de idade, dando relevância à faixa etária dos 45-49 anos, a representar 71 

trabalhadores. 

Comparando as 4 primeiras faixas etárias e as 4 últimas faixas etárias, percebemos que temos 54 

trabalhadores em idade jovem (cerca de 14,96% do total de trabalhadores), o que equivale 

sensivelmente a apenas a uma das faixas etárias de trabalhadores com mais idade, pelo que se 

considera fundamental o rejuvenescimento de trabalhadores. 

A carreira "Técnica Superior" apresentava a média mais baixa de idades (43 anos). 

A carreira "Assistente Operacional" apresentava a média mais alta de idades (53,2 anos) 

O leque etário, que se traduz no rácio entre a idade do indivíduo mais idoso (76 anos) e do mais novo 

(24 anos) era de 3,17. 

1. 6. Anos de Serviço Na Função Pública

Gráfico 4 - Distribuição dos trabalhadores por anos de serviço na função pública 

No que diz respeito à antiguidade na função pública (que foi contabilizada independentemente do tipo 

de vínculo), verificava-se que a classe até aos 5 anos de serviço agrupava o maior número de 

trabalhadores, representado 29,09% destes. Seguiam-se as classes entre os 20 e 24 anos e 15 a 19 

anos de serviço, que representavam 19, 11 % e 15,24% dos trabalhadores, respetivamente. O último 

escalão de antiguidade (40 ou mais anos) era o que apresentava uma menor concentração com apenas 

9 trabalhadores (2,49%). 

O nível médio de antiguidade situava-se nos 16,71 anos. 
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O grupo de pessoal que apresentava maior antiguidade na função pública era o de "pessoal Dirigente" 

(com uma média de 22,9 anos), seguido pelo grupo de "outros" (22,3 anos). O grupo de "pessoal Técnico 

Superior" era aquele que apresentava menor antiguidade, tendo os trabalhadores integrados nesta 

carreira uma média de 12,63 anos de tempo de serviço. 

1. 7. Estrutura Habilitacional

Relativamente à estrutura habílítacional, verificava-se que 6,40% dos trabalhadores possuía o 1.° Ciclo, 

11,60 %, o 2.° Ciclo e 19,70%, o 3.° Ciclo do Ensino Básico, enquanto 37,70% era detentor de Ensino 

Secundário e 24, 70% de Ensino Superior- tendo 5 trabalhadores com bacharelato, 69 com licenciatura 

e 15 com mestrado. A distribuição dos colaboradores da autarquia pelos níveis de escolaridade 

previstos nos mapas do Balanço Social encontra-se representada no gráfico 5. 

Gráfico 5 -Estrutura habilitacional dos trabalhadores 

Em termos globais, constata-se que as mulheres detinham um nível de habilitações superior ao dos 

homens. 

1.8. Trabalhadores Portadores De Incapacidade Permanente 

No ano de 2023, encontravam-se ao serviço do Município 7 trabalhadores portadores de incapacidade 

permanente igual ou superior a 60%, sendo 6 do sexo feminino (1 integrada na categoria de Técnico 

Superior, 1 na de Assistente Técnico e 3 na de Assistente Operacional) e 1 do sexo masculino (com a 

categoria de Assistente Técnico). 
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1.9. Disciplina 

Durante o ano de 2023, não foi instaurado nenhum processo disciplinar, nem transitou nenhum do ano 

de 2022. 

2. Movimentação Dos Recursos Humanos

2.1. Admissões 

Durante o ano de 2023 registaram-se 24 entradas ou regressos ao serviço, sendo 12 na sequência de 

novo procedimento concursal, 1 por mobilidade entre órgãos, 1 por regresso de licença, 1 por Comissão 

de Serviço e 9 por "outros" motivos, onde se encontram 1 mobilidade intercarreiras e 8 regressos após 

ausência por doença superior a seis meses. 

Quadro 2 - Trabalhadores admitidos e regressados durante o ano, por cargo/carreira, segundo o modo de ocupação do 

posto de trabalho ou modalidade de vinculação e género 

Técnico Assistente Assistente 
Relação Jurídica Género Total 

Superior Técnico Operacional 

H 2 2 

Procedimento 
Concursal 

M 2 1 5 8 

Total 4 1 7 12 

Mobilidade H o 
interna entre 

órgãos ou 
M 1 1 

servicos 

Total o 1 o 1 

Regresso de 
H o 

licença 
M 1 o 1 

Total o 1 o 1 

Comissão de 
H 

Serviço 
M 1 1 

Total o 1 o 1 

H 1 1 

Outro 
M 4 2 2 8 

Total 4 2 3 9 

Total de 
H 2 o 3 5 

Trabalhadores M 6 6 7 19 

Total 8 6 117 24 
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Em termos globais, as entradas distribuíram-se, por categorias, da forma que se ilustra no gráfico 6: 

Gráfico 6 - Distribuição das entradas por grupo profissional 

2.2. Saídas 

Quadro 3 - Saídas de trabalhadores por cargo/carreira segundo o motivo e género 

Relação Jurídica Género 
Técnico Assistente Assistente 

Outros Total 
Superior Técnico Operacional 

H 1 1 
Reforma / aposentação 

M 2 2 4 

Total o 2 3 o 5 

Resolução, denúncia ou 1 o 1 

H 
exoneração (Iniciativa 

trabalhador) 
1 1 2 

M 
Total 2 o 1 o 3 

Cessação da Comissão H 1 1 

de Serviço 
M o 

Total o o 1 1 1 

H 2 5 7 
Outros 

M 4 4 4 12 

Total 6 4 9 o 19 

H 3 6 1 10 
Total de Trabalhadores 

M 5 6 7 o 18 

Total 8 • 13 1 28 

Ao longo do ano, registaram-se 28 saídas de trabalhadores, sendo 4 por reforma/aposentação, 3 por 

resolução, denúncia ou exoneração (iniciativa do trabalhador), 1 por cessação da Comissão de Serviço 

e 19 por outros motivos (que incluem 3 licenças sem vencimento, 1 mobilidade intercarreira, 4 

mobilidades entre órgãos, 1 nomeação para o Gabinete de Apoio à Presidência e Vereação e 10 saídas 

devidas a ausências por doença superiores a seis meses). 

Em termos globais, as saldas distribuem-se, por categorias, da forma que se ilustra no gráfico 7: 
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Gráfico 7 - Distribuição das saídas por grupo profissional 

Tendo em consideração as entradas (24) e as saídas (28) de trabalhadores ocorridas no ano de 2023, 

constata-se que houve um decréscimo de 4 trabalhadores no ano de 2023. Assim relativamente ao 

Balanço social de 2022, pelo registo de 365 trabalhadores, o ano de 2023 termina com um balanço de 

361 trabalhadores totais. 

2.3. Postos De Trabalho Previstos No Mapa de Pessoal E Não 

Ocupados 

Encontravam-se previstos no Mapa de Pessoal da autarquia para 2023, 32 postos de trabalho que não 

foram ocupados naquele ano, pelos motivos que se indicam: 

Não abertura de procedimento concursal - 27 postos de trabalho; 

Procedimentos ainda em curso em 31.12.2023 - 5 postos de trabalho. 

2.4. Alterações De Situação 

Registaram-se, durante o ano de 2023, 22 alterações de situação de trabalhadores, a saber: 

7 consolidação de mobilidade na categoria; 

15 alterações de posicionamento remuneratório obrigatório, resultante da avaliação de desempenho 

(SIADAP 3), referente ao biénio de 2021/2022. 
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3. Acumulação de Funções

Durante o ano de 2023 foram apresentados e autorizados 31 pedidos de acumulação de funções 

públicas ou privadas, distribuídas, por carreira, no gráfico 8. 

Gráfico 8 - Distribuição das acumulações de funções por grupo profissional 

Dirigente 

1- 1 

Assistente Operacional 

1 
Fiscal 1 

Técnico Informática I_ 
1 

Assistente Técnico 

Técnico Superior 14 

o 10 12 14 16 

4. Avaliação de Desempenho - SIADAP

O Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho da Administração Pública, conhecido comumente 

como SIADAP, é um sistema que permite avaliar os Serviços (SIADAP 1 ), os/as Dirigentes (SIADAP 2) 

e os/as Trabalhadores/as (SIADAP 3) da autarquia. Este é regulamentado pela Lei n.0 66-B/2007, de 

28 de dezembro, na sua atual redação (doravante designado por SIADAP) e é ainda aplicável o Decreto 

- Regulamentar n.0 18/2009, de 4 de setembro.

Durante o ano de 2023 foi possível encerrar o processo relativo ao biénio 2021/2022 e iniciar o processo 

para o biénio 2023/2024, com recurso à aplicação informática SAD. 

No que respeita às alterações de posicionamento remuneratório do ano de 2023, foram abrangidos 15 

trabalhadores, 1 homem e 14 mulheres, nas categorias de Assistente Técnico (3) e Assistente 

Operacional (12). 

5. Formação Profissional

Os recursos humanos são o ativo mais precioso de qualquer organização e a sua qualidade é 

determinante para o sucesso das políticas públicas, apostando no reforço da qualificação dos 

trabalhadores, tendo em vista a adoção de formação profissional, atendendo ao perfil dos trabalhadores 

e às necessidades dos serviços. 
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A formação profissional tem por objetivos: 

a) Capacitar os órgãos e serviços da Administração Pública, através da qualificação dos seus

trabalhadores e dirigentes, para responder às exigências decorrentes das suas respetivas missões, 

atribuições e competências; 

b) Desenvolver competências de inovação e gestão da mudança, mediante a aquisição de

conhecimentos e o desenvolvimento de capacidades reflexivas e críticas, propiciadoras de 

comportamentos e atitudes ajustados aos necessários processos de modernização administrativa; 

c) Contribuir para a eficiência, a eficácia e a qualidade dos serviços a prestar aos cidadãos e às

empresas; 

d) Assegurar a qualificação profissional dos trabalhadores e dirigentes e melhorar o seu desempenho,

segundo referenciais de competências; 

e) Dinamizar uma cultura de gestão do conhecimento organizacional, que incentive e valorize a

produção, a difusão e a utilização do conhecimento. 

A formação profissional na Administração Pública assenta nos seguintes princípios: 

a) Universalidade, abrangendo todos os trabalhadores e dirigentes da Administração Pública;

b) Igualdade no acesso, garantindo que os trabalhadores, independentemente da carreira, função,

órgão ou serviço onde se encontrem integrados, tenham iguais oportunidades no acesso à formação 

profissional; 

c) Boa Administração, contribuindo para uma Administração Pública eficaz, eficiente e com qualidade,

próxima dos cidadãos e das empresas; 

d) Integração, garantindo-se a inserção e coerência dos processos formativos no ciclo de gestão de

órgãos e serviços e de pessoas; 

e) Adequação do processo formativo, em todas as suas fases, às efetivas necessidades dos

trabalhadores e dos órgãos e serviços. 

No ano de 2023, realizaram-se 1.122 horas de formação profissional, respeitantes a 66 ações de 

formação externas e a 3 ações de formação internas, verificando-se uma diminuição muito significativa 

da formação profissional face ao ano transato. 
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Desta forma as ações de formação, implicaram durante o ano, 119 participações em ações formativas, 

distribuídas, em termos de categoria, da seguinte forma: 

Gráfico 9 - Número de participações em ações de tonnação, por categoria 

24 

Dirigente 

48 

33 

• 5

Técnico Superior Assistente Técnico Assistente 
Operacional 

6 

Informática 

3 

Outros 

A distribuição das horas despendidas em formação profissional, por categorias, foi a representada no 

gráfico 10: 

Grãfico 10 - Horas despendidas em fonnação, por categoria 

6. Segurança e Saúde no Trabalho

A Saúde no Trabalho é, primeiramente, uma obrigação decorrente da lei, mas também uma obrigação 

social. De facto, o trabalhador deverá estar apto física e mentalmente para o desempenho da suas 

atribuições e tarefas laborais, pois só assim contribui para um ambiente laboral saudável e eficaz. 

Desta forma, a medicina do trabalho dedica-se ao diagnóstico, prevenção e tratamento das alterações 

da saúde, das doenças e acidentes profissionais, assim como das questões ergonómicas, de higiene e 

Balanço Social 2023 12 

-----------~ •• 

Outros Informática • Assistente Operacional • Assstente Técnico Técnico Superior '" Dirigente 



1 
segurança, fisiológicas e toxicológicas relacionadas com as condições e ambiente de trabalho. 

A aquisição e implementação de um programa informático de gestão integrada de Saúde e Medicina do 

Trabalho (SMT), permitiu evoluir-se em termos da gestão da medicina no trabalho, com todas as suas 

vantagens de eficácia e eficiência que se esperam de tais ferramentas, nomeadamente a informatização 

das Fichas de Aptidão para o Trabalho de todos os trabalhadores, bem como de toda a sua informação 

médica que obrigatoriamente é tratada no programa, nunca descurando a completa confidencialidade 

dos dados médicos pessoais, ficando apenas acessíveis ao Médico do Trabalho. 

A par desta implementação, foi realizado um trabalho de proximidade com a empresa prestadora de 

serviços de medicina do trabalho e os recursos humanos do Município. 

Foi igualmente fundamental a aprovação do Regulamento Interno de Prevenção e Controlo do Consumo 

Excessivo de Álcool e Outras Substancias em Meio Laboral na Autarquia de Albergaria

a-Velha, em aplicação desde março de 2022, incidindo no controlo de alcoolémia, estando 

a ser realizados os testes, como se demonstra no gráfico 11. 

Gráfico 11 - Resultados controlo alcoolémia 

■ Apto ■ Inapto temporariamente

8Au:aal.PASU. 
8aca:JITtflCA. 

Pretendeu o Município de Albergaria-a-Velha agir e não reagir, prevendo e sensibilizando, ao invés de 

assumir a aplicação de medidas de caráter punitivas e/ou negativas, na aplicação do Regulamento. 

Ainda no âmbito da medicina no trabalho, foram efetuados, ao longo do ano, 24 exames médicos de 

admissão e 354 exames periódicos, bem como 52 exames complementares, como descrito no gráfico 

12. 
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Gráfico 12 - Número exames efetuados no âmbito da medicina do trabalho 
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Quanto aos exames ocasionais, a sua grande maioria reporta-se a exames a pedido do trabalhador ou 

a pedido do médico (análises). 

6. 1. Intervenções Das Comissões De Segurança E Saúde No

Trabalho

Ao longo do ano de 2023 não se verificou qualquer intervenção de comissões na área da segurança e 

saúde no trabalho. No entanto ressalve-se que durante o ano de 2023 foram executadas diversas 

atividades no âmbito dos Serviços de Higiene e Segurança no trabalho, em colaboração com o Gabinete 

de Proteção Civil e Florestal e apoio da Secção de Recursos Humanos, tais como: 

✓ Formação aos colaboradores do município em combate a incêndios com meios de 1 °

intervenção;

✓ Realização de exercícios e simulacros nos edifícios municipais;

✓ Formação aos colaboradores do município em suporta básico de vida;

✓ Entre outras.
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7 .Acidentes 
Profissionais 

De 

7.1. Acidentes De Trabalho 

Trabalho E Doenças 

Acidente de Trabalho é o acidente ocorrido no local e tempo de trabalho, que provoque direta ou 

indiretamente lesão corporal, perturbação funcional ou doença, de que resulte redução na capacidade 

de trabalho, de ganho ou a morte. 

Esta matéria é enquadrada no Decreto-Lei n. 0 503/99 de 20 de novembro, o qual estabelece o regime 

jurídico dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais no âmbito da Administração Pública, 

com as devidas alterações efetuadas pela Lei 59/2008 de 11 de setembro de 2008, (Regime de contrato 

de trabalho em funções públicas). 

São ainda considerados acidentes de trabalho, os ocorridos quando o trajeto normal tenha sofrido 

interrupções ou desvios, desde que determinados pela satisfação de necessidades atendíveis do 

trabalhador, por motivo de força maior ou por caso fortuito. 

Durante o ano 2023, registaram-se 33 acidentes de trabalho, 31 ocorridos no local de trabalho e 2 in 

itinere. 

Estes acidentes ocorreram na sua grande maioria no grupo de pessoal Assistente Operacional, na qual 

se registaram 31 acidentes. Os restantes 2 acidentes verificaram-se na categoria de Técnico Superior 

(1) e de Assistente Técnico (1), como se pode verificar no gráfico 13.

Foi disponibilizado no site da autarquia informação sobre esta matéria, bem como os formulários, e 

efetuado um acompanhamento muito próximo com os Agrupamentos de Escolas de Albergaria -a- Velha 

e Branca em função das alterações do procedimento, com a colaboração da Secção de Recursos 

Humanos. 

Balanço Social 2023 



1 
Gráfico 13 - Número de acidentes de trabalho por grupo profissional 
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Dos 33 acidentes de trabalho ocorridos em 2023, 19 implicaram Incapacidade Temporária Absoluta para 

o trabalho, que corresponde à maioria nos Agrupamentos de Escolas e 2 implicaram Incapacidade

Temporária Parcial para o trabalho. 

Os restantes 11 não implicaram qualquer incapacidade, não originando faltas ao serviço. 

7.2. Doenças Profissionais 

Não foi declarada qualquer doença profissional durante o ano de 2023. 

7.3. Trabalhadores Sujeitos A Reintegração Profissional 

No ano em análise não foi declarada qualquer doença profissional incapacitante que originasse 

reintegração profissional de trabalhadores. 

8. Medidas de promoção e integração no
mercado de trabalho

8.1. Estágios Curriculares 

Dos pedidos para a realização de estágios não remunerados no âmbito dos planos de estudo de 

licenciaturas, mestrados e cursos tecnológicos ou cursos profissionais e com o propósito de inserir os 

jovens na vida ativa, a Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha promoveu o acolhimento de 18 estágios 

de índole curricular nas áreas descritas na figura 1: 
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Figura 1 - Áreas dos estágios curriculares 

Mestrados 

Património Cultural e 
Museologia 

Licenciaturas 

Turismo 

Proteção Civil 

Administração Público
Privada 

Línguas e Relações 1 
Empresariais 

Ciência Política e Relações 
Internacionais 

L Cursos Profissionais 

Técnico de Gestão 

Desporto 

Multimédia 

Auxiliar de Jardinagem 

Auxiliar de Ação Educativa 

Técnico de Gestão e 
Programação de Sistemas 

Informáticos 

8.2. Candidaturas espontâneas 

j 

Curso Tecnico Superior 1
Profissional 

Acompanhamento de 
crianças e jovens 

No decorrer do ano de 2023, foram recebidos 50 pedidos de colocação, sendo 42 pedidos de colocação 

para emprego, 5 pedidos de Estágios Profissionais, 1 pedido de mobilidade entre órgãos e 2 pedidos 

de Estágios Curriculares. Conforme procedimento interno instituído é registada a candidatura e enviada 

uma resposta por parte dos Recursos Humanos. 

8.3. Contratos de Emprego-Inserção (CEI) 

No âmbito das Medidas Contrato Emprego-Inserção (CEI), nos termos da Portaria n.0 128/2009, de 

30/01, alterada pelas Portarias n.º 294/2010, de 31/05, n.º 164/2011, de 18/04, n.º 378-H/2013, de 

31/12, n.0 20-B/2014, de 30/01 e regulamentada pelo Despacho n.0 3184/2019, de 22/03, no decorrer 

do ano de 2023, foram executados 13 Contratos de Emprego-Inserção para o exercício de funções de 

Canalizadores, Limpeza e Conservação de Espaços Públicos, Cantoneiro de Limpeza e Apoio à Ação 

Educativa. Esta medida está destinada a pessoas inscritas no IEFP como beneficiárias do subsídio de 

desemprego ou do rendimento social de inserção, sendo um instrumento muito importante para o 

Município e para os trabalhadores abrangidos, pelo que propomos a continuidade deste Programa. 
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9. Trabalho extraordinário e ausências ao
serviço

9.1. Trabalho Noturno, Extraordinário, Em Dias De Descanso 

Semanal E Em Feriados 

Ao longo do ano realizaram-se 7.321 horas de trabalho normal noturno e 7.072 horas de trabalho 

extraordinário (em dias úteis) e complementar (em dias de descanso semanal e feriados), distribuídos 

da forma que se indica no gráfico seguinte: 

Gráfico 14 - Horas de trabalho noturno, extraordinário e em dias de descanso semanal e feriados 
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É de realçar que a maioria destas horas extraordinárias efetuadas foram por parte administrativa e 

operacional da Divisão de Cultura e Desporto, seguidamente da Divisão de Ambiente e Serviços 

Urbanos. 

9.2. Dias De Ausência Ao Trabalho 

Durante o ano de 2023 contabilizaram-se um total de 10.681,50 dias de ausência ao trabalho (excluindo

se as férias), que se distribuíram da forma que se representa no gráfico 9. Comparativamente a 2022, 

verificaram-se mais 421,50 dias de ausência, o que corresponde a um aumento de aproximadamente 

4,11%. 
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O motivo mais significativo de falta foi o de doença, que atingiu os 8.554 dias neste ano, representando 

80,08% do total de dias de ausência ao trabalho. Seguiram-se, em termos de representatividade, as 

faltas dadas ao abrigo da lei da parentalidade (469 dias) e por motivo de greve (359 dias), com um peso 

aproximado de 4,39% e de 3,36% no total de ausências, respetivamente. 

Como nota explicativa, refira-se que as "outras" faltas (representando aproximadamente 2, 10% do total 

de ausências durante o ano) agregam as ausências por cumprimento de obrigações legais, atividade 

sindical, consultas e tratamentos do trabalhador ou familiares e acompanhamento escolar de menor, 

entre outras. 

Gráfico 15 - Distribuição das ausências por tipo de falta 
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1 O. Indicadores Financeiros 

10.1. Encargos Com Pessoal 

8554 

Os encargos com rubricas de pessoal ascenderam, no ano em análise, a um total de 7.573.817, 14€. 

Somando-se as rubricas de formação profissional, de atividades de medicina e de higiene e segurança 

no trabalho e o subsídio ao Clube dos Trabalhadores da autarquia (CCD), estes encargos fixaram-se 

nos 7.678.819,13 €, distribuídos da forma indicada no quadro 4, elaborado de acordo com as rubricas 

constantes dos quadros do Balanço Social. 

� � 
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Quadro 4 - Distribuição dos encargos com pessoal 

Rubricas de Pessoal (Encargos Diretos) Valor(€) 

Remunerações de base 5.137.949,97 

Trabalho extraordinário 10.356,44 

Trabalho normal noturno 11.508,15 

Trabalho em dias de descanso semanal, complementar e feriados 57.170,41 

Subsídio de turno 9.100,47 

Abono para falhas 26.533,19 

Aiudas de custo 4.189,92 

Despesas de representação 51.218,84 

Outros suplementos remuneratórios (Senhas de presenca) 23.584,81 

Subsídio familiar 3.168,24 

Subsídios no âmbito da proteção na doença e parentalidade 152.749,27 

Outros encarcios familiares - subsídios por morte 0,00 

Subsídio de refeição 451.030,85 

Benefícios Sociais (Comparticipação em despesas de saúde) 237.001,86 
Outros encargos com pessoal incluídos em rubricas de pessoal (Indemnizações 
por cessação de funções, contribuições para regimes de proteção social, 
seQuros de acidentes de trabalho, pessoal em reQime de tarefa ou avença) 1.398.254,72 

Total de Encargos com Rubricas de Pessoal 7.573.817, 14 € 

Formação Profissional (incluindo a respeitante a prevenção de acidentes e 
doenças profissionais) 9.389,50 
Custos com Saúde e Hiaiene e Seouranca no Trabalho 45.623 04 
Subsídio ao CCD (em numerário) 49.989,45 

Total de Encargos com Pessoal Incluídos no Balanço Social 7.678.819,13€ 

O leque salarial ilíquido, que resulta do rácio entre o vencimento-base ilíquido mais alto e o mais baixo 

dos trabalhadores incluídos no Balanço, fixou-se em 4,63. 

No gráfico seguinte é possível visualizar a evolução dos encargos financeiros do Município nos últimos 

5 anos (2019 a 2023). 
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Gráfico 16 • Evolução dos encargos com o pessoal 
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Considera-se que este aumento mais acentuado em 2023 decorre do aumento das despesas na 

remuneração base (5.137.949,97€ face aos 4.566.018,81€ registados em 2022) nos subsídios no 

âmbito da proteção na doença e parentalidade (152. 749,27€ face aos 105. 738,92€ registados em 2022), 

no aumento do subsidio de refeição (451.030,85€ face aos 345.924,56€ registados em 2022), nos 

benefícios sociais (237.001,86€ face aos 179.034,19€ registados em 2022) e nos custos da formação 

profissional (9.389,50€ face aos 5.702, 19€ registados em 2022). 

10.2. Encargos com Segurança e Saúde no Trabalho 

Os custos com a prevenção de acidentes de trabalho e doenças profissionais, nos quais se encontram 

incluídos, no ano em curso, os materiais e equipamentos adquiridos no âmbito da prevenção da COVID-

19, ascenderam aos 14.251,44 €, repartidos da forma que se ilustra no gráfico seguinte: 

Gráfico 17 - Distribuição dos custos com a prevenção de acidentes e doenças profissionais 
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■ Encargos da estrutura de medicina e segurança no trabalho
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10.3. Encargos com Formação Profissional 

As despesas anuais totais com formação profissional no ano de 2023 fixaram-se em € 9.389,50, o que 

representa um aumento de €3.687,31 relativamente ao ano de 2022, ano em que as despesas com 

formação profissional atingiram os€ 5. 702, 19. 

11. Outros indic.ado.res

11.1. Relações Profissionais 

Dos 361 trabalhadores, 105 eram sindicalizados - representando 29,09% do universo de trabalhadores. 

Existe Comissão Sindical do STAL, do SINTAP, do STFPSC, do SITOPAS e STAAE-ZN. 

É de referir ainda que o Município celebrou um Acordo Coletivo de Trabalho (Acordo Coletivo de 

Trabalho n.0 1-Q/2020) entre o STAL-Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Pública 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins e o SINTAP - Sindicato dos 

Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos, que se encontra em vigor. 

Deste Acordo Coletivo, surgiram vários benefícios para os trabalhadores para incentivo ao 

desenvolvimento profissional, compatibilizando a vida pessoal e familiar e a vida profissional, tais como: 

Figura 2 - Principais benefícios dos trabalhadores 
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11.2. Eleitos Locais e Gabinete De Apoio À Presidência E À 
Vereação 

O órgão Executivo do Município era constituído por 7 eleitos, sendo 1 o Presidente da Câmara 

Municipal, 3 Vereadores em regime de tempo inteiro e 3 Vereadores em regime de não permanência. 
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O órgão Deliberativo era constituído por 21 membros eleitos, em regime de não permanência, 

acrescidos dos 6 Presidentes das Juntas de Freguesia do Município, num total de 27 membros. 

O Gabinete de apoio pessoal à Presidência e à Vereação (GAP/GAV) era composto por 4 Secretários, 

1 dos quais sem vinculo à Administração Pública e os outros 3 com Relação Jurídica de Emprego 

Pública com o Município .Estando 2 afetos à Presidência, 1 afeto ao Vereador com competência 

delegada na área do Desporto; Cultura; Comunicação Social; Urbanização e Edificação; Ordenamento 

e Planeamento do Território; Sistemas de Informação Geográfica; Associativismo; Património Histórico 

e Cultural; Turismo, 1 afeto à Vereadora com competência delegada na área da Educação; Ação Social, 

Inclusão, Envelhecimento ativo e saudável; Habitação; Emprego e Formação Profissional; Infância, 

Juventude e Família; Saúde; Cidadania e participação dos Jovens; Voluntariado. 

11.3. Dirigentes E Equiparados 

A Estrutura Orgânica da Câmara Municipal contemplava 1 dirigente intermédio de 1 .º grau (Diretor de 

Departamento), 8 dirigentes intermédios de 2.0 grau (Chefe de Divisão), 3 dirigentes intermédios de 3.0 

grau (Chefe de Unidade) e 2 dirigentes intermédios de 4.0 grau (Coordenador de Unidade). 

Em 31 de dezembro de 2023 encontravam-se ocupados todos os cargos dirigentes, com exceção de 2 

dos cargos de direção intermédia de 2. º grau (Chefe da Divisão Administrativa e Chefe da Divisão de 

Obras Municipais, Equipamentos e Vias) e 2 cargos de direção intermédia de 3.0 grau (Chefe da 

Unidade de Projetos, Empreitadas, Mobilidade e Transportes e Chefe da Unidade de Obras, Vias e 

Equipamentos). 

Conclusão 

Tendo como principal objetivo prestar uma informação clara e transparente sobre o funcionamento dos 

recursos humanos no Município de Albergaria-a-Velha no ano de 2023, entende-se que o Balanço 

Social cumpre tal proposta e que deve ser analisado pelo Executivo Municipal e pelo órgão Deliberativo, 

Dirigentes, trabalhadores e parceiros sociais e todos os demais que trabalham no Município de 

Albergaria-a-Velha ou se interessam pelas suas questões, o Balanço -Social que ora se apresenta, 

inserido no ciclo de gestão de 2023, teve como finalidade disponibilizar informação atualizada sobre a 

realidade social e humana da organização. Configura um importante instrumento de apoio à tomada de 

decisão futura, para um melhor planeamento, gestão de recursos humanos disponíveis e a necessidade 

de investimentos futuros nesta matéria, por força da transferência de competências na saúde. 
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órgão Executivo órgão Deliberativo 
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